
 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

______________________________________________________________________ 
Praça da Independência, 34 – Centro 

CEP 57.600-010 

 
Oficio GP nº 108/2021 
 

Palmeira dos Índios, 30 de Abril de 2021. 
 

Excelentíssimo Senhor 

M.D. Presidente do Tribunal de Contas de Alagoas. 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que estou encaminhando para apreciação 

dessa Corte de Contas o Balanço Anual do Exercício Financeiro de 2020 da Prefeitura 

Municipal de Palmeira dos Índios.  

Declaro ainda que as informações e os documentos apresentados nesta 

prestação de contas estão de acordo com a legislação vigente e que seu conteúdo é 

verídico.  

Os documentos anexados e acompanhantes encontram-se alistados no 

sumário abaixo.  

Sem mais para o presente, reafirmo os protestos de consideração e elevada 

estima. 

 

 

 

Julio Cezar da Silva 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 Sr. Otávio Lessa de Geraldo Santos 

Conselheiro Presidente  

Tribunal de Contas do Estado  

Maceió/AL 
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Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo I - Demonstrativo da Receita e Despesa
segundo as Categorias Econômicas

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

RECEITAS DESPESAS

Receitas Correntes Despesas Correntes

RECEITAS CORRENTES 242.555.413,00 DESPESAS CORRENTES 219.685.770,88
  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.270.411,19   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 140.195.436,53
  C o n t r i b u i ç õ e s 19.286.521,53   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00
  Receita Patrimonial 1.013.430,09   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 79.490.334,35
  Receita Agropecuária 0,00   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00
  Receita Industrial 0,00
  Receita de Serviços 196.222,94
  Transferências Correntes 209.380.072,33
  Outras Receitas Correntes 2.408.754,92
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00
  Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias 0,00
DEDUÇÃO DA RECEITA -11.148.646,31

SOMA 231.406.766,69 SOMA 219.685.770,88

Receitas de Capital Despesas de Capital

RECEITAS DE CAPITAL 118.822,45 DESPESAS DE CAPITAL 13.742.418,92
  Operações de Crédito 0,00   I N V E S T I M E N T O S 12.452.214,61
  Alienação de Bens 0,00   INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00
  Amortização de Empréstimos 0,00   AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 1.290.204,31
  Transferências de Capital 118.822,45
  Outras Receitas de Capital 0,00

SOMA 118.822,45 SOMA 13.742.418,92

Resumo

RECEITAS CORRENTES 242.555.413,00 DESPESAS CORRENTES 219.685.770,88
RECEITA DE CAPITAL 118.822,45 DESPESAS DE CAPITAL 13.742.418,92
RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00
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Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo I - Demonstrativo da Receita e Despesa
segundo as Categorias Econômicas

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

RECEITAS DE CAPITAL INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00
(–) DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE -11.148.646,31 0,00

SUBTOTAL 231.525.589,14 SUBTOTAL 233.428.189,80

DEFICIT 1.902.600,66 SUPERAVIT 0,00

TOTAL 233.428.189,80 TOTAL 233.428.189,80

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

384.510.694-87758.890.724-04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.0.0.0.00.00.00.00.0000 RECEITAS CORRENTES 242.555.413,00

1.1.0.0.00.00.00.00.0000  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.270.411,19

1.1.1.0.00.00.00.00.0000   I m p o s t o s 9.538.355,05

1.1.1.3.00.00.00.00.0000    Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 4.437.025,16

1.1.1.3.01.00.00.00.0000     Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 4.437.025,16

1.1.1.3.01.01.00.00.0000      Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 4.437.025,16

1.1.1.3.01.01.01.00.0000      Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal 4.437.025,16

1.1.1.3.01.01.01.01.0000      Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - Recursos Próprios 2.662.214,67

1.1.1.3.01.01.01.02.0000      Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - MDE 25% 1.109.256,48

1.1.1.3.01.01.01.04.0000      Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - ASPS 15% 665.554,01

1.1.1.8.00.00.00.00.0000    Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 5.101.329,89

1.1.1.8.01.00.00.00.0000     Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 1.781.249,84

1.1.1.8.01.01.00.00.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 1.157.473,05

1.1.1.8.01.01.01.00.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 953.685,62

1.1.1.8.01.01.01.01.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Recursos Pr 572.210,31

1.1.1.8.01.01.01.02.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - MDE 25% 238.422,22

1.1.1.8.01.01.01.04.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - ASPS 15% 143.053,09

1.1.1.8.01.01.03.00.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 203.787,43

1.1.1.8.01.01.03.01.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Recursos 122.272,61

1.1.1.8.01.01.03.02.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - MDE 25 50.946,50

1.1.1.8.01.01.03.04.0000      Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - ASPS 15 30.568,32

1.1.1.8.01.04.00.00.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 623.776,79

1.1.1.8.01.04.01.00.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 610.221,41

1.1.1.8.01.04.01.01.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 366.132,59

1.1.1.8.01.04.01.02.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 152.555,47

1.1.1.8.01.04.01.04.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 91.533,35

1.1.1.8.01.04.03.00.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 13.555,38

1.1.1.8.01.04.03.01.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 8.133,21

1.1.1.8.01.04.03.02.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 3.388,86

1.1.1.8.01.04.03.04.0000      Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre 2.033,31
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.1.1.8.02.00.00.00.0000     Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 3.320.080,05

1.1.1.8.02.03.00.00.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 3.320.080,05

1.1.1.8.02.03.01.00.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 2.250.734,30

1.1.1.8.02.03.01.01.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Recursos Próprios 1.350.414,55

1.1.1.8.02.03.01.02.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - MDE 25% 562.673,88

1.1.1.8.02.03.01.04.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - ASPS 15% 337.645,87

1.1.1.8.02.03.03.00.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 319.312,69

1.1.1.8.02.03.03.01.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Próprio 191.612,44

1.1.1.8.02.03.03.02.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - MDE 25% 79.838,62

1.1.1.8.02.03.03.04.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - ASPS 15% 47.861,63

1.1.1.8.02.03.05.00.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nacional 750.033,06

1.1.1.8.02.03.05.01.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - Próprio 450.019,61

1.1.1.8.02.03.05.02.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - MDE 25% 187.508,28

1.1.1.8.02.03.05.04.0000      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - ASPS 15% 112.505,17

1.1.2.0.00.00.00.00.0000   T a x a s 732.056,14

1.1.2.1.00.00.00.00.0000    Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 479.020,28

1.1.2.1.01.00.00.00.0000     Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 479.020,28

1.1.2.1.01.01.00.00.0000      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 479.020,28

1.1.2.1.01.01.01.00.0000      Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 479.020,28

1.1.2.1.01.01.01.01.0000      Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias 232.964,02

1.1.2.1.01.01.01.02.0000      Taxa de Licença para Execução de Obras 41.348,73

1.1.2.1.01.01.01.03.0000      Taxa de Autorização de Funcionamento de Transporte 173.991,74

1.1.2.1.01.01.01.04.0000      Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 23.717,61

1.1.2.1.01.01.01.07.0000      Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 6.998,18

1.1.2.2.00.00.00.00.0000    Taxas pela Prestação de Serviços 253.035,86

1.1.2.2.01.00.00.00.0000     Taxas pela Prestação de Serviços 253.035,86

1.1.2.2.01.01.00.00.0000      Taxas pela Prestação de Serviços 253.035,86

1.1.2.2.01.01.01.00.0000      Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 253.035,86

1.1.2.2.01.01.01.01.0000      Taxa de Cemitérios 15.039,72

1.1.2.2.01.01.01.02.0000      Taxa de Limpeza Pública 161.158,68
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.1.2.2.01.01.01.03.0000      Taxa de Expediente 75.318,00

1.1.2.2.01.01.01.99.0000      Outras Taxas pela Prestação de Serviços
 1.519,46

1.2.0.0.00.00.00.00.0000  C o n t r i b u i ç õ e s 19.286.521,53

1.2.1.0.00.00.00.00.0000   Contribuições Sociais 17.851.562,01

1.2.1.0.04.00.00.00.0000     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 17.851.562,01

1.2.1.0.04.01.00.00.0000      Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS 11.563.531,12

1.2.1.0.04.01.01.00.0000      Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal 11.563.531,12

1.2.1.0.04.01.01.01.0000      Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Câmara Municipal 53.940,99

1.2.1.0.04.01.01.02.0000      Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Administração 2.549.674,23

1.2.1.0.04.01.01.03.0000      Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Educação 5.308.019,42

1.2.1.0.04.01.01.04.0000      Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Saúde 3.515.726,70

1.2.1.0.04.01.01.05.0000      Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Assistência 136.169,78

1.2.1.0.04.02.00.00.0000      Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS 6.288.030,89

1.2.1.0.04.02.01.00.0000      Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal 6.288.030,89

1.2.1.0.04.02.01.01.0000      Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Câmara Municipal 46.116,83

1.2.1.0.04.02.01.02.0000      Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Administração 911.882,24

1.2.1.0.04.02.01.03.0000      Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Educação 3.741.292,22

1.2.1.0.04.02.01.04.0000      Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Saúde 1.511.935,73

1.2.1.0.04.02.01.05.0000      Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Assistência Social 76.803,87

1.2.4.0.00.00.00.00.0000   Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.434.959,52

1.2.4.0.00.01.00.00.0000      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.434.959,52

1.2.4.0.00.01.01.00.0000      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 1.434.959,52

1.3.0.0.00.00.00.00.0000  Receita Patrimonial 1.013.430,09

1.3.2.0.00.00.00.00.0000   Valores Mobiliários 1.013.430,09

1.3.2.1.00.00.00.00.0000    Juros e Correções Monetárias 1.013.430,09

1.3.2.1.00.01.00.00.0000      Remuneração de Depósitos Bancários 973.044,07

1.3.2.1.00.01.01.00.0000      Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 973.044,07

1.3.2.1.00.01.01.01.0000      Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc 0,37

1.3.2.1.00.01.01.01.0001      Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - Royalties 0,37

1.3.2.1.00.01.01.02.0000      Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. Educação 665.426,04
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.3.2.1.00.01.01.02.0001      Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - FUNDEB 24.868,42

1.3.2.1.00.01.01.02.0002      Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - MDE 2.130,41

1.3.2.1.00.01.01.02.0003      Rendimentos FNDE - Salário-Educação 1.089,93

1.3.2.1.00.01.01.02.0005      Rendimentos FNDE - PNAE 2.724,12

1.3.2.1.00.01.01.02.0006      Rendimentos FNDE - PNATE 507,48

1.3.2.1.00.01.01.02.0007      Rendimentos FNDE - BRALF 1.537,25

1.3.2.1.00.01.01.02.0009      Rendimentos FNDE - Outros Programas do FNDE 632.568,43

1.3.2.1.00.01.01.03.0000      Remuneração de Depósitos Bancários - SUS 287.632,43

1.3.2.1.00.01.01.03.0002      Remuneração de Depósitos Bancários - MAC 1,11

1.3.2.1.00.01.01.03.0003      Remuneração de Depósitos Bancários - Vigilância em Saúde 40.846,65

1.3.2.1.00.01.01.03.0004      Remuneração de Depósitos Bancários - Assistência Farmacêutica 7,47

1.3.2.1.00.01.01.03.0005      Remuneração de Depósitos Bancários - ASPS 7.045,50

1.3.2.1.00.01.01.03.0099      Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Programas Fundo a Fundo 239.731,70

1.3.2.1.00.01.01.04.0000      Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS 10.930,21

1.3.2.1.00.01.01.04.0001      Remuneração de Depósitos Bancários - ACESSUAS Trabalho 211,49

1.3.2.1.00.01.01.04.0002      Remuneração de Depósitos Bancários - Primeira Infancia 141,99

1.3.2.1.00.01.01.04.0004      Remuneração de Depósitos Bancários - BPC NA ESCOLA-Questionario a ser apli 2,62

1.3.2.1.00.01.01.04.0005      Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Proteção Especial de Média Co 1.102,18

1.3.2.1.00.01.01.04.0006      Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Proteção Social Básica 656,30

1.3.2.1.00.01.01.04.0007      Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco de Gestão do Suas 43,23

1.3.2.1.00.01.01.04.0008      Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Fam 558,03

1.3.2.1.00.01.01.04.0009      Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio 169,48

1.3.2.1.00.01.01.04.0010      Remuneração de Depósitos Bancários - Investimentos 7.046,18

1.3.2.1.00.01.01.04.0011      Remuneração de Depósitos Bancários - Custeio 4,67

1.3.2.1.00.01.01.04.0012      Remuneração de Depósitos Bancários - FMAS 994,04

1.3.2.1.00.01.01.99.0000      Remuneração de Depósitos Bancários não Vinculados 9.055,02

1.3.2.1.00.01.01.99.0001      Rendimentos - Demais Recursos Vinculados 1.643,11

1.3.2.1.00.01.01.99.0002      Rendimentos - Recursos Não Vinculados 7.411,91

1.3.2.1.00.04.00.00.0000      Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 40.386,02

1.3.2.1.00.04.01.00.0000      Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - P 40.386,02
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.6.0.0.00.00.00.00.0000  Receita de Serviços 196.222,94

1.6.1.0.00.00.00.00.0000   Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 196.222,94

1.6.1.0.01.00.00.00.0000     Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 196.222,94

1.6.1.0.01.01.00.00.0000      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 196.222,94

1.6.1.0.01.01.01.00.0000      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 196.222,94

1.7.0.0.00.00.00.00.0000  Transferências Correntes 209.380.072,33

1.7.1.0.00.00.00.00.0000   Transferências da União e de suas Entidades 134.112.657,7

1.7.1.8.00.00.00.00.0000    Transferências da União - Específica E/M 134.112.657,75

1.7.1.8.01.00.00.00.0000     Participação na Receita da União 42.119.962,89

1.7.1.8.01.02.00.00.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 38.573.145,95

1.7.1.8.01.02.01.00.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 38.573.145,95

1.7.1.8.01.02.01.01.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - R 23.143.887,81

1.7.1.8.01.02.01.02.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - M 1.928.657,31

1.7.1.8.01.02.01.03.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - F 7.714.628,94

1.7.1.8.01.02.01.04.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - A 5.785.971,89

1.7.1.8.01.03.00.00.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês d 1.735.805,80

1.7.1.8.01.03.01.00.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de 1.735.805,80

1.7.1.8.01.03.01.01.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de 1.041.483,48

1.7.1.8.01.03.01.02.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de 433.951,45

1.7.1.8.01.03.01.04.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de 260.370,87

1.7.1.8.01.04.00.00.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês 1.739.506,57

1.7.1.8.01.04.01.00.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês 1.739.506,57

1.7.1.8.01.04.01.01.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês 1.043.703,94

1.7.1.8.01.04.01.02.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês 434.876,64

1.7.1.8.01.04.01.04.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês 260.925,99

1.7.1.8.01.05.00.00.0000      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 22.576,01

1.7.1.8.01.05.01.00.0000      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 22.576,01

1.7.1.8.01.05.01.01.0000      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Recursos 13.622,04

1.7.1.8.01.05.01.02.0000      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - MDE 5% 1.119,96

1.7.1.8.01.05.01.03.0000      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - FUNDEB 4.059,62
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.7.1.8.01.05.01.04.0000      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - ASPS 15 3.774,39

1.7.1.8.01.07.00.00.0000      Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 48.928,56

1.7.1.8.01.07.01.00.0000      Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 48.928,56

1.7.1.8.02.00.00.00.0000     Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 684.715,10

1.7.1.8.02.05.00.00.0000      Cota-parte Royalties pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 64.115,51

1.7.1.8.02.05.01.00.0000      Cota-parte Royalties pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 - Princi 64.115,51

1.7.1.8.02.06.00.00.0000      Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 620.599,59

1.7.1.8.02.06.01.00.0000      Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 620.599,59

1.7.1.8.03.00.00.00.0000     TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - BL 71.446.224,84

1.7.1.8.03.01.00.00.0000      TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA 11.031.751,24

1.7.1.8.03.01.01.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal 11.031.751,24

1.7.1.8.03.02.00.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 42.324.995,84

1.7.1.8.03.02.01.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 42.324.995,84

1.7.1.8.03.03.00.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 1.158.691,96

1.7.1.8.03.03.01.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal 1.158.691,96

1.7.1.8.03.04.00.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica 406.039,30

1.7.1.8.03.04.01.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal 406.039,30

1.7.1.8.03.05.00.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS 3.000,00

1.7.1.8.03.05.01.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal 3.000,00

1.7.1.8.03.09.00.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transfer 16.521.746,50

1.7.1.8.03.09.99.00.0000      Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transfer 16.521.746,50

1.7.1.8.05.00.00.00.0000     Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação 3.344.661,60

1.7.1.8.05.01.00.00.0000      Transferências do Salário-Educação 997.237,19

1.7.1.8.05.01.01.00.0000      Transferências do Salário-Educação - Principal 997.237,19

1.7.1.8.05.03.00.00.0000      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 1.585.529,00

1.7.1.8.05.03.01.00.0000      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 29.150,00

1.7.1.8.05.03.02.00.0000      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 338.034,40

1.7.1.8.05.03.03.00.0000      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 248.723,20

1.7.1.8.05.03.04.00.0000      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 226.993,80

1.7.1.8.05.03.05.00.0000      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 742.627,60
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.7.1.8.05.04.00.00.0000      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Tr 720.305,55

1.7.1.8.05.04.01.00.0000      Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Tr 720.305,55

1.7.1.8.05.09.00.00.0000      Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaç 41.589,86

1.7.1.8.05.09.01.00.0000      Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaç 41.589,86

1.7.1.8.05.09.01.03.0000      Programa Brasil Carinhoso 20.890,00

1.7.1.8.05.09.01.99.0000      Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educaç 20.699,86

1.7.1.8.10.00.00.00.0000     Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 2.620.770,59

1.7.1.8.10.09.00.00.0000      Outras Transferências de Convênios da União 2.620.770,59

1.7.1.8.10.09.01.00.0000      Outras Transferências de Convênios da União - Principal 2.620.770,59

1.7.1.8.12.00.00.00.0000     Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.437.858,90

1.7.1.8.12.01.00.00.0000      Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.437.858,90

1.7.1.8.12.01.01.00.0000      Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Pri 2.437.858,90

1.7.1.8.12.01.01.00.0001      Componente Primeira Infancia no SUAS 117.647,98

1.7.1.8.12.01.01.00.0005      BPC na Escola-Questionario a ser Aplicado 1.160,00

1.7.1.8.12.01.01.00.0006      Componente-Fixo de Media Complexidade-PAEFI 192.549,25

1.7.1.8.12.01.01.00.0007      Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-MSE 14.609,43

1.7.1.8.12.01.01.00.0008      Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-Centro Pop-Rua 87.792,52

1.7.1.8.12.01.01.00.0009      Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-Abordagem Social 42.740,44

1.7.1.8.12.01.01.00.0010      Componente-Piso de Alta Complexidade II-POP de Rua-Serviços de Acolhimento 47.490,03

1.7.1.8.12.01.01.00.0011      Componente-Piso de Alta Complexidade I-Criança/Adolescente 73.061,55

1.7.1.8.12.01.01.00.0012      Componente-Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos 427.839,00

1.7.1.8.12.01.01.00.0013      Componente-Piso Basico Fixo 83.068,03

1.7.1.8.12.01.01.00.0015      Indice de Gestão Descentralizada-IGDBF 396.263,69

1.7.1.8.12.01.01.00.0017      Outras Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social 953.636,98

1.7.1.8.99.00.00.00.0000     Outras Transferências da União 11.458.463,83

1.7.1.8.99.01.00.00.0000      Outras Transferências da União 11.458.463,83

1.7.1.8.99.01.01.00.0000      Outras Transferências da União - Principal 11.458.463,83

1.7.2.0.00.00.00.00.0000   Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 22.606.825,35

1.7.2.8.00.00.00.00.0000    Transferências dos Estados - Específica E/M 22.606.825,35

1.7.2.8.01.00.00.00.0000     Participação na Receita dos Estados 17.255.814,71
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.7.2.8.01.01.00.00.0000      Cota-Parte do ICMS 13.439.852,76

1.7.2.8.01.01.01.00.0000      Cota-Parte do ICMS - Principal 13.439.852,76

1.7.2.8.01.01.01.01.0000      Cota-Parte do ICMS - Principal - Recursos Próprios 8.063.911,55

1.7.2.8.01.01.01.02.0000      Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 25% 671.992,69

1.7.2.8.01.01.01.03.0000      Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 2.687.970,60

1.7.2.8.01.01.01.04.0000      Cota-Parte do ICMS - Principal - ASPS 15% 2.015.977,92

1.7.2.8.01.02.00.00.0000      Cota-Parte do IPVA 3.787.051,10

1.7.2.8.01.02.01.00.0000      Cota-Parte do IPVA - Principal 3.787.051,10

1.7.2.8.01.02.01.01.0000      Cota-Parte do IPVA - Principal - Recursos Próprios 2.272.166,16

1.7.2.8.01.02.01.02.0000      Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 25% 189.354,97

1.7.2.8.01.02.01.03.0000      Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 757.488,40

1.7.2.8.01.02.01.04.0000      Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 15% 568.041,57

1.7.2.8.01.03.00.00.0000      Cota-Parte do IPI - Municípios 28.910,85

1.7.2.8.01.03.01.00.0000      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 28.910,85

1.7.2.8.01.03.01.01.0000      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Recursos Próprios 17.410,91

1.7.2.8.01.03.01.02.0000      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 25 1.443,17

1.7.2.8.01.03.01.03.0000      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 5.704,06

1.7.2.8.01.03.01.04.0000      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 15% 4.352,71

1.7.2.8.03.00.00.00.0000     Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo 4.744.339,64

1.7.2.8.03.01.00.00.0000      Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fund 4.744.339,64

1.7.2.8.03.01.01.00.0000      Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fund 4.744.339,64

1.7.2.8.03.01.01.01.0000      Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fund 252.796,63

1.7.2.8.03.01.01.02.0000      Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fund 3.554.041,04

1.7.2.8.03.01.01.03.0000      Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fund 937.501,97

1.7.2.8.10.00.00.00.0000     Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidade 606.671,00

1.7.2.8.10.02.00.00.0000      Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 606.671,00

1.7.2.8.10.02.01.00.0000      Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - 606.671,00

1.7.5.0.00.00.00.00.0000   Transferências de Outras Instituições Públicas 52.660.589,23

1.7.5.0.00.01.00.00.0000      Transferências de Outras Instituições Públicas 1.226.325,38

1.7.5.0.00.01.01.00.0000      Transferências de Outras Instituições Públicas - Principal 1.226.325,38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.7.5.8.00.00.00.00.0000    Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 51.434.263,85

1.7.5.8.01.00.00.00.0000     Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educ 51.434.263,85

1.7.5.8.01.01.00.00.0000      Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu 40.181.820,99

1.7.5.8.01.01.01.00.0000      Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu 40.181.820,99

1.7.5.8.01.02.00.00.0000      Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manuten 11.252.442,86

1.7.5.8.01.02.01.00.0000      Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manuten 11.252.442,86

1.9.0.0.00.00.00.00.0000  Outras Receitas Correntes 2.408.754,92

1.9.1.0.00.00.00.00.0000   Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 229.366,36

1.9.1.0.01.00.00.00.0000     Multas Previstas em Legislação Específica 216.824,68

1.9.1.0.01.01.00.00.0000      Multas Previstas em Legislação Específica 216.824,68

1.9.1.0.01.01.01.00.0000      Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 216.824,68

1.9.1.0.01.01.01.01.0000      Multas Previstas na Legislação de Trânsito 216.824,68

1.9.1.0.06.00.00.00.0000     Multas por Danos Ambientais 12.541,68

1.9.1.0.06.01.00.00.0000      Multas Administrativas por Danos Ambientais 12.541,68

1.9.1.0.06.01.01.00.0000      Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal 12.480,58

1.9.1.0.06.01.02.00.0000      Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas e Juros 61,10

1.9.2.0.00.00.00.00.0000   Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.553.913,67

1.9.2.2.00.00.00.00.0000    R e s t i t u i ç õ e s 1.553.913,67

1.9.2.2.99.00.00.00.0000     Outras Restituições 1.553.913,67

1.9.2.2.99.01.00.00.0000      Outras Restituições 1.553.913,67

1.9.2.2.99.01.01.00.0000      Outras Restituições - Principal 1.553.913,67

1.9.2.2.99.01.01.01.0000      Outras Restituições - ADM 211.481,19

1.9.2.2.99.01.01.02.0000      Outras Restituições - Educação 662.701,78

1.9.2.2.99.01.01.03.0000      Outras Restituições - Saúde 466.639,50

1.9.2.2.99.01.01.04.0000      Outras Restituições - Assistência 162.860,61

1.9.2.2.99.01.01.06.0000      Outras Restituições - RPPS 44.753,83

1.9.2.2.99.01.01.07.0000      Outras Restituições - Câmara 5.476,76

1.9.9.0.00.00.00.00.0000   Demais Receitas Correntes 625.474,89

1.9.9.0.03.00.00.00.0000     Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previ 621.209,51

1.9.9.0.03.01.00.00.0000      Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previ 621.209,51
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

1.9.9.0.03.01.01.00.0000      Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previ 621.209,51

1.9.9.0.99.00.00.00.0000     Outras Receitas 4.265,38

1.9.9.0.99.01.00.00.0000      Outras Receitas - Primárias 2.613,92

1.9.9.0.99.01.01.00.0000      Outras Receitas - Primárias - Principal 2.613,92

1.9.9.0.99.01.01.01.0000      Abono de Permanência 2.613,92

1.9.9.0.99.01.01.01.0002      Abono de Permanência - Poder Legislativo 2.613,92

1.9.9.0.99.02.00.00.0000      Outras Receitas - Financeiras 1.651,46

1.9.9.0.99.02.01.00.0000      Outras Receitas - Financeiras - Principal 1.651,46

2.0.0.0.00.00.00.00.0000 RECEITAS DE CAPITAL 118.822,45

2.4.0.0.00.00.00.00.0000  Transferências de Capital 118.822,45

2.4.1.0.00.00.00.00.0000   Transferências da União e de suas Entidades 118.822,45

2.4.1.8.00.00.00.00.0000    Transferências da União 118.822,45

2.4.1.8.10.00.00.00.0000     Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 118.822,45

2.4.1.8.10.09.00.00.0000      Outras Transferências de Convênios da União 118.822,45

2.4.1.8.10.09.01.00.0000      Outras Transferências de Convênios da União - Principal 118.822,45

2.4.1.8.10.09.01.01.0000      Outras Transferências de Convênios da União - Prefeitura 118.822,45

9.0.0.0.00.00.00.00.0000 DEDUÇÃO DA RECEITA -11.148.646,31

9.1.0.0.00.00.00.00.0000  DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -11.148.646,31

9.1.7.0.00.00.00.00.0000   Deduções das Receitas de Transferências Correntes -11.148.646,31

9.1.7.1.00.00.00.00.0000    Transferências da União e de suas Entidades -7.726.141,65

9.1.7.1.08.00.00.00.0000     Transferências da União - Específica E/M -7.726.141,65

9.1.7.1.08.01.00.00.0000      Participação na Receita da União -7.726.141,65

9.1.7.1.08.01.02.00.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -7.722.082,09

9.1.7.1.08.01.02.01.0000      Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -7.722.082,09

9.1.7.1.08.01.02.01.0001      Dedução Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Pri -7.722.082,09

9.1.7.1.08.01.05.00.0000      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -4.059,56

9.1.7.1.08.01.05.01.0000      Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -4.059,56

9.1.7.1.08.01.05.01.0001      Dedução Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -4.059,56

9.1.7.2.00.00.00.00.0000    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -3.422.504,66

9.1.7.2.08.00.00.00.0000     Transferências dos Estados - Específica E/M -3.422.504,66
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-A - Receitas Segundo as Categorias Econômicas
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Alínea Rubrica Fonte Subcategoria CategoriaSubalínea

9.1.7.2.08.01.00.00.0000      Participação na Receita dos Estados -3.422.504,66

9.1.7.2.08.01.01.00.0000      Cota-Parte do ICMS -2.674.884,06

9.1.7.2.08.01.01.01.0000      Cota-Parte do ICMS - Principal -2.674.884,06

9.1.7.2.08.01.01.01.0001      Dedução Cota-Parte do ICMS - Principal -2.674.884,06

9.1.7.2.08.01.02.00.0000      Cota-Parte do IPVA -741.865,06

9.1.7.2.08.01.02.01.0000      Cota-Parte do IPVA - Principal -741.865,06

9.1.7.2.08.01.02.01.0001      Dedução Cota-Parte do IPVA - Principal -741.865,06

9.1.7.2.08.01.03.00.0000      Cota-Parte do IPI - Municípios -5.755,54

9.1.7.2.08.01.03.01.0000      Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -5.755,54

9.1.7.2.08.01.03.01.0001      Dedução Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -5.755,54

Total:   231.525.589,14

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-C - Natureza da Despesa
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Elemento Modalidade Grupo CategoriaDesdobramento

3.0.0.0.00.00.00.00.0000 219.685.770,88DESPESAS CORRENTES

3.1.0.0.00.00.00.00.0000 140.195.436,53 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.1.9.0.00.00.00.00.0000 140.195.436,53  APLICAÇÕES DIRETAS

3.1.9.0.01.00.00.00.0000 12.779.346,76   APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS

3.1.9.0.03.00.00.00.0000 3.020.299,03   P E N S Õ E S

3.1.9.0.04.00.00.00.0000 31.762.954,95   CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.1.9.0.05.00.00.00.0000 346.401,11   OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

3.1.9.0.09.00.00.00.0000 5.944,02   S A L Á R I O - F A M Í L I A

3.1.9.0.11.00.00.00.0000 71.023.598,82   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.1.9.0.13.00.00.00.0000 9.831.870,40   OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.1.9.0.91.00.00.00.0000 330.012,15   SENTENÇAS JUDICIAIS

3.1.9.0.92.00.00.00.0000 5.592.619,36   DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.1.9.1.00.00.00.00.0000 5.502.389,93  APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

3.1.9.1.13.00.00.00.0000 5.502.389,93   OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

3.3.0.0.00.00.00.00.0000 79.490.334,35 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.5.0.00.00.00.00.0000 659.292,20  TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

3.3.5.0.41.00.00.00.0000 35.092,20   C O N T R I B U I Ç Õ E S

3.3.5.0.43.00.00.00.0000 624.200,00   SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.3.7.0.00.00.00.00.0000 1.488.825,00  TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNAMENTAIS

3.3.7.1.00.00.00.00.0000 1.488.825,00  TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3.3.7.1.70.00.00.00.0000 1.488.825,00   Rateio pela Participação em Consórcio Público

3.3.9.0.00.00.00.00.0000 77.342.217,15  APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.9.0.04.00.00.00.0000 108.517,39   CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL

3.3.9.0.14.00.00.00.0000 10.960,00   DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3.3.9.0.30.00.00.00.0000 12.164.098,09   MATERIAL DE CONSUMO

3.3.9.0.31.00.00.00.0000 536.880,00   PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

3.3.9.0.32.00.00.00.0000 33.382,00   MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.9.0.33.00.00.00.0000 47.217,73   PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.3.9.0.36.00.00.00.0000 1.556.184,78   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.9.0.39.00.00.00.0000 48.020.552,65   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Página  1 de 2Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 17

 ANEXO 2 - NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 1/2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo II-C - Natureza da Despesa
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Especificação Elemento Modalidade Grupo CategoriaDesdobramento

3.3.9.0.41.00.00.00.0000 25.050,00   C O N T R I B U I Ç Õ E S

3.3.9.0.47.00.00.00.0000 1.045.566,65   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.9.0.48.00.00.00.0000 98.663,66   OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

3.3.9.0.91.00.00.00.0000 3.529,05   SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.9.0.92.00.00.00.0000 4.065.569,13   DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.9.0.93.00.00.00.0000 9.287.384,24   INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.9.4.00.00.00.00.0000 338.661,78  APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTI

3.3.9.4.30.00.00.00.0000 338.661,78   MATERIAL DE CONSUMO

4.0.0.0.00.00.00.00.0000 13.742.418,92DESPESAS DE CAPITAL

4.4.0.0.00.00.00.00.0000 12.452.214,61 I N V E S T I M E N T O S

4.4.9.0.00.00.00.00.0000 12.452.214,61  APLICAÇÕES DIRETAS

4.4.9.0.51.00.00.00.0000 9.812.595,93   OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.9.0.52.00.00.00.0000 1.903.858,57   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.4.9.0.92.00.00.00.0000 735.760,11   DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.6.0.0.00.00.00.00.0000 1.290.204,31 AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

4.6.9.0.00.00.00.00.0000 1.290.204,31  APLICAÇÕES DIRETAS

4.6.9.0.71.00.00.00.0000 1.290.204,31   PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

Total   233.428.189,80

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0101  -  Câmara MunicipalU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

01.000.0000.0000 5.000.454,97Legislativo 0,005.000.454,970,00

01.031.0000.0000 5.000.454,97  Ação Legislativa 0,005.000.454,970,00

01.031.0001.0000 5.000.454,97    Gestão do Poder Legislativo 0,005.000.454,970,00

01.031.0001.2001 4.141.462,09      Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal 0,004.141.462,090,00

01.031.0001.2002 508.375,89      Contribuição e Repasse a Previdência Social 0,00508.375,890,00

01.031.0001.2003 350.616,99      Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal 0,00350.616,990,00

5.000.454,970,005.000.454,97Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0201  -  Gabinete do PrefeitoU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 797.146,56Administração 0,00797.146,560,00

04.122.0000.0000 797.146,56  Administração Geral 0,00797.146,560,00

04.122.0002.0000 797.146,56    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00797.146,560,00

04.122.0002.2004 797.146,56      Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 0,00797.146,560,00

05.000.0000.0000 32.112,90Defesa Nacional 0,0032.112,900,00

05.153.0000.0000 32.112,90  Defesa Terrestre 0,0032.112,900,00

05.153.0002.0000 32.112,90    Apoio Administrativo das Secretarias 0,0032.112,900,00

05.153.0002.2005 32.112,90      Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar 0,0032.112,900,00

06.000.0000.0000 1.125.689,15Segurança Pública 0,001.125.689,150,00

06.181.0000.0000 1.123.591,15  P o l i c i a m e n t o 0,001.123.591,150,00

06.181.0015.0000 1.123.591,15    Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,001.123.591,150,00

06.181.0015.2189 1.123.591,15      Manutenção da Guarda Municipal 0,001.123.591,150,00

06.182.0000.0000 2.098,00  Defesa Civil 0,002.098,000,00

06.182.0015.0000 2.098,00    Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,002.098,000,00

06.182.0015.2188 2.098,00      Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil 0,002.098,000,00

1.954.948,610,001.954.948,61Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0202  -  Gabinete do Vice-PrefeitoU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 37.688,79Administração 0,0037.688,790,00

04.122.0000.0000 37.688,79  Administração Geral 0,0037.688,790,00

04.122.0002.0000 37.688,79    Apoio Administrativo das Secretarias 0,0037.688,790,00

04.122.0002.2006 37.688,79      Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito 0,0037.688,790,00

37.688,790,0037.688,79Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0203  -  Procuradoria Geral do MunicípioU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

02.000.0000.0000 1.128.221,75Judiciário 0,001.128.221,750,00

02.062.0000.0000 1.128.221,75  Defesa Int. Pública Processo Judiciário 0,001.128.221,750,00

02.062.0002.0000 1.128.221,75    Apoio Administrativo das Secretarias 0,001.128.221,750,00

02.062.0002.2007 1.128.221,75      Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio 0,001.128.221,750,00

1.128.221,750,001.128.221,75Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0204  -  Controladoria Geral do MunicípioU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 301.320,19Administração 0,00301.320,190,00

04.124.0000.0000 301.320,19  Controle Interno 0,00301.320,190,00

04.124.0002.0000 301.320,19    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00301.320,190,00

04.124.0002.2114 301.320,19      Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio 0,00301.320,190,00

301.320,190,00301.320,19Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0205  -  Secretaria Municipal de  Captação de RecursosU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 17.305,20Administração 0,0017.305,200,00

04.129.0000.0000 17.305,20  Administração da Receita 0,0017.305,200,00

04.129.0002.0000 17.305,20    Apoio Administrativo das Secretarias 0,0017.305,200,00

04.129.0002.2123 17.305,20      Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos 0,0017.305,200,00

17.305,200,0017.305,20Total 0,00
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 ANEXO 6 - PROGRAMA DE TRABALHO 6/36



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0206  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação PolíticaU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 0,00Administração 0,000,000,00

04.131.0000.0000 0,00  Comunicação Social 0,000,000,00

04.131.0002.0000 0,00    Apoio Administrativo das Secretarias 0,000,000,00

04.131.0002.2166 0,00      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação 0,000,000,00

0,000,000,00Total 0,00
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 ANEXO 6 - PROGRAMA DE TRABALHO 7/36



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0207  -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento SustentávelU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

11.000.0000.0000 67.705,84Trabalho 0,0067.705,840,00

11.334.0000.0000 67.705,84  Fomento ao Trabalho 0,0067.705,840,00

11.334.0002.0000 67.705,84    Apoio Administrativo das Secretarias 0,0067.705,840,00

11.334.0002.2115 67.705,84      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel 0,0067.705,840,00

67.705,840,0067.705,84Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0208  -  Secretaria Municipal da EducaçãoU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

12.000.0000.0000 21.071,84Educação 0,0021.071,840,00

12.361.0000.0000 21.071,84  Ensino Fundamental 0,0021.071,840,00

12.361.0007.0000 21.071,84    Educação de Excelência Para Todos 0,0021.071,840,00

12.361.0007.2020 21.071,84      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 0,0021.071,840,00

21.071,840,0021.071,84Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0209  -  Fundo Municipal de EducaçãoU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

12.000.0000.0000 16.906.290,43Educação 0,0016.906.290,430,00

12.361.0000.0000 16.302.456,99  Ensino Fundamental 0,0016.302.456,990,00

12.361.0007.0000 16.302.456,99    Educação de Excelência Para Todos 0,0016.302.456,990,00

12.361.0007.1034 0,00      Convênios da Educação com a União 0,000,000,00

12.361.0007.1035 0,00      Convênios da Educação com o Estado 0,000,000,00

12.361.0007.1075 0,00      Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório) 0,000,000,00

12.361.0007.2021 973.076,74      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental 0,00973.076,740,00

12.361.0007.2025 6.639.180,91      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação 0,006.639.180,910,00

12.361.0007.2026 0,00      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação 0,000,000,00

12.361.0007.2027 744.727,60      Ações do Salário-Educação 0,00744.727,600,00

12.361.0007.2028 164.146,31      Gestão do Transporte Escolar 0,00164.146,310,00

12.361.0007.2029 0,00      Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB 0,000,000,00

12.361.0007.2177 277,31      Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 0,00277,310,00

12.361.0007.2179 166.019,62      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA 0,00166.019,620,00

12.361.0007.2185 0,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental 0,000,000,00

12.361.0007.2208 7.224.135,07      Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório) 0,007.224.135,070,00

12.361.0007.2210 390.893,43      Mantenção do Programa de Gestão Integrada do Transporte Escolar (GEITE) 0,00390.893,430,00

12.365.0000.0000 603.833,44  Educação Infantil 0,00603.833,440,00

12.365.0007.0000 603.833,44    Educação de Excelência Para Todos 0,00603.833,440,00

12.365.0007.1071 0,00      Construção e/ou Reforma de Creches 0,000,000,00

12.365.0007.2035 41.099,30      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação 0,0041.099,300,00

12.365.0007.2155 4.023,40      Programa Brasil Carinhoso 0,004.023,400,00

12.365.0007.2180 10.539,84      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE 0,0010.539,840,00

12.365.0007.2181 306.205,94      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche 0,00306.205,940,00

12.365.0007.2182 241.964,96      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola 0,00241.964,960,00

12.365.0007.2183 0,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola 0,000,000,00

12.365.0007.2184 0,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola 0,000,000,00

12.366.0000.0000 0,00  Educação de Jovens e Adultos 0,000,000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0209  -  Fundo Municipal de EducaçãoU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

12.366.0007.0000 0,00    Educação de Excelência Para Todos 0,000,000,00

12.366.0007.2036 0,00      Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF 0,000,000,00

12.366.0007.2039 0,00      Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA 0,000,000,00

16.906.290,430,0016.906.290,43Total 0,00
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 ANEXO 6 - PROGRAMA DE TRABALHO 11/36



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0210  -  FUNDEBU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

12.000.0000.0000 51.801.354,46Educação 0,0051.801.354,460,00

12.361.0000.0000 44.402.658,17  Ensino Fundamental 0,0044.402.658,170,00

12.361.0007.0000 44.402.658,17    Educação de Excelência Para Todos 0,0044.402.658,170,00

12.361.0007.1036 0,00      Const. Re. e Ampliação de Salas, Ginásios, Quadras, Banheiros e Fossas nas Esc 0,000,000,00

12.361.0007.1037 0,00      Construção e/ou Reforma das Escolas Municipais 0,000,000,00

12.361.0007.2022 27.514.455,33      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 0,0027.514.455,330,00

12.361.0007.2023 16.888.202,84      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 0,0016.888.202,840,00

12.361.0007.2024 0,00      Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40% 0,000,000,00

12.365.0000.0000 6.959.739,06  Educação Infantil 0,006.959.739,060,00

12.365.0007.0000 6.959.739,06    Educação de Excelência Para Todos 0,006.959.739,060,00

12.365.0007.2031 2.186.604,89      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60% 0,002.186.604,890,00

12.365.0007.2032 4.765.034,17      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60% 0,004.765.034,170,00

12.365.0007.2033 8.100,00      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40% 0,008.100,000,00

12.365.0007.2034 0,00      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40% 0,000,000,00

12.366.0000.0000 438.957,23  Educação de Jovens e Adultos 0,00438.957,230,00

12.366.0007.0000 438.957,23    Educação de Excelência Para Todos 0,00438.957,230,00

12.366.0007.2037 438.957,23      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60% 0,00438.957,230,00

12.366.0007.2038 0,00      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40% 0,000,000,00

12.367.0000.0000 0,00  Educação Especial 0,000,000,00

12.367.0007.0000 0,00    Educação de Excelência Para Todos 0,000,000,00

12.367.0007.2040 0,00      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60% 0,000,000,00

12.367.0007.2041 0,00      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40% 0,000,000,00

51.801.354,460,0051.801.354,46Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0211  -  Esporte, Lazer e JuventudeU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

27.000.0000.0000 544.200,00Desporto e Lazer 0,00544.200,000,00

27.811.0000.0000 544.200,00  Desporto de Rendimento 0,00544.200,000,00

27.811.0008.0000 544.200,00    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00544.200,000,00

27.811.0008.2110 20.000,00      Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas 0,0020.000,000,00

27.811.0008.2111 524.200,00      Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva 0,00524.200,000,00

27.812.0000.0000 0,00  Desporto Comunitário 0,000,000,00

27.812.0008.0000 0,00    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,000,000,00

27.812.0008.1039 0,00      Construção de Ginásios e de Quadras Poliesportivas 0,000,000,00

27.812.0008.1040 0,00      Construção de Campo de Futebol 0,000,000,00

27.812.0008.1041 0,00      Construção Vila Olimpica do CSU 0,000,000,00

27.812.0008.1063 0,00      Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio 0,000,000,00

27.813.0000.0000 0,00  L a z e r 0,000,000,00

27.813.0008.0000 0,00    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,000,000,00

27.813.0008.1070 0,00      Construção de 2 Muros e 5 Vestiários 0,000,000,00

27.813.0008.2112 0,00      Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas 0,000,000,00

544.200,000,00544.200,00Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0212  -  Secretaria Municipal de SaúdeU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

10.000.0000.0000 0,00Saúde 0,000,000,00

10.122.0000.0000 0,00  Administração Geral 0,000,000,00

10.122.0010.0000 0,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,000,000,00

10.122.0010.2072 0,00      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 0,000,000,00

0,000,000,00Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0213  -  Fundo Municipal de SaúdeU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

10.000.0000.0000 90.215.649,50Saúde 812.405,6689.403.243,840,00

10.122.0000.0000 22.529.737,53  Administração Geral 0,0022.529.737,530,00

10.122.0010.0000 22.529.737,53    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,0022.529.737,530,00

10.122.0010.2011 0,00      Enfrentamento da Emergência COVID-19 0,000,000,00

10.122.0010.2075 10.990.342,55      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 0,0010.990.342,550,00

10.122.0010.2076 462,00      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde 0,00462,000,00

10.122.0010.2211 11.538.932,98      Enfrentamento da Emergencia COVID-19 0,0011.538.932,980,00

10.301.0000.0000 17.185.607,55  Atenção Básica 0,0017.185.607,550,00

10.301.0010.0000 17.185.607,55    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,0017.185.607,550,00

10.301.0010.1053 0,00      Programa Melhor em Casa e EMAD 0,000,000,00

10.301.0010.1054 0,00      Treinamento, Capacitação - REDE AMAMENTA e ENPACS 0,000,000,00

10.301.0010.1055 0,00      Construção e/ou Manutenção de Academia de Saúde 0,000,000,00

10.301.0010.1056 0,00      Implantação de Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF 0,000,000,00

10.301.0010.2077 0,00      Fortalecimento das Ações da Atenção Básica 0,000,000,00

10.301.0010.2079 0,00      Gestão das Ações do programa de Atenção Básica-PAB 0,000,000,00

10.301.0010.2080 0,00      Gestão das Ações do Programa Saúde da Família - PSF 0,000,000,00

10.301.0010.2081 0,00      Gestão das Ações do Programa Agentes Comunitários - ACS 0,000,000,00

10.301.0010.2082 0,00      Gestão das Ações do Programa Saúde na Escola-PSE 0,000,000,00

10.301.0010.2083 0,00      Manutenção da Saúde Bucal-SB 0,000,000,00

10.301.0010.2085 0,00      Gestão das Ações dos Núcleos de Apoio a Saúde da Família - NASF 0,000,000,00

10.301.0010.2086 0,00      Gestão das Ações do Programa de Melhoria da Atenção Básica- PAMQ (18 EFS) 0,000,000,00

10.301.0010.2089 0,00      Gestão das Ações do Programa de Melhoria de Atenção Básica - CEO/REDEF 0,000,000,00

10.301.0010.2090 0,00      Gestão da Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar-EMAD 0,000,000,00

10.301.0010.2201 16.713.812,67      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 0,0016.713.812,670,00

10.301.0010.2203 471.794,88      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica 0,00471.794,880,00

10.301.0010.2207 0,00      Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo 0,000,000,00

10.302.0000.0000 48.601.384,14  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 812.405,6647.788.978,480,00

10.302.0010.0000 48.601.384,14    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 812.405,6647.788.978,480,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0213  -  Fundo Municipal de SaúdeU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

10.302.0010.1050 0,00      Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde e Aquisição de Equipam 0,000,000,00

10.302.0010.1051 0,00      Aquisição de Veículos Utilitários, Passeio, Ambulância e Equip. UBS 0,000,000,00

10.302.0010.1052 0,00      Construção de Unidade Unidade Básica de Saúde 0,000,000,00

10.302.0010.1057 0,00      Ampliação do Centro de Reabilitação 0,000,000,00

10.302.0010.1059 0,00      Construção de Unidade do CAPS 0,000,000,00

10.302.0010.1072 812.405,66      Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 812.405,660,000,00

10.302.0010.2073 0,00      Fortalecimento do Hospital Regional 0,000,000,00

10.302.0010.2074 0,00      Equipamentos e/ou Mobiliamentos de Unidades de Saúde 0,000,000,00

10.302.0010.2084 0,00      Gestão das Ações do Centro de Especialidades - CEPI 0,000,000,00

10.302.0010.2088 0,00      Gestão das Ações do Programa Rede Cegonha 0,000,000,00

10.302.0010.2093 0,00      Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade 0,000,000,00

10.302.0010.2094 0,00      Gestão das Ações do Fundo de Atenções Extrat. e Compensações - FAEC 0,000,000,00

10.302.0010.2095 0,00      Gestão das Ações do CAPS/RSME 0,000,000,00

10.302.0010.2096 0,00      Gestão das Ações da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 0,000,000,00

10.302.0010.2129 0,00      Manutenção das Ações do SAMU 0,000,000,00

10.302.0010.2158 0,00      Manutenção de Centro de Reabilitação 0,000,000,00

10.302.0010.2202 47.788.978,48      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC 0,0047.788.978,480,00

10.303.0000.0000 0,00  Suporte  Profilático e Terapéutico 0,000,000,00

10.303.0010.0000 0,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,000,000,00

10.303.0010.2097 0,00      Gestão da Assistência Farmacêutica Básica 0,000,000,00

10.303.0010.2098 0,00      Gestão do Programa Farmácia Popular 0,000,000,00

10.303.0010.2157 0,00      Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR SUS) 0,000,000,00

10.304.0000.0000 341.223,19  Vigilancia Sanitária 0,00341.223,190,00

10.304.0010.0000 341.223,19    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00341.223,190,00

10.304.0010.1031 0,00      Melhorias Sanitárias em Casas Populares 0,000,000,00

10.304.0010.2099 0,00      Gestão das Ações de Vigilância Sanitária e Ambiental 0,000,000,00

10.304.0010.2126 0,00      Piso Fixo de Vigilância em Saúde 0,000,000,00

10.304.0010.2204 341.223,19      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária) 0,00341.223,190,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0213  -  Fundo Municipal de SaúdeU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

10.305.0000.0000 1.557.493,09  Vigilancia Epidemiológica 0,001.557.493,090,00

10.305.0010.0000 1.557.493,09    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,001.557.493,090,00

10.305.0010.2066 0,00      Gestão das Ações da Coleta de Lixo Hospitalar 0,000,000,00

10.305.0010.2100 0,00      Gestão das Ações da Vigilância Epidemiológica 0,000,000,00

10.305.0010.2127 0,00      Manutenção das Ações da Dengue 0,000,000,00

10.305.0010.2128 0,00      Manutenção das Ações da HIN/AIDS 0,000,000,00

10.305.0010.2205 1.557.493,09      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiol 0,001.557.493,090,00

10.306.0000.0000 204,00  Alimentação e Nutrição 0,00204,000,00

10.306.0010.0000 204,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00204,000,00

10.306.0010.2159 0,00      Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição (SISVAN) 0,000,000,00

10.306.0010.2206 204,00      Custeio da Gestão do SUS 0,00204,000,00

90.215.649,50812.405,6689.403.243,84Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0214  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento SocialU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 0,00Administração 0,000,000,00

04.122.0000.0000 0,00  Administração Geral 0,000,000,00

04.122.0005.0000 0,00    Palmeira Para Todos 0,000,000,00

04.122.0005.2121 0,00      Gestão das Ações da Secretaria de Desenvolvimento, Social e Cidadania 0,000,000,00

08.000.0000.0000 620,00Assistência Social 0,00620,000,00

08.122.0000.0000 620,00  Administração Geral 0,00620,000,00

08.122.0005.0000 620,00    Palmeira Para Todos 0,00620,000,00

08.122.0005.2056 620,00      Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento S 0,00620,000,00

08.241.0000.0000 0,00  Assistência ao Idoso 0,000,000,00

08.241.0005.0000 0,00    Palmeira Para Todos 0,000,000,00

08.241.0005.2209 0,00      Manutenção da Vila do Idoso 0,000,000,00

08.244.0000.0000 0,00  Assistência Comunitária 0,000,000,00

08.244.0005.0000 0,00    Palmeira Para Todos 0,000,000,00

08.244.0005.2057 0,00      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 0,000,000,00

08.244.0005.2130 0,00      Gestão das Ações do Conselho do Idoso 0,000,000,00

08.244.0005.2163 0,00      Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. 0,000,000,00

08.244.0005.2187 0,00      Distribuição de Cestas Básica e/ou Alimentos a Famílias Carentes 0,000,000,00

620,000,00620,00Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0215  -  Fundo Municipal de Assistência SocialU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

08.000.0000.0000 4.384.469,73Assistência Social 0,004.384.469,730,00

08.241.0000.0000 0,00  Assistência ao Idoso 0,000,000,00

08.241.0005.0000 0,00    Palmeira Para Todos 0,000,000,00

08.241.0005.2170 0,00      Manutenção das Ações do Fundo do Idoso 0,000,000,00

08.244.0000.0000 4.384.469,73  Assistência Comunitária 0,004.384.469,730,00

08.244.0005.0000 4.384.469,73    Palmeira Para Todos 0,004.384.469,730,00

08.244.0005.1042 0,00      Construção de Centro de Referencia e Assistência Social - CRAS 0,000,000,00

08.244.0005.1043 0,00      Construção de Centro POP 0,000,000,00

08.244.0005.1044 0,00      Construção de Restaurante Popular 0,000,000,00

08.244.0005.2045 2.233.784,52      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 0,002.233.784,520,00

08.244.0005.2046 0,00      Manutenção das Ações do Piso Básico Fixo -CRAS/PAIF 0,000,000,00

08.244.0005.2047 0,00      Manutenção das Ações do IGD-M/NF 0,000,000,00

08.244.0005.2048 0,00      Manutenção das Ações do Piso Básico Variável -  SCFV 0,000,000,00

08.244.0005.2049 720,00      BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola 0,00720,000,00

08.244.0005.2051 15.340,00      Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho 0,0015.340,000,00

08.244.0005.2053 0,00      Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS 0,000,000,00

08.244.0005.2054 0,00      Gestão das Ações das Políticas para Mulher 0,000,000,00

08.244.0005.2055 0,00      Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor 0,000,000,00

08.244.0005.2058 0,00      Beneficios Eventuais e Socioassistenciais 0,000,000,00

08.244.0005.2059 0,00      Manutenção das Atividades da Cozinha Comunitária 0,000,000,00

08.244.0005.2131 17.100,00      Ações Estratégicas do PETI 0,0017.100,000,00

08.244.0005.2152 0,00      Piso Fixo de Média Complexidade - CENTRO POP RUA 0,000,000,00

08.244.0005.2154 0,00      Piso de Alta Complexidade II - POP DE RUA 0,000,000,00

08.244.0005.2156 267.892,78      Estruturação da Rede de Proteção Especial 0,00267.892,780,00

08.244.0005.2172 670.229,98      Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 0,00670.229,980,00

08.244.0005.2173 0,00      Bloco de Financiamento da Proteção Especial de Média Complexidade 0,000,000,00

08.244.0005.2174 0,00      Bloco de Financiamento de Proteção Especial de Alta Complexidade 0,000,000,00

08.244.0005.2175 976,40      Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS 0,00976,400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0215  -  Fundo Municipal de Assistência SocialU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

08.244.0005.2176 367.268,68      Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Únic 0,00367.268,680,00

08.244.0005.2186 152.939,37      Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância 0,00152.939,370,00

08.244.0005.2199 0,00      Manutenção do Programa Criança Feliz-Primeira Infância 0,000,000,00

08.244.0005.2200 577.776,83      Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidad 0,00577.776,830,00

08.244.0005.2212 80.441,17      Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (CO 0,0080.441,170,00

4.384.469,730,004.384.469,73Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0216  -  Fundo dos Direitos da Criança e AdolescenteU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

08.000.0000.0000 0,00Assistência Social 0,000,000,00

08.243.0000.0000 0,00  Assistência a Criança e ao Adolescente 0,000,000,00

08.243.0005.0000 0,00    Palmeira Para Todos 0,000,000,00

08.243.0005.2062 0,00      Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,000,000,00

08.243.0005.2063 0,00      Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescent 0,000,000,00

0,000,000,00Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0217  -  Secretaria Municipal da FazendaU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 5.670.497,76Administração 0,005.670.497,760,00

04.123.0000.0000 5.670.497,76  Administração Financeira 0,005.670.497,760,00

04.123.0002.0000 5.670.497,76    Apoio Administrativo das Secretarias 0,005.670.497,760,00

04.123.0002.2010 5.670.497,76      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda 0,005.670.497,760,00

99.000.0000.0000 0,00Reserva de Contigência 0,000,000,00

99.999.0000.0000 0,00  Reserva de Contigência 0,000,000,00

99.999.0002.0000 0,00    Apoio Administrativo das Secretarias 0,000,000,00

99.999.0002.9999 0,00      Reserva de Contingência 0,000,000,00

5.670.497,760,005.670.497,76Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0218  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e PatrimônioU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 17.809.871,28Administração 0,0017.809.871,280,00

04.122.0000.0000 17.809.871,28  Administração Geral 0,0017.809.871,280,00

04.122.0002.0000 17.809.871,28    Apoio Administrativo das Secretarias 0,0017.809.871,280,00

04.122.0002.2008 17.809.871,28      Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 0,0017.809.871,280,00

04.122.0002.2009 0,00      Gestão as Ações para Realização de Concursos Públicos 0,000,000,00

17.809.871,280,0017.809.871,28Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0219  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento AgrárioU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

20.000.0000.0000 2.354.744,55Agricultura 49.582,302.305.162,250,00

20.122.0000.0000 2.303.632,45  Administração Geral 0,002.303.632,450,00

20.122.0004.0000 2.303.632,45    Apoio ao Homem do Campo 0,002.303.632,450,00

20.122.0004.2012 2.303.632,45      Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário 0,002.303.632,450,00

20.605.0000.0000 51.112,10  A b a s t e c i m e n t o 49.582,301.529,800,00

20.605.0004.0000 51.112,10    Apoio ao Homem do Campo 49.582,301.529,800,00

20.605.0004.1004 49.582,30      Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centr 49.582,300,000,00

20.605.0004.1083 0,00      Aquisição de um Caminhão Basculante 0,000,000,00

20.605.0004.1084 0,00      Implantação do Centro Regional de Capacitação 0,000,000,00

20.605.0004.1089 0,00      Aquisição de um Caminhão Toco 0,000,000,00

20.605.0004.2013 1.529,80      Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro 0,001.529,800,00

20.606.0000.0000 0,00  Extensão Rural 0,000,000,00

20.606.0004.0000 0,00    Apoio ao Homem do Campo 0,000,000,00

20.606.0004.1005 0,00      Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifruti 0,000,000,00

20.606.0004.2014 0,00      Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 0,000,000,00

20.606.0004.2015 0,00      Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo 0,000,000,00

20.607.0000.0000 0,00  I r r i g a ç ã o 0,000,000,00

20.607.0004.0000 0,00    Apoio ao Homem do Campo 0,000,000,00

20.607.0004.1006 0,00      Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas 0,000,000,00

20.608.0000.0000 0,00  Promoção da Produção Agropecuária 0,000,000,00

20.608.0004.0000 0,00    Apoio ao Homem do Campo 0,000,000,00

20.608.0004.1003 0,00      Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agrico 0,000,000,00

20.608.0004.2171 0,00      Promoção da Produção Vegetal 0,000,000,00

20.608.0004.2178 0,00      Promoção da Produção Animal 0,000,000,00

2.354.744,5549.582,302.305.162,25Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0220  -  Secretaria Municipal da CulturaU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

13.000.0000.0000 773.425,75Cultura 0,00773.425,750,00

13.122.0000.0000 310.297,02  Administração Geral 0,00310.297,020,00

13.122.0012.0000 310.297,02    Palmeira, Capital da Cultura 0,00310.297,020,00

13.122.0012.2165 310.297,02      Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura 0,00310.297,020,00

13.391.0000.0000 47.727,94  Pat. Historico Artistico e Arqueologico 0,0047.727,940,00

13.391.0012.0000 47.727,94    Palmeira, Capital da Cultura 0,0047.727,940,00

13.391.0012.1085 0,00      Construção de Uma Praça e um Santuario de Frei Damiao 0,000,000,00

13.391.0012.1086 0,00      Construção do Memorial Graciliano Ramos 0,000,000,00

13.391.0012.2105 2.014,56      Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos 0,002.014,560,00

13.391.0012.2106 44.173,38      Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus 0,0044.173,380,00

13.391.0012.2107 0,00      Apoio e Incentivo as Atividades Culturais 0,000,000,00

13.391.0012.2113 1.540,00      Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos 0,001.540,000,00

13.392.0000.0000 415.400,79  Difusão Cultural 0,00415.400,790,00

13.392.0012.0000 415.400,79    Palmeira, Capital da Cultura 0,00415.400,790,00

13.392.0012.1062 0,00      Construção e Reforma e Revitalização de Espaços Públicos 0,000,000,00

13.392.0012.1069 0,00      Construção de Centro de Convenções 0,000,000,00

13.392.0012.2108 415.400,79      Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos 0,00415.400,790,00

13.392.0012.2109 0,00      Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios 0,000,000,00

15.000.0000.0000 0,00Urbanismo 0,000,000,00

15.451.0000.0000 0,00  Infra - Estrutura Urbana 0,000,000,00

15.451.0003.0000 0,00    Cidade em Construção 0,000,000,00

15.451.0003.1074 0,00      Obras e Ações de Saneamento Básico 0,000,000,00

773.425,750,00773.425,75Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0221  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e TurismoU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

22.000.0000.0000 0,00Indústria 0,000,000,00

22.661.0000.0000 0,00  Promoção Industrial 0,000,000,00

22.661.0013.0000 0,00    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,000,000,00

22.661.0013.1064 0,00      Implantação de Polo Industrial 0,000,000,00

23.000.0000.0000 153.343,98Comércio e Serviços 0,00153.343,980,00

23.122.0000.0000 141.343,98  Administração Geral 0,00141.343,980,00

23.122.0002.0000 141.343,98    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00141.343,980,00

23.122.0002.2167 141.343,98      Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co 0,00141.343,980,00

23.692.0000.0000 12.000,00  C o m e r c i a l i z a ç ã o 0,0012.000,000,00

23.692.0013.0000 12.000,00    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,0012.000,000,00

23.692.0013.1066 0,00      Revitalização do Centro Comercial 0,000,000,00

23.692.0013.2116 12.000,00      Incentivo ao Comércio Local 0,0012.000,000,00

23.692.0013.2117 0,00      Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e 0,000,000,00

23.695.0000.0000 0,00  T u r i s m o 0,000,000,00

23.695.0013.0000 0,00    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,000,000,00

23.695.0013.1087 0,00      Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo 0,000,000,00

23.695.0013.1088 0,00      Implantação de um Teleferico em Palmeira dos Indios 0,000,000,00

23.695.0013.2118 0,00      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo 0,000,000,00

153.343,980,00153.343,98Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0222  -  Secretaria Municipal da InfraestruturaU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

15.000.0000.0000 3.684.747,30Urbanismo 2.070.845,541.613.901,760,00

15.122.0000.0000 1.525.672,74  Administração Geral 0,001.525.672,740,00

15.122.0002.0000 1.525.672,74    Apoio Administrativo das Secretarias 0,001.525.672,740,00

15.122.0002.2017 1.525.672,74      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,001.525.672,740,00

15.451.0000.0000 2.159.074,56  Infra - Estrutura Urbana 2.070.845,5488.229,020,00

15.451.0003.0000 2.159.074,56    Cidade em Construção 2.070.845,5488.229,020,00

15.451.0003.1001 44.525,59      Construção, Reforma e ou Ampliação da Praça da Independência 44.525,590,000,00

15.451.0003.1007 0,00      Projeto de Urbanização e Pavimentação das Ruas do Bairro Juca Sampaio 0,000,000,00

15.451.0003.1008 0,00      Projeto de Urbanização e Pavimentação das Ruas do Bairro Eucalipto 0,000,000,00

15.451.0003.1009 0,00      Projeto de Rotátoria na BR 316 para acesso entre Brivaldo Medeiros, Antônio Ribei 0,000,000,00

15.451.0003.1010 0,00      Projeto de Urbanização e Pavimentação do Povoado Caldeirões 0,000,000,00

15.451.0003.1011 0,00      Projeto de Urbanização e Pavimentação das Ruas do Bairro Paraíso 0,000,000,00

15.451.0003.1012 0,00      Projeto Morar Melhor é Morar em Palmeira parc. alunos do IFAL - Revitalização Alt 0,000,000,00

15.451.0003.1013 0,00      Projeto de Ampliação e Reforma do Estádio Juca Sampaio 0,000,000,00

15.451.0003.1014 0,00      Projeto de Revitalização do Cristo do Goiti 0,000,000,00

15.451.0003.1015 0,00      Construção, Reforma e/ou Ampliação da Praça de Palmeira de Fora 0,000,000,00

15.451.0003.1017 0,00      Calçamento e Recuperação de Ruas com Paralelepipedos 0,000,000,00

15.451.0003.1018 551.754,18      Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 551.754,180,000,00

15.451.0003.1019 0,00      Recapeamento e Capeamento Asfaltico 0,000,000,00

15.451.0003.1020 83.038,73      Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros 83.038,730,000,00

15.451.0003.1022 238.576,50      Pavimentação, Drenagens e Vicinais 238.576,500,000,00

15.451.0003.1023 2.198,73      Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias 2.198,730,000,00

15.451.0003.1024 0,00      Reforma de Casas Populares 0,000,000,00

15.451.0003.1026 0,00      Construção de Novas Avenidas - Corredores de Transporte 0,000,000,00

15.451.0003.1027 0,00      Implantação de Projeto de Acessibilidade da UFAL 0,000,000,00

15.451.0003.1045 0,00      Recuperação e Manutenção de Vias Públicas 0,000,000,00

15.451.0003.1067 0,00      Construção, Reforma e/ou Ampliação da estação Ferroviária 0,000,000,00

15.451.0003.1073 38.192,90      Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rur 38.192,900,000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0222  -  Secretaria Municipal da InfraestruturaU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

15.451.0003.1076 181.991,34      Construção de Portais de Acesso ao Municipio 181.991,340,000,00

15.451.0003.1077 0,00      Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios 0,000,000,00

15.451.0003.1078 0,00      Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua José  de 0,000,000,00

15.451.0003.1079 0,00      Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São 0,000,000,00

15.451.0003.1080 0,00      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo) 0,000,000,00

15.451.0003.1081 0,00      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo) 0,000,000,00

15.451.0003.1082 930.567,57      Revitalização da Praça Moreno Brandão 930.567,570,000,00

15.451.0003.2018 88.229,02      Manutenção de Praças, Parques e Jardins 0,0088.229,020,00

15.452.0000.0000 0,00  Serviços Urbanos 0,000,000,00

15.452.0003.0000 0,00    Cidade em Construção 0,000,000,00

15.452.0003.2016 0,00      Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura 0,000,000,00

16.000.0000.0000 0,00Habitação 0,000,000,00

16.482.0000.0000 0,00  Habitação Urbana 0,000,000,00

16.482.0003.0000 0,00    Cidade em Construção 0,000,000,00

16.482.0003.1032 0,00      Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitaciona 0,000,000,00

16.482.0003.1033 0,00      Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social 0,000,000,00

16.482.0003.2019 0,00      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação 0,000,000,00

17.000.0000.0000 0,00Saneamento 0,000,000,00

17.512.0000.0000 0,00  Saneamento Básico Urbano 0,000,000,00

17.512.0003.0000 0,00    Cidade em Construção 0,000,000,00

17.512.0003.1028 0,00      Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana 0,000,000,00

17.512.0003.1029 0,00      Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água 0,000,000,00

26.000.0000.0000 0,00Transporte 0,000,000,00

26.782.0000.0000 0,00  Transporte Rodoviário 0,000,000,00

26.782.0003.0000 0,00    Cidade em Construção 0,000,000,00

26.782.0003.1030 0,00      Construção e recuperação de Estradas Vicinais 0,000,000,00

3.684.747,302.070.845,541.613.901,76Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0223  -  Secretaria Municipal do PlanejamentoU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 35.255,75Administração 0,0035.255,750,00

04.121.0000.0000 35.255,75  Planejamento e Orçamento 0,0035.255,750,00

04.121.0002.0000 35.255,75    Apoio Administrativo das Secretarias 0,0035.255,750,00

04.121.0002.2119 35.255,75      Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento 0,0035.255,750,00

04.126.0000.0000 0,00  Tecnologia da Informação 0,000,000,00

04.126.0014.0000 0,00    Planejamento e Inovação da Gestão 0,000,000,00

04.126.0014.2120 0,00      Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários 0,000,000,00

35.255,750,0035.255,75Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0224  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio UrbanoU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

15.000.0000.0000 11.947.216,47Urbanismo 0,0011.947.216,470,00

15.122.0000.0000 9.239.511,14  Administração Geral 0,009.239.511,140,00

15.122.0016.0000 9.239.511,14    Serviços Públicos Integrados 0,009.239.511,140,00

15.122.0016.2064 71.062,23      Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,0071.062,230,00

15.122.0016.2122 9.168.448,91      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,009.168.448,910,00

15.452.0000.0000 2.707.705,33  Serviços Urbanos 0,002.707.705,330,00

15.452.0016.0000 2.707.705,33    Serviços Públicos Integrados 0,002.707.705,330,00

15.452.0016.1048 0,00      Aquisição de Terrenos e Implantação do Aterro Sanitário 0,000,000,00

15.452.0016.1049 0,00      Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos 0,000,000,00

15.452.0016.2065 1.209.880,33      Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclu 0,001.209.880,330,00

15.452.0016.2067 0,00      Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas) 0,000,000,00

15.452.0016.2068 0,00      Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais 0,000,000,00

15.452.0016.2069 1.488.825,00      Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 0,001.488.825,000,00

15.452.0016.2070 0,00      Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiro 0,000,000,00

15.452.0016.2071 9.000,00      Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos 0,009.000,000,00

11.947.216,470,0011.947.216,47Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0225  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos HídricosU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

18.000.0000.0000 569.074,60Gestão Ambiental 0,00569.074,600,00

18.541.0000.0000 569.074,60  Preservação e  Conservação Ambiental 0,00569.074,600,00

18.541.0006.0000 569.074,60    Meio Ambiente é Vida 0,00569.074,600,00

18.541.0006.2168 569.074,60      Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00569.074,600,00

18.544.0000.0000 0,00  Recursos Hídricos 0,000,000,00

18.544.0006.0000 0,00    Meio Ambiente é Vida 0,000,000,00

18.544.0006.1002 0,00      Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas 0,000,000,00

569.074,600,00569.074,60Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0226  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTTU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

26.000.0000.0000 556.027,17Transporte 0,00556.027,170,00

26.122.0000.0000 556.027,17  Administração Geral 0,00556.027,170,00

26.122.0002.0000 556.027,17    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00556.027,170,00

26.122.0002.2101 556.027,17      Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 0,00556.027,170,00

26.782.0000.0000 0,00  Transporte Rodoviário 0,000,000,00

26.782.0003.0000 0,00    Cidade em Construção 0,000,000,00

26.782.0003.1016 0,00      Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público 0,000,000,00

26.782.0009.0000 0,00    Trânsito Mais Seguro 0,000,000,00

26.782.0009.1060 0,00      Implantação de Terminais Integrados 0,000,000,00

26.782.0009.1068 0,00      Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária 0,000,000,00

26.782.0009.2102 0,00      Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica 0,000,000,00

26.782.0009.2162 0,00      Manutenção e Recapeamento de Asfalto 0,000,000,00

556.027,170,00556.027,17Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0227  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira PrevU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

09.000.0000.0000 16.955.803,88Previdência Social 0,0016.955.803,880,00

09.122.0000.0000 1.201.954,53  Administração Geral 0,001.201.954,530,00

09.122.0011.0000 1.201.954,53    Melhor Fase da Vida 0,001.201.954,530,00

09.122.0011.2103 1.201.954,53      Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev 0,001.201.954,530,00

09.271.0000.0000 15.753.849,35  Previdência Básica 0,0015.753.849,350,00

09.271.0011.0000 15.753.849,35    Melhor Fase da Vida 0,0015.753.849,350,00

09.271.0011.2104 15.753.849,35      Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 0,0015.753.849,350,00

99.000.0000.0000 0,00Reserva de Contigência 0,000,000,00

99.999.0000.0000 0,00  Reserva de Contigência 0,000,000,00

99.999.0011.0000 0,00    Melhor Fase da Vida 0,000,000,00

99.999.0011.9001 0,00      Reserva de Contigência do RPPS 0,000,000,00

16.955.803,880,0016.955.803,88Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0228  -  Fundo Municipal de Cultura - FMCU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

13.000.0000.0000 536.880,00Cultura 0,00536.880,000,00

13.392.0000.0000 536.880,00  Difusão Cultural 0,00536.880,000,00

13.392.0002.0000 536.880,00    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00536.880,000,00

13.392.0002.2215 536.880,00      Emergência Cultural (Lei Aldir Blanc) 0,00536.880,000,00

13.392.0012.0000 536.880,00    Palmeira, Capital da Cultura 0,00536.880,000,00

13.392.0012.2213 0,00      Manutenção do Fundo Municipal de Cultura - FMC 0,000,000,00

536.880,000,00536.880,00Total 0,00

Página  34 de 36Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 52

 ANEXO 6 - PROGRAMA DE TRABALHO 34/36



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0229  -  Fundo de Valorização do Servidor Público Municipal-FVSPMU n i d a d e : 

Código Despesa  TotalEspecificação ProjetoAtividadeOperação Especial

04.000.0000.0000 0,00Administração 0,000,000,00

04.122.0000.0000 0,00  Administração Geral 0,000,000,00

04.122.0002.0000 0,00    Apoio Administrativo das Secretarias 0,000,000,00

04.122.0002.2214 0,00      Manutenção do Fundo de Valorização do Servidor Publico Municipal - FVSPM 0,000,000,00

0,000,000,00Total 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VI - Programa de Trabalho do Executivo por Unidade Orçamentária
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

5.000.454,970,005.000.454,9701.000.0000.0000 Legislativo 0,00

5.000.454,970,005.000.454,9701.031.0000.0000   Ação Legislativa 0,00

5.000.454,970,005.000.454,9701.031.0001.0000     Gestão do Poder Legislativo 0,00

4.141.462,090,004.141.462,0901.031.0001.2001       Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal 0,00

508.375,890,00508.375,8901.031.0001.2002       Contribuição e Repasse a Previdência Social 0,00

350.616,990,00350.616,9901.031.0001.2003       Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal 0,00

1.128.221,750,001.128.221,7502.000.0000.0000 Judiciário 0,00

1.128.221,750,001.128.221,7502.062.0000.0000   Defesa Int. Pública Processo Judiciário 0,00

1.128.221,750,001.128.221,7502.062.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

1.128.221,750,001.128.221,7502.062.0002.2007       Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio 0,00

24.669.085,530,0024.669.085,5304.000.0000.0000 Administração 0,00

35.255,750,0035.255,7504.121.0000.0000   Planejamento e Orçamento 0,00

35.255,750,0035.255,7504.121.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

35.255,750,0035.255,7504.121.0002.2119       Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento 0,00

18.644.706,630,0018.644.706,6304.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

18.644.706,630,0018.644.706,6304.122.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

797.146,560,00797.146,5604.122.0002.2004       Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 0,00

37.688,790,0037.688,7904.122.0002.2006       Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito 0,00

17.809.871,280,0017.809.871,2804.122.0002.2008       Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 0,00

5.670.497,760,005.670.497,7604.123.0000.0000   Administração Financeira 0,00

5.670.497,760,005.670.497,7604.123.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

5.670.497,760,005.670.497,7604.123.0002.2010       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda 0,00

301.320,190,00301.320,1904.124.0000.0000   Controle Interno 0,00

301.320,190,00301.320,1904.124.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

301.320,190,00301.320,1904.124.0002.2114       Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio 0,00

0,000,000,0004.126.0000.0000   Tecnologia da Informação 0,00

0,000,000,0004.126.0014.0000     Planejamento e Inovação da Gestão 0,00

0,000,000,0004.126.0014.2120       Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários 0,00

17.305,200,0017.305,2004.129.0000.0000   Administração da Receita 0,00

17.305,200,0017.305,2004.129.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

17.305,200,0017.305,2004.129.0002.2123       Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

0,000,000,0004.131.0000.0000   Comunicação Social 0,00

0,000,000,0004.131.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

0,000,000,0004.131.0002.2166       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica 0,00

32.112,900,0032.112,9005.000.0000.0000 Defesa Nacional 0,00

32.112,900,0032.112,9005.153.0000.0000   Defesa Terrestre 0,00

32.112,900,0032.112,9005.153.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

32.112,900,0032.112,9005.153.0002.2005       Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar 0,00

1.125.689,150,001.125.689,1506.000.0000.0000 Segurança Pública 0,00

1.123.591,150,001.123.591,1506.181.0000.0000   P o l i c i a m e n t o 0,00

1.123.591,150,001.123.591,1506.181.0015.0000     Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,00

1.123.591,150,001.123.591,1506.181.0015.2189       Manutenção da Guarda Municipal 0,00

2.098,000,002.098,0006.182.0000.0000   Defesa Civil 0,00

2.098,000,002.098,0006.182.0015.0000     Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,00

2.098,000,002.098,0006.182.0015.2188       Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil 0,00

4.385.089,730,004.385.089,7308.000.0000.0000 Assistência Social 0,00

620,000,00620,0008.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

620,000,00620,0008.122.0005.0000     Palmeira Para Todos 0,00

620,000,00620,0008.122.0005.2056       Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 0,00

0,000,000,0008.241.0000.0000   Assistência ao Idoso 0,00

0,000,000,0008.241.0005.0000     Palmeira Para Todos 0,00

0,000,000,0008.241.0005.2170       Manutenção das Ações do Fundo do Idoso 0,00

0,000,000,0008.241.0005.2209       Manutenção da Vila do Idoso 0,00

0,000,000,0008.243.0000.0000   Assistência a Criança e ao Adolescente 0,00

0,000,000,0008.243.0005.0000     Palmeira Para Todos 0,00

0,000,000,0008.243.0005.2062       Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00

0,000,000,0008.243.0005.2063       Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00

4.384.469,730,004.384.469,7308.244.0000.0000   Assistência Comunitária 0,00

4.384.469,730,004.384.469,7308.244.0005.0000     Palmeira Para Todos 0,00

2.233.784,520,002.233.784,5208.244.0005.2045       Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 0,00

720,000,00720,0008.244.0005.2049       BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola 0,00

15.340,000,0015.340,0008.244.0005.2051       Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

0,000,000,0008.244.0005.2053       Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS 0,00

0,000,000,0008.244.0005.2054       Gestão das Ações das Políticas para Mulher 0,00

0,000,000,0008.244.0005.2055       Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor 0,00

0,000,000,0008.244.0005.2057       Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 0,00

0,000,000,0008.244.0005.2058       Beneficios Eventuais e Socioassistenciais 0,00

0,000,000,0008.244.0005.2130       Gestão das Ações do Conselho do Idoso 0,00

17.100,000,0017.100,0008.244.0005.2131       Ações Estratégicas do PETI 0,00

267.892,780,00267.892,7808.244.0005.2156       Estruturação da Rede de Proteção Especial 0,00

0,000,000,0008.244.0005.2163       Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Drogas 0,00

670.229,980,00670.229,9808.244.0005.2172       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 0,00

976,400,00976,4008.244.0005.2175       Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS 0,00

367.268,680,00367.268,6808.244.0005.2176       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 0,00

152.939,370,00152.939,3708.244.0005.2186       Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância 0,00

577.776,830,00577.776,8308.244.0005.2200       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 0,00

80.441,170,0080.441,1708.244.0005.2212       Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (COVID-19) 0,00

16.955.803,880,0016.955.803,8809.000.0000.0000 Previdência Social 0,00

1.201.954,530,001.201.954,5309.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

1.201.954,530,001.201.954,5309.122.0011.0000     Melhor Fase da Vida 0,00

1.201.954,530,001.201.954,5309.122.0011.2103       Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev 0,00

15.753.849,350,0015.753.849,3509.271.0000.0000   Previdência Básica 0,00

15.753.849,350,0015.753.849,3509.271.0011.0000     Melhor Fase da Vida 0,00

15.753.849,350,0015.753.849,3509.271.0011.2104       Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 0,00

90.215.649,50812.405,6689.403.243,8410.000.0000.0000 Saúde 0,00

22.529.737,530,0022.529.737,5310.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

22.529.737,530,0022.529.737,5310.122.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

0,000,000,0010.122.0010.2072       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 0,00

10.990.342,550,0010.990.342,5510.122.0010.2075       Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 0,00

462,000,00462,0010.122.0010.2076       Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde 0,00

11.538.932,980,0011.538.932,9810.122.0010.2211       Enfrentamento da Emergencia COVID-19 0,00

17.185.607,550,0017.185.607,5510.301.0000.0000   Atenção Básica 0,00

17.185.607,550,0017.185.607,5510.301.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

16.713.812,670,0016.713.812,6710.301.0010.2201       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 0,00

471.794,880,00471.794,8810.301.0010.2203       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica 0,00

0,000,000,0010.301.0010.2207       Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo 0,00

48.601.384,14812.405,6647.788.978,4810.302.0000.0000   Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00

48.601.384,14812.405,6647.788.978,4810.302.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

812.405,66812.405,660,0010.302.0010.1072       Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 0,00

47.788.978,480,0047.788.978,4810.302.0010.2202       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC 0,00

341.223,190,00341.223,1910.304.0000.0000   Vigilancia Sanitária 0,00

341.223,190,00341.223,1910.304.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

341.223,190,00341.223,1910.304.0010.2204       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária) 0,00

1.557.493,090,001.557.493,0910.305.0000.0000   Vigilancia Epidemiológica 0,00

1.557.493,090,001.557.493,0910.305.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

1.557.493,090,001.557.493,0910.305.0010.2205       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica) 0,00

204,000,00204,0010.306.0000.0000   Alimentação e Nutrição 0,00

204,000,00204,0010.306.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

204,000,00204,0010.306.0010.2206       Custeio da Gestão do SUS 0,00

67.705,840,0067.705,8411.000.0000.0000 Trabalho 0,00

67.705,840,0067.705,8411.334.0000.0000   Fomento ao Trabalho 0,00

67.705,840,0067.705,8411.334.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

67.705,840,0067.705,8411.334.0002.2115       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel 0,00

68.728.716,730,0068.728.716,7312.000.0000.0000 Educação 0,00

60.726.187,000,0060.726.187,0012.361.0000.0000   Ensino Fundamental 0,00

60.726.187,000,0060.726.187,0012.361.0007.0000     Educação de Excelência Para Todos 0,00

0,000,000,0012.361.0007.1034       Convênios da Educação com a União 0,00

0,000,000,0012.361.0007.1035       Convênios da Educação com o Estado 0,00

0,000,000,0012.361.0007.1075       Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório) 0,00

21.071,840,0021.071,8412.361.0007.2020       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 0,00

973.076,740,00973.076,7412.361.0007.2021       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental 0,00

27.514.455,330,0027.514.455,3312.361.0007.2022       Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 0,00

16.888.202,840,0016.888.202,8412.361.0007.2023       Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 0,00

0,000,000,0012.361.0007.2024       Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40% 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

6.639.180,910,006.639.180,9112.361.0007.2025       Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação 0,00

0,000,000,0012.361.0007.2026       Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação 0,00

744.727,600,00744.727,6012.361.0007.2027       Ações do Salário-Educação 0,00

164.146,310,00164.146,3112.361.0007.2028       Gestão do Transporte Escolar 0,00

0,000,000,0012.361.0007.2029       Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB 0,00

277,310,00277,3112.361.0007.2177       Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE 0,00

166.019,620,00166.019,6212.361.0007.2179       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA 0,00

0,000,000,0012.361.0007.2185       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental 0,00

7.224.135,070,007.224.135,0712.361.0007.2208       Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório) 0,00

390.893,430,00390.893,4312.361.0007.2210       Mantenção do Programa de Gestão Integrada do Transporte Escolar (GEITE) 0,00

7.563.572,500,007.563.572,5012.365.0000.0000   Educação Infantil 0,00

7.563.572,500,007.563.572,5012.365.0007.0000     Educação de Excelência Para Todos 0,00

2.186.604,890,002.186.604,8912.365.0007.2031       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60% 0,00

4.765.034,170,004.765.034,1712.365.0007.2032       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60% 0,00

8.100,000,008.100,0012.365.0007.2033       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40% 0,00

0,000,000,0012.365.0007.2034       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40% 0,00

41.099,300,0041.099,3012.365.0007.2035       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação 0,00

4.023,400,004.023,4012.365.0007.2155       Programa Brasil Carinhoso 0,00

10.539,840,0010.539,8412.365.0007.2180       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE 0,00

306.205,940,00306.205,9412.365.0007.2181       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche 0,00

241.964,960,00241.964,9612.365.0007.2182       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola 0,00

0,000,000,0012.365.0007.2183       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola 0,00

0,000,000,0012.365.0007.2184       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola 0,00

438.957,230,00438.957,2312.366.0000.0000   Educação de Jovens e Adultos 0,00

438.957,230,00438.957,2312.366.0007.0000     Educação de Excelência Para Todos 0,00

0,000,000,0012.366.0007.2036       Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF 0,00

438.957,230,00438.957,2312.366.0007.2037       Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60% 0,00

0,000,000,0012.366.0007.2038       Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40% 0,00

0,000,000,0012.366.0007.2039       Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA 0,00

0,000,000,0012.367.0000.0000   Educação Especial 0,00

0,000,000,0012.367.0007.0000     Educação de Excelência Para Todos 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

0,000,000,0012.367.0007.2040       Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60% 0,00

0,000,000,0012.367.0007.2041       Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40% 0,00

1.310.305,750,001.310.305,7513.000.0000.0000 Cultura 0,00

310.297,020,00310.297,0213.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

310.297,020,00310.297,0213.122.0012.0000     Palmeira, Capital da Cultura 0,00

310.297,020,00310.297,0213.122.0012.2165       Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura 0,00

47.727,940,0047.727,9413.391.0000.0000   Pat. Historico Artistico e Arqueologico 0,00

47.727,940,0047.727,9413.391.0012.0000     Palmeira, Capital da Cultura 0,00

2.014,560,002.014,5613.391.0012.2105       Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos 0,00

44.173,380,0044.173,3813.391.0012.2106       Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus 0,00

0,000,000,0013.391.0012.2107       Apoio e Incentivo as Atividades Culturais 0,00

1.540,000,001.540,0013.391.0012.2113       Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos 0,00

952.280,790,00952.280,7913.392.0000.0000   Difusão Cultural 0,00

952.280,790,00952.280,7913.392.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

536.880,000,00536.880,0013.392.0002.2215       Emergência Cultural (Lei Aldir Blanc) 0,00

952.280,790,00952.280,7913.392.0012.0000     Palmeira, Capital da Cultura 0,00

415.400,790,00415.400,7913.392.0012.2108       Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos 0,00

0,000,000,0013.392.0012.2109       Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios 0,00

0,000,000,0013.392.0012.2213       Manutenção do Fundo Municipal de Cultura - FMC 0,00

15.631.963,772.070.845,5413.561.118,2315.000.0000.0000 Urbanismo 0,00

10.765.183,880,0010.765.183,8815.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

10.765.183,880,0010.765.183,8815.122.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

1.525.672,740,001.525.672,7415.122.0002.2017       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00

10.765.183,880,0010.765.183,8815.122.0016.0000     Serviços Públicos Integrados 0,00

71.062,230,0071.062,2315.122.0016.2064       Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00

9.168.448,910,009.168.448,9115.122.0016.2122       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00

2.159.074,562.070.845,5488.229,0215.451.0000.0000   Infra - Estrutura Urbana 0,00

2.159.074,562.070.845,5488.229,0215.451.0003.0000     Cidade em Construção 0,00

44.525,5944.525,590,0015.451.0003.1001       Construção, Reforma e ou Ampliação da Praça da Independência 0,00

551.754,18551.754,180,0015.451.0003.1018       Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 0,00

83.038,7383.038,730,0015.451.0003.1020       Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
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Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

238.576,50238.576,500,0015.451.0003.1022       Pavimentação, Drenagens e Vicinais 0,00

2.198,732.198,730,0015.451.0003.1023       Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias 0,00

0,000,000,0015.451.0003.1024       Reforma de Casas Populares 0,00

0,000,000,0015.451.0003.1045       Recuperação e Manutenção de Vias Públicas 0,00

38.192,9038.192,900,0015.451.0003.1073       Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive Rep 0,00

181.991,34181.991,340,0015.451.0003.1076       Construção de Portais de Acesso ao Municipio 0,00

0,000,000,0015.451.0003.1077       Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios 0,00

0,000,000,0015.451.0003.1078       Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua José  de Barros Lot.  Sabi 0,00

0,000,000,0015.451.0003.1079       Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São Francisco 0,00

0,000,000,0015.451.0003.1080       Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo) 0,00

0,000,000,0015.451.0003.1081       Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo) 0,00

930.567,57930.567,570,0015.451.0003.1082       Revitalização da Praça Moreno Brandão 0,00

88.229,020,0088.229,0215.451.0003.2018       Manutenção de Praças, Parques e Jardins 0,00

2.707.705,330,002.707.705,3315.452.0000.0000   Serviços Urbanos 0,00

2.707.705,330,002.707.705,3315.452.0003.0000     Cidade em Construção 0,00

0,000,000,0015.452.0003.2016       Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura 0,00

2.707.705,330,002.707.705,3315.452.0016.0000     Serviços Públicos Integrados 0,00

0,000,000,0015.452.0016.1049       Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos 0,00

1.209.880,330,001.209.880,3315.452.0016.2065       Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura 0,00

0,000,000,0015.452.0016.2067       Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas) 0,00

0,000,000,0015.452.0016.2068       Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais 0,00

1.488.825,000,001.488.825,0015.452.0016.2069       Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 0,00

0,000,000,0015.452.0016.2070       Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linhas D´Águ 0,00

9.000,000,009.000,0015.452.0016.2071       Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos 0,00

0,000,000,0016.000.0000.0000 Habitação 0,00

0,000,000,0016.482.0000.0000   Habitação Urbana 0,00

0,000,000,0016.482.0003.0000     Cidade em Construção 0,00

0,000,000,0016.482.0003.1032       Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionais 0,00

0,000,000,0016.482.0003.1033       Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social 0,00

0,000,000,0016.482.0003.2019       Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação 0,00

0,000,000,0017.000.0000.0000 Saneamento 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

0,000,000,0017.512.0000.0000   Saneamento Básico Urbano 0,00

0,000,000,0017.512.0003.0000     Cidade em Construção 0,00

0,000,000,0017.512.0003.1028       Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana 0,00

0,000,000,0017.512.0003.1029       Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água 0,00

569.074,600,00569.074,6018.000.0000.0000 Gestão Ambiental 0,00

569.074,600,00569.074,6018.541.0000.0000   Preservação e  Conservação Ambiental 0,00

569.074,600,00569.074,6018.541.0006.0000     Meio Ambiente é Vida 0,00

569.074,600,00569.074,6018.541.0006.2168       Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00

0,000,000,0018.544.0000.0000   Recursos Hídricos 0,00

0,000,000,0018.544.0006.0000     Meio Ambiente é Vida 0,00

0,000,000,0018.544.0006.1002       Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas 0,00

2.354.744,5549.582,302.305.162,2520.000.0000.0000 Agricultura 0,00

2.303.632,450,002.303.632,4520.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

2.303.632,450,002.303.632,4520.122.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo 0,00

2.303.632,450,002.303.632,4520.122.0004.2012       Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário 0,00

51.112,1049.582,301.529,8020.605.0000.0000   A b a s t e c i m e n t o 0,00

51.112,1049.582,301.529,8020.605.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo 0,00

49.582,3049.582,300,0020.605.0004.1004       Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de Abastecime 0,00

0,000,000,0020.605.0004.1083       Aquisição de um Caminhão Basculante 0,00

0,000,000,0020.605.0004.1084       Implantação do Centro Regional de Capacitação 0,00

0,000,000,0020.605.0004.1089       Aquisição de um Caminhão Toco 0,00

1.529,800,001.529,8020.605.0004.2013       Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro 0,00

0,000,000,0020.606.0000.0000   Extensão Rural 0,00

0,000,000,0020.606.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo 0,00

0,000,000,0020.606.0004.1005       Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifrutigranjeiros 0,00

0,000,000,0020.606.0004.2014       Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 0,00

0,000,000,0020.606.0004.2015       Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo 0,00

0,000,000,0020.607.0000.0000   I r r i g a ç ã o 0,00

0,000,000,0020.607.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo 0,00

0,000,000,0020.607.0004.1006       Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas 0,00

0,000,000,0020.608.0000.0000   Promoção da Produção Agropecuária 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

0,000,000,0020.608.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo 0,00

0,000,000,0020.608.0004.1003       Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricola Mecanizada 0,00

0,000,000,0020.608.0004.2171       Promoção da Produção Vegetal 0,00

0,000,000,0020.608.0004.2178       Promoção da Produção Animal 0,00

153.343,980,00153.343,9823.000.0000.0000 Comércio e Serviços 0,00

141.343,980,00141.343,9823.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

141.343,980,00141.343,9823.122.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

141.343,980,00141.343,9823.122.0002.2167       Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo 0,00

12.000,000,0012.000,0023.692.0000.0000   C o m e r c i a l i z a ç ã o 0,00

12.000,000,0012.000,0023.692.0013.0000     Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,00

12.000,000,0012.000,0023.692.0013.2116       Incentivo ao Comércio Local 0,00

0,000,000,0023.692.0013.2117       Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e Serviços 0,00

0,000,000,0023.695.0000.0000   T u r i s m o 0,00

0,000,000,0023.695.0013.0000     Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,00

0,000,000,0023.695.0013.1087       Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo 0,00

0,000,000,0023.695.0013.2118       Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo 0,00

556.027,170,00556.027,1726.000.0000.0000 Transporte 0,00

556.027,170,00556.027,1726.122.0000.0000   Administração Geral 0,00

556.027,170,00556.027,1726.122.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

556.027,170,00556.027,1726.122.0002.2101       Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 0,00

0,000,000,0026.782.0000.0000   Transporte Rodoviário 0,00

0,000,000,0026.782.0003.0000     Cidade em Construção 0,00

0,000,000,0026.782.0003.1016       Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público 0,00

0,000,000,0026.782.0003.1030       Construção e recuperação de Estradas Vicinais 0,00

0,000,000,0026.782.0009.0000     Trânsito Mais Seguro 0,00

0,000,000,0026.782.0009.1060       Implantação de Terminais Integrados 0,00

0,000,000,0026.782.0009.1068       Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária 0,00

0,000,000,0026.782.0009.2102       Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica 0,00

544.200,000,00544.200,0027.000.0000.0000 Desporto e Lazer 0,00

544.200,000,00544.200,0027.811.0000.0000   Desporto de Rendimento 0,00

544.200,000,00544.200,0027.811.0008.0000     Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VII - Programa de Trabalho do Executivo por Função, Subfunção e Programa

Lei Nº 4.320/64
Período: Dezembro/2020

Código Despesa  TotalProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

20.000,000,0020.000,0027.811.0008.2110       Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas 0,00

524.200,000,00524.200,0027.811.0008.2111       Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva 0,00

0,000,000,0027.812.0000.0000   Desporto Comunitário 0,00

0,000,000,0027.812.0008.0000     Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

0,000,000,0027.812.0008.1039       Construção de Ginásios e de Quadras Poliesportivas 0,00

0,000,000,0027.812.0008.1063       Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio 0,00

0,000,000,0027.813.0000.0000   L a z e r 0,00

0,000,000,0027.813.0008.0000     Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

0,000,000,0027.813.0008.2112       Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas 0,00

0,000,000,0099.000.0000.0000 Reserva de Contigência 0,00

0,000,000,0099.999.0000.0000   Reserva de Contigência 0,00

0,000,000,0099.999.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

0,000,000,0099.999.0002.9999       Reserva de Contingência 0,00

0,000,000,0099.999.0011.0000     Melhor Fase da Vida 0,00

0,000,000,0099.999.0011.9001       Reserva de Contigência do RPPS 0,00

230.495.356,30 2.932.833,50 233.428.189,800,00

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87

Página  10 de 10Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 15:59:53

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 64

 ANEXO 7 - PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO -DEMONSTRATIVO DAS FUNÇÕES, PROGRAMAS E SUB-PROGRAMAS POR PROJETOS E ATIVIDADES 10/10



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VIII - Programa de Trabalho do Executivo Conforme os Vínculos com os Recursos
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código TotalVinculadoOrdinárioEspecificação

5.000.454,970,005.000.454,9701.000.0000.0000 Legislativo

5.000.454,970,005.000.454,9701.031.0000.0000   Ação Legislativa

5.000.454,970,005.000.454,9701.031.0001.0000     Gestão do Poder Legislativo

4.141.462,090,004.141.462,0901.031.0001.2001       Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

508.375,890,00508.375,8901.031.0001.2002       Contribuição e Repasse a Previdência Social

350.616,990,00350.616,9901.031.0001.2003       Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal

1.128.221,750,001.128.221,7502.000.0000.0000 Judiciário

1.128.221,750,001.128.221,7502.062.0000.0000   Defesa Int. Pública Processo Judiciário

1.128.221,750,001.128.221,7502.062.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

1.128.221,750,001.128.221,7502.062.0002.2007       Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio

24.669.085,530,0024.669.085,5304.000.0000.0000 Administração

35.255,750,0035.255,7504.121.0000.0000   Planejamento e Orçamento

35.255,750,0035.255,7504.121.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

35.255,750,0035.255,7504.121.0002.2119       Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento

18.644.706,630,0018.644.706,6304.122.0000.0000   Administração Geral

18.644.706,630,0018.644.706,6304.122.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

797.146,560,00797.146,5604.122.0002.2004       Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

37.688,790,0037.688,7904.122.0002.2006       Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito

17.809.871,280,0017.809.871,2804.122.0002.2008       Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

5.670.497,760,005.670.497,7604.123.0000.0000   Administração Financeira

5.670.497,760,005.670.497,7604.123.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

5.670.497,760,005.670.497,7604.123.0002.2010       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

301.320,190,00301.320,1904.124.0000.0000   Controle Interno

301.320,190,00301.320,1904.124.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

301.320,190,00301.320,1904.124.0002.2114       Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio

0,000,000,0004.126.0000.0000   Tecnologia da Informação

0,000,000,0004.126.0014.0000     Planejamento e Inovação da Gestão

0,000,000,0004.126.0014.2120       Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários

17.305,200,0017.305,2004.129.0000.0000   Administração da Receita

17.305,200,0017.305,2004.129.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

17.305,200,0017.305,2004.129.0002.2123       Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VIII - Programa de Trabalho do Executivo Conforme os Vínculos com os Recursos
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código TotalVinculadoOrdinárioEspecificação

0,000,000,0004.131.0000.0000   Comunicação Social

0,000,000,0004.131.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

0,000,000,0004.131.0002.2166       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

32.112,900,0032.112,9005.000.0000.0000 Defesa Nacional

32.112,900,0032.112,9005.153.0000.0000   Defesa Terrestre

32.112,900,0032.112,9005.153.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

32.112,900,0032.112,9005.153.0002.2005       Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar

1.125.689,150,001.125.689,1506.000.0000.0000 Segurança Pública

1.123.591,150,001.123.591,1506.181.0000.0000   P o l i c i a m e n t o

1.123.591,150,001.123.591,1506.181.0015.0000     Prefeitura Mais Próxima do Povo

1.123.591,150,001.123.591,1506.181.0015.2189       Manutenção da Guarda Municipal

2.098,000,002.098,0006.182.0000.0000   Defesa Civil

2.098,000,002.098,0006.182.0015.0000     Prefeitura Mais Próxima do Povo

2.098,000,002.098,0006.182.0015.2188       Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil

4.385.089,731.981.622,432.403.467,3008.000.0000.0000 Assistência Social

620,000,00620,0008.122.0000.0000   Administração Geral

620,000,00620,0008.122.0005.0000     Palmeira Para Todos

620,000,00620,0008.122.0005.2056       Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

0,000,000,0008.241.0000.0000   Assistência ao Idoso

0,000,000,0008.241.0005.0000     Palmeira Para Todos

0,000,000,0008.241.0005.2170       Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

0,000,000,0008.241.0005.2209       Manutenção da Vila do Idoso

0,000,000,0008.243.0000.0000   Assistência a Criança e ao Adolescente

0,000,000,0008.243.0005.0000     Palmeira Para Todos

0,000,000,0008.243.0005.2062       Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

0,000,000,0008.243.0005.2063       Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

4.384.469,731.981.622,432.402.847,3008.244.0000.0000   Assistência Comunitária

4.384.469,731.981.622,432.402.847,3008.244.0005.0000     Palmeira Para Todos

2.233.784,520,002.233.784,5208.244.0005.2045       Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

720,00720,000,0008.244.0005.2049       BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola

15.340,0015.340,000,0008.244.0005.2051       Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VIII - Programa de Trabalho do Executivo Conforme os Vínculos com os Recursos
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código TotalVinculadoOrdinárioEspecificação

0,000,000,0008.244.0005.2053       Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS

0,000,000,0008.244.0005.2054       Gestão das Ações das Políticas para Mulher

0,000,000,0008.244.0005.2055       Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor

0,000,000,0008.244.0005.2057       Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social

0,000,000,0008.244.0005.2058       Beneficios Eventuais e Socioassistenciais

0,000,000,0008.244.0005.2130       Gestão das Ações do Conselho do Idoso

17.100,0017.100,000,0008.244.0005.2131       Ações Estratégicas do PETI

267.892,78100.000,00167.892,7808.244.0005.2156       Estruturação da Rede de Proteção Especial

0,000,000,0008.244.0005.2163       Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Drogas

670.229,98669.059,981.170,0008.244.0005.2172       Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

976,40976,400,0008.244.0005.2175       Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

367.268,68367.268,680,0008.244.0005.2176       Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

152.939,37152.939,370,0008.244.0005.2186       Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

577.776,83577.776,830,0008.244.0005.2200       Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

80.441,1780.441,170,0008.244.0005.2212       Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (COVID-19)

16.955.803,880,0016.955.803,8809.000.0000.0000 Previdência Social

1.201.954,530,001.201.954,5309.122.0000.0000   Administração Geral

1.201.954,530,001.201.954,5309.122.0011.0000     Melhor Fase da Vida

1.201.954,530,001.201.954,5309.122.0011.2103       Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

15.753.849,350,0015.753.849,3509.271.0000.0000   Previdência Básica

15.753.849,350,0015.753.849,3509.271.0011.0000     Melhor Fase da Vida

15.753.849,350,0015.753.849,3509.271.0011.2104       Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 

90.215.649,5090.215.649,500,0010.000.0000.0000 Saúde

22.529.737,5322.529.737,530,0010.122.0000.0000   Administração Geral

22.529.737,5322.529.737,530,0010.122.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

0,000,000,0010.122.0010.2072       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

10.990.342,5510.990.342,550,0010.122.0010.2075       Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

462,00462,000,0010.122.0010.2076       Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde

11.538.932,9811.538.932,980,0010.122.0010.2211       Enfrentamento da Emergencia COVID-19

17.185.607,5517.185.607,550,0010.301.0000.0000   Atenção Básica

17.185.607,5517.185.607,550,0010.301.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida
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16.713.812,6716.713.812,670,0010.301.0010.2201       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

471.794,88471.794,880,0010.301.0010.2203       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

0,000,000,0010.301.0010.2207       Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo

48.601.384,1448.601.384,140,0010.302.0000.0000   Assistência Hospitalar e Ambulatorial

48.601.384,1448.601.384,140,0010.302.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

812.405,66812.405,660,0010.302.0010.1072       Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

47.788.978,4847.788.978,480,0010.302.0010.2202       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

341.223,19341.223,190,0010.304.0000.0000   Vigilancia Sanitária

341.223,19341.223,190,0010.304.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

341.223,19341.223,190,0010.304.0010.2204       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

1.557.493,091.557.493,090,0010.305.0000.0000   Vigilancia Epidemiológica

1.557.493,091.557.493,090,0010.305.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

1.557.493,091.557.493,090,0010.305.0010.2205       Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

204,00204,000,0010.306.0000.0000   Alimentação e Nutrição

204,00204,000,0010.306.0010.0000     Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

204,00204,000,0010.306.0010.2206       Custeio da Gestão do SUS

67.705,840,0067.705,8411.000.0000.0000 Trabalho

67.705,840,0067.705,8411.334.0000.0000   Fomento ao Trabalho

67.705,840,0067.705,8411.334.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

67.705,840,0067.705,8411.334.0002.2115       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

68.728.716,7361.636.471,257.092.245,4812.000.0000.0000 Educação

60.726.187,0053.675.040,827.051.146,1812.361.0000.0000   Ensino Fundamental

60.726.187,0053.675.040,827.051.146,1812.361.0007.0000     Educação de Excelência Para Todos

0,000,000,0012.361.0007.1034       Convênios da Educação com a União

0,000,000,0012.361.0007.1035       Convênios da Educação com o Estado

0,000,000,0012.361.0007.1075       Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

21.071,840,0021.071,8412.361.0007.2020       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação

973.076,74973.076,740,0012.361.0007.2021       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental

27.514.455,3327.514.455,330,0012.361.0007.2022       Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

16.888.202,8416.888.202,840,0012.361.0007.2023       Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

0,000,000,0012.361.0007.2024       Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40%
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6.639.180,910,006.639.180,9112.361.0007.2025       Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

0,000,000,0012.361.0007.2026       Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação

744.727,60744.727,600,0012.361.0007.2027       Ações do Salário-Educação

164.146,31164.146,310,0012.361.0007.2028       Gestão do Transporte Escolar

0,000,000,0012.361.0007.2029       Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB

277,31277,310,0012.361.0007.2177       Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE

166.019,62166.019,620,0012.361.0007.2179       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA

0,000,000,0012.361.0007.2185       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental

7.224.135,077.224.135,070,0012.361.0007.2208       Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

390.893,430,00390.893,4312.361.0007.2210       Mantenção do Programa de Gestão Integrada do Transporte Escolar (GEITE)

7.563.572,507.522.473,2041.099,3012.365.0000.0000   Educação Infantil

7.563.572,507.522.473,2041.099,3012.365.0007.0000     Educação de Excelência Para Todos

2.186.604,892.186.604,890,0012.365.0007.2031       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

4.765.034,174.765.034,170,0012.365.0007.2032       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

8.100,008.100,000,0012.365.0007.2033       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40%

0,000,000,0012.365.0007.2034       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40%

41.099,300,0041.099,3012.365.0007.2035       Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação

4.023,404.023,400,0012.365.0007.2155       Programa Brasil Carinhoso

10.539,8410.539,840,0012.365.0007.2180       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE

306.205,94306.205,940,0012.365.0007.2181       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche

241.964,96241.964,960,0012.365.0007.2182       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

0,000,000,0012.365.0007.2183       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola

0,000,000,0012.365.0007.2184       Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola

438.957,23438.957,230,0012.366.0000.0000   Educação de Jovens e Adultos

438.957,23438.957,230,0012.366.0007.0000     Educação de Excelência Para Todos

0,000,000,0012.366.0007.2036       Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF

438.957,23438.957,230,0012.366.0007.2037       Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

0,000,000,0012.366.0007.2038       Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40%

0,000,000,0012.366.0007.2039       Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA

0,000,000,0012.367.0000.0000   Educação Especial

0,000,000,0012.367.0007.0000     Educação de Excelência Para Todos
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0,000,000,0012.367.0007.2040       Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60%

0,000,000,0012.367.0007.2041       Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40%

1.310.305,75536.880,00773.425,7513.000.0000.0000 Cultura

310.297,020,00310.297,0213.122.0000.0000   Administração Geral

310.297,020,00310.297,0213.122.0012.0000     Palmeira, Capital da Cultura

310.297,020,00310.297,0213.122.0012.2165       Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

47.727,940,0047.727,9413.391.0000.0000   Pat. Historico Artistico e Arqueologico

47.727,940,0047.727,9413.391.0012.0000     Palmeira, Capital da Cultura

2.014,560,002.014,5613.391.0012.2105       Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos

44.173,380,0044.173,3813.391.0012.2106       Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

0,000,000,0013.391.0012.2107       Apoio e Incentivo as Atividades Culturais

1.540,000,001.540,0013.391.0012.2113       Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos

952.280,79536.880,00415.400,7913.392.0000.0000   Difusão Cultural

536.880,00536.880,000,0013.392.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

536.880,00536.880,000,0013.392.0002.2215       Emergência Cultural (Lei Aldir Blanc)

415.400,790,00415.400,7913.392.0012.0000     Palmeira, Capital da Cultura

415.400,790,00415.400,7913.392.0012.2108       Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

0,000,000,0013.392.0012.2109       Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios

0,000,000,0013.392.0012.2213       Manutenção do Fundo Municipal de Cultura - FMC

15.631.963,770,0015.631.963,7715.000.0000.0000 Urbanismo

10.765.183,880,0010.765.183,8815.122.0000.0000   Administração Geral

1.525.672,740,001.525.672,7415.122.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

1.525.672,740,001.525.672,7415.122.0002.2017       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

9.239.511,140,009.239.511,1415.122.0016.0000     Serviços Públicos Integrados

71.062,230,0071.062,2315.122.0016.2064       Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

9.168.448,910,009.168.448,9115.122.0016.2122       Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2.159.074,560,002.159.074,5615.451.0000.0000   Infra - Estrutura Urbana

2.159.074,560,002.159.074,5615.451.0003.0000     Cidade em Construção

44.525,590,0044.525,5915.451.0003.1001       Construção, Reforma e ou Ampliação da Praça da Independência

551.754,180,00551.754,1815.451.0003.1018       Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

83.038,730,0083.038,7315.451.0003.1020       Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros
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238.576,500,00238.576,5015.451.0003.1022       Pavimentação, Drenagens e Vicinais

2.198,730,002.198,7315.451.0003.1023       Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias

0,000,000,0015.451.0003.1024       Reforma de Casas Populares

0,000,000,0015.451.0003.1045       Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

38.192,900,0038.192,9015.451.0003.1073       Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive Reparos

181.991,340,00181.991,3415.451.0003.1076       Construção de Portais de Acesso ao Municipio

0,000,000,0015.451.0003.1077       Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios

0,000,000,0015.451.0003.1078       Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua José  de Barros Lot.  Sabia

0,000,000,0015.451.0003.1079       Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São Francisco

0,000,000,0015.451.0003.1080       Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

0,000,000,0015.451.0003.1081       Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

930.567,570,00930.567,5715.451.0003.1082       Revitalização da Praça Moreno Brandão

88.229,020,0088.229,0215.451.0003.2018       Manutenção de Praças, Parques e Jardins

2.707.705,330,002.707.705,3315.452.0000.0000   Serviços Urbanos

0,000,000,0015.452.0003.0000     Cidade em Construção

0,000,000,0015.452.0003.2016       Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura

2.707.705,330,002.707.705,3315.452.0016.0000     Serviços Públicos Integrados

0,000,000,0015.452.0016.1049       Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos

1.209.880,330,001.209.880,3315.452.0016.2065       Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

0,000,000,0015.452.0016.2067       Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas)

0,000,000,0015.452.0016.2068       Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais

1.488.825,000,001.488.825,0015.452.0016.2069       Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

0,000,000,0015.452.0016.2070       Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linhas D´Água

9.000,000,009.000,0015.452.0016.2071       Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos

0,000,000,0016.000.0000.0000 Habitação

0,000,000,0016.482.0000.0000   Habitação Urbana

0,000,000,0016.482.0003.0000     Cidade em Construção

0,000,000,0016.482.0003.1032       Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionais

0,000,000,0016.482.0003.1033       Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social

0,000,000,0016.482.0003.2019       Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação

0,000,000,0017.000.0000.0000 Saneamento
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0,000,000,0017.512.0000.0000   Saneamento Básico Urbano

0,000,000,0017.512.0003.0000     Cidade em Construção

0,000,000,0017.512.0003.1028       Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana

0,000,000,0017.512.0003.1029       Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água

569.074,600,00569.074,6018.000.0000.0000 Gestão Ambiental

569.074,600,00569.074,6018.541.0000.0000   Preservação e  Conservação Ambiental

569.074,600,00569.074,6018.541.0006.0000     Meio Ambiente é Vida

569.074,600,00569.074,6018.541.0006.2168       Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

0,000,000,0018.544.0000.0000   Recursos Hídricos

0,000,000,0018.544.0006.0000     Meio Ambiente é Vida

0,000,000,0018.544.0006.1002       Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas

2.354.744,550,002.354.744,5520.000.0000.0000 Agricultura

2.303.632,450,002.303.632,4520.122.0000.0000   Administração Geral

2.303.632,450,002.303.632,4520.122.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo

2.303.632,450,002.303.632,4520.122.0004.2012       Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

51.112,100,0051.112,1020.605.0000.0000   A b a s t e c i m e n t o

51.112,100,0051.112,1020.605.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo

49.582,300,0049.582,3020.605.0004.1004       Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de Abastecimento

0,000,000,0020.605.0004.1083       Aquisição de um Caminhão Basculante

0,000,000,0020.605.0004.1084       Implantação do Centro Regional de Capacitação

0,000,000,0020.605.0004.1089       Aquisição de um Caminhão Toco

1.529,800,001.529,8020.605.0004.2013       Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro

0,000,000,0020.606.0000.0000   Extensão Rural

0,000,000,0020.606.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo

0,000,000,0020.606.0004.1005       Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifrutigranjeiros

0,000,000,0020.606.0004.2014       Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

0,000,000,0020.606.0004.2015       Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo

0,000,000,0020.607.0000.0000   I r r i g a ç ã o

0,000,000,0020.607.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo

0,000,000,0020.607.0004.1006       Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas

0,000,000,0020.608.0000.0000   Promoção da Produção Agropecuária
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0,000,000,0020.608.0004.0000     Apoio ao Homem do Campo

0,000,000,0020.608.0004.1003       Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricola Mecanizada

0,000,000,0020.608.0004.2171       Promoção da Produção Vegetal

0,000,000,0020.608.0004.2178       Promoção da Produção Animal

153.343,980,00153.343,9823.000.0000.0000 Comércio e Serviços

141.343,980,00141.343,9823.122.0000.0000   Administração Geral

141.343,980,00141.343,9823.122.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

141.343,980,00141.343,9823.122.0002.2167       Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

12.000,000,0012.000,0023.692.0000.0000   C o m e r c i a l i z a ç ã o

12.000,000,0012.000,0023.692.0013.0000     Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda

12.000,000,0012.000,0023.692.0013.2116       Incentivo ao Comércio Local

0,000,000,0023.692.0013.2117       Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e Serviços

0,000,000,0023.695.0000.0000   T u r i s m o

0,000,000,0023.695.0013.0000     Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda

0,000,000,0023.695.0013.1087       Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo

0,000,000,0023.695.0013.2118       Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo

556.027,170,00556.027,1726.000.0000.0000 Transporte

556.027,170,00556.027,1726.122.0000.0000   Administração Geral

556.027,170,00556.027,1726.122.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

556.027,170,00556.027,1726.122.0002.2101       Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

0,000,000,0026.782.0000.0000   Transporte Rodoviário

0,000,000,0026.782.0003.0000     Cidade em Construção

0,000,000,0026.782.0003.1016       Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público

0,000,000,0026.782.0003.1030       Construção e recuperação de Estradas Vicinais

0,000,000,0026.782.0009.0000     Trânsito Mais Seguro

0,000,000,0026.782.0009.1060       Implantação de Terminais Integrados

0,000,000,0026.782.0009.1068       Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

0,000,000,0026.782.0009.2102       Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica

544.200,000,00544.200,0027.000.0000.0000 Desporto e Lazer

544.200,000,00544.200,0027.811.0000.0000   Desporto de Rendimento

544.200,000,00544.200,0027.811.0008.0000     Esporte e Lazer Como Estilo de Vida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo VIII - Programa de Trabalho do Executivo Conforme os Vínculos com os Recursos
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código TotalVinculadoOrdinárioEspecificação

20.000,000,0020.000,0027.811.0008.2110       Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas

524.200,000,00524.200,0027.811.0008.2111       Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva

0,000,000,0027.812.0000.0000   Desporto Comunitário

0,000,000,0027.812.0008.0000     Esporte e Lazer Como Estilo de Vida

0,000,000,0027.812.0008.1039       Construção de Ginásios e de Quadras Poliesportivas

0,000,000,0027.812.0008.1063       Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio

0,000,000,0027.813.0000.0000   L a z e r

0,000,000,0027.813.0008.0000     Esporte e Lazer Como Estilo de Vida

0,000,000,0027.813.0008.2112       Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas

0,000,000,0099.000.0000.0000 Reserva de Contigência

0,000,000,0099.999.0000.0000   Reserva de Contigência

0,000,000,0099.999.0002.0000     Apoio Administrativo das Secretarias

0,000,000,0099.999.0002.9999       Reserva de Contingência

0,000,000,0099.999.0011.0000     Melhor Fase da Vida

0,000,000,0099.999.0011.9001       Reserva de Contigência do RPPS

79.057.566,62 154.370.623,18 233.428.189,80

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo IX - Programa de Trabalho do Executivo por Órgão, Segundo às Funções
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Assistência
Social

Não ExisteSegurança
Pública

Defesa
Nacional

AdministraçãoEssencial à
Justiça

JudiciáriaLegislativa

0807060504030201

Órgão/FunçõesCódigo

0101 Câmara Municipal 5.000.454,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0201 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 797.146,56 32.112,90 1.125.689,15 0,00 0,00

0202 Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 0,00 37.688,79 0,00 0,00 0,00 0,00

0203 Procuradoria Geral do Município 0,00 1.128.221,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0204 Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 301.320,19 0,00 0,00 0,00 0,00

0205 Secretaria Municipal de  Captação de Recursos 0,00 0,00 0,00 17.305,20 0,00 0,00 0,00 0,00

0206 Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0207 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0208 Secretaria Municipal da Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0209 Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0210 FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0211 Esporte, Lazer e Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0212 Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0213 Fundo Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0214 Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00

0215 Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.384.469,73

0216 Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0217 Secretaria Municipal da Fazenda 0,00 0,00 0,00 5.670.497,76 0,00 0,00 0,00 0,00

0218 Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 0,00 0,00 0,00 17.809.871,28 0,00 0,00 0,00 0,00

0219 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0220 Secretaria Municipal da Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0221 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0222 Secretaria Municipal da Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0223 Secretaria Municipal do Planejamento 0,00 0,00 0,00 35.255,75 0,00 0,00 0,00 0,00

0224 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0225 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0226 Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo IX - Programa de Trabalho do Executivo por Órgão, Segundo às Funções
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0227 Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0228 Fundo Municipal de Cultura - FMC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0229 Fundo de Valorização do Servidor Público Municipal-FVSPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 5.000.454,97 1.128.221,75 0,00 24.669.085,53 32.112,90 1.125.689,15 0,00 4.385.089,73
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo IX - Programa de Trabalho do Executivo por Órgão, Segundo às Funções
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

HabitaçãoUrbanismoDireitos da
Cidadania

CulturaEducaçãoTrabalhoSaúdePrevidência
Social

1615141312111009

Órgão/FunçõesCódigo

0101 Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0201 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0202 Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0203 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0204 Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0205 Secretaria Municipal de  Captação de Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0206 Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0207 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 0,00 0,00 67.705,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0208 Secretaria Municipal da Educação 0,00 0,00 0,00 21.071,84 0,00 0,00 0,00 0,00

0209 Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 16.906.290,43 0,00 0,00 0,00 0,00

0210 FUNDEB 0,00 0,00 0,00 51.801.354,46 0,00 0,00 0,00 0,00

0211 Esporte, Lazer e Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0212 Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0213 Fundo Municipal de Saúde 0,00 90.215.649,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0214 Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0215 Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0216 Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0217 Secretaria Municipal da Fazenda 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0218 Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0219 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0220 Secretaria Municipal da Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 773.425,75 0,00 0,00 0,00

0221 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0222 Secretaria Municipal da Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.684.747,30 0,00

0223 Secretaria Municipal do Planejamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0224 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.947.216,47 0,00

0225 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0226 Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo IX - Programa de Trabalho do Executivo por Órgão, Segundo às Funções
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0227 Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev 16.955.803,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0228 Fundo Municipal de Cultura - FMC 0,00 0,00 0,00 0,00 536.880,00 0,00 0,00 0,00

0229 Fundo de Valorização do Servidor Público Municipal-FVSPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 16.955.803,88 90.215.649,50 67.705,84 68.728.716,73 1.310.305,75 0,00 15.631.963,77 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo IX - Programa de Trabalho do Executivo por Órgão, Segundo às Funções
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

ComunicaçõesComércio e
Serviços

IndústriaOrganização
Agrária

AgriculturaCiência e
Tecnológia

Gestão
Ambiental

Saneamento

2423222120191817

Órgão/FunçõesCódigo

0101 Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0201 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0202 Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0203 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0204 Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0205 Secretaria Municipal de  Captação de Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0206 Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0207 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0208 Secretaria Municipal da Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0209 Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0210 FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0211 Esporte, Lazer e Juventude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0212 Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0213 Fundo Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0214 Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0215 Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0216 Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0217 Secretaria Municipal da Fazenda 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0218 Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0219 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário 0,00 0,00 0,00 2.354.744,55 0,00 0,00 0,00 0,00

0220 Secretaria Municipal da Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0221 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 153.343,98 0,00

0222 Secretaria Municipal da Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0223 Secretaria Municipal do Planejamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0224 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0225 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00 569.074,60 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0226 Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo IX - Programa de Trabalho do Executivo por Órgão, Segundo às Funções
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0227 Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0228 Fundo Municipal de Cultura - FMC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0229 Fundo de Valorização do Servidor Público Municipal-FVSPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 569.074,60 0,00 2.354.744,55 0,00 0,00 153.343,98 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo IX - Programa de Trabalho do Executivo por Órgão, Segundo às Funções
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Reserva de
Contigência

Encargos
Especiais

Desporto e
Lazer

TransporteEnergia
Total

9928272625

Órgão/FunçõesCódigo

0101 Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000.454,97

0201 Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.954.948,61

0202 Gabinete do Vice-Prefeito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.688,79

0203 Procuradoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.128.221,75

0204 Controladoria Geral do Município 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 301.320,19

0205 Secretaria Municipal de  Captação de Recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.305,20

0206 Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0207 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 67.705,84

0208 Secretaria Municipal da Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 21.071,84

0209 Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.906.290,43

0210 FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.801.354,46

0211 Esporte, Lazer e Juventude 0,00 0,00 544.200,00 0,00 0,00 544.200,00

0212 Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0213 Fundo Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90.215.649,50

0214 Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 620,00

0215 Fundo Municipal de Assistência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.384.469,73

0216 Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0217 Secretaria Municipal da Fazenda 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.670.497,76

0218 Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17.809.871,28

0219 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.354.744,55

0220 Secretaria Municipal da Cultura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 773.425,75

0221 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 153.343,98

0222 Secretaria Municipal da Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.684.747,30

0223 Secretaria Municipal do Planejamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 35.255,75

0224 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.947.216,47

0225 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 569.074,60

0226 Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT 0,00 556.027,17 0,00 0,00 0,00 556.027,17
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo IX - Programa de Trabalho do Executivo por Órgão, Segundo às Funções
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

0227 Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.955.803,88

0228 Fundo Municipal de Cultura - FMC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 536.880,00

0229 Fundo de Valorização do Servidor Público Municipal-FVSPM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 0,00 556.027,17 544.200,00 0,00 0,00 233.428.189,80

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.0.0.0.00.00.00.00.0000   RECEITAS CORRENTES 278.625.799,35 242.555.413,00 0,00 36.070.386,35

1.1.0.0.00.00.00.00.0000     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.765.309,75 10.270.411,19 0,00 494.898,56

1.1.1.0.00.00.00.00.0000       I m p o s t o s 9.996.857,24 9.538.355,05 0,00 458.502,19

1.1.1.3.00.00.00.00.0000         Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 3.523.234,40 4.437.025,16 913.790,76 0,00

1.1.1.3.01.00.00.00.0000           Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 3.523.234,40 4.437.025,16 913.790,76 0,00

1.1.1.3.01.01.00.00.0000             Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 3.523.234,40 4.437.025,16 913.790,76 0,00

1.1.1.3.01.01.01.00.0000               Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal 3.523.234,40 4.437.025,16 913.790,76 0,00

1.1.1.3.01.01.01.01.0000                 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - Recursos Próprios 2.113.940,64 2.662.214,67 548.274,03 0,00

1.1.1.3.01.01.01.02.0000                 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - MDE 25% 880.808,60 1.109.256,48 228.447,88 0,00

1.1.1.3.01.01.01.04.0000                 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - ASPS 15% 528.485,16 665.554,01 137.068,85 0,00

1.1.1.8.00.00.00.00.0000         Impostos Específicos de Estados/DF Municípios 6.473.622,84 5.101.329,89 0,00 1.372.292,95

1.1.1.8.01.00.00.00.0000           Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios 1.437.856,36 1.781.249,84 343.393,48 0,00

1.1.1.8.01.01.00.00.0000             Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 647.321,25 1.157.473,05 510.151,80 0,00

1.1.1.8.01.01.01.00.0000               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal 637.321,25 953.685,62 316.364,37 0,00

1.1.1.8.01.01.01.01.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Recursos Própri 382.392,75 572.210,31 189.817,56 0,00

1.1.1.8.01.01.01.02.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - MDE 25% 159.330,31 238.422,22 79.091,91 0,00

1.1.1.8.01.01.01.04.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - ASPS 15% 95.598,19 143.053,09 47.454,90 0,00

1.1.1.8.01.01.02.00.0000               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

1.1.1.8.01.01.02.01.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Recursos 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

1.1.1.8.01.01.02.02.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - MDE 25% 1.250,00 0,00 0,00 1.250,00

1.1.1.8.01.01.02.04.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - ASPS 15% 750,00 0,00 0,00 750,00

1.1.1.8.01.01.03.00.0000               Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 5.000,00 203.787,43 198.787,43 0,00

1.1.1.8.01.01.03.01.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Recursos Pró 3.000,00 122.272,61 119.272,61 0,00

1.1.1.8.01.01.03.02.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - MDE 25% 1.250,00 50.946,50 49.696,50 0,00

1.1.1.8.01.01.03.04.0000                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - ASPS 15% 750,00 30.568,32 29.818,32 0,00

1.1.1.8.01.04.00.00.0000             Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóv 790.535,11 623.776,79 0,00 166.758,32

1.1.1.8.01.04.01.00.0000               Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imó 780.535,11 610.221,41 0,00 170.313,70

1.1.1.8.01.04.01.01.0000                 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 468.321,06 366.132,59 0,00 102.188,47

1.1.1.8.01.04.01.02.0000                 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 195.133,78 152.555,47 0,00 42.578,31

1.1.1.8.01.04.01.04.0000                 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 117.080,27 91.533,35 0,00 25.546,92
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.1.1.8.01.04.02.00.0000               Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imó 4.250,00 0,00 0,00 4.250,00

1.1.1.8.01.04.02.01.0000                 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

1.1.1.8.01.04.02.02.0000                 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 1.250,00 0,00 0,00 1.250,00

1.1.1.8.01.04.03.00.0000               Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imó 5.000,00 13.555,38 8.555,38 0,00

1.1.1.8.01.04.03.01.0000                 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 3.000,00 8.133,21 5.133,21 0,00

1.1.1.8.01.04.03.02.0000                 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 1.250,00 3.388,86 2.138,86 0,00

1.1.1.8.01.04.03.04.0000                 Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Im 750,00 2.033,31 1.283,31 0,00

1.1.1.8.01.04.04.00.0000               Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imó 750,00 0,00 0,00 750,00

1.1.1.8.02.00.00.00.0000           Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços 5.035.766,48 3.320.080,05 0,00 1.715.686,43

1.1.1.8.02.03.00.00.0000             Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 5.035.766,48 3.320.080,05 0,00 1.715.686,43

1.1.1.8.02.03.01.00.0000               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 4.425.766,48 2.250.734,30 0,00 2.175.032,18

1.1.1.8.02.03.01.01.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Recursos Próprios 2.655.459,89 1.350.414,55 0,00 1.305.045,34

1.1.1.8.02.03.01.02.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - MDE 25% 1.106.441,62 562.673,88 0,00 543.767,74

1.1.1.8.02.03.01.04.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - ASPS 15% 663.864,97 337.645,87 0,00 326.219,10

1.1.1.8.02.03.02.00.0000               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

1.1.1.8.02.03.02.01.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros - Principal 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00

1.1.1.8.02.03.02.02.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros - MDE 25% 1.250,00 0,00 0,00 1.250,00

1.1.1.8.02.03.02.03.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros - ASPS 15% 750,00 0,00 0,00 750,00

1.1.1.8.02.03.03.00.0000               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 5.000,00 319.312,69 314.312,69 0,00

1.1.1.8.02.03.03.01.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Próprio 3.000,00 191.612,44 188.612,44 0,00

1.1.1.8.02.03.03.02.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - MDE 25% 1.250,00 79.838,62 78.588,62 0,00

1.1.1.8.02.03.03.04.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - ASPS 15% 750,00 47.861,63 47.111,63 0,00

1.1.1.8.02.03.05.00.0000               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nacional 600.000,00 750.033,06 150.033,06 0,00

1.1.1.8.02.03.05.01.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - Próprio 360.000,00 450.019,61 90.019,61 0,00

1.1.1.8.02.03.05.02.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - MDE 25% 150.000,00 187.508,28 37.508,28 0,00

1.1.1.8.02.03.05.04.0000                 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - ASPS 15% 90.000,00 112.505,17 22.505,17 0,00

1.1.2.0.00.00.00.00.0000       T a x a s 738.452,51 732.056,14 0,00 6.396,37

1.1.2.1.00.00.00.00.0000         Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 522.500,00 479.020,28 0,00 43.479,72

1.1.2.1.01.00.00.00.0000           Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 522.500,00 479.020,28 0,00 43.479,72

1.1.2.1.01.01.00.00.0000             Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 522.500,00 479.020,28 0,00 43.479,72
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.1.2.1.01.01.01.00.0000               Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 522.500,00 479.020,28 0,00 43.479,72

1.1.2.1.01.01.01.01.0000                 Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e P 100.000,00 232.964,02 132.964,02 0,00

1.1.2.1.01.01.01.02.0000                 Taxa de Licença para Execução de Obras 35.000,00 41.348,73 6.348,73 0,00

1.1.2.1.01.01.01.03.0000                 Taxa de Autorização de Funcionamento de Transporte 200.000,00 173.991,74 0,00 26.008,26

1.1.2.1.01.01.01.04.0000                 Taxa de Utilização de Área de Domínio Público 10.000,00 23.717,61 13.717,61 0,00

1.1.2.1.01.01.01.05.0000                 Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

1.1.2.1.01.01.01.06.0000                 Taxas de Serviços Cadastrais 146.000,00 0,00 0,00 146.000,00

1.1.2.1.01.01.01.07.0000                 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 6.500,00 6.998,18 498,18 0,00

1.1.2.1.01.01.01.99.0000                 Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

1.1.2.2.00.00.00.00.0000         Taxas pela Prestação de Serviços 215.952,51 253.035,86 37.083,35 0,00

1.1.2.2.01.00.00.00.0000           Taxas pela Prestação de Serviços 215.952,51 253.035,86 37.083,35 0,00

1.1.2.2.01.01.00.00.0000             Taxas pela Prestação de Serviços 215.952,51 253.035,86 37.083,35 0,00

1.1.2.2.01.01.01.00.0000               Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 213.700,00 253.035,86 39.335,86 0,00

1.1.2.2.01.01.01.01.0000                 Taxa de Cemitérios 3.700,00 15.039,72 11.339,72 0,00

1.1.2.2.01.01.01.02.0000                 Taxa de Limpeza Pública 200.000,00 161.158,68 0,00 38.841,32

1.1.2.2.01.01.01.03.0000                 Taxa de Expediente 0,00 75.318,00 75.318,00 0,00

1.1.2.2.01.01.01.99.0000                 Outras Taxas pela Prestação de Serviços
 10.000,00 1.519,46 0,00 8.480,54

1.1.2.2.01.01.02.00.0000               Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros 2.252,51 0,00 0,00 2.252,51

1.1.3.0.00.00.00.00.0000       Contribuição de Melhoria 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

1.1.3.0.00.01.00.00.0000             Contribuição de Melhoria 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

1.1.3.0.00.01.01.00.0000               Contribuição de Melhoria - Principal 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

1.2.0.0.00.00.00.00.0000     C o n t r i b u i ç õ e s 19.794.363,19 19.286.521,53 0,00 507.841,66

1.2.1.0.00.00.00.00.0000       Contribuições Sociais 17.177.221,18 17.851.562,01 674.340,83 0,00

1.2.1.0.04.00.00.00.0000           Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 15.277.221,18 17.851.562,01 2.574.340,83 0,00

1.2.1.0.04.01.00.00.0000             Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS 10.743.485,45 11.563.531,12 820.045,67 0,00

1.2.1.0.04.01.01.00.0000               Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal 10.743.485,45 11.563.531,12 820.045,67 0,00

1.2.1.0.04.01.01.01.0000                 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Câmara Municipal 56.000,00 53.940,99 0,00 2.059,01

1.2.1.0.04.01.01.02.0000                 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Administração 4.942.485,45 2.549.674,23 0,00 2.392.811,22

1.2.1.0.04.01.01.03.0000                 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Educação 4.350.000,00 5.308.019,42 958.019,42 0,00

1.2.1.0.04.01.01.04.0000                 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Saúde 1.250.000,00 3.515.726,70 2.265.726,70 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.2.1.0.04.01.01.05.0000                 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Assistência 105.000,00 136.169,78 31.169,78 0,00

1.2.1.0.04.01.01.06.0000                 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - SMTT 40.000,00 0,00 0,00 40.000,00

1.2.1.0.04.02.00.00.0000             Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS 4.533.735,73 6.288.030,89 1.754.295,16 0,00

1.2.1.0.04.02.01.00.0000               Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal 4.533.735,73 6.288.030,89 1.754.295,16 0,00

1.2.1.0.04.02.01.01.0000                 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Câmara Municipal 50.000,00 46.116,83 0,00 3.883,17

1.2.1.0.04.02.01.02.0000                 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Administração 903.735,73 911.882,24 8.146,51 0,00

1.2.1.0.04.02.01.03.0000                 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Educação 2.000.000,00 3.741.292,22 1.741.292,22 0,00

1.2.1.0.04.02.01.04.0000                 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Saúde 1.300.000,00 1.511.935,73 211.935,73 0,00

1.2.1.0.04.02.01.05.0000                 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Assistência Social 120.000,00 76.803,87 0,00 43.196,13

1.2.1.0.04.02.01.06.0000                 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - SMTT 60.000,00 0,00 0,00 60.000,00

1.2.1.0.04.02.01.07.0000                 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - RPPS 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

1.2.1.8.00.00.00.00.0000         Contribuiçoes Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios 1.900.000,00 0,00 0,00 1.900.000,00

1.2.1.8.02.00.00.00.0000           CPSSS - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN 1.900.000,00 0,00 0,00 1.900.000,00

1.2.1.8.02.01.00.00.0000             CPSSS - Parcelamentos - do Servidor Civil Ativo 1.900.000,00 0,00 0,00 1.900.000,00

1.2.1.8.02.01.01.00.0000               CPSSS - Parcelamentos - do Servidor Civil Ativo - Principal 1.900.000,00 0,00 0,00 1.900.000,00

1.2.4.0.00.00.00.00.0000       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.617.142,01 1.434.959,52 0,00 1.182.182,49

1.2.4.0.00.01.00.00.0000             Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.617.142,01 1.434.959,52 0,00 1.182.182,49

1.2.4.0.00.01.01.00.0000               Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal 2.617.142,01 1.434.959,52 0,00 1.182.182,49

1.3.0.0.00.00.00.00.0000     Receita Patrimonial 1.547.859,71 1.013.430,09 0,00 534.429,62

1.3.1.0.00.00.00.00.0000       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

1.3.1.0.99.00.00.00.0000           Outras Receitas Imobiliárias 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

1.3.1.0.99.01.00.00.0000             Outras Receitas Imobiliárias 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

1.3.1.0.99.01.01.00.0000               Outras Receitas Imobiliárias - Principal 7.000,00 0,00 0,00 7.000,00

1.3.2.0.00.00.00.00.0000       Valores Mobiliários 1.540.859,71 1.013.430,09 0,00 527.429,62

1.3.2.1.00.00.00.00.0000         Juros e Correções Monetárias 1.540.859,71 1.013.430,09 0,00 527.429,62

1.3.2.1.00.01.00.00.0000             Remuneração de Depósitos Bancários 1.190.859,71 973.044,07 0,00 217.815,64

1.3.2.1.00.01.01.00.0000               Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 1.190.859,71 973.044,07 0,00 217.815,64

1.3.2.1.00.01.01.01.0000                 Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc 2.000,00 0,37 0,00 1.999,63

1.3.2.1.00.01.01.01.0001                   Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - Royalties 1.000,00 0,37 0,00 999,63

1.3.2.1.00.01.01.01.0002                   Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.3.2.1.00.01.01.02.0000                 Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. Educação 439.177,71 665.426,04 226.248,33 0,00

1.3.2.1.00.01.01.02.0001                   Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - FUNDEB 250.000,00 24.868,42 0,00 225.131,58

1.3.2.1.00.01.01.02.0002                   Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - MDE 1.000,00 2.130,41 1.130,41 0,00

1.3.2.1.00.01.01.02.0003                   Rendimentos FNDE - Salário-Educação 3.000,00 1.089,93 0,00 1.910,07

1.3.2.1.00.01.01.02.0005                   Rendimentos FNDE - PNAE 11.000,00 2.724,12 0,00 8.275,88

1.3.2.1.00.01.01.02.0006                   Rendimentos FNDE - PNATE 400,00 507,48 107,48 0,00

1.3.2.1.00.01.01.02.0007                   Rendimentos FNDE - BRALF 6.000,00 1.537,25 0,00 4.462,75

1.3.2.1.00.01.01.02.0008                   Rendimentos FNDE - EJA 450,00 0,00 0,00 450,00

1.3.2.1.00.01.01.02.0009                   Rendimentos FNDE - Outros Programas do FNDE 167.327,71 632.568,43 465.240,72 0,00

1.3.2.1.00.01.01.03.0000                 Remuneração de Depósitos Bancários - SUS 686.500,00 287.632,43 0,00 398.867,57

1.3.2.1.00.01.01.03.0001                   Remuneração de Depósitos Bancários - Atenção Básica 150.000,00 0,00 0,00 150.000,00

1.3.2.1.00.01.01.03.0002                   Remuneração de Depósitos Bancários - MAC 500.000,00 1,11 0,00 499.998,89

1.3.2.1.00.01.01.03.0003                   Remuneração de Depósitos Bancários - Vigilância em Saúde 5.000,00 40.846,65 35.846,65 0,00

1.3.2.1.00.01.01.03.0004                   Remuneração de Depósitos Bancários - Assistência Farmacêutica 11.000,00 7,47 0,00 10.992,53

1.3.2.1.00.01.01.03.0005                   Remuneração de Depósitos Bancários - ASPS 20.000,00 7.045,50 0,00 12.954,50

1.3.2.1.00.01.01.03.0099                   Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Programas Fundo a Fundo 500,00 239.731,70 239.231,70 0,00

1.3.2.1.00.01.01.04.0000                 Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS 33.182,00 10.930,21 0,00 22.251,79

1.3.2.1.00.01.01.04.0001                   Remuneração de Depósitos Bancários - ACESSUAS Trabalho 700,00 211,49 0,00 488,51

1.3.2.1.00.01.01.04.0002                   Remuneração de Depósitos Bancários - Primeira Infancia 1.000,00 141,99 0,00 858,01

1.3.2.1.00.01.01.04.0003                   Remuneração de Depósitos Bancários - AEPETI 600,00 0,00 0,00 600,00

1.3.2.1.00.01.01.04.0004                   Remuneração de Depósitos Bancários - BPC NA ESCOLA-Questionario a ser aplica 100,00 2,62 0,00 97,38

1.3.2.1.00.01.01.04.0005                   Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Proteção Especial de Média Compl 800,00 1.102,18 302,18 0,00

1.3.2.1.00.01.01.04.0006                   Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Proteção Social Básica 1.200,00 656,30 0,00 543,70

1.3.2.1.00.01.01.04.0007                   Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco de Gestão do Suas 200,00 43,23 0,00 156,77

1.3.2.1.00.01.01.04.0008                   Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia 1.500,00 558,03 0,00 941,97

1.3.2.1.00.01.01.04.0009                   Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio 22.000,00 169,48 0,00 21.830,52

1.3.2.1.00.01.01.04.0010                   Remuneração de Depósitos Bancários - Investimentos 5.000,00 7.046,18 2.046,18 0,00

1.3.2.1.00.01.01.04.0011                   Remuneração de Depósitos Bancários - Custeio 12,00 4,67 0,00 7,33

1.3.2.1.00.01.01.04.0012                   Remuneração de Depósitos Bancários - FMAS 70,00 994,04 924,04 0,00

1.3.2.1.00.01.01.99.0000                 Remuneração de Depósitos Bancários não Vinculados 30.000,00 9.055,02 0,00 20.944,98
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.3.2.1.00.01.01.99.0001                   Rendimentos - Demais Recursos Vinculados 15.000,00 1.643,11 0,00 13.356,89

1.3.2.1.00.01.01.99.0002                   Rendimentos - Recursos Não Vinculados 15.000,00 7.411,91 0,00 7.588,09

1.3.2.1.00.04.00.00.0000             Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 350.000,00 40.386,02 0,00 309.613,98

1.3.2.1.00.04.01.00.0000               Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Princip 350.000,00 40.386,02 0,00 309.613,98

1.6.0.0.00.00.00.00.0000     Receita de Serviços 151.608,48 196.222,94 44.614,46 0,00

1.6.1.0.00.00.00.00.0000       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 151.608,48 196.222,94 44.614,46 0,00

1.6.1.0.01.00.00.00.0000           Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 151.608,48 196.222,94 44.614,46 0,00

1.6.1.0.01.01.00.00.0000             Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 151.608,48 196.222,94 44.614,46 0,00

1.6.1.0.01.01.01.00.0000               Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 151.608,48 196.222,94 44.614,46 0,00

1.7.0.0.00.00.00.00.0000     Transferências Correntes 241.352.102,83 209.380.072,33 0,00 31.972.030,50

1.7.1.0.00.00.00.00.0000       Transferências da União e de suas Entidades 140.169.195,91 134.112.657,75 0,00 6.056.538,16

1.7.1.8.00.00.00.00.0000         Transferências da União - Específica E/M 140.169.195,91 134.112.657,75 0,00 6.056.538,16

1.7.1.8.01.00.00.00.0000           Participação na Receita da União 43.854.360,21 42.119.962,89 0,00 1.734.397,32

1.7.1.8.01.02.00.00.0000             Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 40.342.758,35 38.573.145,95 0,00 1.769.612,40

1.7.1.8.01.02.01.00.0000               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 40.342.758,35 38.573.145,95 0,00 1.769.612,40

1.7.1.8.01.02.01.01.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Recur 24.205.655,01 23.143.887,81 0,00 1.061.767,20

1.7.1.8.01.02.01.02.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - MDE 2.017.137,92 1.928.657,31 0,00 88.480,61

1.7.1.8.01.02.01.03.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - FUND 8.068.551,67 7.714.628,94 0,00 353.922,73

1.7.1.8.01.02.01.04.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - ASPS 6.051.413,75 5.785.971,89 0,00 265.441,86

1.7.1.8.01.03.00.00.0000             Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês de deze 1.700.000,00 1.735.805,80 35.805,80 0,00

1.7.1.8.01.03.01.00.0000               Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de deze 1.700.000,00 1.735.805,80 35.805,80 0,00

1.7.1.8.01.03.01.01.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de dez 1.020.000,00 1.041.483,48 21.483,48 0,00

1.7.1.8.01.03.01.02.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de dez 425.000,00 433.951,45 8.951,45 0,00

1.7.1.8.01.03.01.04.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de dez 255.000,00 260.370,87 5.370,87 0,00

1.7.1.8.01.04.00.00.0000             Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julh 1.650.000,00 1.739.506,57 89.506,57 0,00

1.7.1.8.01.04.01.00.0000               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de jul 1.650.000,00 1.739.506,57 89.506,57 0,00

1.7.1.8.01.04.01.01.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de ju 990.000,00 1.043.703,94 53.703,94 0,00

1.7.1.8.01.04.01.02.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de ju 412.500,00 434.876,64 22.376,64 0,00

1.7.1.8.01.04.01.04.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de ju 247.500,00 260.925,99 13.425,99 0,00

1.7.1.8.01.05.00.00.0000             Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 31.601,86 22.576,01 0,00 9.025,85
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1.7.1.8.01.05.01.00.0000               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 31.601,86 22.576,01 0,00 9.025,85

1.7.1.8.01.05.01.01.0000                 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Recursos Pró 18.961,12 13.622,04 0,00 5.339,08

1.7.1.8.01.05.01.02.0000                 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - MDE 5% 1.580,09 1.119,96 0,00 460,13

1.7.1.8.01.05.01.03.0000                 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - FUNDEB 6.320,37 4.059,62 0,00 2.260,75

1.7.1.8.01.05.01.04.0000                 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - ASPS 15% 4.740,28 3.774,39 0,00 965,89

1.7.1.8.01.07.00.00.0000             Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 130.000,00 48.928,56 0,00 81.071,44

1.7.1.8.01.07.01.00.0000               Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal 130.000,00 48.928,56 0,00 81.071,44

1.7.1.8.02.00.00.00.0000           Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais 800.000,00 684.715,10 0,00 115.284,90

1.7.1.8.02.05.00.00.0000             Cota-parte Royalties pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 100.000,00 64.115,51 0,00 35.884,49

1.7.1.8.02.05.01.00.0000               Cota-parte Royalties pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 - Principal 100.000,00 64.115,51 0,00 35.884,49

1.7.1.8.02.06.00.00.0000             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 700.000,00 620.599,59 0,00 79.400,41

1.7.1.8.02.06.01.00.0000               Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 700.000,00 620.599,59 0,00 79.400,41

1.7.1.8.03.00.00.00.0000           TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - BLOCO C 61.001.436,77 71.446.224,84 10.444.788,07 0,00

1.7.1.8.03.01.00.00.0000             TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA 14.949.044,61 11.031.751,24 0,00 3.917.293,37

1.7.1.8.03.01.01.00.0000               Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal 14.949.044,61 11.031.751,24 0,00 3.917.293,37

1.7.1.8.03.02.00.00.0000             Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatori 42.610.084,42 42.324.995,84 0,00 285.088,58

1.7.1.8.03.02.01.00.0000               Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulator 42.610.084,42 42.324.995,84 0,00 285.088,58

1.7.1.8.03.03.00.00.0000             Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde 1.860.000,00 1.158.691,96 0,00 701.308,04

1.7.1.8.03.03.01.00.0000               Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal 1.860.000,00 1.158.691,96 0,00 701.308,04

1.7.1.8.03.04.00.00.0000             Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica 1.511.417,74 406.039,30 0,00 1.105.378,44

1.7.1.8.03.04.01.00.0000               Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal 1.511.417,74 406.039,30 0,00 1.105.378,44

1.7.1.8.03.05.00.00.0000             Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS 39.615,00 3.000,00 0,00 36.615,00

1.7.1.8.03.05.01.00.0000               Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal 39.615,00 3.000,00 0,00 36.615,00

1.7.1.8.03.09.00.00.0000             Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferências 31.275,00 16.521.746,50 16.490.471,50 0,00

1.7.1.8.03.09.99.00.0000               Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferência 31.275,00 16.521.746,50 16.490.471,50 0,00

1.7.1.8.05.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FND 6.326.417,31 3.344.661,60 0,00 2.981.755,71

1.7.1.8.05.01.00.00.0000             Transferências do Salário-Educação 2.237.831,60 997.237,19 0,00 1.240.594,41

1.7.1.8.05.01.01.00.0000               Transferências do Salário-Educação - Principal 2.237.831,60 997.237,19 0,00 1.240.594,41

1.7.1.8.05.03.00.00.0000             Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escol 2.339.316,25 1.585.529,00 0,00 753.787,25

1.7.1.8.05.03.01.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 28.147,50 29.150,00 1.002,50 0,00
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1.7.1.8.05.03.02.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 469.125,00 338.034,40 0,00 131.090,60

1.7.1.8.05.03.03.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 345.588,75 248.723,20 0,00 96.865,55

1.7.1.8.05.03.04.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 244.987,50 226.993,80 0,00 17.993,70

1.7.1.8.05.03.05.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 833.425,00 742.627,60 0,00 90.797,40

1.7.1.8.05.03.06.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 345.067,50 0,00 0,00 345.067,50

1.7.1.8.05.03.07.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 52.125,00 0,00 0,00 52.125,00

1.7.1.8.05.03.08.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Esc 20.850,00 0,00 0,00 20.850,00

1.7.1.8.05.04.00.00.0000             Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transpor 1.078.587,50 720.305,55 0,00 358.281,95

1.7.1.8.05.04.01.00.0000               Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transpo 1.078.587,50 720.305,55 0,00 358.281,95

1.7.1.8.05.09.00.00.0000             Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - F 670.681,96 41.589,86 0,00 629.092,10

1.7.1.8.05.09.01.00.0000               Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - F 670.681,96 41.589,86 0,00 629.092,10

1.7.1.8.05.09.01.01.0000                 Programa Brasil Alfabetizado - BRALF 15.433,80 0,00 0,00 15.433,80

1.7.1.8.05.09.01.02.0000                 Programa Educação Jovens e Adultos-EJA 292.996,29 0,00 0,00 292.996,29

1.7.1.8.05.09.01.03.0000                 Programa Brasil Carinhoso 242.892,08 20.890,00 0,00 222.002,08

1.7.1.8.05.09.01.99.0000                 Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - 119.359,79 20.699,86 0,00 98.659,93

1.7.1.8.06.00.00.00.0000           Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 56.235,12 0,00 0,00 56.235,12

1.7.1.8.06.01.00.00.0000             Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 56.235,12 0,00 0,00 56.235,12

1.7.1.8.06.01.01.00.0000               Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal 56.235,12 0,00 0,00 56.235,12

1.7.1.8.06.01.01.01.0000                 Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal - Recursos 33.741,07 0,00 0,00 33.741,07

1.7.1.8.06.01.01.02.0000                 Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal - MDE 25% 2.811,76 0,00 0,00 2.811,76

1.7.1.8.06.01.01.03.0000                 Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal - FUNDEB 11.247,02 0,00 0,00 11.247,02

1.7.1.8.06.01.01.04.0000                 Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal - ASPS 15% 8.435,27 0,00 0,00 8.435,27

1.7.1.8.08.00.00.00.0000           Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais 8.000.000,00 0,00 0,00 8.000.000,00

1.7.1.8.08.01.00.00.0000             Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais 8.000.000,00 0,00 0,00 8.000.000,00

1.7.1.8.08.01.01.00.0000               Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal 8.000.000,00 0,00 0,00 8.000.000,00

1.7.1.8.10.00.00.00.0000           Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 12.302.868,83 2.620.770,59 0,00 9.682.098,24

1.7.1.8.10.01.00.00.0000             Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS 9.183.258,02 0,00 0,00 9.183.258,02

1.7.1.8.10.01.01.00.0000               Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS - Princip 9.183.258,02 0,00 0,00 9.183.258,02

1.7.1.8.10.02.00.00.0000             Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação 396.000,00 0,00 0,00 396.000,00

1.7.1.8.10.02.01.00.0000               Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - Princip 396.000,00 0,00 0,00 396.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
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Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.7.1.8.10.02.01.02.0000                 Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - Invest 396.000,00 0,00 0,00 396.000,00

1.7.1.8.10.09.00.00.0000             Outras Transferências de Convênios da União 2.723.610,81 2.620.770,59 0,00 102.840,22

1.7.1.8.10.09.01.00.0000               Outras Transferências de Convênios da União - Principal 2.723.610,81 2.620.770,59 0,00 102.840,22

1.7.1.8.12.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 6.548.817,19 2.437.858,90 0,00 4.110.958,29

1.7.1.8.12.01.00.00.0000             Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 6.548.817,19 2.437.858,90 0,00 4.110.958,29

1.7.1.8.12.01.01.00.0000               Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principa 6.548.817,19 2.437.858,90 0,00 4.110.958,29

1.7.1.8.12.01.01.00.0001                   Componente Primeira Infancia no SUAS 206.755,35 117.647,98 0,00 89.107,37

1.7.1.8.12.01.01.00.0002                   AEPETI-Ações Estrategicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 150.707,24 0,00 0,00 150.707,24

1.7.1.8.12.01.01.00.0003                   Componente-Ações Estrategicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

1.7.1.8.12.01.01.00.0004                   Componente-Programa Nacional de Promoção de Acesso ao Mundo do Trabalho-AC 251.673,71 0,00 0,00 251.673,71

1.7.1.8.12.01.01.00.0005                   BPC na Escola-Questionario a ser Aplicado 20.750,00 1.160,00 0,00 19.590,00

1.7.1.8.12.01.01.00.0006                   Componente-Fixo de Media Complexidade-PAEFI 165.000,00 192.549,25 27.549,25 0,00

1.7.1.8.12.01.01.00.0007                   Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-MSE 33.000,00 14.609,43 0,00 18.390,57

1.7.1.8.12.01.01.00.0008                   Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-Centro Pop-Rua 250.000,00 87.792,52 0,00 162.207,48

1.7.1.8.12.01.01.00.0009                   Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-Abordagem Social 75.000,00 42.740,44 0,00 32.259,56

1.7.1.8.12.01.01.00.0010                   Componente-Piso de Alta Complexidade II-POP de Rua-Serviços de Acolhimento 29.000,00 47.490,03 18.490,03 0,00

1.7.1.8.12.01.01.00.0011                   Componente-Piso de Alta Complexidade I-Criança/Adolescente 275.000,00 73.061,55 0,00 201.938,45

1.7.1.8.12.01.01.00.0012                   Componente-Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos 800.000,00 427.839,00 0,00 372.161,00

1.7.1.8.12.01.01.00.0013                   Componente-Piso Basico Fixo 360.000,00 83.068,03 0,00 276.931,97

1.7.1.8.12.01.01.00.0014                   Componente-Indice de Gestão Descentralizada do SUAS 165.000,00 0,00 0,00 165.000,00

1.7.1.8.12.01.01.00.0015                   Indice de Gestão Descentralizada-IGDBF 760.000,00 396.263,69 0,00 363.736,31

1.7.1.8.12.01.01.00.0016                   Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade 1.654.936,13 0,00 0,00 1.654.936,13

1.7.1.8.12.01.01.00.0017                   Outras Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social 1.346.994,76 953.636,98 0,00 393.357,78

1.7.1.8.99.00.00.00.0000           Outras Transferências da União 1.279.060,48 11.458.463,83 10.179.403,35 0,00

1.7.1.8.99.01.00.00.0000             Outras Transferências da União 1.279.060,48 11.458.463,83 10.179.403,35 0,00

1.7.1.8.99.01.01.00.0000               Outras Transferências da União - Principal 1.279.060,48 11.458.463,83 10.179.403,35 0,00

1.7.2.0.00.00.00.00.0000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 33.574.921,31 22.606.825,35 0,00 10.968.095,96

1.7.2.8.00.00.00.00.0000         Transferências dos Estados - Específica E/M 33.574.921,31 22.606.825,35 0,00 10.968.095,96

1.7.2.8.01.00.00.00.0000           Participação na Receita dos Estados 17.418.923,96 17.255.814,71 0,00 163.109,25

1.7.2.8.01.01.00.00.0000             Cota-Parte do ICMS 13.938.254,79 13.439.852,76 0,00 498.402,03
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Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.7.2.8.01.01.01.00.0000               Cota-Parte do ICMS - Principal 13.938.254,79 13.439.852,76 0,00 498.402,03

1.7.2.8.01.01.01.01.0000                 Cota-Parte do ICMS - Principal - Recursos Próprios 8.362.952,87 8.063.911,55 0,00 299.041,32

1.7.2.8.01.01.01.02.0000                 Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 25% 696.912,74 671.992,69 0,00 24.920,05

1.7.2.8.01.01.01.03.0000                 Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB 2.787.650,96 2.687.970,60 0,00 99.680,36

1.7.2.8.01.01.01.04.0000                 Cota-Parte do ICMS - Principal - ASPS 15% 2.090.738,22 2.015.977,92 0,00 74.760,30

1.7.2.8.01.02.00.00.0000             Cota-Parte do IPVA 3.437.324,56 3.787.051,10 349.726,54 0,00

1.7.2.8.01.02.01.00.0000               Cota-Parte do IPVA - Principal 3.437.324,56 3.787.051,10 349.726,54 0,00

1.7.2.8.01.02.01.01.0000                 Cota-Parte do IPVA - Principal - Recursos Próprios 2.062.394,74 2.272.166,16 209.771,42 0,00

1.7.2.8.01.02.01.02.0000                 Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 25% 171.866,23 189.354,97 17.488,74 0,00

1.7.2.8.01.02.01.03.0000                 Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB 687.464,91 757.488,40 70.023,49 0,00

1.7.2.8.01.02.01.04.0000                 Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 15% 515.598,68 568.041,57 52.442,89 0,00

1.7.2.8.01.03.00.00.0000             Cota-Parte do IPI - Municípios 43.344,61 28.910,85 0,00 14.433,76

1.7.2.8.01.03.01.00.0000               Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal 43.344,61 28.910,85 0,00 14.433,76

1.7.2.8.01.03.01.01.0000                 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Recursos Próprios 26.006,77 17.410,91 0,00 8.595,86

1.7.2.8.01.03.01.02.0000                 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 25 2.167,23 1.443,17 0,00 724,06

1.7.2.8.01.03.01.03.0000                 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB 8.668,92 5.704,06 0,00 2.964,86

1.7.2.8.01.03.01.04.0000                 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 15% 6.501,69 4.352,71 0,00 2.148,98

1.7.2.8.03.00.00.00.0000           Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fund 16.036.626,60 4.744.339,64 0,00 11.292.286,96

1.7.2.8.03.01.00.00.0000             Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fun 16.036.626,60 4.744.339,64 0,00 11.292.286,96

1.7.2.8.03.01.01.00.0000               Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fu 16.036.626,60 4.744.339,64 0,00 11.292.286,96

1.7.2.8.03.01.01.01.0000                 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a 3.200.000,00 252.796,63 0,00 2.947.203,37

1.7.2.8.03.01.01.02.0000                 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a 12.624.174,03 3.554.041,04 0,00 9.070.132,99

1.7.2.8.03.01.01.03.0000                 Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a 212.452,57 937.501,97 725.049,40 0,00

1.7.2.8.10.00.00.00.0000           Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades 119.370,75 606.671,00 487.300,25 0,00

1.7.2.8.10.02.00.00.0000             Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação 109.370,75 606.671,00 497.300,25 0,00

1.7.2.8.10.02.01.00.0000               Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Princ 109.370,75 606.671,00 497.300,25 0,00

1.7.2.8.10.09.00.00.0000             Outras Transferências de Convênio dos Estados 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

1.7.2.8.10.09.01.00.0000               Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

1.7.2.8.10.09.01.05.0000                 Outras Transferências de Convênio dos Estados - SMTT 10.000,00 0,00 0,00 10.000,00

1.7.5.0.00.00.00.00.0000       Transferências de Outras Instituições Públicas 67.607.985,61 52.660.589,23 0,00 14.947.396,38
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Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

1.7.5.0.00.01.00.00.0000             Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 1.226.325,38 1.226.325,38 0,00

1.7.5.0.00.01.01.00.0000               Transferências de Outras Instituições Públicas - Principal 0,00 1.226.325,38 1.226.325,38 0,00

1.7.5.8.00.00.00.00.0000         Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M 67.607.985,61 51.434.263,85 0,00 16.173.721,76

1.7.5.8.01.00.00.00.0000           Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação B 51.690.326,28 51.434.263,85 0,00 256.062,43

1.7.5.8.01.01.00.00.0000             Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 42.690.326,28 40.181.820,99 0,00 2.508.505,29

1.7.5.8.01.01.01.00.0000               Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçã 42.690.326,28 40.181.820,99 0,00 2.508.505,29

1.7.5.8.01.02.00.00.0000             Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e 9.000.000,00 11.252.442,86 2.252.442,86 0,00

1.7.5.8.01.02.01.00.0000               Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e 9.000.000,00 11.252.442,86 2.252.442,86 0,00

1.7.5.8.99.00.00.00.0000           Outras Transferências Multigovernamentais 15.917.659,33 0,00 0,00 15.917.659,33

1.7.5.8.99.01.00.00.0000             Outras Transferências Multigovernamentais 15.917.659,33 0,00 0,00 15.917.659,33

1.7.5.8.99.01.01.00.0000               Outras Transferências Multigovernamentais - Principal 15.917.659,33 0,00 0,00 15.917.659,33

1.9.0.0.00.00.00.00.0000     Outras Receitas Correntes 5.014.555,39 2.408.754,92 0,00 2.605.800,47

1.9.1.0.00.00.00.00.0000       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 160.000,00 229.366,36 69.366,36 0,00

1.9.1.0.01.00.00.00.0000           Multas Previstas em Legislação Específica 160.000,00 216.824,68 56.824,68 0,00

1.9.1.0.01.01.00.00.0000             Multas Previstas em Legislação Específica 160.000,00 216.824,68 56.824,68 0,00

1.9.1.0.01.01.01.00.0000               Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 160.000,00 216.824,68 56.824,68 0,00

1.9.1.0.01.01.01.01.0000                 Multas Previstas na Legislação de Trânsito 160.000,00 216.824,68 56.824,68 0,00

1.9.1.0.06.00.00.00.0000           Multas por Danos Ambientais 0,00 12.541,68 12.541,68 0,00

1.9.1.0.06.01.00.00.0000             Multas Administrativas por Danos Ambientais 0,00 12.541,68 12.541,68 0,00

1.9.1.0.06.01.01.00.0000               Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal 0,00 12.480,58 12.480,58 0,00

1.9.1.0.06.01.02.00.0000               Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multas e Juros 0,00 61,10 61,10 0,00

1.9.2.0.00.00.00.00.0000       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.444.555,39 1.553.913,67 0,00 2.890.641,72

1.9.2.2.00.00.00.00.0000         R e s t i t u i ç õ e s 3.635.340,69 1.553.913,67 0,00 2.081.427,02

1.9.2.2.99.00.00.00.0000           Outras  Restituições 3.635.340,69 1.553.913,67 0,00 2.081.427,02

1.9.2.2.99.01.00.00.0000             Outras  Restituições 3.635.340,69 1.553.913,67 0,00 2.081.427,02

1.9.2.2.99.01.01.00.0000               Outras Restituições - Principal 3.635.340,69 1.553.913,67 0,00 2.081.427,02

1.9.2.2.99.01.01.01.0000                 Outras Restituições - ADM 216.707,34 211.481,19 0,00 5.226,15

1.9.2.2.99.01.01.02.0000                 Outras Restituições - Educação 1.305.069,49 662.701,78 0,00 642.367,71

1.9.2.2.99.01.01.03.0000                 Outras Restituições - Saúde 1.267.349,16 466.639,50 0,00 800.709,66

1.9.2.2.99.01.01.04.0000                 Outras Restituições - Assistência 32.000,00 162.860,61 130.860,61 0,00
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1.9.2.2.99.01.01.05.0000                 Outras Restituições - SMTT 809.214,70 0,00 0,00 809.214,70

1.9.2.2.99.01.01.06.0000                 Outras Restituições - RPPS 5.000,00 44.753,83 39.753,83 0,00

1.9.2.2.99.01.01.07.0000                 Outras Restituições - Câmara 0,00 5.476,76 5.476,76 0,00

1.9.2.8.00.00.00.00.0000         Indenizaçoes, Restituiçoes e Ressarcimentos - Específicas para Estados/DF/Municípios 809.214,70 0,00 0,00 809.214,70

1.9.2.8.02.00.00.00.0000           Restituiçoes - Específicas para Estados/DF/Municípios 809.214,70 0,00 0,00 809.214,70

1.9.2.8.02.09.00.00.0000             Outras Restituiçoes - Específicas para Estados/DF/Municípios - Não Especificadas Anter 809.214,70 0,00 0,00 809.214,70

1.9.2.8.02.09.01.00.0000               Outras Restituiçoes - Específicas para Estados/DF/Municípios - Não Especificadas Ant 809.214,70 0,00 0,00 809.214,70

1.9.9.0.00.00.00.00.0000       Demais Receitas Correntes 410.000,00 625.474,89 215.474,89 0,00

1.9.9.0.03.00.00.00.0000           Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência 400.000,00 621.209,51 221.209,51 0,00

1.9.9.0.03.01.00.00.0000             Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência 400.000,00 621.209,51 221.209,51 0,00

1.9.9.0.03.01.01.00.0000               Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdênci 400.000,00 621.209,51 221.209,51 0,00

1.9.9.0.99.00.00.00.0000           Outras  Receitas 10.000,00 4.265,38 0,00 5.734,62

1.9.9.0.99.01.00.00.0000             Outras Receitas - Primárias 10.000,00 2.613,92 0,00 7.386,08

1.9.9.0.99.01.01.00.0000               Outras Receitas - Primárias - Principal 10.000,00 2.613,92 0,00 7.386,08

1.9.9.0.99.01.01.01.0000                 Abono de Permanência 10.000,00 2.613,92 0,00 7.386,08

1.9.9.0.99.01.01.01.0001                   Abono de Permanência - Poder Executivo 5.000,00 0,00 0,00 5.000,00

1.9.9.0.99.01.01.01.0002                   Abono de Permanência - Poder Legislativo 5.000,00 2.613,92 0,00 2.386,08

1.9.9.0.99.02.00.00.0000             Outras Receitas - Financeiras 0,00 1.651,46 1.651,46 0,00

1.9.9.0.99.02.01.00.0000               Outras Receitas - Financeiras - Principal 0,00 1.651,46 1.651,46 0,00

2.0.0.0.00.00.00.00.0000   RECEITAS DE CAPITAL 25.100.843,60 118.822,45 0,00 24.982.021,15

2.1.0.0.00.00.00.00.0000     Operações de Crédito 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.1.1.0.00.00.00.00.0000       Operações de Crédito - Mercado Interno 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.1.1.8.00.00.00.00.0000         Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/Municípios 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.1.1.8.01.00.00.00.0000           Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.1.1.8.01.03.00.00.0000             Operações de Crédito Internas para Programas de Saneamento 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.1.1.8.01.03.01.00.0000               Operações de Crédito Internas para Programas de Saneamento - Principal 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.4.0.0.00.00.00.00.0000     Transferências de Capital 20.100.843,60 118.822,45 0,00 19.982.021,15

2.4.1.0.00.00.00.00.0000       Transferências da União e de suas Entidades 17.516.579,52 118.822,45 0,00 17.397.757,07

2.4.1.8.00.00.00.00.0000         Transferências da União 17.516.579,52 118.822,45 0,00 17.397.757,07

2.4.1.8.05.00.00.00.0000           Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

2.4.1.8.05.01.00.00.0000             Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

2.4.1.8.05.01.01.00.0000               Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

2.4.1.8.05.01.01.01.0000                 Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - PROINFÃNCIA 600.000,00 0,00 0,00 600.000,00

2.4.1.8.10.00.00.00.0000           Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 11.916.579,52 118.822,45 0,00 11.797.757,07

2.4.1.8.10.05.00.00.0000             Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico 7.368.827,14 0,00 0,00 7.368.827,14

2.4.1.8.10.05.01.00.0000               Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básic 7.368.827,14 0,00 0,00 7.368.827,14

2.4.1.8.10.09.00.00.0000             Outras Transferências de Convênios da União 4.547.752,38 118.822,45 0,00 4.428.929,93

2.4.1.8.10.09.01.00.0000               Outras Transferências de Convênios da União - Principal 4.547.752,38 118.822,45 0,00 4.428.929,93

2.4.1.8.10.09.01.01.0000                 Outras Transferências de Convênios da União - Prefeitura 4.547.752,38 118.822,45 0,00 4.428.929,93

2.4.1.8.99.00.00.00.0000           Outras Transferências da União 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.4.1.8.99.01.00.00.0000             Outras Transferências da União 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.4.1.8.99.01.01.00.0000               Outras Transferências da União - Principal 5.000.000,00 0,00 0,00 5.000.000,00

2.4.2.0.00.00.00.00.0000       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.584.264,08 0,00 0,00 2.584.264,08

2.4.2.8.00.00.00.00.0000         Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades 2.584.264,08 0,00 0,00 2.584.264,08

2.4.2.8.10.00.00.00.0000           Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.584.264,08 0,00 0,00 2.584.264,08

2.4.2.8.10.09.00.00.0000             Outras Transferências de Convênio dos Estados 2.584.264,08 0,00 0,00 2.584.264,08

2.4.2.8.10.09.01.00.0000               Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 2.584.264,08 0,00 0,00 2.584.264,08

9.0.0.0.00.00.00.00.0000   DEDUÇÃO DA RECEITA -12.239.903,86 -11.148.646,31 1.091.257,55 0,00

9.1.0.0.00.00.00.00.0000     DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -12.239.903,86 -11.148.646,31 1.091.257,55 0,00

9.1.7.0.00.00.00.00.0000       Deduções das Receitas de Transferências Correntes -12.239.903,86 -11.148.646,31 1.091.257,55 0,00

9.1.7.1.00.00.00.00.0000         Transferências da União e de suas Entidades -8.756.119,07 -7.726.141,65 1.029.977,42 0,00

9.1.7.1.08.00.00.00.0000           Transferências da União - Específica E/M -8.756.119,07 -7.726.141,65 1.029.977,42 0,00

9.1.7.1.08.01.00.00.0000             Participação na Receita da União -8.744.872,05 -7.726.141,65 1.018.730,40 0,00

9.1.7.1.08.01.02.00.0000               Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -8.738.551,68 -7.722.082,09 1.016.469,59 0,00

9.1.7.1.08.01.02.01.0000                 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal -8.738.551,68 -7.722.082,09 1.016.469,59 0,00

9.1.7.1.08.01.02.01.0001                   Dedução Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Princi -8.738.551,68 -7.722.082,09 1.016.469,59 0,00

9.1.7.1.08.01.05.00.0000               Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -6.320,37 -4.059,56 2.260,81 0,00

9.1.7.1.08.01.05.01.0000                 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -6.320,37 -4.059,56 2.260,81 0,00

9.1.7.1.08.01.05.01.0001                   Dedução Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal -6.320,37 -4.059,56 2.260,81 0,00

9.1.7.1.08.06.00.00.0000             Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 -11.247,02 0,00 11.247,02 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo X - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Código Descrição Receita Orçada Arrec. no Ano Dif. para Mais Dif. para Menos

9.1.7.1.08.06.01.00.0000               Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 -11.247,02 0,00 11.247,02 0,00

9.1.7.1.08.06.01.01.0000                 Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal -11.247,02 0,00 11.247,02 0,00

9.1.7.1.08.06.01.01.0001                   Dedução Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principa -11.247,02 0,00 11.247,02 0,00

9.1.7.2.00.00.00.00.0000         Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -3.483.784,79 -3.422.504,66 61.280,13 0,00

9.1.7.2.08.00.00.00.0000           Transferências dos Estados - Específica E/M -3.483.784,79 -3.422.504,66 61.280,13 0,00

9.1.7.2.08.01.00.00.0000             Participação na Receita dos Estados -3.483.784,79 -3.422.504,66 61.280,13 0,00

9.1.7.2.08.01.01.00.0000               Cota-Parte do ICMS -2.787.650,96 -2.674.884,06 112.766,90 0,00

9.1.7.2.08.01.01.01.0000                 Cota-Parte do ICMS - Principal -2.787.650,96 -2.674.884,06 112.766,90 0,00

9.1.7.2.08.01.01.01.0001                   Dedução Cota-Parte do ICMS - Principal -2.787.650,96 -2.674.884,06 112.766,90 0,00

9.1.7.2.08.01.02.00.0000               Cota-Parte do IPVA -687.464,91 -741.865,06 0,00 54.400,15

9.1.7.2.08.01.02.01.0000                 Cota-Parte do IPVA - Principal -687.464,91 -741.865,06 0,00 54.400,15

9.1.7.2.08.01.02.01.0001                   Dedução Cota-Parte do IPVA - Principal -687.464,91 -741.865,06 0,00 54.400,15

9.1.7.2.08.01.03.00.0000               Cota-Parte do IPI - Municípios -8.668,92 -5.755,54 2.913,38 0,00

9.1.7.2.08.01.03.01.0000                 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -8.668,92 -5.755,54 2.913,38 0,00

9.1.7.2.08.01.03.01.0001                   Dedução Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal -8.668,92 -5.755,54 2.913,38 0,00

291.486.739,09 231.525.589,14 0,00 59.961.149,95Total

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

0101 Câmara Municipal

5.424.286,85 0,00 5.424.286,85 4.997.154,97 427.131,883.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

4.241.542,23 0,00 4.241.542,23 4.099.135,88 142.406,353.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

4.241.542,23 0,00 4.241.542,23 4.099.135,88 142.406,353.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

11.833,73 0,00 11.833,73 0,00 11.833,733.1.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORM

50.136,00 0,00 50.136,00 50.136,00 0,003.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES

1.604,46 0,00 1.604,46 1.604,46 0,003.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

3.527.110,85 0,00 3.527.110,85 3.495.822,46 31.288,393.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

447.660,12 0,00 447.660,12 447.660,12 0,003.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

43.197,07 0,00 43.197,07 43.197,07 0,003.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

160.000,00 0,00 160.000,00 60.715,77 99.284,233.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

160.000,00 0,00 160.000,00 60.715,77 99.284,233.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

2.817,56 0,00 2.817,56 0,00 2.817,563.2.0.0.00.00.00.00.0000 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

2.817,56 0,00 2.817,56 0,00 2.817,563.2.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.817,56 0,00 2.817,56 0,00 2.817,563.2.9.0.21.00.00.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

1.179.927,06 0,00 1.179.927,06 898.019,09 281.907,973.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.179.927,06 0,00 1.179.927,06 898.019,09 281.907,973.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,003.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

54.000,00 0,00 54.000,00 42.883,73 11.116,273.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

85.000,00 0,00 85.000,00 0,00 85.000,003.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

200.000,00 0,00 200.000,00 163.067,12 36.932,883.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

335.861,65 0,00 335.861,65 335.861,65 0,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

34.089,06 0,00 34.089,06 0,00 34.089,063.3.9.0.40.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS

5.000,00 0,00 5.000,00 4.017,66 982,343.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

410.976,35 0,00 410.976,35 352.188,93 58.787,423.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

95.000,00 0,00 95.000,00 3.300,00 91.700,004.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

85.000,00 0,00 85.000,00 3.300,00 81.700,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

85.000,00 0,00 85.000,00 3.300,00 81.700,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,004.4.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,004.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

50.000,00 0,00 50.000,00 3.300,00 46.700,004.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,004.6.0.0.00.00.00.00.0000 AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,004.6.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,004.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

SOMA R$ 5.519.286,85 0,00 5.519.286,85 5.000.454,97 518.831,88

0201 Gabinete do Prefeito

3.188.572,96 695.487,69 3.884.060,65 1.952.850,61 1.931.210,043.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

1.567.423,37 695.487,69 2.262.911,06 1.665.971,11 596.939,953.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.567.423,37 695.487,69 2.262.911,06 1.665.971,11 596.939,953.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES

-171.332,17 597.391,37 426.059,20 0,00 426.059,203.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,003.1.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

1.724.451,68 0,00 1.724.451,68 1.563.031,19 161.420,493.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

778,63 0,00 778,63 0,00 778,633.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,003.1.9.0.16.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

103.072,92 0,00 103.072,92 102.939,92 133,003.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-98.096,32 98.096,32 0,00 0,00 0,003.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

-98.096,32 98.096,32 0,00 0,00 0,003.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

1.621.149,59 0,00 1.621.149,59 286.879,50 1.334.270,093.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.621.149,59 0,00 1.621.149,59 286.879,50 1.334.270,093.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.917,50 0,00 5.917,50 2.720,00 3.197,503.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

127.355,35 0,00 127.355,35 82.032,68 45.322,673.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

92.842,16 0,00 92.842,16 0,00 92.842,163.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

21.945,00 0,00 21.945,00 0,00 21.945,003.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

48.042,25 0,00 48.042,25 8.420,00 39.622,253.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

1.111.607,90 0,00 1.111.607,90 155.248,58 956.359,323.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

70.000,00 0,00 70.000,00 25.050,00 44.950,003.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,003.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

110.000,00 0,00 110.000,00 42,90 109.957,103.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

23.439,43 0,00 23.439,43 13.365,34 10.074,093.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

63.507,63 2.098,00 65.605,63 2.098,00 63.507,634.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

63.507,63 2.098,00 65.605,63 2.098,00 63.507,634.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

63.507,63 2.098,00 65.605,63 2.098,00 63.507,634.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

63.507,63 0,00 63.507,63 0,00 63.507,634.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 2.098,00 2.098,00 2.098,00 0,004.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 3.252.080,59 697.585,69 3.949.666,28 1.954.948,61 1.994.717,67

0202 Gabinete do Vice-Prefeito

231.425,96 0,00 231.425,96 37.688,79 193.737,173.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

115.425,96 0,00 115.425,96 14.194,37 101.231,593.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

115.425,96 0,00 115.425,96 14.194,37 101.231,593.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.097,25 0,00 1.097,25 0,00 1.097,253.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

109,73 0,00 109,73 0,00 109,733.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

109.999,52 0,00 109.999,52 14.194,37 95.805,153.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

109,73 0,00 109,73 0,00 109,733.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

4.109,73 0,00 4.109,73 0,00 4.109,733.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

116.000,00 0,00 116.000,00 23.494,42 92.505,583.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

116.000,00 0,00 116.000,00 23.494,42 92.505,583.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,003.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

50.000,00 0,00 50.000,00 21.443,91 28.556,093.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,003.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,003.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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 ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 3/27



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

5.000,00 0,00 5.000,00 2.050,51 2.949,493.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,004.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,004.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 239.425,96 0,00 239.425,96 37.688,79 201.737,17

0203 Procuradoria Geral do Município

2.019.427,64 0,00 2.019.427,64 1.128.221,75 891.205,893.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

1.906.138,65 0,00 1.906.138,65 1.125.012,92 781.125,733.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

1.906.138,65 0,00 1.906.138,65 1.125.012,92 781.125,733.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

11.641,67 0,00 11.641,67 0,00 11.641,673.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

883.496,98 0,00 883.496,98 795.000,77 88.496,213.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

500,00 0,00 500,00 0,00 500,003.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 330.012,15 669.987,853.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS

500,00 0,00 500,00 0,00 500,003.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

113.288,99 0,00 113.288,99 3.208,83 110.080,163.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

113.288,99 0,00 113.288,99 3.208,83 110.080,163.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.661,81 0,00 5.661,81 0,00 5.661,813.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

51.450,05 0,00 51.450,05 2.850,50 48.599,553.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

6.056,82 0,00 6.056,82 0,00 6.056,823.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

603,49 0,00 603,49 0,00 603,493.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

6.084,50 0,00 6.084,50 0,00 6.084,503.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

8.404,94 0,00 8.404,94 0,00 8.404,943.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

28.704,06 0,00 28.704,06 0,00 28.704,063.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS

5.964,99 0,00 5.964,99 0,00 5.964,993.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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 ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 4/27



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

358,33 0,00 358,33 358,33 0,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

28.704,06 0,00 28.704,06 0,00 28.704,064.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

28.704,06 0,00 28.704,06 0,00 28.704,064.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

28.704,06 0,00 28.704,06 0,00 28.704,064.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

28.704,06 0,00 28.704,06 0,00 28.704,064.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 2.048.131,70 0,00 2.048.131,70 1.128.221,75 919.909,95

0204 Controladoria Geral do Município

387.526,76 0,00 387.526,76 301.320,19 86.206,573.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

351.043,06 0,00 351.043,06 301.320,19 49.722,873.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

351.043,06 0,00 351.043,06 301.320,19 49.722,873.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

346.043,06 0,00 346.043,06 301.320,19 44.722,873.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

36.483,70 0,00 36.483,70 0,00 36.483,703.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

36.483,70 0,00 36.483,70 0,00 36.483,703.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

4.608,45 0,00 4.608,45 0,00 4.608,453.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,003.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2.194,50 0,00 2.194,50 0,00 2.194,503.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

5.486,25 0,00 5.486,25 0,00 5.486,253.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

2.194,50 0,00 2.194,50 0,00 2.194,503.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,004.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,004.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 393.526,76 0,00 393.526,76 301.320,19 92.206,57

0205 Secretaria Municipal de  Captação de Recursos

112.518,33 0,00 112.518,33 17.305,20 95.213,133.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

35.000,00 0,00 35.000,00 17.305,20 17.694,803.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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 ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 5/27



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

35.000,00 0,00 35.000,00 17.305,20 17.694,803.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

35.000,00 0,00 35.000,00 17.305,20 17.694,803.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

77.518,33 0,00 77.518,33 0,00 77.518,333.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

77.518,33 0,00 77.518,33 0,00 77.518,333.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

21.945,00 0,00 21.945,00 0,00 21.945,003.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,003.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

5.486,25 0,00 5.486,25 0,00 5.486,253.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

29.587,08 0,00 29.587,08 0,00 29.587,083.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

500,00 0,00 500,00 0,00 500,003.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 112.518,33 0,00 112.518,33 17.305,20 95.213,13

0206 Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articu

26.519,87 0,00 26.519,87 0,00 26.519,873.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

16.148,24 0,00 16.148,24 0,00 16.148,243.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

16.148,24 0,00 16.148,24 0,00 16.148,243.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

16.148,24 0,00 16.148,24 0,00 16.148,243.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

10.371,63 0,00 10.371,63 0,00 10.371,633.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

10.371,63 0,00 10.371,63 0,00 10.371,633.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

5.486,25 0,00 5.486,25 0,00 5.486,253.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

1.045,00 0,00 1.045,00 0,00 1.045,003.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.645,88 0,00 1.645,88 0,00 1.645,884.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

1.645,88 0,00 1.645,88 0,00 1.645,884.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

1.645,88 0,00 1.645,88 0,00 1.645,884.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.645,88 0,00 1.645,88 0,00 1.645,884.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 28.165,75 0,00 28.165,75 0,00 28.165,75

0207 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável
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 ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 6/27



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

21.342,93 100.000,00 121.342,93 67.705,84 53.637,093.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

16.131,82 100.000,00 116.131,82 67.705,84 48.425,983.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

16.131,82 100.000,00 116.131,82 67.705,84 48.425,983.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

16.131,82 100.000,00 116.131,82 67.705,84 48.425,983.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

5.211,11 0,00 5.211,11 0,00 5.211,113.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

5.211,11 0,00 5.211,11 0,00 5.211,113.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.111,11 0,00 1.111,11 0,00 1.111,113.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,003.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

100,00 0,00 100,00 0,00 100,003.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,004.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,004.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 26.342,93 100.000,00 126.342,93 67.705,84 58.637,09

0208 Secretaria Municipal da Educação

611.722,12 0,00 611.722,12 21.071,84 590.650,283.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

25.325,25 0,00 25.325,25 0,00 25.325,253.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

25.325,25 0,00 25.325,25 0,00 25.325,253.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

15.560,00 0,00 15.560,00 0,00 15.560,003.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

4.139,50 0,00 4.139,50 0,00 4.139,503.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

486,25 0,00 486,25 0,00 486,253.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.847,75 0,00 1.847,75 0,00 1.847,753.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

1.556,00 0,00 1.556,00 0,00 1.556,003.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

291,75 0,00 291,75 0,00 291,753.1.9.1.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

586.396,87 0,00 586.396,87 21.071,84 565.325,033.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

586.396,87 0,00 586.396,87 21.071,84 565.325,033.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

500,00 0,00 500,00 0,00 500,003.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

65.366,37 0,00 65.366,37 11.857,00 53.509,373.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

7.181,75 0,00 7.181,75 0,00 7.181,753.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

500.000,00 0,00 500.000,00 9.214,84 490.785,163.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

2.376,25 0,00 2.376,25 0,00 2.376,253.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.097,25 0,00 1.097,25 0,00 1.097,253.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10.500,00 0,00 10.500,00 0,00 10.500,004.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

10.500,00 0,00 10.500,00 0,00 10.500,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

10.500,00 0,00 10.500,00 0,00 10.500,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,004.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,004.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

500,00 0,00 500,00 0,00 500,004.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 622.222,12 0,00 622.222,12 21.071,84 601.150,28

0209 Fundo Municipal de Educação

16.964.028,82 1.500.277,31 18.464.306,13 9.202.788,96 9.261.517,173.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

5.312.398,60 0,00 5.312.398,60 4.754.474,84 557.923,763.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

5.312.398,60 0,00 5.312.398,60 4.754.474,84 557.923,763.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.664.520,68 0,00 2.664.520,68 2.509.128,18 155.392,503.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1.373,97 0,00 1.373,97 0,00 1.373,973.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

1.771.910,02 0,00 1.771.910,02 1.412.169,08 359.740,943.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

744.013,78 0,00 744.013,78 714.857,07 29.156,713.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

17.819,58 0,00 17.819,58 12.333,33 5.486,253.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

112.760,57 0,00 112.760,57 105.987,18 6.773,393.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

112.760,57 0,00 112.760,57 105.987,18 6.773,393.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

11.651.630,22 1.500.277,31 13.151.907,53 4.448.314,12 8.703.593,413.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

11.651.630,22 1.500.277,31 13.151.907,53 4.448.314,12 8.703.593,413.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

17.354,80 0,00 17.354,80 0,00 17.354,803.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

5.531.066,80 0,00 5.531.066,80 2.184.143,83 3.346.922,973.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1.097,25 0,00 1.097,25 0,00 1.097,253.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G

62.924,24 0,00 62.924,24 3.855,24 59.069,003.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,003.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

1.539.573,00 0,00 1.539.573,00 250.563,33 1.289.009,673.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

4.003.102,91 1.500.000,00 5.503.102,91 1.708.024,63 3.795.078,283.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,003.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

10.000,00 0,00 10.000,00 3.529,05 6.470,953.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS

384.886,83 0,00 384.886,83 231.296,34 153.590,493.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

71.624,39 277,31 71.901,70 66.901,70 5.000,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

12.708.428,74 0,00 12.708.428,74 7.703.501,47 5.004.927,274.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

12.708.428,74 0,00 12.708.428,74 7.703.501,47 5.004.927,274.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

12.708.428,74 0,00 12.708.428,74 7.703.501,47 5.004.927,274.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

10.577.990,08 0,00 10.577.990,08 7.335.156,49 3.242.833,594.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

1.130.438,66 0,00 1.130.438,66 368.344,98 762.093,684.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,004.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

SOMA R$ 29.672.457,56 1.500.277,31 31.172.734,87 16.906.290,43 14.266.444,44

0210 FUNDEB

50.917.004,09 32.553,43 50.949.557,52 50.960.435,70 -10.878,183.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

49.967.464,15 0,00 49.967.464,15 49.960.721,33 6.742,823.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

49.967.464,15 0,00 49.967.464,15 49.960.721,33 6.742,823.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

10.870.924,69 0,00 10.870.924,69 10.870.924,69 0,003.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

31.816.917,93 0,00 31.816.917,93 31.816.917,93 0,003.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

1.943.934,55 0,00 1.943.934,55 1.937.191,73 6.742,823.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

5.335.686,98 0,00 5.335.686,98 5.335.686,98 0,003.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

5.335.686,98 0,00 5.335.686,98 5.335.686,98 0,003.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

949.539,94 32.553,43 982.093,37 999.714,37 -17.621,003.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

949.539,94 32.553,43 982.093,37 999.714,37 -17.621,003.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

130.438,20 32.553,43 162.991,63 181.812,63 -18.821,003.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

119.300,00 0,00 119.300,00 118.100,00 1.200,003.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

699.801,74 0,00 699.801,74 699.801,74 0,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

840.918,76 0,00 840.918,76 840.918,76 0,004.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

840.918,76 0,00 840.918,76 840.918,76 0,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

840.918,76 0,00 840.918,76 840.918,76 0,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

356.800,73 0,00 356.800,73 356.800,73 0,004.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

484.118,03 0,00 484.118,03 484.118,03 0,004.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 51.757.922,85 32.553,43 51.790.476,28 51.801.354,46 -10.878,18

0211 Esporte, Lazer e Juventude

824.886,06 0,00 824.886,06 544.200,00 280.686,063.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

53.408,64 0,00 53.408,64 0,00 53.408,643.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

53.408,64 0,00 53.408,64 0,00 53.408,643.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

6.049,88 0,00 6.049,88 0,00 6.049,883.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

604,99 0,00 604,99 0,00 604,993.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

43.123,86 0,00 43.123,86 0,00 43.123,863.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

1.209,97 0,00 1.209,97 0,00 1.209,973.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.209,97 0,00 1.209,97 0,00 1.209,973.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.209,97 0,00 1.209,97 0,00 1.209,973.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

1.209,97 0,00 1.209,97 0,00 1.209,973.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

771.477,42 0,00 771.477,42 544.200,00 227.277,423.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

739.247,64 0,00 739.247,64 544.200,00 195.047,643.3.5.0.00.00.00.00.0000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

50.000,00 0,00 50.000,00 20.000,00 30.000,003.3.5.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES

689.247,64 0,00 689.247,64 524.200,00 165.047,643.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

32.229,78 0,00 32.229,78 0,00 32.229,783.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

604,99 0,00 604,99 0,00 604,993.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

1.486,25 0,00 1.486,25 0,00 1.486,253.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

6.696,22 0,00 6.696,22 0,00 6.696,223.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G

6.049,88 0,00 6.049,88 0,00 6.049,883.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

1.209,97 0,00 1.209,97 0,00 1.209,973.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

2.194,50 0,00 2.194,50 0,00 2.194,503.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

8.778,00 0,00 8.778,00 0,00 8.778,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,003.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

1.209,97 0,00 1.209,97 0,00 1.209,973.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.493.943,05 0,00 1.493.943,05 0,00 1.493.943,054.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

1.493.943,05 0,00 1.493.943,05 0,00 1.493.943,054.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

1.493.943,05 0,00 1.493.943,05 0,00 1.493.943,054.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.461.499,13 0,00 1.461.499,13 0,00 1.461.499,134.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

20.344,15 0,00 20.344,15 0,00 20.344,154.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.099,77 0,00 12.099,77 0,00 12.099,774.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 2.318.829,11 0,00 2.318.829,11 544.200,00 1.774.629,11

0212 Secretaria Municipal de Saúde

11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,003.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,003.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,003.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

SOMA R$ 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00

0213 Fundo Municipal de Saúde

97.356.701,70 93.520,90 97.450.222,60 89.177.492,62 8.272.729,983.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

33.311.541,98 0,00 33.311.541,98 33.057.327,71 254.214,273.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

33.311.541,98 0,00 33.311.541,98 33.057.327,71 254.214,273.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

11.189.304,06 0,00 11.189.304,06 11.155.174,74 34.129,323.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

17.763.359,28 0,00 17.763.359,28 17.664.171,04 99.188,243.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

2.402.956,36 0,00 2.402.956,36 2.380.348,60 22.607,763.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.955.910,39 0,00 1.955.910,39 1.857.633,33 98.277,063.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

11,89 0,00 11,89 0,00 11,893.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

11,89 0,00 11,89 0,00 11,893.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

64.045.159,72 93.520,90 64.138.680,62 56.120.164,91 8.018.515,713.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15.092,20 0,00 15.092,20 15.092,20 0,003.3.5.0.00.00.00.00.0000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

15.092,20 0,00 15.092,20 15.092,20 0,003.3.5.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES

64.030.067,52 93.520,90 64.123.588,42 56.105.072,71 8.018.515,713.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

4.018,25 0,00 4.018,25 960,00 3.058,253.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

6.124.799,45 189.390,44 6.314.189,89 6.179.081,34 135.108,553.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

73,15 0,00 73,15 0,00 73,153.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G

808,75 0,00 808,75 0,00 808,753.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

952,50 0,00 952,50 0,00 952,503.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

348.226,96 5.250,00 353.476,96 349.856,52 3.620,443.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

45.331.931,88 11.000,00 45.342.931,88 37.806.889,95 7.536.041,933.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

250,00 0,00 250,00 250,00 0,003.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

95.612,89 0,00 95.612,89 89.213,66 6.399,233.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

3.014.935,37 0,00 3.014.935,37 3.003.141,99 11.793,383.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

8.506.992,32 -112.119,54 8.394.872,78 8.337.017,47 57.855,313.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

601.466,00 0,00 601.466,00 338.661,78 262.804,223.3.9.4.00.00.00.00.0000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO D

596.466,00 0,00 596.466,00 338.661,78 257.804,223.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.3.9.4.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR

1.393.404,43 0,00 1.393.404,43 1.038.156,88 355.247,554.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

1.393.404,43 0,00 1.393.404,43 1.038.156,88 355.247,554.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

1.393.404,43 0,00 1.393.404,43 1.038.156,88 355.247,554.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

583.578,53 0,00 583.578,53 262.347,32 321.231,214.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

591.529,26 0,00 591.529,26 557.512,92 34.016,344.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Página  12 de 27Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 108

 ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 12/27



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

218.296,64 0,00 218.296,64 218.296,64 0,004.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 98.750.106,13 93.520,90 98.843.627,03 90.215.649,50 8.627.977,53

0214 Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenv

927.453,47 620,00 928.073,47 620,00 927.453,473.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

92.328,10 0,00 92.328,10 0,00 92.328,103.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

92.328,10 0,00 92.328,10 0,00 92.328,103.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

91.283,10 0,00 91.283,10 0,00 91.283,103.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

1.045,00 0,00 1.045,00 0,00 1.045,003.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

835.125,37 620,00 835.745,37 620,00 835.125,373.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

730.000,00 0,00 730.000,00 0,00 730.000,003.3.3.0.00.00.00.00.0000 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDE

730.000,00 0,00 730.000,00 0,00 730.000,003.3.3.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

105.125,37 620,00 105.745,37 620,00 105.125,373.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

8.778,00 0,00 8.778,00 0,00 8.778,003.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

15.139,73 0,00 15.139,73 0,00 15.139,733.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

22.920,19 0,00 22.920,19 0,00 22.920,193.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G

5.211,94 0,00 5.211,94 0,00 5.211,943.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

15.812,88 0,00 15.812,88 0,00 15.812,883.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

25.342,44 0,00 25.342,44 0,00 25.342,443.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

1.920,19 0,00 1.920,19 0,00 1.920,193.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES

0,00 620,00 620,00 620,00 0,003.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

2.920,19 0,00 2.920,19 0,00 2.920,194.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

2.920,19 0,00 2.920,19 0,00 2.920,194.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

2.920,19 0,00 2.920,19 0,00 2.920,194.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.920,19 0,00 2.920,19 0,00 2.920,194.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 930.373,66 620,00 930.993,66 620,00 930.373,66

0215 Fundo Municipal de Assistência Social

9.209.014,14 600.100,00 9.809.114,14 4.376.503,33 5.432.610,813.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

3.840.467,31 115.800,00 3.956.267,31 2.747.465,82 1.208.801,493.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.840.467,31 115.800,00 3.956.267,31 2.747.465,82 1.208.801,493.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.901.103,43 115.800,00 2.016.903,43 1.363.836,57 653.066,863.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

22.452,32 0,00 22.452,32 0,00 22.452,323.1.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

1.739.923,25 0,00 1.739.923,25 1.212.364,19 527.559,063.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

66.398,35 0,00 66.398,35 66.324,85 73,503.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

109.155,04 0,00 109.155,04 104.940,21 4.214,833.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.434,92 0,00 1.434,92 0,00 1.434,923.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

586,50 0,00 586,50 0,00 586,503.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

848,42 0,00 848,42 0,00 848,423.1.9.1.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.368.546,83 484.300,00 5.852.846,83 1.629.037,51 4.223.809,323.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

350.000,00 100.000,00 450.000,00 100.000,00 350.000,003.3.5.0.00.00.00.00.0000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

350.000,00 100.000,00 450.000,00 100.000,00 350.000,003.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS

5.018.546,83 384.300,00 5.402.846,83 1.529.037,51 3.873.809,323.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

130.616,25 0,00 130.616,25 108.517,39 22.098,863.3.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSO

14.362,33 0,00 14.362,33 0,00 14.362,333.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

1.717.704,44 172.300,00 1.890.004,44 605.030,62 1.284.973,823.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

94.615,00 164.000,00 258.615,00 33.382,00 225.233,003.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G

286.969,13 0,00 286.969,13 8.123,55 278.845,583.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

1.806,25 0,00 1.806,25 0,00 1.806,253.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

915.096,53 30.000,00 945.096,53 145.318,06 799.778,473.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

1.700.177,01 18.000,00 1.718.177,01 572.035,85 1.146.141,163.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

20.000,00 0,00 20.000,00 9.450,00 10.550,003.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

53.628,46 0,00 53.628,46 41.184,43 12.444,033.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

83.571,43 0,00 83.571,43 5.995,61 77.575,823.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

575.214,40 253.680,00 828.894,40 7.966,40 820.928,004.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

575.214,40 253.680,00 828.894,40 7.966,40 820.928,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

575.214,40 253.680,00 828.894,40 7.966,40 820.928,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

32.917,50 0,00 32.917,50 0,00 32.917,504.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

542.296,90 250.000,00 792.296,90 7.966,40 784.330,504.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

0,00 3.680,00 3.680,00 0,00 3.680,004.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 9.784.228,54 853.780,00 10.638.008,54 4.384.469,73 6.253.538,81

0216 Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente

67.768,90 0,00 67.768,90 0,00 67.768,903.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

36.719,47 0,00 36.719,47 0,00 36.719,473.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

36.719,47 0,00 36.719,47 0,00 36.719,473.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.486,25 0,00 5.486,25 0,00 5.486,253.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

24.649,72 0,00 24.649,72 0,00 24.649,723.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

31.049,43 0,00 31.049,43 0,00 31.049,433.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

31.049,43 0,00 31.049,43 0,00 31.049,433.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

6.909,93 0,00 6.909,93 0,00 6.909,933.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

1.097,25 0,00 1.097,25 0,00 1.097,253.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

9.875,25 0,00 9.875,25 0,00 9.875,253.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

9.875,25 0,00 9.875,25 0,00 9.875,253.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

3.291,75 0,00 3.291,75 0,00 3.291,753.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,504.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,504.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,504.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,504.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 74.352,40 0,00 74.352,40 0,00 74.352,40

0217 Secretaria Municipal da Fazenda

5.225.683,07 0,00 5.225.683,07 4.464.221,99 761.461,083.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

1.677.850,16 0,00 1.677.850,16 1.674.385,13 3.465,033.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

1.677.850,16 0,00 1.677.850,16 1.674.385,13 3.465,033.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.853,24 0,00 5.853,24 4.602,00 1.251,243.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

2.194,50 0,00 2.194,50 0,00 2.194,503.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

1.641.760,21 0,00 1.641.760,21 1.641.760,21 0,003.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

19,29 0,00 19,29 0,00 19,293.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

28.022,92 0,00 28.022,92 28.022,92 0,003.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.2.0.0.00.00.00.00.0000 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.2.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.2.9.0.22.00.00.00.0000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRA

3.547.284,28 0,00 3.547.284,28 2.789.836,86 757.447,423.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.547.284,28 0,00 3.547.284,28 2.789.836,86 757.447,423.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

194,50 0,00 194,50 0,00 194,503.3.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES

945,00 0,00 945,00 0,00 945,003.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

45.683,83 0,00 45.683,83 45.683,83 0,003.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

27.874,38 0,00 27.874,38 0,00 27.874,383.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5.486,25 0,00 5.486,25 0,00 5.486,253.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

19.450,00 0,00 19.450,00 0,00 19.450,003.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

2.119.412,93 0,00 2.119.412,93 1.695.072,50 424.340,433.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

150.700,00 0,00 150.700,00 0,00 150.700,003.3.9.0.40.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COM

16.458,75 0,00 16.458,75 0,00 16.458,753.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES

1.050.086,14 0,00 1.050.086,14 1.045.316,65 4.769,493.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,003.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

32.917,50 0,00 32.917,50 0,00 32.917,503.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

68.075,00 0,00 68.075,00 3.763,88 64.311,123.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

4.667.007,38 0,00 4.667.007,38 1.206.275,77 3.460.731,614.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

117.007,38 0,00 117.007,38 8.317,02 108.690,364.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

117.007,38 0,00 117.007,38 8.317,02 108.690,364.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

16.458,75 0,00 16.458,75 0,00 16.458,754.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

100.000,00 0,00 100.000,00 8.317,02 91.682,984.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

548,63 0,00 548,63 0,00 548,634.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

4.550.000,00 0,00 4.550.000,00 1.197.958,75 3.352.041,254.6.0.0.00.00.00.00.0000 AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

4.550.000,00 0,00 4.550.000,00 1.197.958,75 3.352.041,254.6.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

4.500.000,00 0,00 4.500.000,00 1.197.958,75 3.302.041,254.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,004.6.9.0.73.00.00.00.0000 CORREÇÃO MONETÁRIA E CAMBIAL DA DÍVIDA POR 

1.681.508,19 0,00 1.681.508,19 0,00 1.681.508,199.0.0.0.00.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.681.508,19 0,00 1.681.508,19 0,00 1.681.508,199.9.0.0.00.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.681.508,19 0,00 1.681.508,19 0,00 1.681.508,199.9.9.0.00.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.681.508,19 0,00 1.681.508,19 0,00 1.681.508,199.9.9.9.00.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

1.681.508,19 0,00 1.681.508,19 0,00 1.681.508,199.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SOMA R$ 11.574.198,64 0,00 11.574.198,64 5.670.497,76 5.903.700,88

0218 Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

17.245.032,13 800.000,00 18.045.032,13 17.665.349,18 379.682,953.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

15.313.619,64 800.000,00 16.113.619,64 15.733.936,69 379.682,953.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

15.313.619,64 800.000,00 16.113.619,64 15.733.936,69 379.682,953.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.907.436,27 0,00 2.907.436,27 2.907.436,27 0,003.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-453.598,89 800.000,00 346.401,11 346.401,11 0,003.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

7.145.576,28 0,00 7.145.576,28 7.145.576,28 0,003.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

4.285.488,03 0,00 4.285.488,03 4.285.488,03 0,003.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.428.717,95 0,00 1.428.717,95 1.049.035,00 379.682,953.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.931.412,49 0,00 1.931.412,49 1.931.412,49 0,003.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.931.412,49 0,00 1.931.412,49 1.931.412,49 0,003.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

605.765,16 0,00 605.765,16 605.765,16 0,003.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

35.238,94 0,00 35.238,94 35.238,94 0,003.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

209.200,00 0,00 209.200,00 209.200,00 0,003.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

901.275,35 0,00 901.275,35 901.275,35 0,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

84.906,71 0,00 84.906,71 84.906,71 0,003.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

95.026,33 0,00 95.026,33 95.026,33 0,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

-58.863,46 204.000,00 145.136,54 144.522,10 614,444.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

52.276,54 0,00 52.276,54 52.276,54 0,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

52.276,54 0,00 52.276,54 52.276,54 0,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

37.276,54 0,00 37.276,54 37.276,54 0,004.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.000,00 0,00 15.000,00 15.000,00 0,004.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-203.385,56 204.000,00 614,44 0,00 614,444.5.0.0.00.00.00.00.0000 INVERSÕES FINANCEIRAS

-203.385,56 204.000,00 614,44 0,00 614,444.5.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

-203.385,56 204.000,00 614,44 0,00 614,444.5.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

92.245,56 0,00 92.245,56 92.245,56 0,004.6.0.0.00.00.00.00.0000 AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

92.245,56 0,00 92.245,56 92.245,56 0,004.6.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

92.245,56 0,00 92.245,56 92.245,56 0,004.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

SOMA R$ 17.186.168,67 1.004.000,00 18.190.168,67 17.809.871,28 380.297,39

0219 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento

4.176.833,60 0,00 4.176.833,60 2.305.162,25 1.871.671,353.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

2.107.470,01 0,00 2.107.470,01 1.846.552,81 260.917,203.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

2.107.470,01 0,00 2.107.470,01 1.846.552,81 260.917,203.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

953.003,46 0,00 953.003,46 693.732,15 259.271,313.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

1.152.820,66 0,00 1.152.820,66 1.152.820,66 0,003.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

548,63 0,00 548,63 0,00 548,633.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

2.069.363,59 0,00 2.069.363,59 458.609,44 1.610.754,153.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

2.069.363,59 0,00 2.069.363,59 458.609,44 1.610.754,153.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.538,38 0,00 2.538,38 840,00 1.698,383.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

494.161,13 0,00 494.161,13 246.755,48 247.405,653.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

707.847,31 0,00 707.847,31 0,00 707.847,313.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

2.194,50 0,00 2.194,50 0,00 2.194,503.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

333.736,81 0,00 333.736,81 2.800,00 330.936,813.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

502.301,51 0,00 502.301,51 183.498,82 318.802,693.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

21.583,95 0,00 21.583,95 20.351,62 1.232,333.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.000,00 0,00 5.000,00 4.363,52 636,483.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.224.354,78 456.700,00 1.681.054,78 49.582,30 1.631.472,484.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

1.224.354,78 456.700,00 1.681.054,78 49.582,30 1.631.472,484.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

1.224.354,78 456.700,00 1.681.054,78 49.582,30 1.631.472,484.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.054.433,60 0,00 1.054.433,60 49.582,30 1.004.851,304.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

169.372,55 456.700,00 626.072,55 0,00 626.072,554.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

548,63 0,00 548,63 0,00 548,634.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 5.401.188,38 456.700,00 5.857.888,38 2.354.744,55 3.503.143,83

0220 Secretaria Municipal da Cultura

1.294.150,11 3.344,00 1.297.494,11 773.425,75 524.068,363.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

319.234,77 0,00 319.234,77 158.942,20 160.292,573.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

319.234,77 0,00 319.234,77 158.942,20 160.292,573.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

1.200,69 0,00 1.200,69 0,00 1.200,693.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

318.034,08 0,00 318.034,08 158.942,20 159.091,883.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

974.915,34 3.344,00 978.259,34 614.483,55 363.775,793.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

974.915,34 3.344,00 978.259,34 614.483,55 363.775,793.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

4.180,00 0,00 4.180,00 0,00 4.180,003.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

263.909,25 3.344,00 267.253,25 29.099,94 238.153,313.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

6.198,75 0,00 6.198,75 0,00 6.198,753.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G

3.274,50 0,00 3.274,50 0,00 3.274,503.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

70.882,50 0,00 70.882,50 37.400,00 33.482,503.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

421.465,39 0,00 421.465,39 373.371,86 48.093,533.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

20.795,95 0,00 20.795,95 0,00 20.795,953.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

180.209,00 0,00 180.209,00 174.111,75 6.097,253.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

4.000,00 0,00 4.000,00 500,00 3.500,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

100.428,38 182.155,47 282.583,85 0,00 282.583,854.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

100.428,38 182.155,47 282.583,85 0,00 282.583,854.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

100.428,38 182.155,47 282.583,85 0,00 282.583,854.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

38.144,44 161.610,60 199.755,04 0,00 199.755,044.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

62.283,94 20.544,87 82.828,81 0,00 82.828,814.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 1.394.578,49 185.499,47 1.580.077,96 773.425,75 806.652,21

0221 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, I

516.802,54 0,00 516.802,54 142.163,98 374.638,563.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

126.857,08 0,00 126.857,08 126.857,08 0,003.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

126.857,08 0,00 126.857,08 126.857,08 0,003.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

126.857,08 0,00 126.857,08 126.857,08 0,003.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

389.945,46 0,00 389.945,46 15.306,90 374.638,563.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

389.945,46 0,00 389.945,46 15.306,90 374.638,563.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

31.962,92 0,00 31.962,92 0,00 31.962,923.3.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSO

5.486,25 0,00 5.486,25 0,00 5.486,253.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

112.772,18 0,00 112.772,18 0,00 112.772,183.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

72.000,00 0,00 72.000,00 0,00 72.000,003.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

38.323,94 0,00 38.323,94 1.400,00 36.923,943.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

107.400,17 0,00 107.400,17 0,00 107.400,173.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

17.000,00 0,00 17.000,00 13.906,90 3.093,103.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

261.180,00 0,00 261.180,00 11.180,00 250.000,004.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

261.180,00 0,00 261.180,00 11.180,00 250.000,004.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

261.180,00 0,00 261.180,00 11.180,00 250.000,004.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

250.000,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,004.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

11.180,00 0,00 11.180,00 11.180,00 0,004.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 777.982,54 0,00 777.982,54 153.343,98 624.638,56
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

0222 Secretaria Municipal da Infraestrutura

2.063.242,11 0,00 2.063.242,11 1.375.672,74 687.569,373.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

637.029,85 0,00 637.029,85 543.228,93 93.800,923.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

637.029,85 0,00 637.029,85 543.228,93 93.800,923.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

10.972,50 0,00 10.972,50 0,00 10.972,503.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

2.991,75 0,00 2.991,75 0,00 2.991,753.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

400.000,00 0,00 400.000,00 387.703,57 12.296,433.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

2.194,50 0,00 2.194,50 0,00 2.194,503.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

218.676,60 0,00 218.676,60 155.525,36 63.151,243.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.194,50 0,00 2.194,50 0,00 2.194,503.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

2.194,50 0,00 2.194,50 0,00 2.194,503.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

1.426.212,26 0,00 1.426.212,26 832.443,81 593.768,453.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.426.212,26 0,00 1.426.212,26 832.443,81 593.768,453.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.486,25 0,00 5.486,25 0,00 5.486,253.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

783.333,35 0,00 783.333,35 413.909,49 369.423,863.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

16.811,72 0,00 16.811,72 0,00 16.811,723.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

5.486,25 0,00 5.486,25 0,00 5.486,253.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

55.577,37 0,00 55.577,37 10.000,00 45.577,373.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

346.537,94 0,00 346.537,94 195.558,38 150.979,563.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

161.018,06 0,00 161.018,06 161.018,06 0,003.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

51.961,32 0,00 51.961,32 51.957,88 3,443.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

8.627.903,51 635.417,15 9.263.320,66 2.309.074,56 6.954.246,104.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

8.627.903,51 635.417,15 9.263.320,66 2.309.074,56 6.954.246,104.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

8.627.903,51 635.417,15 9.263.320,66 2.309.074,56 6.954.246,104.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

8.480.290,63 213.822,02 8.694.112,65 1.808.709,09 6.885.403,564.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

6.963,35 0,00 6.963,35 0,00 6.963,354.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

140.649,53 421.595,13 562.244,66 500.365,47 61.879,194.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 10.691.145,62 635.417,15 11.326.562,77 3.684.747,30 7.641.815,47
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

0223 Secretaria Municipal do Planejamento

268.554,96 0,00 268.554,96 34.972,53 233.582,433.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

67.164,65 0,00 67.164,65 32.942,46 34.222,193.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

67.164,65 0,00 67.164,65 32.942,46 34.222,193.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

67.164,65 0,00 67.164,65 32.942,46 34.222,193.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

201.390,31 0,00 201.390,31 2.030,07 199.360,243.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

201.390,31 0,00 201.390,31 2.030,07 199.360,243.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

5.760,56 0,00 5.760,56 0,00 5.760,563.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

31.435,39 0,00 31.435,39 1.962,57 29.472,823.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,003.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

12.097,18 0,00 12.097,18 0,00 12.097,183.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

72.097,18 0,00 72.097,18 0,00 72.097,183.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

25.000,00 0,00 25.000,00 67,50 24.932,503.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

42.000,61 0,00 42.000,61 283,22 41.717,394.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

42.000,61 0,00 42.000,61 283,22 41.717,394.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

42.000,61 0,00 42.000,61 283,22 41.717,394.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

42.000,61 0,00 42.000,61 283,22 41.717,394.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 310.555,57 0,00 310.555,57 35.255,75 275.299,82

0224 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio 

11.711.798,61 289.614,17 12.001.412,78 11.716.316,47 285.096,313.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

4.859.964,09 260.000,00 5.119.964,09 5.113.757,66 6.206,433.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

4.859.964,09 260.000,00 5.119.964,09 5.113.757,66 6.206,433.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.258.151,78 0,00 2.258.151,78 2.258.120,35 31,433.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

1.334.317,97 260.000,00 1.594.317,97 1.588.142,97 6.175,003.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

1.267.494,34 0,00 1.267.494,34 1.267.494,34 0,003.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

6.851.834,52 29.614,17 6.881.448,69 6.602.558,81 278.889,883.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.489.059,54 0,00 1.489.059,54 1.488.825,00 234,543.3.7.0.00.00.00.00.0000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES MULTIGOVERNA

Página  22 de 27Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 118

 ANEXO 11 - COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 22/27



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

1.489.059,54 0,00 1.489.059,54 1.488.825,00 234,543.3.7.1.00.00.00.00.0000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

1.489.059,54 0,00 1.489.059,54 1.488.825,00 234,543.3.7.1.70.00.00.00.0000 Rateio pela Participação em Consórcio Público

5.362.774,98 29.614,17 5.392.389,15 5.113.733,81 278.655,343.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

486,25 0,00 486,25 0,00 486,253.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

1.311.215,12 0,00 1.311.215,12 1.304.386,81 6.828,313.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

332,77 0,00 332,77 0,00 332,773.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

116.258,49 0,00 116.258,49 100.750,00 15.508,493.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

3.362.923,34 0,00 3.362.923,34 3.114.176,44 248.746,903.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

296.356,36 0,00 296.356,36 295.870,11 486,253.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

275.202,65 29.614,17 304.816,82 298.550,45 6.266,373.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

233.539,30 0,00 233.539,30 230.900,00 2.639,304.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

233.053,05 0,00 233.053,05 230.900,00 2.153,054.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

233.053,05 0,00 233.053,05 230.900,00 2.153,054.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.125,00 0,00 2.125,00 0,00 2.125,004.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

230.928,05 0,00 230.928,05 230.900,00 28,054.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

486,25 0,00 486,25 0,00 486,254.6.0.0.00.00.00.00.0000 AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

486,25 0,00 486,25 0,00 486,254.6.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

486,25 0,00 486,25 0,00 486,254.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

SOMA R$ 11.945.337,91 289.614,17 12.234.952,08 11.947.216,47 287.735,61

0225 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Híd

726.888,05 0,00 726.888,05 569.074,60 157.813,453.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

431.986,13 0,00 431.986,13 428.851,13 3.135,003.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

431.986,13 0,00 431.986,13 428.851,13 3.135,003.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

3.135,00 0,00 3.135,00 0,00 3.135,003.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

428.851,13 0,00 428.851,13 428.851,13 0,003.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

294.901,92 0,00 294.901,92 140.223,47 154.678,453.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

25.283,40 0,00 25.283,40 0,00 25.283,403.3.5.0.00.00.00.00.0000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

25.283,40 0,00 25.283,40 0,00 25.283,403.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

269.618,52 0,00 269.618,52 140.223,47 129.395,053.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

2.291,75 0,00 2.291,75 0,00 2.291,753.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

54.862,50 0,00 54.862,50 28.649,30 26.213,203.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

13.707,89 0,00 13.707,89 0,00 13.707,893.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

20.821,74 0,00 20.821,74 0,00 20.821,743.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

2.185,99 0,00 2.185,99 1.000,00 1.185,993.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

133.707,89 0,00 133.707,89 70.000,00 63.707,893.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

36.040,76 0,00 36.040,76 34.839,26 1.201,503.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

6.000,00 0,00 6.000,00 5.734,91 265,093.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

45.625,28 0,00 45.625,28 0,00 45.625,284.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

45.625,28 0,00 45.625,28 0,00 45.625,284.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

45.625,28 0,00 45.625,28 0,00 45.625,284.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,004.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

35.625,28 0,00 35.625,28 0,00 35.625,284.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

SOMA R$ 772.513,33 0,00 772.513,33 569.074,60 203.438,73

0226 Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - 

1.716.081,88 0,00 1.716.081,88 361.367,71 1.354.714,173.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

107.510,50 0,00 107.510,50 0,00 107.510,503.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

107.510,50 0,00 107.510,50 0,00 107.510,503.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

32.917,50 0,00 32.917,50 0,00 32.917,503.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,503.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

54.862,50 0,00 54.862,50 0,00 54.862,503.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

6.563,50 0,00 6.563,50 0,00 6.563,503.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,503.1.9.1.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAM

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,503.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇ

1.608.571,38 0,00 1.608.571,38 361.367,71 1.247.203,673.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1.608.571,38 0,00 1.608.571,38 361.367,71 1.247.203,673.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

32.917,50 0,00 32.917,50 6.440,00 26.477,503.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

302.000,00 0,00 302.000,00 176.749,27 125.250,733.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,503.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO G

202.000,00 0,00 202.000,00 73.616,00 128.384,003.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

1.033.125,38 0,00 1.033.125,38 98.034,16 935.091,223.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,003.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

16.945,00 0,00 16.945,00 193,90 16.751,103.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

10.000,00 0,00 10.000,00 6.334,38 3.665,623.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

287.347,52 0,00 287.347,52 194.659,46 92.688,064.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

287.347,52 0,00 287.347,52 194.659,46 92.688,064.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

287.347,52 0,00 287.347,52 194.659,46 92.688,064.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

82.634,75 0,00 82.634,75 0,00 82.634,754.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES

198.129,27 0,00 198.129,27 194.659,46 3.469,814.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

6.583,50 0,00 6.583,50 0,00 6.583,504.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

SOMA R$ 2.003.429,40 0,00 2.003.429,40 556.027,17 1.447.402,23

0227 Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Pre

17.134.118,99 8.000,00 17.142.118,99 16.955.803,88 186.315,113.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

16.904.723,92 0,00 16.904.723,92 16.725.347,23 179.376,693.1.0.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

16.904.723,92 0,00 16.904.723,92 16.725.347,23 179.376,693.1.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

12.779.346,76 0,00 12.779.346,76 12.779.346,76 0,003.1.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORM

2.970.163,03 0,00 2.970.163,03 2.970.163,03 0,003.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES

60.348,75 0,00 60.348,75 0,00 60.348,753.1.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

120.697,50 0,00 120.697,50 4.339,56 116.357,943.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA

862,50 0,00 862,50 0,00 862,503.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVI

862,50 0,00 862,50 0,00 862,503.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

945,00 0,00 945,00 0,00 945,003.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS

971.497,88 0,00 971.497,88 971.497,88 0,003.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

945,00 0,00 945,00 0,00 945,003.2.0.0.00.00.00.00.0000 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

945,00 0,00 945,00 0,00 945,003.2.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

945,00 0,00 945,00 0,00 945,003.2.9.0.21.00.00.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

228.450,07 8.000,00 236.450,07 230.456,65 5.993,423.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

228.450,07 8.000,00 236.450,07 230.456,65 5.993,423.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

972,50 0,00 972,50 0,00 972,503.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3.403,75 0,00 3.403,75 0,00 3.403,753.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

972,50 0,00 972,50 0,00 972,503.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

376,25 0,00 376,25 0,00 376,253.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

84.872,10 0,00 84.872,10 84.693,75 178,353.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

102.519,22 0,00 102.519,22 102.487,90 31,323.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

58,75 0,00 58,75 0,00 58,753.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

35.275,00 8.000,00 43.275,00 43.275,00 0,003.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

102,19 0,00 102,19 0,00 102,194.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS DE CAPITAL

12,50 0,00 12,50 0,00 12,504.4.0.0.00.00.00.00.0000 INVESTIMENTOS

12,50 0,00 12,50 0,00 12,504.4.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

3,75 0,00 3,75 0,00 3,754.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8,75 0,00 8,75 0,00 8,754.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

89,69 0,00 89,69 0,00 89,694.6.0.0.00.00.00.00.0000 AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

89,69 0,00 89,69 0,00 89,694.6.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

89,69 0,00 89,69 0,00 89,694.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

SOMA R$ 17.134.221,18 8.000,00 17.142.221,18 16.955.803,88 186.417,30

0228 Fundo Municipal de Cultura - FMC

0,00 896.880,00 896.880,00 536.880,00 360.000,003.0.0.0.00.00.00.00.0000 DESPESAS CORRENTES

0,00 896.880,00 896.880,00 536.880,00 360.000,003.3.0.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 896.880,00 896.880,00 536.880,00 360.000,003.3.9.0.00.00.00.00.0000 APLICAÇÕES DIRETAS

0,00 536.880,00 536.880,00 536.880,00 0,003.3.9.0.31.00.00.00.0000 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS

0,00 180.000,00 180.000,00 0,00 180.000,003.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC

0,00 180.000,00 180.000,00 0,00 180.000,003.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD

SOMA R$ 0,00 896.880,00 896.880,00 536.880,00 360.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XI - Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DiferençaRealizada
TotalEspec/ExtraOrçam/Suplem

Autorizada
Especificação

TOTAL 284.732.290,97 6.754.448,12 291.486.739,09 233.428.189,80 58.058.549,29

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XII - Balanço Orçamentário
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
Previsão

Inicial
(a)

Saldo

(d) = (c - b)

Previsão
Atualizada

(b)

Receitas
Realizadas

(c)

RECEITAS CORRENTES (I) 266.385.895,49 266.385.895,49 231.406.766,69 -34.979.128,80

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 10.765.309,75 10.765.309,75 10.270.411,19 -494.898,56

    C o n t r i b u i ç õ e s 19.794.363,19 19.794.363,19 19.286.521,53 -507.841,66

    Receita Patrimonial 1.547.859,71 1.547.859,71 1.013.430,09 -534.429,62

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

    Receita de Serviços 151.608,48 151.608,48 196.222,94 44.614,46

    Transferências Correntes 229.112.198,97 229.112.198,97 198.231.426,02 -30.880.772,95

    Outras Receitas Correntes 5.014.555,39 5.014.555,39 2.408.754,92 -2.605.800,47

RECEITAS DE CAPITAL (II) 20.100.843,60 20.100.843,60 118.822,45 -19.982.021,15

    Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00

    Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

    Transferências de Capital 20.100.843,60 20.100.843,60 118.822,45 -19.982.021,15

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (III) 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 286.486.739,09 286.486.739,09 231.525.589,14 -54.961.149,95

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (V) 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 -5.000.000,00

  Operações de Crédito - Mercado Interno 5.000.000,00 5.000.000,00 0,00 -5.000.000,00

  Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV+V) 291.486.739,09 291.486.739,09 231.525.589,14 -59.961.149,95

DÉFICIT (VII) 0,00 0,00 1.902.600,66 0,00

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 291.486.739,09 291.486.739,09 233.428.189,80 -58.058.549,29

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES(UTIL. PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) 0,00 59.845.847,93 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO 0,00 59.845.847,93 0,00 0,00

REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
Dotação
Inicial

(e)

Saldo
da Dotação
(j) = (f - g)

Dotação
Atualizada

(f)

Despesas
Empenhadas

(g)

Despesas
Liquidadas

(h)

Despesas
Pagas

(i)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XII - Balanço Orçamentário
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

DESPESAS CORRENTES (IX) 240.448.736,82 255.400.784,15 219.685.770,88 214.633.844,60 213.115.949,72 35.715.013,27

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 127.156.212,28 145.413.205,32 140.195.436,53 138.608.784,92 138.493.064,55 5.217.768,79

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 26.042,26 4.311,19 0,00 0,00 0,00 4.311,19

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.266.482,28 109.983.267,64 79.490.334,35 76.025.059,68 74.622.885,17 30.492.933,29

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (X) 43.074.549,08 29.751.625,25 12.452.214,61 7.848.040,66 7.263.161,19 17.299.410,64

  I N V E S T I M E N T O S 43.074.549,08 29.751.010,81 12.452.214,61 7.848.040,66 7.263.161,19 17.298.796,20

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 614,44 0,00 0,00 0,00 614,44

  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTIGÊNCIA (XI) 2.181.508,19 1.681.508,19 0,00 0,00 0,00 1.681.508,19

RESERVA DO RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 285.704.794,09 286.833.917,59 232.137.985,49 222.481.885,26 220.379.110,91 54.695.932,10

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XIV) 5.731.945,00 4.602.821,50 1.290.204,31 1.290.204,31 1.290.204,31 3.312.617,19

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 5.731.945,00 4.602.821,50 1.290.204,31 1.290.204,31 1.290.204,31 3.312.617,19

    DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    OUTRAS DÍVIDAS 5.731.945,00 4.602.821,50 1.290.204,31 1.290.204,31 1.290.204,31 3.312.617,19

  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 291.436.739,09 291.436.739,09 233.428.189,80 223.772.089,57 221.669.315,22 58.008.549,29

SUPERÁVIT (XVI) 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 291.486.739,09 291.486.739,09 233.428.189,80 223.772.089,57 221.669.315,22 58.058.549,29

DESPESA Em Exercícios
Anteriores

(a)

Saldo

(f) = (a+b-d-e)

Em 31 de
Dezembro

do Exercício
Anterior

(b)

Liquidados

(c)

Pagos

(d)

Cancelados

(e)

Inscritos

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS CORRENTES 7.328,39 2.664.377,32 1.180.144,98 1.180.144,98 416.441,45 1.075.119,28

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 831,50 1.116.159,98 93.599,53 93.599,53 0,00 1.023.391,95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XII - Balanço Orçamentário
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.496,89 1.548.217,34 1.086.545,45 1.086.545,45 416.441,45 51.727,33

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 8.888,86 2.035.987,48 1.220.566,84 1.220.566,84 567.833,08 256.476,42

  I N V E S T I M E N T O S 8.888,86 2.035.987,48 1.220.566,84 1.220.566,84 567.833,08 256.476,42

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 16.217,25 4.700.364,80 2.400.711,82 2.400.711,82 984.274,53 1.331.595,70

DESPESA Em Exercícios
Anteriores

(a)

Saldo

(f) = (a+b-d-e)

Em 31 de
Dezembro

do Exercício
Anterior

(b)

Pagos

(d)

Cancelados

(e)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

DESPESAS CORRENTES 98.673,26 2.856.246,17 2.877.743,83 0,00 77.175,60

  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.264,59 2.200.948,50 2.186.832,77 0,00 18.380,32

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 94.408,67 655.297,67 690.911,06 0,00 58.795,28

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 9.730,80 329.923,00 241.009,55 2.223,15 96.421,10

  I N V E S T I M E N T O S 9.730,80 329.923,00 241.009,55 2.223,15 96.421,10

  INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 108.404,06 3.186.169,17 3.118.753,38 2.223,15 173.596,70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XII - Balanço Orçamentário
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIII - Balanço Financeiro
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Exercício Atual Exercício AnteriorINGRESSOS

Receita Orçamentária (I) 231.525.589,14 0,00

  O r d i n á r i a 96.545.691,66 0,00

    N A S F 0,00 0,00

    P E T I 0,00 0,00

    C I D E 0,00 0,00

    G E I T E 0,00 0,00

    I G D / P B F 0,00 0,00

    T r a n s f e r e n c i a s 0,00 0,00

    RECURSOS PROPRIO ADM 0,00 0,00

    Convênios com a União 0,00 0,00

    GESTÃO DESCENTRALIZADA 0,00 0,00

    RECURSO PROPRIO - FMAS 0,00 0,00

    PISO ALTA COMPLEXIDADE 0,00 0,00

    Recursos Próprio - FMS 0,00 0,00

    Recursos Próprios-SMTT 0,00 0,00

    Recursos Próprios - ADM 0,00 0,00

    PROTEÇÃo SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00

    Recursos Próprios - FMAS 0,00 0,00

    Piso Básico Fixo-CRAS/PAIF 0,00 0,00

    PISO BÁSICO VARIÁVEL - SCFV 0,00 0,00

    Receita de Alienação de Bens 0,00 0,00

    Piso Básico Fixo - CRAS/PAIF 0,00 0,00

    Piso Fixo Médica Complexidade 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIII - Balanço Financeiro
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

    Convênio - Assistência Social 0,00 0,00

    Convênio - Assistência Social 0,00 0,00

    MDE Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 0,00

    MDE Superávit Financeiro, do Exercício Anterior 0,00 0,00

    Superávit Financeiro, do Exercício (Exceto Educação, FUNDEB 0,00 0,00

    Convênio com o Estado 606.671,00 0,00

    S M T T 390.998,01 0,00

    Convênios com a União 337.177,55 0,00

    Recursos Próprios 76.288.527,53 0,00

    Cota Parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 359.661,87 0,00

    R P P S 18.560.525,29 0,00

    M D E 2.130,41 0,00

  V i n c u l a d a 134.979.897,48 0,00

    N A S F 0,00 0,00

    C O V I D - 1 9 0,00 0,00

    I n v e s t i m e n t o s 0,00 0,00

    Convênios com o SUS 0,00 0,00

    Repasse Saúde - Estado 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Ensino Infantil 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Ensino Infantil 0,00 0,00

    Convênio com o Estado-SMTT 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Educação Especial 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Educação Especial 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Ensino Fundamental 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Ensino Fundamental 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIII - Balanço Financeiro
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

    Educação Jovens e Adultos-EJA 0,00 0,00

    Cessão Onerosa do Bônus do Pré Sal 0,00 0,00

    Outras Receitas destinadas à Educação 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

    Transferências do Estado a Programas de Saúde 0,00 0,00

    Transf. Convênios Destinados a Prog. Educação 0,00 0,00

    ASPS Superávit Fianceiro, do Exercício Anterior 0,00 0,00

    Receitas de Operações de Crédito Destinado à Educação 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Superávit Financeiro, do Exercício Anterior 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Superávit Financeiro, do Exercício Anterior 0,00 0,00

    Transferências de Recursos de Sistema Único de Saúde SUS 0,00 0,00

    Transf. Diretas FNDE Programa Dinheiro Direto Escola-PDDE 0,00 0,00

    Brasil Alfabetizado-BRALF 1.537,25 0,00

    Gestão do SUS 3.000,00 0,00

    Brasil Carinhoso 20.890,00 0,00

    Transf. Diretas FNDE Prog. Nac. Apoio Transp. Escol. PNATE 720.813,03 0,00

    Assistência Farmacêutica 406.046,77 0,00

    Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE 1.588.253,12 0,00

    Emergencia Cultural (Lei Aldir Blanc) 536.899,12 0,00

    Transferências do Salário Educação 998.327,12 0,00

    Vigilância em Saúde 2.137.040,58 0,00

    Outras Transferências Fundo a Fundo 16.521.746,50 0,00

    P S E 1.102,18 0,00

    S U A S 2.439.266,64 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIII - Balanço Financeiro
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

    Outras Transferências do FNDE 653.268,29 0,00

    A S P S 87.908,54 0,00

    A C E S S U A S 185,89 0,00

    B P C 1.162,62 0,00

    F U N D E B 51.459.132,27 0,00

    Média e Alta Complexidade - MAC 45.879.037,99 0,00

    Atenção Básica 11.524.279,57 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II) 28.163.647,33 0,00

  Transferências Recebidas para a Execução Orçamentária 28.163.647,33 0,00

  Transferências Recebidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

  Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

  Transferências Recebidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 41.924.888,57 0,00

  Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 9.656.100,23 0,00

  Inscrição de Restos a Pagar Processados 2.102.774,35 0,00

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 28.730.102,77 0,00

  Outros Recebimentos Extraorçamentários 1.435.911,22 0,00

Saldo do Exercício Anterior (IV) 66.833.925,55 0,00

  Caixa e Equivalentes de Caixa 66.833.925,55 0,00

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 368.448.050,59 0,00

Exercício Atual Exercício AnteriorDISPÊNDIOS

Despesa Orçamentária (VI) 233.428.189,80 0,00

  O r d i n á r i a 79.057.566,62 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIII - Balanço Financeiro
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

    N A S F 0,00 0,00

    P E T I 0,00 0,00

    C I D E 0,00 0,00

    I G D / P B F 0,00 0,00

    T r a n s f e r e n c i a s 0,00 0,00

    RECURSOS PROPRIO ADM 0,00 0,00

    Convênios com a União 0,00 0,00

    Convênio com o Estado 0,00 0,00

    GESTÃO DESCENTRALIZADA 0,00 0,00

    RECURSO PROPRIO - FMAS 0,00 0,00

    PISO ALTA COMPLEXIDADE 0,00 0,00

    Recursos Próprio - FMS 0,00 0,00

    Recursos Próprios-SMTT 0,00 0,00

    Recursos Próprios - ADM 0,00 0,00

    PROTEÇÃo SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00

    Recursos Próprios - FMAS 0,00 0,00

    Piso Básico Fixo-CRAS/PAIF 0,00 0,00

    PISO BÁSICO VARIÁVEL - SCFV 0,00 0,00

    Receita de Alienação de Bens 0,00 0,00

    Piso Básico Fixo - CRAS/PAIF 0,00 0,00

    Piso Fixo Médica Complexidade 0,00 0,00

    Convênio - Assistência Social 0,00 0,00

    Convênio - Assistência Social 0,00 0,00

    MDE Rendimento de Aplicação Financeira 0,00 0,00

    MDE Superávit Financeiro, do Exercício Anterior 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIII - Balanço Financeiro
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

    Cota Parte da Compensação Financeira de Recursos Hídricos 0,00 0,00

    Superávit Financeiro, do Exercício (Exceto Educação, FUNDEB 0,00 0,00

    M D E 6.700.280,21 0,00

    Recursos Próprios 53.274.185,28 0,00

    S M T T 556.027,17 0,00

    Convênios com a União 1.180.376,65 0,00

    G E I T E 390.893,43 0,00

    R P P S 16.955.803,88 0,00

  V i n c u l a d a 154.370.623,18 0,00

    N A S F 0,00 0,00

    Convênios com o SUS 0,00 0,00

    Repasse Saúde - Estado 0,00 0,00

    Brasil Alfabetizado-BRALF 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Ensino Infantil 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Ensino Infantil 0,00 0,00

    Convênio com o Estado-SMTT 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Educação Especial 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Educação Especial 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Ensino Fundamental 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Ensino Fundamental 0,00 0,00

    Educação Jovens e Adultos-EJA 0,00 0,00

    Cessão Onerosa do Bônus do Pré Sal 0,00 0,00

    Outras Transferências Fundo a Fundo 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIII - Balanço Financeiro
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

    Transferências do Estado a Programas de Saúde 0,00 0,00

    Transf. Convênios Destinados a Prog. Educação 0,00 0,00

    ASPS Superávit Fianceiro, do Exercício Anterior 0,00 0,00

    Receitas de Operações de Crédito Destinado à Educação 0,00 0,00

    FUNDEB 40% Superávit Financeiro, do Exercício Anterior 0,00 0,00

    FUNDEB 60% Superávit Financeiro, do Exercício Anterior 0,00 0,00

    Transferências de Recursos de Sistema Único de Saúde SUS 0,00 0,00

    Transf. Diretas FNDE Programa Dinheiro Direto Escola-PDDE 0,00 0,00

    Gestão do SUS 204,00 0,00

    B P C 720,00 0,00

    A C E S S U A S 15.340,00 0,00

    Emergencia Cultural (Lei Aldir Blanc) 536.880,00 0,00

    Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE 1.697.807,10 0,00

    Transferências do Salário Educação 744.727,60 0,00

    Vigilância em Saúde 1.898.716,28 0,00

    I n v e s t i m e n t o s 812.405,66 0,00

    F U N D E B 51.801.354,46 0,00

    S U A S 1.307.344,43 0,00

    Transf. Diretas FNDE Prog. Nac. Apoio Transp. Escol. PNATE 164.146,31 0,00

    Assistência Farmacêutica 471.794,88 0,00

    A S P S 10.990.804,55 0,00

    Média e Alta Complexidade - MAC 47.788.978,48 0,00

    Atenção Básica 16.713.812,67 0,00

    P S E 577.776,83 0,00

    Outras Transferências do FNDE 277,31 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIII - Balanço Financeiro
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

    Outras Receitas destinadas à Educação 7.224.135,07 0,00

    C O V I D - 1 9 11.619.374,15 0,00

    Brasil Carinhoso 4.023,40 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII) 28.163.647,33 0,00

  Transferências Concedidas para a Execução Orçamentária 28.163.647,33 0,00

  Transferências Concedidas Independentes de Execução Orçamentária 0,00 0,00

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RPPS 0,00 0,00

  Transferências Concedidas para Aportes de recursos para o RGPS 0,00 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 40.356.838,23 0,00

  Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 6.938.823,33 0,00

  Pagamentos de Restos a Pagar Processados 3.158.510,05 0,00

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 29.477.299,86 0,00

  Outros Pagamentos Extraorçamentários 782.204,99 0,00

Saldo para o Exercício Seguinte (IX) 66.148.433,93 0,00

  Caixa e Equivalentes de Caixa 66.148.433,93 0,00

  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00

TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 368.097.109,29 0,00

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIV - Balanço Patrimonial
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Exercício Atual Exercício AnteriorATIVO

Ativo Circulante

66.833.925,5566.148.433,93Caixa e Equivalentes de Caixa

8.022.086,6515.640.903,45Créditos a Curto Prazo

0,000,00Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

0,000,00Estoques

849.300,35190.500,95Demais Valores e Créditos a Curto Prazo

0,000,00VPD Pagas Antecipadamente

Total do Ativo Circulante 75.705.312,5581.979.838,33

Ativo Não Circulante

Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

  Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 0,00

  Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00 0,00

  E s t o q u e s 0,00 0,00

  VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Imobilizado 77.540.888,73 67.675.117,19

Intangível 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 77.540.888,73 67.675.117,19

TOTAL DO ATIVO 159.520.727,06 143.380.429,74

Exercício Atual Exercício AnteriorPASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIV - Balanço Patrimonial
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

2.860.412,76789.300,36Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

853.405,651.618.353,24Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Obrigações de Repartições a Outros Entes

0,000,00Provisões a Curto Prazo

3.886.892,802.724.660,97Demais Obrigações a Curto Prazo

Total do Passivo Circulante 7.600.711,215.132.314,57

Passivo Não Circulante

20.555.802,3219.684.995,31Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

5.159.585,424.740.188,12Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo

204.591.709,18204.591.709,18Provisões a Longo Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Longo Prazo

0,000,00Resultado Diferido

Total do Passivo Não Circulante 230.307.096,92229.016.892,61

Patrimônio Líquido

0,000,00PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL

0,000,00ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL

0,000,00RESERVAS DE CAPITAL

0,000,00AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

0,000,00RESERVAS DE LUCROS

0,000,00DEMAIS RESERVAS

-105.431.544,57-85.532.646,30RESULTADOS ACUMULADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIV - Balanço Patrimonial
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

10.904.166,1810.904.166,18AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00(-) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA

Total do Patrimônio Líquido -94.527.378,39-74.628.480,12

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 159.520.727,06 143.380.429,74

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)

  Ativo Financeiro 66.186.562,89 67.446.559,14

  Ativo Permanente 93.334.164,17 75.933.870,60

Total do Ativo 159.520.727,06 143.380.429,74

Passivo (II)

  Passivo Financeiro 5.132.314,57 7.600.711,21

  Passivo Permanente 229.016.892,61 230.307.096,92

Total do Passivo 234.149.207,18 237.907.808,13

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) -74.628.480,12 -94.527.378,39

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

 ATOS POTENCIAIS ATIVOS

   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00

   DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGENERES 0,00 0,00

   DIREITOS CONTRATUAIS 0,00 0,00

   OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVO 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

 ATOS POTENCIAIS PASSIVO

   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XIV - Balanço Patrimonial
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

   OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGENERE 0,00 0,00

   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 0,00 0,00

   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVO 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO Exercício Atual Exercício Anterior

Recursos Próprios 3.888.999,91 4.504.978,650010.00.000

FUNDEB 46.413.261,53 48.974.920,570030.00.000

ASPS 10.930.714,93 12.195.265,320040.00.000

RPPS 1.903.154,86 356.898,230050.00.000

Convênios com a União 2.006.973,80 705.537,932000.00.000

Convênios com a União 1.005.179,40 96.324,852000.00.001

Emergencia Cultural (Lei Aldir Blanc) 149,50 0,002000.00.006

Recursos Extra-Orçamentários -5.094.185,61 -6.988.077,628000.00.000

Total das Fontes de Recursos 59.845.847,9361.054.248,32

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Exercício Atual Exercício AnteriorVARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 18.116.167,55 0,00

  I M P O S T O S 15.155.992,49 0,00

  T A X A S 2.960.175,06 0,00

  CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

CONTRIBUIÇÕES 19.286.521,53 0,00

  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 17.851.562,01 0,00

  CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO 0,00 0,00

  CONTRIBUICAO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.434.959,52 0,00

  CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 196.222,94 0,00

  VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

  VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

  EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 196.222,94 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 1.013.430,09 0,00

  JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDID 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

  VARIAÇÕES MONETARIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

  DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

  REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS E APLICAÇÕES FINANCEIR 1.013.430,09 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 226.513.895,80 0,00

  TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 28.163.647,33 0,00

  TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 145.689.659,24 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

  TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUICOES PRIVADAS 1.226.325,38 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 51.434.263,85 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CONSORCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FISICAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 0,00 0,00

  REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

  GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

  GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

  GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.755.717,82 0,00

  VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

  RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

  REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

  DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.755.717,82 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 267.881.955,73 0,00

Exercício Atual Exercício AnteriorVARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

PESSOAL E ENCARGOS 122.611.558,38 0,00

  REMUNERAÇÃO A PESSOAL 101.690.973,61 0,00

  ENCARGOS PATRONAIS 18.600.332,22 0,00

  BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

  CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARG 2.320.252,55 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS E ASSISTÊNCIAIS 16.275.699,93 0,00

  APOSENTADORIAS E REFORMAS 12.804.392,11 0,00

  P E N S Õ E S 3.020.299,03 0,00

  BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

  BENEFÍCIOS EVENTUAIS 98.663,66 0,00

  POLITICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

  OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS E ASSISTÊNCIAIS 352.345,13 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 64.096.579,85 0,00

  USO DE MATERIAL DE CONSUMO 11.111.500,27 0,00

  S E R V I Ç O S 52.985.079,58 0,00

  DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

  CUSTO DE MATERIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 13.089.452,14 0,00

  JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 750,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

  VARIAÇÕES MONETARIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

  DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 13.088.702,14 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 30.073.030,95 0,00

  TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 28.163.647,33 0,00

  TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 651.656,10 0,00

  TRANSFERÊNCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS A INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS 1.257.727,52 0,00

  TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 0,00 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 226.939,56 0,00

  REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PER 226.939,56 0,00

  PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

  PERDAS INVOLUNTARIAS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 1.072.916,65 0,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

  C O N T R I B U I Ç Õ E S 1.072.916,65 0,00

  CUSTO COM TRIBUTOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 536.880,00 0,00

  P R E M I A Ç Õ E S 536.880,00 0,00

  RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

  I N C E N T I V O S 0,00 0,00

  SUBVENCOES ECONOMICAS 0,00 0,00

  PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

  VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

  CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00 0,00

  DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 247.983.057,46 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 19.898.898,27 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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 ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 5/5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XVI - Demonstração da Dívida Fundada Interna
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Autorização Saldo para o Exercício SeguinteMovimento no ExercícioSaldo Anterior
em Circulação

(R$)Quantidade
Valor da

Emissão (R$) Emissão Resgate Quantidade Valor (R$)

31/12/2020 CONTRIBUIÇÕES PREVIDÊNCIÁRIAS  - DÉBITO PAR 10.108.427,05 0,00 766.313,56 9.342.113,49

31/12/2020 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS- DEBITOS PARCELADOS 1.066.118,74 0,00 104.493,45 961.625,29

31/12/2020  CONTRIBUICAO A REGIME PROPRIO DE PREVIDE 9.381.256,53 0,00 0,00 9.381.256,53

31/12/2020 CEAL 4.636.862,32 0,00 327.151,74 4.309.710,58

31/12/2020 CASAL 522.723,10 0,00 92.245,56 430.477,54

TOTAL 25.715.387,74 0,00 1.290.204,31 24.425.183,43

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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 ANEXO 16 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA/EXTERNA 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XVII - Demonstração da Dívida Flutuante
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Saldo para o
Exercício
Seguinte

Movimento do Exercício

Inscrição Pagamento

Saldo do
Exercício
AnteriorDescrição

Cancelamento
Código

Encampação

2.1.1.1.0.00.00.00.00.0000 PESSOAL A PAGAR 561.496,87 133.615.352,43 133.595.046,45 0,00 581.802,850,00

2.1.1.2.0.00.00.00.00.0000 BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.1.3.0.00.00.00.00.0000 BENEFÍCIOS ASSISTÊNCIAIS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.1.4.0.00.00.00.00.0000 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 2.298.915,89 5.585.280,43 7.676.698,81 0,00 207.497,510,00

2.1.2.1.0.00.00.00.00.0000 EMPRÉSTIMOS  A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.2.2.0.00.00.00.00.0000 EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - EXTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.2.3.0.00.00.00.00.0000 FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO - INTERNO 0,00 1.290.204,31 1.290.204,31 0,00 0,000,00

2.1.2.4.0.00.00.00.00.0000 FINANCIAMENTO A CURTO PRAZO - EXTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.2.5.0.00.00.00.00.0000 JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.2.6.0.00.00.00.00.0000 JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.2.8.0.00.00.00.00.0000 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APRORIAR - INTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.2.9.0.00.00.00.00.0000 (-) ENCARGOS FINANCEIROS A APROPRIAR - EXTERNO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.3.1.0.00.00.00.00.0000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 853.405,65 74.208.291,06 73.443.343,47 0,00 1.618.353,240,00

2.1.3.2.0.00.00.00.00.0000 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR ESTRANGEIROS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.4.1.0.00.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM A UNIAO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.4.2.0.00.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS ESTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.4.3.0.00.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES FISCAIS A CURTO PRAZO COM OS MUNICÍPIOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.7.1.0.00.00.00.00.0000 PROVISAO PARA RISCOS TRABALHISTAS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.7.3.0.00.00.00.00.0000 PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.7.4.0.00.00.00.00.0000 PROVISAO PARA RISCOS CIVEIS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.7.5.0.00.00.00.00.0000 PROVISÃO PARA REPARTIÇÃO DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2020

Anexo XVII - Demonstração da Dívida Flutuante
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2020

Saldo para o
Exercício
Seguinte

Movimento do Exercício

Inscrição Pagamento

Saldo do
Exercício
AnteriorDescrição

Cancelamento
Código

Encampação

2.1.7.6.0.00.00.00.00.0000 PROVISÃO PARA RISCOS DECORRENTES DE CONTRATOS DE PPP A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.7.9.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS PROVISÕES A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.8.1.0.00.00.00.00.0000 ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.8.2.0.00.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.8.3.0.00.00.00.00.0000 ARRENDAMENTO OPERACIONAL A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.8.4.0.00.00.00.00.0000 DEBENTURES E OUTROS TITULOS DE DÍVIDA A CURTO PRAZO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.8.5.0.00.00.00.00.0000 DIVIDENDOS A PAGAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

2.1.8.8.0.00.00.00.00.0000 VALORES RESTITUÍVEIS 3.037.023,55 28.025.227,61 26.580.470,62 3.334.512,55 1.937.770,39790.502,40

2.1.8.9.0.00.00.00.00.0000 OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 849.869,25 18.631.281,58 18.343.318,95 697.904,20 786.890,58346.962,90

5.132.314,574.032.416,75260.929.082,61261.355.637,421.137.465,307.600.711,21

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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 RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO 1/1
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bX]X̀ Ẑ7DẐ b̀e_àZn ?k?? ?k?? ?k?? ?k?? ?k??

X���09:|}07;07D:69F3�5F07̀30�F�FE9F07;07X�6:;0

h:�094�7e0�F�FE9F0�

/4�48:|}07;47Y49�F|0�7D���F10�7e4;F:5647]0514��}0k7D493F��}0k7Z2609F{:|}0
027nF145|:

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 151

 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 3/6



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:77;47G G<

�������
	H����	������������


�
��#��
	�	�������	H�����������������

���IH"J�	H%H$H�� ���IH"J�	�KL��HM�N�	�� 
��$�HK�"	����HM�N�"

"��N�	���� 
%�	O���
���	�. P	�.Q� ��R	�	O���
���	�� P	��Q� 

STUV09:WX07;47Y4129Z0Z7[:629:FZ

STUV09:WX07;07D:69F3\5F07]56:58̂_4V

4̀ZZX07;47/F94F60Z

/43:FZ7Y414F6:Z7D:69F305F:FZ

YS̀ S]ab7bcYdDS̀ efY]b

YS̀ S]ab7][/egaY]bh

YS̀ S]ab7/S7gSYi]jdg ?k?? ?k?? ?k?? ?k?? ?k??

g49_FW0Z7b;3F5FZ69:6F_0Z747̀03491F:FZ7c49:FZ

g49_FW0Z747b6F_F;:;4Z7Y4l494564Z7m7[:_48:WX0747:07a9:5ZU0964

g49_FW0Z747b6F_F;:;4Z7Y4l494564Z7m7g:n;4

g49_FW0Z747b6F_F;:;4Z7oF5:514F9:Z

d2690Z7g49_FW0Z

aYb[goSYp[̀ ]bg7̀dYYS[aSg ?k?? ?k?? ?k?? ?k?? ?k??

a9:5Zl49q51F:Z7;:7e5FX0747;47Z2:Z7S56F;:;4Z

a9:5Zl49q51F:Z7;0Z7SZ6:;0Z747;07/FZ69F607o4;49:V747;47Z2:Z7S56F;:;4Z

a9:5Zl49q51F:Z7;0Z7r25F1̂UF0Z747;47Z2:Z7S56F;:;4Z

a9:5Zl49q51F:Z7;47]5Z6F62FWs4Z7D9F_:;:Z

a9:5Zl49q51F:Z7;47d269:Z7]5Z6F62FWs4Z7DntVF1:Z

a9:5Zl49q51F:Z7;07ST649F09

a9:5Zl49q51F:Z7;47D4ZZ0:Z7ôZF1:Z
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/Z[DZ[\[7]Ẑ _Z̀ a7bc̀ d\eadf\gZc̀ hdb\[i7]bi @=@jC=Cj=k?lHm @=Cj=Ckj<k=lkA mjA=Hj??Al?G @@Gjm@CjGmml=G mGlkH CGjmA?jAk=lGk A=j=<<j??<lHA @<=j@kmjkmmlkH mGlCH kGjC=kjHk=lmm mjkCkj<??l@A

n48Fop:6Fq: CjACmj@=kl=C CjACmj@=kl=C =@Hj<H?lG= HjmAmjGAml@? @l<@ H<mjCHGlkC =@kjk<Hl=A HjmAmjGAml@? @l@< H<mjCHGlkC ?l??

\rs07n48Fop:6Fq: CjACmj@=kl=C CjACmj@=kl=C =@Hj<H?lG= HjmAmjGAml@? @l<@ H<mjCHGlkC =@kjk<Hl=A HjmAmjGAml@? @l@< H<mjCHGlkC ?l??

_05690p47Zt64950 ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?<7e7\;3F5Fo69:rs07w49:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?<7e7/43:Fo7[2xy25rz4o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

{2;F1FE9F: @j?HAj<A<lG? @j?HAj<A<lG? <=CjCmAlAk <j<@=j@@<lGC ?lH= m<Hjm?mlmC <mCjm<GlHC <j<@=j?GHlG= ?lC? m<Cj?Cklm@ <HklmG

\rs07{2;F1FE9F: ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

/4y4o:7;07b56494oo47D|xpF107507D9014oo07{2;F1FE9F0 @j?HAj<A<lG? @j?HAj<A<lG? <=CjCmAlAk <j<@=j@@<lGC ?lH= m<Hjm?mlmC <mCjm<GlHC <j<@=j?GHlG= ?lC? m<Cj?Cklm@ <HklmG

uv?@7e7\;3F5Fo69:rs07w49:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?@7e7/43:Fo7[2xy25rz4o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

Zoo451F:p7}7{2o6Fr: ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

/4y4o:7;:7a9;437{29~;F1: ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

d4�94o456:rs07{2;F1F:p747Zt69:�2;F1F:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?A7e7\;3F5Fo69:rs07w49:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?A7e7/43:Fo7[2xy25rz4o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

\;3F5Fo69:rs0 @mjmA=j=?Gl?m A<j@mmjH?ClGG e<j?@=jm=HlHA @Hjkkmj?=ClCA <?lCG kjkA?jA@?l@H Cj?@AjHC?l?? @HjHGCj?<Cl<A <?lmH kj=@HjAm?lkH <mHj?G?lH?

Dp:54�:34560747a9r:34560 @k?j<<?lAA @k?j<<?lAA @=<lA= ACj@CClGC ?l?@ @@Hj=CHlC= kj?HClGk AHj=<Hl=A ?l?@ @@Cj@mClC? HH?lm@

uv?H7e7\;3F5Fo69:rs07w49:p <mj?@GjmAGlGA @?jCk<jmH=lm< @j?H?jGA?l@k <=jkHHjG?klkA Glmm <jm<Gj@H@l@= AjmAGjCk<lm? <=jHkAjk?@lC< =l@C @j?m=jAHklH? <=<j<?Hl<@

\;3F5Fo69:rs07uF5:514F9: <?j?kkj<?@lmC mj=m@jkm?lHC eAj<@@j=AGl<< CjkG?jHmGlGk @lHA Hj@@@j<m@lkm <j?@@j??<lA? CjkCGjmG@lH? @lCA Hj@AHjG<=l?C <@jC@ClAk

_05690p47b564950 AmAjC@klGk AmAjC@klGk Hmjk=Cl<H A?<jA@?l<m ?l<A m@j@?klCG CHjk=Cl<H A?<jA@?l<m ?l<A m@j@?klCG ?l??

c093:6F�:rs0747uFo1:pF�:rs0 ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

4̀150p08F:7;:7b5y093:rs0 C?jHHCl@H C?jHHCl@H ?l?? C?jHHCl@H ?l?? C?jHHCl@H ?l??

a9;45:345607̀499F609F:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

u093:rs07;47d4129o0o7�23:50o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

\;3F5Fo69:rs07;47d414F6:o <<@jC<=lAA <<@jC<=lAA Aj<CClm? <GjA?Cl@? ?l?< mCj@<Al<A Aj<CClm? <GjA?Cl@? ?l?< mCj@<Al<A ?l??

\;3F5Fo69:rs07;47_0514ooz4o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

_0325F1:rs07[01F:p @=j<kClGC @=j<kClGC ?l?? @=j<kClGC ?l?? @=j<kClGC ?l??

uv?H7e7/43:Fo7[2xy25rz4o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

/4y4o:7c:1F05:p <@Cj<??l?? <@Cj<??l?? @jH??l?? A@j<<@lm? ?l?< m@jm=Gl<? Cj<??l?? A?jHm@lm? ?l?< mHjk?Gl<? <jk@?l??

/4y4o:7\�94: ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

/4y4o:7c:q:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

/4y4o:7̀4994o694 <@Cj<??l?? <@Cj<??l?? @jH??l?? A@j<<@lm? ?l?< m@jm=Gl<? Cj<??l?? A?jHm@lm? ?l?< mHjk?Gl<? <jk@?l??

uv?C7e7\;3F5Fo69:rs07w49:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?C7e7/43:Fo7[2xy25rz4o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

[4829:5r:7D|xpF1: C<?j@GklGH <jkm@j@<@l?? @?CjA?Cl<G <j<@Cjk=ml<C ?lH= CkkjC@@l=C @?CjA?Cl<G <j<@AjCm<l<C ?lC? Ck=jk@?l=C @j?m=l??

D0pF1F:34560 AGAj@<Cl?? <jCCCj<C?l@k @?CjA?Cl<G <j<@AjCm<l<C ?lH= HA<jCCml<< @?CjA?Cl<G <j<@AjCm<l<C ?lC? HA<jCCml<< ?l??

/4y4o:7_FqFp <AGj?k<lGH <AGj?k<lGH ?l?? @j?m=l?? ?l?? <AHjmkAlGH ?l?? <AGj?k<lGH @j?m=l??

b5y093:rs0747b564pF8�51F: ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?k7e7\;3F5Fo69:rs07w49:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?k7e7/43:Fo7[2xy25rz4o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

d4p:rz4o7Zt649F094o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

d4p:rz4o7/F�p03E6F1:o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

_00�49:rs07b56495:1F05:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?G7e7\;3F5Fo69:rs07w49:p ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

uv?G7e7/43:Fo7[2xy25rz4o ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

\ooFo6�51F:7[01F:p <<jC@Gj=k=lAC <<jkA=jk@GlmA A=<jA?<lmC HjA=Cj?=mlGA <l== Gj@CAjCA=l@? =G=jC=mlmH Hj@<=jmA=lC? <l=m GjH<mjk=mlHA <kkj<C<l@A

\ooFo6�51F:7:07b;0o0 Gm<jHAmlm? GmCjmAmlm? ?l?? GmCjmAmlm? ?l?? GmCjmAmlm? ?l??

\ooFo6�51F:7:07D096:;097;47/4yF1F�51F: ?l?? ?l?? ?l?? ?l?? ?l??

\ooFo6�51F:7}7_9F:5r:747:07\;0p4o14564 G<j?k?lkC G<j?k?lkC ?l?? G<j?k?lkC ?l?? G<j?k?lkC ?l??

\ooFo6�51F:7_0325F6E9F: <?jC=kj@HHlG= <?jkm@jC?HlAk A=<jA?<lmC HjA=HjHkmlGA <l== kjA?=j?AHlkA =G=jC=mlmH Hj@<=jA<=lC? <l=m kjHGHj<=Cl=k <kkj<C<l@A
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WX?=7Y7Z;3F5F[69:\]07̂49:_ àb<@Ac?@ àb<@Ac?@ ?c?? d@?c?? ?c?? =̀bC?Ac?@ ?c?? d@?c?? ?c?? =̀bC?Ac?@ ?c??

WX?=7Y7/43:F[7e2fg25\h4[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

D94iF;j51F:7e01F:_ <̀bGG@b@@<c<= <̀b<G@b@@<c<= @b=?=bd@<caA <dbaCCb=?Ac== c̀@d <=dbG<̀cA? @b=A=bAGAc̀G <dbaCCb=?Ac== c̀C= <=dbG<̀cA? ?c??

D94iF;j51F:7kE[F1: <dbCÀb̀̀ ?cAA <CbaA?bCCdc?G @b̀̀ Cb?Àcda <Cb̀CAb=GacAC dc̀C <̀db̀?dcda @b̀̀ Cb?Àcda <Cb̀CAb=GacAC c̀?G <̀db̀?dcda ?c??

D94iF;j51F:7;07l48F347m[6:626E9F0 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

D94iF;j51F:7n03o_43456:9 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

D94iF;j51F:7m[o41F:_ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

WX?a7Y7Z;3F5F[69:\]07̂49:_ a?GbGC?c=C <b@<<bddCc<G AAbC=Gc@G <b@?<baCGcCA ?cC< ab̀<?cd< dAbA?dc?C <b@?<baCGcCA ?cCG ab̀<?cd< ?c??

WX?a7Y7/43:F[7e2fg25\h4[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

e:p;4 aCbaCdb@?Ac@= a=b=CGbd<Cc<G @bAaAb̀aAc?@ a?b@<CbdGacC? A=cdC =bdA=badCcdG <@b==CbaaCc<= =db̀=̀bCG=cAC A=c̀= <@b?d̀b?ddc̀a AbG@=b<?<c<C

Z645\]07kE[F1: <=baAGbd<@cAC <̀bd?̀b@C<ca@ <bad<b=GacC@ <̀b<=Cbd?̀cCC c̀Ad G@<bdGGcÀ @bAaab@̀ c̀?G <Cb=aabGaCc<G c̀<< <b̀?̀b̀Cdc̀= <b@=db<<@cG<

Z[[F[6j51F:7q0[oF6:_:9747Z3f2_:609F:_ dGb@<Cb<G=cà CCbaCGb??ac@? Y@b@=@b@?̀ca= G=bd?<bA=Gc<G @?c=@ b̀AC@bd@Cc?d dbC̀Ab=a@cCA G̀bC̀ b̀?a?c=A @<c@d =bÀdba<=cÀ <b?@Gb@aAcA<

e2o09647D90gF_E6F10747r49:oj26F10 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

sF8F_t51F:7e:5F6E9F: G<GbGd<cCa C@ab?G̀cGG YCbaCacaC AG<b@@Ac<a ?c<C <=̀b=@Gc@C d<b̀aGc?A A<CbAa?c=a ?c<G @<AbdCdcCC @Cb=A@cA?

sF8F_t51F:7moF;43F0_u8F1: <bdACbCCac̀A <b̀̀ GbG=<cCG <aCba<CcaA <bCC̀bGaAc?a ?cd̀ @<dba==cGC @@̀b=@<caG <bA==bCG=cG@ ?cd@ A=CbaAAc<@ <d=baGGcd̀

Z_F3456:\]0747v269F\]0 Aabd<Cc?? @?Gc?? ?c?? @?Gc?? ?c?? ?c?? ?c?? @?Gc?? ?c?? ?c?? ?c??

WX<?7Y7Z;3F5F[69:\]07̂49:_ <?b̀<db=?CcdG @@ba=abd@<c?G @bC@Gb<aCcC? @@bC@ab̀ÀcCA acdC GCab==AcC< Abd@Ab@?acdG @<bd?db=<ac?̀ acdd <bA=@b=?<cà a@@ba<=cGd

WX<?7Y7/43:F[7e2fg25\h4[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

r9:f:_w0 @dbAG@caA <@dbAG@caA AGbA=@cd= d̀b̀?Cc=G ?c?A C=bdÀc?a AGbA=@cd= d̀b̀?Cc=G ?c?A C=bdÀc?a ?c??

D9064\]0747k454gx1F0[7:07r9:f:_w:;09 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

l4_:\h4[7;47r9:f:_w0 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

m3o948:fF_F;:;4 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

W0345607:07r9:f:_w0 @dbAG@caA <@dbAG@caA AGbA=@cd= d̀b̀?Cc=G ?c?A C=bdÀc?a AGbA=@cd= d̀b̀?Cc=G ?c?A C=bdÀc?a ?c??

WX<<7Y7Z;3F5F[69:\]07̂49:_ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

WX<<7Y7/43:F[7e2fg25\h4[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

m;21:\]0 =̀ba@<b?G̀cC@ =̀b<ACb<Àcà dbaA=baa=cAd dAb@=̀b?G@cC̀ @̀c<< <Gb=G=b?aCcG? <<b?dCbA=CcC̀ C=b@?db̀Gac<̀ @dc?< <aba@=bA==c=? Cb?=?b@aAcG?

m5[F507W25;:3456:_ d=badCb<<@c̀̀ ?̀b?@db@<Cc?d db@@=bC@ac̀d Cdb?@abd??c<̀ @Gc?? <Abaadbd<Gc=a abd?dbGa=c̀A C<b?aGbà c̀a< @@c=A <=baA<b@Àc<C GbaAGbd@@c@d

m5[F507yz;F0 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

m5[F507D90gF[[F05:_ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

m5[F507e2o49F09 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

m;21:\]07{5g:56F_ b̀̀GGb?aCcAC b̀ACCb?=CcCa =<db?ddcad db=<=bG=Cc<̀ @ca@ CAdbd??cG@ <b@@@bA<ac?G dbd̀@b=<Gc?A @ca= d=@b@̀<cCd <GCbd̀<c<G

m;21:\]07;47|0i45[747Z;2_60[ @b?C̀bG̀?c?G C̀Ab=ÀcA@ Y<?CbCa=cAd GA=baC̀c@A ?c<a A<Gb==?c?a @AdbCd̀c=? GA=baC̀c@A ?c@? A<Gb==?c?a ?c??

m;21:\]07m[o41F:_ <CGbAdacAd ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

m;21:\]07kE[F1: ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

WX<@7Y7Z;3F5F[69:\]07̂49:_ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

WX<@7Y7/43:F[7e2fg25\h4[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

n2_629: @b<@Gbad̀cAd @bG̀dbaC̀cad d@Ab?@AcC@ <bA<?bA?Cc̀C ?cCd <b<ddbdC@c@< d̀Gbd̀<c@= <b@C<bA<CcGA ?cCd <b@@CbdG@cCA C=baa?cA@

D:69F3}5F07qF[6u9F107Z96x[6F10747Z9~240_u8F10 dAGb̀=Cc@a GAab=aCc=a ?c?? G̀b̀@̀caG ?c?@ Aa@b<d̀caC dbdG̀c̀d A=b<=̀c̀d ?c?@ G?<b̀?=c<A abCG?c<=

/Fg2[]07n2_629:_ a=?bAAGcG< <bC@̀b@<GcG< G̀Cb=a=c<? aC@b@=?c̀a ?cG< C̀GbaAAcd@ C@?b=a=c<? a?Ab̀@dcdG ?cG? d@AbG=̀c̀̀ G=bCCGc<C

WX<A7Y7Z;3F5F[69:\]07̂49:_ C?ab=G̀cdd C?ab=G̀cdd <G̀b<@CcG@ A<?b@àc?@ ?c<A <aabCC?cdG <G̀b<@CcG@ A?abG?<c?A ?c<G @??bGGdcdA =aCcaa

WX<A7Y7/43:F[7e2fg25\h4[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

/F94F60[7;:7nF;:;:5F: ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

n2[6u;F:747l4F56489:\]07e01F:_ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

/F94F60[7{5;FiF;2:F[7n0_46Fi0[747/Fg2[0[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

Z[[F[6j51F:7:0[7D0i0[7{5;x845:[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

WX<G7Y7Z;3F5F[69:\]07̂49:_ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

WX<G7Y7/43:F[7e2fg25\h4[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

X9f:5F[30 @AbG?dbA@?ca@ @AbCGCbA@Ac=C YAb=<CbA@<cÀ <CbdA<badAc̀̀ dc̀? b̀a<AbAd?c?= AbA=<ba?Cc<a <Cb<C?b@@?c̀d dc̀̀ =bAaCb<?Ac?a G=<b̀GAc?<

{5g9:Ym[692629:7X9f:5: abGdCbG<<c̀? ab?=@bGCdc@C YGbd?@b@=̀c<= @b<Cab?̀GcCd ?ca@ dba@AbA=<cda @ddbAAdcC@ @b<CAbAdCc̀@ ?cad dba@ab?a?cCA Cb̀?=c=G

e49iF\0[7X9f:50[ @b̀dab==Ccd̀ @b==@baA<c̀? Y<?@bGAGcd< @b̀?̀b̀?CcAA <c<d <̀Cb@@dcÀ @̀AbA=<c̀? @bGdCbGC̀c=C <c<? G<̀bG̀Ac=C @G@b@G̀cG=

r9:5[o0964[7n0_46Fi0[7X9f:50[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

WX<C7Y7Z;3F5F[69:\]07̂49:_ <<b<̀<b?@AcCC <<bC̀abaACca? ==abG??cG@ <?b̀dCb<=Ac== Gcd< =<Gb̀C@c?@ @bAa@b<=dcà <?bCA<bAàc<a Gc̀< <b?G=bCA=c̀< @AAb̀=dcda

WX<C7Y7/43:F[7e2fg25\h4[ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

q:fF6:\]0 <d?b<?̀c̀A <?̀c̀A ?c?? ?c?? ?c?? <?̀c̀A ?c?? ?c?? ?c?? <?̀c̀A ?c??

q:fF6:\]07l29:_ ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??
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t48FZe:6Fc: ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀??
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ĵd07�2;F1FE9F: ?̀?? ?̀??

/4]4Z:7;07v56494ZZ47D�\eF107507D9014ZZ07�2;F1FE9F0 ?̀?? ?̀??

WX?@7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:e ?̀?? ?̀??

WX?@7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z ?̀?? ?̀??

aZZ451F:e7�7�2Z6F̂: ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀?? ?̀??

/4]4Z:7;:7y9;437�29g;F1: ?̀?? ?̀??

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 158

 DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA 4/9



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:7 7;47<< G<

!�����H"�.������	�	I����

��������	�	J�
��
�	�	I����

J�K�LM�
I%I$I��

J�K�LM�
�KN��IO�J�	�� 

J�"��"�"	����%P�J�"
%�	QI��"K��

J�"��"�"	����%P�J�"	�KR
�	QI��"K��	�. 

S	�.HIII	. 
"��J�	�� 	T
���. 

J�"��"�"	�IUNIJ�J�"
%�	QI��"K��

J�"��"�"	�IUNIJ�J�"	�KR
�	QI��"K��	� 

S	�HIII	 
"��J�	�� 	T
��� 

I%"$�IK�"	��	��"K�"	�
��V��	%M�	���$�""�J�"	�� 

W4X94Y456:Z[07\2;F1F:]747̂_69:̀2;F1F:] ?a?? ?a??

bc?A7d7e;3F5FY69:Z[07f49:] ?a?? ?a??

bc?A7d7/43:FY7g2hi25Zj4Y ?a?? ?a??

e;3F5FY69:Z[0 ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a??

D]:54̀:34560747k9Z:34560 ?a?? ?a??

bc?G7d7e;3F5FY69:Z[07f49:] ?a?? ?a??

e;3F5FY69:Z[07bF5:514F9: ?a?? ?a??

l05690]47m564950 ?a?? ?a??

n093:6Fo:Z[0747bFY1:]Fo:Z[0 ?a?? ?a??

p4150]08F:7;:7m5i093:Z[0 ?a?? ?a??

k9;45:345607p499F609F:] ?a?? ?a??

b093:Z[07;47W4129Y0Y7q23:50Y ?a?? ?a??

e;3F5FY69:Z[07;47W414F6:Y ?a?? ?a??

e;3F5FY69:Z[07;47l0514YYj4Y ?a?? ?a??

l0325F1:Z[07g01F:] ?a?? ?a??

bc?G7d7/43:FY7g2hi25Zj4Y ?a?? ?a??

/4i4Y:7n:1F05:] ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a??

/4i4Y:7er94: ?a?? ?a??

/4i4Y:7n:s:] ?a?? ?a??

/4i4Y:7p4994Y694 ?a?? ?a??

bc?C7d7e;3F5FY69:Z[07f49:] ?a?? ?a??

bc?C7d7/43:FY7g2hi25Zj4Y ?a?? ?a??

g4829:5Z:7Dth]F1: ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a??

D0]F1F:34560 ?a?? ?a??

/4i4Y:7lFsF] ?a?? ?a??

m5i093:Z[0747m564]F8u51F: ?a?? ?a??

bc?v7d7e;3F5FY69:Z[07f49:] ?a?? ?a??

bc?v7d7/43:FY7g2hi25Zj4Y ?a?? ?a??

W4]:Zj4Y7̂_649F094Y ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a??

W4]:Zj4Y7/FX]03E6F1:Y ?a?? ?a??

l00X49:Z[07m56495:1F05:] ?a?? ?a??

bc?w7d7e;3F5FY69:Z[07f49:] ?a?? ?a??

bc?w7d7/43:FY7g2hi25Zj4Y ?a?? ?a??

eYYFY6u51F:7g01F:] ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a??

eYYFY6u51F:7:07m;0Y0 ?a?? ?a??

eYYFY6u51F:7:07D096:;097;47/4iF1Fu51F: ?a?? ?a??

eYYFY6u51F:7x7l9F:5Z:747:07e;0]4Y14564 ?a?? ?a??

eYYFY6u51F:7l0325F6E9F: ?a?? ?a??

bc?=7d7e;3F5FY69:Z[07f49:] ?a?? ?a??

bc?=7d7/43:FY7g2hi25Zj4Y ?a?? ?a??

D94sF;u51F:7g01F:] =yz??y=w=av? CyvA?yCw?aGv wzAyvzza?= CyC?@yA=zazA @aAv <@=y<=?aCA <y<A?y<?wa<@ CyC?@yA=zazA @aGv <@=y<=?aCA ?a??

D94sF;u51F:7{EYF1: =yz??y=w=av? CyvA?yCw?aGv wzAyvzza?= CyC?@yA=zazA @aAv <@=y<=?aCA <y<A?y<?wa<@ CyC?@yA=zazA @aGv <@=y<=?aCA ?a??

D94sF;u51F:7;07W48F347̂Y6:626E9F0

D94sF;u51F:7l03X]43456:9

D94sF;u51F:7̂YX41F:]

bc?z7d7e;3F5FY69:Z[07f49:]

bc?z7d7/43:FY7g2hi25Zj4Y

g:t;4 ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a?? ?a??

e645Z[07{EYF1:

eYYFY6u51F:7q0YXF6:]:9747e3h2]:609F:]

g2X09647D90iF]E6F10747p49:Xu26F10

|F8F]}51F:7g:5F6E9F:

|F8F]}51F:7̂XF;43F0]~8F1:

e]F3456:Z[0747n269FZ[0

bc<?7d7e;3F5FY69:Z[07f49:]

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 159

 DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA 5/9



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:7 7;47<@ G<

!�����H"�.������	�	I����

��������	�	J�
��
�	�	I����

J�K�LM�
I%I$I��

J�K�LM�
�KN��IO�J�	�� 

J�"��"�"	����%P�J�"
%�	QI��"K��

J�"��"�"	����%P�J�"	�KR
�	QI��"K��	�. 

S	�.HIII	. 
"��J�	�� 	T
���. 

J�"��"�"	�IUNIJ�J�"
%�	QI��"K��

J�"��"�"	�IUNIJ�J�"	�KR
�	QI��"K��	� 

S	�HIII	 
"��J�	�� 	T
��� 

I%"$�IK�"	��	��"K�"	�
��V��	%M�	���$�""�J�"	�� 

WX<?7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

9̀:\:ab0 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

D9064̂d0747e454]f1F0Z7:07̀9:\:ab:;09

g4a:̂_4Z7;47̀9:\:ab0

h3i948:\FaF;:;4

W0345607:07̀9:\:ab0

WX<<7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:a

WX<<7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

h;21:̂d0 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

h5ZF507W25;:3456:a

h5ZF507lm;F0

h5ZF507D90]FZZF05:a

h5ZF507[2i49F09

h;21:̂d07n5]:56Fa

h;21:̂d07;47o0p45Z747j;2a60Z

h;21:̂d07hZi41F:a

h;21:̂d07eEZF1:

WX<@7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:a

WX<@7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

q2a629: ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

D:69F3r5F07sFZ6t9F107j96fZ6F10747j9u240at8F10

/F]2Zd07q2a629:a

WX<A7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:a

WX<A7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

/F94F60Z7;:7qF;:;:5F: ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

q2Z6t;F:747g4F56489:̂d07[01F:a

/F94F60Z7n5;FpF;2:FZ7q0a46Fp0Z747/F]2Z0Z

jZZFZ6v51F:7:0Z7D0p0Z7n5;f845:Z

WX<G7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:a

WX<G7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

X9\:5FZ30 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

n5]9:YhZ692629:7X9\:5:

[49pF̂0Z7X9\:50Z

9̀:5Zi0964Z7q0a46Fp0Z7X9\:50Z

WX<C7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:a

WX<C7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

s:\F6:̂d0 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

s:\F6:̂d07g29:a

s:\F6:̂d07X9\:5:

WX<w7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:a

WX<w7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

[:54:34560 ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

[:54:345607eEZF107g29:a

[:54:345607eEZF107X9\:50

WX<x7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:a

WX<x7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

k4Z6d07j3\F456:a ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

D94Z49p:̂d0747q05Z49p:̂d07j3\F456:a

q05690a47j3\F456:a

g412i49:̂d07;47y94:Z7/489:;:;:Z

g4129Z0Z7sf;9F10Z

l464090a08F:

WX<=7Y7j;3F5FZ69:̂d07k49:a

WX<=7Y7/43:FZ7[2\]25̂_4Z

qFv51F:747̀4150a08F: ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c?? ?c??

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 160

 DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA 6/9



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:7 7;47<A G<

!�����H"�.������	�	I����

��������	�	J�
��
�	�	I����

J�K�LM�
I%I$I��

J�K�LM�
�KN��IO�J�	�� 

J�"��"�"	����%P�J�"
%�	QI��"K��

J�"��"�"	����%P�J�"	�KR
�	QI��"K��	�. 

S	�.HIII	. 
"��J�	�� 	T
���. 

J�"��"�"	�IUNIJ�J�"
%�	QI��"K��

J�"��"�"	�IUNIJ�J�"	�KR
�	QI��"K��	� 

S	�HIII	 
"��J�	�� 	T
��� 

I%"$�IK�"	��	��"K�"	�
��V��	%M�	���$�""�J�"	�� 

/4W45X0YXF345607ZF456[\F10

/4W45X0YXF345607]4150Ŷ8F10747_5845̀:9F:
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b9:5Qu49v51F:Q7;:7ỳ 75z7h<><j=j AGihqCkhj @Ai<CCkA<

b9:5Qu49v51F:Q7;07trP/Rs C<ihj?iA@hk@= C<iGAGi@hAk=C

e269:Q7b9:5Qu49v51F:Q7̀0994564Q <@=iGh@i@Cqk@h j=ih<=ijCjkGG

/43:FQ7_414F6:Q7̀0994564Q Ci<hhi<hAk=q @ih?AiA@hkG?

e269:Q7_414F6:Q7tF5:514F9:Q7faaag

_414F6:Q7̀0994564Q7_4Q6:564Q Ci<hhi<hAk=q @ih?AiA@hkG?

_R̀ Rabcd7D_ao{_acd7̀e__RPbRd7faxg7|7fa7w7aa7w7aaag @hGi=GCi?ACkq= @A?iAj<ih=Ck<G

_R̀ Rabcd7/R7̀cDabcy7fxg @Ci<??i=GAkh? <<=i=@@kGC

eT49:mn4Q7;47̀9};F607fxag Ci???i???k?? ?k??

c3096F~:m�07;47R3T9}Q6F30Q7fxaag

cUF45:m�07;47s45Q ?k?? ?k??

_414F6:Q7;47cUF45:m�07;47a5V4Q6F34560Q7b43T09E9F0Q7fxaaag

_414F6:Q7;47cUF45:m�07;47a5V4Q6F34560Q7D493:54564Q7fa�g

e269:Q7cUF45:mn4Q7;47s45Q

b9:5Qu49v51F:Q7;47̀:TF6:U @?i<??i=GAkh? <<=i=@@kGC

0̀5Vv5F0Q <GiC??i=GAkh? <<=i=@@kGC

e269:Q7b9:5Qu49v51F:Q7;47̀:TF6:U Cih??i???k??

e269:Q7_414F6:Q7;47̀:TF6:U ?k?? ?k??

e269:Q7_414F6:Q7;47̀:TF6:U7P�07D9F3E9F:Q7f�g

e269:Q7_414F6:Q7;47̀:TF6:U7D9F3E9F:Q

_R̀ Rabcd7D_ao{_acd7/R7̀cDabcy7f�ag7|7fx7w7xa7w7xaa7w7xaaa7w7a�7w7�g @?i<??i=GAkh? <<=i=@@kGC

_R̀ Rabc7D_ao{_ac7bebcy7f�aag7|7fax7�7�ag @=GijGCi=qjkA= @A?iC<?iC?qkCj

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 174

 DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL 1/4



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:7 7;47@G H<

����������	*,	I	J�.���	,KL	�	M����
�������	�
	��
�����
	��������	�	%������	�	�����(���


$������	�����	�	���N�	�	M�
��
�
	��������


M�
��
�	������������

M�J�OP�	�JQ��RS�M�

��T	�	U���
���	V	)*)*

M�"��"�"	����%W�M�" M�"��"�"	�RXQRM�M�" M�"��"�"	��Y�"	�� ��"J�"	�	��Y��	���$�""�M�"	��Y�"	�. 
��"J�"	�	��Y��	%P�	���$�""�M�"

�RXQRM�M�" ��Y�"	�� 

$������	�����	�	���N�	�	M�
��
�
	��������
 � � � � � � �

/Z[DZ[\[7]̂ __Z̀ aZ[7bcddde @CCfH??fg=Hh<C @<ifG=Cfgg?h== @<HfGAAf=HHhG? @<Af<<CfiHihg@ ?h?? ?h?? ?h??

D4jj0:k747Z51:980j7[01F:Fj <HCfH<Af@?ChA@ <H?f<iCfHAGhCA <A=fG?=fg=Hhi@ <A=fHiAf?GHhCC

l290j747Z51:980j7;:7/mnF;:7bcdoe HfA<<h<i

2̂69:j7/4jp4j:j7]0994564j <?ifi=Af@GghGH gifHi?fAAHhAC gGf?@Cf?CihG= gHfG@@f==Ch<g

/Z[DZ[\[7D_dqr_d\[7]̂ __Z̀ aZ[7bcoe7s7bcddd7t7cdoe @CCfAiGfHg@hiG @<ifG=Cfgg?h== @<HfGAAf=HHhG? @<Af<<CfiHihg@ ?h?? ?h?? ?h??

/Z[DZ[\[7/Z7]\Dda\u7bcode AHfH?HfHHGhgC <AfgH@fH<=hi@ if<A=f@HHhig =fCCAfAGChC? @@fCH<hgH @?<fC@ChAH @?<fC@ChAH

d5n4j6F34560j @ifgC<f?<?h=< <@fHC@f@<HhG< gf=H=f?H?hGG gf@GAf<G<h<i @@fCH<hgH @?<fC@ChAH @?<fC@ChAH

d5n49jv4j7wF5:514F9:j G<HhHH ?h?? ?h?? ?h?? ?h?? ?h?? ?h??

]0514jjx07;47Z3p9yj6F30j747wF5:51F:34560j7bcodde

\z2FjF{x07;47am62k07;47]:pF6:k7|E7d56489:kF}:;07bcoddde

\z2FjF{x07;47am62k07;47]9y;F607bcdce

/43:Fj7d5n49jv4j7wF5:514F9:j G<HhHH

\3096F}:{x07;:7/mnF;:7bcce HfGC@f=@<hC? <f@i?f@?HhA< <f@i?f@?HhA< <f@i?f@?HhA<

/Z[DZ[\[7D_dqr_d\[7/Z7]\Dda\u7bccde7s7bcod7t7codd7t7coddd7t7cdc7t7cce @ifgC<fG@Ch@C <@fHC@f@<HhG< gf=H=f?H?hGG gf@GAf<G<h<i @@fCH<hgH @?<fC@ChAH @?<fC@ChAH
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 Imprimir

Tabela 8.2 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

Palmeira dos Índios  - AL
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência:  6º Bimestre/2020

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
(caput  do art. 212 da Constituição)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a) x 100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 9.996.857,24 9.996.857,24 9.538.355,05 95,41

1.1- Receita Resultante do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana - IPTU

647.321,25 647.321,25 1.157.473,05 178,81

1.1.1- IPTU 647.321,25 647.321,25 1.157.473,05 178,81

1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida
Ativa e Outros Encargos do IPTU

0,00 0,00 0,00 0,00

1.2- Receita Resultante do Imposto
sobre Transmissão Inter Vivos– ITBI

790.535,11 790.535,11 623.776,79 78,91

1.2.1- ITBI 790.535,11 790.535,11 623.776,79 78,91

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida
Ativa e Outros Encargos do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00

1.3- Receita Resultante do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISS

5.035.766,48 5.035.766,48 3.320.080,05 65,93

1.3.1- ISS 5.035.766,48 5.035.766,48 3.320.080,05 65,93

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida
Ativa e Outros Encargos do ISS

0,00 0,00 0,00 0,00

1.4- Receita Resultante do Imposto de
Renda Retido na Fonte – IRRF

3.523.234,40 3.523.234,40 4.437.025,16 125,94

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

61.199.519,29 61.199.519,29 59.326.849,04 96,94

2.1- Cota-Parte FPM 43.692.758,35 43.692.758,35 42.048.458,32 96,24

2.1.1- Parcela referente à CF, art.
159, I, alínea b

43.692.758,35 40.342.758,35 38.573.145,95 95,61

2.1.2- Parcela referente à CF, art.
159, I, alínea d

0,00 1.700.000,00 1.735.805,80 102,11

2.1.3- Parcela referente à CF, art.
159, I, alínea e

0,00 1.650.000,00 1.739.506,57 105,42

2.2- Cota-Parte ICMS 13.938.254,79 13.938.254,79 13.439.852,76 96,42

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº 87/
1996

56.235,12 56.235,12 0,00 0,00

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 43.344,61 43.344,61 28.910,85 66,70

2.5- Cota-Parte ITR 31.601,86 31.601,86 22.576,01 71,44

2.6- Cota-Parte IPVA 3.437.324,56 3.437.324,56 3.787.051,10 110,17
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2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 +
2)

71.196.376,53 71.196.376,53 68.865.204,09 96,73

RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO

DO ENSINO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a) x 100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE
OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO

1.000,00 1.000,00 2.130,41 213,04

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 6.514.595,02 6.514.595,02 3.983.088,81 61,14

5.1- Transferências do Salário-
Educação

2.237.831,60 2.237.831,60 997.237,19 44,56

5.2- Transferências Diretas PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00

5.3- Transferências Diretas PNAE 2.339.316,25 2.339.316,25 1.585.529,00 67,78

5.4- Transferências Diretas PNATE 1.078.587,50 1.078.587,50 720.305,55 66,78

5.5- Outras Transferências do FNDE 670.681,96 670.681,96 41.589,86 6,20

5.6- Aplicação Financeira dos Recursos
do FNDE

188.177,71 188.177,71 638.427,21 339,27

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS

396.000,00 396.000,00 0,00 0,00

6.1- Transferências de Convênios 396.000,00 396.000,00 0,00 0,00

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos
de Convênios

0,00 0,00 0,00 0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

600.000,00 600.000,00 0,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 +
6 + 7 + 8)

7.511.595,02 7.511.595,02 3.985.219,22 53,05

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a) x 100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 12.239.903,86 12.239.903,86 11.148.646,31 91,08

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao
FUNDEB – (20% de 2.1.1)

8.738.551,68 8.738.551,68 7.692.994,80 88,04

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao
FUNDEB – (20% de 2.2)

2.787.650,96 2.787.650,96 2.687.970,55 96,42

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao
FUNDEB – (20% de 2.3)

11.247,02 11.247,02 0,00 0,00

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação
Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

8.668,92 8.668,92 5.755,54 66,39

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR
Arrecadados Destinados ao FUNDEB –
(20% de (1.5 + 2.5))

6.320,37 6.320,37 4.515,20 71,44

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao
FUNDEB – (20% de 2.6)

687.464,91 687.464,91 757.410,22 110,17

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 51.940.326,28 51.940.326,28 51.459.132,27 99,07

11.1- Transferências de Recursos do
FUNDEB

42.690.326,28 42.690.326,28 40.181.820,99 94,12

11.2- Complementação da União ao
FUNDEB

9.000.000,00 9.000.000,00 11.252.442,86 125,03
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11.3- Receita de Aplicação Financeira
dos Recursos do FUNDEB

250.000,00 250.000,00 24.868,42 9,95

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

30.450.422,42 30.450.422,42 29.033.174,68 95,35

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(i) = (e) - (g)

Até o
Bimestre

(e)

%
(f) = (e/
d) x 100

Até o
Bimestre

(g)

%
(h) = (g/
d) x 100

13- PAGAMENTO DOS
PROFISSIONAIS DO
MAGISTÉRIO

34.473.433,60 34.473.433,60 32.874.863,87 95,36 32.874.863,87 95,36 0,00

13.1- Com Educação
Infantil

7.145.876,26 7.145.876,26 8.951.639,06 125,27 8.951.639,06 125,27 0,00

13.2- Com Ensino
Fundamental

27.327.557,34 27.327.557,34 23.923.224,81 87,54 23.923.224,81 87,54 0,00

14- OUTRAS DESPESAS 17.466.892,68 17.466.892,68 18.584.268,40 106,40 18.397.783,42 105,33 186.484,98

14.1- Com Educação
Infantil

179.651,55 179.651,55 8.100,00 4,51 8.100,00 4,51 0,00

14.2- Com Ensino
Fundamental

17.287.241,13 17.287.241,13 18.576.168,40 107,46 18.389.683,42 106,38 186.484,98

15- TOTAL DAS
DESPESAS DO FUNDEB
(13 + 14)

51.940.326,28 51.940.326,28 51.459.132,27 99,07 51.272.647,29 98,71 186.484,98

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB Valor

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

16.1 - FUNDEB 60% 0,00

16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

17.1 - FUNDEB 60% 0,00

17.2 - FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

INDICADORES DO FUNDEB Valor

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15-18) _____1

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na remuneração do Magistério 1 (13 - (16.1 + 17.1))/ (11) x 100)% 63,89

19.2 - Máximo de 40% em Despesas com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 -(16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 36,11

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2))% 0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE Valor

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020_____2 0,00
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MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES
TÍPICAS DE MDE

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(i) = (e) - (g)

Até o
Bimestre

(e)

%
(f) = (e/
d) x 100

Até o
Bimestre

(g)

%
(h) = (g/
d) x 100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 7.325.527,81 9.000.838,36 122,87 9.000.838,36 122,87 0,00

22.1 - Creche 0,00 3.005.262,38 4.235.804,19 140,95 4.235.804,19 140,95 0,00

22.1.1 - Despesas
Custeadas com Recursos
do FUNDEB

0,00 3.005.262,38 4.194.704,89 139,58 4.194.704,89 139,58 0,00

22.1.2 - Despesas
Custeadas com Outros
Recursos de Impostos

0,00 0,00 41.099,30 0,00 41.099,30 0,00 0,00

22.2- Pré-escola 0,00 4.320.265,43 4.765.034,17 110,29 4.765.034,17 110,29 0,00

22.2.1 - Despesas
Custeadas com Recursos
do FUNDEB

0,00 4.320.265,43 4.765.034,17 110,29 4.765.034,17 110,29 0,00

22.2.2 - Despesas
Custeadas com Outros
Recursos de Impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23- ENSINO
FUNDAMENTAL

52.665.346,79 53.601.662,28 49.139.645,96 91,68 48.530.239,34 90,54 609.406,62

23.1- Despesas
Custeadas com Recursos
do FUNDEB

44.614.798,47 44.614.798,47 42.499.393,21 95,26 42.312.908,23 94,84 186.484,98

23.2- Despesas
Custeadas com Outros
Recursos de Impostos

8.050.548,32 8.986.863,81 6.640.252,75 73,89 6.217.331,11 69,18 422.921,64

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO
PROFISSIONAL NÃO
INTEGRADO AO ENSINO
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS
DESPESAS COM AÇÕES
TÍPICAS DE MDE (22 + 23 +
24 + 25 + 26 + 27)

52.665.346,79 60.927.190,09 58.140.484,32 95,43 57.531.077,70 94,43 609.406,62
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DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL Valor

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 29.033.174,68

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 10.881.112,25

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE
IMPOSTOS

0,00

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO_____4 0,00

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 g)

0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
(29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34)6 39.914.286,93

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))6 18.226.197,39

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % 6 - LIMITE
CONSTITUCIONAL 25% 5

26,47

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS
CUSTEADAS COM RECEITAS

ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

(i) = (e) - (g)

Até o
Bimestre

(e)

%
(f) =

(e/d) x
100

Até o
Bimestre

(g)

%
(h) =

(g/d) x
100

38- DESPESAS CUSTEADAS
COM A APLICAÇÃO
FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

39- DESPESAS CUSTEADAS
COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

2.240.831,60 2.240.831,60 744.727,60 33,23 741.015,60 33,07 3.712,00

40- DESPESAS CUSTEADAS
COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS
COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

21.099.705,68 21.103.741,46 10.387.704,81 49,22 5.920.530,03 28,05 4.467.174,78

42- TOTAL DAS OUTRAS
DESPESAS CUSTEADAS COM
RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO
(38 + 39 + 40 + 41)

23.340.537,28 23.344.573,06 11.132.432,41 47,69 6.661.545,63 28,54 4.470.886,78

43- TOTAL GERAL DAS
DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(28 + 42)

76.005.884,07 84.271.763,15 69.272.916,73 82,20 64.192.623,33 76,17 5.080.293,40

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE
IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

SALDO ATÉ O
BIMESTRE

CANCELADO EM
2020(g)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 916.035,60 0,00

44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 427.267,71 0,00

44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 488.767,89 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 3.821.504,87 190.631,16

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 51.434.263,85 997.237,19

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 51.091.537,93 822.382,40

47.1- Orçamento do Exercício 50.970.364,38 657.165,82

47.2- Restos a Pagar 121.173,55 165.216,58

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 24.868,42 1.589,93

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 4.189.099,21 367.075,88

50- (+) AJUSTES 0,00 0,00

50.1- Retenções 0,00 0,00

50.2- Conciliação Bancária 0,00 0,00

50.3- Valor a Recuperar 0,00 0,00

50.4- Outros valores Extra Orçamentário 0,00 0,00

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 4.189.099,21 367.075,88

FONTE: Sistema: SIOPE, Unidade Responsável: FNDE/MEC, Data da Emissão:
1Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
2Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União
recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente,
mediante abertura de crédito adicional."
3Caput do art. 212 da CF/1988.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser
informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
6 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa
liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
7Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre

Nota de esclarecimento: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

© Ministério da Educação - Todos os direitos reservados

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 16:01:25
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21/04/2021 . : SIOPS - Demonstrativo da Lei de Responsabilidade Fiscal.

siops.datasus.gov.br/rel_LRF.php 1/3

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 9.996.857,24 9.996.857,24 9.538.355,05 95,41
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 647.321,25 647.321,25 1.157.473,05 178,81
IPTU 647.321,25 647.321,25 1.157.473,05 178,81
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 790.535,11 790.535,11 623.776,79 78,91
ITBI 790.535,11 790.535,11 623.776,79 78,91
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.035.766,48 5.035.766,48 3.320.080,05 65,93
ISS 5.035.766,48 5.035.766,48 3.320.080,05 65,93
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00
Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Retido na Fonte - IRRF 3.523.234,40 3.523.234,40 4.437.025,16 125,94

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 57.849.519,29 57.849.519,29 55.851.536,67 96,55
Cota-Parte FPM 40.342.758,35 40.342.758,35 38.573.145,95 95,61
Cota-Parte ITR 31.601,86 31.601,86 22.576,01 71,44
Cota-Parte do IPVA 3.437.324,56 3.437.324,56 3.787.051,10 110,17
Cota-Parte do ICMS 13.938.254,79 13.938.254,79 13.439.852,76 96,42
Cota-Parte do IPI - Exportação 43.344,61 43.344,61 28.910,85 66,70
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 56.235,12 56.235,12 0,00 0,00
Desoneração ICMS (LC 87/96) 56.235,12 56.235,12 0,00 0,00
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 67.846.376,53 67.846.376,53 65.389.891,72 96,38

DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar Não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c) x
100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

%
(f/c)

x
100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
(VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 11.851.504,88 11.851.504,88 10.990.342,55 92,73 10.948.147,75 92,38 10.920.843,34 92,15 42.194,80
Despesas Correntes 11.577.192,38 11.577.192,38 10.985.984,25 94,89 10.948.147,75 94,57 10.920.843,34 94,33 37.836,50
Despesas de Capital 274.312,50 274.312,50 4.358,30 1,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.358,30
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX +
X) 11.851.504,88 11.851.504,88 10.990.342,55 92,73 10.948.147,75 92,38 10.920.843,34 92,15 42.194,80

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM
ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 10.990.342,55 10.948.147,75 10.920.843,34
(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 42.194,80 N/A N/A
(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 10.948.147,75 10.948.147,75 10.920.843,34
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 9.808.483,75
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) 1.139.664,00 1.139.664,00 1.112.359,59
Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei
Orgânica Municipal)

16,74 16,74 16,70

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC

141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado) (l) = (h

- (i ou j))Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em exercícios anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Í

 UF: Alagoas MUNICÍPIO: Palmeira dos Índios  
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercício de 2020  
Dados Homologados em 14/04/21 16:46:48
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TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO
EMPENHO2

Valor
Mínimo

para
aplicação
em ASPS

(m)

Valor
aplicado em

ASPS no
exercício (n)

Valor
aplicado
além do

limite
mínimo (o)
= (n - m), se
< 0, então

(o) = 0

Total
inscrito

em RP no
exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade
Financeira q =

(XIIId)

Valor
inscrito em

RP
considerado
no Limite (r)
= (p - (o + q))
se < 0, então

(r) = (0)

Total
de RP
pagos

(s)

Total de
RP a
pagar

(t)

Total de RP
cancelados

ou
prescritos

(u)

Diferença
entre o
valor

aplicado
além do

limite e o
total de RP
cancelados
(v) = ((o +

q) - u))
Empenhos de 2020 9.808.483,75 10.948.147,75 1.139.664,00 69.499,21 42.194,80 0,00 0,00 69.499,21 0,00 1.181.858,80
Empenhos de 2019 9.994.733,43 11.025.599,56 1.030.866,13 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.030.866,13
Empenhos de 2018 9.362.446,82 10.990.637,40 1.628.190,58 0,00 220,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.628.410,58
Empenhos de 2017 8.693.937,47 8.705.866,54 11.929,07 0,00 4.715,00 0,00 0,00 0,00 0,00 16.644,07
Empenhos de 2016 9.112.944,65 9.288.231,09 175.286,44 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 175.286,44
Empenhos de 2015 7.829.898,76 13.518.230,70 5.688.331,94 0,00 891.550,34 0,00 0,00 0,00 0,00 6.579.882,28
Empenhos de 2014 7.534.624,72 10.131.634,11 2.597.009,39 0,00 1.373.793,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.970.802,39
Empenhos de 2013 6.410.764,00 6.760.671,26 349.907,26 0,00 476.820,63 0,00 0,00 0,00 0,00 826.727,89

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma
dos saldos negativos da coluna "r") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
(valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo
24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU
PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012
Saldo Inicial (w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não
aplicado) 1 (aa)
= (w - (x ou y))Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a ser compensados
(XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a ser compensados (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem
compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A
COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 94.221.321,39 94.221.321,39 76.909.386,93 81,63
Provenientes da União 78.184.694,79 78.184.694,79 72.165.047,29 92,30
Provenientes dos Estados 16.036.626,60 16.036.626,60 4.744.339,64 29,58
Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A
SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 666.500,00 666.500,00 280.586,93 42,10
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII
+ XXIX + XXX) 94.887.821,39 94.887.821,39 77.189.973,86 81,35

DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO

DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar não

Processados
(g)

Até o
bimestre (d)

% (d/c) x
100

Até o
bimestre (e)

% (e/c) x
100

Até o
bimestre (f)

% (f/c)
x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 18.299.544,61 18.299.544,61 16.713.812,67 91,33 15.433.700,26 84,34 15.419.461,98 84,26 1.280.112,41
Despesas Correntes 17.055.661,48 17.055.661,48 16.538.808,53 96,97 15.363.161,06 90,08 15.357.368,78 90,04 1.175.647,47
Despesas de Capital 1.243.883,13 1.243.883,13 175.004,14 14,07 70.539,20 5,67 62.093,20 4,99 104.464,94
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIII) 55.734.258,45 55.734.258,45 47.788.978,48 85,74 46.844.185,17 84,05 46.002.647,38 82,54 944.793,31

Despesas Correntes 55.478.835,94 55.478.835,94 47.772.899,82 86,11 46.833.678,51 84,42 45.992.520,22 82,90 939.221,31
Despesas de Capital 255.422,51 255.422,51 16.078,66 6,29 10.506,66 4,11 10.127,16 3,96 5.572,00
SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXIV) 1.522.417,74 1.522.417,74 471.794,88 30,99 465.794,88 30,60 465.794,88 30,60 6.000,00

Despesas Correntes 1.472.417,74 1.472.417,74 471.794,88 32,04 465.794,88 31,63 465.794,88 31,63 6.000,00
Despesas de Capital 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 425.434,09 425.434,09 341.223,19 80,21 315.390,89 74,13 315.390,89 74,13 25.832,30
Despesas Correntes 370.571,59 370.571,59 341.223,19 92,08 315.390,89 85,11 315.390,89 85,11 25.832,30
Despesas de Capital 54.862,50 54.862,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.652.018,48 1.652.018,48 1.557.493,09 94,28 1.388.548,42 84,05 1.380.204,43 83,55 168.944,67
Despesas Correntes 1.619.100,98 1.619.100,98 1.548.693,09 95,65 1.379.748,42 85,22 1.371.404,43 84,70 168.944,67
Despesas de Capital 32.917,50 32.917,50 8.800,00 26,73 8.800,00 26,73 8.800,00 26,73 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 9.369.448,78 9.369.448,78 12.352.004,64 131,83 11.391.780,98 121,58 11.301.008,36 120,62 960.223,66
Despesas Correntes 169.732,01 169.732,01 11.518.088,86 6.786,04 10.642.429,32 6.270,14 10.551.656,70 6.216,66 875.659,54
Despesas de Capital 9.199.716,77 9.199.716,77 833.915,78 9,06 749.351,66 8,15 749.351,66 8,15 84.564,12
TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII +
XXXVIII)

87.003.122,15 87.003.122,15 79.225.306,95 91,06 75.839.400,60 87,17 74.884.507,92 86,07 3.385.906,35

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
EXECUTADAS COM COM

RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE

OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

Inscritas em
Restos a

Pagar não
Processados

(g)
Até o

bimestre (d)
% (d/c) x

100
Até o

bimestre (e)
% (e/c) x

100
Até o

bimestre (f)
%

(f/c) x
100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 18.299.544,61 18.299.544,61 16.713.812,67 91,33 15.433.700,26 84,34 15.419.461,98 84,26 1.280.112,41
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 55.734.258,45 55.734.258,45 47.788.978,48 85,74 46.844.185,17 84,05 46.002.647,38 82,54 944.793,31

SUPORTE PROFILÁTICO E

Ê

1.522.417,74 1.522.417,74 471.794,88 30,99 465.794,88 30,60 465.794,88 30,60 6.000,00
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TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII +
XXXV) 425.434,09 425.434,09 341.223,19 80,21 315.390,89 74,13 315.390,89 74,13 25.832,30

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) =
(VIII + XXXVI) 1.652.018,48 1.652.018,48 1.557.493,09 94,28 1.388.548,42 84,05 1.380.204,43 83,55 168.944,67

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX
+ XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X +
XXXVIII) 21.220.953,66 21.220.953,66 23.342.347,19 110,00 22.339.928,73 105,27 22.221.851,70 104,72 1.002.418,46

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE
(XLVII) = (XI + XXXIX) 98.854.627,03 98.854.627,03 90.215.649,50 91,26 86.787.548,35 87,79 85.805.351,26 86,80 3.428.101,15

(-) Despesas executadas com recursos
provenientes das transferências de recursos
de outros entes3

86.856.546,39 86.856.546,39 79.224.844,95 91,21 75.839.400,60 87,32 74.884.507,92 86,22 3.385.444,35

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS
COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 11.998.080,64 11.998.080,64 10.990.804,55 91,60 10.948.147,75 91,25 10.920.843,34 91,02 42.656,80

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 16:01:27

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 192

 DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 3/3



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:7 7;47A? G<

����������	*H	I	J�.���	HK*	�	L����
�������	�
	��
��
	M	��#��	���	����	�	N�#��	�	�����(���


%���
	�����������

O�����


PQRQ)R)*)*

%���
	�����������
 �

S06:T7UVWXF1:6FY:T

����������	*Z	I	J�.���	ZK*	�	L����
�������	�
	�������
	�	������[�
	�	$�\���	�	L�
��
�
	�	$������

�������

�������
	�	������[�
	�	$�\���

���O]"̂ �	�J_��]̀�L�	�� ��$�]J�"	����]̀�L�"	�. "��L�	%̂ �	����]̀�L�	�� 	a	��	�	. 

�������
 � � �

bUcUdefg7/U7hDUbfijUg7/U7cbk/deh7ldm Cn???n???o?? ?o?? Cn???n???o??

����������	*Z	I	J�.���	ZK*	�	L����
�������	�
	�������
	�	������[�
	�	$�\���	�	L�
��
�
	�	$������

L�
��
�

L�
��
�
	�	$������

L�J�p̂ �	�J_��]̀�L�	� L�"��"�"	����%q�L�"	�� "��L�	%̂ �	�r�$_J�L�	�� 	a	�	�	� 

L�
��
�
 � � �

/UgDUgfg7/U7cfDdefs AGnG?GnGGtouC <AnuG@nG<=ov@ @?ntt@n?@uo=A

d5Y4T6F34560T AGnG?GnGGtouC <AnuG@nG<=ov@ @?ntt@n?@uo=A

d5Y49Tw4T7xF5:514F9:T

f3096Fy:z{07;:7/|YF;:

l}m7d51456FY0T7xFT1:FT7:7c0569F~2F564

l}m7d51456FY0T7xFT1:FT7:7c0569F~2F5647W097d5T6F62Fzw4T7xF5:514F9:T

/UgDUgf7/U7cfDdefs7s���d/f7lddm AGnG?GnGGtouC <AnuG@nG<=ov@ @?ntt@n?@uo=A

����������	*Z	I	J�.���	ZK*	�	L����
�������	�
	�������
	�	������[�
	�	$�\���	�	L�
��
�
	�	$������

��
�����	����	��������	�	��#��	�	����
��
�����	����	��������	�	��#��	�	����

�	�	� ��	�	. ��	�	� 

��
�����	����	��������	�	��#��	�	���� � � �

bUg�sef/h7Dfbf7fD�bfi�h7/f7bU�bf7/U7h�bh7ldddm7�7ldd7}7dm @vnG?GnGGtouC <AnuG@nG<=ov@ <Cntt@n?@uo=A

����������	*Z	I	J�.���	ZK*	�	L����
�������	�
	�������
	�	������[�
	�	$�\���	�	L�
��
�
	�	$������

%���
	�����������

O�����


PQRQ)R)*)*

%���
	�����������
 �

S06:T7UVWXF1:6FY:T

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 16:01:29

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 193

 DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 1/1



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:7 7;47A< G<

����������	H*	�	���"	I	J�.���	H*	�	K����
�������	�	���L����	��������	�	��#���	�������	�	�����+����	�
	"�������


���L����	��������	�	���"	�	�����	�������������

���L����	��������	�	���"	�	�����	�������������

���L����	��������	�	���"	�	�����	�������������

��$�MJ�"
���NMK�%$MO�M�"	�� 

K�"��"�"
���NMK�%$MO�M�"	�. 

��"P�J�K�	���NMK�%$MO�M�	�� 	Q
��	�	. 

"��K�	!M%�%$�M��	K�	�R��$�$M�	� 	Q	�SS	�����(���
�������� 	T	�� 

@?<U CVUUCV??GWX= =VXUAVAUUW=U Y@VXU=VAUCW<< YCVGAZV=C@WXC

@?@? CVZAXVA<UWZ@ UV?UXV<ZXW<X YAVGCUV=GXWCC Y=V=UZVX??WA?

@?@< CVA??VUXCWAG UVG=ZVU=GWU@ YGV<=ZV??UWC= Y<AV?=@VX?UW==

@?@@ GVU=GVZU=WZC UVUA?VC?=WCA YGVUGCV=?UW== Y<=V?@=VC<UWXZ

@?@A GVZ=XV@U@W@Z <?VGZ<VG=?W<= YCVXXGV<=XWU@ Y@AV=?@VX?XWZ=

@?@G GVG?XVZA?W@= <<V?A?VUZZWZZ YZVZ@AVAAZWA= YA?VG@ZV?GGW?Z

@?@C GV<GGVZCGW?@ <<VX==VXXZW<X YXVZGGV<@@W<C YA=V?X?V<ZZW@<

@?@Z AV=UXVAZXWUG <@VG=XVXCAWCA Y=VCU?VA=CWCU YGZVZZ?VCC<W=?

@?@X AVZZGV=ACWU? <AV<Z?VC<CWCG YUVGUCVZXUWZG YCZV<CZV@A<WGG

@?@= AVGGZV<XXWZ@ <AVU=UVG@=W@@ Y<?VCGAV@C?WZ? YZZVZUUVG=@W?G

@?@U AV@G?VCZCWAG <GVUU@VZCCWZ@ Y<<VXC@V?U?W@= YX=VGC<VCX@WA@

@?A? AV?GXV@@?WZU <CVXG?V@XGWAG Y<@VZUAV?CAWZC YU<V<GGVZ@CWUX

@?A< @V=ZCVG<<WX@ <ZV=<?V=<XW== Y<AVUGCVG?ZW<Z Y<?CV?U?V?A@W<A

@?A@ @VZUGVGC?W<= <=V@?XVC<CWC? Y<CVC<AV?ZCWA@ Y<@?VZ?AV?UXWGC

@?AA @V<CCVCZ?W<G <UVCACV<ZXW@U Y<XVAXUVZ?XW<C Y<AXVU=@VX?GWZ?

@?AG <VX@GVGG=W<< @?VZZ?V@Z@WAA Y<=VUACV=<GW@@ Y<CZVU<=VC<=W=@

@?AC <VAXUVCC=WGU @@V?GCVZGZWX< Y@?VZZZV?==W@@ Y<XXVC=GVZ?XW?G

@?AZ <V<?AVZGZWXU @AV<Z@VZG<WG@ Y@@V?C=VUUGWZA Y<UUVZGAVZ?<WZX

@?AX ==@VU<XWGA @GV@CXVZ??WUC Y@AVAXGVZ=AWC@ Y@@AV?<=V@=CW<U

@?A= X?ZVAAAWUC @CVGUZVAA?WCZ Y@GVX=UVUUZWZ< Y@GXV=?=V@=<W=?

@?AU CZCV?ZXW<Z @ZVZZGVGAGWZX Y@ZV?UUVAZXWC< Y@XAVU?XVZGUWA<

@?G? GC@V?CAWXA @XVU@XV@A@WZ< Y@XVGXCV<X=W== YA?<VA=@V=@=W<U

@?G< AZ<VZG@WU= @UV@ACV=ZAWZZ Y@=V=XGV@@?WZ= YAA?V@CXV?G=W=X

@?G@ @=UVA<GWAU A?VGCXVUZCWZZ YA?V<Z=VZC<W@X YAZ?VG@CVX??W<G

@?GA @A<VGC<WC< A<VZU@V@==WZX YA<VGZ?V=AXW<Z YAU<V==ZVCAXWA?

@?GG <=CV<Z<W@< A@VUA=VUCGWU@ YA@VXCAVXUAWX< YG@GVZG?VAA<W?<

@?GC <G=V<@=WUX AGV<A<VZXXWCU YAAVU=AVCG=WZ@ YGC=VZ@AV=XUWZA

@?GZ <<=VC?AW<X ACVC<=VUCCWZG YACVG??VGC@WGX YGUGV?@GVAA@W<?

@?GX UGV=?@WCG AZVZ=XVZX?WZG YAZVCU@V=Z=W<? YCA?VZ<XV@??W@?

@?G= XCV=G@W?A AXVU<XV==?WGX YAXV=G@V?A=WGG YCZ=VGCUV@A=WZG

@?GU Z?VZXAWZ@ AUV@XZVZ<?WA< YAUV@<CVUAZWZU YZ?XVZXCV<XCWAA

@?C? G=VCA=WU? G?VCZCVU<GWZC YG?VC<XVAXCWXC YZG=V<U@VCC<W?=

@?C< ?W?< G<VZZ=V==<WA@ YG<VZZ=V==<WA< YZ=UV=Z<VGA@WAU

@?C@ ?W?< G@VU<CVZU=W<A YG@VU<CVZU=W<@ YXA@VXXXV<A?WC<

@?CA ?W?< GGV<@CV<XCWGG YGGV<@CV<XCWGA YXXZVU?@VA?CWUG

@?CG ?W?< GCV<A?VU<GW@A YGCV<A?VU<GW@@ Y=@@V?AAV@@?W<Z

@?CC ?W?< GZV<GZVX<?WG< YGZV<GZVX<?WG? Y=Z=V<XUVUA?WCZ

@?CZ ?W?< GXV?XAV?GUW@? YGXV?XAV?GUW<U YU<CV@C@VUXUWXC

@?CX ?W?< GXV=CUV@@=WAA YGXV=CUV@@=WA@ YUZAV<<@V@?=W?X

@?C= ?W?< G=VC=ZV=CUW?< YG=VC=ZV=CUW?? Y<V?<<VZUUV?ZXW?X

@?CU ?W?< GUVAA=VAZ=WCZ YGUVAA=VAZ=WCC Y<V?Z<V?AXVGACWZ@

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 194

 DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 1/2



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:7 7;47A@ G<

���H����	��������	�	���"	�	�����	�������������

���H����	��������	�	���"	�	�����	�������������

���H����	��������	�	���"	�	�����	�������������

��$�IJ�"
���KIL�%$IM�I�"	�� 

L�"��"�"
���KIL�%$IM�I�"	�. 

��"N�J�L�	���KIL�%$IM�I�	�� 	O
��	�	. 

"��L�	!I%�%$�I��	L�	�P��$�$I�	� 	O	�QQ	�����(���
�������� 	R	�� 

@?S? ?T?< GUVUSGVCW@TWA XGUVUSGVCW@TW@ X<V<<<V??@V??=TAG

@?S< ?T?< C?VC<GV?@ST<G XC?VC<GV?@ST<A X<V<S<VC<SV?AGTGW

@?S@ ?T?< C<V?C@VAW<TC@ XC<V?C@VAW<TC< X<V@<@VCS=VG?CTU=

@?SA ?T?< C<VCS@V=UCT@A XC<VCS@V=UCT@@ X<V@SGV<A<VA?<T@?

@?SG ?T?< GWVGAWV=SATS< XGWVGAWV=SATS? X<VA<<VCSUV<SGT=?

@?SC ?T?< GAVSG@V=AGTC@ XGAVSG@V=AGTC< X<VACCV@<<VUUUTA<

@?SS ?T?< G?V<C<VG?WTWS XG?V<C<VG?WTWC X<VAUCVASAVG?WT?S

@?SW ?T?< ASVUAUV@UCT<G XASVUAUV@UCT<A X<VGA@VA?@VW?@T<U

@?S= ?T?< AAVU=GV<C<TCA XAAVU=GV<C<TC@ X<VGSSV@=SV=CATW<

@?SU ?T?< @=VWSGV<=CT=C X@=VWSGV<=CT=G X<VGUCV?C<V?AUTCC

@?W? ?T?< @SVGSAV?C?TUU X@SVGSAV?C?TU= X<VC@<VC<GV?U?TCA

@?W< ?T?< @GVAGSV??STU< X@GVAGSV??STU? X<VCGCV=S?V?UWTGA

@?W@ ?T?< @@VAU=VA@STAC X@@VAU=VA@STAG X<VCS=V@C=VG@ATWW

@?WA ?T?< @?VS?SVGS?T@C X@?VS?SVGS?T@G X<VC==V=SGV==GT?<

@?WG ?T?< <=VUCWVUGATGA X<=VUCWVUGATG@ X<VS?WV=@@V=@WTGA

@?WC ?T?< <WVGG<VA?WTUC X<WVGG<VA?WTUG X<VS@CV@SGV<ACTAW

@?WS ?T?< <SV?GSV??ATA@ X<SV?GSV??ATA< X<VSG<VA<?V<A=TS=

@?WW ?T?< <GVWS@VA@AT?C X<GVWS@VA@AT?G X<VSCSV?W@VGS<TW@

@?W= ?T?< <AVC=<VAAWT@< X<AVC=<VAAWT@? X<VSSUVSCAVWU=TU@

@?WU ?T?< <@VGUGV=A?T@A X<@VGUGV=A?T@@ X<VS=@V<G=VS@UT<G

@?=? ?T?< <<VGUCV@GAT=< X<<VGUCV@GAT=? X<VSUAVSGAV=W@TUG

@?=< ?T?< <?VCWCVS@GTA< X<?VCWCVS@GTA? X<VW?GV@<UVGUWT@G

@?=@ ?T?< UVW@UVCWGTAS XUVW@UVCWGTAC X<VW<AVUGUV?W<TCU

@?=A ?T?< =VUC<V@?=TG< X=VUC<V@?=TG? X<VW@@VU??V@WUTUU

@?=G ?T?< =V@ACV<<<TWG X=V@ACV<<<TWA X<VWA<V<ACVAU<TW@

@?=C ?T?< WVCWSVA?@T=? XWVCWSVA?@TWU X<VWA=VW<<VSUGTC<

@?=S ?T?< SVUW?V<U=TC= XSVUW?V<U=TCW X<VWGCVS=<V=UAT?=

@?=W ?T?< SVG<@VC=@TSU XSVG<@VC=@TS= X<VWC@V?UGVGWCTWS

@?== ?T?< CV=UUVCWST?= XCV=UUVCWST?W X<VWCWVUUGV?C<T=A

@?=U ?T??

@?U? ?T??

@?U< ?T??

@?U@ ?T??

@?UA ?T??

����������	Y*	�	���"	Z	J�.���	Y*	�	L����
�������	�	���H����	��������	�	��#���	�������	�	�����+����	�
	"�������


���H����	��������	�	���"	�	�����	!���������

���H����	��������	�	���"	�	�����	!���������

���H����	��������	�	���"	�	�����	!���������

��$�IJ�"
���KIL�%$IM�I�"	�� 

L�"��"�"
���KIL�%$IM�I�"	�. 

��"N�J�L�	���KIL�%$IM�I�	�� 	O
��	�	. 

"��L�	!I%�%$�I��	L�	�P��$�$I�	� 	O	�QQ	�����(���
�������� 	R	�� 

@?<U

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 16:01:31

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 195

 DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS 2/2



���������	��
����	�	��������	������������

����������	���������	�	��������	�
	����
	�	��	�����	��������� 

���������
	!�
���	�	�	"�#�����	"�����

$%�&'	

�����(���'	)*)*

���(��	�	�����+����'	,-	.���
���

/012345607849:;07437<=>?@>@?@<7<AB<=BCA DE8F5:7 7;47AC G<

����������	H*	�	���"	I	J�.���	H*	�	K����
�������	�	���L����	��������	�	��#���	�������	�	�����+����	�
	"�������


%���
	�����������

M�����


NHOH)O)*)*

%���
	�����������
 �

P06:Q7RSTUF1:6FV:Q

����������	HH	I	J�.���	HHW*	�	K����
�������	�	�������	�	���������	�	�����
	�	���������	�
	�����
�


�������

��������	�	�������

���MX"Y�	�JZ��X[�K�	�� ��$�XJ�"	����X[�K�"	�. "��K�	�� 	\	��	�	. 

�������
 � � �

]R̂ R_̀ab7/R7ac_RPadef7/R7à _gfb7h_i ?j?? ?j?? ?j??
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<@<̀AaàAACb@c

/RtERtV7UWUVY7SWv7ERttWVY7\7/UE7]̂TTT_7q7]TTT:7w7TTTg_ @@àC=c̀?AAbCD Cabaa
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]WgWsj7/jrW[W/Z7EZo7oj\Z]wx�Z7/Z7\j[X/Z7rj/joX] <DHa<??aHADd<D <DDa?CDa@c<d?c <=Aab@DaAA@dbD <CCaC<?aHADd<?

]WgWsj7/j7X]josX7_G51Gm07WWW7;07�7@�7;07:96a7CA7;:7]or̀ <<<aDc?aH@Ddc< <@Aa=DcaH=bdcc <D<abcbaDA<d<@ <<AaA=caH@DdHc

 �����	�������	%�	Q���#������	
�	M$ � � � �

E941:6v9G0m7X5649G094m7:7?C>?C><??? ?d?? ?d?? ?d?? ?d??

E941:6v9G0m7E0m649G094m7:7?C>?C><???7_[q07G51i2e;0m75:7/Ỳ ?d?? ?d?? ?d?? ?d??
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==C;>@E?DC=E@;:DE?:>@:>;CC@?@D @A=;E>:?EDE?EE ::;@B=?EE DD;==C?A< @<D;=<>?D@>;@;:;E;E;>>;EE;EE;EE;EEEE FFFFFFFFFFKLJMNOGKFPLFQXQILFPLFQTNSQNK

@D>;DD:?AD@<D;D:B?C>@=A;<<A?=C @>=;>@:?A@E?EE >;C@D?E: E?EE @<D;=<>?D@>;@;:;E;E;>:;EE;EE;EE;EEEE FFFFFFFFFFKLJMNOGKFPLFULSNI_JNG

>;>CA;C=A?ED>;EE:;>C>?>>C;=:>;:>E?@: C;:@:;<:A?CDE?EE E?EE E?EE E?EE>;@;:;E;E;>D;EE;EE;EE;EEEE FFFFFFFFFFKLJMNOGKFPLFNYHSNTQOVGFWRXYNUQ

@::;CDA?D:@<E;@AA?><@==;CAE?B> @C<;<DC?:@E?EE E?EE E?EE E?EE>;@;:;E;E;BB;EE;EE;EE;EEEE FFFFFFFFFFGHIJGKFKLJMNOGK

@::;CDA?D:@<E;@AA?><@==;CAE?B> @C<;<DC?:@E?EE E?EE E?EE E?EE>;@;:;E;E;BB;EE;E=;EE;EEEE FFFFFFFFFFFFFFKLJMNOGKFPLFWQMNSLTIQOVGFLFJLWQMNSLTIQOVG

=><;B<A;AAD?B:===;E=>;:C=?:B@AE;B@:;:EA?A: =EE;>@B;>@B?=B@=<;>DE;@B<?:D @>C;C<:;B@E?@< @=A;A:>;>C<?B> @<C;B:<;=E>?CA>;@;D;E;E;EE;EE;EE;EE;EEEE FFFFIJQTK[LJ̀ TUNQKFUGJJLTILK

=>E;D=B;><B?D@=@D;CE>;EAE?E=@DD;EDE;E:B?BA @B:;@<A;==C?<@@@A;<A>;:D=?=@ @CB;A<D;<CA?B: @=>;EC:;<<B?@< @>A;<<=;A<C?<D>;@;D;=;E;EE;EE;EE;EE;EEEE FFFFFFIJQTK[LJ̀ TUNQKFNTILJ\GMLJTQSLTIQNK

@<=;<E<;A::?BA@CD;::<;<=C?:<@@=;@D:;:<E?A= @=>;=:B;=BC?DDD@;DB<;=CA?A< A<;<@A;:<@?A< D>;EEE;D=@?D< B<;D:@;A@C?@B>;@;D;=;@;EE;EE;EE;EE;EEEE FFFFFFFFIJQTK[LJ̀ TUNQKFPQFHTNVG

:C;B@A;EC>?DE<D;:BA;@D@?DB>D;E@<;C@=?AA <=;EAC;<:C?:=C=;@:=;D:A?A> CC;:=:;@BA?=C C<;DB=;BC<?>> CC;A@B;A@D?DC>;@;D;=;@;E@;EE;EE;EE;EEEE FFFFFFFFFFWQJINUNWQOVGFTQFJLULNIQFPQFHTNVG

:C;C<D;>ED?<@<D;@B=;EBB?=@>:;:E=;B>E?E= <@;:=:;DC:?B:C=;@>>;>@D?AE CC;:@E;>AD?AE C<;DDD;DD@?BB CC;>=<;=E=?<<>;@;D;=;@;E@;E=;EE;EE;EEEE FFFFFFFFFFFFUGIQaWQJILFPGF[HTPGFPLFWQJINUNWQOVGFPGKFSHTNÛWNGKFaF[WS
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D;=A:;BCC@CB=;?EC;<><@>E=;D?<;?<A@A= =;<AA;DA:@E>>@>> DD;:E?@BA =>;>:?@:C >@>>E;B;=;C;>;=?;>C;>C;>=;>>>> FFFFFFFFFFFFFFFFORJGHPYTP̂URFVIGHRJI\FQMFKMHSPQRHFIGPSRFOPSP\F[FMQTOÎ UR
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����

vEa]uExt]hwu

����

xEq̀vEwv̂h̀vâEqauEav]hv]
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���� ����

]J]noJ̀ipGpl

����

]J_p\JnooG̀l

����

]Jn\pJn_iG]pnJ̀lmJmooGpl

k W-!�dW-b W�#-��!-2! 3 

d%!%$.%���%(!%.q!)-�	�$)()& W

�q2)$ �����#%����)6.%3 �%6%$K-WK)#-�&%W �����-$6�W.-!) ���r��s�������������r��s����������

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 251

 CÓPIA DO PLANO PLURIANUAL - PPA 29/98



�����������	�
������������	���������
��� ����������������
�
���������������������

�� ��! " �# ��$#%&%$#'$() *��+

, )!!-��%$.!-

�$%/-��������� ! (.%!)0 "1-�#-��!-2! 3 

�$4-!3 "5%6�#-��!-2! 3 

	 (!- "1-

789:;<=><8?@?A<?A<A=8?;=A<@:<=B?C?>D:<;=ED?C:FG

��6.)4)( .)H �#-��!-2! 3 

I<D>J?;8:C8=<K9=<?<>9CDBDJD?<A=<L?;8:F=M:<=><A9:<B:J:BD@:@=<?J=;:BD?C:F
=<A=<8?;C=<>:DA<K9:FDLDB:@?<:<@=A=>J=CN:;<:A<L9CMO=A<@=<JF:C=P:>=C8?<=<E=A8Q?R<=S=;B=C@?<?
J;?8:E?CDA>?<C:<:;8DB9F:MQ?R<C=E?BD:MQ?<=<B??;@=C:MQ?<@=<J?FT8DB:AR<L?;8:F=B=C@?<?A<B:C:DA<@=
J:;8DBDJ:MQ?<A?BD:F<=<:MO=A<@=<B?>9CDB:MQ?G

U=A=CV?FVD>=C8?<@?<>9CDBDJD?G

, 6%��6.! .W2)( 

�!%H)61-�#%�.%3&-�& ! ��% X)0 "1-

Y<<Z<[DC:FTA8DB?<Y<\<Z<7J?D?<7@>DCDA8;:8DV? Y]̂_̀]̂a<b<̂̀ _̀]̀ Ẑ
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RLQ̀LW[XMPM

EEDE@E
a 0-!� a 0-!� a 0-!� a 0-!� a 0-!�

	%. ��)5;5( �

E

	%. ��)5;5( �

E

	%. ��)5;5( �

E

	%. ��)5;5( �

E

	%. ��)5;5( �

E
�!-#�.-�b̀ cdefc

�$)# #%�#%�	%#)# �e\YRSRL

�������*�� �����+�*�� ����+��*���������*�� �+����+*�+a 0-!��-. 0�

�������*�� �����+�*�� ����+��*���������*�� �+����+*�+�-. 0�# ��$)# #%��!" 2%$.g!) �

�$)# #%��!" 2%$.g!) ����������%(!%. !) �	�$)()& 0�#%�4%5.9-�4-6%!$ 2%$. 0�%��!.)(�0 "9-��-0;.)( 

���4��	�����������&-)-��#2)$)5.! .)6-�# 5��%(!%. !) 5

�7#)3-5 �!-8%.-����.)6)# #% �/%(�"9- �%(�!5-5

��$"9- ��:���$"9- �)&- %$-2)$ "9- �$;()- �<!2)$- �-$.% ��������� ���� ���� ����

?=E@HGHB=?DE>@>FEBCAC>@FHCBGAG=@AEGBHD AH@EAGB?=

?DIDFIFEDGEDIEDIFEDGE> D?D J

�"9-�KLMNOPQRSMQJTULMQRSQVLWXLNSXYSQZ[\YWY]ŜQRLQKLMNOP
KPhLX\SiL\NŜQLQJXNYW[̂STOPQbP̂YNYWS

EEDE@E
a 0-!� a 0-!� a 0-!� a 0-!� a 0-!�

	%. ��)5;5( �

E

	%. ��)5;5( �

E

	%. ��)5;5( �

E

	%. ��)5;5( �

E

	%. ��)5;5( �

E
�!-#�.-�b̀ cdefc

�$)# #%�#%�	%#)# �e\YRSRL

������*�� ������*�� ��+�+��*���+����*�� �������*��a 0-!��-. 0�

������*�� ������*�� ��+�+��*���+����*�� �������*���-. 0�# ��$)# #%��!" 2%$.g!) �

�$)# #%��!" 2%$.g!) ����������%(!%. !) �	�$)()& 0�#%�%5%$6-06)2%$.-���5.%$.g6%0

�g3)$ ����#%����)5.%2 �%5%$6-06)#-�&%0 �����-$5�0.-!) ���j��k�������������j��k����������

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 259

 CÓPIA DO PLANO PLURIANUAL - PPA 37/98



�����������	�
������������	���������
��� ����������������
�
���������������������

�� ��! " �# ��$#%&%$#'$() *��+

, )!!-��%$.!-

�$%/-��������%. 01 2%$.-�#-��!-3! 2 

���4��	�����������&-)-��#2)$)5.! .)6-�# 5��%(!%. !) 5

�7#)3-5 �!-8%.-����.)6)# #% �/%(�"9- �%(�!5-5

��$"9- ��:���$"9- �)&- %$-2)$ "9- �$;()- �<!2)$- �-$.% ��������� ���� ���� ����

=>?@ABCDEBF>>@A=EDGEFFH@H>EDC=H=G@FGHDE= HAA@BFED?C

CHIHFIFGHEGHIGHIFGHEHH CC> J

�"9-�KLMNOPQRSMQJTULMQRSQVLWXLNSXYSQZ[\YWY]ŜQRL
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EDEA>E
a 0-!� a 0-!� a 0-!� a 0-!� a 0-!�

	%. ��)6;6( �

E

	%. ��)6;6( �

E

	%. ��)6;6( �

E

	%. ��)6;6( �

E

	%. ��)6;6( �

E
�!-#�.-�Kbcdefc

�$)# #%�#%�	%#)# �e\gRORS

�������+��*�� �+�����+��*�� ����������*������������*�� ���+������*��a 0-!��-. 0�

�������+��*�� �+�����+��*�� ����������*������������*�� ���+������*���-. 0�# ��$)# #%��!" 2%$.h!) �

�$)# #%��!" 2%$.h!) �����������
�,

���4��	�����������#�( "5-�#%��/(%0'$() �� ! ��-#-6

�7#)3-6 �!-8%.-����.)9)# #% �/%(�"5- �%(�!6-6

��$"5- ��:���$"5- �)&- %$-2)$ "5- �$;()- �<!2)$- �-$.% ��������� ���� ���� ����

D>?EF>G@HCBB?BG>@A?CDH?EH>=FBCDFA?H>EAHCDH HGB>@AAC@D

G@I@DIDE@?E@IE@IDE@?@D GH@ K
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�$)# #%�#%�	%#)# � ŴXRSRL
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abcdVeQGDf

DDED>D
g 0-!� g 0-!� g 0-!� g 0-!� g 0-!�

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D
�!-#�.-�hijdbkj

�$)# #%�#%�	%#)# �bWXRSRL

?>=DD>FDCB==@>HHA>=FGBG?@>?CC>EH@B@F@>EHG>FECB=D @>=EG>D@GBGA

E@I@AIAD@FD@ID@IAD@F@A E?? J

�"5-�KLMNOPQRSMQJTULMQRSQVRm_STOPQRLQnPoLWMQLQJRm[NPMQ\
VnJQ\QabcdVeQ?Df

DDED>D
g 0-!� g 0-!� g 0-!� g 0-!� g 0-!�

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D
�!-#�.-�hijdbkj

�$)# #%�#%�	%#)# �bWXRSRL

@>DED>A@=BCGACH>EG=B?AA?C>E@EB?@A@C>G=DBDD AGE>@D?BF@

E@I@AIAD@FD@ID@IAD@F@A E?? J

�"5-�KLMNOPQRSMQJTULMQRSQVRm_STOPQRLQnPoLWMQLQJRm[NPMQ\
VnJQ\QabcdVeQGDf

DDED>D
g 0-!� g 0-!� g 0-!� g 0-!� g 0-!�

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D
�!-#�.-�hijdbkj

�$)# #%�#%�	%#)# �bWXRSRL

A>@?E>G=EBGC?A?>=A=BH@=?=>==HB=CG?D>HG=BDD =@D>=AGBDC

E@I@AIAD@FD@ID@IAD@F@A E?F J

�"5-�KLMNOPQRSMQJTULMQRPQVWMXWPQVMpL_XS[Q\QabcdVeQ?Df

DDED>D
g 0-!� g 0-!� g 0-!� g 0-!� g 0-!�

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D

	%. ��)6;6( �

D
�!-#�.-�hijdbkj

�$)# #%�#%�	%#)# �bWXRSRL

�q3)$ �����#%����)6.%2 �%6%$9-09)#-�&%0 �����-$6�0.-!) ���r��s�������������r��s����������

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 267

 CÓPIA DO PLANO PLURIANUAL - PPA 45/98



�����������	�
������������	���������
��� ����������������
�
���������������������

�� ��! " �# ��$#%&%$#'$() *��+

, )!!-��%$.!-

�$%/-��������%. 01 2%$.-�#-��!-3! 2 

���4��	�����������#�( "5-�#%��/(%0'$() �� ! ��-#-6

�7#)3-6 �!-8%.-����.)9)# #% �/%(�"5- �%(�!6-6

��$"5- ��:���$"5- �)&- %$-2)$ "5- �$;()- �<!2)$- �-$.% ��������� ���� ���� ����

=>?@>=AB?CD=?@CCEB=EDFC@??FBFGDD?@G>>B>= D>>@HCGBGA

FDID>I>?DH?DI?DI>?DHD> FCH J

�"5-�KLMNOPQRSMQJTULMQRPQVWMXWPQVMYLZXS[Q\Q]̂ _̀ VaQE?b

??F?@?
c 0-!� c 0-!� c 0-!� c 0-!� c 0-!�

	%. ��)6;6( �

?

	%. ��)6;6( �

?

	%. ��)6;6( �

?

	%. ��)6;6( �

?

	%. ��)6;6( �

?
�!-#�.-�def̀ ĝf
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�h3)$ ���+�#%����)6.%2 �%6%$9-09)#-�&%0 �����-$6�0.-!) ���q��r�������������q��r����������

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 268

 CÓPIA DO PLANO PLURIANUAL - PPA 46/98



�����������	�
������������	���������
��� ����������������
�
���������������������

�� ��! " �# ��$#%&%$#'$() *��+

, )!!-��%$.!-

�$%/-��������%. 01 2%$.-�#-��!-3! 2 

���4��	�����������5&-!.%�%�� 6%!��-2-��5.)0-�#%�7)# 

�8#)3-5 �!-9%.-����.):)# #% �/%(�";- �%(�!5-5

��$";- ��<���$";- �)&- %$-2)$ ";- �$=()- �>!2)$- �-$.% ��������� ���� ���� ����

?@A?B@?ACDEECEF@?GADBHCCA@ICED?FBFC@EGEDJF CHC@GFIDEA

B?K?GKGH?AH?KH?KGH?AGA I?G L

�";-�MNOPQRSTUNVWXVYZO[PZNPVXVWXV\S]WR]PVLN̂ZXP_NRQZ̀]P

HH?H@H
7 0-!� 7 0-!� 7 0-!� 7 0-!� 7 0-!�

	%. ��)5=5( �

H

	%. ��)5=5( �

H

	%. ��)5=5( �

H

	%. ��)5=5( �

H

	%. ��)5=5( �

H
�!-#�.-�Labcdeb

�$)# #%�#%�	%#)# �dOZW]WX

I??@GEJDHEGBC@ECAD?EG?G@HICDCI?AG@I?FDII ?E?@CCFDJC

B?K?GKGH?AH?KH?KGH?AGA I?G L

�";-�MNOPQRSTUNVWXVM]f_NVWXVgSQXhN̂

GHHH@H
7 0-!� 7 0-!� 7 0-!� 7 0-!� 7 0-!�

	%. ��)5=5( �

H

	%. ��)5=5( �

H

	%. ��)5=5( �

H

	%. ��)5=5( �

H

	%. ��)5=5( �

H
�!-#�.-�Labcdeb

�$)# #%�#%�	%#)# �dOZW]WX

?@BJG@?JIDCCBE?@JAIDFBBJB@CACD?GGII@HGID?B B?E@HAADJF

B?K?GKGH?AH?KH?KGH?AGA I?G L

�";-�MNOPQRSTUNViẐ]Vb̂Zf_Zj]VWNVMkd
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bW]o_

@H@?B@
7 0-!� 7 0-!� 7 0-!� 7 0-!� 7 0-!�

	%. ��)9=9( �

@

	%. ��)9=9( �

@

	%. ��)9=9( �

@

	%. ��)9=9( �

@

	%. ��)9=9( �

@
�!-#�.-�Lcdefgd

�$)# #%�#%�	%#)# �fR̂XQXY

�q3)$ �����#%����)9.%2 �%9%$6-06)#-�&%0 �����-$9�0.-!) ���r��s�������������r��s����������

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 272

 CÓPIA DO PLANO PLURIANUAL - PPA 50/98



�����������	�
������������	���������
��� ����������������
�
���������������������

�� ��! " �# ��$#%&%$#'$() *��+

, )!!-��%$.!-

�$%/-��������%. 01 2%$.-�#-��!-3! 2 

���4��	������������)# !�# �� 5#%�� ! ��!-2-6%!� �7)# 

�8#)3-9 �!-:%.-����.)6)# #% �/%(�";- �%(�!9-9

��$";- ��<���$";- �)&- %$-2)$ ";- �$=()- �>!2)$- �-$.% ��������� ���� ���� ����

?@ABC@CDEFAFB@F?DG@ACBH?FDCGIEB?JJDC@ IIBH?CD@F

@CKC?K?ECHECKECK?ECHCE @EC L

�";-�MNOPQRSTUOSLVWNOSTRSXYRZYU[US\U]TNŜUS_ÒRaUbX\_
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KY\̂V]PsVN

HH@H>H
b 0-!� b 0-!� b 0-!� b 0-!� b 0-!�

	%. ��)5;5( �

H

	%. ��)5;5( �

H

	%. ��)5;5( �

H

	%. ��)5;5( �

H

	%. ��)5;5( �

H
�!-#�.-�JUcdefc

�$)# #%�#%�	%#)# �eM]̂ŶV
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�";-�KlOẐZRSTUVQUiQYYQNT̂UQUmn[\MNPMRSTUVTUKPQYYT
WMNZPoYZT

II>I@I
e 0-!� e 0-!� e 0-!� e 0-!� e 0-!�

	%. ��)6<6( �

I

	%. ��)6<6( �

I

	%. ��)6<6( �

I

	%. ��)6<6( �

I

	%. ��)6<6( �

I
�!-#�.-�_fghdig

�$)# #%�#%�	%#)# �dNZVMVQ

FCB@FEEDAAAHI@IIFDAAAEG@BIHDFA>C>@A?IDHF A>>@FHBD?I

E>J>AJAI>BI>JI>JAI>B>? G?A _

�";-�bTN̂PYORSTDUfQpTYnMUQUKn[\ZMRSTUVQUbQnZPqYZT̂
_̀a\ZXT̂

II>I@I
e 0-!� e 0-!� e 0-!� e 0-!� e 0-!�

	%. ��)6<6( �

I

	%. ��)6<6( �

I

	%. ��)6<6( �

I

	%. ��)6<6( �

I

	%. ��)6<6( �

I
�!-#�.-�_fghdig

�$)# #%�#%�	%#)# �dNZVMVQ

A@G?G@EAID?CB>I@B?CD?EHG>@?C?D?E?AA@FIEDH? ?BC@>H>DFF

E>J>AJAI>BI>JI>JAI>B>? G?A K

�";-�jQ̂PSTUVM̂UKRkQ̂UVMUbT\QPMDUiYMN̂[TYPQUQUKPQYYTUVQ
rZsTUhTnZXZ\ZMYUQU_̀a\ZXTDUmNX\ÔZ]QUNMUt@UfOYM
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A>C9:AB@<: C;<9CA?@BC CB89;=>@>; <;;98:C@>A 89>:;9>BB@>=XIEiOHEMWOMkIfRFVcRKLEMOMXR̀VQOFHRKLEMWEMXÈERWEMDRUWOVInOG8:8:

;?>9>B;@88 ;=B9><?@<; A;=9=?<@C< A?<9<A<@BA 89;?;9;;=@>8XIEiOHEMWOMkIfRFVcRKLEMOMXR̀VQOFHRKLEMWRGMNJRGMWEMgRVIIEMXRIRoGE8:88

8:=9B;<@:: 8;89<<A@A< 8AC9?<?@>: 8C=98B;@>: <8<98:B@=<XIEiOHEM]EIRIM]OUaEIMpM]EIRIMOQMXRUQOVIRMTRI[9MRUJFEGMWEMYdSqMrMNÒVHRUVcRKLEMSUHEMWEMDIJcOVIEM8:8;
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B?:???>?? BB:=<A>?? C=:;?=><A ;=:9AA>?B @8C:A9B>=@pP̂JLMNOĤNTKoP̂NOMNbU[MNOPNp_P[[HNPNOHNs_IJHNOPNVP[eUKMNlUGUJH[8??=
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;9B?A9<BB>@B ;9;8?9=?C>:= ;9C;=9=8A>A: @9;:89?8;>B= <A9C<B9B8=><=DEFGHIJKLFJMNOEFJKIJb\Ì\L]LJXLYKEJKLJPL]cWTLJaJbXP?BAB

?9<:A9B<B>BB ?9;<?9:CC>;A ?98:?9ACC>?8 ?9C8<9B=:>AB <B9??;9:;8>@;DEFGHIJKLFJMNOEFJKIJb\Ì\L]LJM̀ERGEFJZI]QRTG_\TIFJaJMZX?BA<
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Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 
CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com Tel. (82) 3421-2309 

 

LEI Nº 2.299/2019 DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

 

“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária do Município de 
Palmeira dos Índios para o exercício de 2020 e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, § 2º, da Constituição 
Federal, de 5 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e no art. 110, da Lei Orgânica do Município de Palmeira 
dos Índios, de 5 de abril de 1990, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias relativas ao 
exercício financeiro de 2020, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal 

II - a organização e a estrutura dos orçamentos; 

III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município 
e suas alterações; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais; 

VI - as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município; 

VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal;e  

VIII - as disposições finais. 

Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo de Metas Fiscais, composto de: 

a) demonstrativo de metas anuais; 

b) evolução do patrimônio liquido nos últimos três exercícios; 

c) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

d) receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS; 

e) projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais, 
gerido pelo Palmeira Prev; 

f) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; e 

g) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências; 
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III – Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 101/2000; e 

IV – Avaliação da situação financeira e atuarial dos Planos de Previdência Social e 
de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais, geridos pelo Palmeira Prev; 

 

CAPÍTULO I 

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 
financeiro de 2020são as estabelecidas na Lei nº 2.178, de 27 de dezembro de 2017, que instituiu 
o Plano Plurianual - PPA relativo ao período 2018-2021. 

§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as 
metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária 
serão adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual - PPA. 

Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, 
no art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 110 da Lei Orgânica do Município, as 
metas e prioridades para o exercício financeiro de 2020estão estabelecidas no PPA 2018-2021, 
em Anexo próprio, e terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, todavia 
não se constituem limites à programação das despesas. 

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2020, 
após levantar junto com a sociedade de forma participativa, através da realização de audiências 
públicas, será dada maior prioridade: 

I - às ações que visem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de saúde 
enfatizando a prevenção e ampliando o atendimento médico; 

II - às ações que promovam a garantia do direito à educação básica, com excelência 
e equidade, inclusive com reformas, ampliações ou construção de escolas; 

III - às ações que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da 
cidade, bem como combater a exclusão social e todas as formas de violência, através da 
ampliação de serviços sócio assistenciais; 

IV - à atenção especial no atendimento à criança e ao adolescente; 

V - ao ordenamento territorial sustentável, com ênfase na utilização da tecnologia 
como instrumento para gestão, acompanhamento e controle do desenvolvimento urbano e rural, 
acessível a toda a população; 

VI - à eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos; 

VII - àsaçõesdeestímuloaoaprimoramentodoquadrodeservidoresparamelhoria dos 
serviços prestados, superação do improviso e construção de uma gestão ágil e transparente; 

VIII - às ações de incentivo a participação popular por intermédio de audiências 
públicas, grupos de trabalho, comitês, conselhos, utilizando de recursos tecnológicos que 
possam aproximar ainda mais o cidadão das decisões da administração; 

IX - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura urbana, com ênfase na 
acessibilidade, mobilidade, melhorando os serviços públicos de iluminação pública e limpeza 
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urbana; 

X - ao fomento da economia do Município, buscando sempre o desenvolvimento 
sustentável; 

XI - à integração e a cooperação com os governos Federal e Estadual e com os 
Municípios da Região Metropolitana de Palmeira dos Índios; 

XII - à promoção do Desenvolvimento Rural Integrado e Sustentável; 

XIII - ao fomento e estímulo da produção e comercialização da agricultura familiar 
e o beneficiamento da produção (agro industrialização); 

XIV - ao fortalecimento da cultura como política pública e vetor de 
desenvolvimento econômico e social; 

XV - ao desenvolvimento econômico, com foco nas potencialidades locais, 
principalmente de micro e pequenas empresas para a construção de uma cidade sustentável, 
conectada e eficiente. 

XVI - à construção de uma cidade participativa e articulada que desenvolva as 
capacidades individuais e coletivas, onde a inteligência esteja a serviço do bem comum, visando 
o desenvolvimento sustentável. 

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se 
refere o caput, estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei. 

Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme 
disposto no art. 227 da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 e suas alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 5º O Município de Palmeira dos Índios implementará o atendimento integral 
às pessoas portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração 
Direta e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades. 

Art. 6º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-
se-á a contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa, voluntária 
e universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade). 

 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 7º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da 
Seguridade Social e o Orçamento de Investimento. 

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Palmeira dos Índios relativo 
ao exercício de 2020 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do controle social, da 
transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observados os 
seguintes: 

I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões 
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da Cidade, bem como combater a exclusão social; 

II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; 

III- o princípio da transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento; e 

IV - o princípio da economicidade implica na relação custo-benefício, ou seja, na 
eficiência dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa. 

Art. 9º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de 
Governo; 

II - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem 
ao setor público; 

III – sub função: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto 
da despesa do setor público; 

IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano 
Plurianual; 

V - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, 
descrevendo o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos, 
que devem ser detalhados em unidades e medidas; 

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo; 

VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 
programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo; 

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em 
um produto e não geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços, representando, 
basicamente, o detalhamento da função Encargos Especial; 

IX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação 
Institucional, ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis por 
desenvolverem um programa de trabalho definido; 

X - unidade orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um órgão 
orçamentário, podendo ser da administração direta ou da administração indireta, em cujo nome 
a lei orçamentária anual consigna, expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à 
realização de um determinado programa de trabalho; 

XI - modalidade de aplicação: indica se os recursos serão aplicados diretamente 
pela unidade detentora do crédito ou mediante transferência para entidades públicas ou 
privadas. 

XII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
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responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de 
recursos orçamentários; e 

XIII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades 
privadas que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de 
descentralização de recursos orçamentários. 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob 
a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a sub 
função às quais se vinculam. 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos 
ou operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 

Art. 10. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo até o prazo previsto no art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, 
compreenderá a programação dos Poderes Legislativos e Executivos do Município, seus 
Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela 
Administração Pública Municipal. 

Art. 11. O Poder Executivo também encaminhará ao Poder Legislativo,no prazo 
previsto no art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, o Orçamento de Investimento das 
empresas em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com 
direito a voto. 

Art. 12. A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes níveis: 

 I - Categoria Econômica; 

II - Origem;  

III - Espécie;  

IV - Desdobramento para identificação das peculiaridades; e 

V - Tipo 

 

§ 1º A Categoria Econômica da receita, primeiro nível de classificação, está assim 
detalhada: 

I - Receitas Correntes - 1; 

II - Receitas Correntes Intra orçamentárias - 7;  

III- Receitas de Capital –2; e 

IV - Receitas de Capital Intra orçamentárias - 8 

§ 2º A Origem, segundo nível da classificação das receitas, identifica a procedência 
dos recursos públicos em relação ao fato gerador no momento em que os mesmos ingressam no 
patrimônio público. 

§ 3º O terceiro nível, denominado Espécie, possibilita uma qualificação mais 
detalhada dos fatos geradores dos ingressos de tais recursos. 
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§ 4º O quarto nível, a Rubrica, agrega, dentro de cada espécie de receita, 
determinadas receitas com características próprias e semelhantes entre si. 

§ 5º A Alínea, quinto nível, funciona como uma qualificação da Rubrica, 
apresentando o nome da receita propriamente dita e recebendo o registro pela entrada dos 
recursos financeiros. 

§ 6º O sexto nível, a Sub alínea, representa o detalhamento mais analítico das 
receitas públicas. 

Art. 13. A despesa orçamentária será discriminada por:  

I - Órgão Orçamentário; 

II- Unidade Orçamentária;  

III - Função; 

IV – Sub função;  

V - Programa; 

VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial; 

VII - Categoria Econômica; 

VIII - Grupo de Natureza da Despesa; e 

IX - Elemento de Despesa;  

§ 1º A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada: 

 I - Despesas Correntes - 3; e 

II - Despesas de Capital - 4. 

§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de elementos de 
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1;  

II - Juros e Encargos da Dívida - 2; 

III - Outras Despesas Correntes - 3;  

IV - Investimentos - 4; 

V - Inversões Financeiras - 5;e 

VI - Amortização da Dívida -6. 

§ 3º A Modalidade de Aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento 
Fiscal ou da Seguridade Social;e 

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, 
seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior 
será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

I - transferências à União -20; 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 7X9G52XDUTDLRZKLR3YKZG

Sexta-feira
1 de Novembro de 2019

7 - Ano VII - Nº 2642

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 326

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 6/177



 

Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 
CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com Tel. (82) 3421-2309 

II- transferências a Estados e ao Distrito Federal -30; 

III- transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo –31 

IV- transferências a Municípios –40 

V- transferências a Municípios - Fundo a Fundo –41 

VI- transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;  

VII - transferências a instituições privadas com fins lucrativos -60; 

VIII - Execução de Contrato de Parceria Público-Privada – PPP – 67; 

IX- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio - 71; 

X- execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos -72; 

XI- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio à conta de 
recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da lei complementar nº 141, de 2012 -73; 

XII- aplicações diretas - 90;e 

XIII- aplicação indireta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Sociais -91. 

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da 
modalidade de aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2020 e em seus Créditos 
Adicionais. 

§ 6º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o 
nível de elemento de despesa. 

§ 7º A Lei Orçamentária Anual para 2020 conterá a destinação de recursos, 
classificados por Fontes, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do 
Ministério da Fazenda, e pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE / AL. 

§ 8º O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos 
para atender suas peculiaridades, além das determinadas no § 7º deste artigo; 

§ 9º As fontes de recursos indicados na Lei Orçamentária serão regulamentadas por 
decreto do Poder Executivo; e 

§ 10. Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados 
apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em 
que ocorrer o ingresso. 

§ 11. As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos 
recursos originais. 

§ 12. Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser 
alteradas ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, mediante publicação de Decreto no Diário Oficial do Município, com as devidas 
justificativas. 

§ 13. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às atualizações dos Planos de 
Contas da Receita e da Despesa, durante a execução orçamentária, sempre baseado nas 
atualizações da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 14. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor será identificada 
pelo dígito 7 (sete) no que se refere ao Projeto. Quanto à categoria econômica, ao grupo de 
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natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos 
será identificada pelo dígito 9 (nove). 

Art. 15. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta Lei será identificada 
pelo dígito 9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, 
à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos. 

Art. 16. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as 
dotações destinadas: 

I - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças 
judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor;e 

III - o pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na proposta orçamentária 
de 2020 as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal 
ocorridas após o encaminhamento, ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto de Lei das 
Diretrizes Orçamentárias, desde que essas incorporações e alterações não afetem as metas 
fiscais para o exercício de referência. 

Art. 18. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 

I - o comportamento da arrecadação de receitas do exercícioanterior; 

II - o demonstrativo, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior 
em contraste com a despesa autorizada; 

III - a situação observada no exercício de 2019 em relação aos limites de que tratam 
os artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº101/2000; 

IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação 
de recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

V - o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de 
impostos em saúde, em cumprimento à Emenda Constitucional nº29/2000; 

VI - a discriminação da dívida pública total acumulada;e 

VII - os demonstrativos que informem os montantes do Orçamento de Investimento 
das Empresas Públicas, com o detalhamento das fontes que financiarão suas despesas. 

Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal constituir-se-á de: 

I - texto da lei; 

II - quadros orçamentários consolidados; 

III - anexos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminando a receita 
e a despesa na forma definida nesta Lei; 

IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei;e 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento 
Fiscal. 
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§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros 
previstos na Lei citada no parágrafo anterior. 

 

CAPÍTULO III 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 20. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% 
(sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas nos 
arts. 153, § 5º, 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior. 

§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada 
mês, sob a pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto no art. 29-A, § 2º, 
inciso II, da Constituição Federal. 

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, 
de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 21. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 
orçamentária para fins de consolidação, observadas as disposições desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Diretrizes Gerais 

Art. 22. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária de 2020 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a 
todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a 
obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei, além 
dos parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 

§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, dos instrumentos de gestão previstos 
no art. 48, caput, da Lei Complementar nº101/2000. 

II - pelo Poder Executivo: 

a) da Lei Orçamentária Anual e seus anexos; 

b) das alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos 
Adicionais; 

c) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;e 

d) do Relatório de Gestão Fiscal. 
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§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o 
caput deste artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e da 
Controladoria-Geral do Município, deverá manter atualizado o endereço eletrônico, de livre 
acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no art. 48, caput, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 23. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas 
técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices 
de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

Art. 24. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Planejamento e da Secretaria Municipal da Fazenda, deverá elaborar e publicar a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado no mínimo, por 
órgão e por fonte de recursos, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, visando 
ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a 
aprovação da Lei Orçamentária de 2020, a programação de desembolso mensal para o referido 
exercício. 

§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2020. 

Art. 25. No prazo previsto no § 2º do artigo anterior, o Poder Executivo, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da Fazenda 
deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as 
medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº101/2000. 

Art. 26. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi 
superior à realização das receitas, considerando todas as fontes de recursos, fica facultado ao 
Poder Legislativo e ao Poder Executivo promover, por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta dias sub sequentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira. 

§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e 
da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no art. 9º, 
da Lei Complementar nº 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas 
Fiscais - Metas Anuais, desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões 
Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal de execução. 

§ 2º Na hipótese de ocorrência de limitação de empenho e movimentação 
financeira, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada 
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 

Art. 27. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na Lei Orçamentária e em seus Créditos Adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo. 

Art. 28. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as 
de seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação, Fundos Municipais e Empresas Públicas 
serão apresentados à Secretaria Municipal de Planejamento em tempo hábil, para fins de 
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consolidação do Projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 29. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e 
para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de 
convênios e operações de crédito. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada 
fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

Art. 30. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos 
internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, 
observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Art. 31. A Lei Orçamentária de 2020 somente incluirá dotações para o pagamento 
de precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte 
não embargada;e 

II -certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 
respectivos cálculos. 

Art. 32. A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal 
da Fazenda a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho 
de 2019 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2020, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária;  

II - número do precatório; 

III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);  

IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar); 

V - data da autuação do precatório;  

VI - nome do beneficiário; 

VII - valor do precatório a ser pago, conforme art. 100, § 5º, da Constituição 
Federal; 

VIII - data do trânsito em julgado; 

IX - número da vara ou comarca de origem;e 

X - Cópia do ofício requisitório no caso de precatórios trabalhistas e cópia da 
requisição de pagamento no caso de ação cível. 

Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualização monetária dos precatórios 
e das parcelas resultantes observarão, no exercício de 2020, os índices adotados pelo Poder 
Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, na Emenda 
Constitucional nº 62/2009 e no Decreto nº 213/2010. 

Art. 33. O pagamento das obrigações de pequeno valor de que trata o art. 100, § 3º, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000 e pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, sujeitar-se-á ao disposto na Lei 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 7X9G52XDUTDLRZKLR3YKZG

Sexta-feira
1 de Novembro de 2019
12 - Ano VII - Nº 2642

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 331

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 11/177



 

Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 
CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com Tel. (82) 3421-2309 

Municipal nº1.848/2010. 

Art. 34. Na programação da despesa não poderá: 

I - ser incluídas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;e 

II - ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública, reconhecidos na forma do art. 167, § 3º, da 
Constituição Federal. 

Art. 35. Na proposta orçamentária não poderá ser destinado recursos para atender 
despesas com: 

I - ações que não sejam de competência exclusiva ou comum do Município, ou com 
ações para as quais a Constituição Federal não estabeleça a obrigação do Município de cooperar 
técnica e/ou financeiramente;e 

II - clubes,associaçõesdeservidoresouquaisqueroutrasentidadescongêneres. 

Parágrafo Único. Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução 
orçamentária do exercício de 2020, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
projeto de Lei para a abertura de Crédito Adicional Especial. 

Art. 36. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus Créditos 
Adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, subvenções econômicas, auxílios ou 
contribuições, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas com ou sem fins lucrativos 
e amparadas por Leis Municipais. 

Art. 37. A Receita Total do Município prevista no Orçamento Fiscal será 
programada de acordo com as seguintes prioridades: 

I - custeio de pessoal e encargos sociais, inclusive as contribuições do Município 
ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de Previdência Social e de 
Assistência à Saúde, conforme legislação emvigor; 

II - custeio administrativo eoperacional; 

III - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se 
refere ao ensino fundamental e à saúde; 

IV - garantia do cumprimento do disposto nos arts. 43 e 44 desta Lei; 

V - pagamento de sentenças judiciais; 

VI - contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos 
nacionais e internacionais e das operações de crédito;e 

VII - reserva de contingência, conforme especificado no art. 45 desta Lei. 

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra arroladas 
poderão ser programados recursos para atender novos investimentos. 

Art. 38. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua 
continuidade e/ou conclusão. 

Art. 39. O controle de custos, a avaliação de resultados previstos no art. 4º, inciso 
I, alínea “e”, e no art. 50, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, e a avaliação dos Programas 
de Governo constantes do Plano Plurianual - PPA 2018-2021, serão realizados pela 
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Controladoria-Geral do Município. 

 

Seção II 

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 40. O Orçamento Fiscal estimará as receitas e fixará as despesas dos Poderes 
Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e 
Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os 
princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da 
legalidade. 

Art. 41. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares 
ou especiais com finalidade precisa. 

Art.42.   Na estimativa da receita e na fixação da despesa, serão considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II – o aumento ou diminuição dos serviços prestados, atinência do exercício; e 

III - as alterações tributárias. 

Art. 43. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor de até dois 
por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no art. 5º, inciso III, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

§ 1º A Reserva de Contingência prevista no caputserá constituída, exclusivamente, 
pelas Fontes de Recursos Ordinários – Livres, Receitas Intra-Orçamentárias e Recursos 
Próprios – Administração Indireta.  

§ 2º Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para sua 
finalidade, no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser 
utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados à prestação 
de serviços públicos de assistência social, saúde, educação, defesa civil, ao pagamento de juros, 
encargos e amortização da dívida pública e precatórios. 

Art. 44. Para as alterações orçamentárias denominadas Transposição, 
Remanejamento e Transferência, cabe ao Poder Executivo encaminhar projeto de lei especifico 
para aprovação do Poder Legislativo. 

Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 
nos arts. 167, § 2º, da Constituição Federal e 112, § 2º, da Lei Orgânica do Município, será 
efetivada mediante decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo 
utilizar-se-á dos instrumentos previstos no art. 43, § 1º, incisos I a IV da Lei Federal nº 
4.320/1964. 

Art. 46. Os recursos de convênios repassados pelo Município a outras entidades 
públicas ou privadas deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à 
Controladoria-Geral do Município. 
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Seção III 

Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 47. O Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista, em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto, terá suas receitas e despesas totalizadas por empresa, ficando seu 
programa de trabalho destacado por projeto, atividade ou operação especial, seguindo a mesma 
classificação funcional-programática adotada nos demais orçamentos. 

Art. 48. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista 
não dependentes, integrantes do Orçamento de Investimento, as normas gerais da Lei Federal 
nº 4.320/1964 no que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo 
de resultados, nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo, no que couber, a aplicação 
dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/1964 para as finalidades a que se destinam. 

Art. 49. O Orçamento de Investimento, previsto nos artigos 165, § 5º, inciso II, da 
Constituição Federal e 110, inciso II, da Lei Orgânica do Município, será apresentado para cada 
empresa em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com 
direito a voto. 

§ 1º Os desembolsos com aquisições de direitos do ativo imobilizado serão 
considerados investimentos, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 
suas alterações. 

§ 2º A despesa será discriminada por categoria de programação, nos termos do art. 
9º, § 3º, e do art. 13, desta Lei. 

§ 3º O detalhamento das fontes de financiamento dos investimentos de cada 
empresa referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos: 

I - gerados pela empresa; 

II - decorrentes da participação acionária do Município; e 

III - de outras origens. 

 

Seção IV 

Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 50. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas 
a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 
167, inciso XI, 194 a 196, 199 a 201, 203, 204 e 212, § 4º, da Constituição Federal e contará, 
dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata 
o art. 212, § 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal; 

II - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada 
para despesas com encargos previdenciários do Município; e 

III - do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo 
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obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento Fiscal. 

 

Seção V 

Diretrizes Gerais sobre Transferências para o Terceiro Setor 

Art. 51. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 
lucrativos deverá observar: 

I – lei específica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades 
beneficiadas, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000; 

II – os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que institui normais gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as 
organizações da sociedade civil; 

III – os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.868, de 25 de fevereiro de 
2011, para a qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como organizações sociais; 

IV – outros requisitos que venham ser estabelecidos ou legislação específica. 

§1º. As entidades a que se refere o caput deste artigo estarão submetidas à 
fiscalização do Poder Público, com a finalidade de apurar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos. 

§2º. O Poder Executivo, por intermédio das respectivas secretarias responsáveis no 
portal da transparência a relação completa das entidades privadas sem fins lucrativos 
beneficiadas com recursos públicos. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 52. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2020 serão fixadas 
observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Federal nº 9.717/1998, 
na Lei Complementar nº 101/2000 e na legislação municipal em vigor. 

Art. 53. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas 
orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e encargos 
sociais, a folha de pagamento do mês de maio de 2019 projetada para o exercício, considerando 
os eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos municipais, bem 
como as alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem 
prejuízo do disposto nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000, observado o contido 
no art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

Art. 54. O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá 
observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei Orçamentária de, 
e de seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, observando os limites 
do art. 20, inciso III, e do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a efetuar a recomposição 
dos vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, aposentados e 
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pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal estatutário e celetista, conforme disposto no 
art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal, referente ao período de fevereiro de 2019 
a janeiro de 2020. 

§ 2º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º observará a 
variação do INPC de fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, ou de outro índice que vier a substituí-
lo. 

§ 3º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º ocorrerá 
mediante Decreto do Poder Executivo e Portaria do Presidente do Poder Legislativo. 

§ 4º Para atender ao disposto neste artigo serão observados os limites estabelecidos 
nos arts.  29e29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar nº101/2000. 

Art. 55. O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de controle de pessoal 
civil da Administração Direta e Indireta, publicará a tabela de cargos efetivos e comissionados 
integrantes do quadro geral de pessoal civil. 

Art. 56. O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de 2020, deverá 
enquadrar-se nas determinações dos arts. 56 e 58 desta Lei, com relação às despesas com 
pessoal e encargos sociais. 

Art. 57. No exercício financeiro de 2020, observado o disposto no art.169, da 
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 

I - existirem cargos vagos a preencher; 

II - houver vacância de cargos ocupados; 

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 
e 

IV - forem observados os limites previstos no art. 55 desta Lei, ressalvado o 
disposto no art. 22, inciso IV, da Lei Complementar nº101/2000. 

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos ou funções somente poderá 
ocorrer depois de atendido ao disposto neste artigo, no art. 169, § 1º, incisos I e II, da 
Constituição Federal, e nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 58. No exercício de 2020, a realização de serviço extraordinário, quando a 
despesa houver excedido 95% dos limites referidos no inciso IV do art. 60 desta Lei, somente 
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos nas situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário no 
âmbito do Poder Executivo é de competência do Chefe do Poder Executivo, ou caberá a quem 
ele delegar, respeitados os limites orçamentários de cada órgão. 

Art. 59. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 
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II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; e 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO 

Art. 60. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrentes de lei 
aprovada até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de 
receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder 
aos devidos ajustes na execução orçamentária, observado o disposto no art. 40 desta Lei. 

Art. 61. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação 
estabelecida pelo IPCAE-IBGE ou outro indexador que venha substituí-lo. 

Art. 62. Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2020, serão 
observados os incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se atendidas 
às exigências do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, conforme detalhado no Anexo de 
Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 

Art. 63. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou de modificação de base de 
cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo evidenciando 
que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário. 

Art. 64. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 

14, § 3o, II, da Lei Complementar Federal nº101/2000. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 65. Os Orçamentos da Administração Direta e da Administração Indireta 
(Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais) deverão destinar recursos para o 
pagamento do serviço da dívida municipal. 

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com 
juros, com outros encargos e com amortização da dívida referente às operações de créditos 
contratadas e/ou autorizadas até 2019. 
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CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 66. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da 
Fazenda a responsabilidade pela coordenação da elaboração e da consolidação do Projeto de 
Lei Orçamentária, de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal 
da Fazenda disciplinarão: 

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do 
Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, 
Fundação, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;e 

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos 
orçamentos de que trata esta Lei. 

Art. 67.  Para os efeitos do disposto no art.16,da Lei Complementar nº 101/2000: 

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata 
o art. 38 da Lei nº 8.666/1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis 
urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal;e 

II - as despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da Lei 
Complementar nº 101/2000, são aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites do art. 24, incisos I e II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 68. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que 
possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, 
em cumprimento aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária e financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais 
consequências advindas da inobservância do caput deste artigo. 

Art. 69. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta 
constantes do orçamento fiscal será processada por meio de sistema informatizado único. 

Art.70.  Para efeito do disposto no art.42, da Lei Complementar nº 101/2000, 
considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou 
de instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 
existentes e destinados à manutenção da Administração Pública Municipal, consideram-se 
como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 71. A Secretaria Municipal da Fazenda divulgará no prazo de trinta dias após 
a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
especificando-o por atividades, projetos e operações especiais, em cada unidade orçamentária 
contida no Orçamento Fiscal. 

Art. 72.Cabe à Secretaria Municipal da Fazenda a responsabilidade pela apuração 
dos resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais 
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previstas nesta Lei, em atendimento ao art. 9º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 
101/2000. 

 

 

Art. 73. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento a responsabilidade pela 
apresentação, em audiência pública, do relatório de cumprimento das metas fiscais, em 
atendimento ao art. 9º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 74. A Lei Orçamentária Anual reservará margem percentual para projetos e/ou 
ações oriundas de participação popular. 

Parágrafo Único. Os projetos e/ou ações previstas no caput deste artigo serão 
elaborados pela Secretaria Municipal de Planejamento a partir das discussões com a sociedade 
através de audiências públicas para este fim. 

Art. 75. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas 
correspondentes ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados 
mediante Créditos Adicionais Suplementares e Especiais com prévia e específica autorização 
legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal. 

Art. 76 – O cumprimento das metas com recursos da União através de convênios, 
emendas parlamentares e rede de investimentos será iniciada conforme cronograma aprovado, 
porém ficando condicionando a sua execução a liberação dos recursos por parte do governo 
federal, estadual ou recursos próprios. 

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a cumprir as 
emendas parlamentares que dispõe as Leis 1.759/2007 e 1.821/2009, em caráter impositivo, 
através de recursos próprios, federais ou estaduais. 

Art. 77. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 30 de outubro de 2019. 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROJETO DE LEI Nº 009 DE 15 DE MAIO DE 2019. 
 
 

“Dispõe sobre as Diretrizes para a 
elaboração e execução da Lei 
Orçamentária do Município de Palmeira 
dos Índios para o exercício de 2020 e dá 
outras providências.”. 

 
 
O PREFEITO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS Faço saber que a Câmara de Vereadores 
aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, § 2º, da Constituição Federal, de 5 
de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF) e no art. 110, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos 
Índios, de 5 de abril de 1990, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias relativas ao 
exercício financeiro de 2020, compreendendo: 
 
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal 
 
II - a organização e a estrutura dos orçamentos; 
 
III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 
 
IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 
 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 
 
VI - as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município; 
 
VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e  
 
VIII - as disposições finais. 

 
Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 
 
I - Anexo de Metas Fiscais, composto de: 
 

a) demonstrativo de metas anuais; 
 

b) evolução do patrimônio liquido nos últimos três exercícios; 
 

c) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
 

d) receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS; 
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e) projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 

Municipais, gerido pelo PalmeiraPrev; 
 

f) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; e 
 

g) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 
 

II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 
 
III – Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 101/2000; e 
 
IV – Avaliação da situação financeira e atuarial dos Planos de Previdência Social e de 
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais, geridos pelo PalmeiraPrev; 
 

CAPÍTULO I 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 
financeiro de 2020 são as estabelecidas na Lei nº 2.178, de 27 de dezembro de 2017, que 
instituiu o Plano Plurianual - PPA relativo ao período 2018-2021. 
 
§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as metas e 
prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 
 
§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária serão 
adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual - PPA. 

 
Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, no art. 4º 
da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 110 da Lei Orgânica do Município, as metas e 
prioridades para o exercício financeiro de 2020 estão estabelecidas no PPA 2018-2021, em 
Anexo próprio, e terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, todavia não 
se constituem limites à programação das despesas. 
 
§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2020, após 
levantar junto com a sociedade de forma participativa, através da realização de audiências 
públicas, será dada maior prioridade: 
 
I - às ações que visem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de saúde 
enfatizando a prevenção e ampliando o atendimento médico; 
 
II - às ações que promovam a garantia do direito à educação básica, com excelência e 
equidade, inclusive com reformas, ampliações ou construção de escolas; 
 
III - às ações que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da cidade, bem 
como combater a exclusão social e todas as formas de violência, através da ampliação de 
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serviços socioassistenciais; 
 
IV - à atenção especial no atendimento à criança e ao adolescente; 
 
V - ao ordenamento territorial sustentável, com ênfase na utilização da tecnologia como 
instrumento para gestão, acompanhamento e controle do desenvolvimento urbano e rural, 
acessível a toda a população; 
 
VI - à eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos; 
 
VII - às ações de estímulo ao aprimoramento do quadro de servidores para melhoria dos 
serviços prestados, superação do improviso e construção de uma gestão ágil e transparente; 
 
VIII - às ações de incentivo a participação popular por intermédio de audiências públicas, 
grupos de trabalho, comitês, conselhos, utilizando de recursos tecnológicos que possam 
aproximar ainda mais o cidadão das decisões da administração; 
 
IX - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura urbana, com ênfase na acessibilidade, 
mobilidade, melhorando os serviços públicos de iluminação pública e limpeza urbana; 
 
X - ao fomento da economia do Município, buscando sempre o desenvolvimento sustentável; 
 
XI - à integração e a cooperação com os governos Federal e Estadual e com os Municípios da 
Região Metropolitana de Palmeira dos Índios; 
 
XII - à promoção do Desenvolvimento Rural Integrado e Sustentável; 
 
XIII - ao fomento e estímulo da produção e comercialização da agricultura familiar e o 
beneficiamento da produção (agro industrialização); 
 
XIV - ao fortalecimento da cultura como política pública e vetor de desenvolvimento 
econômico e social; 
 
XV - ao desenvolvimento econômico, com foco nas potencialidades locais, principalmente de 
micro e pequenas empresas para a construção de uma cidade sustentável, conectada e 
eficiente. 
 
XVI - à construção de uma cidade participativa e articulada que desenvolva as capacidades 
individuais e coletivas, onde a inteligência esteja a serviço do bem comum, visando o 
desenvolvimento sustentável. 

 
§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se refere o 
caput, estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo 
de Metas Fiscais que integra a presente Lei. 
 
Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de programas 
públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme disposto no art. 
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227 da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas 
alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 5º O Município de Palmeira dos Índios implementará o atendimento integral às pessoas 
portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração Direta e 
Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades. 
 
Art. 6º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-se-á a 
contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa, voluntária e 
universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade). 
 

CAPÍTULO II 
ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 7º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade 
Social e o Orçamento de Investimento. 
 
Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Palmeira dos Índios relativo ao 
exercício de 2020 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do controle social, da 
transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observados os 
seguintes: 
 
I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do orçamento, 
projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da 
Cidade, bem como combater a exclusão social; 
 
II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento; 
 
III - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional da 
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento; e 
 
IV - o princípio da economicidade implica na relação custo-benefício, ou seja, na eficiência 
dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa. 
 
Art. 9º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 
 
I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de Governo; 
 
II - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 
público; 
 
III - subfunção: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto da despesa 
do setor público; 
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IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à concretização 
dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 
 
V - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, descrevendo o 
produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos, que devem 
ser detalhados em unidades e medidas; 
 
VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente e das 
quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo; 
 
VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um programa 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo; 
 
VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a manutenção, 
expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em um produto e 
não geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços, representando, basicamente, 
o detalhamento da função Encargos Especiais; 
 
IX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação Institucional, ao 
qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis por desenvolverem um programa 
de trabalho definido; 
 
X - unidade orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um órgão orçamentário, 
podendo ser da administração direta ou da administração indireta, em cujo nome a lei 
orçamentária anual consigna, expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à 
realização de um determinado programa de trabalho; 
 
XI - modalidade de aplicação: indica se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade 
detentora do crédito ou mediante transferência para entidades públicas ou privadas. 
 
XII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 
transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de recursos orçamentários; 
e 
 
XIII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades privadas que 
recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de descentralização de 
recursos orçamentários. 

 
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob a forma 
de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, 
bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
 
§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a subfunção às quais 
se vinculam. 
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§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto de Lei 
Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos ou operações 
especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 
 
Art. 10. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até o 
prazo previsto no art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, compreenderá a 
programação dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, 
Institutos, Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela Administração Pública 
Municipal. 
 
Art. 11. O Poder Executivo também encaminhará ao Poder Legislativo, no prazo previsto no 
art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, o Orçamento de Investimento das empresas 
em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a 
voto. 
 
Art. 12. A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes níveis: 
 
 I - Categoria Econômica; 
 
II - Origem;  
 
III - Espécie;  
 
IV - Desdobramento para identificação das peculiaridades; e 
 
V - Tipo 
 
§ 1º A Categoria Econômica da receita, primeiro nível de classificação, está assim detalhada: 
 
I - Receitas Correntes - 1;   
 
II - Receitas Correntes Intraorçamentárias - 7;  
 
III - Receitas de Capital – 2; e 
 
IV - Receitas de Capital Intraorçamentárias - 8 
 
§ 2º A Origem, segundo nível da classificação das receitas, identifica a procedência dos 
recursos públicos em relação ao fato gerador no momento em que os mesmos ingressam no 
patrimônio público. 
 
§ 3º O terceiro nível, denominado Espécie, possibilita uma qualificação mais detalhada dos 
fatos geradores dos ingressos de tais recursos. 
 
§ 4º O quarto nível, a Rubrica, agrega, dentro de cada espécie de receita, determinadas 
receitas com características próprias e semelhantes entre si. 
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§ 5º A Alínea, quinto nível, funciona como uma qualificação da Rubrica, apresentando o 
nome da receita propriamente dita e recebendo o registro pela entrada dos recursos 
financeiros. 
 
§ 6º O sexto nível, a Subalínea, representa o detalhamento mais analítico das receitas 
públicas. 
 
Art. 13. A despesa orçamentária será discriminada por:  
 
I - Órgão Orçamentário; 
 
II- Unidade Orçamentária;  
 
III - Função; 
 
IV - Subfunção;  
 
V - Programa; 
 
VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial; 
 
VII - Categoria Econômica; 
 
VIII - Grupo de Natureza da Despesa; e 
 
IX - Elemento de Despesa;  
 
§ 1º A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada: 
 
 I - Despesas Correntes - 3; e 
 
II - Despesas de Capital - 4. 
 
§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de elementos de despesa de 
mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 
 
I - Pessoal e Encargos Sociais - 1;  
 
II - Juros e Encargos da Dívida - 2; 
 
III - Outras Despesas Correntes - 3;  
 
IV - Investimentos - 4; 
 
V - Inversões Financeiras - 5; e 
 
VI - Amortização da Dívida - 6. 
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§ 3º A Modalidade de Aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 
 
I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante descentralização 
de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento Fiscal ou da 
Seguridade Social; e 
 
II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, seus 
órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos. 
 
§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior será 
observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 
 
I - transferências à União - 20; 
 
II- transferências a Estados e ao Distrito Federal - 30; 
 
III- transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo – 31 
 
IV- transferências a Municípios – 40 
 
V- transferências a Municípios - Fundo a Fundo – 41 
 
VI- transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;  
 
VII - transferências a instituições privadas com fins lucrativos - 60; 
 
VIII - Execução de Contrato de Parceria Público-Privada – PPP – 67; 
 
IX- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio - 71; 
 
X- execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos - 72; 
 
XI- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio à conta de recursos de 
que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da lei complementar nº 141, de 2012 - 73; 
 
XII- aplicações diretas - 90; e 
 
XIII- aplicação indireta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes 
dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Sociais - 91. 
 
§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da modalidade 
de aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2020 e em seus Créditos Adicionais. 
 
§ 6º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o nível de 
elemento de despesa. 
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§ 7º A Lei Orçamentária Anual para 2020 conterá a destinação de recursos, classificados por 
Fontes, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do Ministério da 
Fazenda, e pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE / AL. 
 
§ 8º O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos para atender 
suas peculiaridades, além das determinadas no § 7º deste artigo; 
 
§ 9º As fontes de recursos indicados na Lei Orçamentária serão regulamentadas por decreto 
do Poder Executivo; e 
 
§ 10. Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados apenas para 
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso. 
 
§ 11. As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos recursos 
originais. 
 
§ 12. Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser alteradas 
ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de Planejamento, 
mediante publicação de Decreto no Diário Oficial do Município, com as devidas 
justificativas. 
 
§ 13. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às atualizações dos Planos de Contas da 
Receita e da Despesa, durante a execução orçamentária, sempre baseado nas atualizações da 
Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado. 
 
Art. 14. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor será identificada pelo 
dígito 7 (sete) no que se refere ao Projeto. Quanto à categoria econômica, ao grupo de 
natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos 
será identificada pelo dígito 9 (nove). 
 
Art. 15. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta Lei será identificada pelo dígito 
9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, à 
modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos. 
 
Art. 16. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as dotações 
destinadas: 
 
I - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 
 
II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças judiciais 
transitadas em julgado consideradas de pequeno valor; e 
 
III - o pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada. 
 
Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na proposta orçamentária de 2020 as 
eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem como na 
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classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal 
ocorridas após o encaminhamento, ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto de Lei das 
Diretrizes Orçamentárias, desde que essas incorporações e alterações não afetem as metas 
fiscais para o exercício de referência. 
 
Art. 18. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 
 
I - o comportamento da arrecadação de receitas do exercício anterior; 
 
II - o demonstrativo, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior em 
contraste com a despesa autorizada; 
 
III - a situação observada no exercício de 2019 em relação aos limites de que tratam os artigos 
18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000; 
 
IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de recursos 
resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; 
 
V - o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de impostos em 
saúde, em cumprimento à Emenda Constitucional nº 29/2000; 
 
VI - a discriminação da dívida pública total acumulada; e 
 
VII - os demonstrativos que informem os montantes do Orçamento de Investimento das 
Empresas Públicas, com o detalhamento das fontes que financiarão suas despesas. 
 
Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara 
Municipal constituir-se-á de: 
 
I - texto da lei; 
 
II - quadros orçamentários consolidados; 
 
III - anexos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta Lei; 
 
IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da 
Constituição Federal, na forma definida nesta Lei; e 
 
V - discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento Fiscal. 
 
§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 
§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros previstos na Lei 
citada no parágrafo anterior. 
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CAPÍTULO III 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

 
Art. 20. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% 
(sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas nos 
arts. 153, § 5º, 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício 
anterior. 
 
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada mês, sob a 
pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto no art. 29-A, § 2º, inciso II, 
da Constituição Federal. 
 
§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os gastos com 
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo 
com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal. 
 
Art. 21. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta orçamentária para 
fins de consolidação, observadas as disposições desta Lei. 
 

CAPÍTULO IV 
DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
 

Seção I 
Diretrizes Gerais 

 
Art. 22. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 
2020 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a obtenção 
dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei, além dos 
parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 
 
§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 
 
I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, dos instrumentos de gestão previstos no art. 48, 
caput, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
II - pelo Poder Executivo: 
 
a) da Lei Orçamentária Anual e seus anexos; 
 
b) das alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos Adicionais; 
 
c) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; e 
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d) do Relatório de Gestão Fiscal. 
 
§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o caput deste 
artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e da 
Controladoria-Geral do Município, deverá manter atualizado o endereço eletrônico, de livre 
acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no art. 48, caput, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 23. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas técnicas 
e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices de 
preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 
 
Art. 24. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento e da 
Secretaria Municipal da Fazenda, deverá elaborar e publicar a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso, especificado no mínimo, por órgão e por 
fonte de recursos, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, visando ao 
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 
 
§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a aprovação da 
Lei Orçamentária de 2020, a programação de desembolso mensal para o referido exercício. 
 
§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2020. 
 
Art. 25. No prazo previsto no § 2º do artigo anterior, o Poder Executivo, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da Fazenda deverá publicar 
as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as medidas de 
combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ações ajuizadas 
para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de cobrança 
administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 26. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi superior à 
realização das receitas, considerando todas as fontes de recursos, fica facultado ao Poder 
Legislativo e ao Poder Executivo promover, por ato próprio e nos montantes necessários, nos 
trinta dias subsequentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira. 
 
§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no art. 9º, 
da Lei Complementar nº 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de 
Metas Fiscais - Metas Anuais, desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante dos 
recursos alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos e 
Inversões Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal de execução. 
 
§ 2º Na hipótese de ocorrência de limitação de empenho e movimentação financeira, o Poder 
Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada um tornar 
indisponível para empenho e movimentação financeira. 
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Art. 27. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na Lei 
Orçamentária e em seus Créditos Adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos 
custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo. 
 
Art. 28. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as de seus 
Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação, Fundos Municipais e Empresas Públicas serão 
apresentados à Secretaria Municipal de Planejamento em tempo hábil, para fins de 
consolidação do Projeto de Lei Orçamentária. 
 
Art. 29. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos sem antes 
ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e para 
conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de convênios e 
operações de crédito. 
 
Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de 
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 
 
Art. 30. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de transferências 
voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos internos e externos 
e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observado o 
cronograma de desembolso da respectiva operação. 
 
Art. 31. A Lei Orçamentária de 2020 somente incluirá dotações para o pagamento de 
precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos: 
 
I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte não 
embargada; e 
 
II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 
respectivos cálculos. 
 
Art. 32. A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal da Fazenda 
a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho de 2019 a 
serem incluídos na proposta orçamentária de 2020, especificando: 
 
I - número e data do ajuizamento da ação originária;  
 
II - número do precatório; 
 
III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);  
 
IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar); 
 
V - data da autuação do precatório;  
 
VI - nome do beneficiário; 
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VII - valor do precatório a ser pago, conforme art. 100, § 5º, da Constituição Federal; 
 
VIII - data do trânsito em julgado; 
 
IX - número da vara ou comarca de origem; e 
 
X - Cópia do ofício requisitório no caso de precatórios trabalhistas e cópia da requisição de 
pagamento no caso de ação cível. 
 
Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualização monetária dos precatórios e das 
parcelas resultantes observarão, no exercício de 2020, os índices adotados pelo Poder 
Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, na 
Emenda Constitucional nº 62/2009 e no Decreto nº 213/2010. 
 
Art. 33. O pagamento das obrigações de pequeno valor de que trata o art. 100, § 3º, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000 e pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, sujeitar-se-á ao disposto na Lei 
Municipal nº 1.848/2010. 
 
Art. 34. Na programação da despesa não poderá: 
 
I - ser incluídas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 
legalmente instituídas as unidades executoras; e 
 
II - ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública, reconhecidos na forma do art. 167, § 3º, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 35. Na proposta orçamentária não poderá ser destinado recursos para atender despesas 
com: 
 
I - ações que não sejam de competência exclusiva ou comum do Município, ou com ações 
para as quais a Constituição Federal não estabeleça a obrigação do Município de cooperar 
técnica e/ou financeiramente; e 
 
II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres. 
 
Parágrafo Único. Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução orçamentária 
do exercício de 2020, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo projeto de lei para 
a abertura de Crédito Adicional Especial. 
 
Art. 36. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus Créditos Adicionais, 
de dotações a título de subvenções sociais, subvenções econômicas, auxílios ou contribuições, 
ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas com ou sem fins lucrativos e amparadas 
por Leis Municipais. 
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Art. 37. A Receita Total do Município prevista no Orçamento Fiscal será programada de 
acordo com as seguintes prioridades: 
 
I - custeio de pessoal e encargos sociais, inclusive as contribuições do Município ao sistema 
de seguridade social, compreendendo os Planos de Previdência Social e de Assistência à 
Saúde, conforme legislação em vigor; 
 
II - custeio administrativo e operacional; 
 
III - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se refere ao 
ensino fundamental e à saúde; 
 
IV - garantia do cumprimento do disposto nos arts. 43 e 44 desta Lei; 
 
V - pagamento de sentenças judiciais; 
 
VI - contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos nacionais e 
internacionais e das operações de crédito; e 
 
VII - reserva de contingência, conforme especificado no art. 45 desta Lei. 
 
Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra arroladas poderão ser 
programados recursos para atender novos investimentos. 
 
Art. 38. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua 
continuidade e/ou conclusão. 
 
Art. 39. O controle de custos, a avaliação de resultados previstos no art. 4º, inciso I, alínea 
“e”, e no art. 50, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, e a avaliação dos Programas de 
Governo constantes do Plano Plurianual - PPA 2018-2021, serão realizados pela 
Controladoria-Geral do Município. 
 

Seção II 
Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

 
Art. 40. O Orçamento Fiscal estimará as receitas e fixará as despesas dos Poderes Legislativo 
e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos 
Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os 
princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da 
legalidade. 
 
Art. 41. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas 
de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares ou especiais 
com finalidade precisa. 
 
Art. 42.   Na estimativa da receita e na fixação da despesa, serão considerados: 
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I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 
 
II - o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a tendência do exercício; e 
 
III - as alterações tributárias. 
 
Art. 43. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor de até dois por cento 
da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no art. 5º, inciso III, da Lei Complementar nº 
101/2000. 
 
§ 1º A Reserva de Contingência prevista no caput será constituída, exclusivamente, pelas 
Fontes de Recursos Ordinários – Livres, Receitas Intra-Orçamentárias e Recursos Próprios – 
Administração Indireta.  
 
§ 2º Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para sua finalidade, no 
todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser utilizado para 
abertura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados à prestação de serviços 
públicos de assistência social, saúde, educação, defesa civil, ao pagamento de juros, encargos 
e amortização da dívida pública e precatórios. 
 
Art. 44. Para as alterações orçamentárias denominadas Transposição, Remanejamento e 
Transferência, cabe ao Poder Executivo encaminhar projeto de lei especifico para aprovação 
do Poder Legislativo. 
 
Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto nos arts. 
167, § 2º, da Constituição Federal e 112, § 2º, da Lei Orgânica do Município, será efetivada 
mediante decreto do Poder Executivo. 
 
Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo utilizar-se-á 
dos instrumentos previstos no art. 43, § 1º, incisos I a IV da Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
Art. 46. Os recursos de convênios repassados pelo Município a outras entidades públicas ou 
privadas deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à Controladoria-
Geral do Município. 
 

Seção III 
Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

 
Art. 47. O Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e Sociedades de Economia 
Mista, em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com 
direito a voto, terá suas receitas e despesas totalizadas por empresa, ficando seu programa de 
trabalho destacado por projeto, atividade ou operação especial, seguindo a mesma 
classificação funcional-programática adotada nos demais orçamentos. 
 
Art. 48. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista não 
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dependentes, integrantes do Orçamento de Investimento, as normas gerais da Lei Federal nº 
4.320/1964 no que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo 
de resultados, nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo, no que couber, a aplicação dos arts. 
109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/1964 para as finalidades a que se destinam. 
 
Art. 49. O Orçamento de Investimento, previsto nos artigos 165, § 5º, inciso II, da 
Constituição Federal e 110, inciso II, da Lei Orgânica do Município, será apresentado para 
cada empresa em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto. 
 
§ 1º Os desembolsos com aquisições de direitos do ativo imobilizado serão considerados 
investimentos, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e suas 
alterações. 
 
§ 2º A despesa será discriminada por categoria de programação, nos termos do art. 9º, § 3º, e 
do art. 13, desta Lei. 
 
§ 3º O detalhamento das fontes de financiamento dos investimentos de cada empresa referida 
neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos: 
 
I - gerados pela empresa; 
 
II - decorrentes da participação acionária do Município; e III - de outras origens. 
 

Seção IV 
Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

 
Art. 50. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 167, inciso 
XI, 194 a 196, 199 a 201, 203, 204 e 212, § 4º, da Constituição Federal e contará, dentre 
outros, com recursos provenientes: 
 
I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata o art. 212, 
§ 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal; 
 
II - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada para 
despesas com encargos previdenciários do Município; e 
 
III - do Orçamento Fiscal. 
 
Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo obedecerão aos 
valores estabelecidos no Orçamento Fiscal. 
 

Seção V 
Diretrizes Gerais sobre Transferências para o Terceiro Setor 
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Art. 51. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins lucrativos 
deverá observar: 
 
I – lei específica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades beneficiadas, 
nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 
2000; 
 
II – os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que 
institui normais gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as organizações da 
sociedade civil; 
 
III – os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.868, de 25 de fevereiro de 2011, para 
a qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como organizações sociais; 
 
IV – outros requisitos que venham ser estabelecidos ou legislação específica. 
 
§1º. As entidades a que se refere o caput deste artigo estarão submetidas à fiscalização do 
Poder Público, com a finalidade de apurar o cumprimento de metas e objetivos para os quais 
receberam os recursos. 
 
§2º. O Poder Executivo, por intermédio das respectivas secretarias responsáveis no portal da 
transparência a relação completa das entidades privadas sem fins lucrativos beneficiadas com 
recursos públicos. 
 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 
 
Art. 52. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2020 serão fixadas observando-se o 
disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Federal nº 9.717/1998, na Lei 
Complementar nº 101/2000 e na legislação municipal em vigor. 
 
Art. 53. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, 
terão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais, a folha 
de pagamento do mês de maio de 2019 projetada para o exercício, considerando os eventuais 
acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos municipais, bem como as 
alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem prejuízo 
do disposto nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000, observado o contido no art. 
37, inciso II, da Constituição Federal. 
 
Art. 54. O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá observar a 
previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei Orçamentária de, e de seus 
Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, observando os limites do art. 
20, inciso III, e do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000. 
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§ 1º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a efetuar a recomposição dos 
vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, aposentados e 
pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal estatutário e celetista, conforme disposto no 
art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal, referente ao período de fevereiro de 2019 
a janeiro de 2020. 
 
§ 2º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º observará a variação 
do INPC de fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, ou de outro índice que vier a substituí-lo. 
 
§ 3º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º ocorrerá mediante 
Decreto do Poder Executivo e Portaria do Presidente do Poder Legislativo. 
 
§ 4º Para atender ao disposto neste artigo serão observados os limites estabelecidos nos arts.  
29 e 29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 55. O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de controle de pessoal civil da 
Administração Direta e Indireta, publicará a tabela de cargos efetivos e comissionados 
integrantes do quadro geral de pessoal civil. 
 
Art. 56. O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de 2020, deverá enquadrar-se nas 
determinações dos arts. 56 e 58 desta Lei, com relação às despesas com pessoal e encargos 
sociais. 
 
Art. 57. No exercício financeiro de 2020, observado o disposto no art. 169, da Constituição 
Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 
 
I - existirem cargos vagos a preencher; 
 
II - houver vacância de cargos ocupados; 
 
III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e 
 
IV - forem observados os limites previstos no art. 55 desta Lei, ressalvado o disposto no art. 
22, inciso IV, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Parágrafo único. A criação de cargos, empregos ou funções somente poderá ocorrer depois 
de atendido ao disposto neste artigo, no art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal, e 
nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 58. No exercício de 2020, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa 
houver excedido 95% dos limites referidos no inciso IV do art. 60 desta Lei, somente poderá 
ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos nas situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
 
Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário no âmbito do 
Poder Executivo é de competência do Chefe do Poder Executivo, ou caberá a quem ele 
delegar, respeitados os limites orçamentários de cada órgão. 
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Art. 59. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal. 
 
Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e empregados públicos, 
para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de atividades 
que, simultaneamente: 
 
I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 
 
II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se 
tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; e 
 
III - não caracterizem relação direta de emprego. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 

MUNICÍPIO 
 
Art. 60. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrentes de lei aprovada 
até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de receita 
constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos 
devidos ajustes na execução orçamentária, observado o disposto no art. 40 desta Lei. 
 
Art. 61. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação estabelecida 
pelo IPCAE-IBGE ou outro indexador que venha substituí-lo. 
 
Art. 62. Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2020, serão observados os 
incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se atendidas às exigências 
do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, conforme detalhado no Anexo de Metas Fiscais 
- Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 
 
Art. 63. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou de modificação de base de cálculo 
que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo evidenciando 
que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário. 
 
Art. 64. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos de 
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização 

em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 14, § 3o, 
II, da Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
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CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 65. Os Orçamentos da Administração Direta e da Administração Indireta (Autarquias, 
Institutos, Fundação e Fundos Municipais) deverão destinar recursos para o pagamento do 
serviço da dívida municipal. 
 
Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com juros, com 
outros encargos e com amortização da dívida referente às operações de créditos contratadas 
e/ou autorizadas até 2019. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 66. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da Fazenda a 
responsabilidade pela coordenação da elaboração e da consolidação do Projeto de Lei 
Orçamentária, de que trata esta Lei. 
 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da Fazenda 
disciplinarão: 
 
I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 
 
II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do Orçamento 
Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, 
Fundação, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista; e 
 
III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos orçamentos de que 
trata esta Lei. 
 
Art. 67.  Para os efeitos do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/2000: 
 
I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art. 38 
da Lei nº 8.666/1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a 
que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal; e 
 
II - as despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 
101/2000, são aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites do art. 24, 
incisos I e II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 
 
Art. 68. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que 
possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação 
orçamentária, em cumprimento aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos relativos à 
gestão orçamentária e financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais consequências 
advindas da inobservância do caput deste artigo. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
Art. 69. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta constantes do 
orçamento fiscal será processada por meio de sistema informatizado único. 
 
Art. 70.  Para efeito do disposto no art. 42, da Lei Complementar nº 101/2000, considera-se 
contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou de 
instrumento congênere. 
 
Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e 
destinados à manutenção da Administração Pública Municipal, consideram-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 
 
Art. 71. A Secretaria Municipal da Fazenda divulgará no prazo de trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
especificando-o por atividades, projetos e operações especiais, em cada unidade orçamentária 
contida no Orçamento Fiscal. 
 
Art. 72. Cabe à Secretaria Municipal da Fazenda a responsabilidade pela apuração dos 
resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais 
previstas nesta Lei, em atendimento ao art. 9º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 
101/2000. 
 
Art. 73. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento a responsabilidade pela apresentação, 
em audiência pública, do relatório de cumprimento das metas fiscais, em atendimento ao art. 
9º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 74. A Lei Orçamentária Anual reservará margem percentual para projetos e/ou ações 
oriundas de participação popular. 
 
Parágrafo Único. Os projetos e/ou ações previstas no caput deste artigo serão elaborados 
pela Secretaria Municipal de Planejamento a partir das discussões com a sociedade através de 
audiências públicas para este fim. 
 
Art. 75. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas correspondentes ou 
que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados mediante Créditos 
Adicionais Suplementares e Especiais com prévia e específica autorização legislativa, nos 
termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal. 
 
Art. 76. O cumprimento das metas com recursos da União através de convênios, emendas 
parlamentares e rede de investimentos será iniciada conforme cronograma aprovado, porém 
ficando condicionando a sua execução a liberação dos recursos por parte do governo federal. 
 
Art. 77. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
 

Palmeira dos Índios – Alagoas, 15 de maio de 2019. 
 
 
 
 

Júlio Cezar da Silva 
PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Gestão do Poder LegislativoPROGRAMA:

OBJETIVO: Ampliar e qualificar os serviços da Câmara de Vereadores, equipando-a de maneira adequada para o efetivo desenvolvimento das funções Legislativas.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
5.519.286,85 6.114.265,96 11.633.552,81R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

564.978,00

625.882,63

1.190.860,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

564.978,00

625.882,63

1.190.860,63

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Contribuição e Repasse a Previdência Social

4.500.110,85

4.985.222,79

9.485.333,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.500.110,85

4.985.222,79

9.485.333,64

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

454.198,00

503.160,54

957.358,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

454.198,00

503.160,54

957.358,54

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Verba Indenizatória do Poder
Legislativo Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Apoio Administrativo das SecretariasPROGRAMA:

OBJETIVO: Gerir os orgãos municipais para que de modo eficaz, agilidade e qualidade dos serviços possa melhorar a vida do cidadão palmeirense.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

Manter as atividades do Gabinete do Prefeito.a.

Apoio as atividades do Gabinete.b.

Criação do Conselho de Segurançac.

Manter o Gabinete do Vice-Prefeito.d.

Coordenação de comunicação mantida.e.

Controladoria mantida.f.

Ouvidoria instaurada e mantida.g.

Controladoria mais capacitada.h.

Governo e articulação politica mantida.i.

Movimentos comunitários apoiados.j.

Implantação do programa "Minha Cidade Inteligente".k.

Criação de projetos e apoio a pesquisas.l.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
38.379.679,74 40.319.286,08 78.698.965,82R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

345.958,33

116.737,77

462.696,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

345.958,33

116.737,77

462.696,10

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão da Ações da Secretaria Municipal de
Captação de Recursos

17.186.168,67

17.830.650,00

35.016.818,67

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

17.186.168,67

17.830.650,00

35.016.818,67

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública
e Patrimônio

393.526,76

408.284,01

801.810,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

393.526,76

408.284,01

801.810,77

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Controladoria Geral do
Municipio

2.048.131,70

2.124.936,63

4.173.068,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.048.131,70

2.124.936,63

4.173.068,33

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Procuradoria Geral do
Municipio

26.342,93

27.330,79

53.673,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

26.342,93

27.330,79

53.673,72

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Sustentavel

10.096.690,45

10.475.316,34

20.572.006,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.096.690,45

10.475.316,34

20.572.006,79

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Fazenda

28.165,75

500.000,00

528.165,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.165,75

500.000,00

528.165,75

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Gestão Governamental e Articulação Politica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

1.659.028,15

1.721.221,71

3.380.249,86

503.768,00

522.639,30

1.026.407,30

0,00

0,00

0,00

1.155.260,15

1.198.582,41

2.353.842,56

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Infraestrutura

1.268.851,25

1.316.433,17

2.585.284,42

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.268.851,25

1.316.433,17

2.585.284,42

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Superintendência Municipal
de Transporte e Trânsito

2.618.801,85

2.717.006,92

5.335.808,77

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.618.801,85

2.717.006,92

5.335.808,77

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

239.425,96

500.000,00

739.425,96

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

239.425,96

500.000,00

739.425,96

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito

125.100,00

150.000,00

275.100,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

125.100,00

150.000,00

275.100,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de
Serviço Militar

401.869,42

416.939,52

818.808,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

401.869,42

416.939,52

818.808,94

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio

e Turismo

260.110,33

269.864,47

529.974,80

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

260.110,33

269.864,47

529.974,80

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal do
Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

1.681.508,19

1.744.564,75

3.426.072,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.681.508,19

1.744.564,75

3.426.072,94

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Reserva de Contingência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Cidade em ConstruçãoPROGRAMA:

OBJETIVO: Apoiar diversas ações de infraestrutura urbana.

PÚBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios

JUSTIFICATIVAS:

Manter as atividades da Secretaria.a.

Zona rural infraestruturada.b.

Malha urbana cuidada.c.

Projetos executados.d.

Praças cuidadas.e.

Zona urbana pavimentada.f.

Estádio municipal reformado.g.

Espaço turístico revitalizado.h.

Pontes e bueiros construidos e recuperados.i.

Lagoa do Goiti urbanizado.j.

Ciclovias construidas.k.

Centro revitalizado.l.

Abrigos para transportes coletivos municipais instalados.m

Passagens molhadas implantadas.n.

Malha viária mantida.o.

Centro administrativo construído.p.

Habitação para servidores públicos municipais PDI.q.

Plano municipal saneamento elaborado.r.

Sistema de esgotamento sanitário implantado.s.

Terminal urbano contruído.t.

Espaço multieventos criados.u.

Pavimentar as ruas;v.

Reforma/ampliação/construção de praça;x.

Construir casas populares;z.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
10.835.519,43 14.473.332,75 25.308.852,18R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

20.000,00

20.750,00

40.750,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

20.000,00

20.750,00

40.750,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição e Desapropriação de Terrenos para
Construção de Unidades Habitacionais

305.602,00

317.062,08

622.664,08

300.602,00

311.874,58

612.476,58

0,00

0,00

0,00

5.000,00

5.187,50

10.187,50

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de
Palmeira dos Índios

1.955.000,00

2.028.312,50

3.983.312,50

1.950.000,00

2.023.125,00

3.973.125,00

0,00

0,00

0,00

5.000,00

5.187,50

10.187,50

1,00

2,00

3,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de Portais de Acesso ao Municipio

50.000,00

10.375,00

60.375,00

50.000,00

10.375,00

60.375,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e Ampliação da Rede de
Abastecimento D´Água

100.000,00

51.875,00

151.875,00

100.000,00

51.875,00

151.875,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e
Drenagem Urbana

20.000,00

20.750,00

40.750,00

20.000,00

20.750,00

40.750,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais
de Interesse Social

800.000,00

2.000.000,00

2.800.000,00

800.000,00

2.000.000,00

2.800.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e recuperação de Estradas Vicinais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

50.000,00

300.000,00

350.000,00

50.000,00

300.000,00

350.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

100.000,00

51.875,00

151.875,00

100.000,00

51.875,00

151.875,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Ampliação e Recuperação de Pontos
de Parada de Transporte Público

50.000,00

31.125,00

81.125,00

50.000,00

31.125,00

81.125,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, recuperação e Ampliação de Praças e
Jardins

50.000,00

20.750,00

70.750,00

50.000,00

20.750,00

70.750,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Reforma de Casas Populares

50.000,00

110.000,00

160.000,00

50.000,00

110.000,00

160.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Reformas e/ou Ampliação de
Calçadas, Ciclovias e Escadarias

50.000,00

138.444,00

188.444,00

50.000,00

138.444,00

188.444,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Elaboração de Projetos de Engenharia e
Arquitetura

120.107,73

124.611,77

244.719,50

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

120.107,73

124.611,77

244.719,50

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Elaboração e Implantação do Plano Municipal de
Habitação

Página  10 de 55Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 372

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 52/177



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

1.080.692,31

1.121.218,27

2.201.910,58

800.000,00

830.000,00

1.630.000,00

0,00

0,00

0,00

280.692,31

291.218,27

571.910,58

0,50

0,50

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação de pavimentação, drenagem de águas
pluviais e urbanização da Rua José de Barros no

lotea

250.000,00

259.375,00

509.375,00

222.857,14

231.214,28

454.071,42

0,00

0,00

0,00

27.142,86

28.160,72

55.303,58

0,50

0,50

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas
Pluviais em Ruas do Bairro São Francisco

500.000,00

518.750,00

1.018.750,00

480.000,00

500.000,00

980.000,00

0,00

0,00

0,00

20.000,00

18.750,00

38.750,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Investimentos em Urbanização, Pavimentação
e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive

Convênios

52.428,40

54.394,46

106.822,86

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.428,40

54.394,46

106.822,86

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção de Praças, Parques e Jardins

40.750,00

939.190,47

979.940,47

20.750,00

478.238,09

498.988,09

0,00

0,00

0,00

20.000,00

460.952,38

480.952,38

0,50

0,50

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação em
Paralelepípedo)

725.796,26

753.013,62

1.478.809,88

690.900,00

716.808,75

1.407.708,75

0,00

0,00

0,00

34.896,26

36.204,87

71.101,13

0,50

0,50

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação em
Paralelepípedo)

30.000,00

1.000.000,00

1.030.000,00

28.000,00

990.000,00

1.018.000,00

0,00

0,00

0,00

2.000,00

10.000,00

12.000,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pavimentação, Drenagens e Vicinais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

500.000,00

518.750,00

1.018.750,00

400.000,00

408.750,00

808.750,00

0,00

0,00

0,00

100.000,00

110.000,00

210.000,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

3.935.142,73

4.082.710,58

8.017.853,31

3.900.000,00

4.046.250,00

7.946.250,00

0,00

0,00

0,00

35.142,73

36.460,58

71.603,31

0,50

0,50

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Revitalização da Praça Moreno Brandão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Apoio ao Homem do CampoPROGRAMA:

OBJETIVO: Proporcionar ações de incentivo ao desenvolvimento da agricultura e fortalecimento das estruturas socioeconômicas, programas, políticas, problemas, medidas de
caráter público e leis acerca da distribuição e posse de terras e bens agrícolas.

PÚBLICO-ALVO: Pequenos e grandes produtores rurais do municipio de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

Manter as atividades da Secretaria.a.

Mercado Público construído/mantido.b.

Eventos agropecuários realizados.c.

Patrulha mecanizadas adquiridas.d.

Agricultura familiar fortalecida.e.

Agroindustrias familiar implantada e fortalecida.f.

Açudes e poços construídos e recuperados.g.

Centro de sementes e mudas construído.h.

Empreendedorismos e cooperativismo fortalecido.i.

Cultura de hortifruticultura fortalecido.j.

Mercado público e feira livres fortalecidos.k.

Feira do produtor rural implantada.l.

Novo matadouro público construído.m

Projeto horta na escola implantado.n.

Alocação de recursos para a contrução de barreiros na zona rural para reserva de água;o.

Alocação de recursos para o fortalecimento da agricultura familiar;p.

Alocação de recursos para o desenvolvimento econômico e os núcleos produtivos locais;r.

Alocação de recursos para aquisição e distribuição de mudas frutíferas aos produtores;s.

Alocação de recursos próprios para o programa de Aquisição de Alimentos (PAA);t.

Alocação de recursos para a agricultura com aquisição de vacas "matrizes";u.

Manutenção do Programa "Terra Arada";v.

Criação e fortalecimento das Políticas de geração de emprego e renda;x.

Alocação de recursos para aquisição de sementes para o produtor rural;z.

Página  13 de 55Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 375

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 55/177



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
5.738.258,37 5.953.443,06 11.691.701,43R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

62.133,00

64.462,99

126.595,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

62.133,00

64.462,99

126.595,99

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo,
Cooperativismo e Associativismo

30.000,00

31.125,00

61.125,00

17.727,79

17.529,85

35.257,64

0,00

0,00

0,00

12.272,21

13.595,15

25.867,36

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de Máquinas e Equipamentos para
Incentivo a Produção. Patrulha Agricola

Mecanizada

190.000,00

197.125,00

387.125,00

188.100,00

195.153,75

383.253,75

0,00

0,00

0,00

1.900,00

1.971,25

3.871,25

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Aquisição de um Caminhão Tipo Basculante para a
Tabacaria da Cidade

25.000,00

25.937,50

50.937,50

19.032,64

19.326,86

38.359,50

0,00

0,00

0,00

5.967,36

6.610,64

12.578,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Reformas e Melhorias de Mercados,
Currais e Feiras de Gado e Centros de

Abastecimento

10.000,00

10.375,00

20.375,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.000,00

10.375,00

20.375,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Fortalecimento da Infraestrutura para
Beneficiamento e Comercialiação de

Hortifrutigranjeiros

2.867.081,96

2.974.597,53

5.841.679,49

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.867.081,96

2.974.597,53

5.841.679,49

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e
Desenvolvimento Agrário

333.719,59

346.234,07

679.953,66

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

333.719,59

346.234,07

679.953,66

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e
Matadouro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

10.000,00

10.375,00

20.375,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.000,00

10.375,00

20.375,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura
de Hortifruticulturas

503.768,00

522.659,30

1.026.427,30

493.768,00

502.659,30

996.427,30

0,00

0,00

0,00

10.000,00

20.000,00

30.000,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação do Centro Regional de Capacitação

1.450.326,00

1.504.713,23

2.955.039,23

1.376.447,31

1.422.870,42

2.799.317,73

0,00

0,00

0,00

73.878,69

81.842,81

155.721,50

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar

128.114,91

132.919,22

261.034,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.114,91

132.919,22

261.034,13

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Promoção da Produção Animal

128.114,91

132.919,22

261.034,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

128.114,91

132.919,22

261.034,13

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Promoção da Produção Vegetal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Palmeira Para TodosPROGRAMA:

OBJETIVO: Desenvolver serviços, programas e projetos de acolhimento, convivência e de socialização às famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco,
promovendo a prevenção de situações de risco.

PÚBLICO-ALVO: Pessoas em situação de vulnerabilidade social decorrente de pobreza, privação e/ou fragilização de vínculos afetivos.

JUSTIFICATIVAS:

Conselho mantido.1.

Conselho tutelar mantido.2.

Conselho implantado.3.

Garantia dos direitos.4.

Melhorar os serviços sócioassistenciais;5.

Ofertar serviços e ações de porteção social básica.a.

Atender famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.b.

Atender famílias e indivíduos em situação de insegurança alimentar.c.

Promover a participação social nas políticas públicas de juventude no município.d.

Atender à população cujo nível de renda dificulta ou impede o acesso à moradia.e.

Atender famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social.f.

Criar um canal condutor das opiniões, sugestões, reclamações e problemas da sociedade e comunidade.g.

Atendimento eventuais a jovens e adolescentes em conflitos com a lei e com as suas familias.h.

Formar cidadãos integrados ao mundo do trabalho.i.

Atividades do fundo mantido.j.

CRAS construído.k.

Centro POP construído.l.

Benefícios prestados.m

ACESSUAS mantido.n.

PTTS mantido.o.

Políticas para mulheres mantido.p.

Projeto viver melhor mantido.q.

Cozinha comunitária mantidos e aperfeiçoados.r.

Manter as ações das estratégias do AEPETI.s.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

Investimentos nas redes de proteções.t.

CRASu.

Proteção especial de alta complexidade.v.

Bolsa família mantido.w.

SUAS Gerido.x.

Proteção especial de alta complexidade.y.

Drogas e violência combatidas.z.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
11.643.354,60 12.079.980,42 23.723.335,02R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

156.307,24

162.168,76

318.476,00

156.307,24

162.168,76

318.476,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Ações Estratégicas do PETI

182.801,07

189.656,11

372.457,18

182.801,07

189.656,11

372.457,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Beneficios Eventuais e Socioassistenciais

947.346,47

982.871,96

1.930.218,43

947.346,47

982.871,96

1.930.218,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa
Bolsa Família e do Cadastro Único

1.524.760,50

1.581.939,02

3.106.699,52

1.524.760,50

1.581.939,02

3.106.699,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

1.905.736,13

1.977.201,24

3.882.937,37

1.905.736,13

1.977.201,24

3.882.937,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Bloco de Financiamento da Proteção Social de
Média e Alta Complexidade

178.095,50

184.774,08

362.869,58

178.095,50

184.774,08

362.869,58

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

20.850,00

21.631,88

42.481,88

20.850,00

21.631,88

42.481,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

BPC - Beneficio de Prestação Continuada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

230.492,45

239.135,92

469.628,37

230.492,45

239.135,92

469.628,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Estrutura da Rede de Proteção Especial

120.107,74

124.611,78

244.719,52

120.107,74

124.611,78

244.719,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações das Políticas para Mulher

5.212,50

5.407,97

10.620,47

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.212,50

5.407,97

10.620,47

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho do Idoso

12.010,79

12.461,19

24.471,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.010,79

12.461,19

24.471,98

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Municipal de
Assistência Social

8.007,18

8.307,45

16.314,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.007,18

8.307,45

16.314,63

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente

66.345,22

68.833,17

135.178,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

66.345,22

68.833,17

135.178,39

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos
Direitos da Criança e do Adolescente

3.385.043,63

3.511.982,77

6.897.026,40

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.385.043,63

3.511.982,77

6.897.026,40

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Fundo Municipal de
Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

1.029.494,81

1.068.100,87

2.097.595,68

1.029.494,81

1.068.100,87

2.097.595,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de
Trabalho Social - PTTS

257.373,71

267.025,23

524.398,94

257.373,71

267.025,23

524.398,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho

84.647,35

87.821,63

172.468,98

84.647,35

87.821,63

172.468,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat
de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Drogas

79.123,02

82.090,13

161.213,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

79.123,02

82.090,13

161.213,15

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal da
Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

750.000,00

778.125,00

1.528.125,00

730.000,00

750.000,00

1.480.000,00

0,00

0,00

0,00

20.000,00

28.125,00

48.125,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Vila do Idoso

41.439,90

42.993,89

84.433,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

41.439,90

42.993,89

84.433,79

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

450.404,04

467.294,19

917.698,23

450.404,04

467.294,19

917.698,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

207.755,35

215.546,18

423.301,53

207.755,35

215.546,18

423.301,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira
Infância
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Meio Ambiente é VidaPROGRAMA:

OBJETIVO: Propiciar melhoramento e ampliação da rede de abastecimento de água potável aos munícipes, bem como ampliar e/ou implantar redes de esgoto pluvial e cloacal do
Município,visando melhores condições de higiene e saúde à população.

PÚBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

Gestão compartilhada.a.

Manter as atividades da Secretaria.b.

Áreas recuperadas.c.

Coleta seletiva implantada.d.

Controle ambientale.

Parques mantidos e arborizados.f.

Córregos, lagoas e riachos despoluídos.g.

Educação ambiental.h.

Lagos, açudes e riachos desassoreados.i.

Parque ecológico implantado.j.

Produção fitoterápicos.k.

Estação de transbordo implantado.l.

Conselho mantido.m

Projetos ambientais apoiados.n.

Associações e cooperativas de catadores fortalecidos.o.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
772.513,33 801.482,57 1.573.995,90R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

10.000,00

10.375,00

20.375,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.000,00

10.375,00

20.375,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Contrução, Recuperação de Açudes, Barreiros,
Poços e Cisternas

762.513,33

791.107,57

1.553.620,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

762.513,33

791.107,57

1.553.620,90

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos

Página  24 de 55Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 386

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 66/177



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Educação de Excelência Para TodosPROGRAMA:

OBJETIVO: Assegurar a qualidade do ensino por meio de programas e projetos educacionais, bem como promover ações de formação continuada dos profissionais da
Educação.

PÚBLICO-ALVO: Escolas, alunos e educadores.

JUSTIFICATIVAS:

Manter as atividades da Secretaria.a.

Conselho mantido.b.

Atividades do fundo mantido.c.

Construção e/ou reformas na educação.d.

Creches construídas na zona rural.e.

Laboratórios de ciências implantados nas escolas.f.

A arte na educação.g.

Merenda na escola.h.

Profissionais da educação qualificadosi.

Escolas em tempo integral construídas.j.

Melhor qualidade de vida para alunos especiais.k.

Jovens e adultos capacitados para o mercado de trabalho.l.

Bibliotecas construídasm

Transporte para alunos.n.

Atividades do ensino mantida.o.

Jovens e adultos alfabetizados.p.

Educação de jovens e adultos.q.

Educação inclusiva.r.

Projeto escola aberta implantada.s.

Trabalho com qualidade de vida.t.

Laboratórios de informática implantado.u.

Reforma/ampliação/construção de creche;v.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
83.585.433,27 88.803.198,94 172.388.632,21R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

2.240.831,60

2.324.862,78

4.565.694,38

2.240.831,60

2.324.862,78

4.565.694,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Ações do Salário-Educação

93.325,64

96.825,35

190.150,99

93.325,64

96.825,35

190.150,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Capacitação dos Servidores da Educação -
FUNDEB 40%

111.370,75

150.000,00

261.370,75

0,00

0,00

0,00

109.370,75

147.925,00

257.295,75

2.000,00

2.075,00

4.075,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Conênios da Educação com o Estado

3.900.000,00

4.046.250,00

7.946.250,00

3.900.000,00

4.046.250,00

7.946.250,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção da Escola Marinete Neves (Ação
Judicial FUNDEF-Precatório)

0,00

600.000,00

600.000,00

0,00

594.000,00

594.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.000,00

6.000,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção e/ou Reforma de Creches

400.000,00

1.863.859,06

2.263.859,06

396.000,00

1.861.995,21

2.257.995,21

0,00

0,00

0,00

4.000,00

1.863,85

5.863,85

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Convênios da Educação com a União

197.501,63

204.907,94

402.409,57

197.501,63

204.907,94

402.409,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Educação de Jovens e
Adultos - EJA - FUNDEB 40%

Página  27 de 55Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 389

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 69/177



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

1.569.227,82

1.628.073,86

3.197.301,68

1.569.227,82

1.628.073,86

3.197.301,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Educação de Jovens e
Adultos - EJA - FUNDEB 60%

622.222,12

645.555,45

1.267.777,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

622.222,12

645.555,45

1.267.777,57

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Educação

8.064,37

8.366,79

16.431,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.064,37

8.366,79

16.431,16

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações de Órgãos
Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB

8.064,37

8.366,79

16.431,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.064,37

8.366,79

16.431,16

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Municipal de
Educação

54.048,41

56.075,23

110.123,64

54.048,41

56.075,23

110.123,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB
40%

115.532,20

119.864,65

235.396,85

115.532,20

119.864,65

235.396,85

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB
60%

16.942.365,45

17.577.704,16

34.520.069,61

16.942.365,45

17.577.704,16

34.520.069,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Fundamental -
FUNDEB 40%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

25.642.797,32

26.604.402,22

52.247.199,54

25.642.797,32

26.604.402,22

52.247.199,54

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Fundamental -
FUNDEB 60%

132.301,79

137.263,11

269.564,90

132.301,79

137.263,11

269.564,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches -
FUNDEB 40%

2.872.960,59

2.980.696,62

5.853.657,21

2.872.960,59

2.980.696,62

5.853.657,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches -
FUNDEB 60%

12.582,71

13.054,57

25.637,28

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.582,71

13.054,57

25.637,28

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo
Municipal de Educação

4.279.969,42

4.440.468,27

8.720.437,69

4.279.969,42

4.440.468,27

8.720.437,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar
- FUNDEB 60%

40.296,01

41.807,11

82.103,12

40.296,01

41.807,11

82.103,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar
FUNDEB 40%

8.050.548,32

8.352.443,88

16.402.992,20

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.050.548,32

8.352.443,88

16.402.992,20

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Fundo Municipal de
Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

21.433,80

22.237,57

43.671,37

21.433,80

22.237,57

43.671,37

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Programa Brasil
Alfabetizado-BRALF

286.687,50

297.438,28

584.125,78

286.687,50

297.438,28

584.125,78

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação-FNDE

28.147,50

29.203,03

57.350,53

28.147,50

29.203,03

57.350,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE AEE

469.125,00

486.717,19

955.842,19

469.125,00

486.717,19

955.842,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Creche

345.588,75

358.548,33

704.137,08

345.588,75

358.548,33

704.137,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE EJA

844.425,00

876.090,94

1.720.515,94

844.425,00

876.090,94

1.720.515,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Fundamental

345.067,50

358.007,53

703.075,03

345.067,50

358.007,53

703.075,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

52.125,00

54.079,69

106.204,69

52.125,00

54.079,69

106.204,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola

244.987,50

254.174,53

499.162,03

244.987,50

254.174,53

499.162,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Pré-Escola

20.850,00

21.631,88

42.481,88

20.850,00

21.631,88

42.481,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Programa de Alimentação
Escolar-PNAE Quilombola

1.078.987,50

1.119.449,53

2.198.437,03

1.078.987,50

1.119.449,53

2.198.437,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão do Transporte Escolar

12.017.659,33

12.468.321,55

24.485.980,88

12.017.659,33

12.468.321,55

24.485.980,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Ação
Judicial FUNDEF-Precatório)

242.892,08

252.000,53

494.892,61

242.892,08

252.000,53

494.892,61

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Programa Brasil Carinhoso

293.446,29

304.450,52

597.896,81

293.446,29

304.450,52

597.896,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Programa de Educação para Jovens e Adultos -
PEJA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Esporte e Lazer Como Estilo de VidaPROGRAMA:

OBJETIVO: Propiciar espaços de práticas esportivas e de lazer que atendam à crescente necessidade e demanda da população, sobretudo daquelas em situação de
vulnerabilidade social e econômica, acreditando na inclusão social e reduzindo o índice de delitos juvenis.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios e Região.

JUSTIFICATIVAS:

Uso de tecnologia de comunicação acessível a população.a.

Esporte ofertado a população.b.

Apoio as principais competições esportivas.c.

Manter as atividades da Secretaria.d.

Apoio ao esporte amador.e.

Educação através do esporte.f.

Jogos educacionais realizados.g.

Profissionais qualificados.h.

Reforma/Ampliação/Construção quadras de esportes;i.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
2.318.829,11 2.405.785,21 4.724.614,32R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

71.571,01

74.254,93

145.825,94

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

71.571,01

74.254,93

145.825,94

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas

1.438.352,38

1.492.290,60

2.930.642,98

1.419.702,38

1.472.941,22

2.892.643,60

0,00

0,00

0,00

18.650,00

19.349,38

37.999,38

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de Quadras Esportivas
Cobertas/Inclusive em Convênio

686.329,88

712.067,25

1.398.397,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

686.329,88

712.067,25

1.398.397,13

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva

122.575,84

127.172,43

249.748,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

122.575,84

127.172,43

249.748,27

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção, Ampliação e Conservação de
Unidades Desportivas Diversas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Trânsito Mais SeguroPROGRAMA:

OBJETIVO: Proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à acessibilidade e à mobilidade.

PÚBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios

JUSTIFICATIVAS:

SMTT Mantida.a.

Agentes capacitados.b.

Malha viária implementada.c.

Plano municipal de mobilidade criado.d.

Trânsito disciplinado.e.

Cidade sinalizada para o turismo.f.

Melhoramento da sinalização.g.

Veículos adquiridos.h.

Projetos de engenharia para o trafégo elaborados.i.

Nova sede e escola pública de trânsito implantada.j.

Conselho de trânsito fortalecido.k.

Carroceiros regularizados.l.

Melhorias no trânsito da cidade (estacionamentos no comércio)m

Liberação para tráfego e organização dos feirantes da Rua Adolfo Pinto (rua do Unicompra)n.

Remoção e organização dos ambulantes que estão nas calçadas e esquinas do Centro;o.

Fiscalizar as vagas exclusivas de estacionamento para idosos e portadores de deficiência;p.

Disciplinar o horário para a carga e descargas nas ruas do Centro da Cidade;q.

Local para estacionamento dos veículos de passageiros da zona rural e outras cidades;r.

Melhor o trânsito;s.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
684.578,15 1.210.249,83 1.894.827,98R$

Página  34 de 55Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 396

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 76/177



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

30.000,00

31.125,00

61.125,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.000,00

31.125,00

61.125,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

10.000,00

10.375,00

20.375,00

0,00

0,00

0,00

10.000,00

10.375,00

20.375,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação de Terminais Integrados

644.578,15

668.749,83

1.313.327,98

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

644.578,15

668.749,83

1.313.327,98

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e
Semaforica

0,00

500.000,00

500.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

500.000,00

500.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção e Recapeamento de Asfalto/Inclusive
em Convênio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Cuidar da Saúde Para Promover a VidaPROGRAMA:

OBJETIVO: Ampliar o acesso da população aos serviços básicos de saúde, garantindo ações de promoção, proteção e recuperação de saúde. A intervenção no processo
saúde-doença tem o objetivo de contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

PÚBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

Reforma/Construção/Ampliação da Unidade de Saúde;*.

Dengue erradicada.1.

Gestão compartilhada.2.

Laboratório mantido.3.

Ações de saúde do trabalhador implantado.4.

Atividades odontológicas mantidas.5.

Alocação de recursos para ampliação ou construção de nova UBS em Palmeira de Fora;6.

Ampliar o atendimento médico;7.

Melhorar o acesso a exames médicos;8.

Melhorar o acesso a medicamentos;9.

CAPS AD e CAPSi construído.a.

Centro de diagnósticos e especialidades construídos.b.

Academias de saúde na praça constituida.c.

Assistência com medicamentos.d.

Ambulatório móvel implantado.e.

Centro de reabilitação construido.f.

Gestão estratégica e participativa fortalecida.g.

Gestão dos recursos.h.

Atenção básica qualificada.i.

Conselho de saúde mantido.j.

UBS construídas.k.

Educação na saúde.l.

Atenção básica mantida.m

Rede suplementar ofertado.n.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

FAEC SUS.o.

Melhoria na qualidade hospitalar.p.

Vigilância sanitária desenvolvida.q.

Rede de vigilância espidemiológica mantida.r.

Ações de saúde mental implementadas.s.

Ações de promoções a saúde.t.

SUS apriomorado.u.

Coleta de lixo hospitalar realizada.v.

Programa rede cegonha mantido.w.

Manter as atividades da Secretaria.x.

UPA mantida.y.

SAMU mantido.z.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
98.854.627,03 102.561.675,54 201.416.302,57R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

31.275,00

32.447,81

63.722,81

31.275,00

32.447,81

63.722,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo

39.615,00

41.100,56

80.715,56

39.615,00

41.100,56

80.715,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Custeio da Gestão do SUS

1.522.417,74

1.579.508,41

3.101.926,15

1.522.417,74

1.579.508,41

3.101.926,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Assistência  Farmacêutica

18.299.544,61

18.985.777,53

37.285.322,14

18.299.544,61

18.985.777,53

37.285.322,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Atenção Básica

55.734.258,45

57.824.293,14

113.558.551,59

55.734.258,45

57.824.293,14

113.558.551,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
MAC

1.652.018,48

1.713.969,17

3.365.987,65

1.652.018,48

1.713.969,17

3.365.987,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

425.434,09

441.387,86

866.821,95

425.434,09

441.387,86

866.821,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde -
Vigilância em Saúde (Sanitária)

Página  38 de 55Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 400

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 80/177



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

33.331,33

34.581,26

67.912,59

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.331,33

34.581,26

67.912,59

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Saúde

113.244,43

117.491,10

230.735,53

113.244,43

117.491,10

230.735,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Conselho Municipal de
Saúde

11.820.229,88

12.263.488,50

24.083.718,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11.820.229,88

12.263.488,50

24.083.718,38

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

9.183.258,02

9.527.630,20

18.710.888,22

9.183.258,02

9.527.630,20

18.710.888,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Melhor Fase da VidaPROGRAMA:

OBJETIVO: Garantir, proteger e amparar ao servidor público municipal os beneficios estabelecidos em Lei.

PÚBLICO-ALVO: Servidores efetivos do município de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

RPPS mantido.a.

Folha de inativos pagas.b.

Contigenciamento.c.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
17.942.221,18 18.158.344,55 36.100.565,73R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

904.450,85

938.367,75

1.842.818,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

904.450,85

938.367,75

1.842.818,60

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção das Atividades do Instituto de
Previdência Municipal - Palmeira Prev

16.537.770,33

16.701.226,80

33.238.997,13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.537.770,33

16.701.226,80

33.238.997,13

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Pagamento de Aposentados, Inativos e
P e n s i o n i s t a s 

500.000,00

518.750,00

1.018.750,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

500.000,00

518.750,00

1.018.750,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Reserva de Contigência do RPPS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Palmeira, Capital da CulturaPROGRAMA:

OBJETIVO: Promoção do desenvolvimento cultural e artístico e acesso à cultura, com
valorização da diversidade e fortalecimento da economia da cultura.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

Manter as atividades da Secretaria.a.

Monumentos mantidos.b.

Museus mantidos.c.

Espaços públicos mantidos.d.

Festejos realizados.e.

Cultura Difundida.f.

Planos culturais e literários criados e regulamentados.g.

Banda municipal criada.h.

Apoiar as atividades culturais;i.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
2.124.967,36 7.786.471,17 9.911.438,53R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

166.700,70

172.951,98

339.652,68

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

166.700,70

172.951,98

339.652,68

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Apoio e Incentivo as Atividades Culturais

0,00

3.568.817,54

3.568.817,54

0,00

3.528.727,54

3.528.727,54

0,00

0,00

0,00

0,00

40.090,00

40.090,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de Centro de Convenções

0,00

1.010.000,00

1.010.000,00

0,00

999.900,00

999.900,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.100,00

10.100,00

0,00

1,00

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de uma Praça e um Santuário de Frei
Damião

0,00

1.003.000,00

1.003.000,00

0,00

992.970,00

992.970,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.030,00

10.030,00

0,00

1,00

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção do Memorial Graciliano Ramos

120.107,72

124.611,76

244.719,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

120.107,72

124.611,76

244.719,48

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e
Cultural de Palmeira dos Índios

509.847,66

528.966,94

1.038.814,60

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

509.847,66

528.966,94

1.038.814,60

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de
Cultura

181.540,43

188.348,19

369.888,62

181.540,43

188.348,19

369.888,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção dos Memoriais e Monumentos
Históricos e Arquitetonicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

62.406,66

64.746,91

127.153,57

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

62.406,66

64.746,91

127.153,57

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção e Conservação do Museu Graciliano
Ramos

224.137,50

232.542,66

456.680,16

224.137,50

232.542,66

456.680,16

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e
Conservação dos Museus

860.226,69

892.485,19

1.752.711,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

860.226,69

892.485,19

1.752.711,88

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e
Cívicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e RendaPROGRAMA:

OBJETIVO: Promoção da ciência, da tecnologia e da inovação e estímulo ao desenvolvimento produtivo, com ampliação da produtividade, da competitividade e da
sustentabilidade da economia.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

Manter as atividades da Secretaria.a.

Polo industrial implantado.b.

Jovem trabalhando.c.

Polo moveleiro fortalecido.d.

Turismo desenvolvido.e.

Artesanato local desenvolvido.f.

Conselho turismo criado.g.

Centro de convenções construído.h.

APLS implantados.i.

Comércio revitalizado.j.

Casa do empreendedor criada.k.

Trabalhadores qualificados.l.

Área do turismo, comércio e serviços capacitados.m

Intermediar parceria com o SEBRAE com políticas públicas.n.

Atenção aos pleitos das entidades do Comércio;o.

Celebração da parcerias com o SENAC para cursos e atividades na cidade;p.

Diálogo com os empresários do comércio;q.

Alocação de recursos para a padronização das bancas dos feirantes e ambulantes;r.

Alocação de recursos para o fortalecimento do comércio local com diagnóstico e campanhas;s.

Reforma/ampliação/construção de mercado público;t.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
376.113,12 3.168.003,08 3.544.116,20R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

250.000,00

1.032.160,72

1.282.160,72

222.857,14

1.004.000,00

1.226.857,14

0,00

0,00

0,00

27.142,86

28.160,72

55.303,58

0,50

0,50

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção de centro de comercialização de
produtos associados ao turismo

30.026,94

31.152,95

61.179,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.026,94

31.152,95

61.179,89

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Elaboração e Implantação do Plano Municipal de
Turismo

0,00

2.005.000,00

2.005.000,00

0,00

2.000.000,00

2.000.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.000,00

5.000,00

0,50

0,50

1,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação de um teleférico em Palmeira dos
Índios

66.059,24

68.536,46

134.595,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

66.059,24

68.536,46

134.595,70

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Incentivo ao Comércio Local

30.026,94

31.152,95

61.179,89

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.026,94

31.152,95

61.179,89

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Realização de Cursos de capacitação para os
Segmentos do Turismo, Comércio e Serviços
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Planejamento e Inovação da GestãoPROGRAMA:

OBJETIVO: Fortalecimento da capacidade de gestão do Município, com foco no aumento da
qualidade dos serviços prestados ao cidadão, na qualidade do gasto, na transparência, na comunicação e participação social, bem como da prevenção e do combate
à corrupção.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

Manter as atividades da Secretaria.a.

Gestão informatizada e integrada.b.

Ações planejadas e servidores capacitados.c.

Investir parte dos recursos de Iluminação Pública nos setores originadores da receita;d.

Investir parte do IPTU nos setores originadores da Receita;e.

Maior envolvimento das universidades nas discussões públicas, inclusive com audiências locais;f.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
50.445,24 52.336,94 102.782,18R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

50.445,24

52.336,94

102.782,18

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50.445,24

52.336,94

102.782,18

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Implantação e Manutenção de Sistemas de
Informatização e Multifinalitários
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Prefeitura Mais Próxima do PovoPROGRAMA:

OBJETIVO: Ver de perto as demandas da comunidade e juntos encontrar a melhor forma de atendê-los, oferecer serviços, melhorar a infraestrutura e a segurança e implantar
novas ações conforme das demandas de cada localidade.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios

JUSTIFICATIVAS:

Proteção e Defesa Civil mantidaa.

Guarda Municipal instituida.b.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
510.276,74 1.200.000,00 1.710.276,74R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

137.061,74

500.000,00

637.061,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

137.061,74

500.000,00

637.061,74

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Coordenação Municipal de
Proteção e Defesa Civil

373.215,00

700.000,00

1.073.215,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

373.215,00

700.000,00

1.073.215,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Guarda Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Conf. Art. 4º da Lei Complementar nº. 101/2000.

Serviços Públicos IntegradosPROGRAMA:

OBJETIVO: Manutenção do saneamento básico, dos sistemas de abastecimento de água, coleta de esgoto e lixo, transporte público, acessibilidade, regularização fundiária,
acesso à moradia e urbanização, dentre outras.

PÚBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios.

JUSTIFICATIVAS:

Melhorar a coleta de lixo;1.

Melhorar a acessibilidade;2.

Melhorar a limpeza urbana;3.

Manter as atividades da Secretaria.a.

Cemitérios públicos construídos.b.

Coleta de lixo realizada.c.

Resíduos sólidos tratados.d.

Coleta de entulhos realizada.e.

Cidade iluminada.f.

Açudes, canais, bueiros e adjacentes limpos.g.

Serviços urbanos realizados.h.

Sistema de coleta de esgoto implantado.i.

Conselho municipal da cidade implantado.j.

Rede de distribuição de água ampliada.k.

Uso do solo controlado.l.

Acessibilidade garantida.m

Convívio urbano requalificado.n.

Áreas regularizadas.o.

Patrimônio conservado.p.

Equipamentos adquiridos.q.

Malha urbana cuidada.r.

Frota mecanizada adquirida.s.

Alocação de recursos para um novo cemitério municipal e de uma central de velórios pública;t.

Alocação de recursos para o Saneamento básico na cidade;u.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

Melhorar a iluminação pública;v.

Alocação de recursos para a recuperação das galerias pluviais do Calçadão da Fernandes Lima;v.

Saneamento básico;x.

Coleta seletiva;z.

Dados Financeiros em R$ médio/2020

2020 2021 TOTAL
12.150.635,57 17.821.153,46 29.971.789,03R$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

399.189,33

3.500.000,00

3.899.189,33

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

399.189,33

3.500.000,00

3.899.189,33

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Ampliação e Manutenção dos Serviços de
Iluminação Pública

100.000,00

103.750,00

203.750,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

100.000,00

103.750,00

203.750,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios
Públicos

1.090.543,09

1.131.438,46

2.221.981,55

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.090.543,09

1.131.438,46

2.221.981,55

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Coleta de Entulhos e/ou
Metralhas

852.560,31

884.531,32

1.737.091,63

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

852.560,31

884.531,32

1.737.091,63

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro
de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

52.125,00

1.000.000,00

1.052.125,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

52.125,00

1.000.000,00

1.052.125,00

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de
Serviços Públicos e Convívio Urbano

9.462.064,90

11.000.000,00

20.462.064,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

9.462.064,90

11.000.000,00

20.462.064,90

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços
Públicos e Convívio Urbano

18.570,41

19.266,80

37.837,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

18.570,41

19.266,80

37.837,21

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

RELAÇÃO DAS AÇÕES

Total
dos Recursos

Financeiro
Recursos/União

Financeiro
Recursos/Estado

Financeiro
Recursos/Próprios

Meta
FísicaAnos

Unidade
de

Medida
ProdutoDescrição da Ação

116.260,78

120.620,56

236.881,34

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

116.260,78

120.620,56

236.881,34

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e
Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linhas

D´Água

59.321,75

61.546,32

120.868,07

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

59.321,75

61.546,32

120.868,07

1,00

1,00

2,00

2020

2021

TOTAL

UNIDADE

PROJETO/ATIVIDA
DE

Serviços da Capinação, Poda de Árvores e
Remoção de Entulhos

Página  54 de 55Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 416

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 96/177



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO I

R$
TOTAL DOS PROGRAMAS

20212020 TOTAL
291.486.739,09 322.909.009,56 614.395.748,65

Prefeito
Julio Cezar da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS I - RECEITAS

2020

PREVISÃOESPECIFICAÇÃO
2020 2021 2022

RECEITAS CORRENTES 266.385.895,49 296.866.884,32 307.999.392,48

Receita Tributária 10.765.309,75 11.169.008,86 11.587.846,70

Impostos 9.996.857,24 10.371.739,38 10.760.679,61

Taxas 768.452,51 797.269,48 827.167,09

Receita de Contribuições 9.050.877,74 9.390.285,65 9.742.421,36

Receita Patrimonial 1.547.859,71 1.605.904,45 1.666.125,87

Transferências Correntes 96.455.643,45 100.072.730,08 103.825.457,47

Transferências Intergovernamentais 96.455.643,45 100.072.730,08 103.825.457,47

Transferências da União 96.455.643,45 100.072.730,08 103.825.457,47

Cota-Parte do FPM 34.954.206,68 36.264.989,43 37.624.926,54

Transferências de Recursos do SUS - FMS 61.501.436,77 63.807.740,65 66.200.530,93

Outras Receitas Correntes 148.566.204,84 174.628.955,28 181.177.541,08

Multa e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00

Receita da Dívida Ativa Tributária 0,00 0,00 0,00

Demais Receitas Correntes 148.566.204,84 174.628.955,28 181.177.541,08

RECEITAS DE CAPITAL 25.100.843,60 26.042.125,24 27.018.704,93

Operações de Crédito 5.000.000,00 5.187.500,00 5.382.031,25

Amortizações de Empréstimos 0,00 0,00 0,00

Alienações de Bens 0,00 0,00 0,00

Outras Receitas de Capital 20.100.843,60 20.854.625,24 21.636.673,68

TOTAL 291.486.739,09 322.909.009,56 335.018.097,41

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Siconfi-STN/Banco Central do Brasil

Foram aplicadas as metas para inflação e seu intervalo de tolerância para os anos de 2019 e 2020 (Resolução nº 4.582, de 29 de junho de 2017). Foram
aplicadas as metas para inflação e seu intervalo de tolerância para o ano de 2021 (Resolução nº 4.671, de 26 de junho de 2018). Para o Exercicio de
2022 foi repetida a meta da inflação para 2021. As Multas e Juros de Mora e Receita da Dívida Tributária estão alocadas em Impostos conforme a nova
codificação do novo PCASP. "A estrutura da nova codificação cria possibilidade de associar, de forma imediata, a receita
principal com aquelas dela originadas: Multas e Juros, Dívida Ativa, Multas e Juros da Dívida Ativa."
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
I.a - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA

2020

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

9.234.378,98

9.929.265,59

15.519.380,43

10.765.309,75

11.169.008,86

11.587.846,70

7,00 %

36,02 %

(44,16) %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

Contribuições

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

5.292.165,01

8.347.977,99

8.112.477,58

9.050.877,74

9.390.285,65

9.742.421,36

36,61 %

(2,90) %

10,37 %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

Receita Patrimonial

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

1.241.292,99

1.427.651,46

2.384.380,62

1.547.859,71

1.605.904,45

1.666.125,87

13,05 %

40,12 %

(54,04) %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

Receita Agropecuária

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

VARIAÇÃO %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
I.a - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA

2020

Receita Industrial

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

VARIAÇÃO %

Receita de Serviços

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

228.502,46

139.834,42

1.896.348,31

151.608,48

157.293,80

163.192,31

(63,41) %

92,63 %

(1.150,82) %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

Transferências Correntes

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

159.471.620,56

221.629.350,03

217.435.956,55

242.107.906,27

271.841.688,52

282.212.712,76

28,05 %

(1,93) %

10,19 %

12,28 %

3,82 %

VARIAÇÃO %

Outras Receitas Correntes

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

995.543,41

3.928.013,23

2.266.858,40

4.258.751,94

4.418.455,14

4.584.147,21

74,66 %

(73,28) %

46,77 %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
I.a - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA

2020

Operações de Crédito

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

0,00

0,00

112.638,63

5.000.000,00

5.187.500,00

5.382.031,25

0,00 %

100,00 %

97,75 %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

Alienação de Bens

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

VARIAÇÃO %

Amortização de Empréstimos

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

VARIAÇÃO %

Transferências de Capital

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

2.069.580,20

1.872.729,92

15.858.491,13

20.100.843,60

20.854.625,24

21.636.673,68

(10,51) %

88,19 %

21,11 %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
I.a - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA

2020

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

9.601.692,80

9.909.136,18

11.013.204,61

10.743.485,45

11.146.366,15

11.564.354,88

3,10 %

10,02 %

(2,51) %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

RECEITAS DE CAPITAL - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

VARIAÇÃO %

(R) DEDUÇÕES DA RECEITA

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

(9.935.658,10)

(10.592.234,29)

(11.477.567,02)

(12.239.903,85)

(12.862.118,25)

(13.521.408,61)

6,20 %

7,71 %

6,23 %

5,08 %

5,13 %

VARIAÇÃO %
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
I.a - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS PRINCIPAIS FONTES DE RECEITA

2020

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Siconfi-STN/Banco Central do Brasil

Receitas arrecadadas em 2017 e 2018. Receita prevista para 2019. Receita projetada para 2020. Evolução da receita para 2021 e 2022. Algumas
receitas foram ajustadas com base na arrecadação de 2018, já na totalização geral foi aplicada as metas para inflação das Resoluções 4.582/17 e
4.671/18 do BCB.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS II - DESPESAS

2020

R$
CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA

2020 2021 2022

DESPESAS CORRENTES (I) 221.662.674,91 229.975.025,22 238.599.088,67

Pessoal e Encargos Sociais 121.564.831,56 126.123.512,74 130.853.144,48

Juros e Encargos da Dívida 800.000,00 830.000,00 861.125,00

Outras Despesas Correntes 99.297.843,35 103.021.512,48 106.884.819,19

DESPESAS DE CAPITAL (II) 66.941.478,70 89.943.301,91 93.316.175,72

Investimentos 62.687.601,11 85.529.903,91 88.737.275,30

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização Financeira 4.253.877,59 4.413.398,00 4.578.900,42

RESERVA DE CONTIGÊNCIA (III) 2.882.585,48 2.990.682,43 3.102.833,02

TOTAL (IV) = (I + II + III) 291.486.739,09 322.909.009,56 335.018.097,41

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Siconfi-STN/Banco Central do Brasil

Foram aplicadas as metas para inflação e seu intervalo de tolerância para os anos de 2019 e 2020 (Resolução nº 4.582, de 29 de junho de 2017). Foram
aplicadas as metas para inflação e seu intervalo de tolerância para o ano de 2021 (Resolução nº 4.671, de 26 de junho de 2018). Para o Exercicio de
2022 foi repetida a meta da inflação para 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
II.a - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLUCLOS DAS PRINCIPAIS DESPESAS

2020

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

99.157.361,80

112.123.991,48

120.049.172,15

121.564.831,56

126.123.512,74

130.853.144,48

11,56 %

6,60 %

1,25 %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

26.985,73

13.995,70

26.042,26

800.000,00

830.000,00

861.125,00

(92,81) %

46,26 %

96,74 %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

69.446.809,60

79.054.324,95

106.404.040,17

99.297.843,35

103.021.512,48

106.884.819,19

12,15 %

25,70 %

(7,16) %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

0,00 %

VARIAÇÃO %

Página  1 de 2Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 425

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 105/177



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
II.a - METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLUCLOS DAS PRINCIPAIS DESPESAS

2020

INVESTIMENTOS

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

4.345.686,88

7.525.658,87

28.095.899,66

62.687.601,11

85.529.903,91

88.737.275,30

42,26 %

73,21 %

55,18 %

36,44 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

Metas Anuais

2017

2018

2019

2020

2021

2022

VALOR NOMINAL - R$

4.789.895,22

3.923.517,42

5.781.945,00

4.253.877,59

4.413.398,00

4.578.900,42

(22,08) %

32,14 %

(35,92) %

3,75 %

3,75 %

VARIAÇÃO %

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Siconfi-STN/Banco Central do Brasil

Despesas executadas em 2017 e 2018. Despesa prevista para 2019. Despesa projetada para 2020. Evolução da despesa para 2021 e 2022. Algumas
despesas foram ajustadas com base na execução de 2018, já na totalização geral foi aplicada as metas para inflação das Resoluções 4.582/17 e
4.671/18 do BCB.
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Página  1 de 2Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS III - Resultado Primário

2020

ESPECIFICAÇÃO 202220212020201920182017

RECEITAS CORRENTES (I) 176.129.538,11 244.718.994,61 247.151.039,48 266.385.895,49 296.866.884,32 307.999.392,48

Receita Tributária 9.234.378,98 9.929.265,59 15.519.380,43 10.765.309,75 11.169.008,86 11.587.846,70

Receita de Contribuição 5.292.165,01 8.347.977,99 8.112.477,58 9.050.877,74 9.390.285,65 9.742.421,36

Receita Patrimonial 1.241.292,99 1.427.651,46 2.384.380,62 1.547.859,71 1.605.904,45 1.666.125,87

Aplicações Financeiras (II) 1.241.292,99 1.426.429,57 1.699.136,82 1.547.859,71 1.605.904,45 1.666.125,87

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 1.221,89 685.243,80 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes 149.535.962,46 211.037.115,74 205.958.389,53 229.868.002,42 258.979.570,27 268.691.304,15

Demais Receitas Correntes 10.825.738,67 13.976.983,83 15.176.411,32 15.153.845,87 15.722.115,09 16.311.694,40

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (III) = (I - II) 174.888.245,12 243.292.565,04 245.451.902,66 264.838.035,78 295.260.979,87 306.333.266,61

RECEITAS DE CAPITAL (IV) 2.069.580,20 1.872.729,92 15.971.129,76 25.100.843,60 26.042.125,24 27.018.704,93

Operações de Crédito (V) 0,00 0,00 112.638,63 5.000.000,00 5.187.500,00 5.382.031,25

Amortização de Empréstimos (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Alienação de Ativos (VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferência de Capital 2.069.580,20 1.872.729,92 15.858.491,13 20.100.843,60 20.854.625,24 21.636.673,68

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VIII) = (IV - V - VI - VII) 2.069.580,20 1.872.729,92 15.858.491,13 20.100.843,60 20.854.625,24 21.636.673,68

RECEITAS PRIMÁRIAS (IX) = (III + VIII) 176.957.825,32 245.165.294,96 261.310.393,79 284.938.879,38 316.115.605,11 327.969.940,29

ESPECIFICAÇÃO 202220212020201920182017

DESPESAS CORRENTES (X) 168.631.157,13 191.192.312,13 226.479.254,58 221.662.674,91 229.975.025,22 238.599.088,67

Pessoal e Encargos Sociais 99.157.361,80 112.123.991,48 120.049.172,15 121.564.831,56 126.123.512,74 130.853.144,48

Juros e Encargos da Dívida (XI) 26.985,73 13.995,70 26.042,26 800.000,00 830.000,00 861.125,00

Outras Despesas Correntes 69.446.809,60 79.054.324,95 106.404.040,17 99.297.843,35 103.021.512,48 106.884.819,19

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XII) = (X - XI) 168.604.171,40 191.178.316,43 226.453.212,32 220.862.674,91 229.145.025,22 237.737.963,67

DESPESAS DE CAPITAL (XIII) 9.135.582,10 11.449.176,29 33.877.844,66 66.941.478,70 89.943.301,91 93.316.175,72

Investimentos 4.345.686,88 7.525.658,87 28.095.899,66 62.687.601,11 85.529.903,91 88.737.275,30

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida (XIV) 4.789.895,22 3.923.517,42 5.781.945,00 4.253.877,59 4.413.398,00 4.578.900,42

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XV) = (XIII - XIV) 4.345.686,88 7.525.658,87 28.095.899,66 62.687.601,11 85.529.903,91 88.737.275,30

RESERVA DE CONTIGÊNCIA (XVI) 0,00 0,00 2.765.070,00 2.882.585,48 2.990.682,43 3.102.833,02

DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII) = (XII + XV + XVI) 172.949.858,28 198.703.975,30 257.314.181,98 286.432.861,50 317.665.611,56 329.578.071,99
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS III - Resultado Primário

2020

4.007.967,04 46.461.319,66 3.996.211,81 -1.493.982,12 -1.550.006,45 -1.608.131,70RESULTADO PRIMÁRIO (IX - XVII)

Prefeito
Julio Cezar da Silva

FONTE:
Siconfi-STN/Banco Central do Brasil

Dados extraídos do Siconfi (DCA), projeções de inflação Resoluções nº 4.582/17 e 4.671/18.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS IV - Resultado Nominal

2020

ESPECIFICAÇÃO
202220212020201920182017

(b) (c) (d) (e) (f) (g)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 15.214.988,78 28.203.270,85 26.703.270,85 25.203.270,85 23.703.270,85 22.203.270,85

DEDUÇÕES (II) 11.572.384,86 57.057.075,54 51.435.041,13 40.021.500,51 31.717.040,84 23.270.362,61

Ativo Disponível 13.026.265,28 58.362.494,65 53.362.494,65 41.583.751,53 33.315.415,39 24.966.388,97

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados 1.453.880,42 1.305.419,11 1.927.453,52 1.562.251,02 1.598.374,55 1.696.026,36

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 3.642.603,92 (28.853.804,69) (24.731.770,28) (14.818.229,66) (8.013.769,99) (1.067.091,76)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV + V) 3.642.603,92 (28.853.804,69) (24.731.770,28) (14.818.229,66) (8.013.769,99) (1.067.091,76)

RESULTADO NOMINAL
(4.152.237,51) (32.496.408,61) 4.122.034,41 9.913.540,62 6.804.459,67 6.946.678,23

(b - a*) (c - b) (d - c) (e - d) (f - e) (g - f)

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício orçamentário anterior ao exercício de 2017.
Nota: O cálculo das Metas Anuais relativas ao Resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelicida pelo Governo Federal, normatizada pela STN.

Fonte:

Prefeito
Julio Cezar da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS V - Motante da Dívida Pública

2020

ESPECIFICAÇÃO 2022202120202019201820172016

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 18.773.060,37 15.214.988,78 28.203.270,85 26.703.270,85 25.203.270,85 23.703.270,85 22.203.270,85

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 18.773.060,37 15.214.988,78 28.203.270,85 26.703.270,85 25.203.270,85 23.703.270,85 22.203.270,85

DEDUÇÕES (II) 10.978.218,94 11.572.384,86 57.057.075,54 51.435.041,13 40.021.500,51 31.717.040,84 23.270.362,61

Ativo Disponível 14.001.279,97 13.026.265,28 58.362.494,65 53.362.494,65 41.583.751,53 33.315.415,39 24.966.388,97

Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-) Restos a Pagar Processados 3.023.061,03 1.453.880,42 1.305.419,11 1.927.453,52 1.562.251,02 1.598.374,55 1.696.026,36

DCL (III) = (I - II) 7.794.841,43 3.642.603,92 -28.853.804,69 -24.731.770,28 -14.818.229,66 -8.013.769,99 -1.067.091,76

Prefeito
Julio Cezar da Silva

FONTE:
Siconfi-STN

Dados extraídos da Declaração das Contas Anuais (DCA) em 2016, 2017 e 2018, projeções para 2019, 2020 e 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2020

AMF - Tabela 1 (LRF, art. 4º, § 1º)

ESPECIFICAÇÃO

202220212020

% PIB

(c/PIB)
x 100

Valor
Constante

Valor
Corrente

(c)

% PIB

(b/PIB)
x 100

Valor
Constante

Valor
Corrente

(b)

% PIB

(a/PIB)
x 100

Valor
Constante

Valor
Corrente

(a)

0,000 %0,000 %0,000%279.603.586,66291.486.739,09Receita Total 322.909.009,56 298.549.256,19 335.018.097,41 298.549.256,18

0,000 %0,000 %0,000%273.322.666,07284.938.879,38Receitas Primárias (I) 316.115.605,11 292.268.335,60 327.969.940,29 292.268.335,59

0,000 %0,000 %0,000%279.603.586,66291.486.739,09Despesa Total 322.909.009,56 298.549.256,19 335.018.097,41 298.549.256,18

0,000 %0,000 %0,000%274.755.742,45286.432.861,50Despesas Primárias (II) 317.665.611,56 293.701.411,98 329.578.071,99 293.701.411,97

0,000 %0,000 %0,000%-1.433.076,37-1.493.982,12Resultado Primário (III) = (I - II) -1.550.006,45 -1.433.076,37 -1.608.131,70 -1.433.076,38

0,000 %0,000 %0,000%9.509.391,489.913.540,62Resultado Nominal 6.804.459,67 6.291.141,82 6.946.678,23 6.190.488,32

0,000 %0,000 %0,000%24.175.799,3825.203.270,85Dívida Pública Consolidada 23.703.270,85 21.915.132,97 22.203.270,85 19.786.304,23

0,000 %0,000 %0,000%-14.214.129,17-14.818.229,66Dívida Consolidada Líquida -8.013.769,99 -7.409.223,65 -1.067.091,76 -950.932,07

FONTE:

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

202220212020VARIÁVEIS

PIB real (crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/US$ – Final do Ano)

Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação

Projeção do PIB do Estado – R$

3,30 %2,80 %2,30 %

0,36 % 0,17 % 0,19 %

3,80 3,86 3,95

4,25 % 3,75 % 3,75 %

0,00 0,00 0,00

Prefeito
Julio Cezar da Silva
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2020

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 2017 2016

AMF - Tabela 4 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III)

%% %

PATRIMÔNIO / CAPITAL 125.559.526,38 72.837.686,26 68.157.944,040,00 0,00 0,00

RESERVAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESULTADO ACUMULADO -238.219.053,87 -223.892.863,38 -230.146.988,66-25,42 -6,75 -4,88

TOTAL -112.659.527,49 -151.055.177,12 -161.989.044,62-25,42 -6,75 -4,88

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2018 2017 2016

REGIME PREVIDENCIÁRIO

%% %

PATRIMÔNIO /CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESERVAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

RESULTADO ACUMULADO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Siconfi-SISTN

Dados extraídos da Declaração de Contas Anuais (DCA).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2020

RECEITAS REALIZADAS 2018 2017 2016

AMF - Tabela 5 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00

(a) (d)

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

DESPESAS REALIZADAS 2018 2017 2016
(b) (e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 0,00 0,00 0,00

Regime Geral de Previdéncia Social 0,00 0,00 0,00

Regimes Próprios dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO
0,00 0,00 0,00

(c) = (a - b) + (f) (f) = (d - e) + (g) (g)

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Não Definida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2020

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS 2016 2017 2018

AMF – Tabela 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 10.415.028,9815.855.543,034.252.102,18

RECEITAS CORRENTES 8.345.448,787.815.400,194.252.102,18

Receita de Contribuições 4.858.409,594.581.039,403.794.059,21

Pessoal Civil 4.858.409,594.581.039,403.794.059,21

Pessoal Militar 0,000,000,00

Receita Patrimonial 1.241.292,991.382.467,11124.908,84

Receita de Serviços 228.502,4677.223,850,00

Outras Receitas Correntes 2.017.243,741.774.669,83333.134,13

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 403.889,69725.606,050,00

Demais Receitas Correntes 1.613.354,051.049.063,78333.134,13

RECEITAS DE CAPITAL 2.069.580,208.040.142,840,00

Alienação de Bens 0,000,000,00

Amortização de Emprétimos 0,000,000,00

Outras Receitas de Capital 2.069.580,208.040.142,840,00

RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS - RPPS (INTRA-ORÃ‡AMENTÃRIAS) 9.601.692,805.857.518,505.151.358,56

RECEITAS CORRENTES 9.601.692,805.857.518,505.151.358,56

Receita de Contribuições 9.601.476,305.857.518,505.151.358,56

Pessoal Civil 6.822.495,205.857.518,505.151.358,56

Pessoal Militar 0,000,000,00

Contribuição Previdenciária para Cobertura de Déficit Atuarial 0,000,000,00

Contribuição Previdenciária em Regime de Débitos e Parcelamentos 2.778.981,100,000,00

Receita Patrimonial 0,000,000,00

Outras Receitas Correntes 216,500,000,00

RECEITAS DE CAPITAL 0,000,000,00

Alienação de Bens 0,000,000,00

Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL - RPPS 0,000,000,00

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO - RPPS 0,000,000,00

OUTROS APORTES AO RPPS 0,000,000,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (I) 20.016.721,7821.713.061,539.403.460,74

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2016 2017 2018

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 13.813.983,6412.045.125,809.942.683,13

ADMINISTRAÇÃO 285.012,24412.850,79305.438,20

Despesas Correntes 285.012,24412.850,79305.438,20

Despesas de Capital 0,000,000,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL 13.528.971,4011.632.275,019.637.244,93

Pessoal Civil 13.528.971,4011.632.275,019.637.244,93

Pessoal Militar 0,000,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,000,000,00

Demais Despesas Previdenciárias 0,000,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 6.444.659,660,000,00

ADMINISTRAÇÃO 6.444.659,660,000,00

Despesas de Capital 0,000,000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2020

Despesas Correntes 6.444.659,660,000,00

RESERVA DO RPPS 0,000,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II) 20.258.643,3012.045.125,809.942.683,13

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (III) = (I - II) -241.921,529.667.935,73-539.222,39

SALDO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS E INVESTIMENTOS DO RPPS 0,000,000,00

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Siconfi-SISTN

Dados extraídos da Declaração de Contas Anuais (DCA).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2020

EXERCÍCIO

AMF - Tabela 7 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea a) R$ 1,00

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

(d) = (d Exercício Anterior) + (c)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a - b)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

2014 9.645.957,46 7.665.156,59 1.980.800,87 1.980.800,87

2015 7.667.557,37 7.852.583,35 -185.025,98 1.795.774,89

2016 7.210.081,25 8.014.121,99 -804.040,74 991.734,15

2017 6.779.899,93 8.227.083,69 -1.447.183,76 -455.449,61

2018 6.375.384,89 8.558.392,92 -2.183.008,03 -2.638.457,64

2019 5.995.004,78 8.793.399,89 -2.798.395,11 -5.436.852,75

2020 5.637.319,62 9.097.167,17 -3.459.847,55 -8.896.700,30

2021 5.300.975,34 9.486.984,92 -4.186.009,58 -13.082.709,88

2022 4.984.698,65 9.930.508,53 -4.945.809,88 -18.028.519,76

2023 4.687.292,26 10.461.480,18 -5.774.187,92 -23.802.707,68

2024 4.407.630,28 11.030.966,66 -6.623.336,38 -30.426.044,06

2025 4.144.654,02 11.788.776,17 -7.644.122,15 -38.070.166,21

2026 3.897.367,94 12.487.753,53 -8.590.385,59 -46.660.551,80

2027 3.664.835,90 13.160.515,54 -9.495.679,64 -56.156.231,44

2028 3.446.177,62 13.989.428,22 -10.543.250,60 -66.699.482,04

2029 3.240.565,34 14.992.655,62 -11.752.090,28 -78.451.572,32

2030 3.047.220,69 15.740.274,34 -12.693.053,65 -91.144.625,97

2031 2.865.411,72 16.810.817,88 -13.945.406,16 -105.090.032,13

2032 2.694.450,18 18.207.515,50 -15.513.065,32 -120.603.097,45

2033 2.155.560,14 19.535.167,29 -17.379.607,15 -137.982.704,60

2034 1.724.448,11 20.660.262,33 -18.935.814,22 -156.918.518,82

2035 1.379.558,49 22.045.646,71 -20.666.088,22 -177.584.607,04

2036 1.103.646,79 23.162.641,42 -22.058.994,63 -199.643.601,67

2037 882.917,43 24.257.600,95 -23.374.683,52 -223.018.285,19

2038 706.333,95 25.496.330,56 -24.789.996,61 -247.808.281,80

2039 565.067,16 26.664.434,67 -26.099.367,51 -273.907.649,31

2040 452.053,73 27.927.232,61 -27.475.178,88 -301.382.828,19

2041 361.642,98 29.235.863,66 -28.874.220,68 -330.257.048,87

2042 289.314,39 30.457.965,66 -30.168.651,27 -360.425.700,14

2043 231.451,51 31.692.288,67 -31.460.837,16 -391.886.537,30

2044 185.161,21 32.938.954,92 -32.753.793,71 -424.640.331,01

2045 148.128,97 34.131.677,59 -33.983.548,62 -458.623.879,63

2046 118.503,17 35.518.955,64 -35.400.452,47 -494.024.332,10

2047 94.802,54 36.687.670,64 -36.592.868,10 -530.617.200,20

2048 75.842,03 37.917.880,47 -37.842.038,44 -568.459.238,64

2049 60.673,62 39.276.610,31 -39.215.936,69 -607.675.175,33

2050 48.538,90 40.565.914,65 -40.517.375,75 -648.192.551,08

2051 0,01 41.668.881,32 -41.668.881,31 -689.861.432,39

2052 0,01 42.915.698,13 -42.915.698,12 -732.777.130,51

2053 0,01 44.125.175,44 -44.125.175,43 -776.902.305,94

2054 0,01 45.130.914,23 -45.130.914,22 -822.033.220,16

2055 0,01 46.146.710,41 -46.146.710,40 -868.179.930,56

2056 0,01 47.073.049,20 -47.073.049,19 -915.252.979,75

2057 0,01 47.859.228,33 -47.859.228,32 -963.112.208,07

2058 0,01 48.586.859,01 -48.586.859,00 -1.011.699.067,07

2059 0,01 49.338.368,56 -49.338.368,55 -1.061.037.435,62

2060 0,01 49.964.572,73 -49.964.572,72 -1.111.002.008,34

2061 0,01 50.514.026,14 -50.514.026,13 -1.161.516.034,47
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2062 0,01 51.052.371,52 -51.052.371,51 -1.212.568.405,98

2063 0,01 51.562.895,23 -51.562.895,22 -1.264.131.301,20

2064 0,01 47.437.863,61 -47.437.863,60 -1.311.569.164,80

2065 0,01 43.642.834,52 -43.642.834,51 -1.355.211.999,31

2066 0,01 40.151.407,76 -40.151.407,75 -1.395.363.407,06

2067 0,01 36.939.295,14 -36.939.295,13 -1.432.302.702,19

2068 0,01 33.984.151,53 -33.984.151,52 -1.466.286.853,71

2069 0,01 28.764.185,85 -28.764.185,84 -1.495.051.039,55

2070 0,01 26.463.050,99 -26.463.050,98 -1.521.514.090,53

2071 0,01 24.346.006,91 -24.346.006,90 -1.545.860.097,43

2072 0,01 22.398.326,35 -22.398.326,34 -1.568.258.423,77

2073 0,01 20.606.460,25 -20.606.460,24 -1.588.864.884,01

2074 0,01 18.957.943,43 -18.957.943,42 -1.607.822.827,43

2075 0,01 17.441.307,95 -17.441.307,94 -1.625.264.135,37

2076 0,01 16.046.003,32 -16.046.003,31 -1.641.310.138,68

2077 0,01 14.762.323,05 -14.762.323,04 -1.656.072.461,72

2078 0,01 13.581.337,21 -13.581.337,20 -1.669.653.798,92

2079 0,01 12.494.830,23 -12.494.830,22 -1.682.148.629,14

2080 0,01 11.495.243,81 -11.495.243,80 -1.693.643.872,94

2081 0,01 10.575.624,31 -10.575.624,30 -1.704.219.497,24

2082 0,01 9.729.574,36 -9.729.574,35 -1.713.949.071,59

2083 0,01 8.951.208,41 -8.951.208,40 -1.722.900.279,99

2084 0,01 8.235.111,74 -8.235.111,73 -1.731.135.391,72

2085 0,01 7.576.302,80 -7.576.302,79 -1.738.711.694,51

2086 0,01 6.970.198,58 -6.970.198,57 -1.745.681.893,08

2087 0,01 6.412.582,69 -6.412.582,68 -1.752.094.475,76

2088 0,01 5.899.576,08 -5.899.576,07 -1.757.994.051,83

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Ministério da Previdência Social (DRAA)

Dados extraídos de consulta pública no link: http://www1.previdencia.gov.br/sps/app/draa/draa_default.asp?tipo=1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DA RECEITA

2020

AMF - Tabela 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

TRIBUTO
202220212020

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOMODALIDADE

SETORES/
PROGRAMAS/
BENEFICIÁRIO

TOTAL 0,00 0,00 0,00

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Secretaria Municipal da Fazenda

Não há previsão de renúncia de receita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2020

EVENTOS Valor Previsto para 2020

AMF - Tabela 9 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) R$ 1,00

Aumento Permanente da Receita 0,00

(-) Transferências Constitucionais 0,00

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 0,00

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00

Margem Bruta (III) = (I + II) 0,00

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV) 0,00

Novas DOCC 0,00

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III - IV) 0,00

FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

SEPLAN/PMPI

A estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado é um requisito introduzido pela Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF, em seu art. 17, para assegurar que não haverá a criação de nova despesa sem fontes consistentes de financiamento, entendidas essas como
aumento permanente de receita ou redução de outra despesa de caráter continuado. O aumento permanente de receita é definido como aquele
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo ou majoração ou criação de tributo ou contribuição (§ 3º, do art. 17, da LRF). Por sua
vez, considera-se como obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios (caput do art. 17, da LRF). A margem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado em Palmeira dos Índios ocorrerá em compatibilidade com o crescimento da receita em função da expansão
da economia, tendo em vista que o município não utilizará os mecanismos supracitados de elevação de receita. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2020

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

RISCOS FISCAIS

ARF (LRF, art. 4°, § 3°) R$ 1,00

PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor ValorDescrição

200.000,00 200.000,00Frustação de arrecadação de tributos municipais Adequação da despesa pela redução e limitação de
gastos observando as atividades essenciais.

2.000.000,00 2.000.000,00Castástrofes e desastres naturais Adequação da despesa pela redução e limitação de
gastos observando as atividades essenciais.

1.000.000,00 1.000.000,00Setenças judiciais trabalhistas inclusive precatórios Adequação da despesa pela redução e limitação de
gastos observando as atividades essenciais.

300.000,00 300.000,00Epidemias Adequação da despesa pela redução e limitação de
gastos observando as atividades essenciais.

1.200.000,00 1.200.000,00Diferença Salarial - Variação Indice Aplicado sobre
folha do exercicio de 2018

Redução de Despesas de Custeio e Corte de
Gratificações

450.000,00 450.000,00Dissidio Coletivo Redução de Despesas de Custeio e Corte de
Gratificações

TOTAL TOTAL5.150.000,00 5.150.000,00
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FONTE:

Julio Cezar da Silva
Prefeito

SEPLAN/PMPI
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META VALOR

A Atividade mantida Atividade 1 5.519.286,85

5.519.286,85

001-Manutenção da Câmara de Vereadores

TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

OBJETIVO: Ampliar e qualificar os serviços da Câmara Municipal de Vereadores, equipando-a de manerira adequada para o efetivo desenvolvimento das funções Legislativas.

PUBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

PROGRAMA: Gestão do Poder Legislativo
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META VALOR

A Atividade mantida Atividade 1 345.958,33

A Atividade mantida Atividade 1 17.186.168,67

A Atividade mantida Atividade 1 393.526,76

A Atividade mantida Atividade 1 2.048.131,70

A Atividade mantida Atividade 1 26.342,93

A Atividade mantida Atividade 1 10.096.690,45

A Atividade mantida Atividade 1 28.165,75

A Atividade mantida Atividade 1 1.659.028,15

A Atividade mantida Atividade 1 1.268.851,25

A Atividade mantida Atividade 1 2.618.801,85

A Atividade mantida Atividade 1 239.425,96

A Atividade mantida Atividade 1 125.100,00

A Atividade mantida Atividade 1 401.869,42

A Atividade mantida Atividade 1 260.110,33

A Créditos adicionais Atividade 30% 1.681.508,19

38.379.679,74

Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento

Reserva de Contingência

Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito

Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar

Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos

Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio

Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

PUBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Apoio Administrativo das Secretarias

OBJETIVO: Gerir os orgãos municipais para que de modo eficaz, agilidade e qualidade dos serviços possa melhorar a vida do cidadão palmeirense
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META VALOR

P Bens Adquiridos Imóvel 1 20.000,00

P Obra Concluída Obra 1 305.602,00

P Obra Concluída Obra 3 1.955.000,00

P Obra Concluída Obra 1 50.000,00

P Obra Concluída Obra 1 100.000,00

P Obra Concluída Obra 1 20.000,00

P Obra Concluída Obra 1 800.000,00

P Obra Concluída Obra 1 50.000,00

P Obra Concluída Obra 1 100.000,00

P Obra Concluída Obra 1 50.000,00

P Obra Concluída Obra 1 50.000,00

P Obra Concluída Obra 1 50.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 50.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 120.107,73

P Obra Concluída Obra 1 1.080.692,31

P Obra Concluída Obra 1 250.000,00

P Obra Concluída Obra 1 500.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 52.428,40

P Obra Concluída Obra 1 40.750,00

P Obra Concluída Obra 1 725.796,26

P Obra Concluída Obra 1 30.000,00

P Obra Concluída Obra 1 500.000,00

P Obra Concluída Obra 1 3.935.142,73

10.835.519,43

Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclu

TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Pavimentação, Drenagens e Vicinais

Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

Revitalização da Praça Moreno Brandão

Manutenção de Praças, Parques e Jardins

Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação em Paralelepipedo)

Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação em Paralelepipedo)

Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios

Construção de Portais de Acesso ao Municipio

Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água

Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana

Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social

Implatação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São Francisco

Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionais

PUBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

Construção e recuperação de Estradas Vicinais

Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público

Construção, recuperação e Ampliação de Praças e Jardins

Construção Reforma de Casas Populares

Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias

Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura

Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação

Implantação de pavimentação, drenagem de águas pluviais e urbanização da Rua José Barros no Loteamento Sabiá

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Cidade em Construção

OBJETIVO: Apoiar diversas ações de infraestrutura urbana
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 62.133,00

P Bens Adquiridos Unidade 1 30.000,00

P Bens Adquiridos Unidade 1 190.000,00

P Obra Concluída Obra 1 25.000,00

P Atividade Mantida Atividade 1 10.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 2.867.081,96

A Atividade Mantida Atividade 1 333.719,59

P Obra Concluída Obra 1 10.000,00

P Obra Concluída Obra 1 503.768,00

A Atividade Mantida Atividade 1 1.450.326,00

A Atividade Mantida Atividade 1 128.114,91

A Atividade Mantida Atividade 1 128.114,91

5.738.258,37

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

PROGRAMA: Apoio ao Homem do Campo

OBJETIVO:
Proporcionar ações de incentivo ao desenvolvimento da agricultura e fortalecimento das estruturas socioeconômicas, programas, políticas, problemas, medidas de

caráter público e leis acerca da distribuição e posse de terras e bens agrícolas

PUBLICO-ALVO: Pequenos e grandes produtores rurais do municipio de Palmeira dos Índios

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo

Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas

Implantação do Centro Regional de Capacitação

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

Promoção da Produção Animal

Promoção da Produção Vegetal

Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricola Meca

Aquisição de um caminhão tipo basculante para a tabacaria da cidade

Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de A

Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifrutigranjeir

Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro

TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 156.307,24

A Atividade Mantida Atividade 1 182.801,07

A Atividade Mantida Atividade 1 947.346,47

A Atividade Mantida Atividade 1 1.524.760,50

A Atividade Mantida Atividade 1 1.905.736,13

A Atividade Mantida Atividade 1 178.095,50

A Atividade Mantida Atividade 1 20.850,00

A Atividade Mantida Atividade 1 230.492,45

A Atividade Mantida Atividade 1 5.212,50

A Atividade Mantida Atividade 1 120.107,74

A Atividade Mantida Atividade 1 12.010,79

A Atividade Mantida Atividade 1 8.007,18

A Atividade Mantida Atividade 1 66.345,22

A Atividade Mantida Atividade 1 3.385.043,63

A Atividade Mantida Atividade 1 1.029.494,81

A Atividade Mantida Atividade 1 257.373,71

A Atividade Mantida Atividade 1 84.647,35

A Atividade Mantida Atividade 1 79.123,02

A Atividade Mantida Atividade 1 750.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 41.439,90

A Atividade Mantida Atividade 1 450.404,04

A Atividade Mantida Atividade 1 207.755,35

11.643.354,60

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Ações Estratégicas do PETI

Beneficios Eventuais e Socioassistenciais

Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

Bloco de Financiamento da Proteção Social de Média e Alta Complexidade

Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

BPC - Beneficio de Prestação Continuada

Estrutura da Rede de Proteção Especial

Gestão das Ações do Conselho do Idoso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Palmeira para Todos

OBJETIVO:
Desenvolver serviços, programas e projetos de acolhimento, convivência e de socialização às familias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco,

promovendo a prevenção de situações de risco.

PUBLICO-ALVO: Pessoas em situação de vulnerabilidade social decorrente de pobreza, privação e/ou fragilização de vinculos afetivos.

Gestão das Ações das Políticas para Mulher

Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social

Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS

Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho

Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Drogas

Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Manutenção da Vila do Idoso

Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor

Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

TOTAL ESTIMADO
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META VALOR

P Obra Concluida Obra 1 10.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 762.513,33

772.513,33

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Meio Ambiente é Vida

OBJETIVO:
Propiciar melhoramento e ampliação da rede de abastecimento de água pótavel aos munícipes, bem como ampliar e/ou implantar redes de esgoto pluvial e cloacal

do Município, visando melhores condições de higiene e saúde à população.

PUBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios

TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas

Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 2.240.831,60

A Atividade Mantida Atividade 1 93.325,64

P Obra/Bem Obra/Bem 1 111.370,75

P Obra Concluída Obra 1 3.900.000,00

P Obra Concluída Obra 1 0,00

P Obra/Bem Obra/Bem 1 400.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 197.501,63

A Atividade Mantida Atividade 1 1.569.227,82

A Atividade Mantida Atividade 1 622.222,12

A Atividade Mantida Atividade 1 8.064,37

A Atividade Mantida Atividade 1 8.064,37

A Atividade Mantida Atividade 1 54.048,41

A Atividade Mantida Atividade 1 115.532,20

A Atividade Mantida Atividade 1 16.942.365,45

A Atividade Mantida Atividade 1 25.642.797,32

A Atividade Mantida Atividade 1 132.301,79

A Atividade Mantida Atividade 1 2.872.960,59

A Atividade Mantida Atividade 1 12.582,71

A Atividade Mantida Atividade 1 4.279.969,42

A Atividade Mantida Atividade 1 40.296,01

A Atividade Mantida Atividade 1 8.050.548,32

A Atividade Mantida Atividade 1 21.433,80

A Atividade Mantida Atividade 1 286.687,50

A Atividade Mantida Atividade 1 28.147,50

67.630.279,32

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Educação de Excelência Para Todos

Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação

Ações do Salário-Educação

OBJETIVO:
Assegurar a qualidade do ensino por meio de programas e projetos educacionais, bem como promover ações de formação continuada dos profissionais da

educação.

PUBLICO-ALVO: Escolas, alunos e educadores

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF

Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE

Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE

TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40%

Convênios da Educação com o Estado

Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

Construção e/ou Reforma de Creches

Convênios da Educação com a União

Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40%

Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação

Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB

Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40%

Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60%

Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40%

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40%
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 469.125,00

A Atividade Mantida Atividade 345.588,75

A Atividade Mantida Atividade 844.425,00

A Atividade Mantida Atividade 345.067,50

A Atividade Mantida Atividade 52.125,00

A Atividade Mantida Atividade 244.987,50

A Atividade Mantida Atividade 20.850,00

A Atividade Mantida Atividade 1.078.987,50

A Atividade Mantida Atividade 12.017.659,33

A Atividade Mantida Atividade 242.892,08

A Atividade Mantida Atividade 293.446,29

15.955.153,95

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

OBJETIVO:
Assegurar a qualidade do ensino por meio de programas e projetos educacionais, bem como promover ações de formação continuada dos profissionais da

educação.

PUBLICO-ALVO: Escolas, alunos e educadores

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA

Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche

PROGRAMA: Educação de Excelência Para Todos

Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA

Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental

Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental

Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola

Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola

Gestão do Transporte Escolar

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

Programa Brasil Carinhoso
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 71.571,01

P Obra Concluída Obra 2 1.438.352,38

A Atividade Mantida Atividade 1 686.329,88

A Atividade Mantida Atividade 1 122.575,84

2.318.829,11TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas

Construção de Quadras Esportivas Cobertas/Inclusive em Convênio

Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva

Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas

OBJETIVO:
Propiciar espaços de práticas esportivas e de lazer que atendam à crescente necessidade e demanda da população, sobretudo daquelas em situação de

vulnerabilidade social e econômica na inclusão social e reduzindo o índice de delitos juvenis.

PUBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios e Região

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Esporte e Lazer Como Estilo de Vida
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META VALOR

P Obra Concluída Obra 1 30.000,00

P Obra Concluída Obra 1 10.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 644.578,15

684.578,15TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

Implantação de Terminais Integrados

Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Trânsito Mais Seguro

OBJETIVO: Proporcionar melhoria nas condições urbanas da população no que se refere à acessbilidade e à mobilidade

PUBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
T
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 31.275,00

A Atividade Mantida Atividade 1 39.615,00

A Atividade Mantida Atividade 1 1.522.417,74

A Atividade Mantida Atividade 1 18.299.544,61

A Atividade Mantida Atividade 1 55.734.258,45

A Atividade Mantida Atividade 1 1.652.018,48

A Atividade Mantida Atividade 1 425.434,09

A Atividade Mantida Atividade 1 33.331,33

A Atividade Mantida Atividade 1 113.244,43

A Atividade Mantida Atividade 1 11.820.229,88

P Obra/Bem Obra/Bem 5 9.183.258,02

98.854.627,03TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Custeio da Gestão do SUS

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiólogica)

Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde

Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

OBJETIVO:
Ampliar o acesso da população aos serviços básicos de saúde, garantindo ações de promoção, proteção e recuperação de saúde. A intervenção no processo saúde-

doença tem o objetivo de contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

PUBLICO-ALVO: População de Palmeira dos Índios

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
T
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 904.450,85

A Atividade Mantida Atividade 1 16.537.770,33

A Reserva Contigencia Reserva 1 500.000,00

17.942.221,18TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas

Reserva de Contigência do RPPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Melhor Fase da Vida

OBJETIVO: Garantir, proteger e amparar ao servidor público municipal os beneficios estabelecidos em Lei.

PUBLICO-ALVO: Servidores efetivos do municipio de Palmeira dos Índios
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 166.700,70

A Atividade Mantida Atividade 1 120.107,72

A Atividade Mantida Atividade 1 509.847,66

A Atividade Mantida Atividade 1 181.540,43

A Atividade Mantida Atividade 1 62.406,66

A Atividade Mantida Atividade 1 224.137,50

A Atividade Mantida Atividade 1 860.226,69

2.124.967,36

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios

Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos

Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos

Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

Apoio e Incentivo as Atividades Culturais

Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

TOTAL ESTIMADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Palmeira, Capital da Cultura

OBJETIVO: Promoção do desenvolvimento cultural e artístico e acesso à cultura, com valorização da diversidade e fortalecimento da economia da cultural.

PUBLICO-ALVO: Servidores efetivos do municipio de Palmeira dos Índios
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META VALOR

P Obra Concluída Obra 1 250.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 30.026,94

A Atividade Mantida Atividade 1 66.059,24

A Atividade Mantida Atividade 1 30.026,94

376.113,12

Construção de centro de comercialização de produtos associados ao turismo

Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo

Incentivo ao Comércio Local

Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e Serviços

TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda

OBJETIVO:
Promoção da ciência, da tecnologia e da inovação e estimulo ao desenvolvimento produtivo, com ampliação da produtividade, da competitividade e da

sustentabilidade da economia

PUBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
T
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META VALOR

P Softwares Kit 1 50.445,24

50.445,24TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Planejamento e Inovação da Gestão

OBJETIVO:
Fortalecimento da capacidade de gestão do Município, com foco no aumento da qualidade dos serviços prestados ao cidadão, na qualidade do gasto, na

transparência, na comunicação e participação social, bem como da prevenção e do combate à corrupção

PUBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios
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META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 137.061,74

A Atividade Mantida Atividade 1 373.215,00

510.276,74

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil

PUBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

Manutenção da Guarda Municipal

TOTAL ESTIMADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Prefeitura Mais Próxima do Povo

OBJETIVO:
Ver de perto as demandas da comunidade e juntos encontrar a melhor forma de atendê-los, oferecer serviços, melhorar a infraestrutura e a segurança e implantar

novas ações conforme as demandas de cada localidade

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 457

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 137/177



META VALOR

A Atividade Mantida Atividade 1 399.189,33

P Obra Concluída Obra 1 100.000,00

A Atividade Mantida Atividade 1 1.090.543,09

A Atividade Mantida Atividade 1 852.560,31

A Atividade Mantida Atividade 1 52.125,00

A Atividade Mantida Atividade 1 9.462.064,90

A Atividade Mantida Atividade 1 18.570,41

A Atividade Mantida Atividade 1 116.260,78

A Atividade Mantida Atividade 1 59.321,75

12.150.635,57TOTAL ESTIMADO

Tipo:        P - Projeto        A - Atividade

Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos

Gestão das Ações da Coleta de Entulhos e/ou Metralhas

Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na

Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais

Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linh

Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos

PUBLICO-ALVO: População da cidade de Palmeira dos Índios

TIPO AÇÃO PRODUTO
UNIDADE 

DE MEDIDA

ESTIMATIVA

Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PARA 2020

PROGRAMA: Serviços Públicos Integrados

OBJETIVO:
Manutenção do saneamento básico, dos sistemas de abastecimento de água, coleta de esgoto e lixo, transporte público, acessibilidade, regularização fundiária,

acesso à moradia e urbanização, dentre outras.
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Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos Índios publica: 

 
 
 
• Lei Nº 2.299/2019 de 30 de outubro de 2019 - Dispõe sobre as Diretrizes 

para a elaboração e execução da Lei Orçamentária do Município de 
Palmeira dos Índios para o exercício de 2020 e dá outras providências. 

• Portarias N.º445/2019 ao 458/2019 da Prefeitura Municipal de 
Palmeira dos Índios  

• Súmula do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 003/2019 Processo 
Nº 6.945/2019 Contratada: A M ABS Eireli - ME. 
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LEI Nº 2.299/2019 DE 30 DE OUTUBRO DE 2019 

 

“Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária do Município de 
Palmeira dos Índios para o exercício de 2020 e dá outras 
providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, ESTADO DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II, § 2º, da Constituição 
Federal, de 5 de outubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e no art. 110, da Lei Orgânica do Município de Palmeira 
dos Índios, de 5 de abril de 1990, ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias relativas ao 
exercício financeiro de 2020, compreendendo: 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal 

II - a organização e a estrutura dos orçamentos; 

III - as diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 

IV - as diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município 
e suas alterações; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
sociais; 

VI - as disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município; 

VII - as disposições relativas à Dívida Pública Municipal;e  

VIII - as disposições finais. 

Parágrafo único. Integram esta Lei os seguintes anexos: 

I - Anexo de Metas Fiscais, composto de: 

a) demonstrativo de metas anuais; 

b) evolução do patrimônio liquido nos últimos três exercícios; 

c) origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

d) receitas e despesas previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS; 

e) projeção atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais, 
gerido pelo Palmeira Prev; 

f) demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita; e 

g) demonstrativo da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

II – Anexo de Riscos Fiscais, contendo Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências; 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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III – Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento ao art. 45, parágrafo 
único, da Lei Complementar nº 101/2000; e 

IV – Avaliação da situação financeira e atuarial dos Planos de Previdência Social e 
de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais, geridos pelo Palmeira Prev; 

 

CAPÍTULO I 

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2º As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício 
financeiro de 2020são as estabelecidas na Lei nº 2.178, de 27 de dezembro de 2017, que instituiu 
o Plano Plurianual - PPA relativo ao período 2018-2021. 

§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as 
metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º Na destinação de recursos às ações constantes do projeto de lei orçamentária 
serão adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual - PPA. 

Art. 3º Em conformidade com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, 
no art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000 e no art. 110 da Lei Orgânica do Município, as 
metas e prioridades para o exercício financeiro de 2020estão estabelecidas no PPA 2018-2021, 
em Anexo próprio, e terão precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária, todavia 
não se constituem limites à programação das despesas. 

§ 1º Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2020, 
após levantar junto com a sociedade de forma participativa, através da realização de audiências 
públicas, será dada maior prioridade: 

I - às ações que visem garantir eficiência e qualidade na oferta dos serviços de saúde 
enfatizando a prevenção e ampliando o atendimento médico; 

II - às ações que promovam a garantia do direito à educação básica, com excelência 
e equidade, inclusive com reformas, ampliações ou construção de escolas; 

III - às ações que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões da 
cidade, bem como combater a exclusão social e todas as formas de violência, através da 
ampliação de serviços sócio assistenciais; 

IV - à atenção especial no atendimento à criança e ao adolescente; 

V - ao ordenamento territorial sustentável, com ênfase na utilização da tecnologia 
como instrumento para gestão, acompanhamento e controle do desenvolvimento urbano e rural, 
acessível a toda a população; 

VI - à eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos; 

VII - àsaçõesdeestímuloaoaprimoramentodoquadrodeservidoresparamelhoria dos 
serviços prestados, superação do improviso e construção de uma gestão ágil e transparente; 

VIII - às ações de incentivo a participação popular por intermédio de audiências 
públicas, grupos de trabalho, comitês, conselhos, utilizando de recursos tecnológicos que 
possam aproximar ainda mais o cidadão das decisões da administração; 

IX - à promoção e desenvolvimento da infraestrutura urbana, com ênfase na 
acessibilidade, mobilidade, melhorando os serviços públicos de iluminação pública e limpeza 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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urbana; 

X - ao fomento da economia do Município, buscando sempre o desenvolvimento 
sustentável; 

XI - à integração e a cooperação com os governos Federal e Estadual e com os 
Municípios da Região Metropolitana de Palmeira dos Índios; 

XII - à promoção do Desenvolvimento Rural Integrado e Sustentável; 

XIII - ao fomento e estímulo da produção e comercialização da agricultura familiar 
e o beneficiamento da produção (agro industrialização); 

XIV - ao fortalecimento da cultura como política pública e vetor de 
desenvolvimento econômico e social; 

XV - ao desenvolvimento econômico, com foco nas potencialidades locais, 
principalmente de micro e pequenas empresas para a construção de uma cidade sustentável, 
conectada e eficiente. 

XVI - à construção de uma cidade participativa e articulada que desenvolva as 
capacidades individuais e coletivas, onde a inteligência esteja a serviço do bem comum, visando 
o desenvolvimento sustentável. 

§ 2º A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se 
refere o caput, estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme 
Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei. 

Art. 4º Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, conforme 
disposto no art. 227 da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 e suas alterações - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 5º O Município de Palmeira dos Índios implementará o atendimento integral 
às pessoas portadoras de deficiência e às pessoas idosas em todos os órgãos da Administração 
Direta e Indireta, incluindo-as em políticas públicas voltadas à satisfação de suas necessidades. 

Art. 6º Na elaboração do Orçamento da Administração Pública Municipal buscar-
se-á a contribuição de toda a sociedade em um processo de democracia participativa, voluntária 
e universal, em atendimento ao disposto no art. 44 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade). 

 

CAPÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 7º A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da 
Seguridade Social e o Orçamento de Investimento. 

Art. 8º O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Palmeira dos Índios relativo 
ao exercício de 2020 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do controle social, da 
transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, observados os 
seguintes: 

I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões 
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da Cidade, bem como combater a exclusão social; 

II - o princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; 

III- o princípio da transparência implica, além da observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento; e 

IV - o princípio da economicidade implica na relação custo-benefício, ou seja, na 
eficiência dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade administrativa. 

Art. 9º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos Programas de 
Governo; 

II - função: o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem 
ao setor público; 

III – sub função: uma partição da função que visa agregar determinado subconjunto 
da despesa do setor público; 

IV - programa: o instrumento de organização da ação governamental que visa à 
concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores estabelecidos no Plano 
Plurianual; 

V - ação: especifica a forma de alcance do objetivo do programa de governo, 
descrevendo o produto e a meta física programada e sua finalidade, bem como os investimentos, 
que devem ser detalhados em unidades e medidas; 

VI - atividade: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 
programa envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente e das quais resulta um produto necessário à manutenção das ações de governo; 

VII - projeto: o instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 
programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento das ações de governo; 

VIII - operação especial: o conjunto de despesas que não contribuem para a 
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do governo, das quais não resultam em 
um produto e não geram contraprestação direta sob forma de bens ou serviços, representando, 
basicamente, o detalhamento da função Encargos Especial; 

IX - órgão orçamentário: constitui a categoria mais elevada da Classificação 
Institucional, ao qual são vinculadas as unidades orçamentárias responsáveis por 
desenvolverem um programa de trabalho definido; 

X - unidade orçamentária: constitui-se em um desdobramento de um órgão 
orçamentário, podendo ser da administração direta ou da administração indireta, em cujo nome 
a lei orçamentária anual consigna, expressamente, dotações com vistas à sua manutenção e à 
realização de um determinado programa de trabalho; 

XI - modalidade de aplicação: indica se os recursos serão aplicados diretamente 
pela unidade detentora do crédito ou mediante transferência para entidades públicas ou 
privadas. 

XII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal 
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responsável pela transferência de recursos financeiros, inclusive de descentralização de 
recursos orçamentários; e 

XIII - convenente: as entidades da Administração Pública Municipal e entidades 
privadas que recebem transferências financeiras, inclusive quando decorrentes de 
descentralização de recursos orçamentários. 

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seus objetivos sob 
a forma de atividades, projetos ou operações especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§ 2º Cada atividade, projeto ou operação especial identificará a função e a sub 
função às quais se vinculam. 

§ 3º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no 
Projeto de Lei Orçamentária por programas, os quais estarão vinculados a atividades, projetos 
ou operações especiais mediante a indicação de suas metas físicas, sempre que possível. 

Art. 10. O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminhará ao Poder 
Legislativo até o prazo previsto no art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, 
compreenderá a programação dos Poderes Legislativos e Executivos do Município, seus 
Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais instituídos e mantidos pela 
Administração Pública Municipal. 

Art. 11. O Poder Executivo também encaminhará ao Poder Legislativo,no prazo 
previsto no art. 111, §9º, II, da Lei Orgânica do Município, o Orçamento de Investimento das 
empresas em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com 
direito a voto. 

Art. 12. A receita orçamentária será discriminada pelos seguintes níveis: 

 I - Categoria Econômica; 

II - Origem;  

III - Espécie;  

IV - Desdobramento para identificação das peculiaridades; e 

V - Tipo 

 

§ 1º A Categoria Econômica da receita, primeiro nível de classificação, está assim 
detalhada: 

I - Receitas Correntes - 1; 

II - Receitas Correntes Intra orçamentárias - 7;  

III- Receitas de Capital –2; e 

IV - Receitas de Capital Intra orçamentárias - 8 

§ 2º A Origem, segundo nível da classificação das receitas, identifica a procedência 
dos recursos públicos em relação ao fato gerador no momento em que os mesmos ingressam no 
patrimônio público. 

§ 3º O terceiro nível, denominado Espécie, possibilita uma qualificação mais 
detalhada dos fatos geradores dos ingressos de tais recursos. 
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§ 4º O quarto nível, a Rubrica, agrega, dentro de cada espécie de receita, 
determinadas receitas com características próprias e semelhantes entre si. 

§ 5º A Alínea, quinto nível, funciona como uma qualificação da Rubrica, 
apresentando o nome da receita propriamente dita e recebendo o registro pela entrada dos 
recursos financeiros. 

§ 6º O sexto nível, a Sub alínea, representa o detalhamento mais analítico das 
receitas públicas. 

Art. 13. A despesa orçamentária será discriminada por:  

I - Órgão Orçamentário; 

II- Unidade Orçamentária;  

III - Função; 

IV – Sub função;  

V - Programa; 

VI - Projeto, Atividade ou Operação Especial; 

VII - Categoria Econômica; 

VIII - Grupo de Natureza da Despesa; e 

IX - Elemento de Despesa;  

§ 1º A Categoria Econômica da despesa está assim detalhada: 

 I - Despesas Correntes - 3; e 

II - Despesas de Capital - 4. 

§ 2º Os Grupos de Natureza da Despesa constituem agregação de elementos de 
despesa de mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

I - Pessoal e Encargos Sociais - 1;  

II - Juros e Encargos da Dívida - 2; 

III - Outras Despesas Correntes - 3;  

IV - Investimentos - 4; 

V - Inversões Financeiras - 5;e 

VI - Amortização da Dívida -6. 

§ 3º A Modalidade de Aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

I - diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, mediante 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante do Orçamento 
Fiscal ou da Seguridade Social;e 

II - indiretamente, mediante transferência financeira, por outras esferas de governo, 
seus órgãos, fundos ou entidades ou por entidades privadas sem fins lucrativos. 

§ 4º Na especificação da modalidade de aplicação de que trata o parágrafo anterior 
será observado, no mínimo, o seguinte detalhamento: 

I - transferências à União -20; 
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II- transferências a Estados e ao Distrito Federal -30; 

III- transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo –31 

IV- transferências a Municípios –40 

V- transferências a Municípios - Fundo a Fundo –41 

VI- transferências a instituições privadas sem fins lucrativos - 50;  

VII - transferências a instituições privadas com fins lucrativos -60; 

VIII - Execução de Contrato de Parceria Público-Privada – PPP – 67; 

IX- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio - 71; 

X- execução orçamentária delegada a Consórcios Públicos -72; 

XI- transferências a consórcios públicos mediante contrato de rateio à conta de 
recursos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 24 da lei complementar nº 141, de 2012 -73; 

XII- aplicações diretas - 90;e 

XIII- aplicação indireta decorrente de operação entre órgãos, fundos e entidades 
integrantes dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Sociais -91. 

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, alterar ou extinguir os códigos da 
modalidade de aplicação incluídos na Lei Orçamentária Anual para 2020 e em seus Créditos 
Adicionais. 

§ 6º A especificação da despesa será apresentada por unidade orçamentária até o 
nível de elemento de despesa. 

§ 7º A Lei Orçamentária Anual para 2020 conterá a destinação de recursos, 
classificados por Fontes, regulamentados pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, do 
Ministério da Fazenda, e pelo Tribunal de Contas do Estado de Alagoas - TCE / AL. 

§ 8º O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fontes de Recursos 
para atender suas peculiaridades, além das determinadas no § 7º deste artigo; 

§ 9º As fontes de recursos indicados na Lei Orçamentária serão regulamentadas por 
decreto do Poder Executivo; e 

§ 10. Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas serão utilizados 
apenas para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em 
que ocorrer o ingresso. 

§ 11. As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as mesmas fontes dos 
recursos originais. 

§ 12. Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos previstas poderão ser 
alteradas ou novas poderão ser incluídas, exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, mediante publicação de Decreto no Diário Oficial do Município, com as devidas 
justificativas. 

§ 13. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às atualizações dos Planos de 
Contas da Receita e da Despesa, durante a execução orçamentária, sempre baseado nas 
atualizações da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 14. A Reserva do Regime Próprio de Previdência do Servidor será identificada 
pelo dígito 7 (sete) no que se refere ao Projeto. Quanto à categoria econômica, ao grupo de 
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natureza da despesa, à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos 
será identificada pelo dígito 9 (nove). 

Art. 15. A Reserva de Contingência prevista no art. 45 desta Lei será identificada 
pelo dígito 9 (nove) no que se refere à categoria econômica, ao grupo de natureza da despesa, 
à modalidade de aplicação, ao elemento de despesa e à fonte de recursos. 

Art. 16. A Lei Orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as 
dotações destinadas: 

I - à participação em constituição ou aumento de capital de empresas; 

II - ao pagamento de precatórios judiciais, inclusive o cumprimento de sentenças 
judiciais transitadas em julgado consideradas de pequeno valor;e 

III - o pagamento dos juros, encargos e amortização da dívida fundada. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, na proposta orçamentária 
de 2020 as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município, bem 
como na classificação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na legislação federal 
ocorridas após o encaminhamento, ao Poder Legislativo, do correspondente Projeto de Lei das 
Diretrizes Orçamentárias, desde que essas incorporações e alterações não afetem as metas 
fiscais para o exercício de referência. 

Art. 18. A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá: 

I - o comportamento da arrecadação de receitas do exercícioanterior; 

II - o demonstrativo, por órgão, da despesa efetivamente executada no ano anterior 
em contraste com a despesa autorizada; 

III - a situação observada no exercício de 2019 em relação aos limites de que tratam 
os artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº101/2000; 

IV - o demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação 
de recursos resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino; 

V - o demonstrativo que dispõe sobre a aplicação de recursos resultantes de 
impostos em saúde, em cumprimento à Emenda Constitucional nº29/2000; 

VI - a discriminação da dívida pública total acumulada;e 

VII - os demonstrativos que informem os montantes do Orçamento de Investimento 
das Empresas Públicas, com o detalhamento das fontes que financiarão suas despesas. 

Art. 19. O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal constituir-se-á de: 

I - texto da lei; 

II - quadros orçamentários consolidados; 

III - anexos dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social discriminando a receita 
e a despesa na forma definida nesta Lei; 

IV - anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, 
da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei;e 

V - discriminação da legislação da receita e da despesa referente ao Orçamento 
Fiscal. 
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§ 1º Integrarão o Orçamento Fiscal todos os quadros previstos no art. 22, inciso III, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

§ 2º Integrarão o Orçamento de Investimento, no que lhe couber, os quadros 
previstos na Lei citada no parágrafo anterior. 

 

CAPÍTULO III 

DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 20. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar o percentual de 7% 
(sete por cento), relativo ao somatório da receita tributária com as transferências previstas nos 
arts. 153, § 5º, 158 e 159, da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior. 

§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada 
mês, sob a pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto no art. 29-A, § 2º, 
inciso II, da Constituição Federal. 

§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, 
de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal. 

Art. 21. O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 
orçamentária para fins de consolidação, observadas as disposições desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 

DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

Seção I 

Diretrizes Gerais 

Art. 22. A elaboração do projeto de lei, a aprovação e a execução da Lei 
Orçamentária de 2020 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a 
todas as informações relativas a cada uma dessas etapas, bem como deverão levar em conta a 
obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei, além 
dos parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro. 

§ 1º Será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: 

I - pelo Poder Legislativo, no que lhe couber, dos instrumentos de gestão previstos 
no art. 48, caput, da Lei Complementar nº101/2000. 

II - pelo Poder Executivo: 

a) da Lei Orçamentária Anual e seus anexos; 

b) das alterações orçamentárias realizadas mediante a abertura de Créditos 
Adicionais; 

c) do Relatório Resumido da Execução Orçamentária;e 

d) do Relatório de Gestão Fiscal. 
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§ 2º Para o efetivo cumprimento da transparência na gestão fiscal de que trata o 
caput deste artigo, o Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento e da 
Controladoria-Geral do Município, deverá manter atualizado o endereço eletrônico, de livre 
acesso a todo cidadão, com os instrumentos de gestão descritos no art. 48, caput, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

Art. 23. As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das normas 
técnicas e legais e considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação dos índices 
de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante. 

Art. 24. O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria Municipal de 
Planejamento e da Secretaria Municipal da Fazenda, deverá elaborar e publicar a programação 
financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, especificado no mínimo, por 
órgão e por fonte de recursos, nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101/2000, visando 
ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

§ 1º O Poder Legislativo deverá enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a 
aprovação da Lei Orçamentária de 2020, a programação de desembolso mensal para o referido 
exercício. 

§ 2º O Poder Executivo publicará a programação financeira e o cronograma de 
execução mensal de desembolso até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2020. 

Art. 25. No prazo previsto no § 2º do artigo anterior, o Poder Executivo, sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da Fazenda 
deverá publicar as receitas previstas, desdobradas em metas bimestrais, juntamente com as 
medidas de combate à evasão e à sonegação, bem como as quantidades e os valores das ações 
ajuizadas para cobrança da dívida ativa e o montante dos créditos tributários passíveis de 
cobrança administrativa, nos termos do art. 13, da Lei Complementar nº101/2000. 

Art. 26. Se for verificado, ao final de um bimestre, que a execução das despesas foi 
superior à realização das receitas, considerando todas as fontes de recursos, fica facultado ao 
Poder Legislativo e ao Poder Executivo promover, por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta dias sub sequentes, a limitação de empenho e de movimentação financeira. 

§ 1º Caso haja necessidade, a limitação do empenho das dotações orçamentárias e 
da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no caput deste artigo e no art. 9º, 
da Lei Complementar nº 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas no Anexo de Metas 
Fiscais - Metas Anuais, desta Lei, será feita de forma proporcional ao montante dos recursos 
alocados para o atendimento de Outras Despesas Correntes, Investimentos e Inversões 
Financeiras, de cada Poder, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal de execução. 

§ 2º Na hipótese de ocorrência de limitação de empenho e movimentação 
financeira, o Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que caberá a cada 
um tornar indisponível para empenho e movimentação financeira. 

Art. 27. Além de observar as diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos 
recursos na Lei Orçamentária e em seus Créditos Adicionais será feita de forma a propiciar o 
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos Programas de Governo. 

Art. 28. As propostas parciais dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como as 
de seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação, Fundos Municipais e Empresas Públicas 
serão apresentados à Secretaria Municipal de Planejamento em tempo hábil, para fins de 
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consolidação do Projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 29. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos 
sem antes ter assegurado recursos suficientes para obras ou etapas de obras em andamento e 
para conservação do patrimônio público, salvo projetos programados com recursos de 
convênios e operações de crédito. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada 
fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

Art. 30. É obrigatória a destinação de recursos para compor contrapartida de 
transferências voluntárias efetuadas pela União e pelo Estado, bem como de empréstimos 
internos e externos e para o pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, 
observado o cronograma de desembolso da respectiva operação. 

Art. 31. A Lei Orçamentária de 2020 somente incluirá dotações para o pagamento 
de precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos seguintes documentos: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte 
não embargada;e 

II -certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 
respectivos cálculos. 

Art. 32. A Procuradoria-Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal 
da Fazenda a relação dos débitos decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho 
de 2019 a serem incluídos na proposta orçamentária de 2020, especificando: 

I - número e data do ajuizamento da ação originária;  

II - número do precatório; 

III - tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);  

IV - enquadramento (alimentar ou não alimentar); 

V - data da autuação do precatório;  

VI - nome do beneficiário; 

VII - valor do precatório a ser pago, conforme art. 100, § 5º, da Constituição 
Federal; 

VIII - data do trânsito em julgado; 

IX - número da vara ou comarca de origem;e 

X - Cópia do ofício requisitório no caso de precatórios trabalhistas e cópia da 
requisição de pagamento no caso de ação cível. 

Parágrafo único. A forma de pagamento e a atualização monetária dos precatórios 
e das parcelas resultantes observarão, no exercício de 2020, os índices adotados pelo Poder 
Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, na Emenda 
Constitucional nº 62/2009 e no Decreto nº 213/2010. 

Art. 33. O pagamento das obrigações de pequeno valor de que trata o art. 100, § 3º, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, pela Emenda Constitucional nº 30, de 13 de setembro de 2000 e pela 
Emenda Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, sujeitar-se-á ao disposto na Lei 
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Municipal nº1.848/2010. 

Art. 34. Na programação da despesa não poderá: 

I - ser incluídas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de 
recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;e 

II - ser incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, 
ressalvados os casos de calamidade pública, reconhecidos na forma do art. 167, § 3º, da 
Constituição Federal. 

Art. 35. Na proposta orçamentária não poderá ser destinado recursos para atender 
despesas com: 

I - ações que não sejam de competência exclusiva ou comum do Município, ou com 
ações para as quais a Constituição Federal não estabeleça a obrigação do Município de cooperar 
técnica e/ou financeiramente;e 

II - clubes,associaçõesdeservidoresouquaisqueroutrasentidadescongêneres. 

Parágrafo Único. Para atender ao disposto nos incisos I e II, durante a execução 
orçamentária do exercício de 2020, o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo 
projeto de Lei para a abertura de Crédito Adicional Especial. 

Art. 36. É vedada a inclusão, tanto na Lei Orçamentária quanto em seus Créditos 
Adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, subvenções econômicas, auxílios ou 
contribuições, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas com ou sem fins lucrativos 
e amparadas por Leis Municipais. 

Art. 37. A Receita Total do Município prevista no Orçamento Fiscal será 
programada de acordo com as seguintes prioridades: 

I - custeio de pessoal e encargos sociais, inclusive as contribuições do Município 
ao sistema de seguridade social, compreendendo os Planos de Previdência Social e de 
Assistência à Saúde, conforme legislação emvigor; 

II - custeio administrativo eoperacional; 

III - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se 
refere ao ensino fundamental e à saúde; 

IV - garantia do cumprimento do disposto nos arts. 43 e 44 desta Lei; 

V - pagamento de sentenças judiciais; 

VI - contrapartidas dos convênios, dos programas objetos de financiamentos 
nacionais e internacionais e das operações de crédito;e 

VII - reserva de contingência, conforme especificado no art. 45 desta Lei. 

Parágrafo único. Somente depois de atendidas as prioridades supra arroladas 
poderão ser programados recursos para atender novos investimentos. 

Art. 38. As obras já iniciadas terão prioridade na alocação dos recursos para a sua 
continuidade e/ou conclusão. 

Art. 39. O controle de custos, a avaliação de resultados previstos no art. 4º, inciso 
I, alínea “e”, e no art. 50, § 3º, da Lei Complementar nº 101/2000, e a avaliação dos Programas 
de Governo constantes do Plano Plurianual - PPA 2018-2021, serão realizados pela 
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Controladoria-Geral do Município. 

 

Seção II 

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal 

Art. 40. O Orçamento Fiscal estimará as receitas e fixará as despesas dos Poderes 
Legislativo e Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Institutos, Fundação e 
Fundos Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os 
princípios da unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da 
legalidade. 

Art. 41. É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos adicionais suplementares 
ou especiais com finalidade precisa. 

Art.42.   Na estimativa da receita e na fixação da despesa, serão considerados: 

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade; 

II – o aumento ou diminuição dos serviços prestados, atinência do exercício; e 

III - as alterações tributárias. 

Art. 43. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência no valor de até dois 
por cento da Receita Corrente Líquida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no art. 5º, inciso III, da Lei 
Complementar nº 101/2000. 

§ 1º A Reserva de Contingência prevista no caputserá constituída, exclusivamente, 
pelas Fontes de Recursos Ordinários – Livres, Receitas Intra-Orçamentárias e Recursos 
Próprios – Administração Indireta.  

§ 2º Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para sua 
finalidade, no todo ou em parte, até o mês de setembro, o saldo remanescente poderá ser 
utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais destinados à prestação 
de serviços públicos de assistência social, saúde, educação, defesa civil, ao pagamento de juros, 
encargos e amortização da dívida pública e precatórios. 

Art. 44. Para as alterações orçamentárias denominadas Transposição, 
Remanejamento e Transferência, cabe ao Poder Executivo encaminhar projeto de lei especifico 
para aprovação do Poder Legislativo. 

Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto 
nos arts. 167, § 2º, da Constituição Federal e 112, § 2º, da Lei Orgânica do Município, será 
efetivada mediante decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Para a reabertura dos créditos previstos no caput, o Executivo 
utilizar-se-á dos instrumentos previstos no art. 43, § 1º, incisos I a IV da Lei Federal nº 
4.320/1964. 

Art. 46. Os recursos de convênios repassados pelo Município a outras entidades 
públicas ou privadas deverão ter sua aplicação comprovada mediante prestação de contas à 
Controladoria-Geral do Município. 
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Seção III 

Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento 

Art. 47. O Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista, em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital 
social com direito a voto, terá suas receitas e despesas totalizadas por empresa, ficando seu 
programa de trabalho destacado por projeto, atividade ou operação especial, seguindo a mesma 
classificação funcional-programática adotada nos demais orçamentos. 

Art. 48. Não se aplicam às empresas públicas e às sociedades de economia mista 
não dependentes, integrantes do Orçamento de Investimento, as normas gerais da Lei Federal 
nº 4.320/1964 no que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao demonstrativo 
de resultados, nos termos do art. 2º, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo, no que couber, a aplicação 
dos arts. 109 e 110 da Lei Federal nº 4.320/1964 para as finalidades a que se destinam. 

Art. 49. O Orçamento de Investimento, previsto nos artigos 165, § 5º, inciso II, da 
Constituição Federal e 110, inciso II, da Lei Orgânica do Município, será apresentado para cada 
empresa em que o Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com 
direito a voto. 

§ 1º Os desembolsos com aquisições de direitos do ativo imobilizado serão 
considerados investimentos, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e 
suas alterações. 

§ 2º A despesa será discriminada por categoria de programação, nos termos do art. 
9º, § 3º, e do art. 13, desta Lei. 

§ 3º O detalhamento das fontes de financiamento dos investimentos de cada 
empresa referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos: 

I - gerados pela empresa; 

II - decorrentes da participação acionária do Município; e 

III - de outras origens. 

 

Seção IV 

Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social 

Art. 50. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações destinadas 
a atender às ações de saúde, previdência e assistência social, e obedecerá ao disposto nos arts. 
167, inciso XI, 194 a 196, 199 a 201, 203, 204 e 212, § 4º, da Constituição Federal e contará, 
dentre outros, com recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais previstas na Constituição Federal, exceto a de que trata 
o art. 212, § 5º, e as destinadas por lei às despesas do Orçamento Fiscal; 

II - da contribuição para o Plano de Seguridade Social do servidor, que será utilizada 
para despesas com encargos previdenciários do Município; e 

III - do Orçamento Fiscal. 

Parágrafo único. Os recursos para atender às ações de que trata este artigo 
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obedecerão aos valores estabelecidos no Orçamento Fiscal. 

 

Seção V 

Diretrizes Gerais sobre Transferências para o Terceiro Setor 

Art. 51. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins 
lucrativos deverá observar: 

I – lei específica que expressamente defina a destinação de recursos às entidades 
beneficiadas, nos termos do disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de 
maio de 2000; 

II – os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que institui normais gerais para as parcerias entre a Administração Pública e as 
organizações da sociedade civil; 

III – os requisitos estabelecidos pela Lei Municipal nº 1.868, de 25 de fevereiro de 
2011, para a qualificação de entidades privadas sem fins lucrativos como organizações sociais; 

IV – outros requisitos que venham ser estabelecidos ou legislação específica. 

§1º. As entidades a que se refere o caput deste artigo estarão submetidas à 
fiscalização do Poder Público, com a finalidade de apurar o cumprimento de metas e objetivos 
para os quais receberam os recursos. 

§2º. O Poder Executivo, por intermédio das respectivas secretarias responsáveis no 
portal da transparência a relação completa das entidades privadas sem fins lucrativos 
beneficiadas com recursos públicos. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 
ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 52. As despesas com pessoal e encargos sociais para 2020 serão fixadas 
observando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Federal nº 9.717/1998, 
na Lei Complementar nº 101/2000 e na legislação municipal em vigor. 

Art. 53. Os Poderes Legislativo e Executivo, na elaboração de suas propostas 
orçamentárias, terão como base de cálculo, para fixação da despesa com pessoal e encargos 
sociais, a folha de pagamento do mês de maio de 2019 projetada para o exercício, considerando 
os eventuais acréscimos legais a serem concedidos aos servidores públicos municipais, bem 
como as alterações de planos de carreira e as admissões para preenchimento de cargos, sem 
prejuízo do disposto nos arts. 18 e 19 da Lei Complementar nº 101/2000, observado o contido 
no art. 37, inciso II, da Constituição Federal. 

Art. 54. O reajuste dos vencimentos dos servidores públicos municipais deverá 
observar a previsão de recursos orçamentários e financeiros constantes da Lei Orçamentária de, 
e de seus Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, observando os limites 
do art. 20, inciso III, e do art. 21 da Lei Complementar nº 101/2000. 

§ 1º Ficam os Poderes Legislativo e Executivo autorizados a efetuar a recomposição 
dos vencimentos e proventos dos servidores públicos municipais ativos, aposentados e 
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pensionistas, pertencentes aos quadros de pessoal estatutário e celetista, conforme disposto no 
art. 169, § 1º, incisos I e II, da Constituição Federal, referente ao período de fevereiro de 2019 
a janeiro de 2020. 

§ 2º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º observará a 
variação do INPC de fevereiro de 2019 a janeiro de 2020, ou de outro índice que vier a substituí-
lo. 

§ 3º A recomposição dos vencimentos e proventos mencionada no § 1º ocorrerá 
mediante Decreto do Poder Executivo e Portaria do Presidente do Poder Legislativo. 

§ 4º Para atender ao disposto neste artigo serão observados os limites estabelecidos 
nos arts.  29e29-A da Constituição Federal e na Lei Complementar nº101/2000. 

Art. 55. O Poder Executivo, por intermédio do órgão central de controle de pessoal 
civil da Administração Direta e Indireta, publicará a tabela de cargos efetivos e comissionados 
integrantes do quadro geral de pessoal civil. 

Art. 56. O Poder Legislativo, durante o exercício financeiro de 2020, deverá 
enquadrar-se nas determinações dos arts. 56 e 58 desta Lei, com relação às despesas com 
pessoal e encargos sociais. 

Art. 57. No exercício financeiro de 2020, observado o disposto no art.169, da 
Constituição Federal, somente poderão ser admitidos servidores se: 

I - existirem cargos vagos a preencher; 

II - houver vacância de cargos ocupados; 

III - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 
e 

IV - forem observados os limites previstos no art. 55 desta Lei, ressalvado o 
disposto no art. 22, inciso IV, da Lei Complementar nº101/2000. 

Parágrafo único. A criação de cargos, empregos ou funções somente poderá 
ocorrer depois de atendido ao disposto neste artigo, no art. 169, § 1º, incisos I e II, da 
Constituição Federal, e nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 58. No exercício de 2020, a realização de serviço extraordinário, quando a 
despesa houver excedido 95% dos limites referidos no inciso IV do art. 60 desta Lei, somente 
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos nas situações 
emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único. A autorização para a realização de serviço extraordinário no 
âmbito do Poder Executivo é de competência do Chefe do Poder Executivo, ou caberá a quem 
ele delegar, respeitados os limites orçamentários de cada órgão. 

Art. 59. O disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 aplica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal. 

Parágrafo único. Não se consideram como substituição de servidores e 
empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução 
indireta de atividades que, simultaneamente: 

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
área de competência legal do órgão ou entidade, na forma de regulamento; 
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II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do 
quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou 
quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente; e 

III - não caracterizem relação direta de emprego. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO 

Art. 60. Ocorrendo alterações na legislação tributária em vigor, decorrentes de lei 
aprovada até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à estimativa de 
receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a proceder 
aos devidos ajustes na execução orçamentária, observado o disposto no art. 40 desta Lei. 

Art. 61. Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação 
estabelecida pelo IPCAE-IBGE ou outro indexador que venha substituí-lo. 

Art. 62. Na previsão da receita, para o exercício financeiro de 2020, serão 
observados os incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se atendidas 
às exigências do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000, conforme detalhado no Anexo de 
Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita. 

Art. 63. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, isenção em caráter não geral, de alteração de alíquota ou de modificação de base de 
cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado, deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei 
Complementar Federal nº 101/2000, devendo ser instruídos com demonstrativo evidenciando 
que não serão afetadas as metas de resultado nominal e primário. 

Art. 64. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para efeito do disposto no art. 

14, § 3o, II, da Lei Complementar Federal nº101/2000. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 65. Os Orçamentos da Administração Direta e da Administração Indireta 
(Autarquias, Institutos, Fundação e Fundos Municipais) deverão destinar recursos para o 
pagamento do serviço da dívida municipal. 

Parágrafo único. Serão destinados recursos para o atendimento de despesas com 
juros, com outros encargos e com amortização da dívida referente às operações de créditos 
contratadas e/ou autorizadas até 2019. 
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CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 66. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal da 
Fazenda a responsabilidade pela coordenação da elaboração e da consolidação do Projeto de 
Lei Orçamentária, de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Planejamento e Secretaria Municipal 
da Fazenda disciplinarão: 

I - o calendário das atividades para a elaboração dos orçamentos; 

II - a elaboração e a distribuição do material que compõe as propostas parciais do 
Orçamento Anual dos Poderes Legislativo e Executivo do Município, seus Órgãos, Autarquias, 
Fundação, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista;e 

III - as instruções para o devido preenchimento das propostas parciais dos 
orçamentos de que trata esta Lei. 

Art. 67.  Para os efeitos do disposto no art.16,da Lei Complementar nº 101/2000: 

I - as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata 
o art. 38 da Lei nº 8.666/1993, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis 
urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal;e 

II - as despesas irrelevantes, conforme disposto no art. 16, § 3º, da Lei 
Complementar nº 101/2000, são aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os 
limites do art. 24, incisos I e II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações. 

Art. 68. São vedados quaisquer procedimentos, pelos ordenadores de despesas, que 
possibilitem a execução destas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária, 
em cumprimento aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Parágrafo único. Serão registrados, no âmbito de cada órgão, todos os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária e financeira, sem prejuízo das responsabilidades e demais 
consequências advindas da inobservância do caput deste artigo. 

Art. 69. A execução orçamentária dos órgãos da administração direta e indireta 
constantes do orçamento fiscal será processada por meio de sistema informatizado único. 

Art.70.  Para efeito do disposto no art.42, da Lei Complementar nº 101/2000, 
considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou 
de instrumento congênere. 

Parágrafo único. No caso de despesas relativas à prestação de serviços já 
existentes e destinados à manutenção da Administração Pública Municipal, consideram-se 
como compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício 
financeiro, observado o cronograma pactuado. 

Art. 71. A Secretaria Municipal da Fazenda divulgará no prazo de trinta dias após 
a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
especificando-o por atividades, projetos e operações especiais, em cada unidade orçamentária 
contida no Orçamento Fiscal. 

Art. 72.Cabe à Secretaria Municipal da Fazenda a responsabilidade pela apuração 
dos resultados primário e nominal para fins de avaliação do cumprimento das metas fiscais 
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previstas nesta Lei, em atendimento ao art. 9º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 
101/2000. 

 

 

Art. 73. Cabe à Secretaria Municipal de Planejamento a responsabilidade pela 
apresentação, em audiência pública, do relatório de cumprimento das metas fiscais, em 
atendimento ao art. 9º e seus parágrafos da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 74. A Lei Orçamentária Anual reservará margem percentual para projetos e/ou 
ações oriundas de participação popular. 

Parágrafo Único. Os projetos e/ou ações previstas no caput deste artigo serão 
elaborados pela Secretaria Municipal de Planejamento a partir das discussões com a sociedade 
através de audiências públicas para este fim. 

Art. 75. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas 
correspondentes ou que alterem os valores da receita orçamentária poderão ser utilizados 
mediante Créditos Adicionais Suplementares e Especiais com prévia e específica autorização 
legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição Federal. 

Art. 76 – O cumprimento das metas com recursos da União através de convênios, 
emendas parlamentares e rede de investimentos será iniciada conforme cronograma aprovado, 
porém ficando condicionando a sua execução a liberação dos recursos por parte do governo 
federal, estadual ou recursos próprios. 

Parágrafo Único – Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a cumprir as 
emendas parlamentares que dispõe as Leis 1.759/2007 e 1.821/2009, em caráter impositivo, 
através de recursos próprios, federais ou estaduais. 

Art. 77. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 30 de outubro de 2019. 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º445/2019 

DE 30/10/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Suspender a Portaria nº 241/2017, de 20 de abril de 2017, que 
concede gratificação de 100% (cem por cento) sobre o salário base do Servidor Público 
Municipal JOSÉ GERALDO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 411.661.404-
15, matrícula nº 3412, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 
conforme a Lei Municipal nº. 1.240, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Palmeira dos Índios/AL, de 30 de outubro de 2019 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º446/2019 

DE 30/10/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Suspender a Portaria nº 248/2017, de 20 de abril de 2017, que 
concede gratificação de 100% (cem por cento) sobre o salário base da Servidora Pública 
Municipal MARLUCE ALMEIDA DE BRITO CONSTANTE, inscrito na CPF/MF sob 
nº 411.642.534-68, matrícula nº 1469, ocupante do cargo Efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Palmeira dos 
Índios, Estado de Alagoas, conforme a Lei Municipal nº. 1.240, de 20 de novembro de 
1991, que dispõe sobre Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Palmeira dos 
Índios/AL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Palmeira dos Índios/AL, de 30 de outubro de 2019 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 7X9G52XDUTDLRZKLR3YKZG

Sexta-feira
1 de Novembro de 2019
22 - Ano VII - Nº 2642

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 484

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 164/177



 

Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 
CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com Tel. (82) 3421-2309 

 

PORTARIA N.º447/2019 

DE 30/10/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Suspender a Portaria nº 254/2017, de 20 de abril de 2017, que 
concede gratificação de 100% (cem por cento) sobre o salário base do Servidor Público 
Municipal WDARKSON DOUGLAS MEDEIROS PARANHOS, inscrito no CPF/MF 
sob nº 843.362.504-72, matrícula nº 1340, ocupante do cargo Efetivo de Servente de 
Pedreiro, lotado na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Palmeira dos Índios, 
Estado de Alagoas, conforme a Lei Municipal nº. 1.240, de 20 de novembro de 1991, que 
dispõe sobre Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Palmeira dos 
Índios/AL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, de 30 de outubro de 2019 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º448/2019 

DE 30/10/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Suspender a Portaria nº 262/2017, de 20 de abril de 2017, que 
concede gratificação de 100% (cem por cento) sobre o salário base da Servidora Pública 
Municipal WILNEIDE CÁSSIA DE BARROS SILVA, inscrita no CPF/MF sob nº 
777.232.284-49, matrícula nº 2653, ocupante do cargo Efetivo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, conforme a Lei Municipal nº. 1.240, de 20 de novembro de 1991, que dispõe 
sobre Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Palmeira dos Índios/AL, de 30 de outubro de 2019 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º 449/2019 

DE 23/10/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Suspender a gratificação de 100% (cem por cento) sobre o salário 
base da Servidora Pública Municipal ELISANGELA ALVES FEITOSA, inscrita no 
CPF/MF sob nº 670.161.895-20, matrícula nº 8887, ocupante do cargo Efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, conforme a Lei Municipal nº. 1.240, de 20 de 
novembro de 1991, que dispõe sobre Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Palmeira dos Índios/AL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, de 30 de outubro de 2019 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º 450/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear BRUNO MÁRCIO PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 618.393.294-91, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
FINANCIAMENTO, lotado no lotado na Secretaria Municipal de Assistência, Inclusão 
e Desenvolvimento Social, símbolo CC-7. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 01 de novembro de 2019 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º 451/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear ERIVALDO BENEDITO DA SILVA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 677.487.244-15, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL, lotado no lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social, símbolo CC-5. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 01 de novembro de 2019 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º 452/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica autorizada a concessão de Licença Prêmio no prazo de 3 (três) 
meses a Servidora Pública Municipal, JOSENILDA VIEIRA DE SENA SILVA, inscrita 
no CPF/MF sob nº 411.644.664-53, investida no cargo em provimento efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude de 
Palmeira dos Índios/AL. 

Art. 2º - A concessão da Licença Prêmio por Assiduidade, requisitada pela 
Servidora está resguardada no inciso V, do artigo 84 e artigo 90, da Lei nº 1.240/91, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Palmeira dos Índios/AL, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Municipais. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, 01 de novembro de 2019. 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito  

 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 
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PORTARIA N.º 453/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica autorizada a concessão de Licença Prêmio no prazo de 3 (três) 
meses a Servidora Pública Municipal, EDJA FERREIRA LEITE LINS, inscrita no 
CPF/MF sob nº 859.523.544-91, investida no cargo em provimento efetivo de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude de Palmeira dos 
Índios/AL. 

Art. 2º - A concessão da Licença Prêmio por Assiduidade, requisitada pela 
Servidora está resguardada no inciso V, do artigo 84 e artigo 90, da Lei nº 1.240/91, 
Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Palmeira dos Índios/AL, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Municipais. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, 01 de novembro de 2019 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito  

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º 454/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear NOÉ SIMPLÍCIO DO NASCIMENTO NETO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 051.404.874-38, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
TÉCNICO, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Econômico, Indústria, 
Comércio e Turismo de Palmeira dos Índios/AL, símbolo CC-6.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 01 de novembro de 2019 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º 455/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear IALLA MENEZES TENÓRIO DOS SANTOS, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 047.304.594-07, para exercer o cargo em comissão de ASSESSORA 
TÉCNICA, lotada no Gabinete do Prefeito de Palmeira dos Índios/AL, símbolo CC-6.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 01 de novembro de 2019 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º 456/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear FLORIANO JULIÃO DE OLIVEIRA FILHO, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 057.846.914-65, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA, lotado da Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
Patrimônio de Palmeira dos Índios/AL, símbolo CC-5. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019, tornando sem efeito a Portaria nº 
400/2019 de 16 de outubro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 01 de novembro de 2019 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

 

 

 

 

. 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 7X9G52XDUTDLRZKLR3YKZG

Sexta-feira
1 de Novembro de 2019
32 - Ano VII - Nº 2642

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 494

 CÓPIA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ACOMPANHADA, DENTRE OUTROS, DO ANEXO DE RISCOS FISCAIS E DE METAS FISCAIS 174/177



 

Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 
CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com Tel. (82) 3421-2309 

 

PORTARIA N.º 457/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear EDNALDO JOSÉ DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 023.253.824-78, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
CONTABILIDADE, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda do Município de 
Palmeira dos Índios/AL, símbolo CC-5. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019, tornando sem efeito a Portaria nº 
400/2019 de 16 de outubro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 01 de novembro de 2019 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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PORTARIA N.º 458/2019 

DE 01/11/2019 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL, 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear EMANUEL PEREIRA MOISES, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 094.761.634-96, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E RECEITAS, lotado na Secretaria Municipal da 
Fazenda do Município de Palmeira dos Índios/AL, símbolo CC-5. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2019, tornando sem efeito a Portaria nº 
400/2019 de 16 de outubro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 01 de novembro de 2019 

 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

____________________________________________________________________________________ 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoespmpi@gmail.com) 

Rua Costa Rêgo nº 53, Sala 05, Centro, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57600-130 Fone: (82)3421-5181  

Página 1 de 1 

SÚMULA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2019, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS INDIOS E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA A M ABS EIRELI - ME. 
 
PROCESSO Nº 6.945/2019 
 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, inscrito no CNPJ 
Nº 12.356.879/0001-98, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JÚLIO 
CEZAR DA SILVA, inscrito no CPF nº 758.890.724-04 e Cédula de Identidade nº 
200.200.134.433.6 SSP/AL; 
 
INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E 
CONVÍVIO URBANO, situada à Rua Francisco Moura, 72 - São Luiz, neste Município, 
nesta ato representado pelo Secretário Sr. GILMAR TORRES MENINO, portador do 
CPF nº 047.518.564-13. 
 
CONTRATADA: A M ABS EIRELI - ME, com sede na Avenida Doutor Antônio 
Gouveia, nº 61, Edifício Ocean Tower, Sala 205, Bairro da Pajuçara, Maceió/AL, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob nº 
20.548.612/0001-20, neste ato representada pelo seu representante legal, o Senhor 
ANDERSON MELO ABS, inscrito no CPF nº 023.073.564-95; 
 
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
por mais 03 (três) meses ao contrato nº 003/2019, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada nos serviços de locação de máquinas. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E CONVÍVIO URBANO: 
15.122.0016.2064 – Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Convívio Urbano. 
 
ELEMENTO DE DESPESA  
3.3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica prorrogado por mais 03 (três) meses, 
compreendendo o período de 05/10/2019 a 05/01/2020, tendo eficácia com a 
assinatura deste instrumento. 
 
DATA DE ASSINATURA: 04 de outubro de 2019. 
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GABINETE DO PREFEITO– Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – 57600-010 

 

 

MENSAGEM N.º 014/2019                                                         Em, 30 de setembro de 2019. 

 

Senhor Presidente 

 

  Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para apreciação dessa 

egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei da Proposta Orçamentária para o 

Exercício Financeiro de 2020, elaborada de conformidade com a Lei n.º 4.320/64. 

  Num orçamento de R$ 291.486.739,09 destina-se basicamente R$ 

240.448.736,82 para atender as despesas correntes, R$ 48.856.494,08 para atender as 

despesas de Capital e o restante apenas R$ 2.181.508,19 para Reserva de Contingência. 

  As despesas foram elaboradas tomando-se por base as metas prioritárias do 

Governo, como também as necessidades mais urgentes do Município, visando atender o 

bem estar direto da comunidade, encontrando-se demonstrada no Projeto de Lei, através 

das Unidades Orçamentárias, consolidada por órgão geral, desdobrada em nível de 

elemento, permitindo um melhor exame e consequentemente maior facilidade na execução. 

 

  Senhor Presidente e Senhores Vereadores, aprovando-o, resta-me agradecer 

o bom senso dos representantes do povo na Câmara Municipal. 

 

Atenciosamente; 

 
 
 

Julio Cezar da Silva 
Prefeito 
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GABINETE DO PREFEITO– Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – 57600-010 

 

PROJETO DE LEI N.º 014/2019; 

DE 30 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Palmeira dos Índios, 

Estado de Alagoas, para o Exercício 

Financeiro de 2020.” 

 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento-Programa do Município de Palmeira dos 

Índios, para o Exercício-Financeiro de 2020, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição 

Federal e com base no disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2020, e no Plano Plurianual do quadriênio 2020-2021, compreendendo o 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, referente aos Poderes do Município, seus 

Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta inclusive 

Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

 

Art. 2º - A Receita total estimada no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social 

é de R$ 291.486.739,09 (duzentos e noventa e um milhões, quatrocentos e oitenta e seis 

mil, setecentos e trinta e nove reais e nove centavos), e será realizada mediante a 

arrecadação dos tributos, suprimento de fundos e outras fontes de rendas na forma da 

legislação em vigor, especificadas nesta lei e elaborada de conformidade com o anexo II da 

Lei Federal Nº 4.320/64, de 17 de março de 1964 e de acordo com o Anexo I, integrante 

desta Lei, sendo especificado por categoria econômica. 

 

Art. 3º - A Despesa orçamentária total fixada no Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social é de R$ 291.486.739,09 (duzentos e noventa e um milhões, quatrocentos 

e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e nove reais e nove centavos), e será realizada na 

forma dos quadros analíticos constantes dos anexos e respectivos sub-anexos integrantes 

desta lei, e devidamente especificados por Órgãos de Governo e Administração, funções de 

governo, respectivamente demonstrados nos Anexos II e III, integrantes desta Lei. 

 

Art. 4º - Fica autorizado no orçamento programa para 2020: 
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I – Abrir mediante decreto, créditos suplementares até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) do orçamento previsto nesta Lei, conforme estabelece o inciso III, do § 

1º, do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

II – Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita com a 

finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, observando como 

limite o montante das despesas de capital, nos termos do inciso III do art. 167 da 

Constituição Federal. 

III – Utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos 

contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais, 

conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020; 

IV – Realizar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, por meio de 

decreto e mediante autorização prévia do Poder Legislativo, em decorrência da alteração na 

estrutura dos órgãos da administração direta e das entidades da administração indireta e 

para atender às necessidades de execução; 

V – Incluir novos elementos de despesa e modificar nomenclaturas de 

programáticas já existentes, quando necessário. 

VI – Abrir mediante decreto créditos especiais até o limite de 25% da despesa 

fixada nesta Lei. 

 

Art. 5º - O limite autorizado no art. 4º não será onerado quando o crédito 

suplementar destinar-se a: 

I – atender a insuficiência das dotações do grupo de natureza de despesa “ 1 

– Pessoal e Encargos Sociais”, mediante a utilização de recursos oriundos de anulação de 

despesas consignadas no mesmo grupo; 

II – atender o pagamento de despesas decorrentes de precatórios e 

requisições de pequeno valor; 

III – atender o pagamento dos serviços da dívida pública; 

IV – atender as despesas financiadas com recursos de convênios e demais 

recursos vinculados; 

V – atender as despesas financiadas com recursos de operações de crédito. 

 

Art. 6º - O Poder Executivo, ao aplicar os recursos previstos nesta Lei poderá, 

sempre que possível, levar em consideração as sugestões de demandas colhidas através 

do Orçamento Participativo compilado em relatório constante na Secretaria Municipal de 

Planejamento. 
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GABINETE DO PREFEITO– Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – 57600-010 

 

 

Art. 7º - Integram a presente lei os anexos: 

 

Anexo I – Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

Anexo II – Demonstrativo da Receita Segundo a sua Natureza e Fonte de Recursos; 

Anexo III – Natureza da Despesa 

Anexo VI – Programa Governo 

Anexo VII – Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, Atividades e 

Operações Especiais; 

Anexo VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas conforme o 

vínculo com os recursos 

Anexo VIII – Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções; 

Despesa por Função; 

Despesa por Programa; 

Despesa por SubFunção; 

Despesa por Unidade; 

Orçamento Fiscal; 

QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa; 

Resumo por Fonte de Recurso; 

Resumo por Projeto, Atividade e Operação Especial; 

Resumo por Unidade; 

Seguridade Social. 

 

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º janeiro de 2020, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Palmeira dos Índios - AL, 30 de setembro de 2019. 

 

 

 

Julio Cezar da Silva 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020
Anexo I - Demonstrativo da Receita e
Despesa Segundo as Categorias
Econômicas

Receitas Despesas
RECEITAS CORRENTES 278.625.799,35 DESPESAS CORRENTES 240.448.736,82

  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhor 10.765.309,75   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 127.156.212,28

  C o n t r i b u i ç õ e s 19.794.363,19   JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 26.042,26

  Receita Patrimonial 1.547.859,71   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.266.482,28

  Receita de Serviços 151.608,48

  Transferências Correntes 241.352.102,83

  Outras Receitas Correntes 5.014.555,39

Sub-Total 278.625.799,35 Sub-Total 240.448.736,82

Receitas Despesas
RECEITAS DE CAPITAL 25.100.843,60 DESPESAS DE CAPITAL 48.856.494,08

  Operações de Crédito 5.000.000,00   I N V E S T I M E N T O S 43.074.549,08

  Transferências de Capital 20.100.843,60   AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍV 5.781.945,00

Sub-Total 25.100.843,60 Sub-Total 48.856.494,08

Resumo

Receitas Despesas
Receitas Correntes 278.625.799,35 Despesas Correntes 240.448.736,82

Receitas de Capital 25.100.843,60 Despesas de Capital 48.856.494,08

Deduções da Receita -12.239.903,86 Reserva de Contigência 2.181.508,19

Total  291.486.739,09 Total  291.486.739,09

Página  1 de 1

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 502

 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL COM O DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO E, TAMBÉM, OS ATOS QUE MODIFICARAM O ORÇAMENTO INICIAL FIXADO 5/145



Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
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Anexo II - Demonstrativo da Receita Segundo sua Natureza e Fonte de Recursos

Código CategoriaFonteSubfonteRubricaSubrubricaEspecificação

1.0.0.0.00.00.00.00.0000 278.625.799,35RECEITAS CORRENTES

1.1.0.0.00.00.00.00.0000 10.765.309,75  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.1.0.00.00.00.00.0000 9.996.857,24    I m p o s t o s

1.1.1.3.00.00.00.00.0000 3.523.234,40      Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.01.00.00.00.0000 3.523.234,40        Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

1.1.1.3.01.01.00.00.0000 3.523.234,40          Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF

1.1.1.3.01.01.01.00.0000 3.523.234,40            Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal

1.1.1.3.01.01.01.01.0000 2.113.940,64              Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - Recursos Próprios

1.1.1.3.01.01.01.02.0000 880.808,60              Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - MDE 25%

1.1.1.3.01.01.01.04.0000 528.485,16              Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF - Principal - ASPS 15%

1.1.1.8.00.00.00.00.0000 6.473.622,84      Impostos Específicos de Estados/DF Municípios

1.1.1.8.01.00.00.00.0000 1.437.856,36        Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios

1.1.1.8.01.01.00.00.0000 647.321,25          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.8.01.01.01.00.0000 637.321,25            Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.8.01.01.01.01.0000 382.392,75              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Recursos Próprios

1.1.1.8.01.01.01.02.0000 159.330,31              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - MDE 25%

1.1.1.8.01.01.01.04.0000 95.598,19              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - ASPS 15%

1.1.1.8.01.01.02.00.0000 5.000,00            Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.8.01.01.02.01.0000 3.000,00              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - Recursos Próprios

1.1.1.8.01.01.02.02.0000 1.250,00              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - MDE 25%

1.1.1.8.01.01.02.04.0000 750,00              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros - ASPS 15%

1.1.1.8.01.01.03.00.0000 5.000,00            Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.01.03.01.0000 3.000,00              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Recursos Próprios

1.1.1.8.01.01.03.02.0000 1.250,00              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - MDE 25%

1.1.1.8.01.01.03.04.0000 750,00              Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - ASPS 15%

1.1.1.8.01.04.00.00.0000 790.535,11          Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.8.01.04.01.00.0000 780.535,11            Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal

1.1.1.8.01.04.01.01.0000 468.321,06              Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal - Recursos Prórpios

1.1.1.8.01.04.01.02.0000 195.133,78              Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal - MDE 25%

1.1.1.8.01.04.01.04.0000 117.080,27              Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Principal - ASPS 15%

1.1.1.8.01.04.02.00.0000 4.250,00            Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
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Anexo II - Demonstrativo da Receita Segundo sua Natureza e Fonte de Recursos

Código CategoriaFonteSubfonteRubricaSubrubricaEspecificação

1.1.1.8.01.04.02.01.0000 3.000,00              Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros - Principal

1.1.1.8.01.04.02.02.0000 1.250,00              Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas e Juros - MDE 25%

1.1.1.8.01.04.03.00.0000 5.000,00            Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa

1.1.1.8.01.04.03.01.0000 3.000,00              Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Próprio

1.1.1.8.01.04.03.02.0000 1.250,00              Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - MDE 25%

1.1.1.8.01.04.03.04.0000 750,00              Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - ASPS 15%

1.1.1.8.01.04.04.00.0000 750,00            Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.8.02.00.00.00.0000 5.035.766,48        Impostos sobre a Produção, circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.8.02.03.00.00.0000 5.035.766,48          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza

1.1.1.8.02.03.01.00.0000 4.425.766,48            Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

1.1.1.8.02.03.01.01.0000 2.655.459,89              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - Recursos Próprios

1.1.1.8.02.03.01.02.0000 1.106.441,62              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - MDE 25%

1.1.1.8.02.03.01.04.0000 663.864,97              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal - ASPS 15%

1.1.1.8.02.03.02.00.0000 5.000,00            Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros

1.1.1.8.02.03.02.01.0000 3.000,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros - Principal

1.1.1.8.02.03.02.02.0000 1.250,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros - MDE 25%

1.1.1.8.02.03.02.03.0000 750,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros - ASPS 15%

1.1.1.8.02.03.03.00.0000 5.000,00            Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa

1.1.1.8.02.03.03.01.0000 3.000,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Próprio

1.1.1.8.02.03.03.02.0000 1.250,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - MDE 25%

1.1.1.8.02.03.03.04.0000 750,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - ASPS 15%

1.1.1.8.02.03.05.00.0000 600.000,00            Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples Nacional

1.1.1.8.02.03.05.01.0000 360.000,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - Próprio

1.1.1.8.02.03.05.02.0000 150.000,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - MDE 25%

1.1.1.8.02.03.05.04.0000 90.000,00              Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Simples - ASPS 15%

1.1.2.0.00.00.00.00.0000 738.452,51    T a x a s

1.1.2.1.00.00.00.00.0000 522.500,00      Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.00.00.00.0000 522.500,00        Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.01.00.00.0000 522.500,00          Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.01.01.00.0000 522.500,00            Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.01.01.01.0000 100.000,00              Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais, Indústrias e Prestadoras de Serviços
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Anexo II - Demonstrativo da Receita Segundo sua Natureza e Fonte de Recursos

Código CategoriaFonteSubfonteRubricaSubrubricaEspecificação

1.1.2.1.01.01.01.02.0000 35.000,00              Taxa de Licença para Execução de Obras

1.1.2.1.01.01.01.03.0000 200.000,00              Taxa de Autorização de Funcionamento de Transporte

1.1.2.1.01.01.01.04.0000 10.000,00              Taxa de Utilização de Área de Domínio Público

1.1.2.1.01.01.01.05.0000 15.000,00              Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil

1.1.2.1.01.01.01.06.0000 146.000,00              Taxas de Serviços Cadastrais

1.1.2.1.01.01.01.07.0000 6.500,00              Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária

1.1.2.1.01.01.01.99.0000 10.000,00              Outras Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.2.00.00.00.00.0000 215.952,51      Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.00.00.00.0000 215.952,51        Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.01.00.00.0000 215.952,51          Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.01.01.01.00.0000 213.700,00            Taxas pela Prestação de Serviços - Principal

1.1.2.2.01.01.01.01.0000 3.700,00              Taxa de Cemitérios

1.1.2.2.01.01.01.02.0000 200.000,00              Taxa de Limpeza Pública

1.1.2.2.01.01.01.99.0000 10.000,00              Outras Taxas pela Prestação de Serviços


1.1.2.2.01.01.02.00.0000 2.252,51            Taxas pela Prestação de Serviços - Multas e Juros

1.1.3.0.00.00.00.00.0000 30.000,00    Contribuição de Melhoria

1.1.3.0.00.01.00.00.0000 30.000,00          Contribuição de Melhoria

1.1.3.0.00.01.01.00.0000 30.000,00            Contribuição de Melhoria - Principal

1.2.0.0.00.00.00.00.0000 19.794.363,19  C o n t r i b u i ç õ e s

1.2.1.0.00.00.00.00.0000 17.177.221,18    Contribuições Sociais

1.2.1.0.04.00.00.00.0000 15.277.221,18        Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

1.2.1.0.04.01.00.00.0000 10.743.485,45          Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS

1.2.1.0.04.01.01.00.0000 10.743.485,45            Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal

1.2.1.0.04.01.01.01.0000 56.000,00              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Câmara Municipal

1.2.1.0.04.01.01.02.0000 4.942.485,45              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Administração

1.2.1.0.04.01.01.03.0000 4.350.000,00              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Educação

1.2.1.0.04.01.01.04.0000 1.250.000,00              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Saúde

1.2.1.0.04.01.01.05.0000 105.000,00              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - Assistência

1.2.1.0.04.01.01.06.0000 40.000,00              Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o RPPS - SMTT

1.2.1.0.04.02.00.00.0000 4.533.735,73          Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS

1.2.1.0.04.02.01.00.0000 4.533.735,73            Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Principal
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Código CategoriaFonteSubfonteRubricaSubrubricaEspecificação

1.2.1.0.04.02.01.01.0000 50.000,00              Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Câmara Municipal

1.2.1.0.04.02.01.02.0000 903.735,73              Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Administração

1.2.1.0.04.02.01.03.0000 2.000.000,00              Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Educação

1.2.1.0.04.02.01.04.0000 1.300.000,00              Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Saúde

1.2.1.0.04.02.01.05.0000 120.000,00              Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - Assistência Social

1.2.1.0.04.02.01.06.0000 60.000,00              Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - SMTT

1.2.1.0.04.02.01.07.0000 100.000,00              Contribuição do Servidor Ativo Civil para o RPPS - RPPS

1.2.1.8.00.00.00.00.0000 1.900.000,00      Contribuiçoes Sociais Específicas de Estados, DF e Municípios

1.2.1.8.02.00.00.00.0000 1.900.000,00        CPSSS - Parcelamentos - Específico de EST/DF/MUN

1.2.1.8.02.01.00.00.0000 1.900.000,00          CPSSS - Parcelamentos - do Servidor Civil Ativo

1.2.1.8.02.01.01.00.0000 1.900.000,00            CPSSS - Parcelamentos - do Servidor Civil Ativo - Principal

1.2.4.0.00.00.00.00.0000 2.617.142,01    Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.01.00.00.0000 2.617.142,01          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.0.00.01.01.00.0000 2.617.142,01            Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.3.0.0.00.00.00.00.0000 1.547.859,71  Receita Patrimonial

1.3.1.0.00.00.00.00.0000 7.000,00    Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.0.99.00.00.00.0000 7.000,00        Outras Receitas Imobiliárias

1.3.1.0.99.01.00.00.0000 7.000,00          Outras Receitas Imobiliárias

1.3.1.0.99.01.01.00.0000 7.000,00            Outras Receitas Imobiliárias - Principal

1.3.2.0.00.00.00.00.0000 1.540.859,71    Valores  Mobiliários

1.3.2.1.00.00.00.00.0000 1.540.859,71      Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.00.01.00.00.0000 1.190.859,71          Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.00.01.01.00.0000 1.190.859,71            Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.00.01.01.01.0001 1.000,00                Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - Royalties

1.3.2.1.00.01.01.01.0002 1.000,00                Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE

1.3.2.1.00.01.01.02.0000 439.177,71              Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. Educação

1.3.2.1.00.01.01.02.0001 250.000,00                Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - FUNDEB

1.3.2.1.00.01.01.02.0002 1.000,00                Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - MDE

1.3.2.1.00.01.01.02.0003 3.000,00                Rendimentos FNDE - Salário-Educação

1.3.2.1.00.01.01.02.0005 11.000,00                Rendimentos FNDE - PNAE

1.3.2.1.00.01.01.02.0006 400,00                Rendimentos FNDE - PNATE
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1.3.2.1.00.01.01.02.0007 6.000,00                Rendimentos FNDE - BRALF

1.3.2.1.00.01.01.02.0008 450,00                Rendimentos FNDE - EJA

1.3.2.1.00.01.01.02.0009 167.327,71                Rendimentos FNDE - Outros Programas do FNDE

1.3.2.1.00.01.01.03.0000 686.500,00              Remuneração de Depósitos Bancários - SUS

1.3.2.1.00.01.01.03.0001 150.000,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Atenção Básica

1.3.2.1.00.01.01.03.0002 500.000,00                Remuneração de Depósitos Bancários - MAC

1.3.2.1.00.01.01.03.0003 5.000,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Vigilância em Saúde

1.3.2.1.00.01.01.03.0004 11.000,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Assistência Farmacêutica

1.3.2.1.00.01.01.03.0005 20.000,00                Remuneração de Depósitos Bancários - ASPS

1.3.2.1.00.01.01.03.0099 500,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Programas Fundo a Fundo

1.3.2.1.00.01.01.04.0000 33.182,00              Rec. de Rem. de Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS

1.3.2.1.00.01.01.04.0001 700,00                Remuneração de Depósitos Bancários - ACESSUAS Trabalho

1.3.2.1.00.01.01.04.0002 1.000,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Primeira Infancia

1.3.2.1.00.01.01.04.0003 600,00                Remuneração de Depósitos Bancários - AEPETI

1.3.2.1.00.01.01.04.0004 100,00                Remuneração de Depósitos Bancários - BPC NA ESCOLA-Questionario a ser aplicado-BL

1.3.2.1.00.01.01.04.0005 800,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Proteção Especial de Média Complexidade

1.3.2.1.00.01.01.04.0006 1.200,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Proteção Social Básica

1.3.2.1.00.01.01.04.0007 200,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco de Gestão do Suas

1.3.2.1.00.01.01.04.0008 1.500,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único

1.3.2.1.00.01.01.04.0009 22.000,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Convênio

1.3.2.1.00.01.01.04.0010 5.000,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Investimentos

1.3.2.1.00.01.01.04.0011 12,00                Remuneração de Depósitos Bancários - Custeio

1.3.2.1.00.01.01.04.0012 70,00                Remuneração de Depósitos Bancários - FMAS

1.3.2.1.00.01.01.99.0001 15.000,00                Rendimentos - Demais Recursos Vinculados

1.3.2.1.00.01.01.99.0002 15.000,00                Rendimentos - Recursos Não Vinculados

1.3.2.1.00.04.00.00.0000 350.000,00          Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

1.3.2.1.00.04.01.00.0000 350.000,00            Remuneração dos Recursos do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS - Principal

1.6.0.0.00.00.00.00.0000 151.608,48  Receita de Serviços

1.6.1.0.00.00.00.00.0000 151.608,48    Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.00.00.00.0000 151.608,48        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.0.01.01.00.00.0000 151.608,48          Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
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1.6.1.0.01.01.01.00.0000 151.608,48            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.7.0.0.00.00.00.00.0000 241.352.102,83  Transferências Correntes

1.7.1.0.00.00.00.00.0000 140.169.195,91    Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.8.00.00.00.00.0000 140.169.195,91      Transferências da União - Específica E/M

1.7.1.8.01.00.00.00.0000 43.854.360,21        Participação na Receita da União

1.7.1.8.01.02.00.00.0000 40.342.758,35          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.8.01.02.01.00.0000 40.342.758,35            Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.8.01.02.01.01.0000 24.205.655,01              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Recursos Próprio

1.7.1.8.01.02.01.02.0000 2.017.137,92              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - MDE

1.7.1.8.01.02.01.03.0000 8.068.551,67              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - FUNDEB

1.7.1.8.01.02.01.04.0000 6.051.413,75              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - ASPS

1.7.1.8.01.03.00.00.0000 1.700.000,00          Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.8.01.03.01.00.0000 1.700.000,00            Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.8.01.03.01.01.0000 1.020.000,00              Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal - Recursos Próprio

1.7.1.8.01.03.01.02.0000 425.000,00              Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal - MDE 25%

1.7.1.8.01.03.01.04.0000 255.000,00              Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios 1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal - ASPS

1.7.1.8.01.04.00.00.0000 1.650.000,00          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.8.01.04.01.00.0000 1.650.000,00            Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal

1.7.1.8.01.04.01.01.0000 990.000,00              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal - Recursos Próprio

1.7.1.8.01.04.01.02.0000 412.500,00              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal - MDE 25%

1.7.1.8.01.04.01.04.0000 247.500,00              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho - Principal - ASPS 15%

1.7.1.8.01.05.00.00.0000 31.601,86          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.8.01.05.01.00.0000 31.601,86            Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.8.01.05.01.01.0000 18.961,12              Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Recursos Próprios

1.7.1.8.01.05.01.02.0000 1.580,09              Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - MDE 5%

1.7.1.8.01.05.01.03.0000 6.320,37              Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - FUNDEB

1.7.1.8.01.05.01.04.0000 4.740,28              Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - ASPS 15%

1.7.1.8.01.07.00.00.0000 130.000,00          Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.1.8.01.07.01.00.0000 130.000,00            Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.1.8.02.00.00.00.0000 800.000,00        Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais

1.7.1.8.02.05.00.00.0000 100.000,00          Cota-parte Royalties pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50
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1.7.1.8.02.05.01.00.0000 100.000,00            Cota-parte Royalties pela Participação Especial - Lei nº 9.478/97, artigo 50 - Principal

1.7.1.8.02.06.00.00.0000 700.000,00          Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP

1.7.1.8.02.06.01.00.0000 700.000,00            Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal

1.7.1.8.03.00.00.00.0000 61.001.436,77        TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - BLOCO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚB

1.7.1.8.03.01.00.00.0000 14.949.044,61          TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA

1.7.1.8.03.01.01.00.0000 14.949.044,61            Transferência de Recursos do SUS - Atenção Básica - Principal

1.7.1.8.03.02.00.00.0000 42.610.084,42          Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

1.7.1.8.03.02.01.00.0000 42.610.084,42            Transferência de Recursos do SUS - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Principal

1.7.1.8.03.03.00.00.0000 1.860.000,00          Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde

1.7.1.8.03.03.01.00.0000 1.860.000,00            Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - Principal

1.7.1.8.03.04.00.00.0000 1.511.417,74          Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica

1.7.1.8.03.04.01.00.0000 1.511.417,74            Transferência de Recursos do SUS - Assistência Farmacêutica - Principal

1.7.1.8.03.05.00.00.0000 39.615,00          Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS

1.7.1.8.03.05.01.00.0000 39.615,00            Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS - Principal

1.7.1.8.03.09.00.00.0000 31.275,00          Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo

1.7.1.8.03.09.99.00.0000 31.275,00            Transferência de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados por Transferências Fundo a Fundo

1.7.1.8.05.00.00.00.0000 6.326.417,31        Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

1.7.1.8.05.01.00.00.0000 2.237.831,60          Transferências do Salário-Educação

1.7.1.8.05.01.01.00.0000 2.237.831,60            Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.8.05.03.00.00.0000 2.339.316,25          Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

1.7.1.8.05.03.01.00.0000 28.147,50            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE-AEE

1.7.1.8.05.03.02.00.0000 469.125,00            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE-Creche

1.7.1.8.05.03.03.00.0000 345.588,75            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE-EJA

1.7.1.8.05.03.04.00.0000 244.987,50            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE-Pré-Escola

1.7.1.8.05.03.05.00.0000 833.425,00            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE-Ensino Fundamental

1.7.1.8.05.03.06.00.0000 345.067,50            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE-Mais Educação-Fundament

1.7.1.8.05.03.07.00.0000 52.125,00            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE-Mais Educação-Quilombola

1.7.1.8.05.03.08.00.0000 20.850,00            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE-Quilolombola

1.7.1.8.05.04.00.00.0000 1.078.587,50          Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE

1.7.1.8.05.04.01.00.0000 1.078.587,50            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE - Principal

1.7.1.8.05.09.00.00.0000 670.681,96          Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE
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1.7.1.8.05.09.01.00.0000 670.681,96            Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE - Principal

1.7.1.8.05.09.01.01.0000 15.433,80              Programa Brasil Alfabetizado - BRALF

1.7.1.8.05.09.01.02.0000 292.996,29              Programa Educação Jovens e Adultos-EJA

1.7.1.8.05.09.01.03.0000 242.892,08              Programa Brasil Carinhoso

1.7.1.8.05.09.01.99.0000 119.359,79              Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE

1.7.1.8.06.00.00.00.0000 56.235,12        Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96

1.7.1.8.06.01.00.00.0000 56.235,12          Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96

1.7.1.8.06.01.01.00.0000 56.235,12            Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal

1.7.1.8.06.01.01.01.0000 33.741,07              Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal - Recursos Próprios

1.7.1.8.06.01.01.02.0000 2.811,76              Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal - MDE 25%

1.7.1.8.06.01.01.03.0000 11.247,02              Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal - FUNDEB

1.7.1.8.06.01.01.04.0000 8.435,27              Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal - ASPS 15%

1.7.1.8.08.00.00.00.0000 8.000.000,00        Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais

1.7.1.8.08.01.00.00.0000 8.000.000,00          Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais

1.7.1.8.08.01.01.00.0000 8.000.000,00            Transferências Advindas de Emendas Parlamentares Individuais - Principal

1.7.1.8.10.00.00.00.0000 12.302.868,83        Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades

1.7.1.8.10.01.00.00.0000 9.183.258,02          Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS

1.7.1.8.10.01.01.00.0000 9.183.258,02            Transferências de Convênios da União para o Sistema Único de Saúde - SUS - Principal

1.7.1.8.10.02.00.00.0000 396.000,00          Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação

1.7.1.8.10.02.01.00.0000 396.000,00            Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.1.8.10.02.01.02.0000 396.000,00              Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Educação - Investimentos na Rede Municipal de Ensino

1.7.1.8.10.09.00.00.0000 2.723.610,81          Outras Transferências de Convênios da União

1.7.1.8.10.09.01.00.0000 2.723.610,81            Outras Transferências de Convênios da União - Principal

1.7.1.8.12.00.00.00.0000 6.548.817,19        Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1.7.1.8.12.01.00.00.0000 6.548.817,19          Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

1.7.1.8.12.01.01.00.0000 6.548.817,19            Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal

1.7.1.8.12.01.01.00.0001 206.755,35                Componente Primeira Infancia no SUAS

1.7.1.8.12.01.01.00.0002 150.707,24                AEPETI-Ações Estrategicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

1.7.1.8.12.01.01.00.0003 5.000,00                Componente-Ações Estrategicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil

1.7.1.8.12.01.01.00.0004 251.673,71                Componente-Programa Nacional de Promoção de Acesso ao Mundo do Trabalho-ACESSUAS TRABALHO

1.7.1.8.12.01.01.00.0005 20.750,00                BPC na Escola-Questionario a ser Aplicado
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1.7.1.8.12.01.01.00.0006 165.000,00                Componente-Fixo de Media Complexidade-PAEFI

1.7.1.8.12.01.01.00.0007 33.000,00                Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-MSE

1.7.1.8.12.01.01.00.0008 250.000,00                Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-Centro Pop-Rua

1.7.1.8.12.01.01.00.0009 75.000,00                Componente-Piso Fixo de Media Complexidade-Abordagem Social

1.7.1.8.12.01.01.00.0010 29.000,00                Componente-Piso de Alta Complexidade II-POP de Rua-Serviços de Acolhimento

1.7.1.8.12.01.01.00.0011 275.000,00                Componente-Piso de Alta Complexidade I-Criança/Adolescente

1.7.1.8.12.01.01.00.0012 800.000,00                Componente-Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos

1.7.1.8.12.01.01.00.0013 360.000,00                Componente-Piso Basico Fixo

1.7.1.8.12.01.01.00.0014 165.000,00                Componente-Indice de Gestão Descentralizada do SUAS

1.7.1.8.12.01.01.00.0015 760.000,00                Indice de Gestão Descentralizada-IGDBF

1.7.1.8.12.01.01.00.0016 1.654.936,13                Proteção Social Especial de Media e Alta Complexidade

1.7.1.8.12.01.01.00.0017 1.346.994,76                Outras Transferências do Fundo Nacional de Assistência Social

1.7.1.8.99.00.00.00.0000 1.279.060,48        Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.01.00.00.0000 1.279.060,48          Outras Transferências da União

1.7.1.8.99.01.01.00.0000 1.279.060,48            Outras Transferências da União - Principal

1.7.2.0.00.00.00.00.0000 33.574.921,31    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.8.00.00.00.00.0000 33.574.921,31      Transferências dos Estados - Específica E/M

1.7.2.8.01.00.00.00.0000 17.418.923,96        Participação na Receita dos Estados

1.7.2.8.01.01.00.00.0000 13.938.254,79          Cota-Parte do ICMS

1.7.2.8.01.01.01.00.0000 13.938.254,79            Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.8.01.01.01.01.0000 8.362.952,87              Cota-Parte do ICMS - Principal - Recursos Próprios

1.7.2.8.01.01.01.02.0000 696.912,74              Cota-Parte do ICMS - Principal - MDE 25%

1.7.2.8.01.01.01.03.0000 2.787.650,96              Cota-Parte do ICMS - Principal - FUNDEB

1.7.2.8.01.01.01.04.0000 2.090.738,22              Cota-Parte do ICMS - Principal - ASPS 15%

1.7.2.8.01.02.00.00.0000 3.437.324,56          Cota-Parte do IPVA

1.7.2.8.01.02.01.00.0000 3.437.324,56            Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.8.01.02.01.01.0000 2.062.394,74              Cota-Parte do IPVA - Principal - Recursos Próprios

1.7.2.8.01.02.01.02.0000 171.866,23              Cota-Parte do IPVA - Principal - MDE 25%

1.7.2.8.01.02.01.03.0000 687.464,91              Cota-Parte do IPVA - Principal - FUNDEB

1.7.2.8.01.02.01.04.0000 515.598,68              Cota-Parte do IPVA - Principal - ASPS 15%

1.7.2.8.01.03.00.00.0000 43.344,61          Cota-Parte do IPI - Municípios
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1.7.2.8.01.03.01.00.0000 43.344,61            Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.8.01.03.01.01.0000 26.006,77              Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Recursos Próprios

1.7.2.8.01.03.01.02.0000 2.167,23              Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - MDE 25

1.7.2.8.01.03.01.03.0000 8.668,92              Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - FUNDEB

1.7.2.8.01.03.01.04.0000 6.501,69              Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - ASPS 15%

1.7.2.8.03.00.00.00.0000 16.036.626,60        Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.01.00.00.0000 16.036.626,60          Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo

1.7.2.8.03.01.01.00.0000 16.036.626,60            Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal

1.7.2.8.03.01.01.01.0000 3.200.000,00              Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - ATENÇÃO BASICA

1.7.2.8.03.01.01.02.0000 12.624.174,03              Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - MAC

1.7.2.8.03.01.01.03.0000 212.452,57              Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde - Repasse Fundo a Fundo - Principal - VIGILANCIA EM SAU

1.7.2.8.10.00.00.00.0000 119.370,75        Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas Entidades

1.7.2.8.10.02.00.00.0000 109.370,75          Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.8.10.02.01.00.0000 109.370,75            Transferências de Convênio dos Estados Destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.8.10.09.00.00.0000 10.000,00          Outras Transferências de Convênio dos Estados

1.7.2.8.10.09.01.00.0000 10.000,00            Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

1.7.2.8.10.09.01.05.0000 10.000,00              Outras Transferências de Convênio dos Estados - SMTT

1.7.5.0.00.00.00.00.0000 67.607.985,61    Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.8.00.00.00.00.0000 67.607.985,61      Transferências de Outras Instituições Públicas - Específica E/M

1.7.5.8.01.00.00.00.0000 51.690.326,28        Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

1.7.5.8.01.01.00.00.0000 42.690.326,28          Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissiona

1.7.5.8.01.01.01.00.0000 42.690.326,28            Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profission

1.7.5.8.01.02.00.00.0000 9.000.000,00          Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

1.7.5.8.01.02.01.00.0000 9.000.000,00            Transferências de Recursos da Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

1.7.5.8.99.00.00.00.0000 15.917.659,33        Outras Transferências Multigovernamentais

1.7.5.8.99.01.00.00.0000 15.917.659,33          Outras Transferências Multigovernamentais

1.7.5.8.99.01.01.00.0000 15.917.659,33            Outras Transferências Multigovernamentais - Principal

1.9.0.0.00.00.00.00.0000 5.014.555,39  Outras Receitas Correntes

1.9.1.0.00.00.00.00.0000 160.000,00    Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

1.9.1.0.01.00.00.00.0000 160.000,00        Multas Previstas em Legislação Específica

1.9.1.0.01.01.00.00.0000 160.000,00          Multas Previstas em Legislação Específica

Página  10 de 13

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 512

 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL COM O DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO E, TAMBÉM, OS ATOS QUE MODIFICARAM O ORÇAMENTO INICIAL FIXADO 15/145



Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Anexo II - Demonstrativo da Receita Segundo sua Natureza e Fonte de Recursos

Código CategoriaFonteSubfonteRubricaSubrubricaEspecificação

1.9.1.0.01.01.01.00.0000 160.000,00            Multas Previstas em Legislação Específica - Principal

1.9.1.0.01.01.01.01.0000 160.000,00              Multas Previstas na Legislação de Trânsito

1.9.2.0.00.00.00.00.0000 4.444.555,39    Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

1.9.2.2.00.00.00.00.0000 3.635.340,69      R e s t i t u i ç õ e s

1.9.2.2.99.00.00.00.0000 3.635.340,69        Outras Restituições

1.9.2.2.99.01.00.00.0000 3.635.340,69          Outras Restituições

1.9.2.2.99.01.01.00.0000 3.635.340,69            Outras Restituições - Principal

1.9.2.2.99.01.01.01.0000 216.707,34              Outras Restituições - ADM

1.9.2.2.99.01.01.02.0000 1.305.069,49              Outras Restituições - Educação

1.9.2.2.99.01.01.03.0000 1.267.349,16              Outras Restituições - Saúde

1.9.2.2.99.01.01.04.0000 32.000,00              Outras Restituições - Assistência

1.9.2.2.99.01.01.05.0000 809.214,70              Outras Restituições - SMTT

1.9.2.2.99.01.01.06.0000 5.000,00              Outras Restituições - RPPS

1.9.2.8.00.00.00.00.0000 809.214,70      Indenizaçoes, Restituiçoes e Ressarcimentos - Específicas para Estados/DF/Municípios

1.9.2.8.02.00.00.00.0000 809.214,70        Restituiçoes - Específicas para Estados/DF/Municípios

1.9.2.8.02.09.00.00.0000 809.214,70          Outras Restituiçoes - Específicas para Estados/DF/Municípios - Não Especificadas Anteriormente

1.9.2.8.02.09.01.00.0000 809.214,70            Outras Restituiçoes - Específicas para Estados/DF/Municípios - Não Especificadas Anteriormente - Principal

1.9.9.0.00.00.00.00.0000 410.000,00    Demais Receitas Correntes

1.9.9.0.03.00.00.00.0000 400.000,00        Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

1.9.9.0.03.01.00.00.0000 400.000,00          Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores

1.9.9.0.03.01.01.00.0000 400.000,00            Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os Regimes Próprios de Previdência dos Servidores - Principal

1.9.9.0.99.00.00.00.0000 10.000,00        Outras Receitas

1.9.9.0.99.01.00.00.0000 10.000,00          Outras Receitas - Primárias

1.9.9.0.99.01.01.00.0000 10.000,00            Outras Receitas - Primárias - Principal

2.0.0.0.00.00.00.00.0000 25.100.843,60RECEITAS DE CAPITAL

2.1.0.0.00.00.00.00.0000 5.000.000,00  Operações de Crédito

2.1.1.0.00.00.00.00.0000 5.000.000,00    Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.8.00.00.00.00.0000 5.000.000,00      Operações de Crédito - Mercado Interno - Estados/DF/Municípios

2.1.1.8.01.00.00.00.0000 5.000.000,00        Operações de Crédito Internas de Estados/DF/Municípios

2.1.1.8.01.03.00.00.0000 5.000.000,00          Operações de Crédito Internas para Programas de Saneamento

2.1.1.8.01.03.01.00.0000 5.000.000,00            Operações de Crédito Internas para Programas de Saneamento - Principal
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2.4.0.0.00.00.00.00.0000 20.100.843,60  Transferências de Capital

2.4.1.0.00.00.00.00.0000 17.516.579,52    Transferências da União e de suas Entidades

2.4.1.8.00.00.00.00.0000 17.516.579,52      Transferências da União

2.4.1.8.05.00.00.00.0000 600.000,00        Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

2.4.1.8.05.01.00.00.0000 600.000,00          Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação

2.4.1.8.05.01.01.00.0000 600.000,00            Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - Principal

2.4.1.8.05.01.01.01.0000 600.000,00              Transferências de Recursos Destinados a Programas de Educação - PROINFÃNCIA

2.4.1.8.10.00.00.00.0000 11.916.579,52        Transferência de Convênios da União e de suas Entidades

2.4.1.8.10.05.00.00.0000 7.368.827,14          Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico

2.4.1.8.10.05.01.00.0000 7.368.827,14            Transferências de Convênios da União destinadas a Programas de Saneamento Básico - Principal

2.4.1.8.10.09.00.00.0000 4.547.752,38          Outras Transferências de Convênios da União

2.4.1.8.10.09.01.00.0000 4.547.752,38            Outras Transferências de Convênios da União - Principal

2.4.1.8.10.09.01.01.0000 4.547.752,38              Outras Transferências de Convênios da União - Prefeitura

2.4.1.8.99.00.00.00.0000 5.000.000,00        Outras Transferências da União

2.4.1.8.99.01.00.00.0000 5.000.000,00          Outras Transferências da União

2.4.1.8.99.01.01.00.0000 5.000.000,00            Outras Transferências da União - Principal

2.4.2.0.00.00.00.00.0000 2.584.264,08    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.00.00.00.00.0000 2.584.264,08      Transferências dos Estados, Distrito Federal, e de suas Entidades

2.4.2.8.10.00.00.00.0000 2.584.264,08        Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.8.10.09.00.00.0000 2.584.264,08          Outras Transferências de Convênio dos Estados

2.4.2.8.10.09.01.00.0000 2.584.264,08            Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal

0.0.0.0.00.00.00.00.0000 Dedução da Receita

9.0.0.0.00.00.00.00.0000 -12.239.903,86DEDUÇÃO DA RECEITA

9.1.0.0.00.00.00.00.0000 -12.239.903,86  DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE

9.1.7.0.00.00.00.00.0000 -12.239.903,86    Deduções das Receitas de Transferências Correntes

9.1.7.1.00.00.00.00.0000 -8.756.119,07      Transferências da União e de suas Entidades

9.1.7.1.08.00.00.00.0000 -8.756.119,07        Transferências da União - Específica E/M

9.1.7.1.08.01.00.00.0000 -8.744.872,05          Participação na Receita da União

9.1.7.1.08.01.02.00.0000 -8.738.551,68            Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

9.1.7.1.08.01.02.01.0000 -8.738.551,68              Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

9.1.7.1.08.01.02.01.0001 -8.738.551,68                Dedução Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
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9.1.7.1.08.01.05.00.0000 -6.320,37            Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

9.1.7.1.08.01.05.01.0000 -6.320,37              Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

9.1.7.1.08.01.05.01.0001 -6.320,37                Dedução Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

9.1.7.1.08.06.00.00.0000 -11.247,02          Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96

9.1.7.1.08.06.01.00.0000 -11.247,02            Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96

9.1.7.1.08.06.01.01.0000 -11.247,02              Transferência Financeira do ICMS Desoneração L.C. Nº 87/96 - Principal

9.1.7.1.08.06.01.01.0001 -11.247,02                Dedução Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. Nº 87/96 - Principal

9.1.7.2.00.00.00.00.0000 -3.483.784,79      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

9.1.7.2.08.00.00.00.0000 -3.483.784,79        Transferências dos Estados - Específica E/M

9.1.7.2.08.01.00.00.0000 -3.483.784,79          Participação na Receita dos Estados

9.1.7.2.08.01.01.00.0000 -2.787.650,96            Cota-Parte do ICMS

9.1.7.2.08.01.01.01.0000 -2.787.650,96              Cota-Parte do ICMS - Principal

9.1.7.2.08.01.01.01.0001 -2.787.650,96                Dedução Cota-Parte do ICMS - Principal

9.1.7.2.08.01.02.00.0000 -687.464,91            Cota-Parte do IPVA

9.1.7.2.08.01.02.01.0000 -687.464,91              Cota-Parte do IPVA - Principal

9.1.7.2.08.01.02.01.0001 -687.464,91                Dedução Cota-Parte do IPVA - Principal

9.1.7.2.08.01.03.00.0000 -8.668,92            Cota-Parte do IPI - Municípios

9.1.7.2.08.01.03.01.0000 -8.668,92              Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

9.1.7.2.08.01.03.01.0001 -8.668,92                Dedução Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

Total:   291.486.739,09
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3.3.0.0.0.00.00.00.00.0000 240.448.736,82DESPESAS CORRENTES

3.3.1.0.0.00.00.00.00.0000 127.156.212,28  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3.3.1.9.0.00.00.00.00.0000 118.255.333,68    APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.1.9.0.01.00.00.00.0000 13.071.724,08        APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000 2.550.548,63        P E N S Õ E S

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 21.032.818,08        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 800.000,00        OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

3.3.1.9.0.08.00.00.00.0000 86.801,07        OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 201.861,35        S A L Á R I O - F A M Í L I A

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 71.986.802,38        VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 6.836.141,38        OBRIGAÇÕES PATRONAIS

3.3.1.9.0.16.00.00.00.0000 4.548,63        OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

3.3.1.9.0.91.00.00.00.0000 1.021.945,00        SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 662.143,08        DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.1.9.1.00.00.00.00.0000 8.900.878,60      APLICAÇÕES DIRETAS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 8.692.483,60        OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 208.395,00        DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.2.0.0.00.00.00.00.0000 26.042,26  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

3.3.2.9.0.00.00.00.00.0000 26.042,26    APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000 25.493,63        JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

3.3.2.9.0.22.00.00.00.0000 548,63        OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

3.3.3.0.0.00.00.00.00.0000 113.266.482,28  OUTRAS DESPESAS CORRENTES

3.3.3.3.0.00.00.00.00.0000 730.000,00    TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL

3.3.3.3.0.43.00.00.00.0000 730.000,00        SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.3.3.5.0.00.00.00.00.0000 1.449.531,04    TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

3.3.3.5.0.41.00.00.00.0000 55.000,00        C O N T R I B U I Ç Õ E S

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 1.394.531,04        SUBVENÇÕES SOCIAIS

3.3.3.7.1.00.00.00.00.0000 430.715,51      TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000 430.715,51        Rateio pela Participação em Consórcio Público

3.3.3.9.0.00.00.00.00.0000 109.941.235,73    APLICAÇÕES DIRETAS

3.3.3.9.0.03.00.00.00.0000 2.194,50        P E N S Õ E S
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3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000 145.486,25        CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 455.792,69        DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 14.837.945,35        MATERIAL DE CONSUMO

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 1.968.814,47        MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 3.872.040,60        PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 395.502,93        SERVIÇOS DE CONSULTORIA

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 6.400.209,65        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 74.930.685,61        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 535.000,00        SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA JURIDICA)

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 208.129,44        C O N T R I B U I Ç Õ E S

3.3.3.9.0.47.00.00.00.0000 800.000,00        OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 280.838,20        OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000 293.704,06        SENTENÇAS JUDICIAIS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 3.338.207,17        DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 1.476.684,81        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

3.3.3.9.4.00.00.00.00.0000 715.000,00      APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO DE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS O

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000 700.000,00        MATERIAL DE CONSUMO

3.3.3.9.4.39.00.00.00.0000 10.000,00        OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.3.9.4.92.00.00.00.0000 5.000,00        DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR

3.4.0.0.0.00.00.00.00.0000 48.856.494,08DESPESAS DE CAPITAL

3.4.4.0.0.00.00.00.00.0000 43.074.549,08  I N V E S T I M E N T O S

3.4.4.9.0.00.00.00.00.0000 43.074.549,08    APLICAÇÕES DIRETAS

3.4.4.9.0.30.00.00.00.0000 5.000,00        MATERIAL DE CONSUMO

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 32.307.689,29        OBRAS E INSTALAÇÕES

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 9.450.184,26        EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000 1.239.450,00        AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 72.225,53        DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.4.6.0.0.00.00.00.00.0000 5.781.945,00  AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

3.4.6.9.0.00.00.00.00.0000 5.781.945,00    APLICAÇÕES DIRETAS

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 5.731.945,00        PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO

3.4.6.9.0.73.00.00.00.0000 50.000,00        CORREÇÃO MONETÁRIA E CAMBIAL DA DÍVIDA POR CONTRATO
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3.9.0.0.0.00.00.00.00.0000 2.181.508,19RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.9.9.0.0.00.00.00.00.0000 2.181.508,19  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.9.9.9.9.00.00.00.00.0000 2.181.508,19      RESERVA DE CONTINGÊNCIA

3.9.9.9.9.99.00.00.00.0000 2.181.508,19        RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total   291.486.739,09
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 01  -  Legislativo

Órgão: 01  -  Câmara Muncipal

Unidade: 0101  -  Câmara Municipal

01.000.0000.0000 5.519.286,85Legislativo

01.031.0000.0000 5.519.286,85  Ação Legislativa

01.031.0001.0000 5.519.286,85    Gestão do Poder Legislativo

01.031.0001.2001 4.500.110,85      Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

01.031.0001.2002 564.978,00      Contribuição e Repasse a Previdência Social

01.031.0001.2003 454.198,00      Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal

Total da Unidade:  5.519.286,85

Total do Órgão:  5.519.286,85

Total do Poder:  5.519.286,85

Poder: 02  -  Executivo

Órgão: 02  -  Gabinete do Prefeito

Unidade: 0201  -  Gabinete do Prefeito

04.000.0000.0000 2.618.801,85Administração

04.122.0000.0000 2.618.801,85  Administração Geral

04.122.0002.0000 2.618.801,85    Apoio Administrativo das Secretarias

04.122.0002.2004 2.618.801,85      Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

05.000.0000.0000 125.100,00Defesa Nacional

05.153.0000.0000 125.100,00  Defesa Terrestre

05.153.0002.0000 125.100,00    Apoio Administrativo das Secretarias

05.153.0002.2005 125.100,00      Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar

06.000.0000.0000 510.276,74Segurança Pública

06.181.0000.0000 373.215,00  P o l i c i a m e n t o

06.181.0015.0000 373.215,00    Prefeitura Mais Próxima do Povo

06.181.0015.2189 373.215,00      Manutenção da Guarda Municipal

06.182.0000.0000 137.061,74  Defesa Civil

06.182.0015.0000 137.061,74    Prefeitura Mais Próxima do Povo

06.182.0015.2188 137.061,74      Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil

Total da Unidade:  3.254.178,59

Total do Órgão:  3.254.178,59

Órgão: 03  -  Gabinete do Vice-Prefeito

Unidade: 0202  -  Gabinete do Vice-Prefeito

04.000.0000.0000 239.425,96Administração

04.122.0000.0000 239.425,96  Administração Geral

04.122.0002.0000 239.425,96    Apoio Administrativo das Secretarias
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Órgão: 03  -  Gabinete do Vice-Prefeito

04.122.0002.2006 239.425,96      Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito

Total da Unidade:  239.425,96

Total do Órgão:  239.425,96

Órgão: 04  -  Procuradoria Geral do Municipio

Unidade: 0203  -  Procuradoria Geral do Município

02.000.0000.0000 2.048.131,70Judiciário

02.062.0000.0000 2.048.131,70  Defesa Int. Pública Processo Judiciário

02.062.0002.0000 2.048.131,70    Apoio Administrativo das Secretarias

02.062.0002.2007 2.048.131,70      Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio

Total da Unidade:  2.048.131,70

Total do Órgão:  2.048.131,70

Órgão: 05  -  Controladoria Geral do Municipio

Unidade: 0204  -  Controladoria Geral do Município

04.000.0000.0000 393.526,76Administração

04.124.0000.0000 393.526,76  Controle Interno

04.124.0002.0000 393.526,76    Apoio Administrativo das Secretarias

04.124.0002.2114 393.526,76      Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio

Total da Unidade:  393.526,76

Total do Órgão:  393.526,76

Órgão: 06  -  Secretaria Municipal de Captação de Recursos

Unidade: 0205  -  Secretaria Municipal de  Captação de Recursos

04.000.0000.0000 112.518,33Administração

04.129.0000.0000 112.518,33  Administração da Receita

04.129.0002.0000 112.518,33    Apoio Administrativo das Secretarias

04.129.0002.2123 112.518,33      Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos

Total da Unidade:  112.518,33

Total do Órgão:  112.518,33

Órgão: 07  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

Unidade: 0206  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política

04.000.0000.0000 28.165,75Administração

04.131.0000.0000 28.165,75  Comunicação Social

04.131.0002.0000 28.165,75    Apoio Administrativo das Secretarias

04.131.0002.2166 28.165,75      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica
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Órgão: 07  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

Total da Unidade:  28.165,75

Total do Órgão:  28.165,75

Órgão: 08  -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Unidade: 0207  -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

11.000.0000.0000 26.342,93Trabalho

11.334.0000.0000 26.342,93  Fomento ao Trabalho

11.334.0002.0000 26.342,93    Apoio Administrativo das Secretarias

11.334.0002.2115 26.342,93      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

Total da Unidade:  26.342,93

Total do Órgão:  26.342,93

Órgão: 09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Unidade: 0208  -  Secretaria Municipal da Educação

12.000.0000.0000 622.222,12Educação

12.361.0000.0000 622.222,12  Ensino Fundamental

12.361.0007.0000 622.222,12    Educação de Excelência Para Todos

12.361.0007.2020 622.222,12      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação

Total da Unidade:  622.222,12

Unidade: 0209  -  Fundo Municipal de Educação

12.000.0000.0000 31.022.884,87Educação

12.361.0000.0000 29.637.294,99  Ensino Fundamental

12.361.0007.0000 29.637.294,99    Educação de Excelência Para Todos

12.361.0007.1034 400.000,00      Convênios da Educação com a União

12.361.0007.1035 111.370,75      Convênios da Educação com o Estado

12.361.0007.1075 3.900.000,00      Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

12.361.0007.2021 844.425,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental

12.361.0007.2025 8.050.548,32      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

12.361.0007.2026 8.064,37      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação

12.361.0007.2027 2.240.831,60      Ações do Salário-Educação

12.361.0007.2028 1.078.987,50      Gestão do Transporte Escolar

12.361.0007.2029 8.064,37      Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB

12.361.0007.2177 286.687,50      Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE

12.361.0007.2179 345.588,75      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA

12.361.0007.2185 345.067,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental

12.361.0007.2208 12.017.659,33      Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

12.365.0000.0000 1.070.709,79  Educação Infantil

12.365.0007.0000 1.070.709,79    Educação de Excelência Para Todos

12.365.0007.2035 12.582,71      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação

12.365.0007.2155 242.892,08      Programa Brasil Carinhoso
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Órgão: 09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

12.365.0007.2180 28.147,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE

12.365.0007.2181 469.125,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche

12.365.0007.2182 244.987,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

12.365.0007.2183 20.850,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola

12.365.0007.2184 52.125,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola

12.366.0000.0000 314.880,09  Educação de Jovens e Adultos

12.366.0007.0000 314.880,09    Educação de Excelência Para Todos

12.366.0007.2036 21.433,80      Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF

12.366.0007.2039 293.446,29      Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA

Total da Unidade:  31.022.884,87

Unidade: 0210  -  FUNDEB

12.000.0000.0000 51.940.326,28Educação

12.361.0000.0000 42.678.488,41  Ensino Fundamental

12.361.0007.0000 42.678.488,41    Educação de Excelência Para Todos

12.361.0007.2022 25.642.797,32      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

12.361.0007.2023 16.942.365,45      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

12.361.0007.2024 93.325,64      Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40%

12.365.0000.0000 7.325.527,81  Educação Infantil

12.365.0007.0000 7.325.527,81    Educação de Excelência Para Todos

12.365.0007.2031 2.872.960,59      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

12.365.0007.2032 4.279.969,42      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

12.365.0007.2033 132.301,79      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40%

12.365.0007.2034 40.296,01      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40%

12.366.0000.0000 1.766.729,45  Educação de Jovens e Adultos

12.366.0007.0000 1.766.729,45    Educação de Excelência Para Todos

12.366.0007.2037 1.569.227,82      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

12.366.0007.2038 197.501,63      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40%

12.367.0000.0000 169.580,61  Educação Especial

12.367.0007.0000 169.580,61    Educação de Excelência Para Todos

12.367.0007.2040 115.532,20      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60%

12.367.0007.2041 54.048,41      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40%

Total da Unidade:  51.940.326,28

Unidade: 0211  -  Esporte, Lazer e Juventude

27.000.0000.0000 2.318.829,11Desporto e Lazer

27.811.0000.0000 757.900,89  Desporto de Rendimento

27.811.0008.0000 757.900,89    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida

27.811.0008.2110 71.571,01      Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas

27.811.0008.2111 686.329,88      Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva

27.812.0000.0000 1.438.352,38  Desporto Comunitário

27.812.0008.0000 1.438.352,38    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida

27.812.0008.1063 1.438.352,38      Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio

27.813.0000.0000 122.575,84  L a z e r

27.813.0008.0000 122.575,84    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida

27.813.0008.2112 122.575,84      Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas
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Órgão: 09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Total da Unidade:  2.318.829,11

Total do Órgão:  85.904.262,38

Órgão: 10  -  Secretaria Municipal da Saúde

Unidade: 0212  -  Secretaria Municipal de Saúde

10.000.0000.0000 33.331,33Saúde

10.122.0000.0000 33.331,33  Administração Geral

10.122.0010.0000 33.331,33    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.122.0010.2072 33.331,33      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

Total da Unidade:  33.331,33

Unidade: 0213  -  Fundo Municipal de Saúde

10.000.0000.0000 98.821.295,70Saúde

10.122.0000.0000 11.933.474,31  Administração Geral

10.122.0010.0000 11.933.474,31    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.122.0010.2075 11.820.229,88      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.122.0010.2076 113.244,43      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde

10.301.0000.0000 19.853.237,35  Atenção Básica

10.301.0010.0000 19.853.237,35    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.301.0010.2201 18.299.544,61      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

10.301.0010.2203 1.522.417,74      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

10.301.0010.2207 31.275,00      Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo

10.302.0000.0000 64.917.516,47  Assistência Hospitalar e Ambulatorial

10.302.0010.0000 64.917.516,47    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.302.0010.1072 9.183.258,02      Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

10.302.0010.2202 55.734.258,45      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

10.304.0000.0000 425.434,09  Vigilancia Sanitária

10.304.0010.0000 425.434,09    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.304.0010.2204 425.434,09      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

10.305.0000.0000 1.652.018,48  Vigilancia Epidemiológica

10.305.0010.0000 1.652.018,48    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.305.0010.2205 1.652.018,48      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

10.306.0000.0000 39.615,00  Alimentação e Nutrição

10.306.0010.0000 39.615,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.306.0010.2206 39.615,00      Custeio da Gestão do SUS

Total da Unidade:  98.821.295,70

Total do Órgão:  98.854.627,03

Órgão: 11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Unidade: 0214  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

08.000.0000.0000 930.993,66Assistência Social
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Órgão: 11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

08.122.0000.0000 79.123,02  Administração Geral

08.122.0005.0000 79.123,02    Palmeira Para Todos

08.122.0005.2056 79.123,02      Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

08.241.0000.0000 750.000,00  Assistência ao Idoso

08.241.0005.0000 750.000,00    Palmeira Para Todos

08.241.0005.2209 750.000,00      Manutenção da Vila do Idoso

08.244.0000.0000 101.870,64  Assistência Comunitária

08.244.0005.0000 101.870,64    Palmeira Para Todos

08.244.0005.2057 12.010,79      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social

08.244.0005.2130 5.212,50      Gestão das Ações do Conselho do Idoso

08.244.0005.2163 84.647,35      Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Drogas

Total da Unidade:  930.993,66

Unidade: 0215  -  Fundo Municipal de Assistência Social

08.000.0000.0000 10.638.008,54Assistência Social

08.241.0000.0000 41.439,90  Assistência ao Idoso

08.241.0005.0000 41.439,90    Palmeira Para Todos

08.241.0005.2170 41.439,90      Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

08.244.0000.0000 10.596.568,64  Assistência Comunitária

08.244.0005.0000 10.596.568,64    Palmeira Para Todos

08.244.0005.2045 3.385.043,63      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0005.2049 20.850,00      BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola

08.244.0005.2051 257.373,71      Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho

08.244.0005.2053 1.029.494,81      Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS

08.244.0005.2054 120.107,74      Gestão das Ações das Políticas para Mulher

08.244.0005.2055 450.404,04      Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor

08.244.0005.2058 182.801,07      Beneficios Eventuais e Socioassistenciais

08.244.0005.2131 156.307,24      Ações Estratégicas do PETI

08.244.0005.2156 230.492,45      Estruturação da Rede de Proteção Especial

08.244.0005.2172 1.524.760,50      Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

08.244.0005.2175 178.095,50      Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

08.244.0005.2176 947.346,47      Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

08.244.0005.2186 207.755,35      Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

08.244.0005.2200 1.905.736,13      Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

Total da Unidade:  10.638.008,54

Unidade: 0216  -  Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente

08.000.0000.0000 74.352,40Assistência Social

08.243.0000.0000 74.352,40  Assistência a Criança e ao Adolescente

08.243.0005.0000 74.352,40    Palmeira Para Todos

08.243.0005.2062 66.345,22      Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

08.243.0005.2063 8.007,18      Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Total da Unidade:  74.352,40

Total do Órgão:  11.643.354,60
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Órgão: 12  -  Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade: 0217  -  Secretaria Municipal da Fazenda

04.000.0000.0000 10.096.690,45Administração

04.123.0000.0000 10.096.690,45  Administração Financeira

04.123.0002.0000 10.096.690,45    Apoio Administrativo das Secretarias

04.123.0002.2010 10.096.690,45      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

99.000.0000.0000 1.681.508,19Reserva de Contigência

99.999.0000.0000 1.681.508,19  Reserva de Contigência

99.999.0002.0000 1.681.508,19    Apoio Administrativo das Secretarias

99.999.0002.9999 1.681.508,19      Reserva de Contingência

Total da Unidade:  11.778.198,64

Total do Órgão:  11.778.198,64

Órgão: 13  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Unidade: 0218  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

04.000.0000.0000 17.186.168,67Administração

04.122.0000.0000 17.186.168,67  Administração Geral

04.122.0002.0000 17.186.168,67    Apoio Administrativo das Secretarias

04.122.0002.2008 17.186.168,67      Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Total da Unidade:  17.186.168,67

Total do Órgão:  17.186.168,67

Órgão: 14  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

Unidade: 0219  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

20.000.0000.0000 5.738.258,37Agricultura

20.122.0000.0000 2.867.081,96  Administração Geral

20.122.0004.0000 2.867.081,96    Apoio ao Homem do Campo

20.122.0004.2012 2.867.081,96      Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

20.605.0000.0000 1.052.487,59  A b a s t e c i m e n t o

20.605.0004.0000 1.052.487,59    Apoio ao Homem do Campo

20.605.0004.1004 25.000,00      Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de Abastecime

20.605.0004.1083 190.000,00      Aquisição de um Caminhão Basculante

20.605.0004.1084 503.768,00      Implantação do Centro Regional de Capacitação

20.605.0004.2013 333.719,59      Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro

20.606.0000.0000 1.522.459,00  Extensão Rural

20.606.0004.0000 1.522.459,00    Apoio ao Homem do Campo

20.606.0004.1005 10.000,00      Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifrutigranjeiros

20.606.0004.2014 1.450.326,00      Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

20.606.0004.2015 62.133,00      Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo

20.607.0000.0000 10.000,00  I r r i g a ç ã o

20.607.0004.0000 10.000,00    Apoio ao Homem do Campo

20.607.0004.1006 10.000,00      Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas
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Órgão: 14  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

20.608.0000.0000 286.229,82  Promoção da Produção Agropecuária

20.608.0004.0000 286.229,82    Apoio ao Homem do Campo

20.608.0004.1003 30.000,00      Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricola Mecanizada

20.608.0004.2171 128.114,91      Promoção da Produção Vegetal

20.608.0004.2178 128.114,91      Promoção da Produção Animal

Total da Unidade:  5.738.258,37

Total do Órgão:  5.738.258,37

Órgão: 15  -  Secretaria Municipal da Cultura

Unidade: 0220  -  Secretaria Municipal da Cultura

13.000.0000.0000 2.124.967,36Cultura

13.122.0000.0000 509.847,66  Administração Geral

13.122.0012.0000 509.847,66    Palmeira, Capital da Cultura

13.122.0012.2165 509.847,66      Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

13.391.0000.0000 634.785,29  Pat. Historico Artistico e Arqueologico

13.391.0012.0000 634.785,29    Palmeira, Capital da Cultura

13.391.0012.2105 181.540,43      Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos

13.391.0012.2106 224.137,50      Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

13.391.0012.2107 166.700,70      Apoio e Incentivo as Atividades Culturais

13.391.0012.2113 62.406,66      Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos

13.392.0000.0000 980.334,41  Difusão Cultural

13.392.0012.0000 980.334,41    Palmeira, Capital da Cultura

13.392.0012.2108 860.226,69      Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

13.392.0012.2109 120.107,72      Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios

Total da Unidade:  2.124.967,36

Total do Órgão:  2.124.967,36

Órgão: 16  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

Unidade: 0221  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turism

23.000.0000.0000 777.982,54Comércio e Serviços

23.122.0000.0000 401.869,42  Administração Geral

23.122.0002.0000 401.869,42    Apoio Administrativo das Secretarias

23.122.0002.2167 401.869,42      Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

23.692.0000.0000 96.086,18  C o m e r c i a l i z a ç ã o

23.692.0013.0000 96.086,18    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda

23.692.0013.2116 66.059,24      Incentivo ao Comércio Local

23.692.0013.2117 30.026,94      Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e Serviços

23.695.0000.0000 280.026,94  T u r i s m o

23.695.0013.0000 280.026,94    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda

23.695.0013.1087 250.000,00      Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo

23.695.0013.2118 30.026,94      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo
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Órgão: 16  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

Total da Unidade:  777.982,54

Total do Órgão:  777.982,54

Órgão: 17  -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Unidade: 0222  -  Secretaria Municipal da Infraestrutura

15.000.0000.0000 11.257.879,85Urbanismo

15.122.0000.0000 1.659.028,15  Administração Geral

15.122.0002.0000 1.659.028,15    Apoio Administrativo das Secretarias

15.122.0002.2017 1.659.028,15      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

15.451.0000.0000 9.465.411,70  Infra - Estrutura Urbana

15.451.0003.0000 9.465.411,70    Cidade em Construção

15.451.0003.1018 30.000,00      Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

15.451.0003.1020 30.000,00      Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

15.451.0003.1022 30.000,00      Pavimentação, Drenagens e Vicinais

15.451.0003.1023 10.000,00      Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias

15.451.0003.1024 20.000,00      Reforma de Casas Populares

15.451.0003.1045 500.000,00      Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

15.451.0003.1073 500.000,00      Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive Repa

15.451.0003.1076 1.955.000,00      Construção de Portais de Acesso ao Municipio

15.451.0003.1077 305.602,00      Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios

15.451.0003.1078 1.080.692,31      Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua José  de Barros Lot.  Sabia

15.451.0003.1079 250.000,00      Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São Francisco

15.451.0003.1080 40.750,00      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

15.451.0003.1081 725.796,26      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

15.451.0003.1082 3.935.142,73      Revitalização da Praça Moreno Brandão

15.451.0003.2018 52.428,40      Manutenção de Praças, Parques e Jardins

15.452.0000.0000 133.440,00  Serviços Urbanos

15.452.0003.0000 133.440,00    Cidade em Construção

15.452.0003.2016 133.440,00      Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura

16.000.0000.0000 160.107,73Habitação

16.482.0000.0000 160.107,73  Habitação Urbana

16.482.0003.0000 160.107,73    Cidade em Construção

16.482.0003.1032 20.000,00      Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionais

16.482.0003.1033 20.000,00      Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social

16.482.0003.2019 120.107,73      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação

17.000.0000.0000 60.000,00Saneamento

17.512.0000.0000 60.000,00  Saneamento Básico Urbano

17.512.0003.0000 60.000,00    Cidade em Construção

17.512.0003.1028 50.000,00      Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana

17.512.0003.1029 10.000,00      Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água

26.000.0000.0000 1.200.000,00Transporte

26.782.0000.0000 1.200.000,00  Transporte Rodoviário

26.782.0003.0000 1.200.000,00    Cidade em Construção

26.782.0003.1030 1.200.000,00      Construção e recuperação de Estradas Vicinais
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Órgão: 17  -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Total da Unidade:  12.677.987,58

Total do Órgão:  12.677.987,58

Órgão: 18  -  Secretaria Municipal do Planejamento

Unidade: 0223  -  Secretaria Municipal do Planejamento

04.000.0000.0000 310.555,57Administração

04.121.0000.0000 260.110,33  Planejamento e Orçamento

04.121.0002.0000 260.110,33    Apoio Administrativo das Secretarias

04.121.0002.2119 260.110,33      Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento

04.126.0000.0000 50.445,24  Tecnologia da Informação

04.126.0014.0000 50.445,24    Planejamento e Inovação da Gestão

04.126.0014.2120 50.445,24      Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários

Total da Unidade:  310.555,57

Total do Órgão:  310.555,57

Órgão: 19  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

Unidade: 0224  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

15.000.0000.0000 12.150.635,57Urbanismo

15.122.0000.0000 9.514.189,90  Administração Geral

15.122.0016.0000 9.514.189,90    Serviços Públicos Integrados

15.122.0016.2064 52.125,00      Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

15.122.0016.2122 9.462.064,90      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

15.452.0000.0000 2.636.445,67  Serviços Urbanos

15.452.0016.0000 2.636.445,67    Serviços Públicos Integrados

15.452.0016.1049 100.000,00      Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos

15.452.0016.2065 852.560,31      Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

15.452.0016.2067 1.090.543,09      Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas)

15.452.0016.2068 18.570,41      Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais

15.452.0016.2069 399.189,33      Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

15.452.0016.2070 116.260,78      Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linhas D´Água

15.452.0016.2071 59.321,75      Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos

Total da Unidade:  12.150.635,57

Total do Órgão:  12.150.635,57

Órgão: 20  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Unidade: 0225  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

18.000.0000.0000 772.513,33Gestão Ambiental

18.541.0000.0000 762.513,33  Preservação e  Conservação Ambiental

18.541.0006.0000 762.513,33    Meio Ambiente é Vida

18.541.0006.2168 762.513,33      Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
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Órgão: 20  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

18.544.0000.0000 10.000,00  Recursos Hídricos

18.544.0006.0000 10.000,00    Meio Ambiente é Vida

18.544.0006.1002 10.000,00      Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas

Total da Unidade:  772.513,33

Total do Órgão:  772.513,33

Órgão: 21  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

Unidade: 0226  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

26.000.0000.0000 2.003.429,40Transporte

26.122.0000.0000 1.268.851,25  Administração Geral

26.122.0002.0000 1.268.851,25    Apoio Administrativo das Secretarias

26.122.0002.2101 1.268.851,25      Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

26.782.0000.0000 734.578,15  Transporte Rodoviário

26.782.0003.0000 50.000,00    Cidade em Construção

26.782.0003.1016 50.000,00      Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público

26.782.0009.0000 684.578,15    Trânsito Mais Seguro

26.782.0009.1060 10.000,00      Implantação de Terminais Integrados

26.782.0009.1068 30.000,00      Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

26.782.0009.2102 644.578,15      Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica

Total da Unidade:  2.003.429,40

Total do Órgão:  2.003.429,40

Órgão: 22  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

Unidade: 0227  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

09.000.0000.0000 17.442.221,18Previdência Social

09.122.0000.0000 904.450,85  Administração Geral

09.122.0011.0000 904.450,85    Melhor Fase da Vida

09.122.0011.2103 904.450,85      Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

09.271.0000.0000 16.537.770,33  Previdência Básica

09.271.0011.0000 16.537.770,33    Melhor Fase da Vida

09.271.0011.2104 16.537.770,33      Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 

99.000.0000.0000 500.000,00Reserva de Contigência

99.999.0000.0000 500.000,00  Reserva de Contigência

99.999.0011.0000 500.000,00    Melhor Fase da Vida

99.999.0011.9001 500.000,00      Reserva de Contigência do RPPS

Total da Unidade:  17.942.221,18

Total do Órgão:  17.942.221,18

Total do Poder:  285.967.452,24
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Código Total FixadoProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

01.000.00000000 5.519.286,850,005.519.286,85Legislativo 0,00

01.031.0000.0000 5.519.286,850,005.519.286,85  Ação Legislativa 0,00

01.031.0001.0000 5.519.286,850,005.519.286,85    Gestão do Poder Legislativo 0,00

01.031.0001.2001 4.500.110,850,004.500.110,85      Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal 0,00

01.031.0001.2002 564.978,000,00564.978,00      Contribuição e Repasse a Previdência Social 0,00

01.031.0001.2003 454.198,000,00454.198,00      Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal 0,00

02.000.00000000 2.048.131,700,002.048.131,70Judiciário 0,00

02.062.0000.0000 2.048.131,700,002.048.131,70  Defesa Int. Pública Processo Judiciário 0,00

02.062.0002.0000 2.048.131,700,002.048.131,70    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

02.062.0002.2007 2.048.131,700,002.048.131,70      Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio 0,00

04.000.00000000 30.985.853,340,0030.985.853,34Administração 0,00

04.121.0000.0000 260.110,330,00260.110,33  Planejamento e Orçamento 0,00

04.121.0002.0000 260.110,330,00260.110,33    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.121.0002.2119 260.110,330,00260.110,33      Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento 0,00

04.122.0000.0000 20.044.396,480,0020.044.396,48  Administração Geral 0,00

04.122.0002.0000 20.044.396,480,0020.044.396,48    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.122.0002.2004 2.618.801,850,002.618.801,85      Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 0,00

04.122.0002.2006 239.425,960,00239.425,96      Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito 0,00

04.122.0002.2008 17.186.168,670,0017.186.168,67      Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 0,00

04.123.0000.0000 10.096.690,450,0010.096.690,45  Administração Financeira 0,00

04.123.0002.0000 10.096.690,450,0010.096.690,45    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.123.0002.2010 10.096.690,450,0010.096.690,45      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda 0,00

04.124.0000.0000 393.526,760,00393.526,76  Controle Interno 0,00

04.124.0002.0000 393.526,760,00393.526,76    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.124.0002.2114 393.526,760,00393.526,76      Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio 0,00

04.126.0000.0000 50.445,240,0050.445,24  Tecnologia da Informação 0,00
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04.126.0014.0000 50.445,240,0050.445,24    Planejamento e Inovação da Gestão 0,00

04.126.0014.2120 50.445,240,0050.445,24      Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários 0,00

04.129.0000.0000 112.518,330,00112.518,33  Administração da Receita 0,00

04.129.0002.0000 112.518,330,00112.518,33    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.129.0002.2123 112.518,330,00112.518,33      Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos 0,00

04.131.0000.0000 28.165,750,0028.165,75  Comunicação Social 0,00

04.131.0002.0000 28.165,750,0028.165,75    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.131.0002.2166 28.165,750,0028.165,75      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politi 0,00

05.000.00000000 125.100,000,00125.100,00Defesa Nacional 0,00

05.153.0000.0000 125.100,000,00125.100,00  Defesa Terrestre 0,00

05.153.0002.0000 125.100,000,00125.100,00    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

05.153.0002.2005 125.100,000,00125.100,00      Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar 0,00

06.000.00000000 510.276,740,00510.276,74Segurança Pública 0,00

06.181.0000.0000 373.215,000,00373.215,00  P o l i c i a m e n t o 0,00

06.181.0015.0000 373.215,000,00373.215,00    Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,00

06.181.0015.2189 373.215,000,00373.215,00      Manutenção da Guarda Municipal 0,00

06.182.0000.0000 137.061,740,00137.061,74  Defesa Civil 0,00

06.182.0015.0000 137.061,740,00137.061,74    Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,00

06.182.0015.2188 137.061,740,00137.061,74      Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil 0,00

08.000.00000000 11.643.354,600,0011.643.354,60Assistência Social 0,00

08.122.0000.0000 79.123,020,0079.123,02  Administração Geral 0,00

08.122.0005.0000 79.123,020,0079.123,02    Palmeira Para Todos 0,00

08.122.0005.2056 79.123,020,0079.123,02      Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 0,00

08.241.0000.0000 791.439,900,00791.439,90  Assistência ao Idoso 0,00

08.241.0005.0000 791.439,900,00791.439,90    Palmeira Para Todos 0,00

08.241.0005.2170 41.439,900,0041.439,90      Manutenção das Ações do Fundo do Idoso 0,00
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08.241.0005.2209 750.000,000,00750.000,00      Manutenção da Vila do Idoso 0,00

08.243.0000.0000 74.352,400,0074.352,40  Assistência a Criança e ao Adolescente 0,00

08.243.0005.0000 74.352,400,0074.352,40    Palmeira Para Todos 0,00

08.243.0005.2062 66.345,220,0066.345,22      Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00

08.243.0005.2063 8.007,180,008.007,18      Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00

08.244.0000.0000 10.698.439,280,0010.698.439,28  Assistência Comunitária 0,00

08.244.0005.0000 10.698.439,280,0010.698.439,28    Palmeira Para Todos 0,00

08.244.0005.2045 3.385.043,630,003.385.043,63      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 0,00

08.244.0005.2049 20.850,000,0020.850,00      BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola 0,00

08.244.0005.2051 257.373,710,00257.373,71      Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho 0,00

08.244.0005.2053 1.029.494,810,001.029.494,81      Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS 0,00

08.244.0005.2054 120.107,740,00120.107,74      Gestão das Ações das Políticas para Mulher 0,00

08.244.0005.2055 450.404,040,00450.404,04      Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor 0,00

08.244.0005.2057 12.010,790,0012.010,79      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 0,00

08.244.0005.2058 182.801,070,00182.801,07      Beneficios Eventuais e Socioassistenciais 0,00

08.244.0005.2130 5.212,500,005.212,50      Gestão das Ações do Conselho do Idoso 0,00

08.244.0005.2131 156.307,240,00156.307,24      Ações Estratégicas do PETI 0,00

08.244.0005.2156 230.492,450,00230.492,45      Estruturação da Rede de Proteção Especial 0,00

08.244.0005.2163 84.647,350,0084.647,35      Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Droga 0,00

08.244.0005.2172 1.524.760,500,001.524.760,50      Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 0,00

08.244.0005.2175 178.095,500,00178.095,50      Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS 0,00

08.244.0005.2176 947.346,470,00947.346,47      Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 0,00

08.244.0005.2186 207.755,350,00207.755,35      Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância 0,00

08.244.0005.2200 1.905.736,130,001.905.736,13      Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 0,00

09.000.00000000 17.442.221,180,0017.442.221,18Previdência Social 0,00

09.122.0000.0000 904.450,850,00904.450,85  Administração Geral 0,00
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09.122.0011.0000 904.450,850,00904.450,85    Melhor Fase da Vida 0,00

09.122.0011.2103 904.450,850,00904.450,85      Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev 0,00

09.271.0000.0000 16.537.770,330,0016.537.770,33  Previdência Básica 0,00

09.271.0011.0000 16.537.770,330,0016.537.770,33    Melhor Fase da Vida 0,00

09.271.0011.2104 16.537.770,330,0016.537.770,33      Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 0,00

10.000.00000000 98.854.627,039.183.258,0289.671.369,01Saúde 0,00

10.122.0000.0000 11.966.805,640,0011.966.805,64  Administração Geral 0,00

10.122.0010.0000 11.966.805,640,0011.966.805,64    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.122.0010.2072 33.331,330,0033.331,33      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 0,00

10.122.0010.2075 11.820.229,880,0011.820.229,88      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 0,00

10.122.0010.2076 113.244,430,00113.244,43      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde 0,00

10.301.0000.0000 19.853.237,350,0019.853.237,35  Atenção Básica 0,00

10.301.0010.0000 19.853.237,350,0019.853.237,35    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.301.0010.2201 18.299.544,610,0018.299.544,61      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 0,00

10.301.0010.2203 1.522.417,740,001.522.417,74      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica 0,00

10.301.0010.2207 31.275,000,0031.275,00      Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo 0,00

10.302.0000.0000 64.917.516,479.183.258,0255.734.258,45  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00

10.302.0010.0000 64.917.516,479.183.258,0255.734.258,45    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.302.0010.1072 9.183.258,029.183.258,020,00      Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 0,00

10.302.0010.2202 55.734.258,450,0055.734.258,45      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC 0,00

10.304.0000.0000 425.434,090,00425.434,09  Vigilancia Sanitária 0,00

10.304.0010.0000 425.434,090,00425.434,09    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.304.0010.2204 425.434,090,00425.434,09      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária) 0,00

10.305.0000.0000 1.652.018,480,001.652.018,48  Vigilancia Epidemiológica 0,00

10.305.0010.0000 1.652.018,480,001.652.018,48    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.305.0010.2205 1.652.018,480,001.652.018,48      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica) 0,00
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10.306.0000.0000 39.615,000,0039.615,00  Alimentação e Nutrição 0,00

10.306.0010.0000 39.615,000,0039.615,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.306.0010.2206 39.615,000,0039.615,00      Custeio da Gestão do SUS 0,00

11.000.00000000 26.342,930,0026.342,93Trabalho 0,00

11.334.0000.0000 26.342,930,0026.342,93  Fomento ao Trabalho 0,00

11.334.0002.0000 26.342,930,0026.342,93    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

11.334.0002.2115 26.342,930,0026.342,93      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel 0,00

12.000.00000000 83.585.433,274.411.370,7579.174.062,52Educação 0,00

12.361.0000.0000 72.938.005,524.411.370,7568.526.634,77  Ensino Fundamental 0,00

12.361.0007.0000 72.938.005,524.411.370,7568.526.634,77    Educação de Excelência Para Todos 0,00

12.361.0007.1034 400.000,00400.000,000,00      Convênios da Educação com a União 0,00

12.361.0007.1035 111.370,75111.370,750,00      Convênios da Educação com o Estado 0,00

12.361.0007.1075 3.900.000,003.900.000,000,00      Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório) 0,00

12.361.0007.2020 622.222,120,00622.222,12      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 0,00

12.361.0007.2021 844.425,000,00844.425,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental 0,00

12.361.0007.2022 25.642.797,320,0025.642.797,32      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 0,00

12.361.0007.2023 16.942.365,450,0016.942.365,45      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 0,00

12.361.0007.2024 93.325,640,0093.325,64      Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40% 0,00

12.361.0007.2025 8.050.548,320,008.050.548,32      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação 0,00

12.361.0007.2026 8.064,370,008.064,37      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação 0,00

12.361.0007.2027 2.240.831,600,002.240.831,60      Ações do Salário-Educação 0,00

12.361.0007.2028 1.078.987,500,001.078.987,50      Gestão do Transporte Escolar 0,00

12.361.0007.2029 8.064,370,008.064,37      Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB 0,00

12.361.0007.2177 286.687,500,00286.687,50      Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FND 0,00

12.361.0007.2179 345.588,750,00345.588,75      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA 0,00

12.361.0007.2185 345.067,500,00345.067,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental 0,00
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12.361.0007.2208 12.017.659,330,0012.017.659,33      Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório) 0,00

12.365.0000.0000 8.396.237,600,008.396.237,60  Educação Infantil 0,00

12.365.0007.0000 8.396.237,600,008.396.237,60    Educação de Excelência Para Todos 0,00

12.365.0007.2031 2.872.960,590,002.872.960,59      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60% 0,00

12.365.0007.2032 4.279.969,420,004.279.969,42      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60% 0,00

12.365.0007.2033 132.301,790,00132.301,79      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40% 0,00

12.365.0007.2034 40.296,010,0040.296,01      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40% 0,00

12.365.0007.2035 12.582,710,0012.582,71      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação 0,00

12.365.0007.2155 242.892,080,00242.892,08      Programa Brasil Carinhoso 0,00

12.365.0007.2180 28.147,500,0028.147,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE 0,00

12.365.0007.2181 469.125,000,00469.125,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche 0,00

12.365.0007.2182 244.987,500,00244.987,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola 0,00

12.365.0007.2183 20.850,000,0020.850,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola 0,00

12.365.0007.2184 52.125,000,0052.125,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola 0,00

12.366.0000.0000 2.081.609,540,002.081.609,54  Educação de Jovens e Adultos 0,00

12.366.0007.0000 2.081.609,540,002.081.609,54    Educação de Excelência Para Todos 0,00

12.366.0007.2036 21.433,800,0021.433,80      Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF 0,00

12.366.0007.2037 1.569.227,820,001.569.227,82      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60% 0,00

12.366.0007.2038 197.501,630,00197.501,63      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40% 0,00

12.366.0007.2039 293.446,290,00293.446,29      Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA 0,00

12.367.0000.0000 169.580,610,00169.580,61  Educação Especial 0,00

12.367.0007.0000 169.580,610,00169.580,61    Educação de Excelência Para Todos 0,00

12.367.0007.2040 115.532,200,00115.532,20      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60% 0,00

12.367.0007.2041 54.048,410,0054.048,41      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40% 0,00

13.000.00000000 2.124.967,360,002.124.967,36Cultura 0,00

13.122.0000.0000 509.847,660,00509.847,66  Administração Geral 0,00
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13.122.0012.0000 509.847,660,00509.847,66    Palmeira, Capital da Cultura 0,00

13.122.0012.2165 509.847,660,00509.847,66      Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura 0,00

13.391.0000.0000 634.785,290,00634.785,29  Pat. Historico Artistico e Arqueologico 0,00

13.391.0012.0000 634.785,290,00634.785,29    Palmeira, Capital da Cultura 0,00

13.391.0012.2105 181.540,430,00181.540,43      Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos 0,00

13.391.0012.2106 224.137,500,00224.137,50      Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus 0,00

13.391.0012.2107 166.700,700,00166.700,70      Apoio e Incentivo as Atividades Culturais 0,00

13.391.0012.2113 62.406,660,0062.406,66      Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos 0,00

13.392.0000.0000 980.334,410,00980.334,41  Difusão Cultural 0,00

13.392.0012.0000 980.334,410,00980.334,41    Palmeira, Capital da Cultura 0,00

13.392.0012.2108 860.226,690,00860.226,69      Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos 0,00

13.392.0012.2109 120.107,720,00120.107,72      Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios 0,00

15.000.00000000 23.408.515,429.512.983,3013.895.532,12Urbanismo 0,00

15.122.0000.0000 11.173.218,050,0011.173.218,05  Administração Geral 0,00

15.122.0002.0000 1.659.028,150,001.659.028,15    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

15.122.0002.2017 1.659.028,150,001.659.028,15      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00

15.122.0016.0000 9.514.189,900,009.514.189,90    Serviços Públicos Integrados 0,00

15.122.0016.2064 52.125,000,0052.125,00      Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00

15.122.0016.2122 9.462.064,900,009.462.064,90      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00

15.451.0000.0000 9.465.411,709.412.983,3052.428,40  Infra - Estrutura Urbana 0,00

15.451.0003.0000 9.465.411,709.412.983,3052.428,40    Cidade em Construção 0,00

15.451.0003.1018 30.000,0030.000,000,00      Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 0,00

15.451.0003.1020 30.000,0030.000,000,00      Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros 0,00

15.451.0003.1022 30.000,0030.000,000,00      Pavimentação, Drenagens e Vicinais 0,00

15.451.0003.1023 10.000,0010.000,000,00      Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias 0,00

15.451.0003.1024 20.000,0020.000,000,00      Reforma de Casas Populares 0,00
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15.451.0003.1045 500.000,00500.000,000,00      Recuperação e Manutenção de Vias Públicas 0,00

15.451.0003.1073 500.000,00500.000,000,00      Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inc 0,00

15.451.0003.1076 1.955.000,001.955.000,000,00      Construção de Portais de Acesso ao Municipio 0,00

15.451.0003.1077 305.602,00305.602,000,00      Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios 0,00

15.451.0003.1078 1.080.692,311.080.692,310,00      Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua José  de Barro 0,00

15.451.0003.1079 250.000,00250.000,000,00      Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São Franci 0,00

15.451.0003.1080 40.750,0040.750,000,00      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo) 0,00

15.451.0003.1081 725.796,26725.796,260,00      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo) 0,00

15.451.0003.1082 3.935.142,733.935.142,730,00      Revitalização da Praça Moreno Brandão 0,00

15.451.0003.2018 52.428,400,0052.428,40      Manutenção de Praças, Parques e Jardins 0,00

15.452.0000.0000 2.769.885,67100.000,002.669.885,67  Serviços Urbanos 0,00

15.452.0003.0000 133.440,000,00133.440,00    Cidade em Construção 0,00

15.452.0003.2016 133.440,000,00133.440,00      Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura 0,00

15.452.0016.0000 2.636.445,67100.000,002.536.445,67    Serviços Públicos Integrados 0,00

15.452.0016.1049 100.000,00100.000,000,00      Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos 0,00

15.452.0016.2065 852.560,310,00852.560,31      Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive n 0,00

15.452.0016.2067 1.090.543,090,001.090.543,09      Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas) 0,00

15.452.0016.2068 18.570,410,0018.570,41      Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais 0,00

15.452.0016.2069 399.189,330,00399.189,33      Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 0,00

15.452.0016.2070 116.260,780,00116.260,78      Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Li 0,00

15.452.0016.2071 59.321,750,0059.321,75      Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos 0,00

16.000.00000000 160.107,7340.000,00120.107,73Habitação 0,00

16.482.0000.0000 160.107,7340.000,00120.107,73  Habitação Urbana 0,00

16.482.0003.0000 160.107,7340.000,00120.107,73    Cidade em Construção 0,00

16.482.0003.1032 20.000,0020.000,000,00      Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionais 0,00

16.482.0003.1033 20.000,0020.000,000,00      Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social 0,00
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16.482.0003.2019 120.107,730,00120.107,73      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação 0,00

17.000.00000000 60.000,0060.000,000,00Saneamento 0,00

17.512.0000.0000 60.000,0060.000,000,00  Saneamento Básico Urbano 0,00

17.512.0003.0000 60.000,0060.000,000,00    Cidade em Construção 0,00

17.512.0003.1028 50.000,0050.000,000,00      Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana 0,00

17.512.0003.1029 10.000,0010.000,000,00      Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água 0,00

18.000.00000000 772.513,3310.000,00762.513,33Gestão Ambiental 0,00

18.541.0000.0000 762.513,330,00762.513,33  Preservação e  Conservação Ambiental 0,00

18.541.0006.0000 762.513,330,00762.513,33    Meio Ambiente é Vida 0,00

18.541.0006.2168 762.513,330,00762.513,33      Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00

18.544.0000.0000 10.000,0010.000,000,00  Recursos Hídricos 0,00

18.544.0006.0000 10.000,0010.000,000,00    Meio Ambiente é Vida 0,00

18.544.0006.1002 10.000,0010.000,000,00      Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas 0,00

20.000.00000000 5.738.258,37768.768,004.969.490,37Agricultura 0,00

20.122.0000.0000 2.867.081,960,002.867.081,96  Administração Geral 0,00

20.122.0004.0000 2.867.081,960,002.867.081,96    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.122.0004.2012 2.867.081,960,002.867.081,96      Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário 0,00

20.605.0000.0000 1.052.487,59718.768,00333.719,59  A b a s t e c i m e n t o 0,00

20.605.0004.0000 1.052.487,59718.768,00333.719,59    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.605.0004.1004 25.000,0025.000,000,00      Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de 0,00

20.605.0004.1083 190.000,00190.000,000,00      Aquisição de um Caminhão Basculante 0,00

20.605.0004.1084 503.768,00503.768,000,00      Implantação do Centro Regional de Capacitação 0,00

20.605.0004.2013 333.719,590,00333.719,59      Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro 0,00

20.606.0000.0000 1.522.459,0010.000,001.512.459,00  Extensão Rural 0,00

20.606.0004.0000 1.522.459,0010.000,001.512.459,00    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.606.0004.1005 10.000,0010.000,000,00      Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifrutigranje 0,00
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20.606.0004.2014 1.450.326,000,001.450.326,00      Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 0,00

20.606.0004.2015 62.133,000,0062.133,00      Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo 0,00

20.607.0000.0000 10.000,0010.000,000,00  I r r i g a ç ã o 0,00

20.607.0004.0000 10.000,0010.000,000,00    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.607.0004.1006 10.000,0010.000,000,00      Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas 0,00

20.608.0000.0000 286.229,8230.000,00256.229,82  Promoção da Produção Agropecuária 0,00

20.608.0004.0000 286.229,8230.000,00256.229,82    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.608.0004.1003 30.000,0030.000,000,00      Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricola Me 0,00

20.608.0004.2171 128.114,910,00128.114,91      Promoção da Produção Vegetal 0,00

20.608.0004.2178 128.114,910,00128.114,91      Promoção da Produção Animal 0,00

23.000.00000000 777.982,54250.000,00527.982,54Comércio e Serviços 0,00

23.122.0000.0000 401.869,420,00401.869,42  Administração Geral 0,00

23.122.0002.0000 401.869,420,00401.869,42    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

23.122.0002.2167 401.869,420,00401.869,42      Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comérci 0,00

23.692.0000.0000 96.086,180,0096.086,18  C o m e r c i a l i z a ç ã o 0,00

23.692.0013.0000 96.086,180,0096.086,18    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,00

23.692.0013.2116 66.059,240,0066.059,24      Incentivo ao Comércio Local 0,00

23.692.0013.2117 30.026,940,0030.026,94      Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e Serviç 0,00

23.695.0000.0000 280.026,94250.000,0030.026,94  T u r i s m o 0,00

23.695.0013.0000 280.026,94250.000,0030.026,94    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,00

23.695.0013.1087 250.000,00250.000,000,00      Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo 0,00

23.695.0013.2118 30.026,940,0030.026,94      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo 0,00

26.000.00000000 3.203.429,401.290.000,001.913.429,40Transporte 0,00

26.122.0000.0000 1.268.851,250,001.268.851,25  Administração Geral 0,00

26.122.0002.0000 1.268.851,250,001.268.851,25    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

26.122.0002.2101 1.268.851,250,001.268.851,25      Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 0,00
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26.782.0000.0000 1.934.578,151.290.000,00644.578,15  Transporte Rodoviário 0,00

26.782.0003.0000 1.250.000,001.250.000,000,00    Cidade em Construção 0,00

26.782.0003.1016 50.000,0050.000,000,00      Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público 0,00

26.782.0003.1030 1.200.000,001.200.000,000,00      Construção e recuperação de Estradas Vicinais 0,00

26.782.0009.0000 684.578,1540.000,00644.578,15    Trânsito Mais Seguro 0,00

26.782.0009.1060 10.000,0010.000,000,00      Implantação de Terminais Integrados 0,00

26.782.0009.1068 30.000,0030.000,000,00      Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária 0,00

26.782.0009.2102 644.578,150,00644.578,15      Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica 0,00

27.000.00000000 2.318.829,111.438.352,38880.476,73Desporto e Lazer 0,00

27.811.0000.0000 757.900,890,00757.900,89  Desporto de Rendimento 0,00

27.811.0008.0000 757.900,890,00757.900,89    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

27.811.0008.2110 71.571,010,0071.571,01      Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas 0,00

27.811.0008.2111 686.329,880,00686.329,88      Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva 0,00

27.812.0000.0000 1.438.352,381.438.352,380,00  Desporto Comunitário 0,00

27.812.0008.0000 1.438.352,381.438.352,380,00    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

27.812.0008.1063 1.438.352,381.438.352,380,00      Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio 0,00

27.813.0000.0000 122.575,840,00122.575,84  L a z e r 0,00

27.813.0008.0000 122.575,840,00122.575,84    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

27.813.0008.2112 122.575,840,00122.575,84      Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas 0,00

99.000.00000000 2.181.508,190,002.181.508,19Reserva de Contigência 0,00

99.999.0000.0000 2.181.508,190,002.181.508,19  Reserva de Contigência 0,00

99.999.0002.0000 1.681.508,190,001.681.508,19    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

99.999.0002.9999 1.681.508,190,001.681.508,19      Reserva de Contingência 0,00

99.999.0011.0000 500.000,000,00500.000,00    Melhor Fase da Vida 0,00

99.999.0011.9001 500.000,000,00500.000,00      Reserva de Contigência do RPPS 0,00
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264.522.006,64 26.964.732,45 291.486.739,09Total: 0,00
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Código Total FixadoVinculadoOrdinárioEspecificação

01.000.0000.0000 5.519.286,850,005.519.286,85Legislativo

01.031.0000.0000 5.519.286,850,005.519.286,85  Ação Legislativa

01.031.0001.0000 5.519.286,850,005.519.286,85    Gestão do Poder Legislativo

01.031.0001.2001 4.500.110,850,004.500.110,85      Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

01.031.0001.2002 564.978,000,00564.978,00      Contribuição e Repasse a Previdência Social

01.031.0001.2003 454.198,000,00454.198,00      Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal

02.000.0000.0000 2.048.131,700,002.048.131,70Judiciário

02.062.0000.0000 2.048.131,700,002.048.131,70  Defesa Int. Pública Processo Judiciário

02.062.0002.0000 2.048.131,700,002.048.131,70    Apoio Administrativo das Secretarias

02.062.0002.2007 2.048.131,700,002.048.131,70      Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio

04.000.0000.0000 30.985.853,340,0030.985.853,34Administração

04.121.0000.0000 260.110,330,00260.110,33  Planejamento e Orçamento

04.121.0002.0000 260.110,330,00260.110,33    Apoio Administrativo das Secretarias

04.121.0002.2119 260.110,330,00260.110,33      Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento

04.122.0000.0000 20.044.396,480,0020.044.396,48  Administração Geral

04.122.0002.0000 20.044.396,480,0020.044.396,48    Apoio Administrativo das Secretarias

04.122.0002.2004 2.618.801,850,002.618.801,85      Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

04.122.0002.2006 239.425,960,00239.425,96      Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito

04.122.0002.2008 17.186.168,670,0017.186.168,67      Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

04.123.0000.0000 10.096.690,450,0010.096.690,45  Administração Financeira

04.123.0002.0000 10.096.690,450,0010.096.690,45    Apoio Administrativo das Secretarias

04.123.0002.2010 10.096.690,450,0010.096.690,45      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

04.124.0000.0000 393.526,760,00393.526,76  Controle Interno

04.124.0002.0000 393.526,760,00393.526,76    Apoio Administrativo das Secretarias

04.124.0002.2114 393.526,760,00393.526,76      Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio

04.126.0000.0000 50.445,240,0050.445,24  Tecnologia da Informação

04.126.0014.0000 50.445,240,0050.445,24    Planejamento e Inovação da Gestão

04.126.0014.2120 50.445,240,0050.445,24      Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitário

04.129.0000.0000 112.518,330,00112.518,33  Administração da Receita

04.129.0002.0000 112.518,330,00112.518,33    Apoio Administrativo das Secretarias

04.129.0002.2123 112.518,330,00112.518,33      Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos

04.131.0000.0000 28.165,750,0028.165,75  Comunicação Social

04.131.0002.0000 28.165,750,0028.165,75    Apoio Administrativo das Secretarias

04.131.0002.2166 28.165,750,0028.165,75      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Arti

05.000.0000.0000 125.100,000,00125.100,00Defesa Nacional

05.153.0000.0000 125.100,000,00125.100,00  Defesa Terrestre

05.153.0002.0000 125.100,000,00125.100,00    Apoio Administrativo das Secretarias

05.153.0002.2005 125.100,000,00125.100,00      Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar

06.000.0000.0000 510.276,740,00510.276,74Segurança Pública

06.181.0000.0000 373.215,000,00373.215,00  P o l i c i a m e n t o

06.181.0015.0000 373.215,000,00373.215,00    Prefeitura Mais Próxima do Povo

06.181.0015.2189 373.215,000,00373.215,00      Manutenção da Guarda Municipal

06.182.0000.0000 137.061,740,00137.061,74  Defesa Civil

06.182.0015.0000 137.061,740,00137.061,74    Prefeitura Mais Próxima do Povo

06.182.0015.2188 137.061,740,00137.061,74      Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil

08.000.0000.0000 11.643.354,606.581.999,195.061.355,41Assistência Social

08.122.0000.0000 79.123,020,0079.123,02  Administração Geral

08.122.0005.0000 79.123,020,0079.123,02    Palmeira Para Todos
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08.122.0005.2056 79.123,020,0079.123,02      Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvi

08.241.0000.0000 791.439,900,00791.439,90  Assistência ao Idoso

08.241.0005.0000 791.439,900,00791.439,90    Palmeira Para Todos

08.241.0005.2170 41.439,900,0041.439,90      Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

08.241.0005.2209 750.000,000,00750.000,00      Manutenção da Vila do Idoso

08.243.0000.0000 74.352,400,0074.352,40  Assistência a Criança e ao Adolescente

08.243.0005.0000 74.352,400,0074.352,40    Palmeira Para Todos

08.243.0005.2062 66.345,220,0066.345,22      Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adole

08.243.0005.2063 8.007,180,008.007,18      Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado

08.244.0000.0000 10.698.439,286.581.999,194.116.440,09  Assistência Comunitária

08.244.0005.0000 10.698.439,286.581.999,194.116.440,09    Palmeira Para Todos

08.244.0005.2045 3.385.043,630,003.385.043,63      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

08.244.0005.2049 20.850,0020.850,000,00      BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola

08.244.0005.2051 257.373,71257.373,710,00      Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho

08.244.0005.2053 1.029.494,811.029.494,810,00      Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS

08.244.0005.2054 120.107,74120.107,740,00      Gestão das Ações das Políticas para Mulher

08.244.0005.2055 450.404,04450.404,040,00      Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor

08.244.0005.2057 12.010,790,0012.010,79      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social

08.244.0005.2058 182.801,070,00182.801,07      Beneficios Eventuais e Socioassistenciais

08.244.0005.2130 5.212,500,005.212,50      Gestão das Ações do Conselho do Idoso

08.244.0005.2131 156.307,24156.307,240,00      Ações Estratégicas do PETI

08.244.0005.2156 230.492,45230.492,450,00      Estruturação da Rede de Proteção Especial

08.244.0005.2163 84.647,359.875,2574.772,10      Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a 

08.244.0005.2172 1.524.760,501.318.160,50206.600,00      Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

08.244.0005.2175 178.095,50178.095,500,00      Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

08.244.0005.2176 947.346,47947.346,470,00      Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadas

08.244.0005.2186 207.755,35207.755,350,00      Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

08.244.0005.2200 1.905.736,131.655.736,13250.000,00      Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Com

09.000.0000.0000 17.442.221,180,0017.442.221,18Previdência Social

09.122.0000.0000 904.450,850,00904.450,85  Administração Geral

09.122.0011.0000 904.450,850,00904.450,85    Melhor Fase da Vida

09.122.0011.2103 904.450,850,00904.450,85      Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeir

09.271.0000.0000 16.537.770,330,0016.537.770,33  Previdência Básica

09.271.0011.0000 16.537.770,330,0016.537.770,33    Melhor Fase da Vida

09.271.0011.2104 16.537.770,330,0016.537.770,33      Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 

10.000.0000.0000 98.854.627,0398.854.627,030,00Saúde

10.122.0000.0000 11.966.805,6411.966.805,640,00  Administração Geral

10.122.0010.0000 11.966.805,6411.966.805,640,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.122.0010.2072 33.331,3333.331,330,00      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

10.122.0010.2075 11.820.229,8811.820.229,880,00      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

10.122.0010.2076 113.244,43113.244,430,00      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde

10.301.0000.0000 19.853.237,3519.853.237,350,00  Atenção Básica

10.301.0010.0000 19.853.237,3519.853.237,350,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.301.0010.2201 18.299.544,6118.299.544,610,00      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

10.301.0010.2203 1.522.417,741.522.417,740,00      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêuti

10.301.0010.2207 31.275,0031.275,000,00      Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo

10.302.0000.0000 64.917.516,4764.917.516,470,00  Assistência Hospitalar e Ambulatorial

10.302.0010.0000 64.917.516,4764.917.516,470,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida
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10.302.0010.1072 9.183.258,029.183.258,020,00      Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

10.302.0010.2202 55.734.258,4555.734.258,450,00      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

10.304.0000.0000 425.434,09425.434,090,00  Vigilancia Sanitária

10.304.0010.0000 425.434,09425.434,090,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.304.0010.2204 425.434,09425.434,090,00      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (S

10.305.0000.0000 1.652.018,481.652.018,480,00  Vigilancia Epidemiológica

10.305.0010.0000 1.652.018,481.652.018,480,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.305.0010.2205 1.652.018,481.652.018,480,00      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (E

10.306.0000.0000 39.615,0039.615,000,00  Alimentação e Nutrição

10.306.0010.0000 39.615,0039.615,000,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida

10.306.0010.2206 39.615,0039.615,000,00      Custeio da Gestão do SUS

11.000.0000.0000 26.342,930,0026.342,93Trabalho

11.334.0000.0000 26.342,930,0026.342,93  Fomento ao Trabalho

11.334.0002.0000 26.342,930,0026.342,93    Apoio Administrativo das Secretarias

11.334.0002.2115 26.342,930,0026.342,93      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentave

12.000.0000.0000 83.585.433,2774.372.580,639.212.852,64Educação

12.361.0000.0000 72.938.005,5263.737.735,599.200.269,93  Ensino Fundamental

12.361.0007.0000 72.938.005,5263.737.735,599.200.269,93    Educação de Excelência Para Todos

12.361.0007.1034 400.000,000,00400.000,00      Convênios da Educação com a União

12.361.0007.1035 111.370,750,00111.370,75      Convênios da Educação com o Estado

12.361.0007.1075 3.900.000,003.900.000,000,00      Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

12.361.0007.2020 622.222,120,00622.222,12      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação

12.361.0007.2021 844.425,00844.425,000,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental

12.361.0007.2022 25.642.797,3225.642.797,320,00      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

12.361.0007.2023 16.942.365,4516.942.365,450,00      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

12.361.0007.2024 93.325,6493.325,640,00      Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40%

12.361.0007.2025 8.050.548,320,008.050.548,32      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

12.361.0007.2026 8.064,370,008.064,37      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação

12.361.0007.2027 2.240.831,602.240.831,600,00      Ações do Salário-Educação

12.361.0007.2028 1.078.987,501.078.987,500,00      Gestão do Transporte Escolar

12.361.0007.2029 8.064,370,008.064,37      Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDE

12.361.0007.2177 286.687,50286.687,500,00      Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da E

12.361.0007.2179 345.588,75345.588,750,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA

12.361.0007.2185 345.067,50345.067,500,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Funda

12.361.0007.2208 12.017.659,3312.017.659,330,00      Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precat

12.365.0000.0000 8.396.237,608.383.654,8912.582,71  Educação Infantil

12.365.0007.0000 8.396.237,608.383.654,8912.582,71    Educação de Excelência Para Todos

12.365.0007.2031 2.872.960,592.872.960,590,00      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

12.365.0007.2032 4.279.969,424.279.969,420,00      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

12.365.0007.2033 132.301,79132.301,790,00      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40%

12.365.0007.2034 40.296,0140.296,010,00      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40%

12.365.0007.2035 12.582,710,0012.582,71      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação

12.365.0007.2155 242.892,08242.892,080,00      Programa Brasil Carinhoso

12.365.0007.2180 28.147,5028.147,500,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE

12.365.0007.2181 469.125,00469.125,000,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche

12.365.0007.2182 244.987,50244.987,500,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

12.365.0007.2183 20.850,0020.850,000,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola

12.365.0007.2184 52.125,0052.125,000,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilo
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12.366.0000.0000 2.081.609,542.081.609,540,00  Educação de Jovens e Adultos

12.366.0007.0000 2.081.609,542.081.609,540,00    Educação de Excelência Para Todos

12.366.0007.2036 21.433,8021.433,800,00      Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF

12.366.0007.2037 1.569.227,821.569.227,820,00      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

12.366.0007.2038 197.501,63197.501,630,00      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40%

12.366.0007.2039 293.446,29293.446,290,00      Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA

12.367.0000.0000 169.580,61169.580,610,00  Educação Especial

12.367.0007.0000 169.580,61169.580,610,00    Educação de Excelência Para Todos

12.367.0007.2040 115.532,20115.532,200,00      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60%

12.367.0007.2041 54.048,4154.048,410,00      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40%

13.000.0000.0000 2.124.967,360,002.124.967,36Cultura

13.122.0000.0000 509.847,660,00509.847,66  Administração Geral

13.122.0012.0000 509.847,660,00509.847,66    Palmeira, Capital da Cultura

13.122.0012.2165 509.847,660,00509.847,66      Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

13.391.0000.0000 634.785,290,00634.785,29  Pat. Historico Artistico e Arqueologico

13.391.0012.0000 634.785,290,00634.785,29    Palmeira, Capital da Cultura

13.391.0012.2105 181.540,430,00181.540,43      Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos

13.391.0012.2106 224.137,500,00224.137,50      Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

13.391.0012.2107 166.700,700,00166.700,70      Apoio e Incentivo as Atividades Culturais

13.391.0012.2113 62.406,660,0062.406,66      Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos

13.392.0000.0000 980.334,410,00980.334,41  Difusão Cultural

13.392.0012.0000 980.334,410,00980.334,41    Palmeira, Capital da Cultura

13.392.0012.2108 860.226,690,00860.226,69      Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

13.392.0012.2109 120.107,720,00120.107,72      Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Í

15.000.0000.0000 23.408.515,420,0023.408.515,42Urbanismo

15.122.0000.0000 11.173.218,050,0011.173.218,05  Administração Geral

15.122.0002.0000 1.659.028,150,001.659.028,15    Apoio Administrativo das Secretarias

15.122.0002.2017 1.659.028,150,001.659.028,15      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

15.122.0016.0000 9.514.189,900,009.514.189,90    Serviços Públicos Integrados

15.122.0016.2064 52.125,000,0052.125,00      Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urba

15.122.0016.2122 9.462.064,900,009.462.064,90      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio

15.451.0000.0000 9.465.411,700,009.465.411,70  Infra - Estrutura Urbana

15.451.0003.0000 9.465.411,700,009.465.411,70    Cidade em Construção

15.451.0003.1018 30.000,000,0030.000,00      Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

15.451.0003.1020 30.000,000,0030.000,00      Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

15.451.0003.1022 30.000,000,0030.000,00      Pavimentação, Drenagens e Vicinais

15.451.0003.1023 10.000,000,0010.000,00      Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadaria

15.451.0003.1024 20.000,000,0020.000,00      Reforma de Casas Populares

15.451.0003.1045 500.000,000,00500.000,00      Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

15.451.0003.1073 500.000,000,00500.000,00      Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urban

15.451.0003.1076 1.955.000,000,001.955.000,00      Construção de Portais de Acesso ao Municipio

15.451.0003.1077 305.602,000,00305.602,00      Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios

15.451.0003.1078 1.080.692,310,001.080.692,31      Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua J

15.451.0003.1079 250.000,000,00250.000,00      Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bair

15.451.0003.1080 40.750,000,0040.750,00      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

15.451.0003.1081 725.796,260,00725.796,26      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

15.451.0003.1082 3.935.142,730,003.935.142,73      Revitalização da Praça Moreno Brandão

15.451.0003.2018 52.428,400,0052.428,40      Manutenção de Praças, Parques e Jardins
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15.452.0000.0000 2.769.885,670,002.769.885,67  Serviços Urbanos

15.452.0003.0000 133.440,000,00133.440,00    Cidade em Construção

15.452.0003.2016 133.440,000,00133.440,00      Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura

15.452.0016.0000 2.636.445,670,002.636.445,67    Serviços Públicos Integrados

15.452.0016.1049 100.000,000,00100.000,00      Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos

15.452.0016.2065 852.560,310,00852.560,31      Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Públi

15.452.0016.2067 1.090.543,090,001.090.543,09      Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas)

15.452.0016.2068 18.570,410,0018.570,41      Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais

15.452.0016.2069 399.189,330,00399.189,33      Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

15.452.0016.2070 116.260,780,00116.260,78      Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais

15.452.0016.2071 59.321,750,0059.321,75      Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos

16.000.0000.0000 160.107,730,00160.107,73Habitação

16.482.0000.0000 160.107,730,00160.107,73  Habitação Urbana

16.482.0003.0000 160.107,730,00160.107,73    Cidade em Construção

16.482.0003.1032 20.000,000,0020.000,00      Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Ha

16.482.0003.1033 20.000,000,0020.000,00      Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social

16.482.0003.2019 120.107,730,00120.107,73      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação

17.000.0000.0000 60.000,000,0060.000,00Saneamento

17.512.0000.0000 60.000,000,0060.000,00  Saneamento Básico Urbano

17.512.0003.0000 60.000,000,0060.000,00    Cidade em Construção

17.512.0003.1028 50.000,000,0050.000,00      Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana

17.512.0003.1029 10.000,000,0010.000,00      Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água

18.000.0000.0000 772.513,330,00772.513,33Gestão Ambiental

18.541.0000.0000 762.513,330,00762.513,33  Preservação e  Conservação Ambiental

18.541.0006.0000 762.513,330,00762.513,33    Meio Ambiente é Vida

18.541.0006.2168 762.513,330,00762.513,33      Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídrico

18.544.0000.0000 10.000,000,0010.000,00  Recursos Hídricos

18.544.0006.0000 10.000,000,0010.000,00    Meio Ambiente é Vida

18.544.0006.1002 10.000,000,0010.000,00      Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas

20.000.0000.0000 5.738.258,370,005.738.258,37Agricultura

20.122.0000.0000 2.867.081,960,002.867.081,96  Administração Geral

20.122.0004.0000 2.867.081,960,002.867.081,96    Apoio ao Homem do Campo

20.122.0004.2012 2.867.081,960,002.867.081,96      Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

20.605.0000.0000 1.052.487,590,001.052.487,59  A b a s t e c i m e n t o

20.605.0004.0000 1.052.487,590,001.052.487,59    Apoio ao Homem do Campo

20.605.0004.1004 25.000,000,0025.000,00      Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado 

20.605.0004.1083 190.000,000,00190.000,00      Aquisição de um Caminhão Basculante

20.605.0004.1084 503.768,000,00503.768,00      Implantação do Centro Regional de Capacitação

20.605.0004.2013 333.719,590,00333.719,59      Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro

20.606.0000.0000 1.522.459,000,001.522.459,00  Extensão Rural

20.606.0004.0000 1.522.459,000,001.522.459,00    Apoio ao Homem do Campo

20.606.0004.1005 10.000,000,0010.000,00      Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de 

20.606.0004.2014 1.450.326,000,001.450.326,00      Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

20.606.0004.2015 62.133,000,0062.133,00      Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associati

20.607.0000.0000 10.000,000,0010.000,00  I r r i g a ç ã o

20.607.0004.0000 10.000,000,0010.000,00    Apoio ao Homem do Campo

20.607.0004.1006 10.000,000,0010.000,00      Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas

20.608.0000.0000 286.229,820,00286.229,82  Promoção da Produção Agropecuária
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Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Anexo VIII - Demonstrativo da Despesa por Funções,
Subfunções e Programas conforme o vínculo com os
recursos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoVinculadoOrdinárioEspecificação

20.608.0004.0000 286.229,820,00286.229,82    Apoio ao Homem do Campo

20.608.0004.1003 30.000,000,0030.000,00      Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulh

20.608.0004.2171 128.114,910,00128.114,91      Promoção da Produção Vegetal

20.608.0004.2178 128.114,910,00128.114,91      Promoção da Produção Animal

23.000.0000.0000 777.982,540,00777.982,54Comércio e Serviços

23.122.0000.0000 401.869,420,00401.869,42  Administração Geral

23.122.0002.0000 401.869,420,00401.869,42    Apoio Administrativo das Secretarias

23.122.0002.2167 401.869,420,00401.869,42      Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indú

23.692.0000.0000 96.086,180,0096.086,18  C o m e r c i a l i z a ç ã o

23.692.0013.0000 96.086,180,0096.086,18    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda

23.692.0013.2116 66.059,240,0066.059,24      Incentivo ao Comércio Local

23.692.0013.2117 30.026,940,0030.026,94      Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Co

23.695.0000.0000 280.026,940,00280.026,94  T u r i s m o

23.695.0013.0000 280.026,940,00280.026,94    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda

23.695.0013.1087 250.000,000,00250.000,00      Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turi

23.695.0013.2118 30.026,940,0030.026,94      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo

26.000.0000.0000 3.203.429,4010.000,003.193.429,40Transporte

26.122.0000.0000 1.268.851,250,001.268.851,25  Administração Geral

26.122.0002.0000 1.268.851,250,001.268.851,25    Apoio Administrativo das Secretarias

26.122.0002.2101 1.268.851,250,001.268.851,25      Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

26.782.0000.0000 1.934.578,1510.000,001.924.578,15  Transporte Rodoviário

26.782.0003.0000 1.250.000,000,001.250.000,00    Cidade em Construção

26.782.0003.1016 50.000,000,0050.000,00      Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte 

26.782.0003.1030 1.200.000,000,001.200.000,00      Construção e recuperação de Estradas Vicinais

26.782.0009.0000 684.578,1510.000,00674.578,15    Trânsito Mais Seguro

26.782.0009.1060 10.000,0010.000,000,00      Implantação de Terminais Integrados

26.782.0009.1068 30.000,000,0030.000,00      Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

26.782.0009.2102 644.578,150,00644.578,15      Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica

27.000.0000.0000 2.318.829,110,002.318.829,11Desporto e Lazer

27.811.0000.0000 757.900,890,00757.900,89  Desporto de Rendimento

27.811.0008.0000 757.900,890,00757.900,89    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida

27.811.0008.2110 71.571,010,0071.571,01      Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas

27.811.0008.2111 686.329,880,00686.329,88      Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva

27.812.0000.0000 1.438.352,380,001.438.352,38  Desporto Comunitário

27.812.0008.0000 1.438.352,380,001.438.352,38    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida

27.812.0008.1063 1.438.352,380,001.438.352,38      Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio

27.813.0000.0000 122.575,840,00122.575,84  L a z e r

27.813.0008.0000 122.575,840,00122.575,84    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida

27.813.0008.2112 122.575,840,00122.575,84      Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas

99.000.0000.0000 2.181.508,190,002.181.508,19Reserva de Contigência

99.999.0000.0000 2.181.508,190,002.181.508,19  Reserva de Contigência

99.999.0002.0000 1.681.508,190,001.681.508,19    Apoio Administrativo das Secretarias

99.999.0002.9999 1.681.508,190,001.681.508,19      Reserva de Contingência

99.999.0011.0000 500.000,000,00500.000,00    Melhor Fase da Vida

99.999.0011.9001 500.000,000,00500.000,00      Reserva de Contigência do RPPS

111.667.532,2 179.819.206,8 291.486.739,09Total:
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Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Anexo VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e
Funções

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoEspecificação

01 Câmara Muncipal

01 Legislativo 5.519.286,85

Total R$ 5.519.286,85

02 Gabinete do Prefeito

04 Administração 2.618.801,85

05 Defesa Nacional 125.100,00

06 Segurança Pública 510.276,74

Total R$ 3.254.178,59

03 Gabinete do Vice-Prefeito

04 Administração 239.425,96

Total R$ 239.425,96

04 Procuradoria Geral do Municipio

02 Judiciário 2.048.131,70

Total R$ 2.048.131,70

05 Controladoria Geral do Municipio

04 Administração 393.526,76

Total R$ 393.526,76

06 Secretaria Municipal de Captação de Recursos

04 Administração 112.518,33

Total R$ 112.518,33

07 Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

04 Administração 28.165,75

Total R$ 28.165,75

08 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

11 Trabalho 26.342,93

Total R$ 26.342,93

09 Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

12 Educação 83.585.433,27

27 Desporto e Lazer 2.318.829,11

Total R$ 85.904.262,38

10 Secretaria Municipal da Saúde

10 Saúde 98.854.627,03

Total R$ 98.854.627,03

11 Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

08 Assistência Social 11.643.354,60

Total R$ 11.643.354,60

12 Secretaria Municipal da Fazenda

04 Administração 10.096.690,45

99 Reserva de Contigência 1.681.508,19
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Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Anexo VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e
Funções

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoEspecificação

Total R$ 11.778.198,64

13 Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

04 Administração 17.186.168,67

Total R$ 17.186.168,67

14 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

20 Agricultura 5.738.258,37

Total R$ 5.738.258,37

15 Secretaria Municipal da Cultura

13 Cultura 2.124.967,36

Total R$ 2.124.967,36

16 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

23 Comércio e Serviços 777.982,54

Total R$ 777.982,54

17 Secretaria Municipal de Infraestrutura

15 Urbanismo 11.257.879,85

16 Habitação 160.107,73

17 Saneamento 60.000,00

26 Transporte 1.200.000,00

Total R$ 12.677.987,58

18 Secretaria Municipal do Planejamento

04 Administração 310.555,57

Total R$ 310.555,57

19 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

15 Urbanismo 12.150.635,57

Total R$ 12.150.635,57

20 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

18 Gestão Ambiental 772.513,33

Total R$ 772.513,33

21 Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

26 Transporte 2.003.429,40

Total R$ 2.003.429,40

22 Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

09 Previdência Social 17.442.221,18

99 Reserva de Contigência 500.000,00

Total R$ 17.942.221,18

Total Geral R$ 291.486.739,09
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Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Função

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

01 5.519.286,850,005.519.286,85Legislativo 0,00

02 2.048.131,700,002.048.131,70Judiciário 0,00

04 30.985.853,340,0030.985.853,34Administração 0,00

05 125.100,000,00125.100,00Defesa Nacional 0,00

06 510.276,740,00510.276,74Segurança Pública 0,00

08 11.643.354,600,0011.643.354,60Assistência Social 0,00

09 17.442.221,180,0017.442.221,18Previdência Social 0,00

10 98.854.627,039.183.258,0289.671.369,01Saúde 0,00

11 26.342,930,0026.342,93Trabalho 0,00

12 83.585.433,274.411.370,7579.174.062,52Educação 0,00

13 2.124.967,360,002.124.967,36Cultura 0,00

15 23.408.515,429.512.983,3013.895.532,12Urbanismo 0,00

16 160.107,7340.000,00120.107,73Habitação 0,00

17 60.000,0060.000,000,00Saneamento 0,00

18 772.513,3310.000,00762.513,33Gestão Ambiental 0,00

20 5.738.258,37768.768,004.969.490,37Agricultura 0,00

23 777.982,54250.000,00527.982,54Comércio e Serviços 0,00

26 3.203.429,401.290.000,001.913.429,40Transporte 0,00

27 2.318.829,111.438.352,38880.476,73Desporto e Lazer 0,00

99 2.181.508,190,002.181.508,19Reserva de Contigência 0,00

Total Geral: 264.522.006,64 26.964.732,45 291.486.739,090,00

Resumo

Orçamento Fiscal 145.765.061,85 17.781.474,43 163.546.536,280,00

Orçamento da Seguridade Social 118.756.944,79 9.183.258,02 127.940.202,810,00

Total do Resumo 264.522.006,64 26.964.732,45 291.486.739,090,00
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Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Função

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

01 5.519.286,850,005.519.286,85Legislativo 0,00

02 2.048.131,700,002.048.131,70Judiciário 0,00

04 30.985.853,340,0030.985.853,34Administração 0,00

05 125.100,000,00125.100,00Defesa Nacional 0,00

06 510.276,740,00510.276,74Segurança Pública 0,00

08 11.643.354,600,0011.643.354,60Assistência Social 0,00

09 17.442.221,180,0017.442.221,18Previdência Social 0,00

10 98.854.627,039.183.258,0289.671.369,01Saúde 0,00

11 26.342,930,0026.342,93Trabalho 0,00

12 83.585.433,274.411.370,7579.174.062,52Educação 0,00

13 2.124.967,360,002.124.967,36Cultura 0,00

15 23.408.515,429.512.983,3013.895.532,12Urbanismo 0,00

16 160.107,7340.000,00120.107,73Habitação 0,00

17 60.000,0060.000,000,00Saneamento 0,00

18 772.513,3310.000,00762.513,33Gestão Ambiental 0,00

20 5.738.258,37768.768,004.969.490,37Agricultura 0,00

23 777.982,54250.000,00527.982,54Comércio e Serviços 0,00

26 3.203.429,401.290.000,001.913.429,40Transporte 0,00

27 2.318.829,111.438.352,38880.476,73Desporto e Lazer 0,00

99 2.181.508,190,002.181.508,19Reserva de Contigência 0,00

Total Geral: 264.522.006,64 26.964.732,45 291.486.739,090,00

Resumo

Orçamento Fiscal 145.765.061,85 17.781.474,43 163.546.536,280,00

Orçamento da Seguridade Social 118.756.944,79 9.183.258,02 127.940.202,810,00

Total do Resumo 264.522.006,64 26.964.732,45 291.486.739,090,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Programa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

0001 5.519.286,850,005.519.286,85Gestão do Poder Legislativo 0,00

0002 38.146.239,740,0038.146.239,74Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

0003 11.068.959,4310.762.983,30305.976,13Cidade em Construção 0,00

0004 5.738.258,37768.768,004.969.490,37Apoio ao Homem do Campo 0,00

0005 11.643.354,600,0011.643.354,60Palmeira Para Todos 0,00

0006 772.513,3310.000,00762.513,33Meio Ambiente é Vida 0,00

0007 83.585.433,274.411.370,7579.174.062,52Educação de Excelência Para Todos 0,00

0008 2.318.829,111.438.352,38880.476,73Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

0009 684.578,1540.000,00644.578,15Trânsito Mais Seguro 0,00

0010 98.854.627,039.183.258,0289.671.369,01Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

0011 17.942.221,180,0017.942.221,18Melhor Fase da Vida 0,00

0012 2.124.967,360,002.124.967,36Palmeira, Capital da Cultura 0,00

0013 376.113,12250.000,00126.113,12Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,00

0014 50.445,240,0050.445,24Planejamento e Inovação da Gestão 0,00

0015 510.276,740,00510.276,74Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,00

0016 12.150.635,57100.000,0012.050.635,57Serviços Públicos Integrados 0,00

264.522.006,64 0,00 291.486.739,09Total Geral: 26.964.732,45
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por SubFunção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

031 5.519.286,850,005.519.286,85Ação Legislativa 0,00

062 2.048.131,700,002.048.131,70Defesa Int. Pública Processo Judiciário 0,00

121 260.110,330,00260.110,33Planejamento e Orçamento 0,00

122 49.215.644,330,0049.215.644,33Administração Geral 0,00

123 10.096.690,450,0010.096.690,45Administração Financeira 0,00

124 393.526,760,00393.526,76Controle Interno 0,00

126 50.445,240,0050.445,24Tecnologia da Informação 0,00

129 112.518,330,00112.518,33Administração da Receita 0,00

131 28.165,750,0028.165,75Comunicação Social 0,00

153 125.100,000,00125.100,00Defesa Terrestre 0,00

181 373.215,000,00373.215,00Policiamento 0,00

182 137.061,740,00137.061,74Defesa Civil 0,00

241 791.439,900,00791.439,90Assistência ao Idoso 0,00

243 74.352,400,0074.352,40Assistência a Criança e ao Adolescente 0,00

244 10.698.439,280,0010.698.439,28Assistência Comunitária 0,00

271 16.537.770,330,0016.537.770,33Previdência Básica 0,00

301 19.853.237,350,0019.853.237,35Atenção Básica 0,00

302 64.917.516,479.183.258,0255.734.258,45Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00

304 425.434,090,00425.434,09Vigilancia Sanitária 0,00

305 1.652.018,480,001.652.018,48Vigilancia Epidemiológica 0,00

306 39.615,000,0039.615,00Alimentação e Nutrição 0,00

334 26.342,930,0026.342,93Fomento ao Trabalho 0,00

361 72.938.005,524.411.370,7568.526.634,77Ensino Fundamental 0,00

365 8.396.237,600,008.396.237,60Educação Infantil 0,00

366 2.081.609,540,002.081.609,54Educação de Jovens e Adultos 0,00

367 169.580,610,00169.580,61Educação Especial 0,00

391 634.785,290,00634.785,29Pat. Historico Artistico e Arqueologico 0,00

392 980.334,410,00980.334,41Difusão Cultural 0,00

451 9.465.411,709.412.983,3052.428,40Infra - Estrutura Urbana 0,00

452 2.769.885,67100.000,002.669.885,67Serviços Urbanos 0,00

482 160.107,7340.000,00120.107,73Habitação Urbana 0,00

512 60.000,0060.000,000,00Saneamento Básico Urbano 0,00

541 762.513,330,00762.513,33Preservação e  Conservação Ambiental 0,00

544 10.000,0010.000,000,00Recursos Hídricos 0,00

605 1.052.487,59718.768,00333.719,59Abastecimento 0,00

606 1.522.459,0010.000,001.512.459,00Extensão Rural 0,00

607 10.000,0010.000,000,00Irrigação 0,00

608 286.229,8230.000,00256.229,82Promoção da Produção Agropecuária 0,00

692 96.086,180,0096.086,18Comercialização 0,00

695 280.026,94250.000,0030.026,94Turismo 0,00

782 1.934.578,151.290.000,00644.578,15Transporte Rodoviário 0,00

811 757.900,890,00757.900,89Desporto de Rendimento 0,00

812 1.438.352,381.438.352,380,00Desporto Comunitário 0,00

813 122.575,840,00122.575,84Lazer 0,00

999 2.181.508,190,002.181.508,19Reserva de Contigência 0,00

Total Geral: 264.522.006,64 26.964.732,45 291.486.739,090,00
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Resumo

Orçamento Fiscal 145.765.061,85 17.781.474,43 163.546.536,280,00

Orçamento da Seguridade Social 118.756.944,79 9.183.258,02 127.940.202,810,00

Total do Resumo 264.522.006,64 26.964.732,45 291.486.739,090,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 01 - Legislativo

Órgão: 01 - Câmara Muncipal

Secretaria:  01  -  Câmara Muncipal

Unidade:  0101  -  Câmara Municipal

3.3.1.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS 15.000,00

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 50.000,00

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.527.110,85

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 404.978,00

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 160.000,00

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 3.000,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 54.000,00

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 85.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 200.000,00

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA JURIDICA) 100.000,00

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 459.198,00

3.4.4.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 10.000,00

Total da Unidade R$  5.519.286,85

Total da Secretaria R$  5.519.286,85

Total do Órgão R$  5.519.286,85

Total do Poder R$  5.519.286,85

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito

Secretaria:  02  -  Gabinete do Prefeito

Unidade:  0201  -  Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 548,63

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 27.431,25

3.3.1.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 4.000,00

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.110.620,61

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.493,63
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 02 - Gabinete do Prefeito

Secretaria:  02  -  Gabinete do Prefeito

Unidade:  0201  -  Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.16.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 4.000,00

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 34.917,50

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 227.100,00

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 235.000,00

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 21.945,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 63.042,25

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.127.474,09

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES 70.000,00

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 110.000,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 65.605,63

Total da Unidade R$  3.254.178,59

Total da Secretaria R$  3.254.178,59

Total do Órgão R$  3.254.178,59

Órgão: 03 - Gabinete do Vice-Prefeito

Secretaria:  03  -  Gabinete do Vice-Prefeito

Unidade:  0202  -  Gabinete do Vice-Prefeito

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.097,25

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 109,73

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.999,52

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 109,73

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.109,73

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00

Total da Unidade R$  239.425,96

Total da Secretaria R$  239.425,96
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 03 - Gabinete do Vice-Prefeito

Secretaria:  03  -  Gabinete do Vice-Prefeito

Unidade:  0202  -  Gabinete do Vice-Prefeito

Total do Órgão R$  239.425,96

Órgão: 04 - Procuradoria Geral do Municipio

Secretaria:  04  -  Procuradoria Geral do Municipio

Unidade:  0203  -  Procuradoria Geral do Município

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.000,00

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 5.000,00

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 883.496,98

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00

3.3.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000.000,00

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.000,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.661,81

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 51.450,05

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.056,82

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 603,49

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.084,50

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.404,94

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 28.704,06

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.964,99

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.704,06

Total da Unidade R$  2.048.131,70

Total da Secretaria R$  2.048.131,70

Total do Órgão R$  2.048.131,70

Órgão: 05 - Controladoria Geral do Municipio

Secretaria:  05  -  Controladoria Geral do Municipio

Unidade:  0204  -  Controladoria Geral do Município

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 346.043,06

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.608,45

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.194,50
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 05 - Controladoria Geral do Municipio

Secretaria:  05  -  Controladoria Geral do Municipio

Unidade:  0204  -  Controladoria Geral do Município

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.486,25

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.194,50

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00

Total da Unidade R$  393.526,76

Total da Secretaria R$  393.526,76

Total do Órgão R$  393.526,76

Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Captação de Recursos

Secretaria:  06  -  Secretaria Municipal de Captação de Recursos

Unidade:  0205  -  Secretaria Municipal de  Captação de Recursos

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.945,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.486,25

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 29.587,08

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00

Total da Unidade R$  112.518,33

Total da Secretaria R$  112.518,33

Total do Órgão R$  112.518,33

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

Secretaria:  07  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

Unidade:  0206  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.148,24

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,75

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.486,25

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 548,63

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.045,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.645,88

Total da Unidade R$  28.165,75
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

Secretaria:  07  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

Unidade:  0206  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política

Total da Secretaria R$  28.165,75

Total do Órgão R$  28.165,75

Órgão: 08 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Secretaria:  08  -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Unidade:  0207  -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.242,93

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

Total da Unidade R$  26.342,93

Total da Secretaria R$  26.342,93

Total do Órgão R$  26.342,93

Órgão: 09 - Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Secretaria:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Unidade:  0208  -  Secretaria Municipal da Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.291,75

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.560,00

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.139,50

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 486,25

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.556,00

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 291,75

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 500,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 65.366,37

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.291,75

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.291,75

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.291,75

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.181,75

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500.000,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 09 - Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Secretaria:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Unidade:  0208  -  Secretaria Municipal da Educação

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.376,25

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.097,25

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00

Total da Unidade R$  622.222,12

Unidade:  0209  -  Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 156.489,75

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 2.194,50

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.771.910,02

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 268.748,50

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.972,50

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 93.187,25

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 19.201,88

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 5.609.458,14

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.097,25

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500.000,00

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 20.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.559.712,80

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.345.372,10

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 10.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 364.587,50

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.743,13

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.464.515,04

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.807.694,51

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000.000,00

Total da Unidade R$  31.022.884,87

Unidade:  0210  -  FUNDEB

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.239.394,82

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 58.539,00

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.153.375,53

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.794.656,25

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 69.587,50

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 4.569.350,75

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 49.376,25

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 590.033,24

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 12.182,47
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 09 - Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Secretaria:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Unidade:  0210  -  FUNDEB

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 25.349,47

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 230.618,25

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.356.677,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 168.401,75

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 998.334,00

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 219.450,00

Total da Unidade R$  51.940.326,28

Unidade:  0211  -  Esporte, Lazer e Juventude

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.049,88

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 604,99

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.123,86

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.209,97

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.209,97

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.209,97

3.3.3.5.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES 50.000,00

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 689.247,64

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 604,99

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.486,25

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.696,22

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.049,88

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.209,97

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.194,50

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.778,00

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 4.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.209,97

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.461.499,13

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.344,15

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.099,77

Total da Unidade R$  2.318.829,11

Total da Secretaria R$  85.904.262,38

Total do Órgão R$  85.904.262,38

Órgão: 10 - Secretaria Municipal da Saúde

Secretaria:  10  -  Secretaria Municipal da Saúde
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 10 - Secretaria Municipal da Saúde

Secretaria:  10  -  Secretaria Municipal da Saúde

Unidade:  0212  -  Secretaria Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 11.358,83

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00

Total da Unidade R$  33.331,33

Unidade:  0213  -  Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.396.253,50

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.637.685,58

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.492.312,50

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 221.410,50

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.708.973,75

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 189.450,00

3.3.3.5.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES 5.000,00

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 62.501,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 3.075.491,17

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 822.697,50

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.776.458,75

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 98.752,50

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.514.637,88

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 48.621.790,91

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 201.042,25

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 250.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.445.723,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 475.000,00

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 670.000,00

3.3.3.9.4.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00

3.3.3.9.4.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR 5.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 9.085.001,77

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.001.113,14

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.000,00

Total da Unidade R$  98.821.295,70

Total da Secretaria R$  98.854.627,03

Total do Órgão R$  98.854.627,03

Órgão: 11 - Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Página  8 de 17Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 562

 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL COM O DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO E, TAMBÉM, OS ATOS QUE MODIFICARAM O ORÇAMENTO INICIAL FIXADO 65/145



Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 11 - Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Secretaria:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Unidade:  0214  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 91.283,10

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.045,00

3.3.3.3.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 730.000,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 8.778,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 15.139,73

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 22.920,19

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.211,94

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.812,88

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.962,44

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES 1.920,19

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.920,19

Total da Unidade R$  930.993,66

Unidade:  0215  -  Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.874.658,13

3.3.1.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 22.452,32

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.739.923,25

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.097,25

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 83.582,88

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 110.000,00

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.194,50

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 450.000,00

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 105.486,25

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 48.962,50

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.574.743,64

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 200.000,00

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 473.232,99

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.486,25

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 936.896,62

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.839.280,65

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES 100.000,00

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 20.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 47.645,88

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 133.571,43

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 32.917,50

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 835.876,50

Total da Unidade R$  10.638.008,54

Unidade:  0216  -  Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 11 - Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Secretaria:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Unidade:  0216  -  Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.486,25

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.649,72

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.291,75

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.291,75

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 6.909,93

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.097,25

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.875,25

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.875,25

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES 3.291,75

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.583,50

Total da Unidade R$  74.352,40

Total da Secretaria R$  11.643.354,60

Total do Órgão R$  11.643.354,60

Órgão: 12 - Secretaria Municipal da Fazenda

Secretaria:  12  -  Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade:  0217  -  Secretaria Municipal da Fazenda

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 60.348,75

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 2.194,50

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.711.615,68

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 77.800,00

3.3.1.9.0.16.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 548,63

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.780,00

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 30.587,50

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 548,63

3.3.2.9.0.22.00.00.00.0000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 548,63

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 200.000,00

3.3.3.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 2.194,50

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.945,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 109.725,00

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 40.000,00

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.486,25

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 19.450,00

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.976.458,75

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA JURIDICA) 235.000,00

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES 16.458,75

3.3.3.9.0.47.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 800.000,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 12 - Secretaria Municipal da Fazenda

Secretaria:  12  -  Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade:  0217  -  Secretaria Municipal da Fazenda

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 32.917,50

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 68.075,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.458,75

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 548,63

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 4.500.000,00

3.4.6.9.0.73.00.00.00.0000 CORREÇÃO MONETÁRIA E CAMBIAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 50.000,00

3.9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.681.508,19

Total da Unidade R$  11.778.198,64

Total da Secretaria R$  11.778.198,64

Total do Órgão R$  11.778.198,64

Órgão: 13 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Secretaria:  13  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Unidade:  0218  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 400.000,00

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.097,25

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.000.000,00

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.700.635,17

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.000,00

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.000.000,00

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 16.458,75

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 548.625,00

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 130.000,00

3.3.3.9.0.34.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 0,00

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 16.458,75

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 510.000,00

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.135.875,00

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA JURIDICA) 200.000,00

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 CONTRIBUIÇÕES 16.458,75

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 21.945,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 200.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.945,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.725,00

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.486,25
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 13 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Secretaria:  13  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Unidade:  0218  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 1.200.000,00

Total da Unidade R$  17.186.168,67

Total da Secretaria R$  17.186.168,67

Total do Órgão R$  17.186.168,67

Órgão: 14 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

Secretaria:  14  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

Unidade:  0219  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.150.000,00

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 548,63

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.116.883,44

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 548,63

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 548,63

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 414.161,13

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 897.847,31

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 215.000,00

3.3.3.9.0.34.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 0,00

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.194,50

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 459.736,81

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 455.997,19

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 18.636,08

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 858.025,64

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 122.095,50

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 548,63

Total da Unidade R$  5.738.258,37

Total da Secretaria R$  5.738.258,37

Total do Órgão R$  5.738.258,37

Órgão: 15 - Secretaria Municipal da Cultura

Secretaria:  15  -  Secretaria Municipal da Cultura

Unidade:  0220  -  Secretaria Municipal da Cultura
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 15 - Secretaria Municipal da Cultura

Secretaria:  15  -  Secretaria Municipal da Cultura

Unidade:  0220  -  Secretaria Municipal da Cultura

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.291,75

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 362.887,18

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.180,00

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 298.893,87

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.680,75

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 84.330,50

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.215.895,48

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 20.795,95

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.583,50

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 4.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 38.144,44

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 62.283,94

Total da Unidade R$  2.124.967,36

Total da Secretaria R$  2.124.967,36

Total do Órgão R$  2.124.967,36

Órgão: 16 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

Secretaria:  16  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

Unidade:  0221  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 40.000,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 112.772,18

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 72.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.323,94

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107.400,17

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 250.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00

Total da Unidade R$  777.982,54

Total da Secretaria R$  777.982,54

Total do Órgão R$  777.982,54
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 17 - Secretaria Municipal de Infraestrutura

Secretaria:  17  -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Unidade:  0222  -  Secretaria Municipal da Infraestrutura

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.972,50

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 3.291,75

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.194,50

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.194,50

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 169.077,18

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 75.000,00

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.486,25

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 55.439,87

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 389.393,93

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.194,50

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 11.388.293,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38.963,35

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00

Total da Unidade R$  12.677.987,58

Total da Secretaria R$  12.677.987,58

Total do Órgão R$  12.677.987,58

Órgão: 18 - Secretaria Municipal do Planejamento

Secretaria:  18  -  Secretaria Municipal do Planejamento

Unidade:  0223  -  Secretaria Municipal do Planejamento

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 67.164,65

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.760,56

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 31.435,39

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 40.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.097,18

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 72.097,18

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.000,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.000,61

Total da Unidade R$  310.555,57

Total da Secretaria R$  310.555,57
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 18 - Secretaria Municipal do Planejamento

Secretaria:  18  -  Secretaria Municipal do Planejamento

Unidade:  0223  -  Secretaria Municipal do Planejamento

Total do Órgão R$  310.555,57

Órgão: 19 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

Secretaria:  19  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

Unidade:  0224  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.650.000,00

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.275.000,00

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 430.715,51

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 1.382.965,75

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 50.000,00

3.3.3.9.0.34.00.00.00.0000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 0,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 170.258,49

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.842.792,27

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 28.778,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 152.125,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 82.028,05

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 5.486,25

Total da Unidade R$  12.150.635,57

Total da Secretaria R$  12.150.635,57

Total do Órgão R$  12.150.635,57

Órgão: 20 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Secretaria:  20  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Unidade:  0225  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.135,00

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 304.353,18

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 25.283,40

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,75

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 54.862,50
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 20 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Secretaria:  20  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Unidade:  0225  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 40.000,00

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 54.862,50

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 54.862,50

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.862,50

Total da Unidade R$  772.513,33

Total da Secretaria R$  772.513,33

Total do Órgão R$  772.513,33

Órgão: 21 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

Secretaria:  21  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

Unidade:  0226  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 32.917,50

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 6.583,50

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 54.862,50

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.563,50

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.583,50

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 32.917,50

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 302.000,00

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.583,50

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 160.000,00

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 202.000,00

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.033.125,38

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.945,00

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES 93.764,02

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.000,00

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.583,50

Total da Unidade R$  2.003.429,40

Total da Secretaria R$  2.003.429,40

Total do Órgão R$  2.003.429,40
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Despesa por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder: 02 - Executivo

Órgão: 22 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

Secretaria:  22  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

Unidade:  0227  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

3.3.1.9.0.01.00.00.00.0000 APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS 13.056.724,08

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000 PENSÕES 2.500.000,00

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 800.000,00

3.3.1.9.0.08.00.00.00.0000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 60.348,75

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 SALÁRIO-FAMÍLIA 120.697,50

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 54.862,50

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 54.862,50

3.3.1.9.0.91.00.00.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 21.945,00

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 21.945,00

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO 38.403,75

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.972,50

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 49.376,25

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 186.872,10

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350.000,00

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38.403,75

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 16.458,75

3.9.9.9.9.99.00.00.00.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00

Total da Unidade R$  17.942.221,18

Total da Secretaria R$  17.942.221,18

Total do Órgão R$  17.942.221,18

Total do Poder R$  285.967.452,24

Total R$ 291.486.739,09
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Orçamento Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoOperação EspecialAtividadeEspecificação Projeto

01.000.00000000 5.519.286,850,005.519.286,85Legislativo 0,00

01.031.0000.0000 5.519.286,850,005.519.286,85  Ação Legislativa 0,00

01.031.0001.0000 5.519.286,850,005.519.286,85    Gestão do Poder Legislativo 0,00

01.031.0001.2001 4.500.110,850,004.500.110,85      Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal 0,00

01.031.0001.2002 564.978,000,00564.978,00      Contribuição e Repasse a Previdência Social 0,00

01.031.0001.2003 454.198,000,00454.198,00      Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal 0,00

02.000.00000000 2.048.131,700,002.048.131,70Judiciário 0,00

02.062.0000.0000 2.048.131,700,002.048.131,70  Defesa Int. Pública Processo Judiciário 0,00

02.062.0002.0000 2.048.131,700,002.048.131,70    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

02.062.0002.2007 2.048.131,700,002.048.131,70      Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio 0,00

04.000.00000000 30.985.853,340,0030.985.853,34Administração 0,00

04.121.0000.0000 260.110,330,00260.110,33  Planejamento e Orçamento 0,00

04.121.0002.0000 260.110,330,00260.110,33    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.121.0002.2119 260.110,330,00260.110,33      Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento 0,00

04.122.0000.0000 20.044.396,480,0020.044.396,48  Administração Geral 0,00

04.122.0002.0000 20.044.396,480,0020.044.396,48    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.122.0002.2004 2.618.801,850,002.618.801,85      Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito 0,00

04.122.0002.2006 239.425,960,00239.425,96      Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito 0,00

04.122.0002.2008 17.186.168,670,0017.186.168,67      Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 0,00

04.123.0000.0000 10.096.690,450,0010.096.690,45  Administração Financeira 0,00

04.123.0002.0000 10.096.690,450,0010.096.690,45    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.123.0002.2010 10.096.690,450,0010.096.690,45      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda 0,00

04.124.0000.0000 393.526,760,00393.526,76  Controle Interno 0,00

04.124.0002.0000 393.526,760,00393.526,76    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.124.0002.2114 393.526,760,00393.526,76      Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio 0,00

04.126.0000.0000 50.445,240,0050.445,24  Tecnologia da Informação 0,00

04.126.0014.0000 50.445,240,0050.445,24    Planejamento e Inovação da Gestão 0,00

04.126.0014.2120 50.445,240,0050.445,24      Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários 0,00

04.129.0000.0000 112.518,330,00112.518,33  Administração da Receita 0,00

04.129.0002.0000 112.518,330,00112.518,33    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.129.0002.2123 112.518,330,00112.518,33      Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Orçamento Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoOperação EspecialAtividadeEspecificação Projeto

04.131.0000.0000 28.165,750,0028.165,75  Comunicação Social 0,00

04.131.0002.0000 28.165,750,0028.165,75    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

04.131.0002.2166 28.165,750,0028.165,75      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação 0,00

05.000.00000000 125.100,000,00125.100,00Defesa Nacional 0,00

05.153.0000.0000 125.100,000,00125.100,00  Defesa Terrestre 0,00

05.153.0002.0000 125.100,000,00125.100,00    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

05.153.0002.2005 125.100,000,00125.100,00      Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar 0,00

06.000.00000000 510.276,740,00510.276,74Segurança Pública 0,00

06.181.0000.0000 373.215,000,00373.215,00  P o l i c i a m e n t o 0,00

06.181.0015.0000 373.215,000,00373.215,00    Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,00

06.181.0015.2189 373.215,000,00373.215,00      Manutenção da Guarda Municipal 0,00

06.182.0000.0000 137.061,740,00137.061,74  Defesa Civil 0,00

06.182.0015.0000 137.061,740,00137.061,74    Prefeitura Mais Próxima do Povo 0,00

06.182.0015.2188 137.061,740,00137.061,74      Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil 0,00

11.000.00000000 26.342,930,0026.342,93Trabalho 0,00

11.334.0000.0000 26.342,930,0026.342,93  Fomento ao Trabalho 0,00

11.334.0002.0000 26.342,930,0026.342,93    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

11.334.0002.2115 26.342,930,0026.342,93      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel 0,00

12.000.00000000 83.585.433,274.411.370,7579.174.062,52Educação 0,00

12.361.0000.0000 72.938.005,524.411.370,7568.526.634,77  Ensino Fundamental 0,00

12.361.0007.0000 72.938.005,524.411.370,7568.526.634,77    Educação de Excelência Para Todos 0,00

12.361.0007.1034 400.000,00400.000,000,00      Convênios da Educação com a União 0,00

12.361.0007.1035 111.370,75111.370,750,00      Convênios da Educação com o Estado 0,00

12.361.0007.1075 3.900.000,003.900.000,000,00      Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório) 0,00

12.361.0007.2020 622.222,120,00622.222,12      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação 0,00

12.361.0007.2021 844.425,000,00844.425,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental 0,00

12.361.0007.2022 25.642.797,320,0025.642.797,32      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60% 0,00

12.361.0007.2023 16.942.365,450,0016.942.365,45      Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 0,00

12.361.0007.2024 93.325,640,0093.325,64      Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40% 0,00

12.361.0007.2025 8.050.548,320,008.050.548,32      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação 0,00

12.361.0007.2026 8.064,370,008.064,37      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação 0,00

Página  2 de 8Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 573

 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL COM O DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO E, TAMBÉM, OS ATOS QUE MODIFICARAM O ORÇAMENTO INICIAL FIXADO 76/145



Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Orçamento Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoOperação EspecialAtividadeEspecificação Projeto

12.361.0007.2027 2.240.831,600,002.240.831,60      Ações do Salário-Educação 0,00

12.361.0007.2028 1.078.987,500,001.078.987,50      Gestão do Transporte Escolar 0,00

12.361.0007.2029 8.064,370,008.064,37      Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB 0,00

12.361.0007.2177 286.687,500,00286.687,50      Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- 0,00

12.361.0007.2179 345.588,750,00345.588,75      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA 0,00

12.361.0007.2185 345.067,500,00345.067,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental 0,00

12.361.0007.2208 12.017.659,330,0012.017.659,33      Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório) 0,00

12.365.0000.0000 8.396.237,600,008.396.237,60  Educação Infantil 0,00

12.365.0007.0000 8.396.237,600,008.396.237,60    Educação de Excelência Para Todos 0,00

12.365.0007.2031 2.872.960,590,002.872.960,59      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60% 0,00

12.365.0007.2032 4.279.969,420,004.279.969,42      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60% 0,00

12.365.0007.2033 132.301,790,00132.301,79      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40% 0,00

12.365.0007.2034 40.296,010,0040.296,01      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40% 0,00

12.365.0007.2035 12.582,710,0012.582,71      Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação 0,00

12.365.0007.2155 242.892,080,00242.892,08      Programa Brasil Carinhoso 0,00

12.365.0007.2180 28.147,500,0028.147,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE 0,00

12.365.0007.2181 469.125,000,00469.125,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche 0,00

12.365.0007.2182 244.987,500,00244.987,50      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola 0,00

12.365.0007.2183 20.850,000,0020.850,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola 0,00

12.365.0007.2184 52.125,000,0052.125,00      Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola 0,00

12.366.0000.0000 2.081.609,540,002.081.609,54  Educação de Jovens e Adultos 0,00

12.366.0007.0000 2.081.609,540,002.081.609,54    Educação de Excelência Para Todos 0,00

12.366.0007.2036 21.433,800,0021.433,80      Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF 0,00

12.366.0007.2037 1.569.227,820,001.569.227,82      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60% 0,00

12.366.0007.2038 197.501,630,00197.501,63      Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40% 0,00

12.366.0007.2039 293.446,290,00293.446,29      Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA 0,00

12.367.0000.0000 169.580,610,00169.580,61  Educação Especial 0,00

12.367.0007.0000 169.580,610,00169.580,61    Educação de Excelência Para Todos 0,00

12.367.0007.2040 115.532,200,00115.532,20      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60% 0,00

12.367.0007.2041 54.048,410,0054.048,41      Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40% 0,00

13.000.00000000 2.124.967,360,002.124.967,36Cultura 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Orçamento Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoOperação EspecialAtividadeEspecificação Projeto

13.122.0000.0000 509.847,660,00509.847,66  Administração Geral 0,00

13.122.0012.0000 509.847,660,00509.847,66    Palmeira, Capital da Cultura 0,00

13.122.0012.2165 509.847,660,00509.847,66      Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura 0,00

13.391.0000.0000 634.785,290,00634.785,29  Pat. Historico Artistico e Arqueologico 0,00

13.391.0012.0000 634.785,290,00634.785,29    Palmeira, Capital da Cultura 0,00

13.391.0012.2105 181.540,430,00181.540,43      Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos 0,00

13.391.0012.2106 224.137,500,00224.137,50      Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus 0,00

13.391.0012.2107 166.700,700,00166.700,70      Apoio e Incentivo as Atividades Culturais 0,00

13.391.0012.2113 62.406,660,0062.406,66      Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos 0,00

13.392.0000.0000 980.334,410,00980.334,41  Difusão Cultural 0,00

13.392.0012.0000 980.334,410,00980.334,41    Palmeira, Capital da Cultura 0,00

13.392.0012.2108 860.226,690,00860.226,69      Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos 0,00

13.392.0012.2109 120.107,720,00120.107,72      Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios 0,00

15.000.00000000 23.408.515,429.512.983,3013.895.532,12Urbanismo 0,00

15.122.0000.0000 11.173.218,050,0011.173.218,05  Administração Geral 0,00

15.122.0002.0000 1.659.028,150,001.659.028,15    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

15.122.0002.2017 1.659.028,150,001.659.028,15      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00

15.122.0016.0000 9.514.189,900,009.514.189,90    Serviços Públicos Integrados 0,00

15.122.0016.2122 9.462.064,900,009.462.064,90      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00

15.122.0016.2064 52.125,000,0052.125,00      Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 0,00

15.451.0000.0000 9.465.411,709.412.983,3052.428,40  Infra - Estrutura Urbana 0,00

15.451.0003.0000 9.465.411,709.412.983,3052.428,40    Cidade em Construção 0,00

15.451.0003.1018 30.000,0030.000,000,00      Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins 0,00

15.451.0003.1020 30.000,0030.000,000,00      Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros 0,00

15.451.0003.1022 30.000,0030.000,000,00      Pavimentação, Drenagens e Vicinais 0,00

15.451.0003.1023 10.000,0010.000,000,00      Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias 0,00

15.451.0003.1024 20.000,0020.000,000,00      Reforma de Casas Populares 0,00

15.451.0003.1045 500.000,00500.000,000,00      Recuperação e Manutenção de Vias Públicas 0,00

15.451.0003.1073 500.000,00500.000,000,00      Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rura 0,00

15.451.0003.1076 1.955.000,001.955.000,000,00      Construção de Portais de Acesso ao Municipio 0,00

15.451.0003.2018 52.428,400,0052.428,40      Manutenção de Praças, Parques e Jardins 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Orçamento Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoOperação EspecialAtividadeEspecificação Projeto

15.451.0003.1077 305.602,00305.602,000,00      Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios 0,00

15.451.0003.1078 1.080.692,311.080.692,310,00      Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua José  de 0,00

15.451.0003.1079 250.000,00250.000,000,00      Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São F 0,00

15.451.0003.1080 40.750,0040.750,000,00      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo) 0,00

15.451.0003.1081 725.796,26725.796,260,00      Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo) 0,00

15.451.0003.1082 3.935.142,733.935.142,730,00      Revitalização da Praça Moreno Brandão 0,00

15.452.0000.0000 2.769.885,67100.000,002.669.885,67  Serviços Urbanos 0,00

15.452.0003.0000 133.440,000,00133.440,00    Cidade em Construção 0,00

15.452.0003.2016 133.440,000,00133.440,00      Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura 0,00

15.452.0016.0000 2.636.445,67100.000,002.536.445,67    Serviços Públicos Integrados 0,00

15.452.0016.1049 100.000,00100.000,000,00      Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos 0,00

15.452.0016.2065 852.560,310,00852.560,31      Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclu 0,00

15.452.0016.2067 1.090.543,090,001.090.543,09      Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas) 0,00

15.452.0016.2068 18.570,410,0018.570,41      Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais 0,00

15.452.0016.2069 399.189,330,00399.189,33      Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 0,00

15.452.0016.2070 116.260,780,00116.260,78      Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros 0,00

15.452.0016.2071 59.321,750,0059.321,75      Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos 0,00

16.000.00000000 160.107,7340.000,00120.107,73Habitação 0,00

16.482.0000.0000 160.107,7340.000,00120.107,73  Habitação Urbana 0,00

16.482.0003.0000 160.107,7340.000,00120.107,73    Cidade em Construção 0,00

16.482.0003.1032 20.000,0020.000,000,00      Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionai 0,00

16.482.0003.1033 20.000,0020.000,000,00      Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social 0,00

16.482.0003.2019 120.107,730,00120.107,73      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação 0,00

17.000.00000000 60.000,0060.000,000,00Saneamento 0,00

17.512.0000.0000 60.000,0060.000,000,00  Saneamento Básico Urbano 0,00

17.512.0003.0000 60.000,0060.000,000,00    Cidade em Construção 0,00

17.512.0003.1028 50.000,0050.000,000,00      Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana 0,00

17.512.0003.1029 10.000,0010.000,000,00      Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água 0,00

18.000.00000000 772.513,3310.000,00762.513,33Gestão Ambiental 0,00

18.541.0000.0000 762.513,330,00762.513,33  Preservação e  Conservação Ambiental 0,00

18.541.0006.0000 762.513,330,00762.513,33    Meio Ambiente é Vida 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Orçamento Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoOperação EspecialAtividadeEspecificação Projeto

18.541.0006.2168 762.513,330,00762.513,33      Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 0,00

18.544.0000.0000 10.000,0010.000,000,00  Recursos Hídricos 0,00

18.544.0006.0000 10.000,0010.000,000,00    Meio Ambiente é Vida 0,00

18.544.0006.1002 10.000,0010.000,000,00      Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas 0,00

20.000.00000000 5.738.258,37768.768,004.969.490,37Agricultura 0,00

20.122.0000.0000 2.867.081,960,002.867.081,96  Administração Geral 0,00

20.122.0004.0000 2.867.081,960,002.867.081,96    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.122.0004.2012 2.867.081,960,002.867.081,96      Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário 0,00

20.605.0000.0000 1.052.487,59718.768,00333.719,59  A b a s t e c i m e n t o 0,00

20.605.0004.0000 1.052.487,59718.768,00333.719,59    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.605.0004.1004 25.000,0025.000,000,00      Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centro 0,00

20.605.0004.2013 333.719,590,00333.719,59      Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro 0,00

20.605.0004.1083 190.000,00190.000,000,00      Aquisição de um Caminhão Basculante 0,00

20.605.0004.1084 503.768,00503.768,000,00      Implantação do Centro Regional de Capacitação 0,00

20.606.0000.0000 1.522.459,0010.000,001.512.459,00  Extensão Rural 0,00

20.606.0004.0000 1.522.459,0010.000,001.512.459,00    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.606.0004.1005 10.000,0010.000,000,00      Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifruti 0,00

20.606.0004.2014 1.450.326,000,001.450.326,00      Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 0,00

20.606.0004.2015 62.133,000,0062.133,00      Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo 0,00

20.607.0000.0000 10.000,0010.000,000,00  I r r i g a ç ã o 0,00

20.607.0004.0000 10.000,0010.000,000,00    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.607.0004.1006 10.000,0010.000,000,00      Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas 0,00

20.608.0000.0000 286.229,8230.000,00256.229,82  Promoção da Produção Agropecuária 0,00

20.608.0004.0000 286.229,8230.000,00256.229,82    Apoio ao Homem do Campo 0,00

20.608.0004.1003 30.000,0030.000,000,00      Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricol 0,00

20.608.0004.2171 128.114,910,00128.114,91      Promoção da Produção Vegetal 0,00

20.608.0004.2178 128.114,910,00128.114,91      Promoção da Produção Animal 0,00

23.000.00000000 777.982,54250.000,00527.982,54Comércio e Serviços 0,00

23.122.0000.0000 401.869,420,00401.869,42  Administração Geral 0,00

23.122.0002.0000 401.869,420,00401.869,42    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

23.122.0002.2167 401.869,420,00401.869,42      Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Co 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Orçamento Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoOperação EspecialAtividadeEspecificação Projeto

23.692.0000.0000 96.086,180,0096.086,18  C o m e r c i a l i z a ç ã o 0,00

23.692.0013.0000 96.086,180,0096.086,18    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,00

23.692.0013.2116 66.059,240,0066.059,24      Incentivo ao Comércio Local 0,00

23.692.0013.2117 30.026,940,0030.026,94      Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e S 0,00

23.695.0000.0000 280.026,94250.000,0030.026,94  T u r i s m o 0,00

23.695.0013.0000 280.026,94250.000,0030.026,94    Palmeira Desenvolvida com Turismo, Trabalho, Emprego e Renda 0,00

23.695.0013.2118 30.026,940,0030.026,94      Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo 0,00

23.695.0013.1087 250.000,00250.000,000,00      Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo 0,00

26.000.00000000 3.203.429,401.290.000,001.913.429,40Transporte 0,00

26.122.0000.0000 1.268.851,250,001.268.851,25  Administração Geral 0,00

26.122.0002.0000 1.268.851,250,001.268.851,25    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

26.122.0002.2101 1.268.851,250,001.268.851,25      Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito 0,00

26.782.0000.0000 1.934.578,151.290.000,00644.578,15  Transporte Rodoviário 0,00

26.782.0003.0000 1.250.000,001.250.000,000,00    Cidade em Construção 0,00

26.782.0003.1016 50.000,0050.000,000,00      Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público 0,00

26.782.0003.1030 1.200.000,001.200.000,000,00      Construção e recuperação de Estradas Vicinais 0,00

26.782.0009.0000 684.578,1540.000,00644.578,15    Trânsito Mais Seguro 0,00

26.782.0009.1060 10.000,0010.000,000,00      Implantação de Terminais Integrados 0,00

26.782.0009.1068 30.000,0030.000,000,00      Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária 0,00

26.782.0009.2102 644.578,150,00644.578,15      Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica 0,00

27.000.00000000 2.318.829,111.438.352,38880.476,73Desporto e Lazer 0,00

27.811.0000.0000 757.900,890,00757.900,89  Desporto de Rendimento 0,00

27.811.0008.0000 757.900,890,00757.900,89    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

27.811.0008.2110 71.571,010,0071.571,01      Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas 0,00

27.811.0008.2111 686.329,880,00686.329,88      Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva 0,00

27.812.0000.0000 1.438.352,381.438.352,380,00  Desporto Comunitário 0,00

27.812.0008.0000 1.438.352,381.438.352,380,00    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

27.812.0008.1063 1.438.352,381.438.352,380,00      Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio 0,00

27.813.0000.0000 122.575,840,00122.575,84  L a z e r 0,00

27.813.0008.0000 122.575,840,00122.575,84    Esporte e Lazer Como Estilo de Vida 0,00

27.813.0008.2112 122.575,840,00122.575,84      Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Orçamento Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoOperação EspecialAtividadeEspecificação Projeto

99.000.00000000 2.181.508,190,002.181.508,19Reserva de Contigência 0,00

99.999.0000.0000 2.181.508,190,002.181.508,19  Reserva de Contigência 0,00

99.999.0002.0000 1.681.508,190,001.681.508,19    Apoio Administrativo das Secretarias 0,00

99.999.0002.9999 1.681.508,190,001.681.508,19      Reserva de Contingência 0,00

99.999.0011.0000 500.000,000,00500.000,00    Melhor Fase da Vida 0,00

99.999.0011.9001 500.000,000,00500.000,00      Reserva de Contigência do RPPS 0,00

145.765.061,85 17.781.474,43 163.546.536,28Total: 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  01  -  Legislativo

Órgão:  01  -  Câmara Muncipal

Secretaria:  01  -  Câmara Muncipal

Unidade:  0101  -  Câmara Municipal

01.031.0001.2001    Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

3.3.1.9.0.01.00.00.00.0000     0010.00.000 APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS 15.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000     0010.00.000 PENSÕES 50.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0010.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.527.110,85 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000     0010.00.000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 3.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 54.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 85.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 200.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA J 100.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000     0010.00.000 SENTENÇAS JUDICIAIS 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 Recursos Próprios

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000     0010.00.000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 10.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 4.500.110,85

01.031.0001.2002    Contribuição e Repasse a Previdência Social

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 404.978,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 160.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 564.978,00

01.031.0001.2003    Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 454.198,00 Recursos Próprios

Total: R$ 454.198,00

Total da Unidade: R$ 5.519.286,85

Total da Secretaria: R$ 5.519.286,85

Total do Órgão: R$ 5.519.286,85

Total do Poder: R$ 5.519.286,85

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  02  -  Gabinete do Prefeito
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  02  -  Gabinete do Prefeito

Secretaria:  02  -  Gabinete do Prefeito

Unidade:  0201  -  Gabinete do Prefeito

04.122.0002.2004    Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000     0010.00.000 PENSÕES 548,63 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 27.431,25 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 682.817,96 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.493,63 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 32.917,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 200.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 235.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 21.945,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 23.042,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.095.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57.605,63 Recursos Próprios

Total: R$ 2.618.801,85

05.153.0002.2005    Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 5.100,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRIBUIÇÕES 70.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 125.100,00

06.181.0015.2189    Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.08.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 312.215,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.16.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 373.215,00

06.182.0015.2188    Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil

3.3.1.9.0.08.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 115.587,65 Recursos Próprios

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447 Página  2 de 36

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 581

 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL COM O DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO E, TAMBÉM, OS ATOS QUE MODIFICARAM O ORÇAMENTO INICIAL FIXADO 84/145



Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  02  -  Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.16.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.474,09 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 137.061,74

Total da Unidade: R$ 3.254.178,59

Total da Secretaria: R$ 3.254.178,59

Total do Órgão: R$ 3.254.178,59

Órgão:  03  -  Gabinete do Vice-Prefeito

Secretaria:  03  -  Gabinete do Vice-Prefeito

Unidade:  0202  -  Gabinete do Vice-Prefeito

04.122.0002.2006    Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.097,25 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0010.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 109,73 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.999,52 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 109,73 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.109,73 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 239.425,96

Total da Unidade: R$ 239.425,96

Total da Secretaria: R$ 239.425,96

Total do Órgão: R$ 239.425,96

Órgão:  04  -  Procuradoria Geral do Municipio

Secretaria:  04  -  Procuradoria Geral do Municipio

Unidade:  0203  -  Procuradoria Geral do Município
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  04  -  Procuradoria Geral do Municipio

02.062.0002.2007    Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 12.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0010.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 883.496,98 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.91.00.00.00.0000     0010.00.000 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.661,81 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 51.450,05 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.056,82 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 603,49 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.084,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.404,94 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000     0010.00.000 SENTENÇAS JUDICIAIS 28.704,06 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.964,99 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.704,06 Recursos Próprios

Total: R$ 2.048.131,70

Total da Unidade: R$ 2.048.131,70

Total da Secretaria: R$ 2.048.131,70

Total do Órgão: R$ 2.048.131,70

Órgão:  05  -  Controladoria Geral do Municipio

Secretaria:  05  -  Controladoria Geral do Municipio

Unidade:  0204  -  Controladoria Geral do Município

04.124.0002.2114    Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 346.043,06 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.608,45 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 393.526,76

Total da Unidade: R$ 393.526,76
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  05  -  Controladoria Geral do Municipio

Total da Secretaria: R$ 393.526,76

Total do Órgão: R$ 393.526,76

Órgão:  06  -  Secretaria Municipal de Captação de Recursos

Secretaria:  06  -  Secretaria Municipal de Captação de Recursos

Unidade:  0205  -  Secretaria Municipal de  Captação de Recursos

04.129.0002.2123    Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.945,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 29.587,08 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00 Recursos Próprios

Total: R$ 112.518,33

Total da Unidade: R$ 112.518,33

Total da Secretaria: R$ 112.518,33

Total do Órgão: R$ 112.518,33

Órgão:  07  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

Secretaria:  07  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

Unidade:  0206  -  Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política

04.131.0002.2166    Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.148,24 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 548,63 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.045,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.645,88 Recursos Próprios

Total: R$ 28.165,75

Total da Unidade: R$ 28.165,75

Total da Secretaria: R$ 28.165,75

Total do Órgão: R$ 28.165,75
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  08  -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Secretaria:  08  -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Unidade:  0207  -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

11.334.0002.2115    Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.242,93 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 26.342,93

Total da Unidade: R$ 26.342,93

Total da Secretaria: R$ 26.342,93

Total do Órgão: R$ 26.342,93

Órgão:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Secretaria:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Unidade:  0208  -  Secretaria Municipal da Educação

12.361.0007.2020    Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.560,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.139,50 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 486,25 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.556,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 500,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 65.366,37 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.181,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.376,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.097,25 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00 Recursos Próprios

Total: R$ 622.222,12
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Total da Unidade: R$ 622.222,12

Unidade:  0209  -  Fundo Municipal de Educação

12.361.0007.1034    Convênios da Educação com a União

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0020.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 MDE

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 198.000,00 Convênios com a União

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0020.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 MDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 198.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 400.000,00

12.361.0007.1035    Convênios da Educação com o Estado

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0020.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.000,00 MDE

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.003 OBRAS E INSTALAÇÕES 54.685,37 Convênio com o Estado

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0020.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 MDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.003 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.685,38 Convênio com o Estado

Total: R$ 111.370,75

12.361.0007.1075    Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0250.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.900.000,00 Outras Receitas destinadas à Educação

Total: R$ 3.900.000,00

12.361.0007.2021    Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0202.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 844.425,00 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alim

Total: R$ 844.425,00

12.361.0007.2025    Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0020.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.097,25 MDE

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0020.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.097,25 MDE

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0020.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.754.624,81 MDE

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0020.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 241.395,00 MDE

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0020.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.486,25 MDE

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0020.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 90.000,00 MDE

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0020.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 18.104,63 MDE

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0020.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.416.000,00 MDE

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0020.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 500.000,00 MDE

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0020.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 20.000,00 MDE

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 370.000,00 MDE

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.060.000,00 MDE

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 MDE

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000     0020.00.000 SENTENÇAS JUDICIAIS 10.000,00 MDE

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0020.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 200.000,00 MDE

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0020.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.743,13 MDE

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0020.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.000,00 MDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0020.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 MDE

Total: R$ 8.050.548,32
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

12.361.0007.2026    Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0020.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0,00 MDE

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0020.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 2.328,76 MDE

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.097,25 MDE

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.097,25 MDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0020.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.541,11 MDE

Total: R$ 8.064,37

12.361.0007.2027    Ações do Salário-Educação

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0200.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.045,00 Transferências do Salário Educação

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0200.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 520.000,00 Transferências do Salário Educação

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0200.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 71.321,25 Transferências do Salário Educação

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0200.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.078.877,85 Transferências do Salário Educação

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0200.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 164.587,50 Transferências do Salário Educação

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0200.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 Transferências do Salário Educação

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0200.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 400.000,00 Transferências do Salário Educação

Total: R$ 2.240.831,60

12.361.0007.2028    Gestão do Transporte Escolar

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0203.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 53.987,50 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac. Apoio T

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0203.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac. Apoio T

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0203.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.000,00 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac. Apoio T

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0203.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac. Apoio T

Total: R$ 1.078.987,50

12.361.0007.2029    Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0020.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 2.328,76 MDE

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.097,25 MDE

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.097,25 MDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0020.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.541,11 MDE

Total: R$ 8.064,37

12.361.0007.2177    Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0249.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00 Outras Transferências do FNDE

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0249.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 Outras Transferências do FNDE

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0249.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 111.687,50 Outras Transferências do FNDE

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0249.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 Outras Transferências do FNDE

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0249.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 115.000,00 Outras Transferências do FNDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0249.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 Outras Transferências do FNDE

Total: R$ 286.687,50

12.361.0007.2179    Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0202.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 345.588,75 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alim

Total: R$ 345.588,75

12.361.0007.2185    Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0202.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 345.067,50 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alim

Total: R$ 345.067,50
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

12.361.0007.2208    Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0250.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000.000,00 Outras Receitas destinadas à Educação

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0250.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000.000,00 Outras Receitas destinadas à Educação

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0250.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000.000,00 Outras Receitas destinadas à Educação

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0250.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.008.829,67 Outras Receitas destinadas à Educação

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0250.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.008.829,66 Outras Receitas destinadas à Educação

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000     0250.00.000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 1.000.000,00 Outras Receitas destinadas à Educação

Total: R$ 12.017.659,33

12.365.0007.2035    Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0020.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.097,25 MDE

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0020.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.097,25 MDE

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0020.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.610,21 MDE

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0020.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.097,25 MDE

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0020.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.097,25 MDE

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0020.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.097,25 MDE

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0020.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.097,25 MDE

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0020.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.097,25 MDE

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.097,25 MDE

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0020.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.097,25 MDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0020.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.097,25 MDE

Total: R$ 12.582,71

12.365.0007.2155    Programa Brasil Carinhoso

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0206.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.225,00 Brasil Carinhoso

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0206.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.675,00 Brasil Carinhoso

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0206.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.045,00 Brasil Carinhoso

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0206.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.045,00 Brasil Carinhoso

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0206.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 69.902,08 Brasil Carinhoso

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0206.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 Brasil Carinhoso

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0206.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 Brasil Carinhoso

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0206.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 Brasil Carinhoso

Total: R$ 242.892,08

12.365.0007.2180    Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0202.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 28.147,50 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alim

Total: R$ 28.147,50

12.365.0007.2181    Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0202.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 469.125,00 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alim

Total: R$ 469.125,00

12.365.0007.2182    Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0202.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 244.987,50 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alim

Total: R$ 244.987,50

12.365.0007.2183    Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0202.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 20.850,00 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alim
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

Total: R$ 20.850,00

12.365.0007.2184    Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0202.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 52.125,00 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alim

Total: R$ 52.125,00

12.366.0007.2036    Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0204.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 6.807,50 Brasil  Alfabetizado-BRALF

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0204.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.846,30 Brasil  Alfabetizado-BRALF

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0204.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.780,00 Brasil  Alfabetizado-BRALF

Total: R$ 21.433,80

12.366.0007.2039    Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0205.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 129.070,25 Educação Jovens e Adultos-EJA

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0205.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.211,25 Educação Jovens e Adultos-EJA

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0205.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.486,25 Educação Jovens e Adultos-EJA

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0205.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 75.002,54 Educação Jovens e Adultos-EJA

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0205.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 38.253,50 Educação Jovens e Adultos-EJA

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0205.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.422,50 Educação Jovens e Adultos-EJA

Total: R$ 293.446,29

Total da Unidade: R$ 31.022.884,87

Unidade:  0210  -  FUNDEB

12.361.0007.2022    Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.810.462,50 FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0030.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 21.945,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.545.389,82 FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 450.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0030.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.800.000,00 FUNDEB

Total: R$ 25.642.797,32

12.361.0007.2023    Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.400.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0030.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 10.972,50 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.190.695,95 FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0030.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.080.000,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0030.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50 FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0030.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0030.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.972,50 FUNDEB

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0030.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 24.139,50 FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 168.075,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.270.500,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0030.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 164.587,50 FUNDEB
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00 FUNDEB

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0030.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 972.000,00 FUNDEB

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000     0030.00.000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 219.450,00 FUNDEB

Total: R$ 16.942.365,45

12.361.0007.2024    Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40%

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0030.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.945,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0030.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 36.722,14 FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.556,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.102,50 FUNDEB

Total: R$ 93.325,64

12.365.0007.2031    Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 46.955,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0030.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 7.315,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.367.123,09 FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 350.000,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.045,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0030.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 522,50 FUNDEB

Total: R$ 2.872.960,59

12.365.0007.2032    Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.700.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.874.483,17 FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 300.000,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.291,75 FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.194,50 FUNDEB

Total: R$ 4.279.969,42

12.365.0007.2033    Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0030.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 972,50 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0030.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25 FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0030.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 20.393,60 FUNDEB

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0030.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.209,97 FUNDEB

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0030.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.209,97 FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.945,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.917,50 FUNDEB

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0030.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.291,75 FUNDEB

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0030.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 FUNDEB

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 FUNDEB

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0030.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.875,25 FUNDEB

Total: R$ 132.301,79

12.365.0007.2034    Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40%
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.875,25 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.642,76 FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.291,75 FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.486,25 FUNDEB

Total: R$ 40.296,01

12.366.0007.2037    Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.213.973,32 FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0030.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 10.972,50 FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 307.500,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0030.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.587,50 FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.194,50 FUNDEB

Total: R$ 1.569.227,82

12.366.0007.2038    Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 21.945,00 FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0030.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 3.291,75 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.136,13 FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.945,00 FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 21.945,00 FUNDEB

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0030.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50 FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0030.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 32.917,50 FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 16.458,75 FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0030.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.431,25 FUNDEB

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0030.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.458,75 FUNDEB

Total: R$ 197.501,63

12.367.0007.2040    Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.211,25 FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0030.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.972,50 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 78.898,45 FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.725,00 FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.725,00 FUNDEB

Total: R$ 115.532,20

12.367.0007.2041    Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0030.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.972,50 FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0030.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.097,25 FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0030.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.006,16 FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.486,25 FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0030.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.486,25 FUNDEB

Total: R$ 54.048,41

Total da Unidade: R$ 51.940.326,28

Unidade:  0211  -  Esporte, Lazer e Juventude

27.811.0008.2110    Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  09  -  Secretaria Municipal da Educação, Esporte, Lazer e Juventude

3.3.3.5.0.41.00.00.00.0000     0020.00.000 CONTRIBUIÇÕES 50.000,00 MDE

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000     0010.00.000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.917,76 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 4.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.194,50 Recursos Próprios

Total: R$ 71.571,01

27.811.0008.2111    Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000     0010.00.000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 686.329,88 Recursos Próprios

Total: R$ 686.329,88

27.812.0008.1063    Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.650,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.419.702,38 Convênios com a União

Total: R$ 1.438.352,38

27.813.0008.2112    Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.049,88 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0010.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 604,99 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 43.123,86 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.209,97 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.209,97 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.209,97 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 604,99 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.209,97 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.049,88 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.209,97 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.209,97 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 23.146,75 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.149,65 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.099,77 Recursos Próprios

Total: R$ 122.575,84

Total da Unidade: R$ 2.318.829,11

Total da Secretaria: R$ 85.904.262,38

Total do Órgão: R$ 85.904.262,38

Órgão:  10  -  Secretaria Municipal da Saúde

Secretaria:  10  -  Secretaria Municipal da Saúde
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  10  -  Secretaria Municipal da Saúde

Unidade:  0212  -  Secretaria Municipal de Saúde

10.122.0010.2072    Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0040.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50 ASPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0040.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 11.358,83 ASPS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0040.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 ASPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0040.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.000,00 ASPS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0040.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 ASPS

Total: R$ 33.331,33

Total da Unidade: R$ 33.331,33

Unidade:  0213  -  Fundo Municipal de Saúde

10.122.0010.2075    Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0040.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.200.000,00 ASPS

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0040.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.500.000,00 ASPS

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0040.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 800.000,00 ASPS

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0040.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 54.862,50 ASPS

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0040.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.100.000,00 ASPS

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000     0040.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 150.000,00 ASPS

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0040.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 32.917,50 ASPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0040.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 900.000,00 ASPS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0040.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 320.000,00 ASPS

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0040.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 43.890,00 ASPS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0040.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 219.450,00 ASPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0040.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.789.311,13 ASPS

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0040.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.486,25 ASPS

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000     0040.00.000 SENTENÇAS JUDICIAIS 230.000,00 ASPS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0040.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.000,00 ASPS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0040.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 150.000,00 ASPS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0040.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 274.312,50 ASPS

Total: R$ 11.820.229,88

10.122.0010.2076    Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0040.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.583,50 ASPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0040.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 21.075,43 ASPS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0040.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 16.458,75 ASPS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0040.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.556,00 ASPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0040.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.556,00 ASPS

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0040.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 17.556,00 ASPS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0040.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.458,75 ASPS

Total: R$ 113.244,43

10.301.0010.2201    Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0401.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.800.000,00 Atenção Básica
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  10  -  Secretaria Municipal da Saúde

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0401.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.146.024,60 Atenção Básica

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0401.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 431.219,25 Atenção Básica

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0401.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 130.338,75 Atenção Básica

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0401.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 898.625,00 Atenção Básica

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000     0401.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00 Atenção Básica

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0401.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 Atenção Básica

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0401.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000.000,00 Atenção Básica

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0401.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 540.000,00 Atenção Básica

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0401.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 54.862,50 Atenção Básica

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0401.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 705.035,38 Atenção Básica

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0401.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.280.000,00 Atenção Básica

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0401.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 78.000,00 Atenção Básica

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000     0401.00.000 SENTENÇAS JUDICIAIS 20.000,00 Atenção Básica

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0401.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 382.556,00 Atenção Básica

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0401.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 299.000,00 Atenção Básica

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000     0401.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00 Atenção Básica

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0401.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 401.743,75 Atenção Básica

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0401.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 842.139,38 Atenção Básica

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0401.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 Atenção Básica

Total: R$ 18.299.544,61

10.301.0010.2203    Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0404.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 20.000,00 Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0404.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 224.233,99 Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0404.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 822.697,50 Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0404.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.486,25 Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000     0404.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 400.000,00 Assistência Farmacêutica

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0404.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 Assistência Farmacêutica

Total: R$ 1.522.417,74

10.301.0010.2207    Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0419.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 11.275,00 Outras Transferências Fundo a Fundo

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0419.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 Outras Transferências Fundo a Fundo

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0419.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 Outras Transferências Fundo a Fundo

Total: R$ 31.275,00

10.302.0010.1072    Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0405.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.683.258,02 Investimentos

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0405.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 500.000,00 Investimentos

Total: R$ 9.183.258,02

10.302.0010.2202    Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0402.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.313.762,50 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0402.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.924.312,50 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0402.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 253.412,50 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0402.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.291,75 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0402.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 682.917,50 Média e Alta Complexidade - MAC
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  10  -  Secretaria Municipal da Saúde

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000     0402.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 19.450,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000     0402.00.000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0402.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,75 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0402.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 800.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0402.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 720.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0402.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 497.303,75 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0402.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 45.071.093,69 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0402.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 100.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0402.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0402.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 25.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000     0402.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.4.39.00.00.00.0000     0402.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.4.92.00.00.00.0000     0402.00.000 DESPESAS DE EXERCICIO ANTERIOR 5.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0402.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 230.422,51 Média e Alta Complexidade - MAC

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0402.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.000,00 Média e Alta Complexidade - MAC

Total: R$ 55.734.258,45

10.304.0010.2204    Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0403.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.045,00 Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0403.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00 Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0403.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.194,50 Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0403.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75 Vigilância em Saúde

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0403.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.972,50 Vigilância em Saúde

3.3.3.5.0.41.00.00.00.0000     0403.00.000 CONTRIBUIÇÕES 5.000,00 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0403.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,75 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0403.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 3.291,75 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0403.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.292,75 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0403.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.830,09 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0403.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.194,50 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0403.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 Vigilância em Saúde

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0403.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.862,50 Vigilância em Saúde

Total: R$ 425.434,09

10.305.0010.2205    Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0403.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 54.862,50 Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0403.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 767.348,48 Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0403.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.486,25 Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0403.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75 Vigilância em Saúde

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0403.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 16.458,75 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0403.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0403.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0403.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 180.000,00 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0403.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0403.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 420.000,00 Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0403.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.486,25 Vigilância em Saúde

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0403.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.917,50 Vigilância em Saúde
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  10  -  Secretaria Municipal da Saúde

Total: R$ 1.652.018,48

10.306.0010.2206    Custeio da Gestão do SUS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0418.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 15.615,00 Gestão do SUS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0418.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,00 Gestão do SUS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0418.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 Gestão do SUS

Total: R$ 39.615,00

Total da Unidade: R$ 98.821.295,70

Total da Secretaria: R$ 98.854.627,03

Total do Órgão: R$ 98.854.627,03

Órgão:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Secretaria:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

Unidade:  0214  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

08.122.0005.2056    Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.997,25 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.045,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 8.225,64 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 11.521,13 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.750,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 79.123,02

08.241.0005.2209    Manutenção da Vila do Idoso

3.3.3.3.0.43.00.00.00.0000     2000.00.001 SUBVENÇÕES SOCIAIS 730.000,00 Convênios com a União

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 750.000,00

08.244.0005.2057    Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 2.409,84 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.920,19 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.920,19 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.920,19 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRIBUIÇÕES 1.920,19 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.920,19 Recursos Próprios

Total: R$ 12.010,79

08.244.0005.2130    Gestão das Ações do Conselho do Idoso

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.212,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.000,00 Recursos Próprios
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 5.212,50

08.244.0005.2163    Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Drogas

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 69.285,85 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 3.291,75 SUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.291,75 SUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.291,75 SUAS

Total: R$ 84.647,35

Total da Unidade: R$ 930.993,66

Unidade:  0215  -  Fundo Municipal de Assistência Social

08.241.0005.2170    Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 21.689,40 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.486,25 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.291,75 Recursos Próprios

Total: R$ 41.439,90

08.244.0005.2045    Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 450.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.300.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.097,25 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 73.485,63 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 110.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.945,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 250.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 150.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 180.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 115.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 382.917,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRIBUIÇÕES 100.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 70.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 32.917,50 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 3.385.043,63
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

08.244.0005.2049    BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.01.002 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.850,00 BPC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.01.002 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 BPC

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.01.002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.000,00 BPC

Total: R$ 20.850,00

08.244.0005.2051    Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.01.005 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 43.890,00 ACESSUAS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.01.005 MATERIAL DE CONSUMO 91.140,33 ACESSUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.01.005 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 34.563,38 ACESSUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.01.005 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 87.780,00 ACESSUAS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     3000.01.005 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 ACESSUAS

Total: R$ 257.373,71

08.244.0005.2053    Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 318.202,50 SUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 261.419,81 SUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 449.872,50 SUAS

Total: R$ 1.029.494,81

08.244.0005.2054    Gestão das Ações das Políticas para Mulher

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 11.521,13 SUAS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 50.980,98 SUAS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     3000.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 57.605,63 SUAS

Total: R$ 120.107,74

08.244.0005.2055    Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 208.477,55 SUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 115.211,25 SUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 104.770,24 SUAS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     3000.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.945,00 SUAS

Total: R$ 450.404,04

08.244.0005.2058    Beneficios Eventuais e Socioassistenciais

3.3.1.9.0.08.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 22.452,32 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 27.431,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 50.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 32.917,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 182.801,07

08.244.0005.2131    Ações Estratégicas do PETI

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 40.000,00 SUAS

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     3000.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.858,49 SUAS

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     3000.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.045,00 SUAS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     3000.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 30.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 32.917,50 SUAS

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9664-7444 / (82) 9664-7447 Página  19 de 36

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 598

 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL COM O DETALHAMENTO DAS DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO E, TAMBÉM, OS ATOS QUE MODIFICARAM O ORÇAMENTO INICIAL FIXADO 101/145



Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     3000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 SUAS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     3000.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.486,25 SUAS

Total: R$ 156.307,24

08.244.0005.2156    Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     2000.00.001 MATERIAL DE CONSUMO 0,00 Convênios com a União

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 91.071,75 SUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102.044,25 SUAS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 Convênios com a União

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     3000.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.376,45 SUAS

Total: R$ 230.492,45

08.244.0005.2172    Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 320.000,00 SUAS

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     3000.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 160.000,00 SUAS

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     3000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 420.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     3000.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 80.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 182.160,50 SUAS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     3000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     3000.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,00 SUAS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.600,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 1.524.760,50

08.244.0005.2175    Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.194,50 SUAS

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     3000.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50 SUAS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 38.952,38 SUAS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     3000.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 18.232,99 SUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.194,50 SUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     3000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 548,63 SUAS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     3000.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 SUAS

Total: R$ 178.095,50

08.244.0005.2176    Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 200.000,00 SUAS

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     3000.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 88.328,63 SUAS

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     3000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.097,25 SUAS

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     3000.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     3000.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 60.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 153.615,00 SUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 153.208,34 SUAS
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     3000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.097,25 SUAS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     3000.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00 SUAS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     3000.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120.000,00 SUAS

Total: R$ 947.346,47

08.244.0005.2186    Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000     3000.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 100.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     3000.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     3000.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 25.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.571,43 SUAS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.041,07 SUAS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     3000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 SUAS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     3000.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.571,43 SUAS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     3000.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.571,42 SUAS

Total: R$ 207.755,35

08.244.0005.2200    Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     3000.01.003 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 478.000,00 PSE

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     3000.01.003 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 179.736,13 PSE

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     3000.01.003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.000,00 PSE

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000     3000.01.003 SUBVENÇÕES SOCIAIS 450.000,00 PSE

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     3000.01.003 MATERIAL DE CONSUMO 180.000,00 PSE

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     3000.01.003 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 60.000,00 PSE

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     3000.01.003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 90.000,00 PSE

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     3000.01.003 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 200.000,00 PSE

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     3000.01.003 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 PSE

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     3000.01.003 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 PSE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 1.905.736,13

Total da Unidade: R$ 10.638.008,54

Unidade:  0216  -  Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente

08.243.0005.2062    Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.649,72 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.097,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 8.778,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.778,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.486,25 Recursos Próprios

Total: R$ 66.345,22
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  11  -  Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

08.243.0005.2063    Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.423,68 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.097,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.097,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRIBUIÇÕES 3.291,75 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.097,25 Recursos Próprios

Total: R$ 8.007,18

Total da Unidade: R$ 74.352,40

Total da Secretaria: R$ 11.643.354,60

Total do Órgão: R$ 11.643.354,60

Órgão:  12  -  Secretaria Municipal da Fazenda

Secretaria:  12  -  Secretaria Municipal da Fazenda

Unidade:  0217  -  Secretaria Municipal da Fazenda

04.123.0002.2010    Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 60.348,75 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0010.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.711.615,68 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 77.800,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.16.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 548,63 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 7.780,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 30.587,50 Recursos Próprios

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000     0010.00.000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 548,63 Recursos Próprios

3.3.2.9.0.22.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 548,63 Recursos Próprios

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000     0010.00.000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 200.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.03.00.00.00.0000     0010.00.000 PENSÕES 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.945,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 109.725,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 40.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 19.450,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.976.458,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA J 235.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRIBUIÇÕES 16.458,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.47.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 800.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 32.917,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 68.075,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 16.458,75 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.000,00 Recursos Próprios
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  12  -  Secretaria Municipal da Fazenda

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 548,63 Recursos Próprios

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000     0010.00.000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 4.500.000,00 Recursos Próprios

3.4.6.9.0.73.00.00.00.0000     0010.00.000 CORREÇÃO MONETÁRIA E CAMBIAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 50.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 10.096.690,45

99.999.0002.9999    Reserva de Contingência

3.9.9.9.9.99.00.00.00.0000     0010.00.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.681.508,19 Recursos Próprios

Total: R$ 1.681.508,19

Total da Unidade: R$ 11.778.198,64

Total da Secretaria: R$ 11.778.198,64

Total do Órgão: R$ 11.778.198,64

Órgão:  13  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Secretaria:  13  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Unidade:  0218  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

04.122.0002.2008    Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 400.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0010.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 1.097,25 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 9.000.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.700.635,17 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.000.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 16.458,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 548.625,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 130.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.34.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERC 0,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 16.458,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 510.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.135.875,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA J 200.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRIBUIÇÕES 16.458,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 21.945,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 200.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 21.945,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.725,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.486,25 Recursos Próprios

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000     0010.00.000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 1.200.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 17.186.168,67

Total da Unidade: R$ 17.186.168,67
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  13  -  Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

Total da Secretaria: R$ 17.186.168,67

Total do Órgão: R$ 17.186.168,67

Órgão:  14  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

Secretaria:  14  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

Unidade:  0219  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

20.122.0004.2012    Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.150.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0010.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 548,63 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.116.883,44 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 548,63 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 548,63 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 170.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 215.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.34.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERC 0,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.725,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 137.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.945,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 548,63 Recursos Próprios

Total: R$ 2.867.081,96

20.605.0004.1004    Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de Abastecimento

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 967,36 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 19.032,64 Convênios com a União

Total: R$ 25.000,00

20.605.0004.1083    Aquisição de um Caminhão Basculante

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.900,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 188.100,00 Convênios com a União

Total: R$ 190.000,00

20.605.0004.1084    Implantação do Centro Regional de Capacitação

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 493.768,00 Convênios com a União

Total: R$ 503.768,00

20.605.0004.2013    Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  14  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 41.036,13 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 126.885,99 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.945,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.209,97 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 109.725,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.917,50 Recursos Próprios

Total: R$ 333.719,59

20.606.0004.1005    Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifrutigranjeiros

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.500,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.500,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.500,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.500,00 Recursos Próprios

Total: R$ 10.000,00

20.606.0004.2014    Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     2000.00.001 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 Convênios com a União

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     2000.00.001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 875.447,31 Convênios com a União

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     2000.00.001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 200.000,00 Convênios com a União

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.678,69 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     2000.00.001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 220.000,00 Convênios com a União

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 1.450.326,00

20.606.0004.2015    Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 2.400,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.400,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.400,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.400,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 25.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.533,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 Convênios com a União

Total: R$ 62.133,00

20.607.0004.1006    Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 10.000,00

20.608.0004.1003    Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricola Mecanizada

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.272,21 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.727,79 Convênios com a União

Total: R$ 30.000,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  14  -  Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

20.608.0004.2171    Promoção da Produção Vegetal

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 54.862,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 49.112,91 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.139,50 Recursos Próprios

Total: R$ 128.114,91

20.608.0004.2178    Promoção da Produção Animal

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 54.862,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 49.112,91 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.139,50 Recursos Próprios

Total: R$ 128.114,91

Total da Unidade: R$ 5.738.258,37

Total da Secretaria: R$ 5.738.258,37

Total do Órgão: R$ 5.738.258,37

Órgão:  15  -  Secretaria Municipal da Cultura

Secretaria:  15  -  Secretaria Municipal da Cultura

Unidade:  0220  -  Secretaria Municipal da Cultura

13.122.0012.2165    Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 350.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 4.180,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.396,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 90.785,16 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 3.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.194,50 Recursos Próprios

Total: R$ 509.847,66

13.391.0012.2105    Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     2000.00.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.887,18 Convênios com a União

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     2000.00.001 MATERIAL DE CONSUMO 153.291,75 Convênios com a União

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     2000.00.001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.291,75 Convênios com a União

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     2000.00.001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.291,75 Convênios com a União

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.291,75 Convênios com a União

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.486,25 Convênios com a União

Total: R$ 181.540,43
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  15  -  Secretaria Municipal da Cultura

13.391.0012.2106    Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     2000.00.001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00 Convênios com a União

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     2000.00.001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 209.137,50 Convênios com a União

Total: R$ 224.137,50

13.391.0012.2107    Apoio e Incentivo as Atividades Culturais

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 21.945,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 32.917,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 7.795,95 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.097,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.458,75 Recursos Próprios

Total: R$ 166.700,70

13.391.0012.2113    Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 57.406,66 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 62.406,66

13.392.0012.2108    Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 60.904,19 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 29.725,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 747.625,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.291,75 Recursos Próprios

Total: R$ 860.226,69

13.392.0012.2109    Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 22.752,93 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.649,41 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.852,69 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 34.852,69 Recursos Próprios

Total: R$ 120.107,72

Total da Unidade: R$ 2.124.967,36

Total da Secretaria: R$ 2.124.967,36

Total do Órgão: R$ 2.124.967,36

Órgão:  16  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  16  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

Secretaria:  16  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

Unidade:  0221  -  Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

23.122.0002.2167    Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 120.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 40.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 72.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 64.383,17 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 401.869,42

23.692.0013.2116    Incentivo ao Comércio Local

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 21.122,06 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.122,06 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 23.815,12 Recursos Próprios

Total: R$ 66.059,24

23.692.0013.2117    Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e Serviços

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 10.825,06 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.600,94 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.600,94 Recursos Próprios

Total: R$ 30.026,94

23.695.0013.1087    Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 27.142,86 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 222.857,14 Convênios com a União

Total: R$ 250.000,00

23.695.0013.2118    Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 10.825,06 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.600,94 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 9.600,94 Recursos Próprios

Total: R$ 30.026,94

Total da Unidade: R$ 777.982,54

Total da Secretaria: R$ 777.982,54

Total do Órgão: R$ 777.982,54

Órgão:  17  -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  17  -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Secretaria:  17  -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Unidade:  0222  -  Secretaria Municipal da Infraestrutura

15.122.0002.2017    Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.972,50 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0010.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 400.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 159.015,40 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 75.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 9.862,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 127.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.194,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 209.450,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 503.768,00 Convênios com a União

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.917,50 Recursos Próprios

Total: R$ 1.659.028,15

15.451.0003.1018    Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 30.000,00

15.451.0003.1020    Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 30.000,00

15.451.0003.1022    Pavimentação, Drenagens e Vicinais

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 28.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 30.000,00

15.451.0003.1023    Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 10.000,00

15.451.0003.1024    Reforma de Casas Populares

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 20.000,00

15.451.0003.1045    Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 400.000,00 Convênios com a União
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  17  -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

Total: R$ 500.000,00

15.451.0003.1073    Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive Reparos

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 480.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 500.000,00

15.451.0003.1076    Construção de Portais de Acesso ao Municipio

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.950.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 1.955.000,00

15.451.0003.1077    Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 300.602,00 Convênios com a União

Total: R$ 305.602,00

15.451.0003.1078    Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua José  de Barros Lot.  Sabia

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 280.692,31 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 800.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 1.080.692,31

15.451.0003.1079    Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São Francisco

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 27.142,86 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 222.857,14 Convênios com a União

Total: R$ 250.000,00

15.451.0003.1080    Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.750,00 Convênios com a União

Total: R$ 40.750,00

15.451.0003.1081    Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 34.896,26 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 690.900,00 Convênios com a União

Total: R$ 725.796,26

15.451.0003.1082    Revitalização da Praça Moreno Brandão

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 35.142,73 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 3.900.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 3.935.142,73

15.451.0003.2018    Manutenção de Praças, Parques e Jardins

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 10.061,78 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.137,37 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.091,70 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.091,70 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.045,85 Recursos Próprios

Total: R$ 52.428,40
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  17  -  Secretaria Municipal de Infraestrutura

15.452.0003.2016    Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 33.440,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0,00 Recursos Próprios

Total: R$ 133.440,00

16.482.0003.1032    Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionais

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000     0010.00.000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 20.000,00

16.482.0003.1033    Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.001 OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00 Convênios com a União

Total: R$ 20.000,00

16.482.0003.2019    Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.107,73 Recursos Próprios

Total: R$ 120.107,73

17.512.0003.1028    Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 50.000,00

17.512.0003.1029    Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 10.000,00

26.782.0003.1030    Construção e recuperação de Estradas Vicinais

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 1.070.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0080.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 130.000,00 CIDE

Total: R$ 1.200.000,00

Total da Unidade: R$ 12.677.987,58

Total da Secretaria: R$ 12.677.987,58

Total do Órgão: R$ 12.677.987,58

Órgão:  18  -  Secretaria Municipal do Planejamento

Secretaria:  18  -  Secretaria Municipal do Planejamento

Unidade:  0223  -  Secretaria Municipal do Planejamento

04.121.0002.2119    Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 67.164,65 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.760,56 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 17.281,69 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 40.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 Recursos Próprios
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  18  -  Secretaria Municipal do Planejamento

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 29.903,43 Recursos Próprios

Total: R$ 260.110,33

04.126.0014.2120    Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 14.153,70 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.097,18 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.097,18 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.097,18 Recursos Próprios

Total: R$ 50.445,24

Total da Unidade: R$ 310.555,57

Total da Secretaria: R$ 310.555,57

Total do Órgão: R$ 310.555,57

Órgão:  19  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

Secretaria:  19  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

Unidade:  0224  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

15.122.0016.2064    Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 52.125,00 Recursos Próprios

Total: R$ 52.125,00

15.122.0016.2122    Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.650.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.275.000,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 1.300.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 50.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.34.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERC 0,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 65.835,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.985.743,65 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 9.462.064,90

15.452.0016.1049    Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 100.000,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  19  -  Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

15.452.0016.2065    Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000     0010.00.000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 84.441,60 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 23.042,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 40.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 654.756,66 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.028,05 Recursos Próprios

Total: R$ 852.560,31

15.452.0016.2067    Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas)

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 23.042,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 23.042,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.044.458,59 Recursos Próprios

Total: R$ 1.090.543,09

15.452.0016.2068    Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 5.486,25 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.243,32 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.840,84 Recursos Próprios

Total: R$ 18.570,41

15.452.0016.2069    Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000     0010.00.000 Rateio pela Participação em Consórcio Público 346.273,91 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 9.450,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.492,92 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.486,25 Recursos Próprios

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000     0010.00.000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 5.486,25 Recursos Próprios

Total: R$ 399.189,33

15.452.0016.2070    Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linhas D´Água

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 16.260,78 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 116.260,78

15.452.0016.2071    Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 21.945,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 18.877,14 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.499,61 Recursos Próprios

Total: R$ 59.321,75

Total da Unidade: R$ 12.150.635,57

Total da Secretaria: R$ 12.150.635,57

Total do Órgão: R$ 12.150.635,57
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  20  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Secretaria:  20  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Unidade:  0225  -  Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

18.541.0006.2168    Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     0010.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.135,00 Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0010.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 304.353,18 Recursos Próprios

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000     0010.00.000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 25.283,40 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0010.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,75 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0010.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 54.862,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0010.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 40.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0010.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 54.862,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 54.862,50 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0010.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 160.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0010.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.000,00 Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     0010.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0010.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.862,50 Recursos Próprios

Total: R$ 762.513,33

18.544.0006.1002    Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     0010.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00 Recursos Próprios

Total: R$ 10.000,00

Total da Unidade: R$ 772.513,33

Total da Secretaria: R$ 772.513,33

Total do Órgão: R$ 772.513,33

Órgão:  21  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

Secretaria:  21  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

Unidade:  0226  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

26.122.0002.2101    Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000     5000.00.000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 32.917,50 SMTT

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     5000.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 6.583,50 SMTT

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     5000.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 54.862,50 SMTT

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     5000.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.563,50 SMTT

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000     5000.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 6.583,50 SMTT

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     5000.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 32.917,50 SMTT

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     5000.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 300.000,00 SMTT

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000     5000.00.000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 6.583,50 SMTT

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     5000.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 160.000,00 SMTT

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     5000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 200.000,00 SMTT
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  21  -  Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     5000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 398.311,25 SMTT

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000     5000.00.000 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.000,00 SMTT

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     5000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.945,00 SMTT

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000     5000.00.000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.000,00 SMTT

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     5000.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00 SMTT

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     5000.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.583,50 SMTT

Total: R$ 1.268.851,25

26.782.0003.1016    Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     5000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00 SMTT

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     5000.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 SMTT

Total: R$ 50.000,00

26.782.0009.1060    Implantação de Terminais Integrados

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     2000.00.002 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 Convênio com o Estado-SMTT

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     2000.00.002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.000,00 Convênio com o Estado-SMTT

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     2000.00.002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00 Convênio com o Estado-SMTT

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     2000.00.002 OBRAS E INSTALAÇÕES 2.000,00 Convênio com o Estado-SMTT

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     2000.00.002 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 Convênio com o Estado-SMTT

Total: R$ 10.000,00

26.782.0009.1068    Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     5000.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00 SMTT

Total: R$ 30.000,00

26.782.0009.2102    Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     5000.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 612.814,13 SMTT

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000     5000.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 31.764,02 SMTT

Total: R$ 644.578,15

Total da Unidade: R$ 2.003.429,40

Total da Secretaria: R$ 2.003.429,40

Total do Órgão: R$ 2.003.429,40

Órgão:  22  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

Secretaria:  22  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

Unidade:  0227  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

09.122.0011.2103    Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000     0050.00.000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 54.862,50 RPPS

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000     0050.00.000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 54.862,50 RPPS

3.3.1.9.0.91.00.00.00.0000     0050.00.000 SENTENÇAS JUDICIAIS 21.945,00 RPPS

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000     0050.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75 RPPS

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000     0050.00.000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 21.945,00 RPPS
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Poder:  02  -  Executivo

Órgão:  22  -  Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000     0050.00.000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50 RPPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000     0050.00.000 MATERIAL DE CONSUMO 38.403,75 RPPS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000     0050.00.000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.972,50 RPPS

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000     0050.00.000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 49.376,25 RPPS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000     0050.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 186.872,10 RPPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000     0050.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 350.000,00 RPPS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000     0050.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75 RPPS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000     0050.00.000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38.403,75 RPPS

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000     0050.00.000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.458,75 RPPS

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000     0050.00.000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 16.458,75 RPPS

Total: R$ 904.450,85

09.271.0011.2104    Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 

3.3.1.9.0.01.00.00.00.0000     0050.00.000 APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS 13.056.724,08 RPPS

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000     0050.00.000 PENSÕES 2.500.000,00 RPPS

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000     0050.00.000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 800.000,00 RPPS

3.3.1.9.0.08.00.00.00.0000     0050.00.000 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 60.348,75 RPPS

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000     0050.00.000 SALÁRIO-FAMÍLIA 120.697,50 RPPS

Total: R$ 16.537.770,33

99.999.0011.9001    Reserva de Contigência do RPPS

3.9.9.9.9.99.00.00.00.0000     0050.00.000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00 RPPS

Total: R$ 500.000,00

Total da Unidade: R$ 17.942.221,18

Total da Secretaria: R$ 17.942.221,18

Total do Órgão: R$ 17.942.221,18

Total do Poder: R$ 285.967.452,24

Total: R$ 291.486.739,09
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Resumo por Fonte de Recurso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

DESPESA
Código Total FixadoFonte de Recurso

0010.00.000 Recursos Próprios 68.321.060,81

0020.00.000 MDE 8.135.259,77

0030.00.000 FUNDEB 51.940.326,28

0040.00.000 ASPS 11.966.805,64

0050.00.000 RPPS 17.942.221,18

0080.00.000 CIDE 130.000,00

0200.00.000 Transferências do Salário Educação 2.240.831,60

0202.00.000 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE 2.350.316,25

0203.00.000 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac. Apoio Transp. Escol. PNATE 1.078.987,50

0204.00.000 Brasil Alfabetizado-BRALF 21.433,80

0205.00.000 Educação Jovens e Adultos-EJA 293.446,29

0206.00.000 Brasil Carinhoso 242.892,08

0249.00.000 Outras Transferências do FNDE 286.687,50

0250.00.000 Outras Receitas destinadas à Educação 15.917.659,33

0401.00.000 Atenção Básica 18.299.544,61

0402.00.000 Média e Alta Complexidade - MAC 55.734.258,45

0403.00.000 Vigilância em Saúde 2.077.452,57

0404.00.000 Assistência  Farmacêutica 1.522.417,74

0405.00.000 Investimentos 9.183.258,02

0418.00.000 Gestão do SUS 39.615,00

0419.00.000 Outras Transferências Fundo a Fundo 31.275,00

2000.00.001 Convênios com a União 15.036.190,33

2000.00.002 Convênio com o Estado-SMTT 10.000,00

2000.00.003 Convênio com o Estado 109.370,75

3000.00.000 SUAS 4.648.039,35

3000.01.002 BPC 20.850,00

3000.01.003 PSE 1.655.736,13

3000.01.005 ACESSUAS 257.373,71

5000.00.000 SMTT 1.993.429,40

Total R$ 291.486.739,09

RECEITA
Código Total FixadoFonte de Recurso

0010.00.000 Recursos Próprios 68.321.060,81

0020.00.000 MDE 8.135.259,77

0030.00.000 FUNDEB 51.940.326,28

0040.00.000 ASPS 11.966.805,64

0050.00.000 RPPS 17.942.221,18

0080.00.000 CIDE 130.000,00

0200.00.000 Transferências do Salário Educação 2.240.831,60

0202.00.000 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE 2.350.316,25

0203.00.000 Transf. Diretas FNDE Prog. Nac. Apoio Transp. Escol. PNATE 1.078.987,50

0204.00.000 Brasil Alfabetizado-BRALF 21.433,80

0205.00.000 Educação Jovens e Adultos-EJA 293.446,29

0206.00.000 Brasil Carinhoso 242.892,08
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Resumo por Fonte de Recurso

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

DESPESA
Código Total FixadoFonte de Recurso

RECEITA
Código Total FixadoFonte de Recurso

0249.00.000 Outras Transferências do FNDE 286.687,50

0250.00.000 Outras Receitas destinadas à Educação 15.917.659,33

0401.00.000 Atenção Básica 18.299.544,61

0402.00.000 Média e Alta Complexidade - MAC 55.734.258,45

0403.00.000 Vigilância em Saúde 2.077.452,57

0404.00.000 Assistência  Farmacêutica 1.522.417,74

0405.00.000 Investimentos 9.183.258,02

0418.00.000 Gestão do SUS 39.615,00

0419.00.000 Outras Transferências Fundo a Fundo 31.275,00

2000.00.001 Convênios com a União 15.036.190,33

2000.00.002 Convênio com o Estado-SMTT 10.000,00

2000.00.003 Convênio com o Estado 109.370,75

3000.00.000 SUAS 4.648.039,35

3000.01.002 BPC 20.850,00

3000.01.003 PSE 1.655.736,13

3000.01.005 ACESSUAS 257.373,71

5000.00.000 SMTT 1.993.429,40

Total R$ 291.486.739,09
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Resumo por Projeto/Atividade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoTipoEspecificação

1001 0,00P r o j e t o          Construção, Reforma e ou Ampliação da Praça da Independência

1002 10.000,00P r o j e t o          Contrução e Recuperação de Açudes, Poços e Cisternas

1003 30.000,00P r o j e t o          Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricola Meca

1004 25.000,00P r o j e t o          Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de A

1005 10.000,00P r o j e t o          Fortalecimento da Infraestrutura para Beneficiamento e Comercialiação de Hortifrutigranjeir

1006 10.000,00P r o j e t o          Implantação de Sistema de Irrigação para Cultura de Hortifruticulturas

1007 0,00P r o j e t o          Projeto de Urbanização e Pavimentação das Ruas do Bairro Juca Sampaio

1008 0,00P r o j e t o          Projeto de Urbanização e Pavimentação das Ruas do Bairro Eucalipto

1009 0,00P r o j e t o          Projeto de Rotátoria na BR 316 para acesso entre Brivaldo Medeiros, Antônio Ribeiro e Edv

1010 0,00P r o j e t o          Projeto de Urbanização e Pavimentação do Povoado Caldeirões

1011 0,00P r o j e t o          Projeto de Urbanização e Pavimentação das Ruas do Bairro Paraíso

1012 0,00P r o j e t o          Projeto Morar Melhor é Morar em Palmeira parc. alunos do IFAL - Revitalização Alto do Cru

1013 0,00P r o j e t o          Projeto de Ampliação e Reforma do Estádio Juca Sampaio

1014 0,00P r o j e t o          Projeto de Revitalização do Cristo do Goiti

1015 0,00P r o j e t o          Construção, Reforma e/ou Ampliação da Praça de Palmeira de Fora

1016 50.000,00P r o j e t o          Contrução, Ampliação e Recuperação de Pontos de Parada de Transporte Público

1017 0,00P r o j e t o          Calçamento e Recuperação de Ruas com Paralelepipedos

1018 30.000,00P r o j e t o          Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

1019 0,00P r o j e t o          Recapeamento e Capeamento Asfaltico

1020 30.000,00P r o j e t o          Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

1022 30.000,00P r o j e t o          Pavimentação, Drenagens e Vicinais

1023 10.000,00P r o j e t o          Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias

1024 20.000,00P r o j e t o          Reforma de Casas Populares

1026 0,00P r o j e t o          Construção de Novas Avenidas - Corredores de Transporte

1027 0,00P r o j e t o          Implantação de Projeto de Acessibilidade da UFAL

1028 50.000,00P r o j e t o          Construção e Ampliação da Rede de Esgotos e Drenagem Urbana

1029 10.000,00P r o j e t o          Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água

1030 1.200.000,00P r o j e t o          Construção e recuperação de Estradas Vicinais

1031 0,00P r o j e t o          Melhorias Sanitárias em Casas Populares

1032 20.000,00P r o j e t o          Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionais

1033 20.000,00P r o j e t o          Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social

1034 400.000,00P r o j e t o          Convênios da Educação com a União

1035 111.370,75P r o j e t o          Convênios da Educação com o Estado

1036 0,00P r o j e t o          Const. Re. e Ampliação de Salas, Ginásios, Quadras, Banheiros e Fossas nas Escolas Mu

1037 0,00P r o j e t o          Construção e/ou Reforma das Escolas Municipais

1039 0,00P r o j e t o          Construção de Ginásios e de Quadras Poliesportivas

1040 0,00P r o j e t o          Construção de Campo de Futebol

1041 0,00P r o j e t o          Construção Vila Olimpica do CSU

1042 0,00P r o j e t o          Construção de Centro de Referencia e Assistência Social - CRAS

1043 0,00P r o j e t o          Construção de Centro POP

1044 0,00P r o j e t o          Construção de Restaurante Popular

1045 500.000,00P r o j e t o          Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

1048 0,00P r o j e t o          Aquisição de Terrenos e Implantação do Aterro Sanitário

1049 100.000,00P r o j e t o          Construção, Reforma e Ampliação de Cemitérios Públicos

1050 0,00P r o j e t o          Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde e Aquisição de Equipamentos

1051 0,00P r o j e t o          Aquisição de Veículos Utilitários, Passeio, Ambulância e Equip. UBS

1052 0,00P r o j e t o          Construção de Unidade Unidade Básica de Saúde

1053 0,00P r o j e t o          Programa Melhor em Casa e EMAD
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Resumo por Projeto/Atividade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoTipoEspecificação

1054 0,00P r o j e t o          Treinamento, Capacitação - REDE AMAMENTA e ENPACS

1055 0,00P r o j e t o          Construção e/ou Manutenção de Academia de Saúde

1056 0,00P r o j e t o          Implantação de Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF

1057 0,00P r o j e t o          Ampliação do Centro de Reabilitação

1059 0,00P r o j e t o          Construção de Unidade do CAPS

1060 10.000,00P r o j e t o          Implantação de Terminais Integrados

1062 0,00P r o j e t o          Construção e Reforma e Revitalização de Espaços Públicos

1063 1.438.352,38P r o j e t o          Construção de Quadras Esportivas/Inclusive em Convênio

1064 0,00P r o j e t o          Implantação de Polo Industrial

1066 0,00P r o j e t o          Revitalização do Centro Comercial

1067 0,00P r o j e t o          Construção, Reforma e/ou Ampliação da estação Ferroviária

1068 30.000,00P r o j e t o          Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

1069 0,00P r o j e t o          Construção de Centro de Convenções

1070 0,00P r o j e t o          Construção de 2 Muros e 5 Vestiários

1071 0,00P r o j e t o          Construção e/ou Reforma de Creches

1072 9.183.258,02P r o j e t o          Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

1073 500.000,00P r o j e t o          Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclu

1074 0,00P r o j e t o          Obras e Ações de Saneamento Básico

1075 3.900.000,00P r o j e t o          Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

1076 1.955.000,00P r o j e t o          Construção de Portais de Acesso ao Municipio

1077 305.602,00P r o j e t o          Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios

1078 1.080.692,31P r o j e t o          Implantação da Pav., Drenagem de Águas Pluviais e Urbanização da Rua José  de Barros 

1079 250.000,00P r o j e t o          Implantação, Pavimentação, Drenagem de Águas Pluviais em Ruas do Bairro São Francisc

1080 40.750,00P r o j e t o          Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

1081 725.796,26P r o j e t o          Melhoria na Infraestrutura (Pavimentação e Paralelepipedo)

1082 3.935.142,73P r o j e t o          Revitalização da Praça Moreno Brandão

1083 190.000,00P r o j e t o          Aquisição de um Caminhão Basculante

1084 503.768,00P r o j e t o          Implantação do Centro Regional de Capacitação

1085 0,00P r o j e t o          Construção de Uma Praça e um Santuario de Frei Damiao

1086 0,00P r o j e t o          Construção do Memorial Graciliano Ramos

1087 250.000,00P r o j e t o          Construção de Centro de Comercialização de Produtos Associados ao Turismo

1088 0,00P r o j e t o          Implantação de um Teleferico em Palmeira dos Indios

2001 4.500.110,85A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

2002 564.978,00A t i v i d a d e        Contribuição e Repasse a Previdência Social

2003 454.198,00A t i v i d a d e        Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal

2004 2.618.801,85A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

2005 125.100,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Tiro de Guerra e da Junta de Serviço Militar

2006 239.425,96A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Gabinete do Vice- Prefeito

2007 2.048.131,70A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio

2008 17.186.168,67A t i v i d a d e        Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2009 0,00A t i v i d a d e        Gestão as Ações para Realização de Concursos Públicos

2010 10.096.690,45A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

2012 2.867.081,96A t i v i d a d e        Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

2013 333.719,59A t i v i d a d e        Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro

2014 1.450.326,00A t i v i d a d e        Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar

2015 62.133,00A t i v i d a d e        Apoio e Fortalecimento do Empreendedorismo, Cooperativismo e Associativismo

2016 133.440,00A t i v i d a d e        Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura

2017 1.659.028,15A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura
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2018 52.428,40A t i v i d a d e        Manutenção de Praças, Parques e Jardins

2019 120.107,73A t i v i d a d e        Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação

2020 622.222,12A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Educação

2021 844.425,00A t i v i d a d e        Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental

2022 25.642.797,32A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

2023 16.942.365,45A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

2024 93.325,64A t i v i d a d e        Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40%

2025 8.050.548,32A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

2026 8.064,37A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Conselho Municipal de Educação

2027 2.240.831,60A t i v i d a d e        Ações do Salário-Educação

2028 1.078.987,50A t i v i d a d e        Gestão do Transporte Escolar

2029 8.064,37A t i v i d a d e        Gestão das Ações de Órgãos Colegiados-Conselho do PNAE e do FUNDEB

2031 2.872.960,59A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

2032 4.279.969,42A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

2033 132.301,79A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40%

2034 40.296,01A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40%

2035 12.582,71A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação

2036 21.433,80A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Programa Brasil Alfabetizado-BRALF

2037 1.569.227,82A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

2038 197.501,63A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40%

2039 293.446,29A t i v i d a d e        Programa de Educação para Jovens e Adultos - PEJA

2040 115.532,20A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60%

2041 54.048,41A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40%

2045 3.385.043,63A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

2046 0,00A t i v i d a d e        Manutenção das Ações do Piso Básico Fixo -CRAS/PAIF

2047 0,00A t i v i d a d e        Manutenção das Ações do IGD-M/NF

2048 0,00A t i v i d a d e        Manutenção das Ações do Piso Básico Variável -  SCFV

2049 20.850,00A t i v i d a d e        BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola

2051 257.373,71A t i v i d a d e        Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho

2053 1.029.494,81A t i v i d a d e        Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS

2054 120.107,74A t i v i d a d e        Gestão das Ações das Políticas para Mulher

2055 450.404,04A t i v i d a d e        Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor

2056 79.123,02A t i v i d a d e        Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

2057 12.010,79A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social

2058 182.801,07A t i v i d a d e        Beneficios Eventuais e Socioassistenciais

2059 0,00A t i v i d a d e        Manutenção das Atividades da Cozinha Comunitária

2062 66.345,22A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente

2063 8.007,18A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

2064 52.125,00A t i v i d a d e        Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 852.560,31A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na 

2066 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Coleta de Lixo Hospitalar

2067 1.090.543,09A t i v i d a d e        Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas)

2068 18.570,41A t i v i d a d e        Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais

2069 399.189,33A t i v i d a d e        Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

2070 116.260,78A t i v i d a d e        Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linh

2071 59.321,75A t i v i d a d e        Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos

2072 33.331,33A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

2073 0,00A t i v i d a d e        Fortalecimento do Hospital Regional
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2074 0,00A t i v i d a d e        Equipamentos e/ou Mobiliamentos de Unidades de Saúde

2075 11.820.229,88A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

2076 113.244,43A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde

2077 0,00A t i v i d a d e        Fortalecimento das Ações da Atenção Básica

2079 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do programa de Atenção Básica-PAB

2080 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Programa Saúde da Família - PSF

2081 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Programa Agentes Comunitários - ACS

2082 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Programa Saúde na Escola-PSE

2083 0,00A t i v i d a d e        Manutenção da Saúde Bucal-SB

2084 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Centro de Especialidades - CEPI

2085 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações dos Núcleos de Apoio a Saúde da Família - NASF

2086 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Programa de Melhoria da Atenção Básica- PAMQ (18 EFS)

2088 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Programa Rede Cegonha

2089 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Programa de Melhoria de Atenção Básica - CEO/REDEF

2090 0,00A t i v i d a d e        Gestão da Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar-EMAD

2093 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações de Média e Alta Complexidade

2094 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Fundo de Atenções Extrat. e Compensações - FAEC

2095 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações do CAPS/RSME

2096 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Unidade de Pronto Atendimento - UPA

2097 0,00A t i v i d a d e        Gestão da Assistência Farmacêutica Básica

2098 0,00A t i v i d a d e        Gestão do Programa Farmácia Popular

2099 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações de Vigilância Sanitária e Ambiental

2100 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Vigilância Epidemiológica

2101 1.268.851,25A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

2102 644.578,15A t i v i d a d e        Manutenção da Sinalização Horizontal, Vertical e Semaforica

2103 904.450,85A t i v i d a d e        Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

2104 16.537.770,33A t i v i d a d e        Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 

2105 181.540,43A t i v i d a d e        Manutenção dos Memoriais e Monumentos Históricos e Arquitetonicos

2106 224.137,50A t i v i d a d e        Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

2107 166.700,70A t i v i d a d e        Apoio e Incentivo as Atividades Culturais

2108 860.226,69A t i v i d a d e        Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

2109 120.107,72A t i v i d a d e        Implantação e Apoio ao Projeto Trem Turistico e Cultural de Palmeira dos Índios

2110 71.571,01A t i v i d a d e        Apoio e Incentivo as Atividades Esportivas

2111 686.329,88A t i v i d a d e        Contribuição para o Clube Sociedade Esportiva

2112 122.575,84A t i v i d a d e        Manutenção, Ampliação e Conservação de Unidades Desportivas Diversas

2113 62.406,66A t i v i d a d e        Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos

2114 393.526,76A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Controladoria Geral do Municipio

2115 26.342,93A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

2116 66.059,24A t i v i d a d e        Incentivo ao Comércio Local

2117 30.026,94A t i v i d a d e        Realização de Cursos de capacitação para os Segmentos do Turismo, Comércio e Serviço

2118 30.026,94A t i v i d a d e        Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Turismo

2119 260.110,33A t i v i d a d e        Manutenção da Secretaria Municipal do Planejamento

2120 50.445,24A t i v i d a d e        Implantação e Manutenção de Sistemas de Informatização e Multifinalitários

2121 0,00A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Secretaria de Desenvolvimento, Social e Cidadania

2122 9.462.064,90A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2123 112.518,33A t i v i d a d e        Gestão da Ações da Secretaria Municipal de Captação de Recursos

2126 0,00A t i v i d a d e        Piso Fixo de Vigilância em Saúde

2127 0,00A t i v i d a d e        Manutenção das Ações da Dengue
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2128 0,00A t i v i d a d e        Manutenção das Ações da HIN/AIDS

2129 0,00A t i v i d a d e        Manutenção das Ações do SAMU

2130 5.212,50A t i v i d a d e        Gestão das Ações do Conselho do Idoso

2131 156.307,24A t i v i d a d e        Ações Estratégicas do PETI

2152 0,00A t i v i d a d e        Piso Fixo de Média Complexidade - CENTRO POP RUA

2154 0,00A t i v i d a d e        Piso de Alta Complexidade II - POP DE RUA

2155 242.892,08A t i v i d a d e        Programa Brasil Carinhoso

2156 230.492,45A t i v i d a d e        Estruturação da Rede de Proteção Especial

2157 0,00A t i v i d a d e        Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica (QUALIFAR SUS)

2158 0,00A t i v i d a d e        Manutenção de Centro de Reabilitação

2159 0,00A t i v i d a d e        Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição (SISVAN)

2162 0,00A t i v i d a d e        Manutenção e Recapeamento de Asfalto

2163 84.647,35A t i v i d a d e        Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Drogas

2165 509.847,66A t i v i d a d e        Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

2166 28.165,75A t i v i d a d e        Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Politica

2167 401.869,42A t i v i d a d e        Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio 

2168 762.513,33A t i v i d a d e        Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2170 41.439,90A t i v i d a d e        Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

2171 128.114,91A t i v i d a d e        Promoção da Produção Vegetal

2172 1.524.760,50A t i v i d a d e        Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica

2173 0,00A t i v i d a d e        Bloco de Financiamento da Proteção Especial de Média Complexidade

2174 0,00A t i v i d a d e        Bloco de Financiamento de Proteção Especial de Alta Complexidade

2175 178.095,50A t i v i d a d e        Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

2176 947.346,47A t i v i d a d e        Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

2177 286.687,50A t i v i d a d e        Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE

2178 128.114,91A t i v i d a d e        Promoção da Produção Animal

2179 345.588,75A t i v i d a d e        Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE EJA

2180 28.147,50A t i v i d a d e        Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE AEE

2181 469.125,00A t i v i d a d e        Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Creche

2182 244.987,50A t i v i d a d e        Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

2183 20.850,00A t i v i d a d e        Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola

2184 52.125,00A t i v i d a d e        Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Quilombola

2185 345.067,50A t i v i d a d e        Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Mais Educação-Fundamental

2186 207.755,35A t i v i d a d e        Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

2187 0,00A t i v i d a d e        Distribuição de Cestas Básica e/ou Alimentos a Famílias Carentes

2188 137.061,74A t i v i d a d e        Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil

2189 373.215,00A t i v i d a d e        Manutenção da Guarda Municipal

2199 0,00A t i v i d a d e        Manutenção do Programa Criança Feliz-Primeira Infância

2200 1.905.736,13A t i v i d a d e        Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

2201 18.299.544,61A t i v i d a d e        Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

2202 55.734.258,45A t i v i d a d e        Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

2203 1.522.417,74A t i v i d a d e        Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

2204 425.434,09A t i v i d a d e        Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

2205 1.652.018,48A t i v i d a d e        Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

2206 39.615,00A t i v i d a d e        Custeio da Gestão do SUS

2207 31.275,00A t i v i d a d e        Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo

2208 12.017.659,33A t i v i d a d e        Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

2209 750.000,00A t i v i d a d e        Manutenção da Vila do Idoso
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9001 500.000,00A t i v i d a d e        Reserva de Contigência do RPPS

9999 1.681.508,19A t i v i d a d e        Reserva de Contingência

Total R$ 291.486.739,09
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0101 Câmara Municipal 5.519.286,85

0201 Gabinete do Prefeito 3.254.178,59

0202 Gabinete do Vice-Prefeito 239.425,96

0203 Procuradoria Geral do Município 2.048.131,70

0204 Controladoria Geral do Município 393.526,76

0205 Secretaria Municipal de  Captação de Recursos 112.518,33

0206 Secretaria Municipal de Gestão Governamental e Articulação Política 28.165,75

0207 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável 26.342,93

0208 Secretaria Municipal da Educação 622.222,12

0209 Fundo Municipal de Educação 31.022.884,87

0210 FUNDEB 51.940.326,28

0211 Esporte, Lazer e Juventude 2.318.829,11

0212 Secretaria Municipal de Saúde 33.331,33

0213 Fundo Municipal de Saúde 98.821.295,70

0214 Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social 930.993,66

0215 Fundo Municipal de Assistência Social 10.638.008,54

0216 Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente 74.352,40

0217 Secretaria Municipal da Fazenda 11.778.198,64

0218 Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio 17.186.168,67

0219 Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário 5.738.258,37

0220 Secretaria Municipal da Cultura 2.124.967,36

0221 Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo 777.982,54

0222 Secretaria Municipal da Infraestrutura 12.677.987,58

0223 Secretaria Municipal do Planejamento 310.555,57

0224 Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano 12.150.635,57

0225 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 772.513,33

0226 Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT 2.003.429,40

0227 Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev 17.942.221,18

Total R$ 291.486.739,09
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Resumo por Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoUnidade Orçamentária
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Seguridade Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

08.000.00000000 11.643.354,600,0011.643.354,60Assistência Social 0,00

08.122.0000.0000 79.123,020,0079.123,02  Administração Geral 0,00

08.122.0005.0000 79.123,020,0079.123,02    Palmeira Para Todos 0,00

08.122.0005.2056 79.123,020,0079.123,02      Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Soci 0,00

08.241.0000.0000 791.439,900,00791.439,90  Assistência ao Idoso 0,00

08.241.0005.0000 791.439,900,00791.439,90    Palmeira Para Todos 0,00

08.241.0005.2170 41.439,900,0041.439,90      Manutenção das Ações do Fundo do Idoso 0,00

08.241.0005.2209 750.000,000,00750.000,00      Manutenção da Vila do Idoso 0,00

08.243.0000.0000 74.352,400,0074.352,40  Assistência a Criança e ao Adolescente 0,00

08.243.0005.0000 74.352,400,0074.352,40    Palmeira Para Todos 0,00

08.243.0005.2062 66.345,220,0066.345,22      Gestão das Ações do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00

08.243.0005.2063 8.007,180,008.007,18      Gestão das Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 0,00

08.244.0000.0000 10.698.439,280,0010.698.439,28  Assistência Comunitária 0,00

08.244.0005.0000 10.698.439,280,0010.698.439,28    Palmeira Para Todos 0,00

08.244.0005.2045 3.385.043,630,003.385.043,63      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 0,00

08.244.0005.2049 20.850,000,0020.850,00      BPC - Beneficio de Prestação Continuada na Escola 0,00

08.244.0005.2051 257.373,710,00257.373,71      Gestão do Programa ACESSUAS Trabalho 0,00

08.244.0005.2053 1.029.494,810,001.029.494,81      Gestão das Ações dos Projetos Técnicos de Trabalho Social - PTTS 0,00

08.244.0005.2054 120.107,740,00120.107,74      Gestão das Ações das Políticas para Mulher 0,00

08.244.0005.2055 450.404,040,00450.404,04      Manutenção das Ações do Projeto Viver Melhor 0,00

08.244.0005.2057 12.010,790,0012.010,79      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Assistência Social 0,00

08.244.0005.2058 182.801,070,00182.801,07      Beneficios Eventuais e Socioassistenciais 0,00

08.244.0005.2130 5.212,500,005.212,50      Gestão das Ações do Conselho do Idoso 0,00

08.244.0005.2131 156.307,240,00156.307,24      Ações Estratégicas do PETI 0,00

08.244.0005.2156 230.492,450,00230.492,45      Estruturação da Rede de Proteção Especial 0,00

08.244.0005.2163 84.647,350,0084.647,35      Manut. das Ações da Sec. Extrao. de Assu Estrat de Prev. Social a Viol. a Crim. S. Dr 0,00

08.244.0005.2172 1.524.760,500,001.524.760,50      Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 0,00

08.244.0005.2175 178.095,500,00178.095,50      Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS 0,00

08.244.0005.2176 947.346,470,00947.346,47      Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 0,00

08.244.0005.2186 207.755,350,00207.755,35      Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância 0,00

08.244.0005.2200 1.905.736,130,001.905.736,13      Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Seguridade Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

09.000.00000000 17.442.221,180,0017.442.221,18Previdência Social 0,00

09.122.0000.0000 904.450,850,00904.450,85  Administração Geral 0,00

09.122.0011.0000 904.450,850,00904.450,85    Melhor Fase da Vida 0,00

09.122.0011.2103 904.450,850,00904.450,85      Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev 0,00

09.271.0000.0000 16.537.770,330,0016.537.770,33  Previdência Básica 0,00

09.271.0011.0000 16.537.770,330,0016.537.770,33    Melhor Fase da Vida 0,00

09.271.0011.2104 16.537.770,330,0016.537.770,33      Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 0,00

10.000.00000000 98.854.627,039.183.258,0289.671.369,01Saúde 0,00

10.122.0000.0000 11.966.805,640,0011.966.805,64  Administração Geral 0,00

10.122.0010.0000 11.966.805,640,0011.966.805,64    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.122.0010.2072 33.331,330,0033.331,33      Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde 0,00

10.122.0010.2075 11.820.229,880,0011.820.229,88      Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 0,00

10.122.0010.2076 113.244,430,00113.244,43      Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde 0,00

10.301.0000.0000 19.853.237,350,0019.853.237,35  Atenção Básica 0,00

10.301.0010.0000 19.853.237,350,0019.853.237,35    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.301.0010.2201 18.299.544,610,0018.299.544,61      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 0,00

10.301.0010.2203 1.522.417,740,001.522.417,74      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica 0,00

10.301.0010.2207 31.275,000,0031.275,00      Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo 0,00

10.302.0000.0000 64.917.516,479.183.258,0255.734.258,45  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00

10.302.0010.0000 64.917.516,479.183.258,0255.734.258,45    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.302.0010.1072 9.183.258,029.183.258,020,00      Investimentos na Rede de Serviços de Saúde 0,00

10.302.0010.2202 55.734.258,450,0055.734.258,45      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC 0,00

10.304.0000.0000 425.434,090,00425.434,09  Vigilancia Sanitária 0,00

10.304.0010.0000 425.434,090,00425.434,09    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.304.0010.2204 425.434,090,00425.434,09      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária) 0,00

10.305.0000.0000 1.652.018,480,001.652.018,48  Vigilancia Epidemiológica 0,00

10.305.0010.0000 1.652.018,480,001.652.018,48    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.305.0010.2205 1.652.018,480,001.652.018,48      Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológi 0,00

10.306.0000.0000 39.615,000,0039.615,00  Alimentação e Nutrição 0,00

10.306.0010.0000 39.615,000,0039.615,00    Cuidar da Saúde Para Promover a Vida 0,00

10.306.0010.2206 39.615,000,0039.615,00      Custeio da Gestão do SUS 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Orçamento  2020

Seguridade Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Código Total FixadoProjetoAtividadeEspecificação Operação Especial

118.756.944,79 9.183.258,02 127.940.202,81Total: 0,00
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Gestor - Julio Cezar Da Silva / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Praça da Independência, 34

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FZRJIB3KZU7C+G7S492N8A

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
1 Terça-feira • 7 de Janeiro de 2020 • Ano VIII • Nº 2756

 
 

Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos Índios publica: 

 
 
 
• Lei Nº 2.317/2020, de 07 de janeiro de 2020 - Estima a Receita e Fixa a 

Despesa do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, para o 
Exercício Financeiro de 2020. 

• Mensagem de Veto - Encaminha Mensagem de Veto Parcial ao 
Projeto de Lei n.º PM 014/2019, de autoria do Poder Executivo, 
processo nº 8623/2019, de 20 de dezembro de 2019. 
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LEI Nº 2.317/2020, DE 07 DE JANEIRO DE 2020 
 

“Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Palmeira 

dos Índios, Estado de Alagoas, para o Exercício Financeiro de 
2020.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento-Programa do Município de Palmeira dos 
Índios, para o Exercício-Financeiro de 2020, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição 
Federal e com base no disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro 
de 2020, e no Plano Plurianual do quadriênio 2020-2021, compreendendo o Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social, referente aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta inclusive Fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público. 

Art. 2º - A Receita total estimada no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social é de 
R$ 291.486.739,09 (duzentos e noventa e um milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, 
setecentos e trinta e nove reais e nove centavos), e será realizada mediante a arrecadação dos 
tributos, suprimento de fundos e outras fontes de rendas na forma da legislação em vigor, 
especificadas nesta lei e elaborada de conformidade com o anexo II da Lei Federal Nº 4.320/64, 
de 17 de março de 1964 e de acordo com o Anexo I, integrante desta Lei, sendo especificado 
por categoria econômica. 

Art. 3º - A Despesa orçamentária total fixada no Orçamento Fiscal e da Seguridade 
Social é de R$ 291.486.739,09 (duzentos e noventa e um milhões, quatrocentos e oitenta e seis 
mil, setecentos e trinta e nove reais e nove centavos), e será realizada na forma dos quadros 
analíticos constantes dos anexos e respectivos sub-anexos integrantes desta lei, e devidamente 
especificados por Órgãos de Governo e Administração, funções de governo, respectivamente 
demonstrados nos Anexos II e III, integrantes desta Lei. 

Art. 4º - Através de autorização legislativa o Poder Executivo poderá no orçamento 
programa para 2020: 

I – Abrir créditos suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 
orçamento previsto nesta Lei, conforme estabelece o inciso III, do § 1º, do Artigo nº. 43, da Lei 
4.320/64; 

II – Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita com a 
finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e financeiro do Município, observando como 
limite o montante das despesas de capital, nos termos do inciso III do art. 167 da Constituição 
Federal; 

Art. 5º - Integram a presente lei os anexos: 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Anexo I – Demonstrativo da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas; 

Anexo II – Demonstrativo da Receita Segundo a sua Natureza e Fonte de Recursos; 

Anexo III – Natureza da Despesa 

Anexo VI – Programa Governo 

Anexo VII – Demonstrativo de Funções, Subfunções e Programas por Projetos, 
Atividades e Operações Especiais; 

Anexo VIII – Demonstrativo da Despesa por Funções, Subfunções e Programas 
conforme o vínculo com os recursos 

Anexo VIII – Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções; 

Despesa por Função; 

Despesa por Programa; 

Despesa por SubFunção; 

Despesa por Unidade; 

Orçamento Fiscal; 

QDD – Quadro de Detalhamento da Despesa; 

Resumo por Fonte de Recurso; 

Resumo por Projeto, Atividade e Operação Especial; 

Resumo por Unidade; 

Seguridade Social. 

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º janeiro de 2020, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Palmeira dos Índios/AL, em 07 de janeiro de 2020 
 
 
 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 
Prefeito 

 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
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Palmeira dos Índios/AL, em 07 de janeiro de 2020 

Exmo. Sr. 

AGENOR LEÔNCIO DA SILVA FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores e seus pares 

Assunto: Encaminha Mensagem de Veto Parcial ao Projeto de Lei n.º PM 014/2019, de 
autoria do Poder Executivo, processo nº 8623/2019, de 20 de dezenbro de 2019. 

 

MENSAGEM DE VETO 

Mensagem de Veto Parcial ao Projeto de Lei n.º PM 014/2019, a fim de que 
esta seja apreciada e votada por essa Egrégia Casa Legislativa. Cumpre comunicar-lhe 
que, na forma do disposto no § 1º, do artigo 50 e inciso III, do artigo 66 da Lei Orgânica 
do Município, decido VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei n.º PM 014/2019, 
encaminhado a este Poder Executivo, que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, para o Exercício Financeiro de 
2020.” 

 

RAZÕES E JUSTIFICATIVAS DO VETO 

Em que pese o nobre intuito dos Vereadores com a apresentação das Emendas 
Parlamentares as mesmas não reúnem condições de serem convertidas em lei, impondo-
se seu Veto Parcial, na conformidade das razões a expor. 

Conforme o Parecer nº 14/2020 da Procuradoria Geral do Município, as 
Emendas Parlamentares, propostas pelo Poder Legislativo, ferem frontalmente as leis 
constitucionais: Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e ainda 
infraconstitucional: Lei da Contabilidade Pública nº 4.320/64. É imprecindível, salientar 
que a alteração promovida pelo Poder Legislativo no Anexo Especial do art. 5º é 
inconstitucional, por não manter simetria com  a Carta Magna. 

Ante o exposto, sanciono o Projeto de Lei nº PM 014/2019 com o veto parcial, 
tão somente, as Emendas Parlamentares – Anexo Especial, previsto no art. 5º do mesmo 
projeto aprovado pelo Poder Legislativo, por ser inconstitucional e violar o §9º a §11, do 
art. 166 da Constituição Federal, aos incisos I a IV, do §3º do art. 111 da Lei Orgânica 
Municipal e Lei Federal nº 4.320/64, com fundamento no §1º do art. 50 da Lei Orgânica 
deste Município. 

Diante do disto, em razão de padecer de vício material, decido vetar 
parcialmente o Projeto de Lei n.º PM 014/2019. 

Atenciosamente, 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos Índios publica: 

  
 
• Lei Nº 2.323/2020, de 15 de janeiro de 2020 - Dispõe sobre a abertura 

de Créditos Adicionais no Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

• Republicação por Incorreção da Portaria N.º 006/2020 de 13/01/2020 - 
Nomear Municipal Floriano Julião de Oliveira Filho 
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LEI Nº 2.323/2020, DE 15 DE JANEIRO DE 2020 

 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos Adicionais no Orçamento 

do Exercício de 2020 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado no orçamento programa para 2020: 

I – Abrir mediante decreto, créditos suplementares até o limite de 10% (dez por 
cento) do orçamento previsto nesta Lei, conforme estabelece o inciso III, do § 1º, do Artigo nº. 
43, da Lei 4.320/64; 

II – Abrir mediante decreto créditos especiais até o limite de 10% da despesa fixada 
nesta Lei. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 

  

Palmeira dos Índios/AL, em 15 de janeiro de 2020 

 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

 

 
 
 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PORTARIA N.º 006/2020 

DE 13/01/2020 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 
JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso V, do 
artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe sobre 
a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração pública direta 
integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e dá outras 
providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear Municipal FLORIANO JULIÃO DE OLIVEIRA FILHO, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 057.846.914-65, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
AÇÕES ESTRATÉGICAS, lotado no Gabinete do Prefeito de Palmeira dos Índios/AL, símbolo 
CC-5. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, 13 de janeiro de 2020 

 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

 

 
 

*Republicada por incorreção 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Gestor - Julio Cezar Da Silva / Secretário - Governo / Editor - Ass. de Comunicação
Praça da Independência, 34
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Prefeitura Municipal de Palmeira dos Índios
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Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos Índios publica: 

 
 
 
• Lei Nº 2.324/2020, de 14 de fevereiro de 2020 - Dispõe sobre a 

realização de operação de crédito, transposição e a criação de novos 
elementos de despesa no Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 
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LEI Nº 2.324/2020, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

“Dispõe sobre a realização de operação de crédito, 

transposição e a criação de novos elementos de despesa no 

Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 66, inciso III, da lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Palmeira dos Índios 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
  

Art. 1º - Fica autorizado no orçamento programa para 2020: 
I – Realizar operações de crédito no importe de até 10% (dez por cento), 

devidamente vinculada ao crédito especial aprovado por Lei no presente montante, 
inclusive por antecipação de receita com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário 
e financeiro do Município, observando o percentual estabelecido e nos moldes do inciso 
III do art. 167 da CF/88. 

II – Utilizar reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e demais créditos adicionais, 
conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020; 

III – Realizar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, quando restar 
devidamente necessário e comprovado o respectivo pedido, do qual será necessário 
autorização prévia do Poder Legislativo para que seja expedido Decreto de Lei para o 
presente fim; 

IV – Incluir novos elementos de despesas e modificar nomenclaturas de 
programáticas já existentes, para cumprir o que determina a Emenda Constitucional nº 
103/2019, bem como para pagamento de despesas com lixo (caminhões compactadores e 
etc). 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Palmeira dos Índios/AL, em 14 de fevereiro de 2020 
 
 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 

 

 CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos Índios publica: 

 
 
 
• Lei Nº 2.334/2020, de 29 de abril de 2020 - Dispõe sobre a abertura de 

crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

• Portaria N.º 101/2020 de 28/04/2020 - Exonerar a Servidora Pública 
Larissa Maria Passos Lima 

• Portaria N.º 102/2020 de 28/04/2020 - Exonerar o Servidor Público Rafael 
Fortunato Silva Lins 

• Aviso de Licitação - PE Nº 019/2020 (BB Nº 813012) - Objeto: Registro 
De preços para futura e eventual aquisição de materiais didáticos, 
expediente, consumo e outros, nos termos e especificações constantes 
deste edital e seus anexos. 
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LEI Nº 2.334/2020, DE 29 DE ABRIL DE 2020 

 
“Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar no 

Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 

providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento às novas regras impostas com o advento da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, submete à apreciação e deliberação da Câmara de Vereadores 
o seguinte Projeto de Lei: 
 

Art. 1º - Fica autorizado no orçamento programa para 2020, ações de combate 
ao COVID-19, face a Pandemia que assola o País e o Município de Palmeira dos Índios: 

I – Abrir créditos suplementares no limite de 30% (trinta por cento) do 
orçamento previsto nesta Lei, conforme estabelece o inciso III, do § 1º, do Artigo nº. 43, 
da Lei 4.320/64; 

Art. 2º - Fica estabelecido a obrigatoriedade por parte do Executivo 
Municipal em prestar contas também em separado e de forma singela e antecipada das 
ações desencadeadas e dos valores gastos no prazo 30 (trinta) dias subsequente ao término 
de cada mês, enquanto durar a Pandemia à Câmara Municipal, para a devida aprovação. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 
 

Palmeira dos Índios/AL, em 29 de abril de 2020 
 
 
 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 
Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

 
 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PORTARIA N.º 101/2020 

DE 28/04/2020 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar a Servidora Pública LARISSA MARIA PASSOS LIMA, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 057.831.644-70, nomeada pela Portaria nº 020/2020, no 
cargo em comissão de Assessora Técnica de Livre Lotação I, lotada da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública e Patrimônio de Palmeira dos Índios/AL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09 de abril de 2020. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 28 de abril de 2020 

 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

 

 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PORTARIA N.º 102/2020 

DE 28/04/2020 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

Considerando os dispositivos a Lei Delegada nº 2.124, de 08 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a organização da estrutura administrativa dos órgãos e entidades da administração 
pública direta integrantes do Poder Executivo do Município de Palmeira dos Índios/AL e 
dá outras providências.  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o Servidor Público RAFAEL FORTUNATO SILVA 
LINS, inscrito no CPF/MF sob o nº 010.578.224-69, nomeado pela Portaria nº 21/2020, 
no cargo em comissão de Assessor Técnico de Livre Lotação I, lotado da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública e Patrimônio de Palmeira dos Índios/AL. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09 de abril de 2020. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 28 de abril de 2020 

 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
SETOR DE LICITAÇÕES 

_____________________________________________________________________________________________ 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (e-mail: licitacoespmpi@gmail.com) 
Rua Costa Rêgo nº 53, Sala 05, Centro, Palmeira dos Índios, Alagoas – CEP: 57600-130 – Fone/Fax: (82)3421-5181 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, através do Setor de 
Licitações avisa que realizará licitações conforme resumo: 

 

PE Nº 019/2020 (BB Nº 813012)  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, EXPEDIENTE, CONSUMO E 
OUTROS, nos termos e especificações constantes deste edital e seus anexos. 
Tipo: Menor Preço. 
Data e hora da sessão de disputa: 14/05/2020, às 09h:00min (horário de Brasília). 

LOCAL: Sistema eletrônico do Banco do Brasil S.A., através do site www.licitacoes-
e.com.br.  

Os interessados poderão retirar o Edital através do site: 
http://www.palmeiradosindios.al.gov.br/transparencia/licitacoesNovo, ou 
www.licitacoes-e.com.br e se credenciarem em qualquer agência do Banco do Brasil 
S.A. 

Informações pelo e-mail: licitacoespmpi@gmail.com, ou pelo telefone: 
(082) 3421-5181. 

 

Palmeira dos Índios/AL, 27 de abril de 2020. 
 
 
 

ADJALAN KLEBER DE PAULA CORREIA 
Pregoeiro 

Port. 387/2019 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de janeiro de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
2.296.614,61 (Dois Milhões, Duzentos e
Noventa e Seis Mil e Seiscentos e Quartoze
Reais e Sessenta e Um Centavos), para fins
que se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2188 - Manutenção da Coordenação Municipal de Proteção e Defesa Civil

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.098,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.098,00

Total da Unidade R$ 2.098,00

0209 - Fundo Municipal de Educação

2177 - Gestão de Outros Programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 277,31
0249.00.000 - Outras Transferências do FNDE

Total do Projeto/Atividade R$ 277,31

2210 - Mantenção do Programa de Gestão Integrada do Transporte Escolar (GEITE)

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.500.000,00
0208.00.000 - GEITE

Total do Projeto/Atividade R$ 1.500.000,00

Total da Unidade R$ 1.500.277,31

0214 - Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Soci

2056 - Manutenção da Secretaria Municipal da Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 620,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 620,00

Total da Unidade R$ 620,00

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 100.000,00
3000.00.000 - SUAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 350.000,00

Total da Unidade R$ 350.000,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1001 - Construção, Reforma e ou Ampliação da Praça da Independência

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.708,84
2000.00.001 - Convênios com a União

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 45.603,20
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 51.312,04

1018 - Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 213.822,02
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 178.485,24
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 392.307,26

Total da Unidade R$ 443.619,30

Valor Total R$ 2.296.614,61

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Janeiro de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
10.984.139,73 (Dez Milhões, Novecentos e
Oitenta e Quatro Mil e Cento e Trinta e Nove
Reais e Setenta e Três Centavos), para fins
que se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0101 - Câmara Municipal

2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 38.197,07
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 38.197,07

Total da Unidade R$ 38.197,07

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.357,92
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 439,43
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.797,35

Total da Unidade R$ 2.797,35

0203 - Procuradoria Geral do Município

2007 - Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 358,33
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 358,33

Total da Unidade R$ 358,33

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 47.308,52
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 47.308,52

Total da Unidade R$ 47.308,52

0213 - Fundo Municipal de Saúde
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1072 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.993,44
0405.00.000 - Investimentos

Total do Projeto/Atividade R$ 25.993,44

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 424.108,81
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 279.939,95
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 498.006,26
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.202.055,02

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 830.828,62
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 119.675,52
0401.00.000 - Atenção Básica

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.239,48
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 954.743,62

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 398.197,73
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 716.170,95
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 633.604,55
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.747.973,23

2203 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 29.724,35
0404.00.000 - Assistência Farmacêutica

Total do Projeto/Atividade R$ 29.724,35

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.442,95
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 73.169,91
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 80.000,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 161.612,86

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 59.171,89
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 38.490,35
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  2 de 10

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 646

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 4/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total do Projeto/Atividade R$ 97.662,24

Total da Unidade R$ 4.219.764,76

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 18.538,50
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 18.538,50

2175 - Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.767,01
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.767,01

2176 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.658,66
3000.00.000 - SUAS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 236,25
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 3.894,91

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.958,93
3000.00.000 - SUAS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.202,33
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 8.161,26

Total da Unidade R$ 32.361,68

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 61.049,14
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 61.049,14

Total da Unidade R$ 61.049,14

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.439,70
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.143.047,19
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 118.248,86
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 10.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.274.735,75

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  3 de 10

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 647

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 5/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total da Unidade R$ 1.274.735,75

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.947,87
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.947,87

Total da Unidade R$ 2.947,87

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2106 - Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 24.000,00

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 113.438,94
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 113.438,94

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.725,50
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 6.725,50

Total da Unidade R$ 144.164,44

0221 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Com

2116 - Incentivo ao Comércio Local

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 12.000,00

Total da Unidade R$ 12.000,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1076 - Construção de Portais de Acesso ao Municipio

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.899.652,72
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.899.652,72

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 105.894,04
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 146.040,30
0010.00.000 - Recursos Próprios
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3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 41.661,32
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 293.595,66

Total da Unidade R$ 2.193.248,38

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 87.690,97
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 87.690,97

2069 - Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 553.726,09
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 553.726,09

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.193.017,60
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 75.490,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 90.242,65
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.358.750,25

Total da Unidade R$ 2.000.167,31

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 955.039,13
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 955.039,13

Total da Unidade R$ 955.039,13

Valor Total R$ 10.984.139,73

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 10.984.139,73

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0101 - Câmara Municipal
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2003 - Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 38.197,07
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 38.197,07

Total da Unidade R$ 38.197,07

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.797,35
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.797,35

Total da Unidade R$ 2.797,35

0203 - Procuradoria Geral do Município

2007 - Gestão das Ações da Procuradoria Geral do Municipio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 358,33
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 358,33

Total da Unidade R$ 358,33

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 47.308,52
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 47.308,52

Total da Unidade R$ 47.308,52

0213 - Fundo Municipal de Saúde

1072 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 25.993,44
0405.00.000 - Investimentos

Total do Projeto/Atividade R$ 25.993,44

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 424.108,81
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 496.826,94
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 281.119,27
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.202.055,02

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 830.828,62
0401.00.000 - Atenção Básica
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3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 119.675,52
0401.00.000 - Atenção Básica

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.239,48
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 954.743,62

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 398.197,73
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.349.775,50
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.747.973,23

2203 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 29.724,35
0404.00.000 - Assistência Farmacêutica

Total do Projeto/Atividade R$ 29.724,35

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.045,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 84.246,61
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.194,50
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.972,50
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.5.0.41.00.00.00.0000 - CONTRIBUIÇÕES 5.000,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,75
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.862,50
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 161.612,86

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 54.862,50
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.309,39
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 38.490,35
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 97.662,24

Total da Unidade R$ 4.219.764,76

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 18.538,50
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 18.538,50
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2175 - Bloco de Financiamento de Gestão do SUAS

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.767,01
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.767,01

2176 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.894,91
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 3.894,91

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 8.161,26
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 8.161,26

Total da Unidade R$ 32.361,68

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 61.049,14
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 61.049,14

Total da Unidade R$ 61.049,14

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 274.735,75
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.274.735,75

Total da Unidade R$ 1.274.735,75

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

1003 - Aquisição de Máquinas e Equipamentos para Incentivo a Produção. Patrulha Agricola Mecanizada

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.477,95
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 7.477,95

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.947,87
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.947,87

Total da Unidade R$ 10.425,82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2106 - Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 24.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 24.000,00

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 113.438,94
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 113.438,94

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 6.725,50
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 6.725,50

Total da Unidade R$ 144.164,44

0221 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Com

2116 - Incentivo ao Comércio Local

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 12.000,00

Total da Unidade R$ 12.000,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1018 - Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,70
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 0,70

1076 - Construção de Portais de Acesso ao Municipio

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.899.652,72
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 1.899.652,72

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 127.865,38
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 158.251,63
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 286.117,01

Total da Unidade R$ 2.185.770,43

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 87.690,97
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 87.690,97

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 553.726,09
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.358.750,25
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.912.476,34

Total da Unidade R$ 2.000.167,31

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2104 - Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 

3.3.1.9.0.01.00.00.00.0000 - APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS 955.039,13
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 955.039,13

Total da Unidade R$ 955.039,13

Valor Total R$ 10.984.139,73

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de fevereiro de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), para fins
que se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 800.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 800.000,00

Total da Unidade R$ 800.000,00

Valor Total R$ 800.000,00

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Fevereiro de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
1.075.336,45 (Um Milhão,  e Setenta e Cinco
Mil e Trezentos e Trinta e Seis Reais e
Quarenta e Cinco Centavos), para fins que se
especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0209 - Fundo Municipal de Educação

2027 - Ações do Salário-Educação

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 159,53
0200.00.000 - Transferências do Salário Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 159,53

Total da Unidade R$ 159,53

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.47.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 250,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 146.827,95
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 147.077,95

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 73.385,80
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 407.329,32
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 480.715,12

Total da Unidade R$ 627.793,07

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 72.227,44
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 72.227,44

Total da Unidade R$ 72.227,44

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 92.285,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 92.285,57

Total da Unidade R$ 92.285,57

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 40.863,27
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 19.166,70
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 60.029,97

Total da Unidade R$ 60.029,97

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 22.970,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 22.970,00

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.955,98
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.955,98

Total da Unidade R$ 24.925,98

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 88.285,49
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 88.285,49

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 54.476,74
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 21.111,90
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 75.588,64

Total da Unidade R$ 163.874,13

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.040,76
0010.00.000 - Recursos Próprios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total do Projeto/Atividade R$ 34.040,76

Total da Unidade R$ 34.040,76

Valor Total R$ 1.075.336,45

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 1.075.336,45

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0209 - Fundo Municipal de Educação

2027 - Ações do Salário-Educação

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 159,53
0200.00.000 - Transferências do Salário Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 159,53

Total da Unidade R$ 159,53

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 47.077,95
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 147.077,95

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 480.715,12
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 480.715,12

Total da Unidade R$ 627.793,07

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 72.227,44
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 72.227,44

Total da Unidade R$ 72.227,44

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 92.285,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 92.285,57

Total da Unidade R$ 92.285,57

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.066,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 458,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 458,75
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 57.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA 429,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 - CONTRIBUIÇÕES 458,75
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 159,47
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 60.029,97

Total da Unidade R$ 60.029,97

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 22.970,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 22.970,00

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.955,98
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.955,98

Total da Unidade R$ 24.925,98

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 48.285,49
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 88.285,49

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.588,64
0010.00.000 - Recursos Próprios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total do Projeto/Atividade R$ 75.588,64

Total da Unidade R$ 163.874,13

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 34.040,76
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 34.040,76

Total da Unidade R$ 34.040,76

Valor Total R$ 1.075.336,45

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de março de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
77.270,90 (Setenta e Sete Mil e Duzentos e
Setenta Reais e Noventa Centavos), para fins
que se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 77.270,90
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 77.270,90

Total da Unidade R$ 77.270,90

Valor Total R$ 77.270,90

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Março de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
2.628.383,20 (Dois Milhões, Seiscentos e Vinte
e Oito Mil e Trezentos e Oitenta e Três Reais e
Vinte Centavos), para fins que se especifica e
de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 820,53
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 820,53

2027 - Ações do Salário-Educação

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.139,80
0200.00.000 - Transferências do Salário Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 20.139,80

Total da Unidade R$ 20.960,33

0210 - FUNDEB

2031 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 114.353,09
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 114.353,09

Total da Unidade R$ 114.353,09

0213 - Fundo Municipal de Saúde

1072 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 127.470,00
0405.00.000 - Investimentos

Total do Projeto/Atividade R$ 127.470,00

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 854,00
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 854,00

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.803.847,87
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.803.847,87

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 75.000,00

Total da Unidade R$ 2.007.171,87

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.875,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.875,00

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 18.794,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 18.794,00

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.544,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.544,00

Total da Unidade R$ 23.213,00

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 116.446,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 116.446,00

Total da Unidade R$ 116.446,00

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 264.621,83
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 264.621,83

Total da Unidade R$ 264.621,83

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.482,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.482,00

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 135,08
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 135,08

Total da Unidade R$ 1.617,08

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2064 - Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 50.000,00

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 30.000,00

Total da Unidade R$ 80.000,00

Valor Total R$ 2.628.383,20

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 2.628.383,20

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 820,53
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 820,53

2027 - Ações do Salário-Educação

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 20.139,80
0200.00.000 - Transferências do Salário Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 20.139,80
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total da Unidade R$ 20.960,33

0210 - FUNDEB

2031 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 114.353,09
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 114.353,09

Total da Unidade R$ 114.353,09

0213 - Fundo Municipal de Saúde

1072 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 127.470,00
0405.00.000 - Investimentos

Total do Projeto/Atividade R$ 127.470,00

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 854,00
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 854,00

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 253.412,50
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 682.917,50
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 19.450,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 30.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 239.284,88
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 578.782,99
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.803.847,87

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 75.000,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 75.000,00

Total da Unidade R$ 2.007.171,87

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.875,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.875,00

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.794,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 18.794,00

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.544,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.544,00

Total da Unidade R$ 23.213,00

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.731,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.5.0.43.00.00.00.0000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 107.714,43
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 116.446,00

Total da Unidade R$ 116.446,00

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 264.621,83
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 264.621,83

Total da Unidade R$ 264.621,83

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 1.482,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.482,00

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 135,08
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 135,08

Total da Unidade R$ 1.617,08

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2064 - Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 50.000,00

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 25.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 30.000,00

Total da Unidade R$ 80.000,00

Valor Total R$ 2.628.383,20

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  6 de 6

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 667

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 25/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de abril de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
198.044,87 (Cento e Noventa e Oito Mil e  e
Quarenta e Quatro Reais e Oitenta e Sete
Centavos), para fins que se especifica e de
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2113 - Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 7.500,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 170.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.500,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.044,87
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 198.044,87

Total da Unidade R$ 198.044,87

Valor Total R$ 198.044,87

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  1 de 1

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 668

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 26/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Abril de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
2.679.631,00 (Dois Milhões, Seiscentos e
Setenta e Nove Mil e Seiscentos e Trinta e Um
Reais), para fins que se especifica e de outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.866,19
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 30.866,19

Total da Unidade R$ 30.866,19

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.847,08
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 1.847,08

Total da Unidade R$ 1.847,08

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 600.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.000,00
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 620.000,00

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.498,20
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 1.498,20

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 255.874,07
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 769.280,52
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total do Projeto/Atividade R$ 1.025.154,59

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 36.810,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 36.810,00

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.500,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 5.500,00

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 233.062,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 146.000,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 379.062,00

Total da Unidade R$ 2.068.024,79

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 15.809,60
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 15.809,60

Total da Unidade R$ 15.809,60

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 212.147,47
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 212.147,47

Total da Unidade R$ 212.147,47

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.448,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.448,00

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 13.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 13.000,00

Total da Unidade R$ 15.448,00
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0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 288.721,87
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 288.721,87

Total da Unidade R$ 288.721,87

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

2101 - Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 46.766,00
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 46.766,00

Total da Unidade R$ 46.766,00

Valor Total R$ 2.679.631,00

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 2.679.631,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.866,19
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 30.866,19

Total da Unidade R$ 30.866,19

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.847,08
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 1.847,08

Total da Unidade R$ 1.847,08

0213 - Fundo Municipal de Saúde
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2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 620.000,00
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 620.000,00

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.498,20
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 1.498,20

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 707.344,03
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 60.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 222.810,56
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.4.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 139.862,35
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 25.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.165.016,94

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 141.509,65
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 50.000,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 281.509,65

Total da Unidade R$ 2.068.024,79

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 15.809,60
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 15.809,60

Total da Unidade R$ 15.809,60

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 212.147,47
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 212.147,47

Total da Unidade R$ 212.147,47
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0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.448,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.448,00

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 13.000,00

Total da Unidade R$ 15.448,00

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 288.721,87
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 288.721,87

Total da Unidade R$ 288.721,87

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

2101 - Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 46.766,00
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 46.766,00

Total da Unidade R$ 46.766,00

Valor Total R$ 2.679.631,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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Decreto No.  de 1 de Maio de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
4.594.977,45 (Quatro Milhões, Quinhentos e
Noventa e Quatro Mil e Novecentos e Setenta
e Sete Reais e Quarenta e Cinco Centavos),
para fins que se especifica e de outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 88.984,56
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 88.984,56

Total da Unidade R$ 88.984,56

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 77.762,15
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 77.762,15

2208 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.014.452,42
0250.00.000 - Outras Receitas destinadas à Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 1.014.452,42

Total da Unidade R$ 1.092.214,57

0210 - FUNDEB

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.990,33
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 32.990,33

Total da Unidade R$ 32.990,33

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 84.679,87
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 84.679,87
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2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 48.899,52
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 48.899,52

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 90.001,70
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 709.195,82
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.390,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 802.587,52

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 212.512,44
2000.00.005 - COVID-19

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 85.829,76
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.044.636,15
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 233.814,00
2000.00.005 - COVID-19

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6.363,64
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 1.583.155,99

Total da Unidade R$ 2.519.322,90

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 809,60
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 809,60

Total da Unidade R$ 809,60

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 227.814,13
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.428,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 40.772,65
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 272.014,78

Total da Unidade R$ 272.014,78

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura
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3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 572.181,04
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 572.181,04

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 12.711,47
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 12.711,47

Total da Unidade R$ 584.892,51

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

2101 - Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.748,20
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 3.748,20

Total da Unidade R$ 3.748,20

Valor Total R$ 4.594.977,45

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 4.594.977,45

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 88.984,56
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 88.984,56

Total da Unidade R$ 88.984,56

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 77.762,15
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 77.762,15

2208 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 999.500,00
0250.00.000 - Outras Receitas destinadas à Educação
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3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 14.952,42
0250.00.000 - Outras Receitas destinadas à Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 1.014.452,42

Total da Unidade R$ 1.092.214,57

0210 - FUNDEB

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 32.990,33
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 32.990,33

Total da Unidade R$ 32.990,33

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 84.679,87
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 84.679,87

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 48.899,52
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 48.899,52

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.385.743,51
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 2.385.743,51

Total da Unidade R$ 2.519.322,90

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 809,60
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 809,60

Total da Unidade R$ 809,60

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 272.014,78
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 272.014,78

Total da Unidade R$ 272.014,78

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano
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2067 - Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas)

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 472.181,04
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 472.181,04

2070 - Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linhas D´Água

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 100.000,00

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 12.711,47
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 12.711,47

Total da Unidade R$ 584.892,51

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

1068 - Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 3.748,20
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 3.748,20

Total da Unidade R$ 3.748,20

Valor Total R$ 4.594.977,45

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de junho de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
120.061,31 (Cento e Vinte Mil e  e Sessenta e
Um Reais e Trinta e Um Centavos), para fins
que se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1022 - Pavimentação, Drenagens e Vicinais

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 99.447,14
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 99.447,14

Total da Unidade R$ 99.447,14

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2064 - Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 20.614,17
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 20.614,17

Total da Unidade R$ 20.614,17

Valor Total R$ 120.061,31

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Julio Cezar da Silva

Prefeito

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  2 de 2

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 680

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 38/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Junho de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
1.607.549,93 (Um Milhão, Seiscentos e  e Sete
Mil e Quinhentos e Quarenta e Nove Reais e
Noventa e Três Centavos), para fins que se
especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 715,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 3.715,00

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 94.451,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 94.451,57

Total da Unidade R$ 98.166,57

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 75.789,11
0020.00.000 - MDE

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 16.572,74
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 92.361,85

2035 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 11.282,55
0020.00.000 - MDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.622,55
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 38.905,10

Total da Unidade R$ 131.266,95

0210 - FUNDEB

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 141.431,29
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 141.431,29

Total da Unidade R$ 141.431,29

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 164.791,74
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 164.791,74

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8.304,20
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 8.304,20

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.579,40
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 184.500,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 186.079,40

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 37.388,65
2000.00.005 - COVID-19

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 93.920,35
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 387.708,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 8.160,04
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 527.177,04

Total da Unidade R$ 886.352,38

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 68.890,90
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 68.890,90

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.879,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.879,00

2200 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 431,40
2000.00.001 - Convênios com a União
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total do Projeto/Atividade R$ 431,40

Total da Unidade R$ 71.201,30

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.47.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 8.053,73
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 8.053,73

Total da Unidade R$ 8.053,73

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 230.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.222,10
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 240.222,10

Total da Unidade R$ 240.222,10

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 300,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 300,00

Total da Unidade R$ 300,00

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 28.000,00

Total da Unidade R$ 28.000,00

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.000,00

Total da Unidade R$ 1.000,00

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

2101 - Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.555,61
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 1.555,61

Total da Unidade R$ 1.555,61

Valor Total R$ 1.607.549,93

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 1.607.549,93

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.715,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 32.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 44.451,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 98.166,57

Total da Unidade R$ 98.166,57

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 131.266,95
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 131.266,95

Total da Unidade R$ 131.266,95

0210 - FUNDEB

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 141.431,29
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 141.431,29

Total da Unidade R$ 141.431,29

0213 - Fundo Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 164.791,74
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 164.791,74

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 134.481,24
0401.00.000 - Atenção Básica

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 401.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 535.481,24

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 186.079,40
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 186.079,40

Total da Unidade R$ 886.352,38

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 68.890,90
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 68.890,90

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.879,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.879,00

2200 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 431,40
3000.01.003 - PSE

Total do Projeto/Atividade R$ 431,40

Total da Unidade R$ 71.201,30

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 8.053,73
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 8.053,73

Total da Unidade R$ 8.053,73

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 240.222,10
0010.00.000 - Recursos Próprios

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  5 de 6

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 685

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 43/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total do Projeto/Atividade R$ 240.222,10

Total da Unidade R$ 240.222,10

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 300,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 300,00

Total da Unidade R$ 300,00

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 28.000,00

Total da Unidade R$ 28.000,00

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.000,00

Total da Unidade R$ 1.000,00

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

1068 - Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 1.555,61
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 1.555,61

Total da Unidade R$ 1.555,61

Valor Total R$ 1.607.549,93

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de julho de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
617.196,32 (Seiscentos e Dezessete Mil e
Cento e Noventa e Seis Reais e Trinta e Dois
Centavos), para fins que se especifica e de
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 98.096,32
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 98.096,32

Total da Unidade R$ 98.096,32

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.000,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 11.000,00

Total da Unidade R$ 11.000,00

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2212 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (COVID-19)

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 115.800,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 172.300,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 164.000,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.000,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.000,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 500.100,00

Total da Unidade R$ 500.100,00

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.000,00
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 8.000,00

Total da Unidade R$ 8.000,00

Valor Total R$ 617.196,32

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Julho de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
10.286.590,45 (Dez Milhões, Duzentos e
Oitenta e Seis Mil e Quinhentos e Noventa
Reais e Quarenta e Cinco Centavos), para fins
que se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 98.096,32
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 98.096,32

Total da Unidade R$ 98.096,32

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 183.871,00
0020.00.000 - MDE

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 46.736,46
0020.00.000 - MDE

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 235.607,46

2182 - Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 17.514,77
0202.00.000 - Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE

Total do Projeto/Atividade R$ 17.514,77

2208 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.200.742,98
0250.00.000 - Outras Receitas destinadas à Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 2.200.742,98

Total da Unidade R$ 2.453.865,21

0210 - FUNDEB

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 204.325,19
0030.00.000 - FUNDEB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 128.299,00
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 332.624,19

Total da Unidade R$ 332.624,19

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 32.250,00
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 532.250,00

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100.728,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.267,30
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 606.182,49
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 708.177,79

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.829,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 7.829,00

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 116.300,71
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 374.673,92
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.654.372,03
2000.00.005 - COVID-19

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.510,12
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 5.166.856,78

Total da Unidade R$ 6.415.113,57

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 7.848,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 7.848,00

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.747,50
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 3.747,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

2212 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (COVID-19)

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 2.000,00

Total da Unidade R$ 13.595,50

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 460.399,82
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 6.444,23
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 566.844,05

Total da Unidade R$ 566.844,05

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.470,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.470,00

Total da Unidade R$ 2.470,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1018 - Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 32.837,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 32.837,57

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 363.188,28
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 363.188,28

Total da Unidade R$ 396.025,85

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 7.955,76
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 7.955,76

Total da Unidade R$ 7.955,76

Valor Total R$ 10.286.590,45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 10.286.590,45

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 98.096,32
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 98.096,32

Total da Unidade R$ 98.096,32

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 235.607,46
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 235.607,46

2183 - Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Quilombola

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 17.514,77
0202.00.000 - Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE

Total do Projeto/Atividade R$ 17.514,77

2208 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.200.742,98
0250.00.000 - Outras Receitas destinadas à Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 2.200.742,98

Total da Unidade R$ 2.453.865,21

0210 - FUNDEB

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 332.624,19
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 332.624,19

Total da Unidade R$ 332.624,19

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 180.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 150.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 202.250,00
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 532.250,00

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.875.034,57
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 5.875.034,57

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.829,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 7.829,00

Total da Unidade R$ 6.415.113,57

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.848,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 7.848,00

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3.747,50
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 3.747,50

2212 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (COVID-19)

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 2.000,00

Total da Unidade R$ 13.595,50

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 6.444,23
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 513.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 47.399,82
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 566.844,05

Total da Unidade R$ 566.844,05

0220 - Secretaria Municipal da Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

2108 - Realização de Festejos Culturais, Tradicionais e Cívicos

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.470,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.470,00

Total da Unidade R$ 2.470,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1030 - Construção e recuperação de Estradas Vicinais

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 130.933,89
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 130.933,89

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 58.188,28
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 126.903,68
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 265.091,96

Total da Unidade R$ 396.025,85

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.955,76
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 7.955,76

Total da Unidade R$ 7.955,76

Valor Total R$ 10.286.590,45

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  6 de 6

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 694

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 52/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de agosto de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
459.786,08 (Quatrocentos e Ciqüenta e Nove
Mil e Setecentos e Oitenta e Seis Reais e  e
Oito Centavos), para fins que se especifica e
de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 97.391,37
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 97.391,37

Total da Unidade R$ 97.391,37

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

1089 - Aquisição de um Caminhão Toco

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 76.700,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 190.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 266.700,00

Total da Unidade R$ 266.700,00

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2106 - Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.344,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 3.344,00

Total da Unidade R$ 3.344,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1073 - Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive Reparos

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 38.192,90
2000.00.001 - Convênios com a União

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 54.157,81
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 92.350,71

Total da Unidade R$ 92.350,71
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Valor Total R$ 459.786,08

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Agosto de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
5.390.087,27 (Cinco Milhões, Trezentos e
Noventa Mil e  e Oitenta e Sete Reais e Vinte e
Sete Centavos), para fins que se especifica e
de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 97.391,37
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 97.391,37

Total da Unidade R$ 97.391,37

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 345.449,45
0020.00.000 - MDE

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 91.626,31
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 437.075,76

Total da Unidade R$ 437.075,76

0210 - FUNDEB

2022 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 116,94
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 116,94

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 480.875,09
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 113.782,99
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 594.658,08

2031 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 575,34
0030.00.000 - FUNDEB
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Total do Projeto/Atividade R$ 575,34

2032 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 102.862,32
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 140,35
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 12.285,47
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 115.288,14

Total da Unidade R$ 710.638,50

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 332.170,59
0040.00.000 - ASPS

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.916,58
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 342.087,17

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 392.115,35
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 392.115,35

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 273.888,44
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 258.307,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 379.894,46
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 912.089,90

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 286.748,84
2000.00.005 - COVID-19

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.893,70
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 249.310,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 234.999,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 84.648,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 901.599,54

Total da Unidade R$ 2.547.891,96

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social
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3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.346,08
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.346,08

2212 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (COVID-19)

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 8.480,35
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 8.480,35

Total da Unidade R$ 9.826,43

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 31.890,14
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 31.890,14

Total da Unidade R$ 31.890,14

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 35.760,37
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 700.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 566,44
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 736.326,81

Total da Unidade R$ 736.326,81

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2106 - Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.829,38
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.829,38

Total da Unidade R$ 1.829,38

0221 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Com

2167 - Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.180,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.180,00

Total da Unidade R$ 1.180,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1018 - Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins
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3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 100.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 100.000,00

1020 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 30.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 30.000,00

1022 - Pavimentação, Drenagens e Vicinais

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 38.505,94
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 209.298,80
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 247.804,74

1023 - Construção, Reformas e/ou Ampliação de Calçadas, Ciclovias e Escadarias

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 90.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 90.000,00

1082 - Revitalização da Praça Moreno Brandão

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 252.658,96
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 252.658,96

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.782,56
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 4.794,32
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 12.783,26
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 30.360,14

Total da Unidade R$ 750.823,84

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2064 - Manutenção da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 25.000,00

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 9.307,40
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 9.307,40

Total da Unidade R$ 34.307,40
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0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 19.237,22
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 19.237,22

Total da Unidade R$ 19.237,22

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

2101 - Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.668,46
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 2.668,46

Total da Unidade R$ 2.668,46

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.000,00
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 9.000,00

Total da Unidade R$ 9.000,00

Valor Total R$ 5.390.087,27

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 5.390.087,27

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 97.391,37
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 97.391,37

Total da Unidade R$ 97.391,37

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação
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3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 437.075,76
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 437.075,76

Total da Unidade R$ 437.075,76

0210 - FUNDEB

2022 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 116,94
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 116,94

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 594.658,08
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 594.658,08

2031 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 575,34
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 575,34

2032 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 115.288,14
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 115.288,14

Total da Unidade R$ 710.638,50

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 117.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 43.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 182.087,17
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 342.087,17

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 392.115,35
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 392.115,35

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.813.689,44
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.813.689,44

Total da Unidade R$ 2.547.891,96
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0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.346,08
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.346,08

2212 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (COVID-19)

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.480,35
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 8.480,35

Total da Unidade R$ 9.826,43

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 31.890,14
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 31.890,14

Total da Unidade R$ 31.890,14

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 536.326,81
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 736.326,81

Total da Unidade R$ 736.326,81

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2106 - Manutenção e/ou Reforma, Ampliação e Conservação dos Museus

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.829,38
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 1.829,38

Total da Unidade R$ 1.829,38

0221 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Com

2167 - Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.180,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.180,00

Total da Unidade R$ 1.180,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura
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1030 - Construção e recuperação de Estradas Vicinais

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 130.000,00
0080.00.000 - CIDE

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 565.196,11
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 695.196,11

1045 - Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.608,63
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 53.019,10
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 55.627,73

Total da Unidade R$ 750.823,84

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 4.307,40
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 34.307,40

Total da Unidade R$ 34.307,40

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 19.237,22
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 19.237,22

Total da Unidade R$ 19.237,22

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

1068 - Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.668,46
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 2.668,46

Total da Unidade R$ 2.668,46

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.1.9.0.91.00.00.00.0000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 9.000,00
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 9.000,00

Total da Unidade R$ 9.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Valor Total R$ 5.390.087,27

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de setembro de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
568.442,83 (Quinhentos e Sessenta e Oito Mil
e Quatrocentos e Quarenta e Dois Reais e
Oitenta e Três Centavos), para fins que se
especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0210 - FUNDEB

2041 - Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40%

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 32.553,43
0030.40.367 - FUNDEB 40% Educação Especial

Total do Projeto/Atividade R$ 32.553,43

Total da Unidade R$ 32.553,43

0228 - Fundo Municipal de Cultura - FMC

2215 - Emergência Cultural (Lei Aldir Blanc)

3.3.3.9.0.31.00.00.00.0000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OU 175.889,40
2000.00.006 - Emergencia Cultural (Lei Aldir Blanc)

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 180.000,00
2000.00.006 - Emergencia Cultural (Lei Aldir Blanc)

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00
2000.00.006 - Emergencia Cultural (Lei Aldir Blanc)

Total do Projeto/Atividade R$ 535.889,40

Total da Unidade R$ 535.889,40

Valor Total R$ 568.442,83

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 15.889,40

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0220 - Secretaria Municipal da Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

2113 - Manutenção e Conservação do Museu Graciliano Ramos

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 15.889,40
2000.00.001 - Convênios com a União

Total da Unidade R$ 15.889,40

Valor Total R$ 15.889,40

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Setembro de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
5.968.516,38 (Cinco Milhões, Novecentos e
Sessenta e Oito Mil e Quinhentos e Dezesseis
Reais e Trinta e Oito Centavos), para fins que
se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 97.706,27
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 97.706,27

Total da Unidade R$ 97.706,27

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.888,89
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.888,89

Total da Unidade R$ 2.888,89

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 382.586,69
0020.00.000 - MDE

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 81.941,41
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 464.528,10

2182 - Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 17.243,94
0202.00.000 - Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE

Total do Projeto/Atividade R$ 17.243,94

Total da Unidade R$ 481.772,04

0210 - FUNDEB

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 643.868,84
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 134.358,16
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 778.227,00

2031 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.726,00
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 1.726,00

2032 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 236.150,07
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 44.700,77
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 280.850,84

Total da Unidade R$ 1.060.803,84

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 24.729,02
0040.00.000 - ASPS

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.999,98
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 946,16
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 27.675,16

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 45.220,10
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 45.220,10

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 412.693,85
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 208.071,83
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 4.479,04
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 663.179,38
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.288.424,10

2203 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 46.202,69
0404.00.000 - Assistência Farmacêutica

Total do Projeto/Atividade R$ 46.202,69

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 83.969,29
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.211,88
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 89.181,17

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 121.876,17
2000.00.005 - COVID-19

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 48.667,75
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 47.880,49
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 316.252,00
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 135.625,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 670.301,41

Total da Unidade R$ 2.167.004,63

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 18.106,65
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.808,12
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 2.463,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 23.377,77

Total da Unidade R$ 23.377,77

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 38.125,62
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 38.125,62

Total da Unidade R$ 38.125,62

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 284.498,31
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 400.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 27.105,06
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 48.456,19
0010.00.000 - Recursos Próprios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 35.095,06
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.416,10
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 796.570,72

Total da Unidade R$ 796.570,72

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

1004 - Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de Abastecimento

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 146.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 146.000,00

Total da Unidade R$ 146.000,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1001 - Construção, Reforma e ou Ampliação da Praça da Independência

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 700,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 700,00

1018 - Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 65.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 65.000,00

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 137,50
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 233.689,69
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 149.248,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 403.075,19

2018 - Manutenção de Praças, Parques e Jardins

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 47.908,30
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 47.908,30

Total da Unidade R$ 516.683,49

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 306.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 178.900,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 484.900,00

Total da Unidade R$ 494.900,00

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.292,11
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 26.292,11

Total da Unidade R$ 26.292,11

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

2101 - Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 116.391,00
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 116.391,00

Total da Unidade R$ 116.391,00

Valor Total R$ 5.968.516,38

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 5.968.516,38

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 97.706,27
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 97.706,27

Total da Unidade R$ 97.706,27

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 888,89
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.888,89

Total da Unidade R$ 2.888,89

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 481.772,04
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 481.772,04

Total da Unidade R$ 481.772,04

0210 - FUNDEB

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 164.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 164.000,00

2037 - Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 896.803,84
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 896.803,84

Total da Unidade R$ 1.060.803,84

0213 - Fundo Municipal de Saúde

1072 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.167.004,63
0405.00.000 - Investimentos

Total do Projeto/Atividade R$ 2.167.004,63

Total da Unidade R$ 2.167.004,63

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.377,77
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 23.377,77

Total da Unidade R$ 23.377,77

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda
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3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 12.125,62
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 38.125,62

Total da Unidade R$ 38.125,62

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA 96.570,72
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 700.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 796.570,72

Total da Unidade R$ 796.570,72

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 20.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 20.000,00

2013 - Gestão das Ações dos Mercados, Feiras e Matadouro

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 126.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 126.000,00

Total da Unidade R$ 146.000,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

2016 - Elaboração de Projetos de Engenharia e Arquitetura

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 100.000,00

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 180.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 32.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 212.000,00

2019 - Elaboração e Implantação do Plano Municipal de Habitação

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 120.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 120.000,00
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Total da Unidade R$ 432.000,00

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2067 - Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas)

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 7.900,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 571.683,49
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 579.583,49

Total da Unidade R$ 579.583,49

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 26.292,11
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 26.292,11

Total da Unidade R$ 26.292,11

0226 - Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito - SMTT

1068 - Construção, Ampliação e Melhoria na Malha Viária

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 3.157,00
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 3.157,00

2101 - Gestão das Ações da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 113.234,00
5000.00.000 - SMTT

Total do Projeto/Atividade R$ 113.234,00

Total da Unidade R$ 116.391,00

Valor Total R$ 5.968.516,38

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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Decreto No.  de 1 de outubro de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
1.050.000,00 (Um Milhão e  e Ciqüenta Mil
Reais), para fins que se especifica e de outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 500.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 500.000,00

Total da Unidade R$ 500.000,00

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00
0010.00.001 - RECURSOS PROPRIO ADM

Total do Projeto/Atividade R$ 100.000,00

Total da Unidade R$ 100.000,00

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 190.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 190.000,00

Total da Unidade R$ 190.000,00

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 260.000,00
0010.00.001 - RECURSOS PROPRIO ADM

Total do Projeto/Atividade R$ 260.000,00

Total da Unidade R$ 260.000,00

Valor Total R$ 1.050.000,00
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Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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Decreto No.  de 1 de Outubro de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
8.255.802,78 (Oito Milhões, Duzentos e
Ciqüenta e Cinco Mil e Oitocentos e  e Dois
Reais e Setenta e Oito Centavos), para fins
que se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 98.574,70
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 98.574,70

Total da Unidade R$ 98.574,70

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.191,34
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 17.191,34

Total da Unidade R$ 17.191,34

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 728.330,58
0020.00.000 - MDE

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85.080,74
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 813.411,32

2208 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 150.000,00
0250.00.000 - Outras Receitas destinadas à Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 150.000,00

Total da Unidade R$ 963.411,32

0210 - FUNDEB

2022 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
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3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 170.374,34
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 170.374,34

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.245.554,39
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 130.822,28
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 1.376.376,67

2031 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 159.041,76
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 159.041,76

2032 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 220.177,75
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 42.058,96
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 262.236,71

Total da Unidade R$ 1.968.029,48

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 296.499,55
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 296.499,55

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 261.515,15
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 448.059,20
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 709.574,35

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 354.495,53
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 306.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 5.591,60
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 380.968,25
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.060.055,38

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)
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3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.033,36
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 37.135,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 127.168,36

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 208.582,12
2000.00.005 - COVID-19

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.646,21
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 359.008,20
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 163.750,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 791.986,53

Total da Unidade R$ 2.985.284,17

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.000,09
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.800,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 21.800,09

2200 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 876,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 876,00

Total da Unidade R$ 22.676,09

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 21.236,40
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.47.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 30.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 51.236,40

Total da Unidade R$ 51.236,40

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 535.038,50
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 24.863,99
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 300.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios
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3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 954.902,49

Total da Unidade R$ 954.902,49

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

1004 - Construção, Reformas e Melhorias de Mercados, Currais e Feiras de Gado e Centros de Abastecimento

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 270.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 270.000,00

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.755,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 54.755,00

Total da Unidade R$ 324.755,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1022 - Pavimentação, Drenagens e Vicinais

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 107.112,66
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 107.112,66

2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 46.273,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 46.273,57

Total da Unidade R$ 153.386,23

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2069 - Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 588.825,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 588.825,00

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 77.783,01
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 15.455,44
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 93.238,45

Total da Unidade R$ 682.063,45
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0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.292,11
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 26.292,11

Total da Unidade R$ 26.292,11

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 8.000,00
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 8.000,00

Total da Unidade R$ 8.000,00

Valor Total R$ 8.255.802,78

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 8.255.802,78

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 98.574,70
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 98.574,70

Total da Unidade R$ 98.574,70

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.191,34
0010.00.001 - RECURSOS PROPRIO ADM

Total do Projeto/Atividade R$ 17.191,34

Total da Unidade R$ 17.191,34

0209 - Fundo Municipal de Educação

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 813.411,32
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 813.411,32

2208 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 150,00
0250.00.000 - Outras Receitas destinadas à Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 150,00

Total da Unidade R$ 813.561,32

0210 - FUNDEB

2022 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 21.828,06
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 21.828,06

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 695.068,51
0030.00.000 - FUNDEB

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 250.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 219.450,00
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 1.164.518,51

2032 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 550.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 550.000,00

2033 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 972,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.486,25
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.393,60
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1.209,97
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1.209,97
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 13.545,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.917,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.291,75
0030.00.000 - FUNDEB
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.875,25
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 123.901,79

2034 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.875,25
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 21.642,76
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 3.291,75
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.486,25
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 40.296,01

2037 - Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 10.972,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.587,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 2.194,50
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 47.754,50

2040 - Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 15.211,25
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 1.972,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 46.345,02
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.725,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.725,00
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 82.978,77

2041 - Gestão das Ações do Ensino Especial - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 10.972,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 1.097,25
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 31.006,16
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.486,25
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.486,25
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 32.553,43
0030.40.367 - FUNDEB 40% Educação Especial

Total do Projeto/Atividade R$ 86.601,84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total da Unidade R$ 2.117.879,48

0213 - Fundo Municipal de Saúde

1072 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.985.284,17
0405.00.000 - Investimentos

Total do Projeto/Atividade R$ 2.985.284,17

Total da Unidade R$ 2.985.284,17

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 21.800,09
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 21.800,09

2200 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 876,00
3000.01.003 - PSE

Total do Projeto/Atividade R$ 876,00

Total da Unidade R$ 22.676,09

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 22.605,37
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.16.00.00.00.0000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 548,63
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 17.533,77
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 548,63
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.03.00.00.00.0000 - PENSÕES 2.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 51.236,40

Total da Unidade R$ 51.236,40

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 91.131,66
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 1.097,25
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 65.679,38
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 116,78
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 23.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 16.458,75
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 258.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 102.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA 103.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.41.00.00.00.0000 - CONTRIBUIÇÕES 16.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 140.973,67
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 21.945,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 69.500,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 954.902,49

Total da Unidade R$ 954.902,49

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 114.755,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 195.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 15.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 324.755,00

Total da Unidade R$ 324.755,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1024 - Reforma de Casas Populares

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 20.000,00

1029 - Construção e Ampliação da Rede de Abastecimento D´Água

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 10.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

1032 - Aquisição e Desapropriação de Terrenos para Construção de Unidades Habitacionais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.4.4.9.0.61.00.00.00.0000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 20.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 20.000,00

1033 - Construção e Melhoria de Unidades Habitacionais de Interesse Social

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 20.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 20.000,00

1045 - Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 37.112,66
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 37.112,66

1073 - Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive Reparos

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 46.273,57
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 46.273,57

Total da Unidade R$ 153.386,23

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

3.3.3.7.1.70.00.00.00.0000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 11.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 23.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 51.000,00

2067 - Coleta de Resíduos Sólidos (Lixo, Entulhos e/ou Metralhas)

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 23.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 38.000,00

2068 - Manutenção de Cemitérios Públicos Municipais

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 11.000,00

2069 - Ampliação e Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 32.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 5.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 51.000,00

2070 - Manutenção, Desobstrução, Desaçoriamento e Limpeza de Açudes, Canais, Bueiros e Linhas D´Água

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 16.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 16.000,00

2071 - Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 18.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 57.000,00

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 93.238,45
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 253.825,00
0010.00.001 - RECURSOS PROPRIO ADM

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 7.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 77.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 18.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 458.063,45

Total da Unidade R$ 682.063,45

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.292,11
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 26.292,11

Total da Unidade R$ 26.292,11

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 8.000,00
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Total da Unidade R$ 8.000,00

Valor Total R$ 8.255.802,78

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de novembro de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
277.960,60 (Duzentos e Setenta e Sete Mil e
Novecentos e Sessenta Reais e Sessenta
Centavos), para fins que se especifica e de
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2203 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 5.250,00
0404.00.000 - Assistência Farmacêutica

Total do Projeto/Atividade R$ 5.250,00

Total da Unidade R$ 5.250,00

0228 - Fundo Municipal de Cultura - FMC

2215 - Emergência Cultural (Lei Aldir Blanc)

3.3.3.9.0.31.00.00.00.0000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OU 272.710,60
2000.00.006 - Emergencia Cultural (Lei Aldir Blanc)

Total do Projeto/Atividade R$ 272.710,60

Total da Unidade R$ 272.710,60

Valor Total R$ 277.960,60

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 0,00

III - Superávit Financeiro 0,00

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Decreto No.  de 1 de Novembro de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
10.375.614,81 (Dez Milhões, Trezentos e
Setenta e Cinco Mil e Seiscentos e Quartoze
Reais e Oitenta e Um Centavos), para fins que
se especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0101 - Câmara Municipal

2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 604,46
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 7.393,82
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 7.998,28

2002 - Contribuição e Repasse a Previdência Social

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.026,30
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 2.026,30

Total da Unidade R$ 10.024,58

0201 - Gabinete do Prefeito

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 99.744,65
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 99.744,65

Total da Unidade R$ 99.744,65

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.191,34
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 17.191,34

Total da Unidade R$ 17.191,34

0209 - Fundo Municipal de Educação

2021 - Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental
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3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 224.130,01
0202.00.000 - Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE

Total do Projeto/Atividade R$ 224.130,01

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 87.008,82
0020.00.000 - MDE

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 10.145,27
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 97.154,09

Total da Unidade R$ 321.284,10

0210 - FUNDEB

2022 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 353.530,37
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 353.530,37

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 42.103,64
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 42.103,64

2032 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 240.896,14
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 50.097,94
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 290.994,08

Total da Unidade R$ 686.628,09

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500.000,00
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 500.000,00

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 347.766,13
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 861.668,61
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 1.209.434,74

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 320.597,48
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 153.373,37
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC
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3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 208.519,23
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.108.605,92
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 6.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 294.114,27
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 5.091.210,27

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.3.5.0.41.00.00.00.0000 - CONTRIBUIÇÕES 15.092,20
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.000,00
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 50.092,20

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 89.075,93
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 17.704,39
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 106.780,32

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 226.879,97
2000.00.005 - COVID-19

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.749,94
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.668,05
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 157.500,00
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 445.797,96

Total da Unidade R$ 7.403.315,49

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.311,69
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 500,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 16.811,69

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 15.228,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 15.228,00

2176 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único
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3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 11.012,66
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 11.012,66

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 10.315,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 10.315,00

Total da Unidade R$ 53.367,35

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.300,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.47.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 70.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 84.300,00

Total da Unidade R$ 84.300,00

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 255.222,30
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 50.183,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 500.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.599,82
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.776,52
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 829.781,64

Total da Unidade R$ 829.781,64

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 80.000,00

Total da Unidade R$ 80.000,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1018 - Construção, recuperação e Ampliação de Praças, Parques e Jardins

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 123.634,58
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 123.634,58
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2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 180.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 82.131,60
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 262.131,60

Total da Unidade R$ 385.766,18

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2065 - Gestão das Ações da Coleta, Transporte e Aterro de Lixo Domiciliar e Público, Inclusive na Z. Rura

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 119.109,77
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 122.109,77

Total da Unidade R$ 132.109,77

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.320,84
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 26.320,84

Total da Unidade R$ 26.320,84

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.750,00
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 10.750,00

2104 - Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000 - PENSÕES 235.030,78
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 235.030,78

Total da Unidade R$ 245.780,78

Valor Total R$ 10.375.614,81
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Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 10.375.614,81

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0101 - Câmara Municipal

2003 - Manutenção da Verba Indenizatória do Poder Legislativo Municipal

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 10.024,58
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 10.024,58

Total da Unidade R$ 10.024,58

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 99.744,65
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 99.744,65

Total da Unidade R$ 99.744,65

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.191,34
0010.00.001 - RECURSOS PROPRIO ADM

Total do Projeto/Atividade R$ 17.191,34

Total da Unidade R$ 17.191,34

0209 - Fundo Municipal de Educação

1034 - Convênios da Educação com a União

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 198.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 123.284,10
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 321.284,10

Total da Unidade R$ 321.284,10

0210 - FUNDEB

2022 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%
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3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 15.000,00

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 10.972,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 470.087,03
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.578,38
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.972,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 24.139,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 54.008,34
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 75.869,84
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 671.628,09

Total da Unidade R$ 686.628,09

0212 - Secretaria Municipal de Saúde

2072 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 11.358,83
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 22.331,33

Total da Unidade R$ 22.331,33

0213 - Fundo Municipal de Saúde

1072 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 2.650.000,00
0405.00.000 - Investimentos

Total do Projeto/Atividade R$ 2.650.000,00

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 31.900,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 150.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 230.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 17.000,00
0040.00.000 - ASPS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 269.000,00
0040.00.000 - ASPS
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Total do Projeto/Atividade R$ 697.900,00

2076 - Gestão das Ações do Conselho Municipal de Saúde

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.600,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 16.400,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.500,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.500,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 17.500,00
0040.00.000 - ASPS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.400,00
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 105.900,00

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 246.900,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 505.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 20.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 540.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 54.800,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 400.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 54.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.91.00.00.00.0000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 20.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 181.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 395.339,41
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 2.907.039,41

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 76.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 76.000,00

2203 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Assistência Farmacêutica
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3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 14.750,00
0404.00.000 - Assistência Farmacêutica

3.3.3.9.0.32.00.00.00.0000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 792.900,00
0404.00.000 - Assistência Farmacêutica

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 49.350,00
0404.00.000 - Assistência Farmacêutica

Total do Projeto/Atividade R$ 857.000,00

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 16.458,75
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 16.458,75

2206 - Custeio da Gestão do SUS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 15.615,00
0418.00.000 - Gestão do SUS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 12.000,00
0418.00.000 - Gestão do SUS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.796,00
0418.00.000 - Gestão do SUS

Total do Projeto/Atividade R$ 39.411,00

2207 - Custeio ASPS - Outros Programas Fundo a Fundo

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 11.275,00
0419.00.000 - Outras Transferências Fundo a Fundo

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 10.000,00
0419.00.000 - Outras Transferências Fundo a Fundo

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
0419.00.000 - Outras Transferências Fundo a Fundo

Total do Projeto/Atividade R$ 31.275,00

Total da Unidade R$ 7.380.984,16

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 53.367,35
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 53.367,35

Total da Unidade R$ 53.367,35

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA 84.300,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 84.300,00

Total da Unidade R$ 84.300,00

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio
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3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 829.781,64
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 829.781,64

Total da Unidade R$ 829.781,64

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

1084 - Implantação do Centro Regional de Capacitação

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 80.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 80.000,00

Total da Unidade R$ 80.000,00

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1045 - Recuperação e Manutenção de Vias Públicas

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 21.131,60
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 21.131,60

1073 - Investimentos em Urbanização, Pavimentação e/ou Asfalto de Ruas Urbanas e Rurais Inclusive Reparos

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 241.000,00
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 241.000,00

1077 - Calçamento em Diversas Ruas no Municipio de Palmeira dos Índios

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 123.634,58
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 123.634,58

Total da Unidade R$ 385.766,18

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 132.109,77
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 132.109,77

Total da Unidade R$ 132.109,77

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 26.320,84
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 26.320,84

Total da Unidade R$ 26.320,84

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev
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2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 54.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 38.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.1.9.0.91.00.00.00.0000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 12.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 21.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.3.9.0.35.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 49.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.780,78
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 245.780,78

Total da Unidade R$ 245.780,78

Valor Total R$ 10.375.614,81

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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Decreto No.  de 1 de dezembro de 2020

Abre Crédito Especial no valor total de
417.079,54 (Quatrocentos e Dezessete Mil e  e
Setenta e Nove Reais e Ciqüenta e Quatro
Centavos), para fins que se especifica e de
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito especial nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 112.119,54
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 112.119,54

Total da Unidade R$ 112.119,54

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2156 - Estruturação da Rede de Proteção Especial

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.680,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 3.680,00

Total da Unidade R$ 3.680,00

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.4.5.9.0.61.00.00.00.0000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 204.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 204.000,00

Total da Unidade R$ 204.000,00

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2071 - Serviços da Capinação, Poda de Árvores e Remoção de Entulhos

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 9.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 9.000,00

Total da Unidade R$ 9.000,00

0228 - Fundo Municipal de Cultura - FMC

2215 - Emergência Cultural (Lei Aldir Blanc)
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3.3.3.9.0.31.00.00.00.0000 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OU 88.280,00
2000.00.006 - Emergencia Cultural (Lei Aldir Blanc)

Total do Projeto/Atividade R$ 88.280,00

Total da Unidade R$ 88.280,00

Valor Total R$ 417.079,54

Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito especial, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 112.119,54

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 112.119,54
2000.00.005 - COVID-19

Total da Unidade R$ 112.119,54

Valor Total R$ 112.119,54

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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Decreto No.  de 1 de Dezembro de 2020

Abre Crédito Suplementar no valor total de
11.281.810,61 (Onze Milhões, Duzentos e
Oitenta e Um Mil e Oitocentos e Dez Reais e
Sessenta e Um Centavos), para fins que se
especifica e de outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a lei
Municipal em vigor,

Decreta:

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

Dotações Suplementadas

0101 - Câmara Municipal

2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000 - PENSÕES 136,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 28.467,83
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 28.603,83

2002 - Contribuição e Repasse a Previdência Social

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.655,82
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 40.655,82

Total da Unidade R$ 69.259,65

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 3.000,00

2189 - Manutenção da Guarda Municipal

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 105.560,52
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 105.560,52

Total da Unidade R$ 108.560,52

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.191,34
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 17.191,34

Total da Unidade R$ 17.191,34
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0209 - Fundo Municipal de Educação

2021 - Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Fundamental

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 99.221,44
0202.00.000 - Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE

Total do Projeto/Atividade R$ 99.221,44

2025 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Educação

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 713.421,42
0020.00.000 - MDE

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 82.871,54
0020.00.000 - MDE

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 9.587,58
0020.00.000 - MDE

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 263.502,00
0020.00.000 - MDE

Total do Projeto/Atividade R$ 1.069.382,54

2182 - Gestão do Programa de Alimentação Escolar-PNAE Pré-Escola

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 14.517,28
0202.00.000 - Transf. Diretas FNDE Prog. Nac.l de Alimentação Escolar PNAE

Total do Projeto/Atividade R$ 14.517,28

Total da Unidade R$ 1.183.121,26

0210 - FUNDEB

2022 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 38.712,09
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.188.538,92
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 318.896,40
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 1.546.147,41

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 1.230.251,74
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 128.578,59
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 47.798,54
0030.00.000 - FUNDEB

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 204.696,37
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 1.611.325,24

2032 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 84.030,01
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 212.845,54
0030.00.000 - FUNDEB
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3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 34.831,41
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 331.706,96

2037 - Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 58.312,31
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 58.312,31

Total da Unidade R$ 3.547.491,92

0213 - Fundo Municipal de Saúde

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 304.470,63
0040.00.000 - ASPS

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 175.694,27
0040.00.000 - ASPS

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.833,33
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 481.998,23

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 133.963,72
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 669.736,77
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 803.700,49

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 522.878,04
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 151.072,70
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.430,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 33.839,66
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.48.00.00.00.0000 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FÍSICA 10.000,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 377.912,15
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.106.132,55

2204 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Sanitária)

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.711,15
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 27.711,15

2205 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Vigilância em Saúde (Epidemiológica)

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 91.694,01
0403.00.000 - Vigilância em Saúde
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3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 107,60
0403.00.000 - Vigilância em Saúde

Total do Projeto/Atividade R$ 91.801,61

2211 - Enfrentamento da Emergencia COVID-19

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 356.643,02
2000.00.005 - COVID-19

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 103.322,18
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 349.248,81
2000.00.005 - COVID-19

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 216.511,07
2000.00.005 - COVID-19

Total do Projeto/Atividade R$ 1.025.725,08

Total da Unidade R$ 3.537.069,11

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 14.882,67
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 14.882,67

2170 - Manutenção das Ações do Fundo do Idoso

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 4.500,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 4.500,00

2176 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 27.680,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 27.680,00

2186 - Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 10.315,00
3000.00.000 - SUAS

Total do Projeto/Atividade R$ 10.315,00

Total da Unidade R$ 57.377,67

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 68.380,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.47.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 142.032,41
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 210.412,41

Total da Unidade R$ 210.412,41

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio
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2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 263.115,67
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 65.503,12
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 319.060,01
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 312.788,87
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 19.791,84
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 68.380,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.054.639,51

Total da Unidade R$ 1.054.639,51

0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.937,22
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 46.304,32
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 82.241,54

Total da Unidade R$ 82.241,54

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.853,10
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 35.853,10

Total da Unidade R$ 35.853,10

0221 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Com

2167 - Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.037,08
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 8.037,08

Total da Unidade R$ 8.037,08

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1020 - Construção e Recuperação de Pontes e Bueiros

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 60.000,00
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2017 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Infraestrutura

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 322,72
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 322,72

2018 - Manutenção de Praças, Parques e Jardins

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 76.781,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 76.781,57

Total da Unidade R$ 137.104,29

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 116.250,19
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 566,29
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 169.960,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 286.776,48

Total da Unidade R$ 286.776,48

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 26.355,67
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 26.355,67

Total da Unidade R$ 26.355,67

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.3.9.0.93.00.00.00.0000 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 7.525,00
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 7.525,00

2104 - Pagamento de Aposentados, Inativos e Pensionistas 

3.3.1.9.0.01.00.00.00.0000 - APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS 677.661,81
0050.00.000 - RPPS

3.3.1.9.0.03.00.00.00.0000 - PENSÕES 235.132,25
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 912.794,06

Total da Unidade R$ 920.319,06

Valor Total R$ 11.281.810,61
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Artigo 2o. As despesas da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o artigo 43
parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, Iniciso III.

Inciso : 

I - Excesso de Arrecadação 0,00

II - Anulação de Dotação 11.281.810,61

III - Superávit Financeiro 0,00

Dotações Anuladas

0101 - Câmara Municipal

2001 - Gestão das Ações do Poder Legislativo Municipal

3.3.1.9.0.01.00.00.00.0000 - APOSENTADORIA, RESERVA MUNERADA E REFORMAS 3.166,27
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.2.9.0.21.00.00.00.0000 - JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 182,44
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA 65.910,94
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 69.259,65

Total da Unidade R$ 69.259,65

0201 - Gabinete do Prefeito

2004 - Gestão das Ações do Gabinete do Prefeito

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 108.560,52
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 108.560,52

Total da Unidade R$ 108.560,52

0207 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável

2115 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentavel

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.191,34
0010.00.001 - RECURSOS PROPRIO ADM

Total do Projeto/Atividade R$ 17.191,34

Total da Unidade R$ 17.191,34

0209 - Fundo Municipal de Educação

1034 - Convênios da Educação com a União

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 74.715,90
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 74.715,90

1035 - Convênios da Educação com o Estado

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 54.685,00
2000.00.003 - Convênio com o Estado
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3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 54.685,00
2000.00.003 - Convênio com o Estado

Total do Projeto/Atividade R$ 109.370,00

1075 - Construção da Escola Marinete Neves (Ação Judicial FUNDEF-Precatório)

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 999.035,36
0250.00.000 - Outras Receitas destinadas à Educação

Total do Projeto/Atividade R$ 999.035,36

Total da Unidade R$ 1.183.121,26

0210 - FUNDEB

2022 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 154.823,23
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 154.823,23

2023 - Gestão das Ações do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 127.875,64
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 379.112,01
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 4.066,66
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 872.477,64
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 587,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 43.199,27
0030.00.000 - FUNDEB

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 442.578,34
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 1.880.869,56

2024 - Capacitação dos Servidores da Educação - FUNDEB 40%

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 21.945,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 36.722,14
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 17.556,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.102,50
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 93.325,64

2031 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Creches - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 6.739,66
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 649.929,08
0030.00.000 - FUNDEB
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3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100.000,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 88.887,22
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.045,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 522,50
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 847.123,46

2032 - Gestão das Ações do Ensino Infantil - Pré-Escolar - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 125.237,59
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 2.391,75
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.194,50
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 129.823,84

2037 - Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 60%

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 244.024,56
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 244.024,56

2038 - Gestão das Ações da Educação de Jovens e Adultos - EJA - FUNDEB 40%

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 21.945,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.09.00.00.00.0000 - SALÁRIO-FAMÍLIA 3.291,75
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 24.136,13
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 21.945,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 21.945,00
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 10.972,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 32.917,50
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 16.458,75
0030.00.000 - FUNDEB

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.431,25
0030.00.000 - FUNDEB

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 16.458,75
0030.00.000 - FUNDEB

Total do Projeto/Atividade R$ 197.501,63

Total da Unidade R$ 3.547.491,92

0213 - Fundo Municipal de Saúde

1072 - Investimentos na Rede de Serviços de Saúde

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 144.671,00
0405.00.000 - Investimentos
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3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103.405,00
0405.00.000 - Investimentos

Total do Projeto/Atividade R$ 248.076,00

2075 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 8.888,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 517.400,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.1.9.1.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OPERAÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 3.450,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 244.819,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 30.842,00
0040.00.000 - ASPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 231.760,00
0040.00.000 - ASPS

Total do Projeto/Atividade R$ 1.037.159,00

2201 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 18.000,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.872,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 86.200,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 43.658,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 208.352,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.3.3.9.4.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 23.534,00
0401.00.000 - Atenção Básica

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 251.728,00
0401.00.000 - Atenção Básica

Total do Projeto/Atividade R$ 660.344,00

2202 - Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - MAC

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.445,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.14.00.00.00.0000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 3.291,00
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 447.441,27
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 420.323,75
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 701.989,09
0402.00.000 - Média e Alta Complexidade - MAC

Total do Projeto/Atividade R$ 1.591.490,11

Total da Unidade R$ 3.537.069,11

0215 - Fundo Municipal de Assistência Social

2045 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  10 de 13

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 754

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 112/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 57.377,67
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 57.377,67

Total da Unidade R$ 57.377,67

0217 - Secretaria Municipal da Fazenda

2010 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Fazenda

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 69.855,47
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 40.806,22
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 64.041,17
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 35.709,55
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 210.412,41

Total da Unidade R$ 210.412,41

0218 - Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

2008 - Gestão da Secretaria Municipal da Gestão Pública e Patrimônio

3.3.1.9.0.05.00.00.00.0000 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 1.109,57
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 98,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.13.00.00.00.0000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.936,01
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 50.095,06
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.1.9.1.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,75
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 16.107,87
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.33.00.00.00.0000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 14.761,06
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 261.528,82
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.40.00.00.00.0000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (PESSOA 0,28
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 90.382,21
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 64.653,10
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 326,78
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.5.9.0.61.00.00.00.0000 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 203.385,56
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 338.254,44
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 1.054.639,51

Total da Unidade R$ 1.054.639,51
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0219 - Secretaria Municipal da Agricultura e Desenvolvimento Agrário

2012 - Gestão da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Agrário

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 82.241,54
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 82.241,54

Total da Unidade R$ 82.241,54

0220 - Secretaria Municipal da Cultura

2165 - Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de Cultura

3.3.1.9.0.11.00.00.00.0000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.853,10
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 35.853,10

Total da Unidade R$ 35.853,10

0221 - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Com

2167 - Manutenção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Turismo

3.3.3.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL 8.037,08
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 8.037,08

Total da Unidade R$ 8.037,08

0222 - Secretaria Municipal da Infraestrutura

1022 - Pavimentação, Drenagens e Vicinais

3.4.4.9.0.51.00.00.00.0000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 137.104,29
2000.00.001 - Convênios com a União

Total do Projeto/Atividade R$ 137.104,29

Total da Unidade R$ 137.104,29

0224 - Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

2122 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Convívio Urbano

3.3.1.9.0.04.00.00.00.0000 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 166.500,00
0010.00.000 - Recursos Próprios

3.3.3.9.0.30.00.00.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO 120.276,48
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 286.776,48

Total da Unidade R$ 286.776,48

0225 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

2168 - Manutenção da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 26.355,67
0010.00.000 - Recursos Próprios

Total do Projeto/Atividade R$ 26.355,67

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  12 de 13

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 756

 CÓPIAS DE DECRETOS DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS NO EXERCÍCIO 114/115



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Total da Unidade R$ 26.355,67

0227 - Instituto Municipal de Previdência Social - Palmeira Prev

2103 - Manutenção das Atividades do Instituto de Previdência Municipal - Palmeira Prev

3.3.3.9.0.36.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 102.000,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.3.9.0.39.00.00.00.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 230.700,00
0050.00.000 - RPPS

3.3.3.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.400,00
0050.00.000 - RPPS

3.4.4.9.0.52.00.00.00.0000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 38.400,00
0050.00.000 - RPPS

3.4.4.9.0.92.00.00.00.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 16.450,00
0050.00.000 - RPPS

3.4.6.9.0.71.00.00.00.0000 - PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO 16.369,06
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 420.319,06

9001 - Reserva de Contigência do RPPS

3.9.9.9.9.99.00.00.00.0000 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 500.000,00
0050.00.000 - RPPS

Total do Projeto/Atividade R$ 500.000,00

Total da Unidade R$ 920.319,06

Valor Total R$ 11.281.810,61

Artigo 3o. Revogada as diposições em contrário, o presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Julio Cezar da Silva

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS Dezembro/2020
CNPJ: 12.356.879/0001-98
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

Quadro Decreto

Mês
Suplementar AnulaçãoEspecial Extraordinário Total

CRÉDITOS ADICIONAIS ORIGENS DOS RECURSOS

Sup. Financeiro Exc. de Arrecadação Op. de Crédito Total

2.296.614,61 0,00 13.280.754,34 0,00 0,00 0,00 13.280.754,3410.984.139,73 13.280.754,34Janeiro

800.000,00 0,00 1.875.336,45 0,00 0,00 0,00 1.875.336,451.075.336,45 1.875.336,45Fevereiro

77.270,90 0,00 2.705.654,10 0,00 0,00 0,00 2.705.654,102.628.383,20 2.705.654,10Março

198.044,87 0,00 2.877.675,87 0,00 0,00 0,00 2.877.675,872.679.631,00 2.877.675,87Abril

0,00 0,00 4.594.977,45 0,00 0,00 0,00 4.594.977,454.594.977,45 4.594.977,45Maio

120.061,31 0,00 1.727.611,24 0,00 0,00 0,00 1.727.611,241.607.549,93 1.727.611,24Junho

617.196,32 0,00 10.903.786,77 0,00 0,00 0,00 10.903.786,7710.286.590,45 10.903.786,77Julho

459.786,08 0,00 5.849.873,35 0,00 0,00 0,00 5.849.873,355.390.087,27 5.849.873,35Agosto

568.442,83 0,00 6.536.959,21 0,00 0,00 0,00 6.536.959,215.968.516,38 6.536.959,21Setembro

1.050.000,00 0,00 9.305.802,78 0,00 0,00 0,00 9.305.802,788.255.802,78 9.305.802,78Outubro

277.960,60 0,00 10.653.575,41 0,00 0,00 0,00 10.653.575,4110.375.614,81 10.653.575,41Novembro

417.079,54 0,00 11.698.890,15 0,00 0,00 0,00 11.698.890,1511.281.810,61 11.698.890,15Dezembro

75.128.440,06 6.882.457,06 0,00 82.010.897,12 82.010.897,12 0,00 0,00 0,00 82.010.897,12

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador Interno

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

 

______________________________________________________________________ 
Praça da Independência, 34 – Centro 

CEP 57.600-010 

 

 

Declaração 

 

 

Declaro para os devidos fins que se fizerem necessário, que o 

município de Palmeira dos Índios no exercício financeiro de 2020 não realizou 

transposições, remanejamento e transferências de recursos na execução do 

orçamento anual. 

 

 

Palmeira dos Índios, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

Julio Cezar da Silva 

Prefeito 
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RELATÓRIO 

 

Durante o exercício de 2020 foram mantidas as ações aplicadas 

em exercícios anteriores no Município para melhorar nossa arrecadação 

conforme iremos elencar abaixo: 

 

IPTU: - Foi mantido o setor especifico de Cadastro Imobiliário e 

Mobiliária com essa ação o Município inclui vários imóveis que estavam sem 

cadastro do sistema, alteramos o sistema para que todos os serviços 

solicitados a nossa Secretaria não seja realizado se o contribuinte não esteja 

cadastrado em nossos sistemas, com isso houve um incremento considerável 

na arrecadação do IPTU. 

 

ISSQN: – Os nossos Fiscais de Tributos Municipais continuaram a 

fiscalizar contribuintes de médio e grande porte instalados no município tais 

concessionárias de água e energia, cooperativa de crédito, agentes bancários, 

planos de saúde, construtoras, cartórios e outras, com isso houve um retorno 

considerável aos cofres do Município, mesmo com ações e recurso em 

tramitação, capacitamos todos os Fiscais de Tributos para que a qualidade do 

trabalho melhorasse hoje todo evento de laser tipo shows e outros são 

fiscalizado e cobrado o imposto. 

 

ISSQN PESSOA FÍSICA: - Foram mantidas durante o exercício 

de 2020 fiscalizações in loco através de nossos Agentes Tributário, 

consultórios médicos e odontológicos, escritórios de advocacia, escritórios de 

contabilidade e outros diversos profissionais liberais estão sendo fiscalizado e o 

retorno está sendo considerável, já que fechamos com as empresas tomadas 

desses serviços que solicite ao contratar os serviços desses profissionais 

exijam a Certidão Negativa. 
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ITBI: – A arrecadação de ITBI melhorou consideravelmente após 

algumas ações terem sido realizados, verificamos que muito dos processos 

que tramitavam em nossa secretaria muito deles tramitavam com Promessa de 

Compra e Venda e não com Escritura em nome do adquirente, começamos a 

não aceitar para que o contribuinte efetuasse a transferência do imóvel 

consequentemente gerando a cobrança do Imposto, corrigimos a forma de 

avaliação dos imóveis Rurais colocando como parâmetros valor por hectare da 

terra nua e com benefício, quanto aos imóveis urbanos às avaliações estão 

sendo feita tomando como parâmetro o preço de mercado do imóvel havendo 

assim um incremento real desta receita. 

 

TAXAS: – Foram mantidos também os trabalhos sobre as Taxas 

tipo Localização, Alvará de Construção, Habite-se, Loteamento, 

Desmembramento, Remembramento, Publicidade e outras, implantamos ações 

administrativas que inibe o contribuinte a burlar o erário quando solicita os 

serviços do Município, estamos com os Agentes Tributários nas ruas 

solicitando e cobrando todos os tipos de taxas, os resultados já fluem receitas 

novas que não tínhamos devido ha um grande numero de estabelecimento que 

se quer tinham inscrições. 

 

ESTRUTURA: - Mantivemos a estrutura física para melhor 

atender nosso contribuinte climatizando todo nosso ambiente de trabalho, 

dando um maior conforto ao contribuinte e nossos funcionários, novos 

computadores foram adquiridos para viabilizar a rapidez no atendimento, 

capacitamos os funcionários para uma melhor atenção ao contribuinte, 

incrementamos o atendimento WEB, hoje qualquer contribuinte fora do 

Município é atendido como se estivesse na presença de nosso funcionário, 

implantamos o Plantão Fiscal sempre com um Fiscal de Tributos em condições 

de resolver qualquer problema existente no expediente fiscal, Implantamos a 

Administração Tributária de acordo com CF, isolamos o quadro da 
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Administração Tributária dando uma maior dinâmica para melhorar sempre 

nossa arrecadação. 

Como resultado segue quadro demonstrativo da arrecadação do 

exercício financeiro de 2020: 

 

Receita Arrecadada 2019 Arrecadada 2020 Diferença 

IPTU 1.286.036,26 953.685,62 332.350,64 

IRRF 4.136.754,50 4.437.025,16 300.270,66 

ITBI 349.136,81 610.221,41 261.084,60 

ISS 3.671.908,36 2.250.734,30 -1.421174,06 

TAXAS 1.187.170,45 732.056,14 -455.114,31 

TOTAL 10.631.006,38 8.983.722,63 -1.647.283,75 

 

Fica evidenciado que no ano de 2020, com as dificuldades e os 

efeitos enfrentados no período da pandemia do Corona Vírus, e do baixo 

desempenho em algumas receitas, o município não pode evitar um déficit na 

importância de R$ 1.647.283,75 (um milhão seiscentos e quarenta e sete mil e 

duzentos e oitenta e três reais e setenta e cinco centavos) na arrecadação 

sobre a arrecadação do exercício anterior. 

 

 

 

Palmeira dos Índios,30 de abril de 2021. 

 

 

 

Gutenberg Santos Teixeira 

Secretário de Finanças 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 16:03:04

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 762

 RELATÓRIO QUE DEMONSTRE O DESEMPENHO DA ARRECADAÇÃO, DESTACANDO AS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS A  FISCALIZAÇÃO DAS RECEITAS E FORMAS DE COMBATE A  SONEGAÇÃO 3/3



  
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

1  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RELATÓRIO CONCLUSIVO DE 

CONTROLE INTERNO. 

BALANÇO ANUAL 2020 

29 de abril de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PALMEIRA DOS ÍNDIOS – AL 
 

 

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 763

 RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO EMITIDO PELA UNIDADE EXECUTORA DO CONTROLE INTERNO SEGUINDO OS MOLDES PREVISTOS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2011 - TCE/AL E SEU ANEXO I 1/11



  
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

2  

 

RELATÓRIO CONCLUSIVO DE 
CONTROLE INTERNO  

 BALANÇO ANUAL 2020 

 
I – Apresentação: 
 

A Prefeitura de Palmeira dos Índios – Alagoas está sujeira ao regime de fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, bem como controle externo, a cargo  do  Poder 

Legislativo Municipal e do Tribunal de Contas do Estado, em cumprimento ao que dispõe  nos 

artigos 70 e 74 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da Lei 4.320/64; art. 59 da Lei 

Complementar  101/00,  passa  a  apresentar  o  Relatório  do Controle Interno, parte 

integrante da prestação de Contas do Exercício 2020.  

Cumpre destacar que a Unidade Central do Sistema de Controle Interno, a 

Controladoria, foi criada por Lei Municipal n.º 2142/2017, tendo como estrutura 

organizacional básica uma Coordenação de Transparência e Prevenção à Corrupção; uma 

Coordenação de Controle Interno; uma Ouvidoria Municipal e uma Corregedoria Municipal. 

A finalidade da Controladoria Geral é de planejar, coordenar, orientar, dirigir e 

controlar o programa de fiscalização administrativa, financeira, contábil, jurídica, de auditoria 

interna da administração direta, indireta, autárquica e fundacional do município de Palmeira dos 

Índios. 

Com o advento do Sistema de Controle Interno foram tomadas medidas administrativas 

voltadas a orientar a gestão, objetivando o cumprimento aos princípios constitucionais; além de 

buscar meios de minimizar o risco e prevenção de falhas com estímulos a eficiência e o 

controle. 

2. Execução Orçamentária 

 
2.1 Receitas 
 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2020 definiu a previsão da receita e 

fixou a despesa no valor total de R$ 291.486.739,09 (duzentos e noventa e um milhões, 

quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e nove reais e nove centavos). 
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Quanto à receita prevista, é válido salientar que as receitas do Município de Palmeira 

dos Índios são formadas por recursos diretamente arrecadados pelo Tesouro Municipal, assim 

como pelos recursos transferidos obrigatoriamente pela União e Estado por força dos 

dispositivos constitucionais. Além destes recursos, podemos citar os oriundos de Convênios e 

Operações de Crédito se for o caso. 

Segundo dados do Demonstrativo da Receita Corrente Líquida constante no Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária a arrecadação da Receita Tributária composta de 

impostos, taxas e contribuição de melhorias, para o exercício de 2020, representa do total 

arrecadado pelo município o valor de R$ 10.270.411,19 (dez milhões, duzentos e setenta mil, 

quatrocentos e onze reais e dezenove centavos).  

Identificamos que a Receita de Contribuições perfaz a quantia de R$ 6.288.030,89 (seis 

milhões, duzentos e oitenta e oito mil, trinta reais e oitenta e nove centavos), na sua totalidade 

é formada pela contribuição social ao RPPS. 

A Receita Patrimonial que se forma através da rentabilidade de valores mobiliários 

(aplicações financeiras), assim como de aluguéis, totaliza uma quantia de R$ 1.013.430,09 

(hum milhão, treze mil, quatrocentos e trinta reais e nove centavos). 

Quanto as Transferências Correntes, estas perfazem o valor de R$ 209.380.072,33 

(duzentos e nove milhões, trezentos e oitenta mil, setenta e dois reais e trinta e três centavos) 

e se constituem principalmente pelos repasses do FPM (Fundo de Participação dos 

Municípios) e o ICMS (Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços), 

respectivamente arrecadados pela União e pelo Estado e repassados ao Município, além de 

outras importantes transferências constitucionais e os auxílios e subvenções para manutenção 

dos serviços de educação e saúde e assistência social. 

As Outras Receitas Correntes totalizam R$ 2.408.754,92 (dois milhões, quatrocentos e 

oito mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos). Estas receitas se 

constituem de multas e juros de mora, indenizações, dívida ativa e outras receitas diversas. 
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2.2 Despesas 

 
A despesa orçada para o exercício foi de R$ 291.486.739,09 (duzentos e noventa e um 

milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, setecentos e trinta e nove reais e nove centavos) e 

distribuída da seguinte forma:  

Despesa Corrente:.......................................................... R$ 231.547.858,22 

Despesa de Capital: ........................................................R$ 48.856.494,08 

Reserva de Contingência: .................................................................R$ 2.181.508,19 

Despesas Intra-orçamentárias : ......................................................R$ 8.900.878,60 

 

As despesas realizadas, distribuídas por Sub Unidades Orçamentárias no exercício de 

2020, tendo por base a Lei Delegada n.° 1958/2013, ficaram assim representadas: 

SECRETARIAS / 
DEPARTAMENTOS 

DOTAÇÃO 
ATUAL 

EXECÍCIO DE 2020 

2020 Empenhado Liquidado Pago 

Câmara Municipal 5.519.286,85 5.000.454,97 5.000.454,97 5.000.454,97 

Gabinete do Prefeito 3.949.666,28 1.954.948,61 1.941.860,79 1.941.860,79 

Gabinete do Vice-Prefeito 239.425,96 37.688,79 34.683,4 34.683,4 

Procuradoria Geral 2.048.131,7 1.128.221,75 1.128.074,78 1.128.074,78 

Controladoria Geral 393.526,76 301.320,19 301.320,19 301.320,19 

Captação de Recursos 112.518,33 17.305,2 17.305,2 17.305,2 

Gestão Governamental e 
Articulação Politica 

28.165,75 0,00 0,00 0,00 

Desenvolvimento Sustentável 126.342,93 67.705,84 67.705,84 67.705,84 

Secretaria de Educação 622.222,12 21.071,84 21.071,84 21.071,84 

Fundo de Educação 31.172.734,87 16.906.290,43 12.012.482,01 11.678.827,57 

FUNDEB 51.790.476,28 51.801.354,46 51.614.869,48 51.312.586,57 

Esporte, Lazer e Juventude 2.318.829,11 544.200,00 544.200,00 544.200,00 

Secretaria de Saúde 11.000,00 0,00 0,00 0,00 

Fundo de Saúde 98.843.627,03 90.215.649,5 86.787.548,35 85.805.351,26 

Secretaria de Assistência, Inclusão 

e Desenvolvimento Social 

930.993,66 620,00 620,00 620,00 

Fundo de Assistência Social 10.638.008,54 4.384.469,73 4.218.318,5 4.208.964,3 

Fundo dos Direito da Criança e 

Adolescente 

74.352,40 0,00 0,00 0,00 

Fazenda 11574198,64 5670497,76 5657972,4 5643657,86 

Gestão Publica e Patrimônio 18.190.168,67 17.809.871,28 17.641.142,37 17.547.514,51 

Agricultura e Desenvolvimento 
Agrário 

5.857.888,38 2.354.744,55 2.200.745,62 2.195.072,16 

Secretaria Municipal de Cultura 1.580.077,96 773.425,75 714.435,43 712.417,33 

Fundo Municipal de Cultura 896.880,00 536.880,00 536.880,00 536.880,00 

Desenvolvimento Econômico, 

Indústria, Comércio e Turismo. 

777.982,54 153.343,98 152.699,98 152.699,98 

Infraestrutura 11.326.562,77 3.684.747,30 3.662.438,50 3.598.191,39 

Planejamento 310.555,57 35.255,75 34.814,83 34.531,61 

Serviços Públicos e Convívio 
Urbano 

12.234.952,08 11.947.216,47 11.487.782,26 11.251.925,29 
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Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos 

772.513,33 569.074,60 518.845,42 518.845,42 

SMTT 2.003.429,40 556.027,17 518.013,53 460.013,53 

Palmeira Prev 17.142.221,18 16.955.803,88 16.955.803,88 16.954.539,43 

TOTAL DAS DESPESAS 291.486.739,09 233.428.189,80 223.772.089,57 221.669.315,22 

  
Fonte: Sistema Contábil – Comparativo da Despesa Fixada com a Realizada – Por Órgão. 
 

 
2.3 - Resultado Orçamentário 

Adiante, segue o Comparativo da Despesa Empenhada com a Receita Arrecadada: 

Receita 
Arrecadada 

Despesa 
Empenhada 

Despesa 
Liquidada 

Despesa Paga Saldo a 
Liquidar 

Saldo a 
Pagar 

231.525.589,14 
 

233.428.189,80 
 

223.772.089,57 221.669.315,22 7.753.499,57 9.856.273,92 

 
A despesa Orçamentária empenhada acumulada no exercício de 2020 foi de R$ 

233.428.189,80 (duzentos e trinta e três milhões, quatrocentos e cinte e oito mil, cento e 

oitenta e nove reais e oitenta centavos).  

No confronto com a receita arrecadada acumulada para o exercício, é de R$ 

231.525.589,14 (duzentos e trinta e um milhões, quinhentos e vinte e cinco mil, quinhentos e 

oitenta e nove reais e quatorze centavos) para com a despesa empenhada, houve um déficit 

orçamentário de R$ 1.902.600,66 (hum milhão, novecentos e dois mil, seiscentos reais e 

dezenove reais e sessenta e seis centavos).  

 

 
2.4 Comparativo Execução Orçamentária (Administração Direta e indireta) 
 

Receita Corrente Prevista Receita Corrente Arrecadada 
266.385.895,49 231.406.766,69 

Receita de Capital Prevista Receita de Capital Arrecadada 
25.100.843,60 118.822,45 

Receita Corrente Intra-Orçamentárias Receita Corrente Intra-Orçamentárias 
0,00 0,00 

(-) Deduções da Receita Corrente (-) Deduções da Receita Corrente 
12.239.903,86 11.148.646,31 

Receita Total Prevista Receita Total Arrecadada 
291.486.739,09 231.525.589,14 

 

Após a comparação da previsão da arrecadação total com a receita arrecadada total, nota-

se que houve um déficit na arrecadação no valor de R$ 59.961.149,95 (cinquenta e nove 

milhões, novecentos e sessenta e um mil, cento e quarenta e nove reais e noventa e cinco 

centavos). 
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2.5 Créditos Adicionais Suplementares e Especiais 
 

A abertura de créditos adicionais suplementares para reforço de dotações 

orçamentárias se deu em conformidade com a prescrição legal, respeitado o limite autorizado 

na LOA e a partir do alcance deste limite, através de prévia autorização legislativa. Para 

abertura de créditos adicionais especiais em todos os casos foram observados os requisitos 

legais pertinentes e a existência de prévia autorização legislativa. 

 

2.6 Disponibilidade Financeira 

 

Apresenta-se abaixo os saldos das disponibilidades financeiras do 

município de Palmeira dos Índios. 

 
Contas Valor 

Caixa 0,00 
Conta Única (Bancos) 0,00 
Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata 66.148.433,93 
TOTAL CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 66.148.433,93 

 

3. Balanço Patrimonial 
 

Apresenta-se abaixo os saldos das contas patrimoniais, demonstrando os bens 

direitos, obrigações e variações patrimoniais ocorridas no ano de 2020. 

 

Ativo Circulante Ativo não Circulante Total do Ativo 

81.979.838,33 77.540.888,73 159.520.888,73 

 

Passivo Circulante Passivo não Circulante Total do Passivo 

5.132.314,57 229.016.892,61 234.149.207,18 

PASSIVO REAL LÍQUIDO (saldo patrimonial) 74.628.480,12 

 
Analisando as contas do Ativo Circulante e Ativo não Circulante com a do 

Passivo Circulante e Passivo não Circulante, temos um passivo real líquido de R$ 

74.628.480,12 (setenta e quatro milhões, seiscentos e vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta 

reais e trinta e doze centavos). 

 

 
4. Dívida Fundada 
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Demonstra-se abaixo os valores referentes à Dívida Fundada do Município. 

 

 
Demonstrativo da Dívida Fundada 

 
Títulos Saldo 

Anterior 

Emissão Correção 
Monetária 

Amortização Saldo para 
o Exercício 

seguinte 
Títulos a Pagar 
(parcelamentos) 

25.715.387,74 0,00 - 1.290.204,31 24.425.183,43 

 
Nota: Os títulos a pagar referente à Dívida Fundada são compostos de parcelamento de 

Contribuições Previdenciárias. 

 

5. Dívida Flutuante 
 

Demonstra-se abaixo os valores referentes à Dívida Flutuante do Município. 

 
5.1 Depósitos/Consignações 

 
Saldo Anterior Inscrição Baixa Cancelamento Saldo para o 

período seguinte 
7.600.711,21 261.355.637,42 260.929.082,61 4.032.416,75 5.132.314,57 

 

Nota: A dívida flutuante do município é composta por restos a pagar processados, depósitos e 

valores consignados. 

 
6 Aplicação em Saúde 
 

Apresenta-se abaixo, com base na receita arrecadada e despesa liquidada, demonstrativo de 

cálculo do limite constitucional de aplicação dos gastos com Saúde. 

 
BASE DE CÁLCULO MÍNIMO A SER 

APLICADO 
APLICADO 

65.389.891,72 
 

9.808.483,75 
 

10.920.843,34 
 

 

Com base no demonstrativo acima, observa-se que o município vem atendendo a Emenda 

Constitucional 29/2000, da aplicação mínima de 15%, tendo aplicado o percentual de repasse total 

de 16,70%. 
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7 Aplicação em Educação 
 

Apresenta-se abaixo, com base na receita arrecadada e despesa liquidada, 

demonstrativo de cálculo do limite constitucional de aplicação dos gastos com Educação. 

 
BASE DE CÁLCULO MÍNIMO A SER 

APLICADO 
APLICADO 

68.865.204,09 17.216.301,02 18.226.197,39 

 

Com base no demonstrativo acima, observa-se que o município vem atendendo o 

limite constitucional, da aplicação mínima de 25%, tendo como repasse total de 26,47%. 

Com base no Demonstrativo acima, observa-se o atendimento a Emenda 

Constitucional 53/2006. 

 
8 Gastos com Profissionais do Magistério 
 

A Emenda Constitucional nº 53/2006, que instituiu o FUNDEB, estabeleceu 

subvinculação de recursos para as despesas com o magistério do ensino fundamental: em cada 

estado, Distrito Federal e município, no mínimo 60% dos recursos do Fundo devem ser destinados 

ao pagamento dos profissionais do magistério em exercício no ensino fundamental público. 

Apresenta-se abaixo, com base na receita arrecadada e despesa liquidada, demonstrativo de cálculo 

dos gastos com Profissionais do Magistério. 

 
TOTAL DA 
DESPESA 

     DESPESAS COM 
PESSOAL 

     (MAGISTÉRIO) 

DEMAIS 
DESPESAS 

51.459.132,27 32.874.863,87 
18.397.783,42 

 

  

Com base no demonstrativo acima, observa-se que o município vem atendendo o 

limite legal, da aplicação mínima de 60%, tendo como aplicação total de 63,89% no período do 3º 

quadrimestre do exercício de 2020. 

  
9. Despesa Com Pessoal 

 
O inciso III do artigo 19 da LRF estabelece que, para os Municípios, a despesa 

total com pessoal não poderá exceder a 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida, em 

cada período de apuração. A Despesa Total com Pessoal, segundo o Demonstrativo da Despesa 
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com Pessoal, no exercício de 2020 foi de R$ 113.567.099,54 (cento e treze milhões, quinhentos e 

sessenta e sete mil, noventa e nove reais e cinquenta e quatro centavos) o equivalente a 53,33% da 

receita corrente líquida, que foi de R$ 212.933.995,17 (duzentos e doze milhões, novecentos e trinta 

e três mil, novecentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos). Portanto, dentro dos limites 

estabelecidos. A repartição deste limite global não pode exceder o percentual de 54% para o 

Executivo e de 6% para o Legislativo, conforme inciso III, do artigo 20 da LRF. 

 
Gasto com Pessoal -

RGF 
Receita Corrente Líquida % Aplicado 

113.567.099,54 212.933.995,17 53,33 

Fonte: Relatório de Gestão Fiscal – Demonstrativo da Despesa com Pessoal 
 

Com base no Demonstrativo acima, observa-se o atendimento a Lei de 

Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000). 

 
 
9 Repasse do Duodécimo 

 
A constituição dispõe sobre limites de despesas com o Legislativo Municipal. A 

Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000, foi promulgada com o objetivo de editar 

regras e impor limites, que deverão utilizar como parâmetros a receita tributária e as transferências 

constitucionais. 

Em obediência ao disposto no artigo 168 da Constituição Federal, o repasse foi 

sempre realizado até o dia 20 de cada mês, havendo nenhum registro de descumprimento. 

O cálculo para o repasse do Poder Executivo ao Poder Legislativo obedece ao Art. 

29-A, inciso I, da Constituição Federal, conforme demonstrado a seguir: 

 Da base de cálculo: 
Base de Cálculo para apuração do repasse 2020 71.423.363,37 
Percentual a ser aplicado 7% 
Valor permitido para o repasse 2019 (anual) 4.999.635,44 
Valor permitido para o repasse 2019 (mensal) 416.636,29 

 

Valores repassados 

 
Meses Valores Repassados em R$ 

Janeiro 467.460,62 
Fevereiro 429.805,46 
Março 408.633,04 
Abril 408.633,04 
Maio 408.633,04 
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Junho 408.633,04 
Julho 408.633,04 
Agosto 408.633,04 
Setembro 408.633,04 
Outubro 408.633,04 
Novembro 416.633,04 
Dezembro 416.633,04 

TOTAL GERAL REPASSADO 4.999.596,48 

 
O valor do repasse do duodécimo à Câmara Municipal no Exercício Financeiro de 

2019 está de acordo com as normas legais. Não houve por parte do Legislativo Municipal a 

devolução de recursos. 

 
10. PARECER FINAL 

 
A Prefeitura do Município de Palmeira dos Índios, Estado do Alagoas, no 

cumprimento da legislação vigente, nos termos dos artigos 31, 70 e 74 da Constituição Federal; 

artigos 75 a 80 da Lei 4.320/64; art. 59 da Lei Complementar 101/2000, passa a apresentar o 

Relatório Anual de Controle Interno, parte integrante da Prestação de Contas do Exercício em 

Análise. 

Para a obtenção da efetiva avaliação de tudo o que a legislação determina foi 

solicitado informações ao Diretor de Contabilidade, deste Município,  que trabalha com dados reais 

extraídos da Contabilidade do Município. 

Informa o nobre diretor que o acompanhamento das informações é feita pelo 

Orçamento e a Execução é alimentada pelos Balancetes Mensais, permitindo assim que a Avaliação 

seja feita em percentuais de Execução em comparação com a previsão, para que o Controle Interno 

possa emitir juízo de valor sobre o desempenho do comportamento contábil, financeiro, 

orçamentário, patrimonial e operacional. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos 

programas e as condições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas, definidas 

na Constituição Federal, na LDO, Lei nº 4.320/64, LRF e demais legislações. 

As ações executadas pelo Município de Palmeira dos índios no exercício foram 

voltadas para a manutenção das atividades e serviços públicos, das políticas públicas de Estado e de 

Governo, para o atendimento das necessidades da população municipal e o cumprimento dos 

limites legais, configurando o cumprimento das metas e prioridades estabelecidas. Portanto, o 

Controle Interno considera que a execução orçamentária do Exercício de 2019 atendeu as 

determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas na LDO. 
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Com relação à estimativa da receita, procurou-se adotar os seguintes critérios: 

evolução média da receita nos 03 (três) últimos anos, verificada por meio de métodos estatísticos; 

os fatores conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada fonte; a previsão do repasse 

do ICMS e do FPM; a expansão do número de contribuintes e as alterações na legislação tributária; 

a projeção das receitas transferidas a serem realizadas por outras instituições; e a legislação vigente. 

Da mesma forma a fixação das despesas para cada Unidade Orçamentária 

decorreu da análise de: quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação 

histórica das despesas efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos exercícios financeiros; as metas 

previstas no PPA; as metas e prioridades definidas na LDO; a implementação de programas de 

redução de despesas em caráter geral; a fixação da reserva de contingência, conforme LDO; a 

receita estimada; e a legislação vigente. 

A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de 

aprimoramento vem favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais eficaz, propiciando a 

efetividade das ações públicas em benefício da sociedade. 

A Unidade Central do Controle Interno – Controladoria Geral  da  Prefeitura  do  

Município  de  Palmeira dos Índios tem  a  preocupação  de  atuar  de  forma  responsável  e  

comprometida  no  acompanhamento  da  execução  orçamentária, financeira, patrimonial, 

administrativa e operacional. 

Desse modo, a Controladoria Geral entende que este Relatório, além das 

exigências do Tribunal de Contas e da legislação específica, procurou demonstrar a efetiva avaliação 

de toda a Gestão Administrativa do Governo Municipal. 

Sendo só o que coube a Controladoria Geral do Município relatar e levar a 

apreciação da Casa de Leis de Palmeira dos Índios e posteriormente ao Tribunal de Contas do 

Estado de Alagoas. 

Concluímos o presente. 

Palmeira dos Índios – AL, 29 de abril de 2021. 

 

 

 

MARCONDES AURÉLIO DE OLIVEIRA 
 Controlador Geral do Município  
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Praça da Independência, 34 – Centro – Palmeira dos Índios/AL – CEP 57600-010 
CNPJ Nº 12.356.879/0001-98 – Email: gp.palmeiradosindios@gmail.com Tel. (82) 3421-2309 

 
PORTARIA N.º 524/2019 

DE 30/12/2019 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear MARCONDES AURÉLIO DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 384.510.694-87, para exercer o cargo em comissão de 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO, lotado na Controladoria Geral do 
Município de Palmeira dos Índios/AL, com remuneração prevista no artigo 4º, parágrafo 
sexto da Lei 2.159 de 1º de novembro de 2017. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 23 de dezembro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Palmeira dos Índios/AL, em 30 de dezembro de 2019 

 

 
JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 
 

 
CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: +YI9SSHMHJ5RPIDL6HQXFA

Segunda-feira
30 de Dezembro de 2019
2 - Ano VII - Nº 2745

Portarias
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

 

______________________________________________________________________ 
Praça da Independência, 34 – Centro 

CEP 57.600-010 

 

 

Declaração 

 

 

Declaro para os devidos fins não existe nenhuma sociedade de 

economia mista, empresas públicas, fundações (instituídas ou mantidas pelo 

Poder Público), autarquias, consórcios públicos, parcerias e assemelhados 

com a qualificação necessária, especialmente quanto aos seus respectivos 

dirigentes. 

 

 

 

Palmeira dos Índios, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

Julio Cezar da Silva 

Prefeito 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 16:03:11

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 775

 DECLARAÇÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA, EMPRESAS PÚBLICAS, FUNDAÇÕES (INSTITUÍDAS OU MANTIDAS PELO PODER PÚBLICO), AUTARQUIAS, CONSÓRCIOS PÚBLICOS, PARCERIAS E ASSEMELHADOS COM A QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA, ESPECIALMENTE QUANTO AOS SEUS RESPECTIVOS DIRIGENTES 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Dezembro/2020
CNPJ: 12.356.879/0001-98
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

Banco: BANCO DO BRASIL
0136-8Agência:

12.761-2 BB - IRRF 0,00 586.578,04 586.578,04 0,00

12.761-2 AP S PUBLICO SUPREMO 57,07 223.576,42 161.883,99 61.749,50

14.929-2 BB - CEX 0,00 0,00 0,00 0,00

14.929-2 AP S PUBLICO SUPREMO 91,44 0,01 0,00 91,45

16.220-5 BB - CIDE 0,00 0,00 0,00 0,00

16.220-5 AP S PUBLICO SUPREMO 14.738,09 1,66 0,00 14.739,75

2.229-2 BB - FPM 0,00 9.350.189,71 9.350.189,71 0,00

2.229-2 AP S PUBLICO SUPREMO 2.511.045,46 2.265.866,35 3.505.363,54 1.271.548,27

2.231-4 BB - TRIBUTOS MUNICIPAIS 0,00 659.776,65 659.776,65 0,00

2.231-4 AP S PUBLICO SUPREMO 93.453,75 238.445,43 295.493,70 36.405,48

21.521-X BB - SIMPLES NACIONAL 0,00 225.737,28 225.737,28 0,00

21.521-X APS PUBLICO SUPREMO 4.668,15 99.556,13 94.046,24 10.178,04

21.649-6 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 0,00 0,00 0,00 0,00

21.649-6 AP S PUBLICO SUPREMO 0,41 0,00 0,00 0,41

24.600-X RESTITUIÇÃO E INDENIZAÇÃO 0,00 225.399,50 225.399,50 0,00

24.600-X APS PUBLICO SUPREMO 60.881,41 111.081,26 114.325,73 57.636,94

24.936-X BB - COMPRA DIRETA LOCAL 0,00 0,00 0,00 0,00

24.936-X APS PUBLICO SUPREMO 263,66 0,03 0,00 263,69

283.143-0 BB - ICMS-DESON. EXPORT. 0,00 56.242,75 56.242,75 0,00

283.143-0 A BB CP ADMIN SUPREMO 27,20 55.680,33 0,00 55.707,53

3.519-X BB - ITR 0,00 1.812,72 1.812,72 0,00

3.519-X AP S PUBLICO SUPREMO 825,92 635,83 1.010,00 451,75

32.874-X BB - AFM APOIO F. AOS MUNICIPIO 0,00 0,00 0,00 0,00

32.874-X APS PUBLICO SUPREMO 68,06 0,00 0,00 68,06

35.996-3 CIGIP - PREFEITURA M P INDIOS 0,00 265.204,11 265.204,11 0,00

35.996-3 AP S PUBLICO SUPREMO 5.715,46 200.250,64 64.958,85 141.007,25

36.568-0 P POUPANÇA-CONVENIO 853506/201 156.917,64 357,18 5.839,45 151.435,37

36.568-8 COMP. DES. VALE DO SAO FRANCI 0,00 0,00 0,00 0,00

36.568-8 AP S PUBLICO SUPREMO 1.332,50 0,15 0,00 1.332,65

39.914-0 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 0,00 780.180,00 780.180,00 0,00

39.914-0 AP CNPJ S PUBLICO AUTOMATICO 501.010,04 211.619,46 712.480,00 149,50

39.916-7 FUNDO M CULTURA - FMC 76.000,00 38.000,00 0,00 114.000,00

4.068-1 BB - FUNDO ESPECIAL 0,00 75.790,14 75.790,14 0,00

4.068-1 AP S PUBLICO SUPREMO 135.816,45 54.031,97 21.228,25 168.620,17

Total Agência: 3.562.912,71 15.726.013,75 17.203.540,65 2.085.385,81

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
0057Agência:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Dezembro/2020
CNPJ: 12.356.879/0001-98
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

14.111-1 CEF - POUP. CONV. PAV. RUAS 0,00 0,00 0,00 0,00

14.145-6 CEF - PRAÇA DO SKATE (POUP.) 0,00 0,00 0,00 0,00

15.025-0 CEF - ESPORTE LAZER (POUPANÇ 0,00 0,00 0,00 0,00

15.027-7 CEF - POUP. CONV. PAV. SÃO LUIS 0,00 0,00 0,00 0,00

164-3 CEF - CUSTOS ADVOCATÍCIOS 0,00 92,68 92,68 0,00

164-3 AP CAIXA FIC PRATICO CP 8.337,10 44,83 49,00 8.332,93

172-4 CEF - IPI 0,00 8.164,31 8.164,31 0,00

172-4 AP APLICAÇÃO 2.552,94 3.523,57 3.760,36 2.316,15

18-3 CEF - CONTRUÇÃO DO IML 0,00 0,00 0,00 0,00

18-3 AP APLICAÇÃO 3.523,02 0,49 0,00 3.523,51

18-3 APLIC CAIXA FIC IDEAL RF LP 1.312,97 3,80 0,00 1.316,77

254-2 CEF - PROVIMENTOS 13º SALARIO 0,00 49,00 49,00 0,00

254-2 AP CAIXA FIC PRATICO CP 408,57 0,06 49,00 359,63

280-1 CEF - AMA - ROYALTIES 0,00 10.377,46 10.377,46 0,00

280-1 AP APL FINANCEIRA 5.071,56 5.328,74 5.049,00 5.351,30

299-2 CEF - IPVA 0,00 319.446,12 319.446,12 0,00

299-2 AP APLICAÇÃO FINANCEIRA 30.714,57 134.473,37 150.347,50 14.840,44

31.397-4 CEF-POUPANÇA CONV. CENTRO D 0,00 0,00 0,00 0,00

320-4 CEF - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS 0,00 0,00 0,00 0,00

320-4 AP CAIXA FIC PRATICO CP 20,84 0,00 0,00 20,84

38.600-9 MUNICIPIO PALMEIRA F ESP 8.628,61 10,27 0,00 8.638,88

390-5 CEF-TRIBUTOS 0,00 1.468.860,83 1.461.105,98 7.754,85

390-5 AP  APL FINANCEIRA 1.227.968,40 182.370,22 1.204.685,71 205.652,91

43-4 CEF - ICMS 14.711,98 2.934.766,09 2.935.374,10 14.103,97

43-4 AP CAIXA APLIC 112.195,59 1.254.562,71 1.365.576,44 1.181,86

647.024-6 CEF - PROGRAMA PRONAT 1.618,60 0,00 0,00 1.618,60

647.074-2 CEF - CONV. PAV. EUCALIPTO 0,00 0,00 0,00 0,00

647.104-8 CEF-CONV. CENTRO DE DISTRIB. 0,00 0,00 0,00 0,00

647.112-9 A CAIXA FIC TRANSFERENCIA VOLU 0,00 0,00 0,00 0,00

647.116-1 CONVENIO MINISTÉRIO DO TURIS 0,00 0,00 0,00 0,00

647.116-1 P POUPANÇA 0,00 0,00 0,00 0,00

647.121-8 URBANIZAÇÃO CRISTO DO GOITI 0,00 0,00 0,00 0,00

647.121-8 A CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLU 0,00 0,00 0,00 0,00

647.121-8 P P O U P A N Ç A 171.214,53 198,44 0,00 171.412,97

647.122-6 REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DA IND 0,00 0,00 0,00 0,00

647.122-6 P POUPANÇA 0,00 0,00 0,00 0,00

647.126-9 PAVIMENTAÇÃO DIV. RUAS 0,00 0,00 0,00 0,00

647.137-4 CONV PAVIEMNTAÇÃO XUCURUS 0,00 0,00 0,00 0,00

647.137-4 A CAIXA FIC PRATICO CP 0,00 0,00 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Dezembro/2020
CNPJ: 12.356.879/0001-98
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

647.137-4 P POUPANÇA 0,00 0,00 0,00 0,00

647.140-4 REVITALIZAÇÃO PRAÇA MORENO 0,00 975.182,76 975.182,76 0,00

647.140-4 A CAIXA FIC TRANSFERÊNCIA VOLU 38.139,27 975.218,30 0,00 1.013.357,57

647.140-4 P PRAÇA MORENO BRANDÃO 798.208,75 925,12 0,00 799.133,87

647.145-5 CONVÊNIO PORTAIS DE ACESSO 0,00 780.000,00 780.000,00 0,00

647.145-5 A CAIXA FIC TRANSF VONLUNTÁRIA 213.570,88 780.045,35 0,00 993.616,23

647.159-5 CEF-CONVENIO PAV. BAIRRO SAO 0,00 0,00 0,00 0,00

647.159-5 A CEF- CAIXA FIC PRATICO CP 54.602,70 7,46 0,00 54.610,16

71.016-4 CONVÊNIO SÃO JOÃO 0,00 0,00 0,00 0,00

71.029-6 CONCURSO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00

71.029-6 AP CAIXA FIC PRATICO CP 74.757,74 10,32 0,00 74.768,06

Total Agência: 2.767.558,62 9.833.662,30 9.219.309,42 3.381.911,50

Banco: OUTROS
00000Agência:

00001 INCORPORAÇÃO - EDUCAÇÃO 46.765.193,66 9.308.111,89 9.660.044,02 46.413.261,53

00002 INCORPORAÇÃO - SAÚDE 10.942.166,73 8.602.071,97 8.613.523,77 10.930.714,93

00003 INCORPORAÇÃO - ASSISTÊNCIA S 1.316.651,16 504.923,47 497.754,31 1.323.820,32

00004 BANCO CONTA MOVIMENTO - RPP 1.754.774,84 1.651.975,42 1.503.595,40 1.903.154,86

00005 INCORPORAÇÃO - SMTT 111.307,77 29.305,51 30.849,14 109.764,14

00006 INCORPORAÇÃO - CÂMARA 44.443,45 456.695,36 500.717,97 420,84

Total Agência: 60.934.537,61 20.553.083,62 20.806.484,61 60.681.136,62

99999Agência:

99999 CAIXA 0,00 3.193.889,92 3.193.889,92 0,00

Total Agência: 0,00 3.193.889,92 3.193.889,92 0,00

Total Banco: 67.265.008,94 49.306.649,59 50.423.224,60 66.148.433,93

Total Geral: 67.265.008,94 49.306.649,59 50.423.224,60 66.148.433,93

Julio Cezar da Silva
Prefeito Controlador Interno

Marcondes Aurélio de Oliveira
Contador

Carlos Roberto Rocha Cavalcante

758.890.724-04 384.510.694-87
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dezembro/2020
CNPJ: 12.954.621/0001-93
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 66
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

Banco: BANCO DO BRASIL
0136-8Agência:

1.293-9 PTA III. 0,00 0,00 0,00 0,00

10.227-X RECOMEÇO 0,00 3.174,98 3.174,98 0,00

10.227-X AP S PUBLICO SUPREMO 35.847,89 2.454,86 0,00 38.302,75

13.285-3 PNAE CRECHE 0,00 0,00 0,00 0,00

13.285-3 AP  S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

14.882-2 SALARIO EDUCAÇÃO 0,00 113.383,07 113.383,07 0,00

14.882-2 AP  S PUBLICO SUPREMO 330.315,51 87.551,80 25.871,46 391.995,85

15.454-7 PNATE 0,00 18.572,32 18.572,32 0,00

15.454-7 AP S PUBLICO SUPREMO 540.012,88 18.634,24 0,00 558.647,12

18.783-6 EDUCAÇÃO ESPECIAL I 0,00 0,00 0,00 0,00

18.783-6 AP S PUBLICO SUPREMO 8,19 0,00 0,00 8,19

20.318-1 PTA 0,00 0,00 0,00 0,00

20.318-1 AP S PUBLICO SUPREMO 3,02 0,00 0,00 3,02

20.944-9 FUNDEB 0,00 8.134.406,39 8.134.406,39 0,00

20.944-9 AP S PUBLICO SUPREMO 2.198.418,04 2.767.851,14 2.985.451,26 1.980.817,92

21.866-9 PROG. BRASIL ALFABETIZADO - B 0,00 0,00 0,00 0,00

21.866-9 AP S PUBLICO SUPREMO 313.097,02 35,27 0,00 313.132,29

22.455-3 PNAP - PRE ESCOLA 0,00 0,00 0,00 0,00

22.455-3 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

24.226-8 PNAE - MERENDA ESCOLAR 0,00 282.432,80 282.432,80 0,00

24.226-8 AP  S PUBLICO SUPREMO 864.258,72 144.234,50 138.293,80 870.199,42

25.620-X PNAE QUILOMBOLAS 0,00 0,00 0,00 0,00

25.620-X AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

27.116-0 PAC II - PROINFANCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

27.326-0 PAC II - QUADRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

27.326-0 AP  S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

31.203-7 PAC 0,00 0,00 0,00 0,00

31.203-7 AP  S PUBLICO SUPREMO 21.038,53 2,37 0,00 21.040,90

31.232-0 31.232-0 PEJA 0,00 0,00 0,00 0,00

31.232-0 AP  S PUBLICO SUPREMO 19.517,63 2,20 0,00 19.519,83

33.185-6 PAC I - CRECHE 0,00 0,00 0,00 0,00

33.185-6 AP  S PUBLICO SUPREMO 362,58 0,04 0,00 362,62

34.282-3 BRASIL CARINHOSO 0,00 0,00 0,00 0,00

34.282-3 AP  S PUBLICO SUPREMO 16.915,80 1,90 0,00 16.917,70

35.480-5 RECURSOS PRÓPRIOS 0,00 1.883.585,48 1.883.585,48 0,00

35.480-5 AP S PUBLICO SUPREMO 679.243,30 835.333,14 832.606,71 681.969,73

36.550-5 INFRAESTRUTURA ESCOLAR - BRI 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Dezembro/2020
CNPJ: 12.954.621/0001-93
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 66
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

36.550-5 AP S PUBLICO SUPREMO 21.240,81 2,39 0,00 21.243,20

36.551-3 DIVERSIDADE - EDUCAÇÃO ÉTNIC 0,00 0,00 0,00 0,00

36.551-3 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

36.572-6 PAR- CONVENIO ONIBUS 0,00 0,00 0,00 0,00

36.572-6 AP S PUBLICO SUPREMO- PAR CONV 0,00 0,00 0,00 0,00

36.826-1 PAR - INFRAESTRUTURA ESCOLA 0,00 0,00 0,00 0,00

36.826-1 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

37.038-X FPM - APOIO AOS ENTES QUE RE 0,00 0,00 0,00 0,00

37.038-X APS PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

37.676-0 PM PALMEIRA INDIOS-PAR 0,00 0,00 0,00 0,00

37.676-0 AP S PUBLICO SUPREMO 10.037,61 1,13 0,00 10.038,74

38.048-2 PREFEITURA M P INDIOS - CONVÊ 0,00 0,00 0,00 0,00

38.048-2 AP S PUBLICO SUPREMO 592.124,22 66,71 0,00 592.190,93

5.808-4 PNAE MERENDA 0,00 0,00 0,00 0,00

5.808-4 AP  S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 5.642.441,75 14.291.726,73 14.417.778,27 5.516.390,21

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
0057-4Agência:

300-0 300-0 - SEMED 0,00 0,00 0,00 0,00

300-0 AP  CAIXA FIC PRATICO CP 906,94 0,13 0,00 907,07

647.143-9 QUADRA COBERTA 0,00 0,00 0,00 0,00

647.143-9 A CAIXA FIC TRANSFERENCIA VOLU 0,00 0,00 0,00 0,00

647.143-9 P PM PDI QUADRA POLIESPORTIVA 257.210,02 298,11 0,00 257.508,13

71.020-2 FUNDEF PRECATORIO 10.556,17 41.124.988,97 41.135.545,14 0,00

71.020-2 AP CAIXA FIC PREFERENCIAL RF REF 0,00 0,00 0,00 0,00

71.020-2 PL CAIXA FIC FLUXO POLIS RF CURT 0,00 40.903.433,55 268.701,57 40.634.731,98

71.020-2 SGCAIXA FIC SIGMA  REF DI 40.850.355,15 5.932,25 40.856.287,40 0,00

71.022-9 SEC EDUC LIVRE MOVIMENTAC 0,00 0,00 0,00 0,00

83-3 83-3 SEMED 0,00 0,00 0,00 0,00

83-3 AP CAIXA FIC PRATICO CP 3.723,63 0,51 0,00 3.724,14

Total Agência: 41.122.751,91 82.034.653,52 82.260.534,11 40.896.871,32

99999Agência:

99999 CAIXA 0,00 1.828.169,64 1.828.169,64 0,00

Total Agência: 0,00 1.828.169,64 1.828.169,64 0,00

Total Banco: 46.765.193,66 98.154.549,89 98.506.482,02 46.413.261,53

Total Geral: 46.765.193,66 98.154.549,89 98.506.482,02 46.413.261,53
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Manasses Furtado Soares Filho
Sec. Mun. de Educação Controlador

Marcondes Aurélio de Oliveira

3.856-AL
Contador

Carlos Roberto Rocha Cavalcante

045.778.284-64 384.510.694-87
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRA DOS ÍNDI

Dezembro/2020
CNPJ: 11.185.701/0001-69
Rua:AV. CONSELHEIRO SEBASTIÃO LIMA, S/N
Bairro: PARAÍSO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

Banco: BANCO DO BRASIL
0136-8Agência:

25.127-5 BLOCO AFB (25.127-5) 0,00 0,15 0,15 0,00

25.127-5 AP S PUBLICO SUPREMO 1.335,91 0,15 0,15 1.335,91

25.128-3 BLOCO A. BASICA- ATB (25.128-3) 0,00 0,00 0,00 0,00

25.129-1 BLOCO GESTÃO SAÚDE ( 25.129-1) 0,00 0,31 0,31 0,00

25.129-1 AP S PUBLICO SUPREMO 2.713,60 0,31 0,31 2.713,60

25.130-5 BLOCO M.A.COMP-MAC (25.130-5). 0,00 0,00 0,00 0,00

25.130-5 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

25.131-3 BLOCO VIG. EM SAUDE (25.131-3). 0,00 0,00 0,00 0,00

25.131-3 AP S PUBLICO SUPEMO 0,00 0,00 0,00 0,00

25.132-1 BLOCO FARMA. POPULAR (25.132- 0,00 0,00 0,00 0,00

25.132-1 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

25.353-7 FMS/ CONTRA PARTIDA (25.353-7) 0,00 1.656.309,97 1.656.309,97 0,00

25.353-7 AP  S PUBLICO SUPREMO 9.094,77 346.781,29 293.550,13 62.325,93

25.354-5 FMS/TCE/ATB/AFB (25.354-5) 0,00 0,00 0,00 0,00

25.354-5 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

25.435-5 FMS/SISREG (25.435-5) 0,00 0,10 0,10 0,00

25.435-5 AP S PUBLICO SUPREMO 0,10 0,00 0,10 0,00

25.748-6 IMPLA. UNID. B. SAÚDE (25.748-6). 0,00 2.349,44 2.349,44 0,00

25.748-6 AP S PUBLICO SUPREMO 2.349,38 0,10 2.349,44 0,04

27.532-8 IMPLANTAÇÃO DE USB - XUCURU 0,00 0,00 0,00 0,00

27.532-8 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

29.091-2 INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO D 0,00 0,17 0,17 0,00

29.091-2 AP S PUBLICO SUPREMO 0,17 0,00 0,17 0,00

29.459-4 INCENTIVO NO AMBITO DO PROG 0,00 11.776,87 11.776,87 0,00

29.459-4 AP S PUBLICO SURPEMO 11.776,54 0,51 11.776,87 0,18

29.898-0 PROJETO REDE AMAMENTA ( 29.8 0,00 10.895,32 10.895,32 0,00

29.898-0 AP S PUBLICO SUPREMO 46.246,83 4,45 10.895,32 35.355,96

29.995-2 PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO 0,00 0,00 0,00 0,00

29.995-2 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

30.135-3 FMS- VIGILANCIA SANITARIA (30.13 0,00 0,00 0,00 0,00

30.135-3 AP S PUBLICO SUPREMO 2.257,79 0,26 0,00 2.258,05

30.938-9 ESTRUTURAÇÃO REDE DE SERVI 0,00 0,00 0,00 0,00

30.938-9 AP S PUBLICO SUPREMO 31,56 0,01 0,00 31,57

30.939-7 ESTRUTARAÇÃO REDE DE SERVIÇ 0,00 0,00 0,00 0,00

30.939-7 AP S PUBLICO SUPREMO 31,56 0,01 0,00 31,57

30.940-0 ESTRUTURAÇÃO REDE DE SERVI 0,00 0,00 0,00 0,00

30.940-0 AP S PUBLICO SUPREMO 31,56 0,01 0,00 31,57
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMEIRA DOS ÍNDI

Dezembro/2020
CNPJ: 11.185.701/0001-69
Rua:AV. CONSELHEIRO SEBASTIÃO LIMA, S/N
Bairro: PARAÍSO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

33.813-3 SAMU 0,00 0,00 0,00 0,00

33.813-3 AP S PUBLICO SUPREMO 76,61 0,01 0,00 76,62

34.035-9 FNS CONVENENTE 0,00 0,00 0,00 0,00

34.035-9 AP S PUBLICO SUPREMO 222.989,64 25,12 0,00 223.014,76

34.515-6 SISVAN - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇ 0,00 0,00 0,00 0,00

34.515-6 AP S PUBLICO SUPREMO 8.361,88 0,94 0,00 8.362,82

Total Agência: 307.297,90 2.028.145,50 1.999.904,82 335.538,58

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
0057Agência:

32.426-7 APLICAÇÃO VIGILÂNCIA POUPANÇ 241,03 0,28 0,00 241,31

415-4 PRO VIDA ESTADO 0,00 38.462,57 38.462,57 0,00

415-4 AP CAIXA FIC PRATICO CP 48.150,62 3,89 38.462,57 9.691,94

417-0 PRO MASTER ESTADO 4.414,92 479.939,24 479.939,24 4.414,92

417-0 AP CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA 673.347,94 83,29 479.939,24 193.491,99

420-0 FUNDO MUNICIPAL ESTADO 0,00 38.584,94 38.584,94 0,00

420-0 AP CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA 202.785,62 38.567,45 49,00 241.304,07

624.004-6 ATENÇÃO FARMACEUTICA BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00

624.004-6 A APLICAÇÃO FINANCEIRA 0,02 0,00 0,00 0,02

624.005-4 ATENÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 0,00

624.005-4 A APLICAÇÃO FINANCEIRA 0,11 0,00 0,00 0,11

624.006-2 GESTÃO EM SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

624.007-0 MAC 0,00 0,00 0,00 0,00

624.007-0 A APLICAÇÃO FINANCEIRA 752,29 0,10 0,00 752,39

624.008-9 VIG. EM SAÚDE 0,00 78.070,00 78.070,00 0,00

624.008-9 A APLICAÇÃO FINANCEIRA 239.397,63 78.110,37 0,00 317.508,00

624.009-7 FARMÁCIA POPULAR 0,00 0,00 0,00 0,00

624.009-7 A APLICAÇÃO FINANCEIRA 0,01 0,00 0,00 0,01

624.015-1 SUS CUSTEIO 0,00 8.620.294,64 8.620.294,64 0,00

624.015-1 A CUSTEIO SUS 6.468.803,22 3.417.114,19 4.326.067,71 5.559.849,70

624.016-0 INVSUSINVESTSUS 0,00 1.288.125,00 1.288.125,00 0,00

624.016-0 A CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA C 2.996.975,42 1.279.756,47 8.810,00 4.267.921,89

Total Agência: 10.634.868,83 15.357.112,43 15.396.804,91 10.595.176,35

99999Agência:

99999 CAIXA 0,00 1.010.058,15 1.010.058,15 0,00

Total Agência: 0,00 1.010.058,15 1.010.058,15 0,00

Total Banco: 10.942.166,73 18.395.316,08 18.406.767,88 10.930.714,93

Total Geral: 10.942.166,73 18.395.316,08 18.406.767,88 10.930.714,93
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Diorgenes Costa da Slva
Secretario Municipal de Saúde Controlador

Marcondes Aurélio de Oliveira

3.856-AL
Contador

Carlos Rocha Cavalcante

029.186.064-80 384.510.694-87
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Dezembro/2020
CNPJ: 13.864.563/0001-70
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

Banco: BANCO DO BRASIL
01368Agência:

16.640-5 CDLAF (16.640-5) 0,00 0,00 0,00 0,00

16.640-5 AP  S PUBLICO SUPREMO 761,91 0,08 0,00 761,99

17.239-1 PETI-BOLSA C.CIDADÃ (17.239-1) 0,00 0,00 0,00 0,00

18.346-6 PROG. BOLSA FAMÍLIA (18.346-6) 0,00 0,00 0,00 0,00

19.918-4 PETI-JORNADA AMPL. (19.918-4) 0,00 0,00 0,00 0,00

19.920-6 PROG.SENTINELA CREAS(19.920-6 0,00 0,00 0,00 0,00

19.921-4 PAC-PROG.AÇÃO CONT. (19.921-4) 0,00 0,00 0,00 0,00

20.221-5 CADASTRO ÚNICO (20.221-5) 0,00 0,00 0,00 0,00

20.773-X CRAS URBANO (20.773-X) 0,00 0,00 0,00 0,00

21.502-3 FMAS-AS (21.502-3) 0,00 0,00 0,00 0,00

21.658-5 COMERC.AGR.FAMILIAR (21.658-5) 0,00 0,00 0,00 0,00

23.115-0 PRO-JOVEM (23.115-0) 0,00 0,00 0,00 0,00

23.116-9 CREAS (23.116-9) 0,00 0,00 0,00 0,00

23.842-2 PETI - II (23.842-2) 0,00 0,00 0,00 0,00

27.625-1 PSE- CONVENIO VILA CO IDOSO (2 0,00 0,00 0,00 0,00

27.625-1 AP S PUBLICO SUPREMO 5,14 0,00 0,00 5,14

33.606-8 33606-8 - FUNDO MUNICIPAL DE A 185,00 294.637,32 294.822,32 0,00

33.606-8 AP S PUBLICO SUPREMO 6.891,58 101.378,61 35.421,05 72.849,14

34.951-8 ACESUAS TRABALHO 0,00 0,00 0,00 0,00

34.951-8 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 0,00 0,00 0,00

34.952-6 APREDECNEAS 0,00 0,00 0,00 0,00

34.952-6 AP S PUBLICO SUPREMO 952,73 0,10 0,00 952,83

34.955-0 BPC ESCOLA 0,00 0,00 0,00 0,00

34.955-0 AP S PUBLICO SUPREMO 1.179,13 0,13 0,00 1.179,26

34.959-3 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO  PETI 0,00 0,00 0,00 0,00

34.959-3 AP S PUBLICO SUPREMO 0,22 0,00 0,00 0,22

34.963-1 DBL GBF FNAS 0,00 112.132,61 112.132,61 0,00

34.963-1 AP S PUBLICO SUPREMO 110.742,97 66.465,84 44.136,81 133.072,00

34.965-8 BLOCO GESTÃO SUAS 0,00 0,00 0,00 0,00

34.965-8 AP S PUBLICO SUPREMO 37.829,34 4,26 0,00 37.833,60

34.972-0 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁ 0,00 116.152,77 116.152,77 0,00

34.972-0 AP S PUBLICO SUPREMO 303.882,56 23.350,78 53.476,29 273.757,05

35.439-2 CONVÊNIO 827805-2016 0,00 37.546,44 37.546,44 0,00

35.439-2 AP S PUBLICO SUPREMO 123.371,86 13,61 37.546,44 85.839,03

35.972-6 CRIANÇA FELIZ 0,00 25.118,17 25.118,17 0,00

35.972-6 AP S PUBLICO SUPREMO 0,00 13.228,47 11.888,17 1.340,30

36.235-2 CONVENIO 837437-2016 0,00 0,00 0,00 0,00
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SECRETARIA  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Dezembro/2020
CNPJ: 13.864.563/0001-70
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

36.736-2 DBL MAC FNAS 0,00 86.652,46 86.652,46 0,00

36.736-2 AP S PUBLICO SUPREMO 200.822,93 30.608,63 15.764,32 215.667,24

36.948-9 PALMEIRAIND BLMAC4 0,00 0,00 0,00 0,00

36.948-9 AP S PUBLICO SUPREMO 52.893,48 5,96 0,00 52.899,44

36.949-7 PALMEIRAIND BLMAC3 0,00 0,00 0,00 0,00

36.949-7 AP S PUBLICO SUPREMO 685,03 0,07 0,00 685,10

37.655-8 FUNDO MUN ASS SOC F M A S 0,00 1.638,76 1.638,76 0,00

37.655-8 AP S. PUBLICO AUTOMATICO 0,00 1.639,99 0,00 1.639,99

38.846-7 PALMEIRA DISGTV ESTR3 0,00 0,00 0,00 0,00

38.846-7 AP S PUPLIBO AUTOMATICO 183,53 0,02 0,00 183,55

39.390-8 COVIDACO 0,00 29.794,11 29.794,11 0,00

39.390-8 AP S PUBLICO SUPREMO 366.950,91 39,55 29.794,11 337.196,35

39.391-6 COVIDALI 0,00 1.366,00 1.366,00 0,00

39.391-6 AP S PUBLICO SUPREMO 55.261,25 6,10 1.366,00 53.901,35

39.394-0 COVIDEPI 0,00 0,00 0,00 0,00

39.394-0 AP S PUBLICO SUPREMO 44.162,11 4,98 0,00 44.167,09

40.972-3 PALMEIRA DSIGTV ESTR4 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 1.306.761,68 941.785,82 934.616,83 1.313.930,67

Banco: CAIXA
99999Agência:

999  C A I X A 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
00574Agência:

313-1 CREAS (313-1) 0,00 0,00 0,00 0,00

313-1 AP CAIXA FIC PRATICO CP 0,00 0,01 0,00 0,01

441-3 PMPI - PTTS RESID. EDVAL GAIA 0,00 0,00 0,00 0,00

443-0 PMPI- PTTS RESID. PALMEIRAS 7.152,69 0,00 0,00 7.152,69

443-0 AP CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA C 1.118,19 0,16 0,00 1.118,35

647.024-6 PROGRAMA PRONAT 1.618,60 0,00 0,00 1.618,60

Total Agência: 9.889,48 0,17 0,00 9.889,65

Total Banco: 1.316.651,16 941.785,99 934.616,83 1.323.820,32

Total Geral: 1.316.651,16 941.785,99 934.616,83 1.323.820,32
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Ronaldo Correia dos Santos
Sec. de Assistência Controlador

Marcondes Aurelio de Oliveira 

3.856 AL
Contador

Carlos Roberto Rocha Cavalcante

151.994.604-04 384.510.694-87

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  3 de 3

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 787

 QUADRO DEMONSTRATIVO DOS SALDOS BANCÁRIOS EXISTENTE EM 31/12 DO ANO DO BALANÇO (CONTAS INDIVIDUALIZADAS), IDENTIFICANDO AS CONTAS DE DEPÓSITO NA ÁREA DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (RECURSOS PRÓPRIOS, ASSIM COMO OS ADVINDO DO SUS DO FUNDEB ETC) 12/14



SUPERINTENDÊNCIA MUN. DE TRANSP. E TRÂNSITO  

Dezembro/2020
CNPJ: 03.084.799/0001-30
Rua:RUA MANOEL ORÍGENES DE OLIVEIRA , 53
Bairro: PARAÍSO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

Banco: BANCO DO BRASIL
0136-8Agência:

22.390-5 BB - SMTT - MUN TRAN. TRANSITO 30,66 0,00 0,00 30,66

5.984-6 BB - SMTT 0,00 0,00 0,00 0,00

5.984-6 AP S PUBLICO SUPREMO 9,36 0,00 0,00 9,36

Total Agência: 40,02 0,00 0,00 40,02

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
0057Agência:

122-8 CEF - SMTT 0,00 19.473,74 19.473,74 0,00

122-8 AP CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA C 4.705,50 11.751,23 6.696,45 9.760,28

33-7 CEF - SMTT - CONVÊNIO DETRAN 0,00 43.785,51 43.785,51 0,00

33-7 AP FIC PRATICO CP 47.306,91 15.749,33 22.355,92 40.700,32

368-9 CONVÊNIO ASFALTO 0,00 0,00 0,00 0,00

368-9 AP CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA C 59.255,34 8,18 0,00 59.263,52

Total Agência: 111.267,75 90.767,99 92.311,62 109.724,12

99999Agência:

99999 CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Banco: 111.307,77 90.767,99 92.311,62 109.764,14

Total Geral: 111.307,77 90.767,99 92.311,62 109.764,14

Jaime Cavalcante Farias
Superintendente Controlador

Marcondes Aurelio de Oliveira 
Contador

Carlos Roberto Rocha Cavalcante

505.232.524-04 384.510.694-87
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE PALMEIRA DOS INDIOS

Dezembro/2020
CNPJ: 06.005.055/0001-70
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, S/N
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

Banco: BANCO DO BRASIL
0136-8Agência:

1 4 . 6 8 7 - 0      IPSMPI PALMEIRA PREV 5.600,06 111.398,70 116.332,38 666,38

14.687-0 AP BB PREVID RF IRF -M 1.041,71 20,47 0,00 1.062,18

14.687-0 FL BB PREVID RF FLUXO 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 6.641,77 111.419,17 116.332,38 1.728,56

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
0057Agência:

284-4 PALMEIRA PREV 85.566,73 1.430.124,05 1.281.564,68 234.126,10

284-4 AP CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP RF 1.662.566,34 4.733,86 0,00 1.667.300,20

Total Agência: 1.748.133,07 1.434.857,91 1.281.564,68 1.901.426,30

99999Agência:

99999 CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Banco: 1.754.774,84 1.546.277,08 1.397.897,06 1.903.154,86

Total Geral: 1.754.774,84 1.546.277,08 1.397.897,06 1.903.154,86

Adrailton Bernado da Silva
Presidente Controlador

Marcondes Aurélio de Oliveira

CRC 3.856-AL
Contador

Carlos Roberto Rocha Cavalcante

026.902.244-96 384.510.694-87
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE PALMEIRA DOS INDIOS

Dezembro/2020
CNPJ: 06.005.055/0001-70
Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, S/N
Bairro: CENTRO Resumo das Contas Bancárias

Conta Descrição Saldo Anterior CréditoDébito Saldo Atual

Banco: BANCO DO BRASIL
0136-8Agência:

1 4 . 6 8 7 - 0      IPSMPI PALMEIRA PREV 5.600,06 111.398,70 116.332,38 666,38

14.687-0 AP BB PREVID RF IRF -M 1.041,71 20,47 0,00 1.062,18

Total Agência: 6.641,77 111.419,17 116.332,38 1.728,56

Banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
0057Agência:

284-4 PALMEIRA PREV 85.566,73 1.430.124,05 1.281.564,68 234.126,10

284-4 AP CAIXA FI BRASIL IRF-M 1 TP RF 1.662.566,34 4.733,86 0,00 1.667.300,20

Total Agência: 1.748.133,07 1.434.857,91 1.281.564,68 1.901.426,30

99999Agência:

99999 CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Agência: 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Banco: 1.754.774,84 1.546.277,08 1.397.897,06 1.903.154,86

Total Geral: 1.754.774,84 1.546.277,08 1.397.897,06 1.903.154,86

Adrailton Bernado da Silva
Presidente Controlador

Marcondes Aurélio de Oliveira

CRC 3.856-AL
Contador

Carlos Roberto Rocha Cavalcante

026.902.244-96 384.510.694-87

Sistema Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110 Página  1 de 1
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Extrato conta corrente

G3341313075347191
13/01/2021 13:36:42

Cliente - Conta atual
Agência 136-8
Conta corrente 2229-2   PREF MUNIC P INDIOS
Período do extrato 12/2020

Lançamentos
Dt. movimento Dt. balancete Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

30/11/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 4.940,18 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 39.334,12 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 285,36 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 154,31 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 56,89 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 634,76 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 164,74 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 85,93 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.024.600 14.221,48 D

01/12 0136 24600-X RESTITUICAO E
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.038.637 4.669,19 D

01/12 0136 38637-5 CONSIGNADO PRE
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 6.731,75 D

01/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 48.154,79 D

01/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 2.257,86 D

01/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 1.891,29 D

01/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 2.201,09 D

01/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 42.735,10 D

01/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 2.625,77 D

01/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.101 8.056,15 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.102 1.078,44 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.103 47.907,35 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.104 18.690,27 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.105 2.137,19 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.106 49.052,61 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.107 111.751,48 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.108 66.687,75 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.109 29.758,46 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
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01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.110 86.004,95 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.111 17.899,27 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.112 8.580,30 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.113 69.671,93 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.114 8.980,85 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.115 12.725,78 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.116 78.285,31 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.117 1.166,93 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.118 13.459,53 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.119 11.802,25 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.120 19.346,74 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.121 7.369,79 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.122 36.964,50 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.123 1.140,44 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.124 3.454,70 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.125 4.145,41 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.126 14.472,81 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.127 2.605,60 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.128 12.620,31 D
104 0057 011185701000169 FUNDO MUNICIP

01/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.129 4.339,44 D
104 0057 011185701000169 FUNDO MUNICIP

01/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.130 156,75 D
104 0057 011185701000169 FUNDO MUNICIP

01/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.131 6.149,04 D
104 2393 026112194000100 EVOLUCAO MAN

01/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.132 28.253,64 D
104 2393 026112194000100 EVOLUCAO MAN

01/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 120.133 862,10 D
GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020

01/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 120.134 713,08 D
GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020

01/12/2020 0000 13105 438 TED 120.135 124,18 D
104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE

01/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 120.136 2.975,45 D
GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020

01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.309 10,45 D
Cobrança referente 01/12/2020

01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.310 10,45 D
Cobrança referente 01/12/2020

01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.311 10,45 D
Cobrança referente 01/12/2020

01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.312 10,45 D
Cobrança referente 01/12/2020

01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.313 10,45 D
Cobrança referente 01/12/2020

01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.314 10,45 D
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Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.315 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.316 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.317 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.318 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.319 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.320 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.321 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.322 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.323 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.324 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.325 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.326 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.327 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.328 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.329 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.330 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.331 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.332 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.333 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.334 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.335 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.336 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.337 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.338 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.339 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.340 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.026.341 10,45 D

Cobrança referente 01/12/2020
01/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 960.880,24 C 0,00 C
04/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 551.233.000.007.975 22.571,27 D

04/12 1233 7975-8 ANCOL-ANJOS EN
04/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 551.233.000.007.975 25.479,88 D

04/12 1233 7975-8 ANCOL-ANJOS EN
04/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 136.367,27 D

04/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
04/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.401 24.498,59 D

104 2393 026112194000100 EVOLUCAO MAN
04/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.402 40.199,34 D
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104 2393 026112194000100 EVOLUCAO MAN
04/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.403 11.516,33 D

104 2393 026112194000100 EVOLUCAO MAN
04/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.026.786 10,45 D

Cobrança referente 04/12/2020
04/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.026.787 10,45 D

Cobrança referente 04/12/2020
04/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.026.788 10,45 D

Cobrança referente 04/12/2020
04/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 260.664,03 C 0,00 C
09/12/2020 0000 14011 952 FPE/FPM 350 216.814,83 C
09/12/2020 0000 14011 952 FPE/FPM 350 1.518.990,97 C
09/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 17.358,04 D
09/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.718.447,76 D 0,00 C
10/12/2020 0000 14011 952 FPE/FPM 350 392.129,22 C
10/12/2020 0000 14011 952 FPE/FPM 350 1.775.683,69 C
10/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.441.370.301 807,90 *
10/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.025.353 401.850,00 D

10/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA
10/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 21.678,12 D
10/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 438.987,93 D
10/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 50.949,49 D
10/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 77.141,99 D
10/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 433.562,57 D
10/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.441.370.301 807,90 D
10/12/2020 0000 13105 438 TED 121.001 767.612,65 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
10/12/2020 0000 13105 438 TED 121.002 7.471,61 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
10/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.080.270 10,45 D

Cobrança referente 10/12/2020
10/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.080.271 10,45 D

Cobrança referente 10/12/2020
10/12/2020 0000 13013 240 Contrib Entidade Classe 48.955 1.843,00 D

CONFED NACIONAL MUNICIPIO
10/12/2020 0000 13013 112 DEBITO AUTORIZADO 13.374 6.075,32 D

ASSOC MUN ALAGOANOS
10/12/2020 0000 13013 112 DEBITO AUTORIZADO 13.374 6.069,88 D

ASSOC MUN ALAGOANOS
10/12/2020 0000 13013 112 DEBITO AUTORIZADO 35.113 8.904,96 D

CONS. REG.RESIDUOS SOLIDO
10/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 55.163,41 C 0,00 C
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.008.501 2.150,00 D

11/12 0136 8501-4 ANTONIO M OLIV
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 19.555,52 D

11/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 978,11 D

11/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 190,32 D

11/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 100,98 D

11/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 3.869,68 D

11/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.024.600 3.964,84 D

11/12 0136 24600-X RESTITUICAO E
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.024.600 1.273,86 D

11/12 0136 24600-X RESTITUICAO E
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 555.898.000.005.792 68.380,00 D

11/12 5898 5792-4 NORDESTE CONST
11/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.101 542,50 D

GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
11/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.102 25.754,16 D

GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
11/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.103 20.608,58 D
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GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
11/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.104 13.630,80 D

GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
11/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.105 391,85 D

GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
11/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.106 4.273,20 D

GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
11/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.107 313,45 D

GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.108 220,00 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.109 6.778,16 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
11/12/2020 0000 13105 438 TED 121.110 427,68 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
11/12/2020 0000 13105 438 TED 121.111 267,35 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
11/12/2020 0000 13105 438 TED 121.112 264,43 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
11/12/2020 0000 13105 438 TED 121.113 683,14 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.114 6.473,93 D

033 3737 026112194000100 EVOLUCAO MAN
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.115 6.792,86 D

033 3737 026112194000100 EVOLUCAO MAN
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.116 7.630,33 D

033 3737 026112194000100 EVOLUCAO MAN
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.117 9.396,15 D

033 3737 026112194000100 EVOLUCAO MAN
11/12/2020 0000 13105 438 TED 121.118 5.322,00 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.188 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.189 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.190 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.191 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.192 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.193 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.194 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.195 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.196 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.197 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.198 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 210.348,83 C 0,00 C
14/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.025.353 79.777,13 D

14/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA
14/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 18.686,27 D

14/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
14/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.035.480 442.630,47 D

14/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
14/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.035.480 108.390,64 D

14/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
14/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.401 9.876,82 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
14/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.402 154.380,00 D

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1037

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO 115/120



GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
14/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.056.862 10,45 D

Cobrança referente 14/12/2020
14/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 813.751,78 C 0,00 C
15/12/2020 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 27.440.001 807,90 C
15/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.501 115.450,00 D

237 2125 027225863000113 EXOS - EMPREE
15/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.502 204.900,00 D

104 0840 008917588000154 CONSORCIO PUB
15/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.004.782 10,45 D

Cobrança referente 15/12/2020
15/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.004.783 10,45 D

Cobrança referente 15/12/2020
15/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 319.563,00 C 0,00 C
16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.601 270,52 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.602 3.082,56 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.603 807,95 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.604 1.011,25 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.605 3.572,12 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.606 631,57 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.607 1.068,43 D

104 0057 006005055000170 INSTITUTO DE
16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.944 10,45 D

Cobrança referente 16/12/2020
16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.945 10,45 D

Cobrança referente 16/12/2020
16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.946 10,45 D

Cobrança referente 16/12/2020
16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.947 10,45 D

Cobrança referente 16/12/2020
16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.948 10,45 D

Cobrança referente 16/12/2020
16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.949 10,45 D

Cobrança referente 16/12/2020
16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.950 10,45 D

Cobrança referente 16/12/2020
16/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 10.517,55 C 0,00 C
18/12/2020 0000 14011 952 FPE/FPM 350 134.554,82 C
18/12/2020 0000 14011 952 FPE/FPM 350 574.749,97 C
18/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 7.093,03 D
18/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 141.860,95 D
18/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.801 11.134,08 D

104 4274 014822943000104 DISTRIBUIDORA
18/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.531.100.059.631 10,45 D

Cobrança referente 18/12/2020
18/12/2020 0000 13013 112 DEBITO AUTORIZADO 13.374 1.986,05 D

ASSOC MUN ALAGOANOS
18/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 547.220,23 D 0,00 C
21/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.025.353 201.704,65 D

21/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA
21/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 3.500,00 D

21/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
21/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.101 263,96 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
21/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.102 156,75 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
21/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.103 478,61 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
21/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.104 64.205,32 D
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104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
21/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.561.100.151.526 10,45 D

Cobrança referente 21/12/2020
21/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.561.100.151.527 10,45 D

Cobrança referente 21/12/2020
21/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.561.100.151.528 10,45 D

Cobrança referente 21/12/2020
21/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.561.100.151.529 10,45 D

Cobrança referente 21/12/2020
21/12/2020 0000 13164 112 Débito Autorizado 1.193.166.001.002 6.404,57 D
21/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 276.755,66 C 0,00 C
22/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.028.034 28.000,00 D

22/12 0136 28034-8 C R R CAVALCAN
22/12/2020 0000 13105 438 TED 122.201 5.683,16 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
22/12/2020 0000 13105 438 TED 122.202 2.103,26 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
22/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.571.100.064.558 10,45 D

Cobrança referente 22/12/2020
22/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.571.100.064.559 10,45 D

Cobrança referente 22/12/2020
22/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 35.807,32 C 0,00 C
23/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.542.000.072.160 86.202,88 D

23/12 0542 72160-3 CONSORCIO R S
23/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 551.227.000.106.325 5.779,80 D

23/12 1227 106325-1 GIBBOR PUBLICI
23/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 551.227.000.106.325 7.948,80 D

23/12 1227 106325-1 GIBBOR PUBLICI
23/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 551.227.000.106.325 2.063,60 D

23/12 1227 106325-1 GIBBOR PUBLICI
23/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 101.995,08 C 0,00 C
24/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 4.100,00 D

24/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
24/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 4.100,00 C 0,00 C
28/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.034.856 108.300,00 D

28/12 0136 34856-2 M B DA SILVA
28/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.801 106.485,70 D

033 0186 011438889000100 J M L DOS SAN
28/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 873.631.100.131.962 10,45 D

Cobrança referente 28/12/2020
28/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 214.796,15 C 0,00 C
29/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.034.856 13.600,00 D

29/12 0136 34856-2 M B DA SILVA
29/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.901 169.960,00 D

033 0186 011438889000100 J M L DOS SAN
29/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.074.014 10,45 D

Cobrança referente 29/12/2020
29/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 183.570,45 C 0,00 C
30/12/2020 0000 14011 952 FPE/FPM 350 78.693,68 C
30/12/2020 0000 14011 952 FPE/FPM 350 1.151.086,17 C
30/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.025.353 270.800,00 D

30/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA
30/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 38.300,00 D

30/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
30/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.039.916 38.000,00 D

30/12 0136 39916-7 FUNDO M CULTUR
30/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 12.297,79 D
30/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 245.955,96 D
30/12/2020 0000 13105 438 TED 123.001 629.705,36 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
30/12/2020 0000 13105 438 TED 123.002 11.802,25 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
30/12/2020 0000 13105 438 TED 123.003 19.346,74 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
30/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.651.100.088.231 10,45 D
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Cobrança referente 30/12/2020
30/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.651.100.088.232 10,45 D

Cobrança referente 30/12/2020
30/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 893.651.100.088.233 10,45 D

Cobrança referente 30/12/2020
30/12/2020 0000 13013 112 DEBITO AUTORIZADO 13.374 3.443,38 D

ASSOC MUN ALAGOANOS
30/12/2020 0000 13013 375 Pagamento de DARF/RFB 3.941 8.773,53 D

RFB-PGTO DARF/SIST.DARA
30/12/2020 0000 13013 375 Pagamento de DARF/RFB 3.941 8.773,53 D

RFB-PGTO DARF/SIST.DARA
30/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 57.450,04 C 0,00 C
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:45:32

Cliente
Agência 136-8
Conta 2229-2 PREF MUNIC P INDIOS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 2.511.045,46 675.886,927025
01/12/2020 RESGATE 960.880,24 258.633,898019 3,715213850 417.253,029006

Aplicação 11/09/2020 394.773,90 106.258,728167
Aplicação 07/10/2020 566.106,34 152.375,169852

04/12/2020 RESGATE 260.664,03 70.160,258319 3,715266110 347.092,770687
Aplicação 07/10/2020 30.241,29 8.139,737702
Aplicação 10/11/2020 230.422,74 62.020,520617

09/12/2020 APLICAÇÃO 1.718.447,76 462.529,029019 3,715329530 809.621,799706
10/12/2020 RESGATE 55.163,41 14.847,454691 3,715344559 794.774,345015

Aplicação 10/11/2020 55.163,41 14.847,454691
11/12/2020 RESGATE 210.348,83 56.616,275824 3,715342045 738.158,069191

Aplicação 10/11/2020 135.564,94 36.487,877094
Aplicação 20/11/2020 74.783,89 20.128,398730

14/12/2020 RESGATE 813.751,78 219.023,360465 3,715365239 519.134,708726
Aplicação 20/11/2020 239.051,99 64.341,451935
Aplicação 30/11/2020 574.699,79 154.681,908530

15/12/2020 RESGATE 319.563,00 86.010,641060 3,715389120 433.124,067666
Aplicação 30/11/2020 210.312,13 56.605,679707
Aplicação 09/12/2020 109.250,87 29.404,961353

16/12/2020 RESGATE 10.517,55 2.830,792603 3,715408183 430.293,275063
Aplicação 09/12/2020 10.517,55 2.830,792603

18/12/2020 APLICAÇÃO 547.220,23 147.283,240334 3,715427694 577.576,515397
21/12/2020 RESGATE 276.755,66 74.487,805069 3,715449257 503.088,710328

Aplicação 09/12/2020 276.755,66 74.487,805069
22/12/2020 RESGATE 35.807,32 9.637,350228 3,715473564 493.451,360100

Aplicação 09/12/2020 35.807,32 9.637,350228
23/12/2020 RESGATE 101.995,08 27.451,252628 3,715498210 466.000,107472

Aplicação 09/12/2020 101.995,08 27.451,252628
24/12/2020 RESGATE 4.100,00 1.103,482232 3,715510664 464.896,625240

Aplicação 09/12/2020 4.100,00 1.103,482232
28/12/2020 RESGATE 214.796,15 57.810,272850 3,715536001 407.086,352390

Aplicação 09/12/2020 214.796,15 57.810,272850
29/12/2020 RESGATE 183.570,45 49.405,972339 3,715551811 357.680,380051

Aplicação 09/12/2020 183.570,45 49.405,972339
30/12/2020 RESGATE 57.450,04 15.461,947365 3,715575965 342.218,432686

Aplicação 09/12/2020 57.450,04 15.461,947365
31/12/2020 SALDO ATUAL 1.271.548,27 342.218,432686 342.218,432686

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.511.045,46
APLICAÇÕES (+) 2.265.667,99
RESGATES (-) 3.505.363,54
RENDIMENTO BRUTO (+) 198,36
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 198,36
SALDO ATUAL = 1.271.548,27

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
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No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 16:03:47
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G3341313075347191
13/01/2021 13:37:57

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 2231-4   PREF.MUN.PALMEIRA DOS IND
Período do extrato 12 / 2020

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 5.810,03 C
01/12/2020 0000 14056 632 Ordem Bancária 5.034.326.000.008 405,38 C

299790360002-21 GERENCIA EXECUTIVA MAC
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.013.000.006.318 694,15 D

01/12 0013 6318-5 S G C MUNICIPA
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.006.134 1.875,00 D

01/12 0136 6134-4 SINDICADO S MU
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.012.761 1.000,00 D

01/12 0136 12761-2 PMPI IMPOSTO R
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.035.996 93.529,90 D

01/12 0136 35996-3 PREFEITURA M P
01/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 551.523.000.121.198 10,00 D

01/12 1523 121198-6 SIND.TRAB.SAUD
01/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 59,80 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 24,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 01/12/2020
01/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 01/12/2020
01/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 90.991,24 C 0,00 C
02/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 17.279,10 C
02/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 02/12/2020
02/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 02/12/2020
02/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Caixa 93.634 11,05 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 01/12/2020
02/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 48,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 02/12/2020
02/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 13,80 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 02/12/2020
02/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 17.169,45 D 0,00 C
03/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 10.714,40 C
03/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.542.000.063.228 53,50 D

03/12 0542 63228-7 A M J COMERCIO
03/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.234.000.015.171 998,80 D

03/12 4234 15171-8 OOPS TELECOM L
03/12/2020 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 26.780.001 4.496,40 C
03/12/2020 0000 13373 500 Transf Depósito Judicial 12.047.854.850.101 4.496,40 D
03/12/2020 0000 13105 375 Impostos 120.301 1.959,96 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS
03/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 03/12/2020
03/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 27,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 03/12/2020
03/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 18,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 03/12/2020
03/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 4,60 D
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Tar. agrupadas - ocorrencia 03/12/2020
03/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 7.642,74 D 0,00 C
04/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 5.399,16 C
04/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.095.000.107.876 77,01 D

04/12 0095 107876-3 BOING COMERCIO
04/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.095.000.107.876 102,40 D

04/12 0095 107876-3 BOING COMERCIO
04/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.095.000.107.876 47,30 D

04/12 0095 107876-3 BOING COMERCIO
04/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 04/12/2020
04/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 04/12/2020
04/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 04/12/2020
04/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 6,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 04/12/2020
04/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 23,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 04/12/2020
04/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 5.111,25 D 0,00 C
07/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 958,65 C
07/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.017.898.350.301 958,65 *
07/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 15.800,00 D

07/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
07/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 552.802.000.042.889 5.899,16 D

07/12 2802 42889-2 TRIBUTUS INFOR
07/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.017.898.350.301 958,65 D
07/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.701 6.101,06 D

SISTEMA DJO - DEPóSITO JUDICIA
07/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.702 4.415,67 D

SISTEMA DJO - DEPóSITO JUDICIA
07/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 07/12/2020
07/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 07/12/2020
07/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 07/12/2020
07/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 42,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 07/12/2020
07/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 07/12/2020
07/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 32.313,09 C 0,00 C
08/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 4.722,96 C
08/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 08/12/2020
08/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Caixa 93.634 11,05 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 07/12/2020
08/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 08/12/2020
08/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 4.702,71 D 0,00 C
09/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 14.611,11 C
09/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.242.280.501 7.560,00 *
09/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.270.110.501 5.651,18 *
09/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.277.280.401 1.399,93 *
09/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.242.280.501 7.560,00 D
09/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.270.110.501 5.651,18 D
09/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.277.280.401 1.399,93 D
09/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 09/12/2020
09/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 09/12/2020
09/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 09/12/2020
09/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 12,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 09/12/2020

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1044

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO 2/141



09/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 4,60 D
Tar. agrupadas - ocorrencia 09/12/2020

09/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 48,80 C 0,00 C
10/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 249,78 C
10/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 36,80 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 10/12/2020
10/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 50,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 10/12/2020
10/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Caixa 93.634 11,05 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 09/12/2020
10/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 30,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 10/12/2020
10/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 10/12/2020
10/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 102,93 D 0,00 C
11/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 14.264,33 C
11/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.302.281.000.000 73,34 C

264616990475-78 CONAB SEDE SUREG ALAGO
11/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.302.310.000.000 937,78 C

264616990475-78 CONAB SEDE SUREG ALAGO
11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.025.353 6.100,00 D

11/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA
11/12/2020 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 27.400.001 5.651,18 C
11/12/2020 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 27.410.001 1.399,93 C
11/12/2020 0000 13373 500 Transf Depósito Judicial 12.018.270.110.502 5.651,18 D
11/12/2020 0000 13373 500 Transf Depósito Judicial 12.018.277.280.401 1.399,93 D
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.101 505,00 D

DARF - 13.026.111/0001-19 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.102 500,00 D

DARF - 12.436.457/0001-22 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.103 500,00 D

DARF - 12.436.457/0001-22 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.104 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.105 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.106 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.107 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.108 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.109 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.110 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.111 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.112 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.113 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.114 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.115 505,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.116 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.117 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.118 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.119 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.120 500,00 D
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DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.121 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.122 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.123 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.124 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.125 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.126 500,00 D

DARF - 03.084.799/0001-30 -1345
11/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 27,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Caixa 93.634 22,10 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 10/12/2020
11/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 54,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 11/12/2020
11/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 4.002,45 C 0,00 C
14/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 50.133,80 C
14/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 400,00 D

14/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
14/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.401 88,78 D

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI
14/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.402 233,94 D

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI
14/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.403 720,00 D

748 2205 07009493480 JONAS LUCAS BEZER
14/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 27,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 14/12/2020
14/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 6,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 14/12/2020
14/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.056.863 10,45 D

Cobrança referente 14/12/2020
14/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 48.647,03 D 0,00 C
15/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 2.661,86 C
15/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 55,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 15/12/2020
15/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 36,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 15/12/2020
15/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 15/12/2020
15/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 2.552,26 D 0,00 C
16/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 4.391,86 C
16/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.374.261.000.000 1.072,75 C

048927070001-00 DEPART.NAC.INFRA ESTRU
16/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.019.700 1.350,00 D

16/12 0136 19700-9 AJALMAR M CIRI
16/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 10.300,00 D

16/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
16/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 553.332.000.007.445 6.000,00 D

16/12 3332 7445-4 VANIA MARIA S
16/12/2020 0000 13105 438 TED 121.601 522,50 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
16/12/2020 0000 13105 438 TED 121.602 3.526,86 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
16/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.603 365,70 D

ECT DEGER - DR 72 SPM
16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.604 10.000,00 D

748 2205 012469275000158 J. R. DE VASC
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16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.605 1.200,00 D
104 0057 08479602422 LEONARDO CANUTO B

16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.606 3.000,00 D
104 0057 34206736472 LUCIA DE FATIMA S

16/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.607 1.800,00 D
237 3230 41164849468 MARIA LUCIANA NUN

16/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 9,20 D
Tar. agrupadas - ocorrencia 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 4,60 D
Tar. agrupadas - ocorrencia 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 54,00 D
Tar. agrupadas - ocorrencia 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 9,20 D
Tar. agrupadas - ocorrencia 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.951 10,45 D
Cobrança referente 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.952 10,45 D
Cobrança referente 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.953 10,45 D
Cobrança referente 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.954 10,45 D
Cobrança referente 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.955 10,45 D
Cobrança referente 16/12/2020

16/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.040.956 10,45 D
Cobrança referente 16/12/2020

16/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 32.740,15 C 0,00 C
17/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.021.521 19.000,00 C

17/12 0136 21521-X PM PALMEIRA IN
17/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 9.793,89 C
17/12/2020 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 27.350.001 958,65 C
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.701 1.441,56 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.702 82,36 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.703 657,54 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.704 24,69 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.705 1.156,25 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.706 89,40 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.707 672,85 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.708 2.112,51 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.709 27,55 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.710 24,71 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.711 346,15 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.712 900,00 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.713 9.314,49 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.714 73,60 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.715 3.368,58 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.716 325,95 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.717 90,92 D

Equatorial Alagoas
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17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.718 67,18 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.719 27,22 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.720 349,53 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.721 142,76 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.722 90,86 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.723 241,37 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.724 24,73 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.725 3.098,10 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.726 121,80 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.727 516,09 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.728 27,23 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.729 25,25 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.730 1.707,03 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.731 24,71 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.732 27,23 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.733 313,52 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.734 215,80 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.735 70,31 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.736 27,23 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.737 481,10 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.738 56,22 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.739 25,25 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.740 660,17 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.741 24,71 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.742 27,23 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.743 27,15 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.744 129,73 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.745 24,71 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.746 57,14 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.747 161,93 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.748 22,45 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.749 24,71 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.750 74,87 D
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Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.751 24,71 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.752 80,09 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.753 27,23 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.754 82,45 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.755 24,71 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.756 313,61 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.757 74,87 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.758 1.134,44 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.759 266,20 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.760 74,87 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.761 27,23 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.762 66,01 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.763 23,08 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.764 22,45 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.765 24,71 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.766 121,36 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.767 41,70 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.768 96,31 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.769 56,21 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.770 302,13 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.771 22,45 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.772 107,78 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.773 22,45 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.774 25,77 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.775 112,74 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.776 22,45 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.777 27,69 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.778 24,71 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.779 485,55 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.780 74,87 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.781 69,04 D

Equatorial Alagoas
17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.782 82,45 D

Equatorial Alagoas
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17/12/2020 0000 13105 362 Pagamento conta luz 121.783 4.922,46 D
Equatorial Alagoas

17/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 23,00 D
Tar. agrupadas - ocorrencia 17/12/2020

17/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 18,40 D
Tar. agrupadas - ocorrencia 17/12/2020

17/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 66,00 D
Tar. agrupadas - ocorrencia 17/12/2020

17/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 8.864,07 C 0,00 C
18/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 2.031,57 C
18/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 1.600,00 D

18/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
18/12/2020 0000 13105 196 INSS Arrecadação 121.801 3.476,74 D

GPS- Ident.: 12356879000198 - 11/2020
18/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 32,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 18/12/2020
18/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 18/12/2020
18/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 18/12/2020
18/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 102,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 18/12/2020
18/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 3.206,97 C 0,00 C
21/12/2020 0000 14134 789 Correios 3.946 198,69 C

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE
21/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 14.430,89 C
21/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.511.933.000.000 187,34 C

048927070001-00 DEPART.NAC.INFRA ESTRU
21/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.019.313.811.401 7.754,85 *
21/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.019.313.811.401 7.754,85 D
21/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 41,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 21/12/2020
21/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 23,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 21/12/2020
21/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 78,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 21/12/2020
21/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 6.919,67 D 0,00 C
22/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 7.379,80 C
22/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.559.090.000.000 985,49 C

048927070001-00 DEPART.NAC.INFRA ESTRU
22/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 18,40 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 22/12/2020
22/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 27,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 22/12/2020
22/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 22/12/2020
22/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 54,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 22/12/2020
22/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 8.260,69 D 0,00 C
23/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 8.591,49 C
23/12/2020 0000 13105 375 Impostos 122.301 1.959,96 D

RFB-DARF CODIGO DE BARRAS
23/12/2020 0000 13105 375 Impostos 122.302 25.002,68 D

DARF - 12.356.879/0001-98 -3703
23/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 23/12/2020
23/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 23,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 23/12/2020
23/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Caixa 93.634 11,05 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 22/12/2020
23/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 114,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 23/12/2020
23/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 27,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 23/12/2020
23/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 18.556,00 C 0,00 C
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24/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 6.643,59 C
24/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 24/12/2020
24/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 24/12/2020
24/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Caixa 93.634 11,05 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 23/12/2020
24/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 27,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 24/12/2020
24/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 6.591,14 D 0,00 C
28/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 7.379,11 C
28/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.665.060.000.000 937,78 C

264616990475-78 CONAB SEDE SUREG ALAGO
28/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.666.471.000.000 86,79 C

108253730005-89 INST.FED.DE ALAGOAS CA
28/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 36,80 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 28/12/2020
28/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 46,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 28/12/2020
28/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 4,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 28/12/2020
28/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 84,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 28/12/2020
28/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 13,80 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 28/12/2020
28/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 8.218,48 D 0,00 C
29/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 1.481,60 C
29/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 996.650.746 106.715,36 C

104 0840 8917588000154 CIGIP
29/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.678.982.000.000 556,57 C

048927070001-00 DEPART.NAC.INFRA ESTRU
29/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 69,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 29/12/2020
29/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 13,80 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 29/12/2020
29/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 9,20 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 29/12/2020
29/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Caixa 93.634 33,15 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 28/12/2020
29/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 66,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 29/12/2020
29/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 23,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 29/12/2020
29/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 108.539,38 D 0,00 C
30/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 15.338,29 C
30/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.754.150.000.000 1.274,98 C

000437110010-34 DNOCS - CEST AL-PALMEI
30/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.754.708.000.000 895,39 C

000437110010-34 DNOCS - CEST AL-PALMEI
30/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.755.206.000.000 186,41 C

000437110010-34 DNOCS - CEST AL-PALMEI
30/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.035.996 106.715,36 D

30/12 0136 35996-3 PREFEITURA M P
30/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.534.000.017.700 15.455,44 D

30/12 0534 17700-8 AUTO POSTO PAG
30/12/2020 0000 13113 170 Tarif Guia c/Bar Internet 93.634 119,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 30/12/2020
30/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barra TAA 93.634 23,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 30/12/2020
30/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Gefin 93.634 27,60 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 30/12/2020
30/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Coban 93.634 102,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 30/12/2020
30/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guias c/Barras PGT 93.634 23,00 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 30/12/2020
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30/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 104.770,93 C 0,00 C
31/12/2020 0000 14109 617 Recebimento de guias 93.634 13.160,86 C
31/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.768.523.000.000 75,87 C

000437110010-34 DNOCS - CEST AL-PALMEI
31/12/2020 0000 14056 632 Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 5.768.529.000.000 758,74 C

000437110010-34 DNOCS - CEST AL-PALMEI
31/12/2020 0000 13113 170 Tarifa Guia c/Barra Caixa 93.634 11,05 D

Tar. agrupadas - ocorrencia 30/12/2020
31/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 13.984,42 D
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:46:42

Cliente
Agência 136-8
Conta 2231-4 PREF MUN PALMEIRA DOS IND
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 93.453,75 25.154,528917
01/12/2020 RESGATE 90.991,24 24.491,521531 3,715213850 663,007386

Aplicação 20/11/2020 29.097,06 7.831,866677
Aplicação 23/11/2020 3.321,06 893,908925
Aplicação 24/11/2020 762,99 205,369653
Aplicação 26/11/2020 267,51 72,002663
Aplicação 30/11/2020 57.542,62 15.488,373613

02/12/2020 APLICAÇÃO 17.169,45 4.621,368978 3,715230288 5.284,376364
03/12/2020 APLICAÇÃO 7.642,74 2.057,125896 3,715251465 7.341,502260
04/12/2020 APLICAÇÃO 5.111,25 1.375,742638 3,715266110 8.717,244898
07/12/2020 RESGATE 32.313,09 8.697,331393 3,715287890 19,913505

Aplicação 30/11/2020 2.463,26 663,007386
Aplicação 02/12/2020 17.169,72 4.621,368978
Aplicação 03/12/2020 7.642,81 2.057,125896
Aplicação 04/12/2020 5.037,30 1.355,829133

08/12/2020 APLICAÇÃO 4.702,71 1.265,764928 3,715310714 1.285,678433
09/12/2020 RESGATE 48,80 13,134770 3,715329530 1.272,543663

Aplicação 04/12/2020 48,80 13,134770
10/12/2020 APLICAÇÃO 102,93 27,704025 3,715344559 1.300,247688
11/12/2020 RESGATE 4.002,45 1.077,276318 3,715342045 222,971370

Aplicação 04/12/2020 25,19 6,778735
Aplicação 08/12/2020 3.977,26 1.070,497583

14/12/2020 APLICAÇÃO 48.647,03 13.093,471804 3,715365239 13.316,443174
15/12/2020 APLICAÇÃO 2.552,26 686,942852 3,715389120 14.003,386026
16/12/2020 RESGATE 32.740,15 8.811,992757 3,715408183 5.191,393269

Aplicação 08/12/2020 725,50 195,267345
Aplicação 10/12/2020 102,93 27,704025
Aplicação 14/12/2020 31.911,72 8.589,021387

17/12/2020 RESGATE 8.864,07 2.385,753053 3,715418068 2.805,640216
Aplicação 14/12/2020 8.864,07 2.385,753053

18/12/2020 RESGATE 3.206,97 863,149619 3,715427694 1.942,490597
Aplicação 14/12/2020 3.206,97 863,149619

21/12/2020 APLICAÇÃO 6.919,67 1.862,404657 3,715449257 3.804,895254
22/12/2020 APLICAÇÃO 8.260,69 2.223,320892 3,715473564 6.028,216146
23/12/2020 RESGATE 18.556,00 4.994,215836 3,715498210 1.034,000310

Aplicação 14/12/2020 4.664,99 1.255,547745
Aplicação 15/12/2020 2.552,33 686,942852
Aplicação 21/12/2020 6.919,76 1.862,404657
Aplicação 22/12/2020 4.418,92 1.189,320582

24/12/2020 APLICAÇÃO 6.591,14 1.773,952653 3,715510664 2.807,952963
28/12/2020 APLICAÇÃO 8.218,48 2.211,923124 3,715536001 5.019,876087
29/12/2020 APLICAÇÃO 108.539,38 29.212,183148 3,715551811 34.232,059235
30/12/2020 RESGATE 104.770,93 28.197,762873 3,715575965 6.034,296362

Aplicação 22/12/2020 3.841,91 1.034,000310
Aplicação 24/12/2020 6.591,26 1.773,952653
Aplicação 28/12/2020 8.218,57 2.211,923124
Aplicação 29/12/2020 86.119,19 23.177,886786

31/12/2020 APLICAÇÃO 13.984,42 3.763,700055 3,715604271 9.797,996417
31/12/2020 SALDO ATUAL 36.405,48 9.797,996417 9.797,996417

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 93.453,75
APLICAÇÕES (+) 238.442,15
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RESGATES (-) 295.493,70
RENDIMENTO BRUTO (+) 3,28
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 3,28
SALDO ATUAL = 36.405,48

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:38:33

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 3519-X   PREF MUNIC DE PALEMIRA DO
Período do extrato 12 / 2020

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
10/12/2020 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 385,70 C
10/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 3,08 D
10/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 77,14 D
10/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 305,48 D 0,00 C
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.101 505,00 D

DARF - 15.769.140/0001-04 -1345
11/12/2020 0000 13105 375 Impostos 121.102 505,00 D

DARF - 15.769.140/0001-04 -1345
11/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 1.010,00 C 0,00 C
18/12/2020 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 226,26 C
18/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 1,81 D
18/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 45,25 D
18/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 179,20 D 0,00 C
30/12/2020 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 190,76 C
30/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 1,52 D
30/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 38,15 D
30/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 151,09 D 0,00 C
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:47:19

Cliente
Agência 136-8
Conta 3519-X PREF MUNIC DE PALEMIRA DO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 825,92 222,310075
10/12/2020 APLICAÇÃO 305,48 82,221176 3,715344559 304,531251
11/12/2020 RESGATE 1.010,00 271,845765 3,715342045 32,685486

Aplicação 20/10/2020 16,57 4,460814
Aplicação 10/11/2020 355,22 95,608815
Aplicação 20/11/2020 185,39 49,899514
Aplicação 30/11/2020 268,77 72,340932
Aplicação 10/12/2020 184,05 49,535690

18/12/2020 APLICAÇÃO 179,20 48,231324 3,715427694 80,916810
30/12/2020 APLICAÇÃO 151,09 40,663951 3,715575965 121,580761
31/12/2020 SALDO ATUAL 451,75 121,580761 121,580761

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 825,92
APLICAÇÕES (+) 635,77
RESGATES (-) 1.010,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,06
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,06
SALDO ATUAL = 451,75

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:38:58

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 4068-1   PREF MUNICIAPL DE PALMEIR
Período do extrato 12 / 2020

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.101 5.000,00 D

104 4274 014822943000104 DISTRIBUIDORA
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.102 3.000,00 D

104 4274 014822943000104 DISTRIBUIDORA
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.103 3.000,00 D

104 4274 014822943000104 DISTRIBUIDORA
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.104 176,00 D

104 4274 014822943000104 DISTRIBUIDORA
11/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.105 10.000,00 D

104 4274 014822943000104 DISTRIBUIDORA
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.199 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.200 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.201 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.202 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.034.203 10,45 D

Cobrança referente 11/12/2020
11/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 21.228,25 C 0,00 C
22/12/2020 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 53.243,33 C
22/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 532,43 D
22/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 52.710,90 D 0,00 C
24/12/2020 0000 14011 850 COTA DAF - CREDITO 350 1.318,56 C
24/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 13,18 D
24/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.305,38 D 0,00 C
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:47:41

Cliente
Agência 136-8
Conta 4068-1 PREF MUNICIAPL DE PALMEIR
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 135.816,45 36.557,109316
11/12/2020 RESGATE 21.228,25 5.713,673127 3,715342045 30.843,436189

Aplicação 30/09/2020 4.043,17 1.088,236967
Aplicação 16/10/2020 17.185,08 4.625,436160

22/12/2020 APLICAÇÃO 52.710,90 14.186,859115 3,715473564 45.030,295304
24/12/2020 APLICAÇÃO 1.305,38 351,332594 3,715510664 45.381,627898
31/12/2020 SALDO ATUAL 168.620,17 45.381,627898 45.381,627898

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 135.816,45
APLICAÇÕES (+) 54.016,28
RESGATES (-) 21.228,25
RENDIMENTO BRUTO (+) 15,69
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 15,69
SALDO ATUAL = 168.620,17

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:39:57

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 12761-2   PMPI IMPOSTO RENTA FONTE
Período do extrato 12 / 2020

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 4.940,18 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 39.334,12 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 285,36 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 154,31 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 56,89 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 634,76 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 164,74 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 85,93 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.231 1.000,00 C

01/12 0136 2231-4 PREF.MUN.PALME
01/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 46.656,29 D 0,00 C
03/12/2020 0000 13105 438 TED 120.301 45.900,88 D

104 0057 012356879000198 MUNICIPIO DE
03/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.021.153 10,45 D

Cobrança referente 03/12/2020
03/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 45.911,33 C 0,00 C
04/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.034.972 41,86 C

04/12 0136 34972-0 PALMEIRA DBL P
04/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 41,86 D 0,00 C
07/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.033.606 184,72 C

07/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
07/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 700,00 D

07/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
07/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 515,28 C 0,00 C
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 19.555,52 C

11/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 978,11 C

11/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 190,32 C

11/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 100,98 C

11/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 3.869,68 C

11/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 479,08 C

11/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 149,85 C

11/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 416,16 C

11/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.025.353 116,42 C

11/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA
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11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.025.353 2.730,77 C
11/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA

11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.025.353 1.808,04 C
11/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA

11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.025.353 1.442,67 C
11/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA

11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.025.353 2.259,33 C
11/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA

11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.033.606 22,47 C
11/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA

11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.033.606 65,18 C
11/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA

11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.035.480 434,93 C
11/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN

11/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 930.739.897 91.865,05 C
104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS

11/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 930.906.430 20.650,82 C
104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS

11/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 930.906.445 1.757,40 C
104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS

11/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 930.936.453 14.736,83 C
104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS

11/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 930.936.635 1.581,56 C
104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS

11/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 930.936.755 17,65 C
104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS

11/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 931.467.814 186,18 C
104 0057 11185701000169 PRO VIDA P M P

11/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.025.353 139.200,00 D
11/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA

11/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 26.215,00 D 0,00 C
14/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.034.963 620,00 C

14/12 0136 34963-1 PALMEIRA DBL G
14/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.035.480 2.610,46 C

14/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
14/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 3.230,46 D 0,00 C
16/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.033.606 2.844,95 C

16/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
16/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 2.844,95 D 0,00 C
21/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 829,57 C

21/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
21/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 101,43 C

21/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
21/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 931,00 D 0,00 C
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 267,26 C

22/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 9.732,32 C

22/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 105.606,55 C

22/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 7.252,03 C

22/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 14.146,37 C

22/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 2.561,75 C

22/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.035.480 1.410,98 C

22/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.035.480 2.610,46 C

22/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
22/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 143.587,72 D 0,00 C
23/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.035.480 100.000,00 D

23/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
23/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 100.000,00 C 0,00 C
28/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.033.606 22,47 C
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28/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
28/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.034.972 41,86 C

28/12 0136 34972-0 PALMEIRA DBL P
28/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 64,33 D 0,00 C
29/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.033.606 3.630,00 D

29/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
29/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 3.630,00 C 0,00 C
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 197,69 C

30/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.014.687 29.811,33 C

30/12 0136 14687-0 I P S M P I PA
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.014.687 30.501,10 C

30/12 0136 14687-0 I P S M P I PA
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 592,02 C

30/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 162,47 C

30/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 38,18 C

30/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.035.480 434,93 C

30/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
30/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 73.565,10 D

30/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
30/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 11.827,38 C 0,00 C
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:48:14

Cliente
Agência 136-8
Conta 12761-2 PMPI IMPOSTO RENTA FONTE
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 57,07 15,361681
01/12/2020 APLICAÇÃO 46.656,29 12.558,170776 3,715213850 12.573,532457
03/12/2020 RESGATE 45.911,33 12.357,529614 3,715251465 216,002843

Aplicação 26/11/2020 57,07 15,361681
Aplicação 01/12/2020 45.854,26 12.342,167933

04/12/2020 APLICAÇÃO 41,86 11,267026 3,715266110 227,269869
07/12/2020 RESGATE 515,28 138,691809 3,715287890 88,578060

Aplicação 01/12/2020 515,28 138,691809
11/12/2020 APLICAÇÃO 26.215,00 7.055,877946 3,715342045 7.144,456006
14/12/2020 APLICAÇÃO 3.230,46 869,486522 3,715365239 8.013,942528
16/12/2020 APLICAÇÃO 2.844,95 765,716674 3,715408183 8.779,659202
21/12/2020 APLICAÇÃO 931,00 250,575350 3,715449257 9.030,234552
22/12/2020 APLICAÇÃO 143.587,72 38.645,873137 3,715473564 47.676,107689
23/12/2020 RESGATE 100.000,00 26.914,290991 3,715498210 20.761,816698

Aplicação 01/12/2020 287,25 77,311034
Aplicação 04/12/2020 41,86 11,267026
Aplicação 11/12/2020 26.216,10 7.055,877946
Aplicação 14/12/2020 3.230,58 869,486522
Aplicação 16/12/2020 2.845,02 765,716674
Aplicação 21/12/2020 931,01 250,575350
Aplicação 22/12/2020 66.448,18 17.884,056439

28/12/2020 APLICAÇÃO 64,33 17,313787 3,715536001 20.779,130485
29/12/2020 RESGATE 3.630,00 976,974669 3,715551811 19.802,155816

Aplicação 22/12/2020 3.630,00 976,974669
30/12/2020 RESGATE 11.827,38 3.183,188855 3,715575965 16.618,966961

Aplicação 22/12/2020 11.827,38 3.183,188855
31/12/2020 SALDO ATUAL 61.749,50 16.618,966961 16.618,966961

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 57,07
APLICAÇÕES (+) 223.571,61
RESGATES (-) 161.883,99
RENDIMENTO BRUTO (+) 4,81
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 4,81
SALDO ATUAL = 61.749,50

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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13/01/2021 Inte rnet----Bank_i ng:::CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI MICRO BOVINO POUP

Conta: 0057 / 013 / 00013880-3

Data: 13/01/2021 - 10:52

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 In_ter:net___BankIng----CA-IXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI CONVE P RUAS

Conta: 0057 / 013 / 00014111-1

Data: 13/01/2021 - 10:54

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 int.ern_et:::Ban.king----CaIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI CONV P D S POUP

Conta: 0057 / 013 / 00014145-6

Data: 13/01/2021 - 10:54

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1066

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO 24/141



 

G3341313075347191
13/01/2021 13:40:27

Cliente

Agência 136-8
Conta 14929-2
Período solicitado 12 / 2020

Lançamentos

 
Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1067

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO 25/141



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:48:44

Cliente
Agência 136-8
Conta 14929-2 PM PALMEIRA INDIOS -CEX
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 91,44 24,611624
31/12/2020 SALDO ATUAL 91,45 24,611624 24,611624

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 91,44
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,01
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,01
SALDO ATUAL = 91,45

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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13/01/2021 InteRnet----B_anki-Ng___CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI ESPORTE E L POUP

Conta: 0057 / 013 / 00015025-0

Data: 13/01/2021 - 10:55

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 internet:::BanKing....CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI CONV PAV B S L POU

Conta: 0057 / 013 / 00015027-7

Data: 13/01/2021 - 10:55

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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G3341313075347191
13/01/2021 13:40:54

Cliente

Agência 136-8
Conta 16220-5
Período solicitado 12 / 2020

Lançamentos

 
Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:49:22

Cliente
Agência 136-8
Conta 16220-5 PM PALMEIRA INDIOS -CIDE
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 14.738,09 3.966,986276
31/12/2020 SALDO ATUAL 14.739,75 3.966,986276 3.966,986276

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 14.738,09
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1,66
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1,66
SALDO ATUAL = 14.739,75

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/2

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0059 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC IDEAL RF LP  

CNPJ do Fundo
68.623.479/0001-56  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,2894  1,2830  1,2830  5,749247  5,765888  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS CONSTRUCAO IML  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000018-3 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.312,97C 228,372081
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  3,80C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.316,77C 228,372081
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 2/2
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/2

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS CONSTRUCAO IML  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000018-3 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  3.523,02C 588,869251
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  0,49C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  3.523,51C 588,869251
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 2/2
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G3341313075347191
13/01/2021 13:41:20

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 21521-X   PM PALMEIRA INDIOS -SNA
Período do extrato 12 / 2020

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
30/11/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C
01/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 364,27 C
01/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 303,70 C
01/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 672,97 D 0,00 C
02/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 3.959,67 C
02/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 3.217,78 C
02/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 830,83 C
02/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 6.444,85 C
02/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 38,82 C
02/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 3.615,05 C
02/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 18.107,00 D 0,00 C
03/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 50,57 C
03/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 688,80 C
03/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.957,44 C
03/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 611,56 C
03/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 3.308,37 D 0,00 C
04/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 15,00 C
04/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 7.843,29 C
04/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 4,93 C
04/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C
04/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 7.868,22 D 0,00 C
07/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 20,65 C
07/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 81,56 C
07/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 405,77 C
07/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 6.821,39 C
07/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.017.898.350.303 4.156,57 *
07/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.018.012.001 3.172,80 *
07/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.028.034 28.000,00 D

07/12 0136 28034-8 C R R CAVALCAN
07/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.017.898.350.303 4.156,57 D
07/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.018.012.001 3.172,80 D
07/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 120.701 6.101,06 D

SISTEMA DJO - DEPóSITO JUDICIA
07/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 34.101,06 C 0,00 C
08/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 68,67 C
08/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 66,60 C
08/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 273,99 C
08/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.926,11 C
08/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 10,48 C
08/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.381,14 C
08/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 3.726,99 D 0,00 C
09/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 112,42 C
09/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 631,57 C
09/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 129,35 C
09/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 17,15 C
09/12/2020 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.277.280.402 890,49 *
09/12/2020 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.018.277.280.402 890,49 D 0,00 C
10/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,30 C
10/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C
10/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C
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10/12/2020 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 27.380.001 3.172,80 C
10/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 3.188,10 D 0,00 C
11/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.706,53 C
11/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C
11/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 122,81 C
11/12/2020 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 27.420.001 890,49 C
11/12/2020 0000 13373 500 Transf Depósito Judicial 12.018.277.280.401 890,49 D
11/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.834,34 D 0,00 C
14/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 226,65 C
14/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 31,63 C
14/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 6,07 C
14/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 256,47 C
14/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 520,82 D 0,00 C
15/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 169,06 C
15/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 952,14 C
15/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 11,84 C
15/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 11,72 C
15/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 240,03 C
15/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 322,55 C
15/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.707,34 D 0,00 C
16/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 20,00 C
16/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 618,99 C
16/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 547,42 C
16/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C
16/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.191,41 D 0,00 C
17/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 564,92 C
17/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.317,25 C
17/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 143,31 C
17/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 52,26 C
17/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 818,44 C
17/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.002.231 19.000,00 D

17/12 0136 2231-4 PREF.MUN.PALME
17/12/2020 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen Jud 27.370.001 4.156,57 C
17/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 11.947,25 C 0,00 C
18/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 277,64 C
18/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.894,55 C
18/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 705,94 C
18/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 538,22 C
18/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 518,29 C
18/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.801 1.971,59 D

UNIMED PALMEIRA DOS INDIOS COOPERATIVA
18/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.963,05 D 0,00 C
21/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 219,70 C
21/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 3.808,56 C
21/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 4.028,26 D 0,00 C
22/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 344,34 C
22/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 10,00 C
22/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,00 C
22/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 43,48 C
22/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 559,71 C
22/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 962,53 D 0,00 C
23/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 9.972,80 C
23/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 585,80 C
23/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 10,00 C
23/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.138,06 C
23/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 3.630,32 C
23/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 107,06 C
23/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 7.352,06 C
23/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 14.008,46 C
23/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 36.804,56 D 0,00 C
24/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 280,70 C
24/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 588,62 C
24/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,02 C
24/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 874,34 D 0,00 C
28/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 750,42 C
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28/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 15,09 C
28/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5,03 C
28/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 770,54 D 0,00 C
29/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 375,21 C
29/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 65,18 C
29/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 91,39 C
29/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.577,86 C
29/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 2.109,64 D 0,00 C
30/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 102,09 C
30/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 461,61 C
30/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 12.093,46 C
30/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 428,03 C
30/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 916,88 C
30/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.035.480 31.000,00 D

30/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
30/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 554.368.000.009.722 31.000,00 D

30/12 4368 9722-5 POSTO FREI DAM
30/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 47.997,93 C 0,00 C
31/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 1.582,84 C
31/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 2.083,25 C
31/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 587,46 C
31/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 65,10 C
31/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 5.364,01 C
31/12/2020 0000 14011 762 Distrib Simples Nacional 350 233,14 C
31/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 9.915,80 D
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:49:49

Cliente
Agência 136-8
Conta 21521-X PM PALMEIRA INDIOS -SNA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 4.668,15 1.256,505003
01/12/2020 APLICAÇÃO 672,97 181,138967 3,715213850 1.437,643970
02/12/2020 APLICAÇÃO 18.107,00 4.873,722110 3,715230288 6.311,366080
03/12/2020 APLICAÇÃO 3.308,37 890,483465 3,715251465 7.201,849545
04/12/2020 APLICAÇÃO 7.868,22 2.117,807921 3,715266110 9.319,657466
07/12/2020 RESGATE 34.101,06 9.178,578084 3,715287890 141,079382

Aplicação 25/11/2020 2.429,73 653,981461
Aplicação 26/11/2020 2.199,50 592,012628
Aplicação 30/11/2020 39,05 10,510914
Aplicação 01/12/2020 672,98 181,138967
Aplicação 02/12/2020 18.107,28 4.873,722110
Aplicação 03/12/2020 3.308,40 890,483465
Aplicação 04/12/2020 7.344,12 1.976,728539

08/12/2020 APLICAÇÃO 3.726,99 1.003,143555 3,715310714 1.144,222937
10/12/2020 APLICAÇÃO 3.188,10 858,089996 3,715344559 2.002,312933
11/12/2020 APLICAÇÃO 1.834,34 493,720356 3,715342045 2.496,033289
14/12/2020 APLICAÇÃO 520,82 140,180027 3,715365239 2.636,213316
15/12/2020 APLICAÇÃO 1.707,34 459,531948 3,715389120 3.095,745264
16/12/2020 APLICAÇÃO 1.191,41 320,667324 3,715408183 3.416,412588
17/12/2020 RESGATE 11.947,25 3.215,586989 3,715418068 200,825599

Aplicação 04/12/2020 524,17 141,079382
Aplicação 08/12/2020 3.727,10 1.003,143555
Aplicação 10/12/2020 3.188,16 858,089996
Aplicação 11/12/2020 1.834,38 493,720356
Aplicação 14/12/2020 520,83 140,180027
Aplicação 15/12/2020 1.707,35 459,531948
Aplicação 16/12/2020 445,26 119,841725

18/12/2020 APLICAÇÃO 1.963,05 528,351016 3,715427694 729,176615
21/12/2020 APLICAÇÃO 4.028,26 1.084,191902 3,715449257 1.813,368517
22/12/2020 APLICAÇÃO 962,53 259,059843 3,715473564 2.072,428360
23/12/2020 APLICAÇÃO 36.804,56 9.905,686376 3,715498210 11.978,114736
24/12/2020 APLICAÇÃO 874,34 235,321623 3,715510664 12.213,436359
28/12/2020 APLICAÇÃO 770,54 207,383268 3,715536001 12.420,819627
29/12/2020 APLICAÇÃO 2.109,64 567,786457 3,715551811 12.988,606084
30/12/2020 RESGATE 47.997,93 12.918,026828 3,715575965 70,579256

Aplicação 16/12/2020 746,18 200,825599
Aplicação 18/12/2020 1.963,13 528,351016
Aplicação 21/12/2020 4.028,40 1.084,191902
Aplicação 22/12/2020 962,56 259,059843
Aplicação 23/12/2020 36.805,33 9.905,686376
Aplicação 24/12/2020 874,36 235,321623
Aplicação 28/12/2020 770,56 207,383268
Aplicação 29/12/2020 1.847,41 497,207201

31/12/2020 APLICAÇÃO 9.915,80 2.668,691086 3,715604271 2.739,270342
31/12/2020 SALDO ATUAL 10.178,04 2.739,270342 2.739,270342

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 4.668,15
APLICAÇÕES (+) 99.554,28
RESGATES (-) 94.046,24
RENDIMENTO BRUTO (+) 1,85
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1,85
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SALDO ATUAL = 10.178,04

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:41:55

Cliente

Agência 136-8
Conta 21649-6
Período solicitado 12 / 2020

Lançamentos

 
Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:50:19

Cliente
Agência 136-8
Conta 21649-6 PMPI FUND CULT
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 0,41 0,110704
31/12/2020 SALDO ATUAL 0,41 0,110704 0,110704

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,41
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,00
SALDO ATUAL = 0,41

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:42:20

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 21701-8   PMPI TTS A RIBEIRO
Período do extrato Mês atual

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
06/01/2015 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

Saldo 0,00 C
Juros * 0,00 
Data de Debito de Juros 29/01/2021
IOF * 0,00 
Data de Debito de IOF 01/02/2021

------------------------------------------------
------------------------------------------------

OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:50:47

Cliente
Agência 136-8
Conta 21701-8 PMPI TTS A RIBEIRO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERÍODO SOLICITADO.

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:42:57

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 24600-X   RESTITUICAO E INDENIZACAO
Período do extrato 12 / 2020

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
26/11/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 14.221,48 C

01/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
01/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 14.221,48 D 0,00 C
07/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.033.606 179,64 C

07/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
07/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 179,64 D 0,00 C
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 3.964,84 C

11/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.229 1.273,86 C

11/12 0136 2229-2 PREF MUNIC P I
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 264,03 C

11/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
11/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.025.353 4.944,10 C

11/12 0136 25353-7 FUNDO MUNICIPA
11/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 10.446,83 D 0,00 C
14/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.035.480 924,97 C

14/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN
14/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 937.770.408 2.615,38 C

104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS
14/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 937.770.470 758,40 C

104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS
14/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 938.057.774 16.172,59 C

104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS
14/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 20.471,34 D 0,00 C
16/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.033.606 728,36 C

16/12 0136 33606-8 FUNDO MUNICIPA
16/12/2020 0000 14175 976 TED-Crédito em Conta 948.591.490 1.250,57 C

104 0057 11185701000169 AL 270630 FMS
16/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 1.978,93 D 0,00 C
18/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.801 18.650,25 D

UNIMED PALMEIRA DOS INDIOS COOPERATIVA
18/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.802 57.626,31 D

UNIMED PALMEIRA DOS INDIOS COOPERATIVA
18/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.803 24.369,93 D

UNIMED PALMEIRA DOS INDIOS COOPERATIVA
18/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.804 2.418,68 D

UNIMED PALMEIRA DOS INDIOS COOPERATIVA
18/12/2020 0000 13105 109 Pagamento de Boleto 121.805 5.060,56 D

UNIMED PALMEIRA DOS INDIOS COOPERATIVA
18/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 108.125,73 C 0,00 C
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 270,00 C

22/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 3.975,00 C

22/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 0,05 C

22/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 36,62 C

22/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 3.867,39 C

22/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
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22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 42.934,75 C
22/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN

22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 9.193,57 C
22/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN

22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 1.472,05 C
22/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN

22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.035.480 849,36 C
22/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN

22/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.035.480 808,64 C
22/12 0136 35480-5 PREFEITURA MUN

22/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 63.407,43 D 0,00 C
24/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.039.914 3.100,00 D

24/12 0136 39914-0 LEI A BLANC-FU
24/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 3.100,00 C 0,00 C
28/12/2020 0136 99015 470 Transferência enviada 550.136.000.039.914 3.100,00 D

28/12 0136 39914-0 LEI A BLANC-FU
28/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 3.100,00 C 0,00 C
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 100,00 C

30/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.004.407 4,09 C

30/12 0136 4407-5 CAM MUN PALMEI
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.020.944 264,03 C

30/12 0136 20944-9 PM PALMEIRA IN
30/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 368,12 D 0,00 C
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:51:13

Cliente
Agência 136-8
Conta 24600-X RESTITUICAO E INDENIZACAO
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 60.881,41 16.387,178985
01/12/2020 APLICAÇÃO 14.221,48 3.827,903473 3,715213850 20.215,082458
07/12/2020 APLICAÇÃO 179,64 48,351569 3,715287890 20.263,434027
11/12/2020 APLICAÇÃO 10.446,83 2.811,808407 3,715342045 23.075,242434
14/12/2020 APLICAÇÃO 20.471,34 5.509,913207 3,715365239 28.585,155641
16/12/2020 APLICAÇÃO 1.978,93 532,627884 3,715408183 29.117,783525
18/12/2020 RESGATE 108.125,73 29.101,825928 3,715427694 15,957597

Aplicação 16/11/2020 29,64 7,978112
Aplicação 26/11/2020 60.855,74 16.379,200873
Aplicação 01/12/2020 14.222,30 3.827,903473
Aplicação 07/12/2020 179,65 48,351569
Aplicação 11/12/2020 10.447,07 2.811,808407
Aplicação 14/12/2020 20.471,68 5.509,913207
Aplicação 16/12/2020 1.919,65 516,670287

22/12/2020 APLICAÇÃO 63.407,43 17.065,773422 3,715473564 17.081,731019
24/12/2020 RESGATE 3.100,00 834,340224 3,715510664 16.247,390795

Aplicação 16/12/2020 59,29 15,957597
Aplicação 22/12/2020 3.040,71 818,382627

28/12/2020 RESGATE 3.100,00 834,334535 3,715536001 15.413,056260
Aplicação 22/12/2020 3.100,00 834,334535

30/12/2020 APLICAÇÃO 368,12 99,074814 3,715575965 15.512,131074
31/12/2020 SALDO ATUAL 57.636,94 15.512,131074 15.512,131074

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 60.881,41
APLICAÇÕES (+) 111.073,77
RESGATES (-) 114.325,73
RENDIMENTO BRUTO (+) 7,49
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 7,49
SALDO ATUAL = 57.636,94

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:43:22

Cliente

Agência 136-8
Conta 24936-X
Período solicitado 12 / 2020

Lançamentos

 
Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:51:43

Cliente
Agência 136-8
Conta 24936-X P M P I MDS SESAN PMPI
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 263,66 70,967733
31/12/2020 SALDO ATUAL 263,69 70,967733 70,967733

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 263,66
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,03
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,03
SALDO ATUAL = 263,69

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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13/01/2021 internet---Ba_nkI:ng CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI CONV CENTRO D POUP

Conta: 0057 / 013 / 00031397-4

Data: 13/01/2021 - 10:56

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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G3341313075347191
13/01/2021 13:43:50

Cliente

Agência 136-8
Conta 32874-X
Período solicitado 12 / 2020

Lançamentos

 
Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:52:10

Cliente
Agência 136-8
Conta 32874-X PM PALMEIRA INDIOS -AFM
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 68,06 18,318129
31/12/2020 SALDO ATUAL 68,06 18,318129 18,318129

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 68,06
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,00
SALDO ATUAL = 68,06

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:44:14

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 35996-3   PREFEITURA M P INDIOS
Período do extrato 12 / 2020

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
27/11/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
01/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.231 93.529,90 C

01/12 0136 2231-4 PREF.MUN.PALME
01/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 93.529,90 D 0,00 C
04/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.401 30.707,50 D

104 0840 008917588000154 CONSORCIO PUB
04/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.402 1.920,00 D

104 0840 008917588000154 CONSORCIO PUB
04/12/2020 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.403 32.300,00 D

104 0840 008917588000154 CONSORCIO PUB
04/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.026.830 10,45 D

Cobrança referente 04/12/2020
04/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.026.831 10,45 D

Cobrança referente 04/12/2020
04/12/2020 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.026.832 10,45 D

Cobrança referente 04/12/2020
04/12/2020 0000 00000 855 BB CP Automatico S P 70 64.958,85 C 0,00 C
30/12/2020 0136 99015 870 Transferência recebida 550.136.000.002.231 106.715,36 C

30/12 0136 2231-4 PREF.MUN.PALME
30/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 106.715,36 D 0,00 C
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1094

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO 52/141



Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:52:38

Cliente
Agência 136-8
Conta 35996-3 PREFEITURA M P INDIOS
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 5.715,46 1.538,405916
01/12/2020 APLICAÇÃO 93.529,90 25.174,836167 3,715213850 26.713,242083
04/12/2020 RESGATE 64.958,85 17.484,306124 3,715266110 9.228,935959

Aplicação 29/10/2020 5.715,59 1.538,405916
Aplicação 01/12/2020 59.243,26 15.945,900208

30/12/2020 APLICAÇÃO 106.715,36 28.721,081470 3,715575965 37.950,017429
31/12/2020 SALDO ATUAL 141.007,25 37.950,017429 37.950,017429

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 5.715,46
APLICAÇÕES (+) 200.245,26
RESGATES (-) 64.958,85
RENDIMENTO BRUTO (+) 5,38
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 5,38
SALDO ATUAL = 141.007,25

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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G3341313075347191
13/01/2021 13:44:38

Cliente

Agência 136-8
Conta 36568-8
Período solicitado 12 / 2020

Lançamentos

 
Sem lançamentos no período

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:53:07

Cliente
Agência 136-8
Conta 36568-8 CONVENIO853506/2017
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 1.332,50 358,664350
31/12/2020 SALDO ATUAL 1.332,65 358,664350 358,664350

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.332,50
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,15
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,15
SALDO ATUAL = 1.332,65

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Saldo: 151.435,37 C

Consultas - Poupança

G3321812260125121
18/01/2021 12:36:52

 - POUPANÇA-OURO DIÁRIA51

Agência / Conta 136-8 / 36568-8

Período 01/12/2020 a 31/12/2020

Variação POUPANÇA-OURO DIÁRIA (51)

Titularidade CONVENIO853506/2017        

Dt. lançamento Dt. base Dia Histórico Ag. origem Documento Informações Valor Saldo

30/11/2020 Saldo anterior 156.917,64 C

01/12/2020 02/12/2020 2/11 737 Juros 136-8 181,87 C

09/12/2020 09/12/2020 124 Transferência DJO - Bacen-Jud 136 5.839,45 D

31/12/2020 04/01/2021 2/12 737 Juros 136-8 175,31 C

Saldo atual 0,00 C

Saldo bloqueado 0,00 D

Saldo total 151.435,37 C

Rendimentos: SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+70% DA SELIC
SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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13/01/2021 InternEt---Banki ng____CAI.XA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI TRIBUTOS M POUP

Conta: 0057 / 013 / 00038600-9

Data: 13/01/2021 - 10:56

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 8.628,61 C

10/12/2020 000000 REM BASICA 0,00 C 8.628,61 C

10/12/2020 000000 CRED JUROS 0,04 C 8.628,65 C

10/12/2020 000000 REM BASICA 0,00 C 8.628,65 C

10/12/2020 000000 CRED JUROS 4,64 C 8.633,29 C

14/12/2020 000000 REM BASICA 0,00 C 8.633,29 C

14/12/2020 000000 CRED JUROS 0,30 C 8.633,59 C

14/12/2020 000000 REM BASICA 0,00 C 8.633,59 C

14/12/2020 000000 CRED JUROS 5,29 C 8.638,88 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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04/01/2021 Inte-rn et___Banki:ng----CA:IXa

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/2

Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS ICMS

Conta: 0057 / 006 / 00000043-4

Data: 04/01/2021 - 08:19

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 14.711,98 C

01/12/2020 010942 ENVIO TEV 2.400,00 D 12.311,98 C

01/12/2020 011640 ENVIO TEV 95.103,83 D 82.791,85 D

01/12/2020 011641 ENVIO TEV 185,65 D 82.977,50 D

01/12/2020 011642 ENVIO TEV 554,47 D 83.531,97 D

01/12/2020 011644 ENVIO TEV 693,99 D 84.225,96 D

01/12/2020 011646 ENVIO TEV 2.451,43 D 86.677,39 D

01/12/2020 011647 ENVIO TEV 433,42 D 87.110,81 D

01/12/2020 011648 ENVIO TEV 733,23 D 87.844,04 D

01/12/2020 011650 ENVIO TEV 2.115,42 D 89.959,46 D

01/12/2020 006633 DEB FORNEC 300,00 D 90.259,46 D

01/12/2020 006633 DEB FORNEC 100,00 D 90.359,46 D

01/12/2020 727220 RESG AUTOM 105.071,44 C 14.711,98 C

02/12/2020 170326 CRED OB 148.981,74 C 163.693,72 C

02/12/2020 000000 TR VLR CX 608,01 D 163.085,71 C

02/12/2020 990001 APL AUTOM 148.981,74 D 14.103,97 C

04/12/2020 041651 ENVIO TEV 53.612,66 D 39.508,69 D

04/12/2020 727220 RESG AUTOM 53.612,66 C 14.103,97 C

07/12/2020 071201 ENVIO TEV 102.000,00 D 87.896,03 D

07/12/2020 727220 RESG AUTOM 102.000,00 C 14.103,97 C

09/12/2020 170326 CRED OB 36.080,92 C 50.184,89 C

09/12/2020 170326 CRED OB 37.262,02 C 87.446,91 C

09/12/2020 990001 APL AUTOM 72.534,04 D 14.912,87 C

10/12/2020 112646 ENVIO TED 73.000,00 D 58.087,13 D

10/12/2020 112646 DOC/TED INTERNET 10,00 D 58.097,13 D

10/12/2020 727220 RESG AUTOM 73.009,00 C 14.911,87 C

14/12/2020 000000 DB VLR BLV 807,90 D 14.103,97 C

15/12/2020 170326 CRED OB 723.235,99 C 737.339,96 C
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04/01/2021 Inte-rn et___Banki:ng----CA:IXa

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 2/2

15/12/2020 000000 CRED BLOQ 807,90 C 738.147,86 C

15/12/2020 990001 APL AUTOM 723.235,99 D 14.911,87 C

16/12/2020 187742 ENVIO TED 47.082,50 D 32.170,63 D

16/12/2020 190209 ENVIO TED 141.247,52 D 173.418,15 D

16/12/2020 161636 TEV MESM T 11.802,20 D 185.220,35 D

16/12/2020 161759 TEV MESM T 800,00 D 186.020,35 D

16/12/2020 161759 TEV MESM T 2.629,84 D 188.650,19 D

16/12/2020 161759 TEV MESM T 3.214,23 D 191.864,42 D

16/12/2020 187742 DOC/TED INTERNET 10,00 D 191.874,42 D

16/12/2020 190209 DOC/TED INTERNET 10,00 D 191.884,42 D

16/12/2020 000000 TR VLR CX 807,90 D 192.692,32 D

16/12/2020 727220 RESG AUTOM 206.796,29 C 14.103,97 C

18/12/2020 166088 ENVIO TED 416.633,04 D 402.529,07 D

18/12/2020 181152 ENVIO TEV 7.422,72 D 409.951,79 D

18/12/2020 181505 ENVIO TEV 48.029,68 D 457.981,47 D

18/12/2020 166088 DOC/TED INTERNET 10,00 D 457.991,47 D

18/12/2020 727220 RESG AUTOM 472.095,44 C 14.103,97 C

22/12/2020 170326 CRED OB 226.111,09 C 240.215,06 C

22/12/2020 990001 APL AUTOM 226.111,09 D 14.103,97 C

23/12/2020 137922 ENVIO TED 75.000,00 D 60.896,03 D

23/12/2020 137922 DOC/TED INTERNET 10,00 D 60.906,03 D

23/12/2020 727220 RESG AUTOM 75.010,00 C 14.103,97 C

24/12/2020 241324 ENVIO TEV 53.836,25 D 39.732,28 D

24/12/2020 241330 ENVIO TEV 47.312,57 D 87.044,85 D

24/12/2020 241331 ENVIO TEV 6.638,26 D 93.683,11 D

24/12/2020 241332 ENVIO TEV 2.014,38 D 95.697,49 D

24/12/2020 241334 ENVIO TEV 5.584,78 D 101.282,27 D

24/12/2020 727220 RESG AUTOM 115.386,24 C 14.103,97 C

28/12/2020 281244 ENVIO TEV 22.536,37 D 8.432,40 D

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 8.481,40 D

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 22.585,37 C 14.103,97 C

29/12/2020 170326 CRED OB 83.679,95 C 97.783,92 C

29/12/2020 990001 APL AUTOM 83.679,95 D 14.103,97 C

30/12/2020 148230 ENVIO TED 140.000,00 D 125.896,03 D

30/12/2020 148230 DOC/TED INTERNET 10,00 D 125.906,03 D

30/12/2020 727220 RESG AUTOM 140.010,00 C 14.103,97 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/3

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS ICMS  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000043-4 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/02

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  112.195,59C 18.753,365439
Aplicações  1.254.542,81C 209.680,604686
Resgates  1.365.576,44D 228.236,451223
Rendimento Bruto no Mês  19,90C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.181,86C 197,518902
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 / 12 RESGATE 105.071,44D   17.562,460535
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
02 / 12 APLICACAO 148.981,74C   24.901,816317
04 / 12 RESGATE 53.612,66D   8.961,068204
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
07 / 12 RESGATE 102.000,00D   17.048,646046
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
09 / 12 APLICACAO 72.534,04C   12.123,445333
10 / 12 RESGATE 73.009,00D   12.202,753441
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
15 / 12 APLICACAO 723.235,99C   120.879,668372
16 / 12 RESGATE 206.796,29D   34.563,147699
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
18 / 12 RESGATE 472.095,44D   78.903,278974
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
22 / 12 APLICACAO 226.111,09C   37.790,421692
23 / 12 RESGATE 75.010,00D   12.536,498174

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS ICMS  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000043-4 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
02/02

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  112.195,59C 18.753,365439
Aplicações  1.254.542,81C 209.680,604686
Resgates  1.365.576,44D 228.236,451223
Rendimento Bruto no Mês  19,90C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.181,86C 197,518902
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
24 / 12 RESGATE 115.386,24D   19.284,502544
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 22.585,37D   3.774,668957
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
29 / 12 APLICACAO 83.679,95C   13.985,252969
30 / 12 RESGATE 140.010,00D   23.399,426646
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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13/01/2021 Int.ernet____banking----CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM P INDIOS CONV FEST SAO JOAO

Conta: 0057 / 006 / 00071016-4

Data: 13/01/2021 - 10:41

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1105

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO 63/141



13/01/2021 Internet____banking___C_AiXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: CONCURSO PUBLICO 2019

Conta: 0057 / 006 / 00071029-6

Data: 13/01/2021 - 10:42

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
CONCURSO PUBLICO 2019  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00071029-6 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  74.757,74C 12.495,671044
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  10,32C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  74.768,06C 12.495,671044
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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04/01/2021 Inte:r:nEt....Bank.ing___CA:IXa

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS TRIB MUNICIPAIS

Conta: 0057 / 006 / 00000164-3

Data: 04/01/2021 - 08:21

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

21/12/2020 000001 CRED TED 43,68 C 43,68 C

21/12/2020 990001 APL AUTOM 43,68 D 0,00 C

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 49,00 D

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/2

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS TRIB MUNICIPAIS  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000164-3 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  8.337,10C 1.393,538384
Aplicações  43,68C 7,300376
Resgates  49,00D 8,189311
Rendimento Bruto no Mês  1,15C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  8.332,93C 1.392,649450
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
21 / 12 APLICACAO 43,68C   7,300376
28 / 12 RESGATE 49,00D   8,189311
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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13/01/2021 INter:net::::B.an-king____CAI XA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS - IPI

Conta: 0057 / 006 / 00000172-4

Data: 13/01/2021 - 10:38

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

02/12/2020 170326 CRED OB 580,50 C 580,50 C

02/12/2020 990001 APL AUTOM 580,50 D 0,00 C

11/12/2020 170326 CRED OB 1.906,09 C 1.906,09 C

11/12/2020 990001 APL AUTOM 1.906,09 D 0,00 C

18/12/2020 181505 ENVIO TEV 3.711,36 D 3.711,36 D

18/12/2020 727220 RESG AUTOM 3.711,36 C 0,00 C

21/12/2020 170326 CRED OB 654,05 C 654,05 C

21/12/2020 990001 APL AUTOM 654,05 D 0,00 C

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 49,00 D

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C

30/12/2020 170326 CRED OB 382,52 C 382,52 C

30/12/2020 990001 APL AUTOM 382,52 D 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/2

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS - IPI  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000172-4 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  2.552,94C 426,721706
Aplicações  3.523,16C 588,854114
Resgates  3.760,36D 628,486397
Rendimento Bruto no Mês  0,41C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  2.316,15C 387,089423
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
02 / 12 APLICACAO 580,50C   97,028698
11 / 12 APLICACAO 1.906,09C   318,582618
18 / 12 RESGATE 3.711,36D   620,297074
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 APLICACAO 654,05C   109,313445
28 / 12 RESGATE 49,00D   8,189323
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
30 / 12 APLICACAO 382,52C   63,929352
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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04/01/2021 I_n:ternet Banking CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS-PROV 13 SALARIO

Conta: 0057 / 006 / 00000254-2

Data: 04/01/2021 - 08:22

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 49,00 D

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-PROV 13 SALARIO  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000254-2 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  408,57C 68,292829
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  49,00D 8,189389
Rendimento Bruto no Mês  0,06C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  359,63C 60,103439
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
28 / 12 RESGATE 49,00D   8,189389
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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04/01/2021 InT:er-net....B:aNk-ing::::CAIxA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS-AMA ROYALTIES

Conta: 0057 / 006 / 00000280-1

Data: 04/01/2021 - 08:23

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

01/12/2020 011635 TEV MESM T 5.000,00 D 5.000,00 D

01/12/2020 727220 RESG AUTOM 5.000,00 C 0,00 C

21/12/2020 170326 CRED OB 5.328,46 C 5.328,46 C

21/12/2020 990001 APL AUTOM 5.328,46 D 0,00 C

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 49,00 D

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/2

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-AMA ROYALTIES  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000280-1 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  5.071,56C 847,706189
Aplicações  5.328,46C 890,562374
Resgates  5.049,00D 843,929148
Rendimento Bruto no Mês  0,28C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  5.351,30C 894,339416
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 / 12 RESGATE 5.000,00D   835,739987
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 APLICACAO 5.328,46C   890,562374
28 / 12 RESGATE 49,00D   8,189160
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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G3341313075347191
13/01/2021 13:45:01

Cliente - Conta atual

Agência 136-8
Conta corrente 283143-0   S J PREF M P INDIOS
Período do extrato 12 / 2020

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo
14/01/2019 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C
31/12/2020 0000 14011 850 PLP 133/2020 Compen.União 350 56.242,75 C
31/12/2020 0000 13011 350 COTA DAF-DEBITO 850 562,42 D
31/12/2020 0000 00000 345 BB CP Automatico S P 70 55.680,33 D
31/12/2020 0000 00000 999 S A L D O 0,00 C

------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal

G3341313075347191
13/01/2021 13:53:39

Cliente
Agência 136-8
Conta 283143-0 PM PALMEIRA INDIOS -PTA
Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 27,20 7,320977
31/12/2020 APLICAÇÃO 55.680,33 14.985,538270 3,715604271 14.992,859247
31/12/2020 SALDO ATUAL 55.707,53 14.992,859247 14.992,859247

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 27,20
APLICAÇÕES (+) 55.680,33
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (-) 0,00
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,00
SALDO ATUAL = 55.707,53

Valor da Cota
30/11/2020 3,715185717
31/12/2020 3,715604271

Rentabilidade
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JC347640 GUTENBERG SANTOS TEIXEIRA.
 
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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04/01/2021 Int:ernet...B anking:::c_AIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/2

Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS-IPVA

Conta: 0057 / 006 / 00000299-2

Data: 04/01/2021 - 08:24

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

01/12/2020 010941 ENVIO TEV 2.400,00 D 2.400,00 D

01/12/2020 010941 ENVIO TEV 8.440,00 D 10.840,00 D

01/12/2020 010941 ENVIO TEV 4.080,00 D 14.920,00 D

01/12/2020 011654 TEV MESM T 15.000,00 D 29.920,00 D

01/12/2020 727220 RESG AUTOM 29.920,00 C 0,00 C

02/12/2020 170326 CRED OB 33.552,49 C 33.552,49 C

02/12/2020 990001 APL AUTOM 33.552,49 D 0,00 C

07/12/2020 071202 ENVIO TEV 34.000,00 D 34.000,00 D

07/12/2020 727220 RESG AUTOM 34.000,00 C 0,00 C

09/12/2020 170326 CRED OB 22.843,52 C 22.843,52 C

09/12/2020 170326 CRED OB 15.935,66 C 38.779,18 C

09/12/2020 990001 APL AUTOM 37.970,28 D 808,90 C

10/12/2020 115190 ENVIO TED 39.000,00 D 38.191,10 D

10/12/2020 115190 DOC/TED INTERNET 10,00 D 38.201,10 D

10/12/2020 727220 RESG AUTOM 38.201,10 C 0,00 C

15/12/2020 170326 CRED OB 30.084,17 C 30.084,17 C

15/12/2020 990001 APL AUTOM 30.084,17 D 0,00 C

16/12/2020 161200 ENVIO TEV 2.636,04 D 2.636,04 D

16/12/2020 727220 RESG AUTOM 2.636,04 C 0,00 C

18/12/2020 181506 ENVIO TEV 3.711,36 D 3.711,36 D

18/12/2020 727220 RESG AUTOM 3.711,36 C 0,00 C

22/12/2020 170326 CRED OB 17.437,09 C 17.437,09 C

22/12/2020 990001 APL AUTOM 17.437,09 D 0,00 C

23/12/2020 231355 TEV MESM T 1.820,00 D 1.820,00 D

23/12/2020 727220 RESG AUTOM 1.820,00 C 0,00 C

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 49,00 D

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C
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04/01/2021 Int:ernet...B anking:::c_AIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 2/2

29/12/2020 170326 CRED OB 15.425,97 C 15.425,97 C

29/12/2020 990001 APL AUTOM 15.425,97 D 0,00 C

30/12/2020 148705 ENVIO TED 40.000,00 D 40.000,00 D

30/12/2020 148705 DOC/TED INTERNET 10,00 D 40.010,00 D

30/12/2020 727220 RESG AUTOM 40.010,00 C 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/3

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-IPVA  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000299-2 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/02

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  30.714,57C 5.133,905838
Aplicações  134.470,00C 22.475,190699
Resgates  150.347,50D 25.128,876300
Rendimento Bruto no Mês  3,37C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  14.840,44C 2.480,220237
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 / 12 RESGATE 29.920,00D   5.001,061764
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
02 / 12 APLICACAO 33.552,49C   5.608,190258
07 / 12 RESGATE 34.000,00D   5.682,881718
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
09 / 12 APLICACAO 37.970,28C   6.346,408029
10 / 12 RESGATE 38.201,10D   6.384,946689
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
15 / 12 APLICACAO 30.084,17C   5.028,185188
16 / 12 RESGATE 2.636,04D   440,578194
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
18 / 12 RESGATE 3.711,36D   620,295127
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
22 / 12 APLICACAO 17.437,09C   2.914,297499
23 / 12 RESGATE 1.820,00D   304,178478
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 49,00D   8,189288

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 2/3

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-IPVA  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000299-2 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
02/02

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  30.714,57C 5.133,905838
Aplicações  134.470,00C 22.475,190699
Resgates  150.347,50D 25.128,876300
Rendimento Bruto no Mês  3,37C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  14.840,44C 2.480,220237
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
29 / 12 APLICACAO 15.425,97C   2.578,109723
30 / 12 RESGATE 40.010,00D   6.686,745039
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO
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04/01/2021 intern:et___Banking CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS-PAVIMEN DE RUAS

Conta: 0057 / 006 / 00000320-4

Data: 04/01/2021 - 08:25

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/2

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
5413 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS POLIS  

CNPJ do Fundo
10.740.552/0001-90  

Início das Atividades do Fundo
15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0137  0,3963  0,3963  1,574527  1,574742  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-PAVIMEN DE RUAS  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000320-4 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  20,84C 13,234967
Aplicações  0,00 0,000000
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  0,00 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  20,84C 13,234967
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS-FOPAG PREF EDU

Conta: 0057 / 006 / 00000380-8

Data: 04/01/2021 - 08:26

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 13.273,41 C

01/12/2020 000001 CRED TED 49.052,61 C 62.326,02 C

01/12/2020 000001 CRED TED 111.751,48 C 174.077,50 C

01/12/2020 000001 CRED TED 11.802,25 C 185.879,75 C

01/12/2020 000001 CRED TED 47.907,35 C 233.787,10 C

01/12/2020 000001 CRED TED 8.056,15 C 241.843,25 C

01/12/2020 000001 CRED TED 1.078,44 C 242.921,69 C

01/12/2020 000001 CRED TED 12.725,78 C 255.647,47 C

01/12/2020 000001 CRED TED 66.687,75 C 322.335,22 C

01/12/2020 000001 CRED TED 18.690,27 C 341.025,49 C

01/12/2020 000001 CRED TED 8.580,30 C 349.605,79 C

01/12/2020 000001 CRED TED 17.899,27 C 367.505,06 C

01/12/2020 000001 CRED TED 13.459,53 C 380.964,59 C

01/12/2020 000001 CRED TED 69.671,93 C 450.636,52 C

01/12/2020 000001 CRED TED 86.004,95 C 536.641,47 C

01/12/2020 000001 CRED TED 1.166,93 C 537.808,40 C

01/12/2020 000001 CRED TED 2.137,19 C 539.945,59 C

01/12/2020 000001 CRED TED 29.758,46 C 569.704,05 C

01/12/2020 000001 CRED TED 8.980,85 C 578.684,90 C

01/12/2020 000001 CRED TED 78.285,31 C 656.970,21 C

01/12/2020 000001 CRED TED 19.346,74 C 676.316,95 C

01/12/2020 000001 CRED TED 14.472,81 C 690.789,76 C

01/12/2020 000001 CRED TED 2.605,60 C 693.395,36 C

01/12/2020 000001 CRED TED 36.964,50 C 730.359,86 C

01/12/2020 000001 CRED TED 7.369,79 C 737.729,65 C

01/12/2020 000001 CRED TED 1.140,44 C 738.870,09 C

01/12/2020 000001 CRED TED 3.454,70 C 742.324,79 C

01/12/2020 000001 CRED TED 4.145,41 C 746.470,20 C
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01/12/2020 238785 FOL PAGTO 731.253,75 D 15.216,45 C

01/12/2020 238785 FOL PAGTO 1.140,44 D 14.076,01 C

01/12/2020 990001 APL AUTOM 802,60 D 13.273,41 C

02/12/2020 000000 DP DINH AG 6.279,86 C 19.553,27 C

02/12/2020 238785 FOL PAGTO 966,63 D 18.586,64 C

02/12/2020 990001 APL AUTOM 5.313,23 D 13.273,41 C

03/12/2020 031253 CRED TEV 1.600,25 C 14.873,66 C

03/12/2020 238785 DEB TARIFA 784,40 D 14.089,26 C

03/12/2020 990001 APL AUTOM 815,85 D 13.273,41 C

04/12/2020 000000 DP DINH AG 3.152,86 C 16.426,27 C

04/12/2020 238785 DEB TARIFA 1,85 D 16.424,42 C

09/12/2020 990001 APL AUTOM 2.342,11 D 14.082,31 C

10/12/2020 000001 CRED TED 159.465,71 C 173.548,02 C

10/12/2020 000001 CRED TED 159.251,40 C 332.799,42 C

10/12/2020 000001 CRED TED 64.240,06 C 397.039,48 C

10/12/2020 000001 CRED TED 572.993,62 C 970.033,10 C

10/12/2020 000001 CRED TED 331.066,53 C 1.301.099,63 C

10/12/2020 000001 CRED TED 767.612,65 C 2.068.712,28 C

10/12/2020 000001 CRED TED 7.471,61 C 2.076.183,89 C

10/12/2020 238785 FOL PAGTO 2.031.881,26 D 44.302,63 C

10/12/2020 990001 APL AUTOM 31.029,22 D 13.273,41 C

11/12/2020 000001 CRED TED 5.322,00 C 18.595,41 C

11/12/2020 111333 CRED TEV 784,40 C 19.379,81 C

11/12/2020 238785 FOL PAGTO 5.322,00 D 14.057,81 C

11/12/2020 238785 FOL PAGTO 4.637,99 D 9.419,82 C

11/12/2020 727220 RESG AUTOM 3.853,59 C 13.273,41 C

14/12/2020 238785 FOL PAGTO 14.494,75 D 1.221,34 D

14/12/2020 238785 DEB TARIFA 2.906,35 D 4.127,69 D

14/12/2020 727220 RESG AUTOM 17.401,10 C 13.273,41 C

15/12/2020 238785 FOL PAGTO 2.002,17 D 11.271,24 C

15/12/2020 238785 DEB TARIFA 7,40 D 11.263,84 C

15/12/2020 727220 RESG AUTOM 2.009,57 C 13.273,41 C

16/12/2020 000001 CRED TED 522,50 C 13.795,91 C

16/12/2020 000001 CRED TED 3.526,86 C 17.322,77 C

16/12/2020 161636 CRED TEV 11.802,20 C 29.124,97 C

16/12/2020 161759 CRED TEV 3.214,23 C 32.339,20 C

16/12/2020 161759 CRED TEV 2.629,84 C 34.969,04 C

16/12/2020 161759 CRED TEV 800,00 C 35.769,04 C

16/12/2020 238785 FOL PAGTO 4.049,36 D 31.719,68 C
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16/12/2020 238785 FOL PAGTO 1.835,68 D 29.884,00 C

16/12/2020 238785 DEB TARIFA 16,65 D 29.867,35 C

16/12/2020 990001 APL AUTOM 16.593,94 D 13.273,41 C

17/12/2020 171641 CRED TEV 2.630,57 C 15.903,98 C

17/12/2020 171641 CRED TEV 1.684,45 C 17.588,43 C

17/12/2020 238785 FOL PAGTO 23.998,83 D 6.410,40 D

17/12/2020 238785 FOL PAGTO 4.315,02 D 10.725,42 D

17/12/2020 238785 DEB TARIFA 1,85 D 10.727,27 D

17/12/2020 727220 RESG AUTOM 24.000,68 C 13.273,41 C

18/12/2020 000001 CRED TED 3.114,94 C 16.388,35 C

18/12/2020 181049 CRED TEV 2.906,35 C 19.294,70 C

18/12/2020 238785 FOL PAGTO 3.114,94 D 16.179,76 C

18/12/2020 238785 DEB TARIFA 14,80 D 16.164,96 C

21/12/2020 000001 CRED TED 3.967,49 C 20.132,45 C

21/12/2020 000001 CRED TED 7.687,93 C 27.820,38 C

21/12/2020 000001 CRED TED 54.319,10 C 82.139,48 C

21/12/2020 000001 CRED TED 1.968,06 C 84.107,54 C

21/12/2020 000001 CRED TED 2.803,27 C 86.910,81 C

21/12/2020 000001 CRED TED 64.205,32 C 151.116,13 C

21/12/2020 000001 CRED TED 263,96 C 151.380,09 C

21/12/2020 000001 CRED TED 156,75 C 151.536,84 C

21/12/2020 000001 CRED TED 478,61 C 152.015,45 C

21/12/2020 000001 CRED TED 1.138.786,22 C 1.290.801,67 C

21/12/2020 000001 CRED TED 311.805,15 C 1.602.606,82 C

21/12/2020 000001 CRED TED 135.290,40 C 1.737.897,22 C

21/12/2020 000001 CRED TED 88.721,20 C 1.826.618,42 C

21/12/2020 000001 CRED TED 53.115,76 C 1.879.734,18 C

21/12/2020 000001 CRED TED 46.839,11 C 1.926.573,29 C

21/12/2020 238785 FOL PAGTO 70.745,85 D 1.855.827,44 C

21/12/2020 238785 FOL PAGTO 64.205,32 D 1.791.622,12 C

21/12/2020 238785 FOL PAGTO 478,61 D 1.791.143,51 C

21/12/2020 238785 FOL PAGTO 1.773.897,24 D 17.246,27 C

21/12/2020 238785 DEB TARIFA 44,40 D 17.201,87 C

21/12/2020 990001 APL AUTOM 3.928,46 D 13.273,41 C

22/12/2020 000001 CRED TED 2.103,26 C 15.376,67 C

22/12/2020 000001 CRED TED 5.683,16 C 21.059,83 C

22/12/2020 221129 ENVIO TEV 420,71 D 20.639,12 C

22/12/2020 238785 FOL PAGTO 2.103,26 D 18.535,86 C

22/12/2020 238785 DEB TARIFA 7,40 D 18.528,46 C
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22/12/2020 990001 APL AUTOM 5.255,05 D 13.273,41 C

23/12/2020 000237 CRED TED 3.100,00 C 16.373,41 C

23/12/2020 231354 CRED TEV 1.820,00 C 18.193,41 C

23/12/2020 231354 CRED TEV 1.668,34 C 19.861,75 C

23/12/2020 231355 CRED TEV 1.820,00 C 21.681,75 C

23/12/2020 231205 ENVIO TEV 5.683,16 D 15.998,59 C

23/12/2020 238785 FOL PAGTO 5.308,34 D 10.690,25 C

23/12/2020 238785 DEB TARIFA 1.831,50 D 8.858,75 C

23/12/2020 727220 RESG AUTOM 4.414,66 C 13.273,41 C

24/12/2020 238785 DEB TARIFA 1,85 D 13.271,56 C

24/12/2020 727220 RESG AUTOM 1,85 C 13.273,41 C

28/12/2020 238785 DEB TARIFA 5,55 D 13.267,86 C

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 13.218,86 C

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 54,55 C 13.273,41 C

30/12/2020 000001 CRED TED 571.338,71 C 584.612,12 C

30/12/2020 000001 CRED TED 148.475,68 C 733.087,80 C

30/12/2020 000001 CRED TED 159.185,80 C 892.273,60 C

30/12/2020 000001 CRED TED 64.240,06 C 956.513,66 C

30/12/2020 000001 CRED TED 329.749,70 C 1.286.263,36 C

30/12/2020 000001 CRED TED 19.346,74 C 1.305.610,10 C

30/12/2020 000001 CRED TED 629.705,36 C 1.935.315,46 C

30/12/2020 000001 CRED TED 11.802,25 C 1.947.117,71 C

30/12/2020 000001 CRED TED 3.452,09 C 1.950.569,80 C

30/12/2020 000001 CRED TED 2.441,44 C 1.953.011,24 C

30/12/2020 301025 CRED TEV 1.939,70 C 1.954.950,94 C

30/12/2020 301451 CRED TEV 786.752,63 C 2.741.703,57 C

30/12/2020 301620 CRED TEV 10.619,88 C 2.752.323,45 C

30/12/2020 000020 MANUT CAD 36,50 D 2.752.286,95 C

30/12/2020 238785 FOL PAGTO 1.862.148,60 D 890.138,35 C

30/12/2020 238785 FOL PAGTO 1.835,68 D 888.302,67 C

30/12/2020 238785 FOL PAGTO 5.893,53 D 882.409,14 C

30/12/2020 238785 FOL PAGTO 742.668,54 D 139.740,60 C

30/12/2020 238785 FOL PAGTO 10.619,88 D 129.120,72 C

30/12/2020 990001 APL AUTOM 115.847,31 D 13.273,41 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-FOPAG PREF EDU  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000380-8 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/02

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  126.189,44C 21.092,421202
Aplicações  181.927,77C 30.405,812244
Resgates  51.736,00D 8.646,960652
Rendimento Bruto no Mês  20,11C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  256.401,32C 42.851,272794
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 / 12 APLICACAO 802,60C   134,152825
02 / 12 APLICACAO 5.313,23C   888,089221
03 / 12 APLICACAO 815,85C   136,365801
09 / 12 APLICACAO 2.342,11C   391,463684
10 / 12 APLICACAO 31.029,22C   5.186,236188
11 / 12 RESGATE 3.853,59D   644,086486
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
14 / 12 RESGATE 17.401,10D   2.908,389629
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
15 / 12 RESGATE 2.009,57D   335,873964
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
16 / 12 APLICACAO 16.593,94C   2.773,448207
17 / 12 RESGATE 24.000,68D   4.011,357831
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
21 / 12 APLICACAO 3.928,46C   656,575946
22 / 12 APLICACAO 5.255,05C   878,287551
23 / 12 RESGATE 4.414,66D   737,826728
 IRRF 0,00
 IOF 0,00

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-FOPAG PREF EDU  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000380-8 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
02/02

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  126.189,44C 21.092,421202
Aplicações  181.927,77C 30.405,812244
Resgates  51.736,00D 8.646,960652
Rendimento Bruto no Mês  20,11C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  256.401,32C 42.851,272794
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
24 / 12 RESGATE 1,85D   0,309149
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
28 / 12 RESGATE 54,55D   9,116861
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
30 / 12 APLICACAO 115.847,31C   19.361,192817
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS-CONSIGNADOS CEF

Conta: 0057 / 006 / 00000381-6

Data: 04/01/2021 - 08:28

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

01/12/2020 000001 CRED TED 124,18 C 124,18 C

01/12/2020 011635 CRED TEV 5.000,00 C 5.124,18 C

01/12/2020 011654 CRED TEV 15.000,00 C 20.124,18 C

01/12/2020 011658 CRED TEV 5.000,00 C 25.124,18 C

01/12/2020 990001 APL AUTOM 25.124,18 D 0,00 C

03/12/2020 000001 CRED TED 45.900,88 C 45.900,88 C

03/12/2020 990001 APL AUTOM 45.900,88 D 0,00 C

11/12/2020 000001 CRED TED 264,43 C 264,43 C

11/12/2020 000001 CRED TED 683,14 C 947,57 C

11/12/2020 000001 CRED TED 427,68 C 1.375,25 C

11/12/2020 000001 CRED TED 267,35 C 1.642,60 C

11/12/2020 000001 CRED TED 270,96 C 1.913,56 C

11/12/2020 000001 CRED TED 11.102,60 C 13.016,16 C

11/12/2020 000001 CRED TED 1.704,61 C 14.720,77 C

11/12/2020 111609 CRED TEV 306,96 C 15.027,73 C

11/12/2020 990001 APL AUTOM 15.027,73 D 0,00 C

14/12/2020 141634 CRED TEV 12.097,06 C 12.097,06 C

14/12/2020 141634 CRED TEV 2.470,87 C 14.567,93 C

14/12/2020 141635 CRED TEV 3.629,84 C 18.197,77 C

14/12/2020 141714 CRED TEV 11.868,54 C 30.066,31 C

14/12/2020 141714 CRED TEV 11.469,73 C 41.536,04 C

14/12/2020 141714 CRED TEV 31.543,54 C 73.079,58 C

14/12/2020 990001 APL AUTOM 73.079,58 D 0,00 C

15/12/2020 000000 DEB.AUTOR. 392.157,56 D 392.157,56 D

15/12/2020 727220 RESG AUTOM 392.157,56 C 0,00 C

16/12/2020 000001 CRED TED 3.275,92 C 3.275,92 C

16/12/2020 990001 APL AUTOM 3.275,92 D 0,00 C

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1138

CONCILIAÇÕES E EXTRATOS BANCÁRIOS QUE COMPROVE O SALDO EXISTENTE NO FINAL DO EXERCÍCIO 96/141



04/01/2021 In_ternet---Bank.ing:::cAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=02/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 2/2

22/12/2020 000001 CRED TED 155.365,22 C 155.365,22 C

22/12/2020 000001 CRED TED 15.486,53 C 170.851,75 C

22/12/2020 000001 CRED TED 10.198,02 C 181.049,77 C

22/12/2020 000001 CRED TED 50.226,85 C 231.276,62 C

22/12/2020 000001 CRED TED 7.261,90 C 238.538,52 C

22/12/2020 990001 APL AUTOM 238.538,52 D 0,00 C

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 49,00 D

28/12/2020 727220 RESG AUTOM 49,00 C 0,00 C

30/12/2020 000001 CRED TED 270,96 C 270,96 C

30/12/2020 990001 APL AUTOM 270,96 D 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-CONSIGNADOS CEF  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000381-6 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  297.467,10C 49.721,287695
Aplicações  401.217,77C 67.057,958670
Resgates  392.206,56D 65.552,321515
Rendimento Bruto no Mês  38,86C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  306.517,17C 51.226,924850
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 / 12 APLICACAO 25.124,18C   4.199,451454
03 / 12 APLICACAO 45.900,88C   7.672,133723
11 / 12 APLICACAO 15.027,73C   2.511,724824
14 / 12 APLICACAO 73.079,58C   12.214,394951
15 / 12 RESGATE 392.157,56D   65.544,132298
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
16 / 12 APLICACAO 3.275,92C   547,524846
22 / 12 APLICACAO 238.538,52C   39.867,444187
28 / 12 RESGATE 49,00D   8,189217
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
30 / 12 APLICACAO 270,96C   45,284683
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato por período
Cliente: P M P DOS INDIOS-TRIB MUNICIPAL

Conta: 0057 / 006 / 00000390-5

Data: 04/01/2021 - 08:27

Mês: Dezembro/2020

Período: 2 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

01/12/2020 103073 ARR DH CB 2.706,07 C 2.706,07 C

01/12/2020 103073 ARR DH CB 3.852,84 C 6.558,91 C

01/12/2020 103073 ARR AUTOAT 271,92 C 6.830,83 C

01/12/2020 103073 ARR INTER 2.096,11 C 8.926,94 C

01/12/2020 011658 TEV MESM T 5.000,00 D 3.926,94 C

01/12/2020 103073 DEB TARIFA 9,00 D 3.917,94 C

01/12/2020 103073 DEB TARIFA 30,80 D 3.887,14 C

01/12/2020 103073 DEB TARIFA 6,00 D 3.881,14 C

01/12/2020 103073 DEB TARIFA 72,80 D 3.808,34 C

01/12/2020 990001 APL AUTOM 3.808,34 D 0,00 C

02/12/2020 103073 ARR DH AG 16.127,10 C 16.127,10 C

02/12/2020 103073 ARR DH CB 2.167,68 C 18.294,78 C

02/12/2020 103073 ARR DH CB 3.018,90 C 21.313,68 C

02/12/2020 103073 ARR INTER 4.229,85 C 25.543,53 C

02/12/2020 103073 DEB TARIFA 100,80 D 25.442,73 C

02/12/2020 103073 DEB TARIFA 28,00 D 25.414,73 C

02/12/2020 103073 DEB TARIFA 17,40 D 25.397,33 C

02/12/2020 103073 DEB TARIFA 18,00 D 25.379,33 C

02/12/2020 990001 APL AUTOM 25.379,33 D 0,00 C

03/12/2020 103073 ARR DH CB 2.300,06 C 2.300,06 C

03/12/2020 103073 ARR DH CB 6.493,30 C 8.793,36 C

03/12/2020 103073 ARR AUTOAT 1.508,24 C 10.301,60 C

03/12/2020 103073 ARR INTER 432,81 C 10.734,41 C

03/12/2020 180243 ENVIO TED 40.000,00 D 29.265,59 D

03/12/2020 031253 TEV MESM T 1.600,25 D 30.865,84 D

03/12/2020 180243 DOC/TED INTERNET 10,00 D 30.875,84 D

03/12/2020 103073 DEB TARIFA 42,00 D 30.917,84 D
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03/12/2020 103073 DEB TARIFA 19,60 D 30.937,44 D

03/12/2020 103073 DEB TARIFA 4,00 D 30.941,44 D

03/12/2020 103073 DEB TARIFA 6,00 D 30.947,44 D

03/12/2020 727220 RESG AUTOM 30.947,44 C 0,00 C

04/12/2020 103073 ARR DH CB 3.052,09 C 3.052,09 C

04/12/2020 103073 ARR DH CB 1.465,61 C 4.517,70 C

04/12/2020 103073 ARR AUTOAT 87,77 C 4.605,47 C

04/12/2020 103073 ARR INTER 302,26 C 4.907,73 C

04/12/2020 041426 ENVIO TEV 746,25 D 4.161,48 C

04/12/2020 041427 ENVIO TEV 800,00 D 3.361,48 C

04/12/2020 041428 ENVIO TEV 1.400,00 D 1.961,48 C

04/12/2020 103073 DEB TARIFA 9,00 D 1.952,48 C

04/12/2020 103073 DEB TARIFA 30,80 D 1.921,68 C

04/12/2020 103073 DEB TARIFA 19,60 D 1.902,08 C

04/12/2020 103073 DEB TARIFA 2,00 D 1.900,08 C

07/12/2020 103073 ARR DH AG 1.929,27 C 3.829,35 C

07/12/2020 103073 ARR DH CB 774,57 C 4.603,92 C

07/12/2020 103073 ARR DH CB 1.960,13 C 6.564,05 C

07/12/2020 103073 ARR AUTOAT 31,02 C 6.595,07 C

07/12/2020 103073 ARR INTER 1.216,89 C 7.811,96 C

07/12/2020 071203 ENVIO TEV 2.581,27 D 5.230,69 C

07/12/2020 103073 DEB TARIFA 2,00 D 5.228,69 C

07/12/2020 103073 DEB TARIFA 6,00 D 5.222,69 C

07/12/2020 103073 DEB TARIFA 53,20 D 5.169,49 C

07/12/2020 103073 DEB TARIFA 22,40 D 5.147,09 C

07/12/2020 103073 DEB TARIFA 17,40 D 5.129,69 C

07/12/2020 990001 APL AUTOM 3.229,61 D 1.900,08 C

08/12/2020 103073 ARR DH CB 2.577,81 C 4.477,89 C

08/12/2020 103073 ARR DH CB 4.762,27 C 9.240,16 C

08/12/2020 103073 ARR INTER 1.908,50 C 11.148,66 C

08/12/2020 103073 DEB TARIFA 64,40 D 11.084,26 C

08/12/2020 103073 DEB TARIFA 6,00 D 11.078,26 C

08/12/2020 103073 DEB TARIFA 78,40 D 10.999,86 C

09/12/2020 103073 ARR DH CB 6.194,02 C 17.193,88 C

09/12/2020 103073 ARR DH CB 2.558,26 C 19.752,14 C

09/12/2020 103073 ARR AUTOAT 939,47 C 20.691,61 C

09/12/2020 103073 ARR INTER 3.106,98 C 23.798,59 C

09/12/2020 103073 DEB TARIFA 53,20 D 23.745,39 C

09/12/2020 103073 DEB TARIFA 19,60 D 23.725,79 C
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09/12/2020 103073 DEB TARIFA 6,00 D 23.719,79 C

09/12/2020 103073 DEB TARIFA 10,50 D 23.709,29 C

09/12/2020 990001 APL AUTOM 11.900,53 D 11.808,76 C

10/12/2020 103073 ARR DH AG 156,90 C 11.965,66 C

10/12/2020 103073 ARR DH CB 3.520,68 C 15.486,34 C

10/12/2020 103073 ARR DH CB 623,33 C 16.109,67 C

10/12/2020 103073 ARR INTER 5.994,14 C 22.103,81 C

10/12/2020 113342 ENVIO TED 16.400,00 D 5.703,81 C

10/12/2020 114178 ENVIO TED 37.000,00 D 31.296,19 D

10/12/2020 113342 DOC/TED INTERNET 10,00 D 31.306,19 D

10/12/2020 114178 DOC/TED INTERNET 10,00 D 31.316,19 D

10/12/2020 103073 DEB TARIFA 5,60 D 31.321,79 D

10/12/2020 103073 DEB TARIFA 2,80 D 31.324,59 D

10/12/2020 103073 DEB TARIFA 8,70 D 31.333,29 D

10/12/2020 103073 DEB TARIFA 7,50 D 31.340,79 D

10/12/2020 727220 RESG AUTOM 38.900,79 C 7.560,00 C

11/12/2020 103073 ARR DH AG 22.904,55 C 30.464,55 C

11/12/2020 103073 ARR DH CB 397,35 C 30.861,90 C

11/12/2020 103073 ARR DH CB 1.504,12 C 32.366,02 C

11/12/2020 103073 ARR AUTOAT 1.635,58 C 34.001,60 C

11/12/2020 103073 ARR INTER 4.372,76 C 38.374,36 C

11/12/2020 111333 TEV MESM T 784,40 D 37.589,96 C

11/12/2020 103073 DEB TARIFA 19,60 D 37.570,36 C

11/12/2020 103073 DEB TARIFA 13,50 D 37.556,86 C

11/12/2020 103073 DEB TARIFA 75,60 D 37.481,26 C

11/12/2020 103073 DEB TARIFA 17,40 D 37.463,86 C

11/12/2020 103073 DEB TARIFA 10,00 D 37.453,86 C

11/12/2020 990001 APL AUTOM 29.893,86 D 7.560,00 C

14/12/2020 103073 ARR DH AG 12.456,15 C 20.016,15 C

14/12/2020 103073 ARR DH CB 4.568,11 C 24.584,26 C

14/12/2020 103073 ARR DH CB 1.320,35 C 25.904,61 C

14/12/2020 103073 ARR AUTOAT 108,75 C 26.013,36 C

14/12/2020 103073 ARR INTER 7.850,95 C 33.864,31 C

14/12/2020 141113 ENVIO TEV 1.200,00 D 32.664,31 C

14/12/2020 103073 DEB TARIFA 18,00 D 32.646,31 C

14/12/2020 103073 DEB TARIFA 67,20 D 32.579,11 C

14/12/2020 103073 DEB TARIFA 34,80 D 32.544,31 C

14/12/2020 103073 DEB TARIFA 33,60 D 32.510,71 C

14/12/2020 103073 DEB TARIFA 2,00 D 32.508,71 C
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14/12/2020 990001 APL AUTOM 24.948,71 D 7.560,00 C

15/12/2020 103073 ARR DH CB 4.975,76 C 12.535,76 C

15/12/2020 103073 ARR DH CB 3.017,49 C 15.553,25 C

15/12/2020 103073 ARR AUTOAT 544,44 C 16.097,69 C

15/12/2020 103073 ARR INTER 3.238,95 C 19.336,64 C

15/12/2020 103073 DEB TARIFA 50,40 D 19.286,24 C

15/12/2020 103073 DEB TARIFA 47,60 D 19.238,64 C

15/12/2020 103073 DEB TARIFA 4,00 D 19.234,64 C

15/12/2020 103073 DEB TARIFA 13,50 D 19.221,14 C

15/12/2020 990001 APL AUTOM 11.661,14 D 7.560,00 C

16/12/2020 103073 ARR DH CB 5.831,82 C 13.391,82 C

16/12/2020 103073 ARR DH CB 2.450,48 C 15.842,30 C

16/12/2020 103073 ARR AUTOAT 193,70 C 16.036,00 C

16/12/2020 103073 ARR INTER 4.090,94 C 20.126,94 C

16/12/2020 103073 DEB TARIFA 95,20 D 20.031,74 C

16/12/2020 103073 DEB TARIFA 16,80 D 20.014,94 C

16/12/2020 103073 DEB TARIFA 4,00 D 20.010,94 C

16/12/2020 103073 DEB TARIFA 18,00 D 19.992,94 C

16/12/2020 990001 APL AUTOM 12.432,94 D 7.560,00 C

17/12/2020 103073 ARR DH CB 4.341,46 C 11.901,46 C

17/12/2020 103073 ARR DH CB 731,64 C 12.633,10 C

17/12/2020 103073 ARR INTER 600,26 C 13.233,36 C

17/12/2020 194451 ENVIO TED 26.000,00 D 12.766,64 D

17/12/2020 194898 ENVIO TED 32.000,00 D 44.766,64 D

17/12/2020 171144 ENVIO TEV 2.400,00 D 47.166,64 D

17/12/2020 171144 ENVIO TEV 2.500,00 D 49.666,64 D

17/12/2020 171145 ENVIO TEV 15.000,00 D 64.666,64 D

17/12/2020 171641 TEV MESM T 1.684,45 D 66.351,09 D

17/12/2020 171641 TEV MESM T 2.630,57 D 68.981,66 D

17/12/2020 194451 DOC/TED INTERNET 10,00 D 68.991,66 D

17/12/2020 194898 DOC/TED INTERNET 10,00 D 69.001,66 D

17/12/2020 103073 DEB TARIFA 5,60 D 69.007,26 D

17/12/2020 103073 DEB TARIFA 7,50 D 69.014,76 D

17/12/2020 103073 DEB TARIFA 75,60 D 69.090,36 D

17/12/2020 727220 RESG AUTOM 76.650,36 C 7.560,00 C

18/12/2020 103073 ARR DH AG 15.882,34 C 23.442,34 C

18/12/2020 103073 ARR DH CB 5.336,45 C 28.778,79 C

18/12/2020 103073 ARR DH CB 1.518,92 C 30.297,71 C
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18/12/2020 103073 ARR INTER 137,95 C 30.435,66 C

18/12/2020 181049 TEV MESM T 2.906,35 D 27.529,31 C

18/12/2020 181507 ENVIO TEV 3.711,36 D 23.817,95 C

18/12/2020 181546 ENVIO TEV 3.556,72 D 20.261,23 C

18/12/2020 103073 DEB TARIFA 58,80 D 20.202,43 C

18/12/2020 103073 DEB TARIFA 34,80 D 20.167,63 C

18/12/2020 103073 DEB TARIFA 22,40 D 20.145,23 C

18/12/2020 103073 DEB TARIFA 3,00 D 20.142,23 C

18/12/2020 990001 APL AUTOM 12.386,38 D 7.755,85 C

21/12/2020 103073 ARR DH AG 1.682,99 C 9.438,84 C

21/12/2020 103073 ARR DH CB 2.131,27 C 11.570,11 C

21/12/2020 103073 ARR DH CB 5.259,64 C 16.829,75 C

21/12/2020 103073 ARR AUTOAT 59,44 C 16.889,19 C

21/12/2020 103073 ARR INTER 140,68 C 17.029,87 C

21/12/2020 103073 DEB TARIFA 36,40 D 16.993,47 C

21/12/2020 103073 DEB TARIFA 1,50 D 16.991,97 C

21/12/2020 103073 DEB TARIFA 61,60 D 16.930,37 C

21/12/2020 103073 DEB TARIFA 60,90 D 16.869,47 C

21/12/2020 103073 DEB TARIFA 2,00 D 16.867,47 C

21/12/2020 990001 APL AUTOM 9.112,62 D 7.754,85 C

22/12/2020 103073 ARR DH AG 1.004,12 C 8.758,97 C

22/12/2020 103073 ARR DH CB 5.042,76 C 13.801,73 C

22/12/2020 103073 ARR DH CB 1.604,23 C 15.405,96 C

22/12/2020 103073 ARR INTER 2.178,61 C 17.584,57 C

22/12/2020 103073 DEB TARIFA 36,40 D 17.548,17 C

22/12/2020 103073 DEB TARIFA 28,00 D 17.520,17 C

22/12/2020 103073 DEB TARIFA 8,70 D 17.511,47 C

22/12/2020 103073 DEB TARIFA 10,50 D 17.500,97 C

22/12/2020 990001 APL AUTOM 9.746,12 D 7.754,85 C

23/12/2020 103073 ARR DH CB 1.650,98 C 9.405,83 C

23/12/2020 103073 ARR DH CB 1.849,39 C 11.255,22 C

23/12/2020 103073 ARR AUTOAT 529,14 C 11.784,36 C

23/12/2020 103073 ARR INTER 3.130,53 C 14.914,89 C

23/12/2020 822008 PAG AGUA 1.452,19 D 13.462,70 C

23/12/2020 231354 TEV MESM T 1.668,34 D 11.794,36 C

23/12/2020 231354 TEV MESM T 1.820,00 D 9.974,36 C

23/12/2020 103073 DEB TARIFA 8,00 D 9.966,36 C

23/12/2020 103073 DEB TARIFA 15,00 D 9.951,36 C

23/12/2020 103073 DEB TARIFA 78,40 D 9.872,96 C
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23/12/2020 103073 DEB TARIFA 25,20 D 9.847,76 C

23/12/2020 990001 APL AUTOM 2.092,91 D 7.754,85 C

24/12/2020 103073 ARR DH CB 3.652,59 C 11.407,44 C

24/12/2020 103073 ARR DH CB 1.395,67 C 12.803,11 C

24/12/2020 103073 ARR INTER 2.809,90 C 15.613,01 C

24/12/2020 103073 DEB TARIFA 6,00 D 15.607,01 C

24/12/2020 103073 DEB TARIFA 28,00 D 15.579,01 C

24/12/2020 103073 DEB TARIFA 64,40 D 15.514,61 C

24/12/2020 990001 APL AUTOM 7.759,76 D 7.754,85 C

28/12/2020 103073 ARR DH AG 7.804,74 C 15.559,59 C

28/12/2020 103073 ARR DH CB 7.768,71 C 23.328,30 C

28/12/2020 103073 ARR DH CB 1.576,28 C 24.904,58 C

28/12/2020 103073 ARR INTER 871,98 C 25.776,56 C

28/12/2020 103073 DEB TARIFA 67,20 D 25.709,36 C

28/12/2020 103073 DEB TARIFA 28,00 D 25.681,36 C

28/12/2020 103073 DEB TARIFA 17,40 D 25.663,96 C

28/12/2020 103073 DEB TARIFA 6,00 D 25.657,96 C

28/12/2020 000000 MANUT CTA 49,00 D 25.608,96 C

28/12/2020 990001 APL AUTOM 17.854,11 D 7.754,85 C

29/12/2020 103073 ARR DH CB 4.619,10 C 12.373,95 C

29/12/2020 103073 ARR DH CB 1.711,98 C 14.085,93 C

29/12/2020 103073 ARR AUTOAT 926,48 C 15.012,41 C

29/12/2020 103073 ARR INTER 161,00 C 15.173,41 C

29/12/2020 165164 ENVIO TED 35.868,64 D 20.695,23 D

29/12/2020 165887 ENVIO TED 286,74 D 20.981,97 D

29/12/2020 166524 ENVIO TED 3.312,22 D 24.294,19 D

29/12/2020 167170 ENVIO TED 11.331,74 D 35.625,93 D

29/12/2020 167774 ENVIO TED 3.102,64 D 38.728,57 D

29/12/2020 168324 ENVIO TED 69.351,14 D 108.079,71 D

29/12/2020 168831 ENVIO TED 2.374,78 D 110.454,49 D

29/12/2020 170016 ENVIO TED 465,41 D 110.919,90 D

29/12/2020 170829 ENVIO TED 2.499,08 D 113.418,98 D

29/12/2020 165164 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.428,98 D

29/12/2020 165887 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.438,98 D

29/12/2020 166524 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.448,98 D

29/12/2020 167170 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.458,98 D

29/12/2020 167774 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.468,98 D

29/12/2020 168324 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.478,98 D

29/12/2020 168831 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.488,98 D
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29/12/2020 170016 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.498,98 D

29/12/2020 170829 DOC/TED INTERNET 10,00 D 113.508,98 D

29/12/2020 103073 DEB TARIFA 1,50 D 113.510,48 D

29/12/2020 103073 DEB TARIFA 5,60 D 113.516,08 D

29/12/2020 103073 DEB TARIFA 4,00 D 113.520,08 D

29/12/2020 103073 DEB TARIFA 53,20 D 113.573,28 D

29/12/2020 727220 RESG AUTOM 121.328,13 C 7.754,85 C

30/12/2020 103073 ARR DH CB 3.851,22 C 11.606,07 C

30/12/2020 103073 ARR DH CB 132,99 C 11.739,06 C

30/12/2020 103073 ARR AUTOAT 1.175,33 C 12.914,39 C

30/12/2020 103073 ARR INTER 1.075,25 C 13.989,64 C

30/12/2020 149414 ENVIO TED 72.800,00 D 58.810,36 D

30/12/2020 301025 TEV MESM T 1.939,70 D 60.750,06 D

30/12/2020 301417 ENVIO TEV 50.000,00 D 110.750,06 D

30/12/2020 301451 TEV MESM T 786.752,63 D 897.502,69 D

30/12/2020 301454 ENVIO TEV 20.704,97 D 918.207,66 D

30/12/2020 301620 TEV MESM T 10.619,88 D 928.827,54 D

30/12/2020 149414 DOC/TED INTERNET 10,00 D 928.837,54 D

30/12/2020 103073 DEB TARIFA 61,60 D 928.899,14 D

30/12/2020 103073 DEB TARIFA 9,00 D 928.908,14 D

30/12/2020 103073 DEB TARIFA 182,00 D 929.090,14 D

30/12/2020 103073 DEB TARIFA 14,00 D 929.104,14 D

30/12/2020 727220 RESG AUTOM 936.858,99 C 7.754,85 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/3

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-TRIB MUNICIPAL  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000390-5 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/02

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.227.968,40C 205.253,524212
Aplicações  182.206,36C 30.453,554083
Resgates  1.204.685,71D 201.337,175516
Rendimento Bruto no Mês  163,86C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  205.652,91C 34.369,902779
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
01 / 12 APLICACAO 3.808,34C   636,555658
02 / 12 APLICACAO 25.379,33C   4.242,072980
03 / 12 RESGATE 30.947,44D   5.172,730664
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
07 / 12 APLICACAO 3.229,61C   539,808587
09 / 12 APLICACAO 11.900,53C   1.989,071957
10 / 12 RESGATE 38.900,79D   6.501,893321
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
11 / 12 APLICACAO 29.893,86C   4.996,439932
14 / 12 APLICACAO 24.948,71C   4.169,884357
15 / 12 APLICACAO 11.661,14C   1.949,010773
16 / 12 APLICACAO 12.432,94C   2.077,994445
17 / 12 RESGATE 76.650,36D   12.810,971298
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
18 / 12 APLICACAO 12.386,38C   2.070,187325
21 / 12 APLICACAO 9.112,62C   1.523,021005
22 / 12 APLICACAO 9.746,12C   1.628,889519
23 / 12 APLICACAO 2.092,91C   349,790225
24 / 12 APLICACAO 7.759,76C   1.296,888741
28 / 12 APLICACAO 17.854,11C   2.983,938574

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 
 
 
 
 
 
 
 

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
0055 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO  

CNPJ do Fundo
00.834.074/0001-23  

Início das Atividades do Fundo
02/10/1995 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0138  0,1483  0,1483  5,982691  5,983517  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
P M P DOS INDIOS-TRIB MUNICIPAL  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00000390-5 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
02/02

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  1.227.968,40C 205.253,524212
Aplicações  182.206,36C 30.453,554083
Resgates  1.204.685,71D 201.337,175516
Rendimento Bruto no Mês  163,86C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  205.652,91C 34.369,902779
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
29 / 12 RESGATE 121.328,13D   20.277,313266
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
30 / 12 RESGATE 936.858,99D   156.574,266965
 IRRF 0,00
 IOF 0,00
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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13/01/2021 InTernet BanKing CAi-XA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI PAV BAIRRO P POUP

Conta: 0057 / 013 / 00647071-0

Data: 13/01/2021 - 10:57

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 IntErn-et....Ban.k.ing___CA_IXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI CONV CENTRO DE DISTRIBUIC

Conta: 0057 / 006 / 00647104-8

Data: 13/01/2021 - 10:43

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 Intern_et Banking...C.aIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI CONVENIO CSE

Conta: 0057 / 006 / 00647112-9

Data: 13/01/2021 - 10:43

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 Inte-Rnet Banking CAIxA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI REF ANT EST FERROVIARIA

Conta: 0057 / 006 / 00647116-1

Data: 13/01/2021 - 10:44

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 internet___BAnking----CA:IXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI URBAN ENTORNO CRIST GOITI

Conta: 0057 / 006 / 00647121-8

Data: 13/01/2021 - 10:45

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 Intern.et B:Anking CAIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI REVIT PC DA INDEPENDENCIA

Conta: 0057 / 006 / 00647122-6

Data: 13/01/2021 - 10:45

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 Int.ern et___Banki.nG---Ca-IXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI PAV DISTR CALDERAO CIMA

Conta: 0057 / 006 / 00647126-9

Data: 13/01/2021 - 10:46

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 In_tE.rnet___Ban king....cAI:XA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI PAVIMENT BAIRRO XUCURUS

Conta: 0057 / 006 / 00647137-4

Data: 13/01/2021 - 10:47

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 inte:rnet....Ba.n.king:::C-AIXA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI REVT PC MORENO BRANDAO

Conta: 0057 / 006 / 00647140-4

Data: 13/01/2021 - 10:47

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00

23/12/2020 000001 CRED TED 975.000,00 C 975.000,00 C

23/12/2020 990001 APL AUTOM 975.000,00 D 0,00 C

29/12/2020 000001 CRED TED 182,76 C 182,76 C

29/12/2020 990001 APL AUTOM 182,76 D 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 1/2

Extrato Fundo de Investimento
Para simples verificação

Nome da Agência
PALMEIRA DOS INDIOS, AL  

Código
0057 

Operação
5413 

Emissão
13/01/2021 

Fundo
CAIXA FIC TRANSF VOLUNTÁRIAS POLIS  

CNPJ do Fundo
10.740.552/0001-90  

Início das Atividades do Fundo
15/10/2012 

Rentabilidade do Fundo

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/11/2020 Cota em: 31/12/2020
0,0137  0,3963  0,3963  1,574527  1,574742  

Administradora
Nome
Caixa Econômica Federal 

Endereço
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

CNPJ da Administradora
00.360.305/0001-04 

Cliente
Nome
PM PDI REVT PC MORENO BRANDAO  

CPF/CNPJ
12.356.879/0001-98 

Conta Corrente
006.00647140-4 

Mês/Ano
12/2020 

Folha
01/01

Análise do Perfil do Investidor
 

Data da Avaliação
 

Resumo da Movimentação
Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas
Saldo Anterior  38.139,27C 24.222,680953
Aplicações  975.182,76C 619.284,366234
Resgates  0,00 0,000000
Rendimento Bruto no Mês  35,54C 
IRRF  0,00 
IOF  0,00 
Taxa de Saída  0,00  
Saldo Bruto*  1.013.357,57C 643.507,047187
Resgate Bruto em Trânsito*  0,00 
(*) Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor

Movimentação Detalhada
Data Histórico Valor R$ Qtde de Cotas
23 / 12 APLICACAO 975.000,00C   619.168,307727
29 / 12 APLICACAO 182,76C   116,058506
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     

Dados de Tributação Rendimento Base IRRF
 0,00  0,00

Informações ao Cotista
 Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma
 prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe
 proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu
 extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas com impressão e postagem
 dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente!
 
 Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize
 seu endereço de e-mail.

Serviço de Atendimento ao Cotista

SAC:
0800 726 0101 

Endereço para Correspondência:
 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 

Ouvidoria:
0800 725 7474 

Endereço Eletrônico:
 https://www1.caixa.gov.br/atendimento/telefones_da_caixa.asp 

 Acesse o site da CAIXA: www.caixa.gov.br
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13/01/2021 SIDMF-EXTRATO

https://sidmfextrato.caixa.gov.br/sidmfextrato/Controller/extrato_extratoFundoInvestimento 2/2
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13/01/2021 I-nte.r:net---Bank.i.ng...CAIxA

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/12/2020&hdnDataFinal=31/12/2020 1/1

Extrato por período
Cliente: PM PDI QUADRA POLIESPORTIVA

Conta: 0057 / 006 / 00647143-9

Data: 13/01/2021 - 10:48

Mês: Dezembro/2020

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

000000 SALDO ANTERIOR 0,00 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N. 1.766-A/2008

INSTITUI O PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DO
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, ESTABELECE O
MACROZONEAMENTO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo, de conformidade o §2º do artigo 50,
da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Capítulo I

DAS PREMISSAS, OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS

Art. 1º. Esta Lei institui o Plano Diretor Participativo do Município de Palmeira dos Índios, incluindo o
Macrozoneamento Urbano Municipal, em conformidade com o § 1º do art. 182 da Constituição Federal de 1988
e com o Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001).

Art. 2º. O Plano Diretor Participativo de Palmeira dos Índios é o instrumento  básico do desenvolvimento
e ordenamento da expansão do território municipal, com a finalidade de orientar o pleno desenvolvimento das
funções  da  cidade  e da  propriedade urbana,  assim como  definir as premissas  de  atuação  da  Administração
Pública Municipal e da iniciativa privada no processo de desenvolvimento urbano.

Parágrafo  Único.  As  diretrizes  definidas  neste  Plano  Diretor deverão  ser  incorporadas  pelo  Plano
Plurianual, pelas Leis de Diretrizes Orçamentárias e pelas Leis Orçamentárias Anuais do Município de Palmeira
dos Índios.

Art. 3º. São premissas do Plano Diretor Participativo de Palmeira dos Índios:

I  – o  cumprimento  da  função  social  da  cidade  e  da  propriedade  urbana,  assim entendido  quando  o
interesse coletivo se sobrepõe ao interesse individual;

II – a garantia do direito a um município sustentável, abrangendo os direitos de todos ao meio ambiente, à
terra urbanizada, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura e serviços públicos, ao transporte
coletivo, à mobilidade e acessibilidade, ao trabalho e ao lazer para as presentes e futuras gerações;

III – a gestão democrática com a garantia da participação popular quanto à formulação, à execução e ao
acompanhamento  de  planos  programas  e  projetos  de  desenvolvimento  urbano  por  meio  da  participação
democrática nas decisões de interesse público.

Art. 4º. Para os efeitos desta Lei, considera-se que o Plano Diretor Participativo de Palmeira dos Índios se
constitui do conjunto de ações, diretrizes, princípios institucionais e práticas administrativas destinados à criação
e  implementação  de  medidas  que  visam a  requalificação  e  aprimoramento  dos  padrões  de  ordenamento  e
desenvolvimento territorial do município de Palmeira dos Índios.

Parágrafo Único. São objetivos do Plano Diretor Participativo de Palmeira dos Índios:

I  – a promoção da inclusão social  e combate à pobreza, de forma a reduzir as desigualdades sociais,
através do adequado ordenamento e uso do solo que assegure a acessibilidade de todos os munícipes aos serviços
públicos,  ao lazer  e  à  habitação,  viabilizando a justa distribuição dos benefícios  e  dos ônus decorrentes  do
processo de urbanização;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
GABINETE DO PREFEITO

II – a promoção do desenvolvimento econômico sustentável sob os aspectos social, cultural e ambiental,
com a integração da região do entorno do município;

III  – a implantação  do Sistema de Gestão  Democrática,  com o escopo de garantir  a  participação  da
sociedade no processo de planejamento e acompanhamento do desenvolvimento territorial do município.

Art. 5º. Para a implementação das medidas de desenvolvimento territorial do município de Palmeira dos
Índios,  visando atingir  os objetivos previstos neste Plano Diretor  Participativo, serão utilizadas as  seguintes
estratégias:

I – promover a regularização urbanística e fundiária nas áreas ocupadas por população de baixa renda, em
especial nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS), com a observância dos aspectos ambientais;

II – monitorar os imóveis urbanos não utilizados ou subutilizados, com o objetivo de adequá-los à função
social da propriedade;

III  – proteger, preservar e recuperar o patrimônio cultural e ambiental, seja ele natural ou urbano, bem
como promover  ações  específicas  que fortaleçam as  comunidades  indígenas  e  quilombolas,  fomentando sua
utilização como fonte de enriquecimento do desenvolvimento turístico sustentável;

IV  –  instituir  e  adequar instrumentos que  permitam financiar  os  objetivos  da  Política  Municipal  de
Ordenamento Territorial de Palmeira dos Índios;

V  – articular parcerias de cooperação técnica a fim de realizar e disponibilizar estudos técnicos, bem
como  assessorias  que  possam  apoiar  os  pequenos  empreendedores,  aumentando  e  otimizando  a  produção
agropecuária; 

VI  –  incorporar  o  fenômeno  da  regionalização  em  todas  as  discussões  e  ações  do  Poder  Público
Municipal; 

VII – estruturar a Administração Pública incrementando as funções de planejamento, gestão participativa,
monitoramento, avaliação e promoção do desenvolvimento institucional. 

Art. 6º. São temas prioritários e estruturantes da Política Municipal de Ordenamento, Desenvolvimento e
Expansão Urbana:

I – o meio ambiente;

II – o saneamento ambiental;

III – o desenvolvimento social e econômico;

IV – o patrimônio cultural;

V – a mobilidade urbana;

VI – o uso e a ocupação do solo;

VII – a habitação e a regularização fundiária.

Art. 7º. Para a implementação das medidas previstas nesta Lei, o Poder Executivo Municipal implantará o
Sistema Municipal de Gestão da Política de Ordenamento e Desenvolvimento Territorial de Palmeira dos Índios.

Capítulo II

DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE
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Art. 8º.  A função social da propriedade, como princípio fundamental  que constitui o núcleo do Plano
Diretor Participativo de Palmeira dos Índios, é o elemento norteador das iniciativas públicas e privadas para o
desenvolvimento urbano e territorial do município.

Parágrafo Único.  A propriedade urbana cumpre sua função social, segundo os princípios e diretrizes
deste Plano Diretor Participativo, quando a sua utilização for adequada aos interesses  coletivos e estiver de
acordo  com  os  objetivos  e  estratégias  de  desenvolvimento  urbano  e  ambiental,  com  base  nos  princípios
constitucionais da dignidade da pessoa humana, do bem-estar social e da justa distribuição do espaço urbano
municipal.

Art. 9º. Será considerada adequada à função social a propriedade que atender aos seguintes aspectos:

I – recuperar e incorporar a valorização resultante dos investimentos públicos no território municipal;

II  – servir  de instrumento  de  controle  da  densidade  populacional  com a  correspondente  e  adequada
utilização urbana;

III – gerar recursos para o atendimento da demanda de infra-estrutura e de serviços públicos provocada
pelo adensamento das atividades urbanas;

IV – promover o adequado aproveitamento dos vazios urbanos ou terrenos subutilizados e coibir a sua
retenção especulativa;

V – estabelecer a compatibilização entre a utilização do solo com a preservação do meio ambiente, com a
segurança e a saúde de seus usuários e moradores circunvizinhos.

Art. 10.  Serão consideradas adequadas às funções s ociais e ambientais do município, assim como às
diretrizes  deste  Plano  Diretor  Participativo,  as  políticas  e  iniciativas públicas  e  privadas  que  atendam  aos
princípios previstos nesta Lei, visando: 

I – o bem-estar da população;

II – o respeito e proteção ao meio ambiente;

III – a otimização da prestação dos serviços públicos;

IV – a gestão compartilhada do desenvolvimento municipal; e

V – a garantia ao direito de todos à cidade sustentável.

Parágrafo  Único.  As  políticas,  ações  e  medidas  de  desenvolvimento  territorial,  direcionadas  ao
tratamento  dos  temas  prioritários  e  estruturantes  previstos  neste  Plano  Diretor  Participativo,  obedecerão  as
premissas, objetivos, diretrizes e estratégias previstos nesta Lei.

Art. 11. Integram este Plano Diretor Participativo de Palmeira dos Índios os seguintes anexos:

I – o Mapa do Macrozoneamento Primário;

II – o Mapa do Macrozoneamento Secundário;

III – a Planta de Delimitação da Zona Central de Comércio e Serviços (ZC);

IV – o Quadro de Coordenadas UTM da Zona Central de Comércio e Serviços (ZC);

V – a Planta de Delimitação da Zona de Uso Misto (ZM);

VI – o quadro de Coordenadas UTM da Zona de Uso Misto (ZM);

VII – o Mapa das Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS);
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VIII – o Mapa de Mobilidade Territorial;

IX – o Mapa de Mobilidade Urbana;

X – o Quadro da Relação dos Imóveis Não Edificados, Subutilizados e Não Utilizados;

XI – a Descrição da Delimitação dos Bairros;

XII – A Planta de Delimitação dos Bairros;

XIII – a Planta de Delimitação do Perímetro Urbano;

XIV – o Quadro de Coordenadas UTM do Perímetro Urbano;

XV – o Organograma da Secretaria Municipal de Planejamento.

TÍTULO II

DOS TEMAS ESTRUTURANTES DO MUNICÍPIO

Capítulo I

DO MEIO AMBIENTE

Seção I 

Das Disposições Gerais

Art.  12.  A conservação  do  meio  ambiente  e  o  equilíbrio  ambiental  serão  objetivos  primordiais  no
tratamento da disciplina de organização do território municipal de Palmeira dos Índios.

Art.  13.  Na  definição  das  ações  e  estratégias  de  planejamento  urbano  e  territorial,  visando  o
desenvolvimento  sustentável,  serão  considerados  todos  os  aspectos  de  coibição  ou  minimização,  a  níveis
aceitáveis, das formas de poluição e degradação ambiental.

Art. 14. A Administração Pública Municipal desenvolverá a Política Municipal de Meio Ambiente com o
objeto de manter o equilíbrio do meio ambiente alcançando níveis crescentes de salubridade, por meio da gestão
ambiental e em consonância com a Política de Saneamento Ambiental.

Art. 15. Para os efeitos desta Lei, compreendem o meio ambiente:

I – o Patrimônio Ambiental Natural;

II – o Patrimônio Ambiental Urbano.

§ 1º.  O  Patrimônio  Ambiental  Natural  refere-se  aos  elementos  geológicos,  geográficos,  hídricos  e
arqueológicos, como as área de preservação ambientais, matas e serras do município, córregos e corpos d´água,
vegetação, fauna e flora.

§ 2º.  O Patrimônio Ambiental Urbano constitui-se de todos os elementos do traçado urbano municipal,
incluindo  os  imóveis,  edifícios,  sistema  viário  e  espaços  públicos  com  destinação  específica,  incluindo  os
parques, as praças, áreas de lazer, arborização urbana e demais áreas verdes.

Seção II

Das Diretrizes e Estratégias
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Art. 16. No planejamento urbano e territorial do município de Palmeira dos Índios, serão adotadas as 
seguintes diretrizes relativas ao meio ambiente:

I – a promoção de ações para assegurar o equilíbrio ambiental, contribuindo para o desenvolvimento 
sustentável;

II – a elaboração da Política Municipal do Meio Ambiente, articulada às demais políticas públicas de 
gestão e proteção ambiental, de saneamento ambiental, de uso e ocupação do solo, habitacional e de mobilidade;

III – a elaboração e implementação das ações da Agenda 21 do Município.

Art. 17. Constituem estratégias de gestão, relacionadas ao meio ambiente, as medidas para:

I – preservar a quantidade e melhorar a qualidade dos corpos hídricos do município, para garantir 
sustentabilidade no abastecimento público, desocupando as margens dos córregos, nascentes, açudes e lagoas;

II – recompor a mata ciliar dos cursos d’água, desenvolvendo e estimulando procedimentos voltados à 
proteção e à conservação das espécies do ecossistema e do habitat natural;

III – garantir à população rural o acesso à água potável para consumo humano e produção agropastoril;

IV – restringir a ocupação de áreas localizadas:

a) em topos de morros e linhas de cumeadas;

b) em encostas com declividade superior a 45% (quarenta e  cinco por cento); c) 

em mananciais; 

d) na faixa de 30 (trinta) metros ao longo das margens dos cursos d’água, açudes e lagoas, localizados na 

zona urbana; 

e)na faixa de 50 (cinqüenta) a 100 (cem) metros ao longo das margens de cursos d’água, açudes e lagoas
situados na zona rural;

f) em locais de pousio de aves de arribação;

g)em parques florestais;

V – propor ações de uso do solo que garantam a redução dos impactos da erosão nas áreas onde há 
ocupação urbana nas encostas de serra;

VI – elaborar e implementar programas de educação ambiental voltados à preservação dos recursos 
naturais e a sua utilização de forma sustentável;

VII – identificar e mapear:

a)os recursos naturais existentes, a fim de preservar, monitorar e fiscalizar a sua utilização, em especial à
biodiversidade do território municipal;

b) as fontes de poluição do solo, da água e do ar, bem como as de poluição sonora e visual, criando
condições para o monitoramento e fiscalização da qualidade ambiental;

VIII – elaborar legislação referente ao controle da emissão de sons e ruídos audíveis utilizados em 
publicidade e propaganda, bem como promover a revisão da legislação ambiental municipal;

IX – disciplinar o uso da comunicação visual para melhoria da qualidade da paisagem urbana;

X – estabelecer a integração dos órgãos municipais do meio ambiente com as entidades e os órgãos de 
controle ambiental estaduais e federais, visando o incremento das ações conjuntas.

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1188

 CÓPIA DO PLANO DIRETOR (NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES, APENAS AS ALTERAÇÕES) 5/42



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Único. Para a implementação das estratégias de que tratam os incisos deste artigo, o município
de  Palmeira  dos  Índios  poderá  captar  recursos  externos,  junto  aos  órgãos  federais  e  estaduais,  para  o
cumprimento das ações, planos, programas e projetos relacionados.

Seção III

Dos Elementos Referenciais do Patrimônio Natural e Urbano

Art. 18. São elementos referenciais para o patrimônio natural:

I - as Bacias Hidrográficas dos Rios Coruripe e Paraíba do Meio, em especial os Rios Coruripe, Panela,
Guedes, Ribeira, Lunga, Anjo, Quebrangulinho, Salgada, da Onça, Candará, Bem-te-vi, Cafundó e Mata Verde;

II – as Lagoas do Algodão, Funda, dos Veados, do Exu, Caraíbas Dantas, Cascavel, Cumprida, Dantas, do
Gavião, do Rancho, do Mato, dos Cavalos, dos Caboclos e dos Porcos;

III – os Açudes, em especial os do Goití e Xucurus;

IV – as Serras Velha, do Amaro, Bonita, Carangueja, Flexeiras, da Mandioca, do Muro, da Palmeira, do
Candará, das Pias, das Flores, da Boa Vista, do Minador e do Alto da Capela;

V – as Aldeias Indígenas Fazenda Canto, Mata da Cafurna, Coité, Serra do Capela, Cafurna de Baixo,
Serra do Amaro e Boqueirão;

VI – a área habitada pelos remanescentes quilombolas, localizada no Povoado Tabacaria;

VII – o manancial da Barragem do Bálsamo;

VIII – as matas e florestas com potencial de preservação ambiental.

Art. 19. São elementos referenciais para o patrimônio ambiental  urbano:

I – a Praça Monsenhor Macedo;

II – a Praça da Independência;

III – a Praça das Casuarinas;

IV – a Praça São Pedro;

V – a Praça Moreno Brandão (Praça da Índia ou do Açude);

VI – a Praça Humberto Mendes;

VII – a Praça Minervo Fernandes Pimentel (antiga Praça do Rosário);

VIII – a Árvore Tambori, defronte à Escola Estadual Estado de Nova Jersey;

IX – as Palmeiras Imperiais;

X – a Praça Monsenhor Macedo;

XI – a Praça Antônio Leite (Distrito de Canafístula); e

XII – demais praças existentes no município.

Capítulo II
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DO SANEAMENTO AMBIENTAL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 20. Para os fins deste Plano Diretor Participativo, o Saneamento Ambiental é o conjunto de ações que
tem como objetivo alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental, maximizando a promoção e a melhoria
das  condições  de  vida  nos  meios  urbano  e  rural,  compreendendo  o  abastecimento  d’água,  o  esgotamento
sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o manejo de águas pluviais.

Art. 21. Compete ao Poder Executivo elaborar a Política Municipal de Saneamento Ambiental articulada
às demais políticas municipais e em conformidade com as políticas estadual e federal.

Art. 22. São temas estruturantes para a Política de Saneamento Ambiental:

I – o esgotamento sanitário;

II – a drenagem pluvial;

III – o abastecimento d’água;

IV – o manejo e a destinação dos resíduos sólidos.

Seção II

Das Diretrizes e Estratégias

Art. 23. São diretrizes relativas ao saneamento ambiental:

I  – a identificação dos mananciais existentes no município, bem como a elaboração e implantação dos
programas de incentivo ao consumo eficiente da água; 

II – a prioridade da elaboração e implantação do projeto de esgotamento sanitário do município, visando à
redução até a cessação do contato direto com o meio onde se permaneça ou se transite;

III  –  a  elaboração  e  implantação  do  projeto  de  macro-drenagem  de  águas  pluviais,  para  reduzir  a
ocorrência de alagamentos e erosão, promovendo o escoamento d’água em toda a área do município, de modo a
propiciar a recarga dos aqüíferos, a segurança e o conforto aos munícipes;

IV – a elaboração e implantação do Sistema de Gestão de Resíduos Sólidos, com o objetivo de realizar
ações de melhoria para o sistema de coleta, reciclagem e destinação final desses resíduos;

V – a garantia à população do município de oferta domiciliar de água para consumo residencial e outros
usos, em quantidade suficiente para atender as necessidades básicas e de qualidade compatível com os padrões
de potabilidade;

IV  – a  identificação,  o  mapeamento  e a  avaliação  dos  locais  para  a  instalação  de pocilgas,  granjas,
avícolas,  estábulos  e  usos  similares,  atendendo  às  normas  técnicas  ambientais  vigentes  e  obedecendo  à
destinação de espaços para atividades causadores de impactos ambientais.

Art. 24.  Constituem as estratégias relacionadas ao saneamento ambiental as medidas da Administração
Pública Municipal destinadas a promover:

I  –  a  universalização  do  acesso  à  água  potável,  aos  serviços  de  esgotamento  sanitário,  a  coleta  e
disposição  de  resíduos  sólidos e  ao  manejo  sustentável  das  águas  pluviais,  de  forma  integrada  às  políticas
ambientais, de recursos hídricos e de saúde;

II  – a ampliação  da oferta  de água através  do incentivo ao reuso,  reduzindo os índices  de perdas  e
desperdícios
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III – a adequação do sistema de drenagem urbana com a ampliação e recuperação das galerias de águas
pluviais existentes, inclusive a criação de bueiros;

IV  – juntamente  com a  Companhia  de  Abastecimento  d’Água  e  Saneamento  do  Estado  de  Alagoas
(CASAL), a substituição da atual rede de distribuição em amianto;

V – a proteção e recuperação dos mananciais de abastecimento de águas superficiais e subterrâneas;

VI – a regulamentação do uso e ocupação do solo para a instalação e funcionamento de pocilgas, granjas,
avícolas, estábulos e similares, atendendo às normas técnicas ambientais vigentes;

VII – a realização do controle ambiental de vetores e reservatórios de doenças, assim como a disciplina da
ocupação e uso do solo visando à promoção e à melhoria das condições de vida no meio urbano e rural, de forma
a alcançar a salubridade ambiental;

VIII – o incentivo à implantação de indústrias de beneficiamento de resíduos sólidos, implementando a
coleta seletiva desses resíduos, distribuindo lixeiros nos espaços públicos e priorizando a coleta seletiva;

IX  – a  regularização  do local  de destinação  final  dos resíduos  sólidos e  execução  das  ações  para  o
funcionamento de um aterro sanitário dentro das normas ambientais;

X  – a  identificação  e  mapeamento  das  instalações  de poços  artesianos,  cisternas  e  caixas  d`água  no
território municipal.

Seção III

Dos Elementos Referenciais do Saneamento Ambiental

Art. 25. São elementos referenciais para o saneamento ambiental:

I – os cursos d’água das bacias dos Rios Coruripe e Paraíba do Meio;

II – o relevo acidentado da região do território municipal;

III – as barragens da Carangueja e do Bálsamo;

IV – a subestação de energia elétrica localizada no bairro de São Francisco.

Capítulo III

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ECONÔMICO

Seção I

Das Diretrizes e Estratégias

Art.  26.  São diretrizes  para  as  ações  da  Administração  Pública  visando o  desenvolvimento  social  e
econômico do município de Palmeira dos Índios:

I  –  a  dinamização,  ampliação  e  diversificação  das  atividades  econômicas  que  integram  o  sistema
produtivo, assim como a criação de condições para definir e implantar medidas que fomentem atividades sociais,
econômicas e de geração de trabalho e renda, de acordo com as potencialidades e vocações do município;

II  – o fortalecimento dos movimentos sociais e comunitários para ampliar os níveis de participação nas
decisões  administrativas  e  na  formulação  de  políticas  públicas  para  geração  de trabalho  e renda,  visando à
redução das desigualdades sociais e regionais;

III – a elaboração de políticas de incentivo fiscal para promover a implantação de atividades econômicas
de médio e grande porte no município, bem como para incentivar o desenvolvimento dos segmentos da indústria,
comércio e serviços já implantados, em especial aos micro e pequenos empreendedores;
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IV – o fortalecimento dos pólos produtivos em diferentes áreas do município, baseados nas vocações e
potencialidades locais;

V – a melhoria no saneamento ambiental e na infra-estrutura do município, em especial nos serviços de
abastecimento d’água e distribuição de energia elétrica;

VI  –  a  promoção  da  sustentabilidade  ambiental  e  da  inclusão  social,  com  vistas  a  minimizar  as
desigualdades sócio-econômicas;

VII – a organização do setor informal de modo a permitir a sua inserção na produção econômica formal,
utilizando mecanismos de apoio dos órgãos e entidades governamentais;

VIII – o fortalecimento da Bacia Leiteira;

IX – o incentivo ao turismo cultural e ecológico.

Art. 27. Constituem as estratégias relacionadas às medidas de desenvolvimento econômico e social:

I –  a promoção de investimentos em infra-estrutura, com vistas ao desenvolvimento do setor produtivo
rural e urbano, aproveitando os espaços disponíveis no município;

II – a promoção de melhorias na estrutura do Mercado Público;

III – a preservação dos recursos naturais e o seu aproveitamento sustentável na definição e espacialização
das atividades econômicas geradoras de oportunidades de emprego, trabalho e renda; 

IV – o mapeamento do mercado informal e a estruturação   e  promoção de projetos de incentivo para

permitir o fortalecimento e crescimento dos pequenos empreendedores;

V – a elaboração e a implantação da Política de Desenvolvimento Rural Sustentável, para realizar estudos
destinados  a  apoiar  e  implantar  potenciais culturas  específicas  (banco  de  sementes),  articular  e  fomentar
incentivos aos agropecuaristas, em especial aos pequenos empreendedores;

VI  –  a  preservação  dos  recursos  naturais  com  aproveitamento  sustentável,  através  do  incentivo  ao
ecoturismo, extração ordenada de vegetais e estímulo aos agronegócios;

VII – a integração dos órgãos e entidades municipais à estrutura de segurança pública estadual e federal;

VIII – o estabelecimento do monumento do Cristo do Goití como ponto turístico;

IX – a regulamentação da utilização dos espaços públicos para o exercício de atividades econômicas;

X  – o  fomento  à implantação  de  indústrias  de  beneficiamento  de  frutas  e  o  incentivo  à  produção  e
comercialização de produtos do artesanato indígena.

Seção II

Dos Elementos Referenciais do Desenvolvimento Social e Econômico

Art. 28. São elementos referenciais para o desenvolvimento social e econômico do município de Palmeira
dos Índios:

I – a caracterização do território municipal como inserido na Bacia Leiteira do Estado de Alagoas;

II – a existência de remanescentes de comunidades indígenas e quilombolas;

III – a localização geográfica estratégica do município e o seu acesso facilitado pelas rodovias existentes
(BR 316 e AL 115);
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IV – as potencialidades das regiões agropecuária e fruticultora do município;

V – a produtividade dos setores industriais, de comércio e prestação de serviços;

VI – as feiras livres como instrumentos de importância econômica e social.

Seção III

Do Sistema Produtivo

Art. 29. Para os efeitos deste Plano Diretor Participativo, são consideradas ações de incremento ao 
Sistema Produtivo do Município de Palmeira dos Índios:

I – o estímulo à implantação de indústrias e hotéis-fazendas no território municipal;

II – os investimentos na formação profissional de trabalhadores da construção civil;

III – o incentivo à criação e ao fortalecimento de cooperativas e associações representativas de categorias 
econômicas e de trabalhadores;

IV – a promoção da estruturação das instituições de ensino para qualificação profissional específica;

V – a promoção do Plano de Desenvolvimento para Bacia Leiteira;

VI – a organização e a expansão do comércio;

VII – a implantação de indústrias de beneficiamento de frutasda  região;

VIII – a implantação de programas de incentivo ao turismo cultural e ecológico;

IX – a promoção de medidas e programas para a geração de trabalho e renda, através de projetos de 
reciclagem do lixo; 

X – a elaboração de programas de incentivo ao artesanato indígena;

XI – a elaboração de programas de incentivo e fortalecimento da fruticultura e agricultura familiar;

XII – a integração com os Arranjos Produtivos Locais (APL);

XIII – a inserção do banco de sementes;

XIV – a criação de um órgão específico, no âmbito da Administração Pública Municipal, para a indústria 
e comércio;

XV – as medidas de monitoramento e fiscalização das áreas de instalação de empreendimentos que 
causam impactos de vizinhança;

XVI – a implantação do Distrito Mecânico, em conformidade com o Macrozoneamento Secundário, em 
anexo a este Plano Diretor.

XVII – a construção de casas de recuperação para jovens marginalizados ou vítimas de violência;

XVIII – a estruturação dos espaços das feiras livres.

Capítulo IV

DO PATRIMÔNIO CULTURAL

Seção I
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Das Disposições Gerais

Art.  30.  O  Poder  Público  Municipal  criará  e  implementará  a  Política  Municipal  de  Preservação  e
Incentivo à Cultura, com o objetivo de contribuir para o desenvolvimento cultural do município abrangendo as
questões do patrimônio material e imaterial, reconhecendo e inserindo as comunidades indígenas e quilombolas.

Art. 31. Entende-se por patrimônio material as expressões e transformações de cunho histórico, artístico,
arquitetônico, paisagístico e urbanístico.

Art.  32.  Entende-se por patrimônio imaterial  os conhecimentos e  modos de fazer  identificados como
elementos pertencentes à cultura comunitária, os rituais e festas que marcam a vivência coletiva do trabalho, a
religiosidade, o entretenimento e outras práticas da vida social, bem como as manifestações literárias, musicais,
plásticas, cênicas e lúdicas.

Parágrafo Único.  Compete ao Poder Executivo Municipal, com o apoio da comunidade, a proteção, a
preservação e a gestão do patrimônio histórico e artístico em todas as suas modalidades.

Seção II

Das Diretrizes e Estratégias

Art.  33.  São  diretrizes  que  visam  à  proteção,  recuperação  e  preservação  do  patrimônio  cultural  de

Palmeira dos Índios: 

I  –  a  garantia  do  direito  às  gerações  futuras  usufruírem  do patrimônio  cultural,  especialmente  os

costumes do seu povo e sua história; 

II  –  a  preservação  do  patrimônio  cultural  respeitando  suas  características  originais,  valorizando-o  e
estimulando o seu uso com conservação e restauro; 

III – a valorização da cultura local, sobretudo a literária, religiosa, quilombola e indígena;

IV – a garantia do uso compatível do patrimônio arquitetônico com a edificação;

V  – o  desenvolvimento  do  potencial  turístico  do  município  de  forma  sustentável,  com base  no  seu
patrimônio cultural;

VI – o estabelecimento e a consolidação da gestão participativa do patrimônio cultural;

VII – a estruturação de equipamentos culturais, tais como teatros, cinemas, museus e bibliotecas, assim
como a reativação  daqueles  já existentes,  a  exemplo do Parque da Vaquejada  e do Clube dos Vaqueiros  de
Palmeira dos Índios (CLUVAPI);

Art. 34. São estratégias para a conservação, proteção e recuperação do patrimônio histórico de Palmeira
dos Índios:

I – promover a pesquisa e o tombamento das edificações historicamente importantes;

II – promover a valorização das diversas culturas, inclusive folguedos e danças populares como Pastoril e
Coco  de  Roda,  bem  como  as  culturas  indígena  e  quilombola,  respeitando  suas  características  originais,
inserindo-as nas atividades de desenvolvimento do município e sua inclusão na grade curricular das escolas
municipais;

III  –  implantar  projetos  turísticos  sustentáveis  para  as  áreas  da  Serra  do  Goiti,  Pedra  da  Velha  na
Tabacaria e aldeias indígenas;

IV – elaborar e implementar programas de proteção ao patrimônio cultural;

V – implantar o Fundo Municipal de Cultura;
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VI – fomentar a valorização das culturas indígena e quilombola existentes no município, incentivando seu
artesanato e a agricultura sustentável.

Seção III

Dos Elementos Referenciais do Patrimônio Histórico

Art. 35. São elementos referenciais do patrimônio histórico material de Palmeira dos Índios:

I – o artesanato indígena;

II – as esculturas em madeira;

III – os monumentos do Cristo do Goiti, da Índia na Praça Morena Brandão (Praça da Índia ou Praça do 
Açude), monumentos aos Bispos, Médicos e às Professoras;

IV – o patrimônio arquitetônico a ser identificado;

V – os edifícios institucionais:

a) da sede do Departamento Nacional de Obras Contra a Seca (DNOCS);

b) da Casa Museu Graciliano Ramos;

c) da sede da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Palmeira dos Índios;  d)

da sede da Prefeitura Municipal; 

e) do conjunto de edificações da antiga Estação Ferroviária;

f) do Centro Educacional Cristo Redentor;

g) do Colégio Estadual Humberto Mendes;

h) do Centro de Treinamento Pio XII;

i) da Associação Atlética do Banco do Brasil (AABB);

j) da sede Aeroclube;

l) do Posto Ferreira;

m) do São Bernardo Hotel;

n) do Verde Hotel;

o) do Parque São José;

VI – os edifícios religiosos:

a) da Igreja de São Cristóvão;

b) da Igreja de São Vicente;

c) da Igreja de Nossa Senhora do Rosário;

d) da Igreja de São Sebastião;

e) da Catedral Diocesana;
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f) da Igreja da Divina Pastora;

g) do Cemitério Santo Amaro;

h) do Cemitério São Gonçalo;

i) da Igrejinha do Alto do Cruzeiro;

j) da Igreja do Distrito de Canafístula;

VII – os acervos dos museus:

a) Xucurus de História, Artes e Costumes;

b) Casa Museu Graciliano Ramos;

VIII – a obra literária de Graciliano e outros autores locais de grande vulto para a cultural brasileira.

Parágrafo  Único.  Além  dos  elementos  referenciais  citados  nos  itens  deste  artigo,  serão  também
considerados como elementos integrantes do patrimônio histórico material de Palmeira dos Índios os que vierem

a ser identificados posteriormente. 

Art. 36. São elementos referenciais do patrimônio histórico imaterial de Palmeira dos Índios:

I – as festividades:  

a) Festa de Reis; 

b) Corrida de Jegue;

c) Semana Cultural Luiz Barros Torres; 

d) Festival do Caju;

e) Festa de São José;

f) Festa de São Sebastião;

g) Carnaval;

h) Festival da Pinha;

i) Festa de Padre Cícero;

j) Semana do Índio;

l) Festa de São João;

m) Emancipação da Cidade;

n) Feira de Arte e Cultura;

o) Festa de São Cristóvão;

p) Semana Graciliano Ramos;

q) Festa de Nossa Senhora das Graças;

r) Festival do Amendoim;
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s) Festa de Frei Damião;

t) Festa de Nossa Senhora do Amparo;

u) Cenáculo Mariano;

v) Cavalgadas;

x) Vaquejadas;

z) Semana Santa.

II – as culturas indígena e quilombola;

III – a cultura religiosa e seus rituais;

IV – as manifestações artistícas.

Parágrafo  Único.  Além  dos  elementos  referenciais  citados  nos  itens  deste  artigo,  serão  também
considerados como elementos integrantes do patrimônio histórico imaterial de Palmeira dos Índios os que vierem

a ser identificados posteriormente. 

Capítulo V

DA MOBILIDADE URBANA

Seção I 

Das Disposições Gerais

Art. 37. Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – a mobilidade: como um atributo das cidades referindo-se à facilidade de deslocamentos de pessoas e
bens no espaço urbano, compreendendo o direito de todos os cidadãos ao acesso aos espaços públicos em geral,
aos locais de trabalho, aos equipamentos e serviços sociais, culturais e de lazer através dos meios de transporte
coletivo,  individual  e  dos  veículos  não  motorizados,  de  forma  segura,  eficiente,  socialmente  inclusiva  e
ambientalmente sustentável;

II  –  a  acessibilidade:  como  a  possibilidade  e  condição  de  alcance,  percepção  e  entendimento  para
utilização com segurança e autonomia de edificações, espaços, mobiliário, equipamentos urbanos e elementos;

III – a sustentabilidade aplicada à mobilidade: como a capacidade de deslocamento com menor gasto de
energia possível e menor impacto no meio ambiente.

Seção II

Das Diretrizes e Estratégias

Art. 38. São diretrizes de mobilidade no município de Palmeira dos Índios:

I  – a promoção da mobilidade e acessibilidade sustentáveis de todos os cidadãos, por meio do desenho
eficiente dos espaços públicos, priorizando o sistema de transporte coletivo sobre o individual;

II – a estruturação do sistema viário urbano e rural do município;

III – a elaboração e a implementação da Rota Acessível de forma a garantir a mobilidade às pessoas com
deficiência e restrição locomotora;

IV – o fomento aos meios de transporte não motorizados sobre os motorizados.
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Art. 39. São estratégias da mobilidade no município de Palmeira dos Índios:

I  – a  elaboração  e implementação  da  Política Municipal  de  Mobilidade integrada  com a  Política de
Ordenamento e Desenvolvimento Territorial de Palmeira dos Índios;

II  – a diminuição das viagens motorizadas, instituindo o Desenho Universal do espaço urbano, com a
implementação de novas ordens de uso específicas;

III  – a estruturação de ciclovias e vias de pedestres,  bem como a implantação da rota acessível  para
portadores de necessidades especiais;

IV  –  a  revitalização  e  estruturação  do  sistema  viário,  em  especial  nas  áreas  centrais,  planejando  a
circulação e o estacionamento de veículos, a interligação do Centro aos bairros e a destinação de espaços para
pontos de paradas de ônibus;

V – a promoção da estruturação do Terminal Rodoviário Urbano e do Sistema de Transporte Coletivo,
incentivando-os orientando-os e fiscalizando-os em atendimento às demandas da população;

VI – a organização da circulação do tráfego pesado;

VII  – a fiscalização e coibição à criação de novas barreiras à mobilidade e a gradativa eliminação das
barreiras existentes;

VIII – a implantação de vias de pedestres para fortalecer o comércio local, no Centro da cidade;

IX – a estruturação dos espaços para estacionamentos;

X – a revisão e a regulamentação da prestação de serviços dos taxistas e regulamentação dos transportes
coletivos, alternativos e escolares; 

XI – a elaboração de projetos de pavimentação para as vias não pavimentadas do município, assim como
a recuperação  e  manutenção  dos  pavimentos  já  existentes,  respeitando a  hierarquia  disposta  nos Mapas  de
Mobilidade Urbana e Mobilidade Territorial em anexo a esta Lei. 

Seção III

Dos Elementos Referenciais da Mobilidade

Art. 40. São elementos referenciais da Política de Mobilidade de Palmeira dos Índios:

I – a Via Férrea da Rede Ferroviária Federal S/A;

II – a rodovia federal BR-316 e rodovia estadual AL-115;

III – a Av. Rotary, de acesso ao oeste da cidade;

IV – as Avenidas Viera de Brito e Antônio Matias;

V – a Av. Governador Muniz Falcão.

Art.  41.  A hierarquização  para  a  implementação  de  ações  nas  vias  urbanas  será  realizada  conforme
demanda da comunidade, traduzida nos Mapas de Mobilidade Urbana e Territorial e deverá ser executada de
forma a permitir a melhor eficiência das funções urbanas e maior articulação entre os bairros da cidade.

Seção IV

Dos Usos Geradores de Interferências

Art. 42. Para os fins desta Lei, são considerados usos geradores de tráfego:
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I – as atividades geradoras de cargas e descargas;

II – as atividades geradoras de embarque e desembarque de passageiros;

III – as atividades geradoras de tráfego intenso de pedestres.

Art. 43. É competência da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito (SMTT) promover a
análise dos usos geradores de interferência no tráfego municipal.

Parágrafo Único. Os parâmetros para enquadramento como uso gerador de interferência no tráfego e as
exigências da análise técnica serão definidos pela legislação municipal.

Art. 44. A análise e a aprovação dos usos geradores de interferências no tráfego não dispensa o realização
do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) nem o licenciamento ambiental nos casos que a lei exigir.

Capítulo VI

DO USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO

Seção I

Das Diretrizes e Estratégias

Art. 45. O município deverá atuar em função do interesse público, agindo sobre os processos em curso e
mediando os conflitos de uso e ocupação do solo decorrentes da vida na cidade. 

Art. 46. O Poder Executivo Municipal promoverá a ordenação do parcelamento, uso e ocupação do solo

de acordo com as seguintes diretrizes: 

I – o planejamento e a distribuição espacial de modo a compatibilizar o crescimento urbano com a oferta
possível de serviços públicos e a minimização de conflitos de usos;

II  – a preservação  do meio ambiente,  do patrimônio histórico e cultural,  considerando as  formas de
produção do espaço;

III  – a indução à ocupação das edificações e vazios urbanos e a otimização da infra-estrutura urbana
instalada;

IV  –  a  implantação  de  programas  de  regularização  nos  loteamentos  irregulares,  clandestinos  e
assentamentos precários;

V – o monitoramento e controle da implantação de novos parcelamentos em áreas desprovidas de infra-
estrutura, coibindo e autuando os empreendimentos irregulares e os clandestinos;

VI – a articulação entre os governos federal, estadual e municipal para agilizar a definição da demarcação
das terras indígenas;

VII  – a  oferta  de  equipamentos  urbanos  e  comunitários  adequados  aos  interesses  e  necessidades  da
população e às características locais;

VIII  – a regulamentação  do uso e ocupação  do solo para  a  instalação  e funcionamento  de pocilgas,
granjas, avícolas, estábulos e usos similares, atendendo às normas técnicas ambientais vigentes;

IX – a elaboração e a implementação de projetos estruturantes que visem o desenvolvimento sustentável
do município e que proporcionem adequada qualidade de vida aos munícipes, em especial nos seguintes temas:

a) ampliação do sistema de fornecimento da infra-estrutura urbana, tendo em vista a implantação da Zona
de Desenvolvimento Industrial  Estratégico  e o atendimento da demanda da população  para os próximos 20
(vinte) anos;
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b)  qualificação  dos  serviços  públicos  e  regulação  da  prestação  dos  serviços  oferecidos  pelas
concessionárias de distribuição de energia elétrica, de abastecimento d’água e coleta de esgoto, de telefonia fixa
e móvel, de infovias e provedores de acesso à Internet.

Art.  47.  São  estratégias  de  promoção  do  uso  e  ocupação  do  solo,  com  o  intuito  de  garantir  o
desenvolvimento sustentável do município de Palmeira dos Índios:

I – a otimização da infra-estrutura existente, de forma a promover o adensamento nas áreas onde os vazios
urbanos predominam, especialmente no Centro da cidade;

II – o monitoramento e a fiscalização das áreas de instalação de empreendimentos que causam impactos
de vizinhança e impactos significativos ao meio ambiente;

III – o gerenciamento das áreas destinadas às atividades econômicas;

IV – a promoção da ocupação das edificações e propriedades subutilizadas e não utilizadas, destinando-as
aos equipamentos públicos necessários na zona urbana do município, em especial no Centro da cidade;

V – a promoção de melhorias e obras necessárias à manutenção e implantação de equipamentos públicos
de saúde, esporte,  educação,  lazer, inclusão digital e segurança,  a fim de se efetivarem as políticas públicas

nessas áreas; 

VI – a melhoria e a ampliação da rede de iluminação pública e da localização dos postes nas calçadas e

espaços públicos; 

VII – a adequada localização, implantação e dimensionamento dos equipamentos de telefonia e acesso à
Internet.

Seção II 

Dos Elementos Referenciais do Uso e da Ocup     ação do Solo

Art. 48. São elementos referenciais para o uso e ocupação do solo em Palmeira dos Índios:

I –  o fato do município encontrar-se geograficamente situado de modo a favorecer a convergência de
vários municípios;

II  –  a  existência  de  muitas  fazendas  na  área  urbana,  que  podem  ser  destinadas  à  implantação  de
equipamentos públicos;

III – a existência de serras e corpos d’água no município;

IV – as rodovias BR 316 e AL 115, e as Avenidas Rotary, Vieira de Brito e Muniz Falcão;

V – a feira livre;

VI – a ocupação de forma concêntrica e fragmentada;

VII – as áreas de uso para produção agropastoril;

VIII – os conflitos na demarcação de terras indígenas;

IX – o sistema ferroviário existente no território municipal.

Capítulo VII

DA HABITAÇÃO E DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Seção I

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1200

 CÓPIA DO PLANO DIRETOR (NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES, APENAS AS ALTERAÇÕES) 17/42



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
GABINETE DO PREFEITO

Das Disposições Gerais

Art. 49. Compete ao Poder Executivo Municipal elaborar e implantar a Política Municipal de Habitação e
de Regularização Fundiária, em especial a de Interesse Social, de forma participativa e que promova o acesso de
todos à terra urbanizada, aos serviços públicos e à moradia digna.

Parágrafo  único.  Para  os  efeitos  desta  Lei,  considera-se  moradia  digna,  para  além  das  condições
adequadas  da  edificação  em si,  aquela  que  dispõe  de  habitabilidade  adequada  a  uma  vida  com dignidade
humana,  ou  seja,  atendida  por  serviços  públicos  essenciais  de  abastecimento  d’água,  coleta  de  esgoto,
fornecimento de energia elétrica, iluminação pública, coleta de lixo, pavimentação e transporte coletivo e com
acesso aos equipamentos sociais básicos.

Seção II

Das Diretrizes e Estratégias

Art. 50.  Constituir-se-ão diretrizes da Política de Habitação e Regularização Fundiária do município de
Palmeira dos Índios:

I – o universalismo: a política a ser elaborada e implementada deverá apresentar-se de forma impessoal e
não clientelista, devendo estar ligado ao princípio constitucional da igualdade;

II  –  a  transparência:  os  critérios  de  escolha  bem como as  decisões  das  ações  deverão  ser  claras  e
amplamente divulgadas, garantindo o direito à informação e participação para todos os interessados;

III – a redistributividade: a escolha dos beneficiários deverá ser feita com base em critérios objetivos de
necessidade, priorizando aos que apresentam baixa renda; 

IV  –  a  diversificação:  a  política  habitacional  e  de  regularização  fundiária  deverá  ser  elaborada  e
implementada  seguindo  a  necessidade  de  interligação  dos fatores social,  cultural,  econômico,  ambiental,

financeiro e institucional; 

V – a institucionalidade: observar-se-á a oficialidade nas medidas de implantação de ações por parte do
Poder Público Municipal no tocante a constante capacitação do corpo técnico e administrativo da Prefeitura, a
utilização de processos tecnológicos inovadores, a criação de um órgão que promova a integração das ações e de
legislação específica para o desenvolvimento das ações bem como a busca de uma articulação intersetorial;

VI – a sustentabilidade ambiental: buscar-se-á a solução dos problemas ambientais, especialmente no que
concerne a ocupação das áreas de risco por parte da população, considerando, também os impactos ambientais
quando das ações que objetivem provimento de terra ou unidades habitacionais;

VII – a sustentabilidade econômica: a política deverá prever programas habitacionais e de regularização
fundiária  que visem também a geração de emprego e renda, bem como formas que garantam o retorno dos
investimentos realizados pelo Poder Público;

VIII – a participação popular: a Administração Pública Municipal promoverá processos democráticos na
formulação,  implementação  e  controle  dos  recursos  da  política  habitacional  e  de  regularização  fundiária,
estabelecendo  canais  permanentes  de  participação  das  comunidades  e  da  sociedade  organizada,  inclusive
estimulando a participação da iniciativa privada na promoção e execução de projetos compatíveis com a Política
Habitacional e de Regularização Fundiária.

Art. 51. São estratégias da Política de Habitação e Regularização Fundiária de Palmeira dos Índios:

I – implantar programas habitacionais de modo a minimizar o déficit habitacional do município;

II  – estabelecer  critérios  de atendimento e hierarquização  de projetos  junto à população  inserida em
assentamentos precários consolidados;

III – fomentar o mercado imobiliário para o atendimento à população com renda acima de 3 (três) salários
mínimos mensais;
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IV – instituir processos de acesso à moradia que contemplem a auto-gestão, o consórcio e incrementem o
comércio de imóveis usados;

V – elaborar e implementar projetos de habitação de interesse social integrados com as diversas políticas
públicas, especialmente com as ações de geração de emprego e renda para a população de baixa renda;

VI  – melhorar  as  condições  de habitabilidade  nos  assentamentos  precários,  de modo a  corrigir  suas
inadequações, observando as peculiaridades do povo indígena e quilombola;

VII – melhorar a capacidade de gestão dos planos e programas habitacionais;

VIII – urbanizar as áreas com assentamentos precários passíveis de melhorias;

IX – estabelecer programas de desocupação de áreas de risco, impedindo novas ocupações irregulares;

X  – integrar a Política Municipal de Habitação ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social,
tendo em vista a otimização e eficiência na implantação desta política pública;

XI – instituir o Programa de Regularização Fundiária, objetivando a regularização urbanística e jurídica
de áreas ocupadas por população de baixa renda, mediante estabelecimento de normas especiais de urbanização,
uso e ocupação, considerando a situação sócio-econômica da população e as normas ambientais.

Parágrafo Único. O município de Palmeira dos Índios assegurará, nos projetos de regularização fundiária

em áreas de interesse social, a gratuidade do registro imobiliário, na forma da legislação federal aplicável.

Seção III

Dos Elementos Referenciais da Política de Habitação e Regularização Fundiária

Art. 52. São elementos referenciais para a Política de Habitação e Regularização Fundiária do município:

I  – a ocupação desordenada em áreas de risco ambiental e cume  adas de serras nos bairros do Alto do

Cruzeiro e Tenório Cavalcante;

II – os loteamentos clandestinos implantados nas margens das rodovias BR 316 e AL 115;

III – a existência de habitações em taipa na zona rural;

IV – a existência de assentamentos precários no Povoado da Tabacaria e nas aldeias indígenas.

Seção IV

Dos Instrumentos de Regularização Fundiária

Art. 53. Os processos que demandem ações destinadas à regularização fundiária no município poderão ser
efetivados através dos seguintes instrumentos:

I – a Concessão de Direito Real de Uso (CDRU);

II – a Concessão de Uso Especial para fins de Moradia;

III – a Autorização de Uso;

IV – a Cessão de Posse para Fins de Moradia;

V – a Usucapião Especial de Imóvel Urbano, individual ou coletiva;

VI – a doação de imóveis para entidades públicas;

VII – o Contrato de Compra e Venda de Imóveis;
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VIII – a assistência técnica urbanística, jurídica e social gratuita;

IX – a Zona Especial de Interesse Social (ZEIS).

§ 1º. A efetivação dos instrumentos de regularização fundiária previstos neste Plano Diretor Participativo
dar-se-á na forma das respectivas legislações regulamentadoras.

§ 2º.  O Poder Público Municipal de Palmeira dos Índios poderá promover articulações multisetoriais e
institucionais para a elaboração e implementação das medidas de regularização fundiária, especialmente:

a) com os Cartórios do Serviço Registral e Notarial;

b) com o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Ordem dos Advogados do Brasil;

c) com os governos federal e estadual;

d) com entidades da sociedade civil organizada e organizações não governamentais.

TÍTULO III

DO MACROZONEAMENTO

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 54. O macrozoneamento é o marco referencial espacial para o uso e a ocupação do solo no município
de  Palmeira  dos  Índios,  em  concordância  com  as  estratégias  da  política  Municipal  de  Ordenamento  e
Desenvolvimento Territorial. 

Parágrafo Único.  Os bairros  da zona urbana do município de Palmeira dos Índios  estão descritos  e
identificados na Descrição e na Planta constantes dos Anexos VI e VII desta Lei.

Art. 55. O macrozoneamento municipal compreende:

I – o Macrozoneamento Primário, definindo usos em todo o território do município, na forma do Anexo I
desta Lei;

II – o Macrozoneamento Secundário, definindo usos na área urbana do município, na forma do Anexo II
desta Lei.

Capítulo II

DO MACROZONEAMENTO PRIMÁRIO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 56. O macrozoneamento primário define as seguintes macrozonas de ocupação:

I – ZPA 1 – Zona de Proteção Ambiental 1;

II – ZPA 2 – Zona de Proteção Ambiental 2;

III – ZPI – Zona Especial de Preservação à Cultura Indígena;

IV – ZPQ – Zona Especial de Preservação à Cultura Quilombola;

V – ZP – Zona de Incentivo ao Desenvolvimento da Pecuária;
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VI – ZFH – Zona de Desenvolvimento de Fruticultura e Horticultura;

VII – ZCU – Zona de Consolidação Urbana;

VIII – ZQUP – Zona de Qualificação e Urbanização Planejada;

IX – ZEAR – Zona Especial de Assentamento Rural;

X – ZIN – Zona de Desenvolvimento Industrial Estratégico.

Seção II

Da Zona de Proteção Ambiental 1 (ZPA 1)

Art. 57. A Zona de Proteção Ambiental 1 (ZPA 1) abrange a Mata da Catarina, a Mata da Cafurna, a Serra 
da Boa Vista e Serra das Pias.

Art. 58. São características da ZPA 1:

I – o relevo acidentado;

II – a existência de vegetação remanescente de Mata Atlântica;

III – a presença de nascentes dos Rios Coruripe e Paraíba do Meio;

IV – a presença da fruticultura e pecuária;

V – a localização fora da área urbana do município.

Parágrafo Único. São diretrizes para a ZPA 1:

I – a promoção do uso sustentável;

II – o controle da ocupação urbana em áreas de interesse e fragilidade ambiental;

III – a proteção e conservação dos recursos naturais;

IV – a proteção dos ecossistemas e recursos naturais como condição da ocupação do espaço do território 
municipal, promovendo a recuperação daqueles que se encontrem degradados;

V – a oferta de áreas para o desenvolvimento econômico local com as atividades de baixo impacto, 
compatíveis com as atividades de turismo ambiental, respeitando o princípio da sustentabilidade.

Seção III

Da Zona de Proteção Ambiental 2 (ZPA 2)

Art. 59. A Zona de Proteção Ambiental 2 (ZPA 2) encontra-se inserida no Perímetro Urbano e abrange a 
Serra do Goiti.

Art. 60. A área definida como ZPA 2 tem como característica principal apresentação da geografia 
acidentada e a existência de áreas remanescentes de Mata Atlântica.

Parágrafo Único. Constituem-se diretrizes da ZPA 2 as mesmas estabelecidas para a ZPA 1.

Seção IV

Da Zona Especial de Preservação da Cultura Indígena (ZPI )
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Art.  61.  A Zona Especial  de preservação a Cultura Indígena (ZPI)  está contida na Zona de Proteção
Ambiental  1 e  abrange as  áreas  destinadas às  aldeias  Fazenda Canto, Mata da Cafurna,  Cafurna  de Baixo,
Boqueirão, Serra do Amaro, Sítio Coité e Serra do Capela.

Art. 62. São características da ZPI:

I – existência de área produtiva, apresentando atividade voltadas para a pecuária, apicultura e agricultura
de subsistência;

II – situação dominial conflituosa;

III – perfil geograficamente acidentado;

IV – situar-se inserida no perímetro da ZPA 1.

Parágrafo Único. São diretrizes específicas para a ZPI:

I – a proteção e a valorização do patrimônio cultural indígena;

II  – a integração dos programas e projetos de preservação cultural indígena a programas e projetos de

habitação de interesse social; 

III  –  a  proteção  e  recuperação  do  ambiente  natural  e  construído,  a  valorização  da  paisagem  e  o

desenvolvimento sustentável. 

Seção V 

Da Zona Especial de Preservação à Cultura Quilombola (ZPQ)

Art. 63. A Zona Especial de Preservação à Cultura Quilombola (ZPQ) tem como área de abrangência o

Povoado Tabacaria. 

Art. 64. São características da ZPQ:

I – possuir auto de reconhecimento em conformidade com a Fundação Cultural Palmares;

II – a existência de solo que favorece a produção agrícola;

III – situar-se inserida no perímetro da Zona de Incentivo ao Desenvolvimento da Pecuária (ZP).

Parágrafo Único. São diretrizes específicas para a ZPQ:

I – a proteção e valorização do patrimônio cultural quilombola;

II – a integração dos programas e projetos de preservação cultural quilombola a programas e projetos de 
habitação de interesse social;

III – a proteção e recuperação do ambiente natural e construído, a valorização da paisagem e o 
desenvolvimento sustentável.

Seção VI

Da Zona de Incentivo ao Desenvolvimento da Pecuária (ZP)

Art. 65. A Zona de Incentivo ao Desenvolvimento da Pecuária (ZP) apresenta a predominância da 
atividade pecuária e ainda a presença do minério da cal.

Parágrafo Único. A diretriz principal da ZP é o apoio ao desenvolvimento de atividades relacionadas à 
agricultura familiar de base agropastoril.
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Seção VII

Da Zona de Desenvolvimento de Fruticultura e Horticultura (ZFH)

Art. 66. São características da Zona de Desenvolvimento de Fruticultura e Horticultura (ZFH):

I – a prática das atividades de fruticultura e horticultura;

II – a atividade da apicultura.

Parágrafo Único. São diretrizes para a ZFH:

I – a melhoria de infra-estrutura para incentivo ao desenvolvimento da produção;

II – o apoio à implantação de uma unidade demonstrativa de educação técnica e ambiental no meio rural;

III – a criação e a implementação de ações para orientação ao trabalhador rural sobre o tratamento dos 

resíduos sólidos nas áreas rurais; 

IV – o apoio ao desenvolvimento de atividades relacionadas à apicultura e à agricultura familiar de base 

agroecológica. 

Seção VIII

Da Zona de Consolidação Urbana (ZCU)

Art. 67. A Zona de Consolidação Urbana (ZCU) compreende o perímetro urbano atual, conforme a 

descrição no macrozoneamento secundário. 

Parágrafo Único. As diretrizes de cada uma das zonas  pertencentes à ZCU estão dispostas nos 

respectivos disciplinamentos contidos nesta Lei. 

Seção IX

Da Zona de Qualificação e Urbanização Planejada (ZQUP)

Art. 68. A Zona de Qualificação e Urbanização Planejada (ZQUP) constitui a área passível de expansão 
urbana.

Art. 69. São características da ZQUP:

I – relevo não acidentado;

II – solo de baixa qualidade para aproveitamento agrícola;

III – baixa densidade de ocupação.

Parágrafo Único. Constituem diretrizes para a ZQUP:

I – a implantação de infra-estrutura urbana para incentivo ao desenvolvimento planejado;

II – o controle da ocupação territorial em áreas de interesse e fragilidade ambiental;

III – a oferta de áreas para o desenvolvimento econômico local, respeitando o princípio da 
sustentabilidade.

Seção X

Da Zona Especial de Assentamento Rural (ZEAR)
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Art. 70. A Zona Especial de Assentamento Rural (ZEAR) situa-se no Distrito de Canafístula, com  elevado
índice de regularidade fundiária e ocupada por trabalhadores que desenvolvem a agricultura familiar.

Parágrafo Único. São diretrizes para a ZEAR:

I – o incentivo à produção da agricultura familiar;

II – a melhoria da infra-estrutura;

III – a promoção de capacitação técnica.

Seção XI

Da Zona de Desenvolvimento Industrial Estratégico (ZIN)

Art.  71.  A Zona  de  Desenvolvimento  Industrial  Estratégico  (ZIN)  deverá  ser  implantada  a  oeste  do
território municipal, margeando a Rodovia BR-316, compreendendo na região dos Povoados Guedes, Mandacaru

e São José de Cima. 

Parágrafo Único. São diretrizes para a ZIN:

I – a implantação de infra-estrutura adequada ao desenvolvimento econômico sustentável;

II – a potencialização da atividade industrial existente;

III – a promoção do monitoramento e do controle ambiental. 

Capítulo III 

DO MACROZONEAMENTO SECUNDÁRIO

Seção I 

Das Disposições Gerais

Art. 72.  A Zona de Consolidação Urbana define o zoneamento urbano denominado Macrozoneamento
Secundário, para os fins deste Plano Diretor Participativo.

Art. 73. A Zona de Consolidação Urbana subdivide-se em:

I – ZR 1 – Zona Residencial 1;

II – ZR 2 – Zona Residencial 2;

III – ZR 3 – Zona Residencial 3;

IV – ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social;

V – ZC – Zona Central de Comércio e Serviços;

VI – Zona de Uso Misto;

VII – Zona Institucional;

VIII – Distrito Mecânico;

IX – Zona de Desenvolvimento Industrial Estratégico;

X – ZCm – Zona Comercial.
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Seção II

Das Zonas Residenciais (ZR)

Art. 74. São referências para a implantação das ZRs:

I – predominância do uso residencial;

II – alternância na densidade populacional;

III – alta incidência de loteamentos e núcleos habitacionais.

Parágrafo Único. São diretrizes gerais para a ocupação das ZRs:

I – o controle do uso, da ocupação e do parcelamento do solo, para utilização eficiente da infra-estrutura
existente;

II – a melhoria da infra-estrutura urbana;

III – a promoção da equilibrada distribuição dos equipamentos públicos urbanos;

IV  – a adequação dos procedimentos de urbanização de urbanização com os instrumentos de política
Municipal de Ordenamento e Desenvolvimento Territorial Municipal;

V – a coibição de usos incompatíveis com o uso residencial.

Seção III

Das Zonas Especiais de Interesse Social

Art.  75.  Consideram-se Zonas Especiais de Interesse Social  (ZEIS) as áreas  públicas ou privadas,  de
consolidação  de  assentamentos  precários,  de  diferenciado  padrão  urbanístico  e  precariedade  dos  serviços
públicos  e  baixas  condições  de  habitabilidade,  destinadas  a  segmentos  da  população  em  situação  de
vulnerabilidade social.

Art. 76. Para os fins deste Plano Diretor Participativo, são instituídas as seguintes ZEIS:

I – ZEIS 1 – Alto do Cruzeiro;

II – ZEIS 2 – Ribeira;

III – ZEIS 3 – Xucurus;

IV – ZEIS 4 – Sonho Verde;

V – ZEIS 5 – Vila Maria;

VI – ZEIS 6 – Jardim Brasil;

VII – ZEIS 7 – Palmeira de Fora e Conjunto Pedro Suruagy.

Art.  77.  O  uso,  a  ocupação  e  o  parcelamento  do  solo  nas  ZEIS  serão  disciplinados  em  legislação
municipal específica, a ser elaborada posteriormente a aprovação desta Lei.

Parágrafo Único. São diretrizes gerais de ocupação das ZEIS:

I  –  a  garantia  da  constituição  de  assentamentos  urbanos  sustentáveis,  com respeito  à  infra-estrutura
urbana, aos transportes, ao trabalho e ao lazer das comunidades envolvidas;
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II – a cooperação entre os governos, iniciativa privada e demais segmentos da sociedade no processo de 
urbanização;

III – a adequação dos procedimentos de urbanização com os instrumentos de Política Tributária 
Municipal, facilitando a permanência da população nos assentamentos urbanizados.

Seção IV

Da Zona Central de Comércio e Serviços (ZC)

Art. 78. São referências para a definição da ZC:

I – predominância dos usos comercial e de serviços;

II – uso esporádico residencial;

III – localização no marco zero da cidade;

IV – aglutinação das funções de convivência urbana, festas, trabalho e atividades culturais;

V – pólo central de manifestações políticas;

VI – pólo central de manifestações religiosas.

Parágrafo Único. São diretrizes para a ZC:

I – o estímulo ao comércio, à prestação de serviços e demais atividades compatíveis;

II – o controle da qualidade da paisagem urbana;

III – a melhoria da infra-estrutura instalada;

IV – a promoção da ocupação de áreas subutilizadas e não utilizadas.

Seção V

Da Zona de Uso Misto

Art. 79. A Zona de Uso Misto compreende as áreas onde são desenvolvidas atividades de uso 
diversificado, como comércio, serviços e residências.

Parágrafo Único. São diretrizes gerais da Zona de Uso Misto:

I – o estímulo ao comércio, à prestação de serviços e demais atividades compatíveis com o uso 
residencial;

II – a melhoria da infra-estrutura instalada;

III – a promoção da ocupação de áreas subutilizadas e não utilizadas.

Seção VI

Da Zona Institucional

Art. 80. É referência para a definição da Zona Institucional área de baixa concentração ocupacional que 
permita atender à demanda de instituições, órgãos e entidades públicas e privadas.

Parágrafo Único. Constitui diretriz geral da Zona Institucional a implantação de infra-estrutura para 
incentivo à ocupação planejada.

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1209

 CÓPIA DO PLANO DIRETOR (NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES, APENAS AS ALTERAÇÕES) 26/42



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
GABINETE DO PREFEITO

Seção VII

Do Distrito Mecânico

Art. 81. São referências para a implantação do Distrito Mecânico:

I – área existente em consolidação da atividade;

II – acesso facilitado pelas rodovias que atravessam o território municipal;

III – demanda existente para a organização do segmento.

Parágrafo Único. São diretrizes gerais do Distrito Mecânico:

I – a melhoria e controle da qualidade da paisagem urbana;

II – a potencialização da atividade existente;

III – a implantação de infra-estrutura adequada à ocupação planejada.

Seção VIII

Da Zona Comercial (ZCm)

Art. 82. É referência para a implantação da Zona Comercial a ocupação em torno do eixo das rodovias,
compreendendo-se entre os limites do acesso ao município de Quebrangulo e o viaduto na BR-316, sobre a rede
ferroviária, e o limite do perímetro urbano pela AL-115, em direção ao Centro da cidade pela Av. Vieira de Brito.

Parágrafo Único. São diretrizes gerais da Zona Comercial:

I – a promoção da ocupação por atividades de comércio e serviços;

II – a melhoria da infra-estrutura.

TÍTULO IV

DA GESTÃO TERRITORIAL

Capítulo I

DO SISTEMA MUNICIPAL DE GESTÃO TERRITORIAL

Seção I

Da Estrutura Organizacional

Art. 83. Fica criado o Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial, composto dos seguintes
instrumentos:

I – Sistema Municipal de Informação;

II – Programa de Desenvolvimento Institucional;

III – Sistema de Democratização de Gestão Territorial.

Parágrafo  Único.  Compõe o Sistema Municipal  de Planejamento e  Gestão  Territorial  o  conjunto de
instituições,  órgãos,  setores,  normas  e  meios  que  organizam  institucionalmente  as  ações  voltadas  para  o
desenvolvimento territorial e integram as políticas, os programas e os projetos setoriais afins.
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Art. 84. A gestão do Plano Diretor Participativo ficará a cargo da Secretaria de Planejamento, em conjunto
com os demais órgãos, tendo como referência as deliberações tomadas pelo Conselho Municipal da Cidade.

Art. 85.  O Sistema Municipal de Informação terá como principal ferramenta à implantação do cadastro
técnico multifinalitário e a permanente atualização da base cartográfica.

Seção II

Das Diretrizes e Estratégias

Art. 86. São diretrizes do Sistema Municipal de Planejamento e Gestão Territorial:

I –  a garantia  da gestão territorial  eficiente,  instituindo os processos de elaboração,  implementação e
acompanhamento de planos, programas, legislação e projetos urbanísticos, bem como sua permanente revisão e
atualização;

II  – a articulação, integração e cooperação com os governos federal, estadual e com os municípios da
mesoregião de Palmeira dos Índios, no processo de planejamento e gestão das questões de interesses comuns;

III  – a articulação de parcerias entre Poder Público e a iniciativa privada no processo de urbanização,
observada a prevalência do interesse público e a compatibilidade das ações com as funções sociais da cidade.

Parágrafo Único.  Constituem-se estratégias  para a  implantação  e operação do Sistema Municipal  de
Planejamento e Gestão Territorial:

a) elaborar e revisar, à luz do Plano Diretor Participativo, a legislação municipal, no intuito de facilitar os
processos  de  regularização  urbana  e  possibilitar  a  melhoria  da ação do  Poder  Público  nas  atividades  de

planejamento, fiscalização e monitoramento; 

b) adequar a Política Tributária de forma a torná-la instrumento  de ordenação do espaço coerente com as

disposições deste Plano Diretor Participativo; 

c) implantar canais de comunicação intersetorial, intergovernamental e com os municípios vizinhos, para
tratar  de  questões  de  consórcios  intermunicipais  para  temas  que  versam  sobre  resíduos  sólidos,  gestão  de
recursos hídricos entre outros.

Capítulo II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO

Seção I

Da Finalidade

Art.  87.  O Sistema Municipal de Informação deverá promover e fomentar a implantação do cadastro
técnico multifinalitário e uma base de informações única do município, a partir da organização de banco de
dados alfanumérico e cartografia  georeferenciada,  integrando informações de natureza imobiliária,  tributária,
judicial, patrimonial, ambiental e outras de interesse para a gestão municipal, inclusive sobre planos, programas
e projetos.

Seção II

Das Diretrizes e Estratégias

Art. 88. São diretrizes específicas para o Sistema Municipal de Informação:

I – a simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança da informação, evitando-se a
duplicação de meios e instrumentos para fins idênticos;
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II – a implantação e consolidação do Sistema de Informações Geográficas apoiando o planejamento e a
gestão territorial, considerando a integralidade do território e sua representação regional no planejamento;

III – a priorização da qualidade da informação com a aquisição de dados consistentes, compatibilizando e
integrando as bases cadastrais municipais;

IV – a incorporação de tecnologias apropriadas para a garantia da produtividade em atividades relativas
ao Sistema Municipal de Informação;

V  –  a  atualização  permanente  do  mapeamento  do  município  de  Palmeira  dos  Índios  e  de  outras
informações indispensáveis à gestão do território de acordo com o que preconiza o geoprocessamento moderno e
as normas técnicas existentes.

Parágrafo Único. Os agentes públicos e, em especial, os concessionários prestadores de serviços públicos
que desenvolvem atividades  no município,  deverão  fornecer  ao Poder  Executivo Municipal,  continuamente,
todos  os  dados  e  informações  que  forem  considerados  necessários  ao  perfeito  funcionamento  do  Sistema
Municipal de Informações.

Art. 89. São estratégias para a implementação do Sistema Municipal de Informação:

I  –  sistematizar  e  manter  atualizados  os  dados,  as  informações  e  os  indicadores  sociais,  culturais,
econômicos,  financeiros,  patrimoniais,  administrativos,  físico-territoriais,  inclusive  cartográficos,  ambientais,
imobiliários e outros de relevante interesse para o município;

II – estabelecer parcerias com órgãos e entidades municipais, estaduais e federais, assim como entidades
privadas de prestação de serviços à população, para a pactuação de uma base integrada de dados;

III  – instituir convênios com órgãos e entidades estaduais e federais,  para a obtenção de informações

voltadas ao planejamento e à gestão territorial;

IV – promover a manutenção e atualização dos dados através de Sistema de Cadastro Multifinalitário,
adequadamente normatizado, que reflita as reais condições do município; 

V – constituir equipe multidisciplinar de profissionais capazes de realizar as funções às quais o sistema se
propõe;

VI  – propiciar  a democratização da informação junto à sociedade,  permitindo à população avaliar  os
resultados alcançados;

VII  –  promover  a  retificação  dos  perímetros  urbano  e  municipal  e  a  adequação  das  demais  bases
cartográficas existentes no município.

Capítulo III

DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL

Seção I

Das Disposições Gerais

Art. 90. A implantação do Programa de Desenvolvimento Institucional deverá promover o fortalecimento
da capacidade de planejamento e de gestão democrática do município, incorporando ao processo a dimensão
ambiental e assegurando a efetiva participação da sociedade.

Art. 91.  Nas ações de desenvolvimento institucional deverão estar definidas e priorizadas as medidas
pertinentes à capacitação permanente da equipe técnica, bem como a estruturação física e tecnológica dos órgãos
afins.

Parágrafo Único. No prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias),contados da publicação desta Lei, será
instituído um grupo de trabalho para promover a reestruturação administrativa necessária à implementação deste

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1212

 CÓPIA DO PLANO DIRETOR (NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES, APENAS AS ALTERAÇÕES) 29/42



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
GABINETE DO PREFEITO

Plano Diretor  Participativo. Enquanto isso,  a Secretaria  Municipal  de Planejamento deverá ser  reestruturada
conforme o organograma proposto no Anexo VIII desta Lei.

Seção II

Das Diretrizes e Estratégias

Art. 92. São diretrizes do Programa de Desenvolvimento Institucional:

I  – a  promoção da melhoria constante  da  estrutura administrativa e  organizacional  da Administração
Municipal, em seus aspectos operacional, físico e de recursos humanos;

II – o desenvolvimento e a implantação de mecanismos jurídicos e institucionais para o controle social da
organização e da operação dos serviços públicos urbanos;

III  – a articulação, coordenação e integração das ações levando em consideração as diferentes escalas
territoriais do município (áreas urbana e rural), com vistas à eficiência na gestão territorial;

IV – o estímulo às formas e mecanismos institucionais de coordenação intermunicipal e estadual, para o
planejamento e a gestão sustentada dos recursos naturais dos serviços de interesse comum.

Art. 93. São estratégias do Programa de Desenvolvimento Institucional:

I – elaborar um Programa de Reestruturação Administrativa que contemple o organograma administrativo
e o fluxograma dos processos, apresentando clareza na definição das competências de cada órgão envolvido com
desenvolvimento  e  ordenamento  da  expansão  do  território  municipal,  bem como as  regras  de  integração

interinstitucional; 
II – elaborar e instituir o Plano de Cargos e Carreiras para os servidores municipais;

III  – promover o aprimoramento técnico constante dos servidores públicos municipais,  priorizando o
quadro efetivo de funcionários e promovendo a fiscalização qualificada dos instrumentos previstos neste Plano
Diretor Participativo para a plena gestão da Política Municipal de Ordenamento e Desenvolvimento Territorial.

Parágrafo Único. Cabe ao Poder Executivo Municipal garantir os recursos e procedimentos necessários
para a formação e manutenção dos servidores municipais, indispensáveis para a implementação das diretrizes e
aplicação desta Lei.

Capítulo IV

DO SISTEMA DE DEMOCRATIZAÇÃO DE GESTÃO TERRITORIAL

Seção I

Das Instâncias de Participação Social

Art. 94. Fica assegurado o envolvimento de atores sociais distintos no Sistema Municipal de Planejamento 
e Gestão Territorial, por intermédio das seguintes instâncias de participação social:

I – Conselho Municipal da Cidade;

II – Conferência Municipal da Cidade;

III – Audiências Públicas;

IV – iniciativa popular.

Seção II

Do Conselho Municipal da Cidade

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1213

 CÓPIA DO PLANO DIRETOR (NOS EXERCÍCIOS SEGUINTES, APENAS AS ALTERAÇÕES) 30/42



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS
GABINETE DO PREFEITO

Art. 95.  O Conselho Municipal da Cidade é um órgão colegiado de caráter deliberativo e consultivo,
integrante do Sistema de Planejamento e Gestão Territorial, com as seguintes finalidades:

I – propor, debater e aprovar diretrizes para a aplicação de instrumentos da política de desenvolvimento
urbano e das políticas setoriais em consonância com as deliberações das Conferências Municipal, Estadual e
Nacional das Cidades;

II – propor, debater e aprovar diretrizes e normas para a implantação dos programas a serem formulados
pelos órgãos da Administração Pública Municipal relacionados à política urbana;

III – propor as diretrizes para a distribuição eficaz do Orçamento Municipal;

IV – acompanhar a implementação do Plano Diretor Participativo de Palmeira dos Índios e a execução  dos
planos, programas e projetos de interesse para o desenvolvimento territorial e ambiental do município, assim
como recomendar as providências necessárias para a correção das medidas adotadas;

V – acompanhar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Habitação e outros fundos afins, que
venham a ser criados, relacionados aos temas deste Plano Diretor Participativo;

VI – propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e deliberar sobre projetos de lei e propostas
de alteração da legislação pertinente, relacionadas ao desenvolvimento territorial, antes de seu encaminhamento
à Câmara de Vereadores;

VII  – emitir orientações e recomendações referentes à aplicação do Estatuto da Cidade (Lei Federal n.
10.257, de 10 de julho de  2001),  do Plano Diretor Participativo de Palmeira dos Índios e demais leis e atos
normativos relacionados ao desenvolvimento territorial; 

VIII  – promover a integração do Plano Diretor Participativo de Palmeira dos Índios com as políticas
sócio-econômicas e ambientais municipais e regionais; 

IX – promover a integração dos temas da Conferência das Cidades com as demais conferências de âmbito

municipal, regional, estadual e nacional; 

X – promover a realização de seminários, estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os resultados
estratégicos alcançados pelos programas e projetos previstos no Plano Diretor  Participativo de Palmeira dos
Índios;

XI – convocar, organizar e coordenar as conferências municipais, assembléias e audiências públicas;

XII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno e decidir sobre as alterações propostas por seus membros;

XIII – promover a articulação entre os Conselhos afins existentes no município;

XIV  –  deliberar  sobre  as  omissões  e  casos  não  perfeitamente  definidos  pela  legislação  urbanística
municipal;

XV – dar publicidade e divulgar seus atos, trabalhos e decisões.

Art. 96. O Conselho Municipal da Cidade de Palmeira dos Índios poderá instituir Câmaras Técnicas e 
Grupos de Trabalhos Específicos.

Parágrafo Único. Cabe ao Poder Executivo Municipal garantir os recursos e procedimentos necessários
para o funcionamento e autonomia do Conselho Municipal da Cidade, bem como para a capacitação contínua dos
seus membros.

Art. 97. O Conselho Municipal da Cidade será composto por representantes da seguinte forma:

I – 7 (sete) representantes de órgãos do Poder Executivo Municipal, assim distribuídos:

a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
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b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Viação;

c)1 (um) representante da Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito;

d) 1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente,  Recursos  Hídricos,  Ciência  e
Tecnologia;

e)1 (um) representante da Secretaria Municipal de Ação Social;

f) 1 (um) representante da secretaria municipal de Finanças;

g)1 (um) representante da procuradoria Geral do município;

II – 1 (um) representante do Poder Legislativo Municipal;

III – 1 (um) representante de entidades empresariais;

IV – 1 (um) representantes dos profissionais da área da construção civil;

V - 1 (um) representante do movimento sindical;

VI – 4 (quatro) representantes dos movimentos sociais e populares e sociedade civil organizada;

VII– 1 (um) representantes de instituição de ensino, pesquisa e/ou desenvolvimento;

Parágrafo único. As representações definidas nos incisos deste artigo serão indicadas com um membro
titular e um membro suplente, sendo esta vinculada diretamente ao respectivo titular.

Seção III

Da Conferência Municipal da Cidade

Art. 98. As Conferências Municipais terão como finalidade proporcionar um fórum de ampla discussão
sobre a Política Municipal de Ordenamento e Desenvolvimento Territorial de Palmeira dos Índios.

Parágrafo Único. As Conferências Municipais da Cidade ocorrerão:

I – ordinariamente, a cada 2 (dois) anos;

II – extraordinariamente, quando convocadas.

Art. 99. A Conferência Municipal da Cidade, entre outras funções, deverá:

I – promover debates sobre matérias da política territorial e ambiental;

II – sugerir ao Poder Executivo Municipal adequações em objetivos, diretrizes, planos, programas e 
projetos urbanos;

III – sugerir propostas de alterações do Plano Diretor e da legislação urbanística, a serem consideradas 
quando de sua revisão.

Seção IV

Das Audiências Públicas

Art.  100.  As audiências  públicas,  abertas  à  participação  de  toda  a  população,  serão  compostas  para
debater  propostas  de  alterações  e  ampliações  das  diretrizes  gerais  previstas  na  Política  Municipal  de
Ordenamento e Desenvolvimento Territorial de Palmeira dos Índios.
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Art  101.  Serão  promovidas  pelo  Poder  Executivo  Municipal  as  audiências  públicas  referentes  às
discussões sobre empreendimentos ou atividades públicas ou privadas, em fase de projeto, de implantação ou de
operação:

I – suscetíveis de impacto urbanístico ou ambiental;

II  – com efeitos potencialmente negativos sobre a vizinhança no seu entorno, sobre o meio ambiente
natural ou construído, o conforto ou a segurança da população.

§ 1°. A fim de viabilizar as discussões e debates previstos neste artigo, serão obrigatoriamente exigidos
estudos  e  relatórios  de  impacto  ambiental  (EIA/RIMA)  e  de  vizinhança  (EIV/RIV),  nos  termos que  forem
especificados em lei municipal.

§ 2°.  Os  documentos  relativos  ao  tema  da  audiência  pública,  tais  como estudos,  plantas,  planilhas,
projetos e relatórios, deverão ser disponibilizados a qualquer interessado para exame e extração de cópias.

§ 3°. As intervenções realizadas em audiências públicas serão registradas em ata e gravadas para acesso e
divulgação públicos.

§ 4°. O Poder Executivo Municipal definirá e regulamentará os procedimentos para a realização das
audiências públicas.

Seção V

Da Iniciativa Popular 

Art. 102. O Poder Executivo Municipal, em conjunto com  o Conselho Municipal da Cidade de Palmeira
dos Índios, deverá regulamentar, em conformidade com a Lei Orgânica do Município, a participação direta da
sociedade,  mediante iniciativa popular, na elaboração de projetos de lei,  de planos,  programas e projetos de
desenvolvimento urbano, posteriores a sanção deste Plano Diretor Participativo.

TÍTULO V

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA

Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art  103.  Para  efeito  da  aplicação  dos  instrumentos  da  Política  Municipal  de  Ordenamento  e
Desenvolvimento Territorial de Palmeira dos Índios, o uso do solo observará a seguinte classificação:

I – uso residencial, compreendendo a moradia de um indivíduo ou grupo de indivíduos;

II  – uso não residencial,  que envolve atividades de comércio,  de prestação  de serviços,  de indústria,
institucionais e equipamentos sociais.

Art. 104.  O município de Palmeira dos Índios adotará os instrumentos da política urbana previstos no
Estatuto da Cidade (Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001) e outros previstos na legislação infra-constitucional
para o planejamento e gestão do desenvolvimento urbano.

Capítulo II

DOS INSTRUMENTOS DO CONTROLE AMBIENTAL E URBANO

Art. 105. Para efeito de expedição das autorizações para a implantação e operação de empreendimentos e
atividades que causam significativo impacto ambiental, ficam instituídos os seguintes instrumentos, respeitadas
as atribuições estaduais e federais:

I – Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV);
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II – Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV);

III – Estudo de Impacto Ambiental (EIA);

IV – Relatório de Impacto Ambiental (RIMA);

V – Termo de Compromisso Ambiental (TCA);

VI – Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental (TAC).

Art. 106. O Estudo de Impacto e Vizinhança, de iniciativa do empreendedor, e o Relatório de Impacto de
Vizinhança, de responsabilidade do órgão municipal pertinente, precederão necessariamente a autorização dos
empreendimentos e atividades incômodas.

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, consideram-se atividades:

a) não incômodas, as que não causam impacto nocivo ao meio ambiente natural e urbano;

b) cômodas, as compatíveis com o uso residencial no entorno;

c) incômodas, as que não são compatíveis com o uso residencial no entorno;

§ 2º. São parâmetros de incomodidade:

a)  poluição sonora: geração de impactos sonoros pelo uso de máquinas, utensílios e veículos ruidosos,
aparelhos sonoros ou similares ou concentração de pessoas ou animais em recintos fechados, sem tratamento

acústico; 
b) poluição atmosférica: uso de combustíveis e outros processos de produção ou lançamento de material

particulado na atmosfera, acima dos parâmetros admissíveis; 

c)poluição hídrica: geração de efluentes líquidos incompatíveis ao lançamento na rede hidrográfica, no
sistema coletor de esgoto ou com possibilidade de infiltração no lençol freático;

d) poluição por resíduos sólidos: produção, manipulação ou estocagem de resíduos sólidos com riscos
potenciais ao meio ambiente e à saúde pública;

e)vibração:  uso de  máquinas  ou equipamentos  que  produzam choque ou  vibração  sensível  além dos
limites da propriedade;

f) periculosidade:  atividades que apresentam risco ao meio ambiente e à saúde humana em função da
radiação emitida, da comercialização, uso ou estocagem de materiais perigosos compreendendo explosivos, gás
liquefeito de petróleo ou quaisquer outras substâncias instáveis, explosivas e/ou inflamáveis, conforme normas
que regulem o assunto;

g)impacto  urbanístico:  em  que  há  sobrecarga  na  capacidade  de  suporte  da  infra-estrutura  instalada,
impermeabilização  excessiva  do  terreno,  alteração  da  temperatura  do  ambiente  ou  alteração  negativa  da
paisagem urbana;

h) geração de tráfego: pela operação ou atração de veículos pesados ou geração de tráfego intenso, em
razão  do  porte  do  estabelecimento,  da  concentração  de  pessoas  e  do  número  de  vagas  de  estacionamento
exigidas;

i) promoção de impacto econômico considerável no entorno do empreendimento.

Art. 107. O Estudo de Impacto Ambiental será exigível como pressuposto para o licenciamento  ambiental,
para  a  instalação,  reforma,  recuperação,  ampliação  e  operação  de  empreendimentos,  atividades  ou  obras
potencialmente causadoras de significativo impacto ou degradação do meio ambiente, em conformidade com a
legislação federal, estadual e municipal.
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§ 1º. A exigência do Estudo de Impacto Ambiental e do respectivo Relatório de Impacto Ambiental não
dispensa a apresentação de outras licenças regularmente exigíveis para o empreendimento, obra ou atividade
pretendida. Mas é lícito ao EIA/RIMA conter em seu objeto os elementos do EIV/RIV, hipótese em que estes
últimos não serão exigidos em separado.

Art. 108. O Termo de Compromisso Ambiental é o acordo firmado entre o município e pessoas físicas ou
jurídicas, contendo cláusulas de negociação de contrapartidas e compensações para a autorização de atividades
incômodas, observada a garantia da supremacia do interesse público.

Art. 109. O Termo de Ajustamento de Conduta é o instrumento de transação firmado entre o município e
pessoas físicas ou jurídicas, com o objetivo precípuo de promover a obrigação de recuperação do meio ambiente
degradado, mediante a fixação de obrigações e condições técnicas que deverão ser cumpridas pelo infrator em
relação à atividade degradadora.

Capítulo III

DOS INSTRUMENTOS DE INDUÇÃO DO DESENVOLVIMENTO URBANO

 Seção I

Do Parcelamento, da Edificação e da Utilização Compulsórios

Art. 110. São passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, no perímetro urbano de
Palmeira dos Índios, os imóveis não edificados, subutilizados ou não utilizados localizados nas zonas urbanas
nos termos definidos nesta Lei, situados nas zonas mistas e central e em áreas onde houver infra-estrutura urbana
instalada. 

§ 1º. Consideram- se imóveis não utilizados as edificações ou terrenos comprovadamente desocupados há
mais de 5 (cinco) anos, excluídos aqueles cuja desocupação  ocorra em função de litígio judicial,  desde que
comprovada a impossibilidade de utilização do mesmo. 

§ 2º. Considera-se subutilizado o imóvel que, estando ocupado,  não atenda aos requisitos do art. 9º deste

Plano Diretor. 

§ 3º. Ficam excluídos da obrigação estabelecida no caput os imóveis:

a)utilizados para a instalação de atividades econômicas que não necessitem de edificações para exercer
suas finalidades;

b) que exerçam função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo órgão municipal competente;

c)de interesse do patrimônio ambiental ou cultural;

d) ocupados por clubes ou associações de classe;

e)de propriedade de cooperativas habitacionais.

Art. 111. Constatada a ausência de edificação, subutilização ou não utilização do imóvel, nas áreas a que
se refere o art. 110 desta Lei, o proprietário será notificado pelo Poder Executivo Municipal para o cumprimento
da obrigação, devendo a notificação ser averbada no cartório de registro de imóveis.

§ 1º.  Em se tratando o proprietário do imóvel de pessoa jurídica, a notificação dar-se-á na pessoa com
poderes para a sua representação ou gerência.

§ 2º. A notificação far-se-á por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação pessoal.

Art. 112. Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de 1 (um) ano, a partir do recebimento 
da notificação, protocolar pedido de aprovação e execução de parcelamento ou edificação.
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§ 1º. Aprovado o pedido, o início da execução do empreendimento dar-se-á dentro do prazo de 2 (dois)
anos.

§ 2º.  Em empreendimentos de grande porte, em caráter excepcional, será possível a sua conclusão em
etapas, assegurando-se que o projeto aprovado compreenda o empreendimento como um todo.

Art. 113.  A transmissão do imóvel, por ato inter vivos ou causa mortis, posterior à data da notificação,
transfere as obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas neste Plano Diretor, sem interrupção
de quaisquer prazos.

Art. 114. O Poder Executivo Municipal deverá providenciar o registro da notificação.

Art. 115. Fica facultado aos proprietários dos imóveis de que trata o caput deste artigo, propor ao Poder
Executivo Municipal o estabelecimento do Consórcio Imobiliário.

Seção II

Do IPTU Progressivo no Tempo

Art. 116. Se o proprietário, notificado nos termos da Seção anterior, não cumprir os prazos estabelecidos
para o parcelamento, a edificação ou a utilização compulsórios, ou, ainda, descumprir as etapas de execução do
projeto, o município aplicará alíquotas progressivas do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
– IPTU.

§ 1º. O valor da alíquota a ser aplicado em cada ano será fixado na legislação tributária municipal e não
excederá duas vezes o valor da alíquota do ano anterior, respeitado a alíquota máxima de 15% (quinze por
cento).

§ 2º.  Findo o prazo de 5 (cinco) anos e atingida a alíquota  máxima permitida no parágrafo anterior, a
alíquota  do  tributo  persistirá  no  percentual  máximo  até  que  o  proprietário  cumpra  a  notificação  para  o
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, podendo o município, no caso de inadimplência, proceder à
desapropriação do imóvel, prevista na Seção posterior, deduzindo da indenização os valores devidos a título de
IPTU não recolhido. 

Art. 117. É vedada a concessão de isenções ou de anistias relativas ao IPTU Progressivo no Tempo.

Seção III

Da Desapropriação com Pagamento em Títulos

Art. 118. Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário tenha cumprido
a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização, o município poderá proceder à desapropriação do imóvel,
com pagamento em títulos da dívida pública, previamente aprovados pelo Senado Federal e resgatáveis no prazo
de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros
legais de seis por cento ao ano.

§ 1º. O valor real da indenização:

I – refletirá o valor da base de cálculo do IPTU, descontado o montante incorporado em função de obras
realizadas pelo Poder Público na área onde o mesmo se localiza, após a notificação de que trata o art. 110 desta
Lei;

II – não computará expectativas de ganhos, lucros cessantes e juros compensatórios.

§ 2º. Os títulos de que trata este artigo não terão poder liberatório para pagamento de tributos.

§ 3º.  O município procederá ao adequado aproveitamento do imóvel no prazo máximo de cinco anos,
contado a partir da sua incorporação ao patrimônio público.
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§ 4º.  O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pelo Poder Público ou por meio de
alienação ou concessão a terceiros, observando-se, nesses casos, o devido procedimento licitatório.

§ 5º. Ao terceiro que adquirir o imóvel, a título de alienatário ou concessionário, em conformidade com o
parágrafo anterior, ficam mantidas as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas no
art. 5o desta Lei.

Seção IV

Do Consórcio Imobiliário

Art.  119.  O Poder Público Municipal  poderá,  a  requerimento  do proprietário  de área  atingida pela
obrigação  de que trata  o  art.  110 deste Plano Diretor  Participativo, facultar  o  estabelecimento  de consórcio
imobiliário como forma de viabilização financeira do aproveitamento do imóvel.

§ 1º. Considera-se consórcio imobiliário a forma de viabilização de planos de urbanização ou edificação
por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público Municipal seu imóvel e, após a realização das obras,
recebe, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas.

§ 2º. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será correspondente ao valor
do imóvel antes da execução das obras.

Seção V

Do Direito de Preferência

Art. 120. O município poderá exercer o direito de preferência para aquisição de imóvel urbano objeto de

alienação onerosa entre particulares. 

Parágrafo Único. O objetivo do direito de preferência é possibilitar à Administração Pública Municipal
adquirir progressivamente os imóveis necessários ao planejamento territorial do município, aplicando-se este
instrumento para que sejam implantados projetos de: 

I – regularização fundiária;

II – programas habitacionais de interesse social;

III – constituição de reserva fundiária;

IV – ordenamento e direcionamento da expansão territorial;

V  –  implantação  de  equipamentos  urbanos  e  comunitários,  espaços  públicos  de  lazer  e  áreas  de
preservação ambiental, histórico, cultural ou paisagístico.

Art. 121. O direito de preferência de que trata esta Seção incidirá sobre os terrenos subutilizados ou não
utilizados situados nas Zonas Central e Mista e nas áreas de infra-estrutura urbana instalada, considerando-se
inseridos nessa condição a partir da publicação deste Plano Diretor Participativo.

§ 1º. Nas áreas identificadas na forma do caput deste artigo, o direito de preferência vigorará pelo prazo
de 5 (cinco) anos, contados da publicação desta Lei, e findo esse prazo, poderá ser prorrogado por igual período
depois de um ano da extinção do prazo inicial.

§ 2º.  O direito  de preferência  fica assegurado durante  o prazo de vigência  fixado na forma do § 1º,
independentemente do número de alienações referentes ao mesmo imóvel.

Art 122.  O proprietário notificará formalmente a Administração Pública Municipal da sua intenção de
alienar o imóvel, para que o município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, manifeste por escrito seu interesse
em comprá-lo.
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§ 1º.  Constará da notificação mencionada no caput um anexo com a proposta de compra assinada por
terceiro interessado na aquisição do imóvel, informando o preço, a condição de pagamento e o prazo de validade
da proposta.

§ 2º. O município fará publicar, em órgão oficial e em pelo menos um jornal local ou regional de grande
circulação, edital de aviso da notificação recebida da intenção de aquisição do imóvel nas condições da proposta
apresentada.

§ 3º.  Transcorrido  o  prazo  mencionada  no caput sem manifestação,  fica  o  proprietário  autorizado  a
realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta apresentada.

§ 4º. Concretizada a venda a terceiro, o proprietário fica obrigado a apresentar ao município, no prazo de
30 (trinta) dias, cópia do instrumento público de alienação do imóvel.

§ 5º. A alienação processada em condições diversas da proposta apresentada é nula de pleno direito.

§ 6º.  Ocorrida a hipótese prevista no § 5º, o município poderá adquirir o imóvel pelo valor da base de
cálculo do IPTU ou pelo valor indicado na proposta apresentada, se este for inferior àquele.

Seção VI

Do Direito de Superfície

Art.  123.  O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do seu terreno, por
tempo determinado ou indeterminado, mediante escritura pública registrada no cartório de registro de imóveis.

Art. 124. A concessão do direito de superfície, assim como o seu exercício pelo superficiário, incluindo as
obrigações, onerosidade ou gratuidade, responsabilidades do superficiário, sub-cessão a terceiros e extinção, dar-
se-á na forma da Lei n. 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade).

Art. 125. A concessão do direito de superfície poderá dar-se em favor do município, diretamente ou por
meio de entidades da Administração Pública Municipal indireta. 

§ 1º. Quando o beneficiário da concessão de direito de superfície for o município:

I – o imóvel concedido somente poderá ser utilizado:

a) para a implantação de sedes de repartições públicas, equipamentos urbanos e sociais;

b) para preservação ou recuperação do patrimônio histórico e cultural.

II  – o imóvel concedido não poderá ser utilizado para a instalação de equipamentos de infra-estrutura
urbana,  de  saneamento  básico,  implantação  de  programas  de  habitação  de  interesse  social  ou  para  a
implementação de programas de regularização fundiária.

§ 2º. A concessão do direito de superfície para o município dar-se-á:

a) por tempo determinado, nunca superior a 5 (cinco) anos;

b) mediante a lavratura de termo próprio, averbado no Registro Imobiliário junto à matrícula do imóvel.

§ 3º. É proibido ao município transferir a terceiros o imóvel cujo direito de superfície lhe for concedido.

Seção VII

Das Operações Urbanas Consorciadas

Art. 126. Lei municipal específica, baseada neste Plano Diretor Participativo, poderá delimitar áreas no 
território municipal para aplicação de operações consorciadas.
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§ 1º. Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e medidas coordenadas pelo
Poder Público Municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores
privados, com o objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a
valorização ambiental.

§ 2º. Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras medidas:

I – a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem 
como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente;

II – a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação 
vigente.

Art. 127. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o plano de operação 
urbana consorciada, contendo, no mínimo:

I – a definição da área a ser atingida;

II – o programa básico de ocupação da área;

III – o programa de atendimento econômico e social para a população diretamente afetada pela operação;

IV – as finalidades da operação;

V – o estudo prévio de impacto de vizinhança;

VI – a contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários  permanentes e investidores privados em 
função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2º do art. 126 desta Lei.

VII – a forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com representação da sociedade
civil.

§ 1º.  Os recursos  obtidos  pelo  Poder  Público  Municipal,  na  forma  do  inciso  VI  deste  artigo,  serão
aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.

§ 2º.  A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput deste artigo, são nulas as licenças e
autorizações a cargo do Poder Público Municipal  expedidas em desacordo com o plano de operação urbana
consorciada.

Seção VIII

Da Transferência do Direito de Construir

Art. 128. Lei municipal específica poderá autorizar o proprietário de imóvel urbano, privado ou público, a
exercer em outro local o direito de construir previsto neste Plano Diretor Participativo e na legislação urbanística
dele decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de:

I – implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

II – preservação, quando o imóvel for considerado de interesse histórico, ambiental, paisagístico, social
ou cultural;

III  – servir  a programas de regularização fundiária,  urbanização de áreas  ocupadas por população de
baixa renda e habitação de interesse social.

§ 1º. A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder Público Municipal o seu
imóvel, ou parte dele, para os fins previstos nos incisos I a III do caput.

§ 2º. A lei municipal a que se refere o caput deste artigo estabelecerá as condições relativas à aplicação da
transferência do direito de construir.
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TÍTULO VI

DOS PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO URBANO

Art. 129. São projetos especiais de desenvolvimento urbano para o município de Palmeira dos Índios:

I – a ampliação da rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública;

II – a reestruturação do trânsito e sistema viário urbano, em especial no Centro da cidade;

III – a revitalização da Rede Ferroviária;

IV – a instalação do Centro de Convenções;

V – a implantação da Zona Industrial e do Centro de Distribuição;

VI – a revitalização dos Açudes Goiti e Xucurus;

VII – o incentivo às atividades econômicas de micro e pequenas empresas no Centro da cidade;

VIII – a implementação do camelódromo;

IX – a instalação da escola profissionalizante voltada à capacitação de técnicos em agricultora e pecuária;

X – a urbanização das Avenidas Rotary, Vieira de Brito e Muniz Falcão;

XI – a implantação e urbanização da Avenida Parque, identificada no Mapa de Mobilidade Urbana no 

Anexo V desta Lei; 

XII – a implantação do Centro Administrativo Municipal; 

XIII – o Projeto Espaço Cultural;

XV – o Projeto do Centro de Artesanato;

XVI – a implantação do Aeroporto local;

XVII – a reestruturação do Mercado e do Matadouro Público;

XVIII – a instalação de Centros Culturais Indígenas nas Aldeias Boqueirão, Cafurna de Baixo e Mata da 
Cafurna, para a divulgação e comercialização do artesanato.

Parágrafo Único. Para os fins deste Plano Diretor Participativo, consideram-se projetos prioritários:

a)a substituição da rede de abastecimento d’água existente e sua conseqüente ampliação para áreas ainda
não dotadas desse serviço público;

b) a criação e implementação do Plano Municipal de Saneamento Ambiental priorizando a implantação
do sistema de esgotamento sanitário municipal;

c)a ampliação da oferta de energia elétrica para o município;

d) a implantação de um novo cemitério público;

e)a pavimentação com asfalto das vias principais do município.

Art. 130. Para a execução dos projetos previstos no artigo anterior, o Poder Executivo Municipal:

I – adotará as gestões necessárias para a realização de parcerias com os governos federal e estadual, como 
também com entidades civis e representações de segmentos da sociedade civil organizada;
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II  – assegurará ampla participação democrática para a definição das políticas públicas voltadas para a
consecução desses projetos;

III – buscará recursos junto às entidades federais e estaduais, respeitada a capacidade de endividamento
do município;

VI – firmará parcerias com entidades do terceiro setor, para a implementação dos projetos.

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 131.  Para os fins de implementação eficaz da disciplina deste Plano Diretor Participativo, o Poder
Executivo Municipal:

I – no prazo de 1(um) ano, contado da publicação desta Lei:

a) publicará Decreto com a descrição dos limites dos Zoneamentos Primários e Secundários estabelecidos
neste Plano Diretor, incluindo o georeferenciamento do perímetro urbano e das zonas onde serão utilizados os

instrumentos de indução do desenvolvimento urbano; 

b) enviará ao Poder Legislativo Municipal o projeto de lei disciplinando a estrutura administrativa do
Poder Executivo Municipal;

c)promoverá a adequação da legislação tributária municipal às disposições desta Lei, no que concerne a
incentivos fiscais e alíquota progressiva do IPTU;

d) fará a publicação da relação oficial de todas as vias integrantes do sistema viário municipal;

II – promoverá, no prazo de 2 (dois) anos contado da publicação  desta Lei, a revisão geral da legislação:

a) ambiental;

b) urbanística;

c) edilícia;

d) de parcelamento do solo urbano;

e) de preservação do patrimônio arquitetônico, histórico e cultural;

III – promoverá, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei, por intermédio dos órgãos 
competentes, sob supervisão do órgão municipal de planejamento, a elaboração:

a) do Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social;

b) da Política Municipal de Preservação e Incentivo à Cultura;

c) da Política Municipal de Mobilidade;

d) da Política Municipal de Habitação e de Regularização Fundiária;

IV – promoverá, no prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta Lei:

a)o levantamento dos terrenos não utilizados ou subutilizados, passíveis da incidência dos instrumentos
de indução ao desenvolvimento urbano previstos neste Plano Diretor Participativo;

b) elaboração da Política Municipal de Saneamento Ambiental;

c)a elaboração da Política Tributária Municipal;
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d)  a elaboração das demais políticas públicas necessárias à implementação das diretrizes, princípios e
estratégias deste Plano Diretor Participativo.

V – promoverá a sua revisão no prazo máximo de 8 (oito) anos.

Art. 132. O Poder Executivo Municipal poderá, em conformidade com as disposições da Lei 10.257, de
10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), enviar ao Poder Legislativo Municipal projetos de lei disciplinando
outros instrumentos previstos na legislação federal para a política urbana.

Art. 133. A partir da publicação deste Plano Diretor Participativo, todos os novos projetos de execução de
parcelamentos  do solo urbano sob  a  forma de  loteamento,  assim como a  instalação  de  usos causadores  de
significativos impactos ambientais e de vizinhança, deverão se adequar às disposições desta Lei.

Art.  134.  As  proposições  para  revisão  ou  alteração  deste  Plano  Diretor  Participativo  deverão  ser
precedidas  obrigatoriamente  de audiências  públicas,  assegurada  ampla participação  popular  e  aprovação  das
instâncias de participação democrática do Sistema de Democratização de Gestão Territorial disciplinados nesta
Lei.

Art. 135. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 136. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões Vereador Zeca Paulo, em 08 de maio de 2008.

MARIA DE SOUZA DE QUEIROZ
PRESIDENTA

JORGE LUIZ DE BARROS
SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO
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______________________________________________________________________ 
Praça da Independência, 34 – Centro 

CEP 57.600-010 

 

 

Declaração 

 

 

Declaro para os devidos fins de informação referente à Resolução 

Nº 001/2016 com atendimento ao item 32 anexo I, correspondente à prestação 

de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS INDIOS, que não 

houve lei que autoriza a abertura de operações de credito no exercício 2020. 

 

 

Palmeira dos Índios, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

Julio Cezar da Silva 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2019

Anexo XIV - Balanço Patrimonial
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

Exercício Atual Exercício AnteriorATIVO

Ativo Circulante

58.362.494,6566.833.925,55Caixa e Equivalentes de Caixa

6.867.181,078.022.086,65Créditos a Curto Prazo

0,000,00Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

0,000,00Estoques

698.791,29849.300,35Demais Valores e Créditos a Curto Prazo

0,000,00VPD Pagas Antecipadamente

Total do Ativo Circulante 65.928.467,0175.705.312,55

Ativo Não Circulante

Realizável a Longo Prazo 0,00 0,00

  Créditos a Longo Prazo 0,00 0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 0,00

  Investimentos Temporários a Longo Prazo 0,00 0,00

  E s t o q u e s 0,00 0,00

  VPD pagas antecipadamente 0,00 0,00

Investimentos 0,00 0,00

Imobilizado 67.675.117,19 60.949.883,13

Intangível 0,00 0,00

Total do Ativo Não Circulante 67.675.117,19 60.949.883,13

TOTAL DO ATIVO 143.380.429,74 126.878.350,14

Exercício Atual Exercício AnteriorPASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Passivo Circulante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2019

Anexo XIV - Balanço Patrimonial
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

700.041,652.860.412,76Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

605.377,46853.405,65Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Curto Prazo

0,000,00Obrigações de Repartições a Outros Entes

0,000,00Provisões a Curto Prazo

4.118.654,733.886.892,80Demais Obrigações a Curto Prazo

Total do Passivo Circulante 5.424.073,847.600.711,21

Passivo Não Circulante

22.766.948,7520.555.802,32Obrigações Trab., Prev. e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

5.436.322,105.159.585,42Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo

0,000,00Obrigações Fiscais a Longo Prazo

204.591.709,18204.591.709,18Provisões a Longo Prazo

0,000,00Demais Obrigações a Longo Prazo

0,000,00Resultado Diferido

Total do Passivo Não Circulante 232.794.980,03230.307.096,92

Patrimônio Líquido

0,000,00PATRIMÔNIO SOCIAL E CAPITAL SOCIAL

0,000,00ADIANTAMENTO PARA FUTURO AUMENTO DE CAPITAL

0,000,00RESERVAS DE CAPITAL

0,000,00AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

0,000,00RESERVAS DE LUCROS

0,000,00DEMAIS RESERVAS

-122.244.869,91-105.431.544,57RESULTADOS ACUMULADOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2019

Anexo XIV - Balanço Patrimonial
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

10.904.166,1810.904.166,18AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00(-) AÇÕES / COTAS EM TESOURARIA

Total do Patrimônio Líquido -111.340.703,73-94.527.378,39

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 143.380.429,74 126.878.350,14

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES Exercício Atual Exercício Anterior

Ativo (I)

  Ativo Financeiro 66.833.925,55 58.362.494,65

  Ativo Permanente 76.546.504,19 68.515.855,49

Total do Ativo 143.380.429,74 126.878.350,14

Passivo (II)

  Passivo Financeiro 7.601.161,21 5.424.523,84

  Passivo Permanente 230.306.646,92 232.794.530,03

Total do Passivo 237.907.808,13 238.219.053,87

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) -94.527.378,39 -111.340.703,73

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

 ATOS POTENCIAIS ATIVOS

   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 0,00 0,00

   DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGENERES 0,00 0,00

   DIREITOS CONTRATUAIS 0,00 0,00

   OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVO 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Ativos 0,00 0,00

 ATOS POTENCIAIS PASSIVO

   GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS 0,00 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2019

Anexo XIV - Balanço Patrimonial
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

   OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGENERE 0,00 0,00

   OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 0,00 0,00

   OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVO 0,00 0,00

Total dos Atos Potenciais Passivos 0,00 0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO Exercício Atual Exercício Anterior

Recursos Próprios 4.504.978,65 2.160.084,810010.00.000

FUNDEB 48.974.920,57 48.783.777,740030.00.000

ASPS 12.195.265,32 3.978.946,890040.00.000

RPPS 356.898,23 3.439.685,210050.00.000

Convênios com a União 705.537,93 0,002000.00.000

Convênios com a União 96.324,85 0,002000.00.001

Recursos Extra-Orçamentários -7.601.161,21 -5.424.523,848000.00.000

Total das Fontes de Recursos 52.937.970,8159.232.764,34

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2019

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

Exercício Atual Exercício AnteriorVARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 11.643.668,52 0,00

  I M P O S T O S 9.737.080,69 0,00

  T A X A S 1.845.383,76 0,00

  CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 61.204,07 0,00

CONTRIBUIÇÕES 13.391.038,52 0,00

  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 11.923.411,85 0,00

  CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO 0,00 0,00

  CONTRIBUICAO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 1.467.626,67 0,00

  CONTRIBUIÇÕES DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS 0,00 0,00

EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS 2.342.430,74 0,00

  VENDA DE MERCADORIAS 0,00 0,00

  VENDA DE PRODUTOS 0,00 0,00

  EXPLORAÇÃO DE BENS E DIREITOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2.342.430,74 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 2.899.133,54 0,00

  JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDID 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DE MORA 203.447,51 0,00

  VARIAÇÕES MONETARIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

  DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 0,00 0,00

  REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS E APLICAÇÕES FINANCEIR 2.695.686,03 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS – FINANCEIRAS 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 208.215.811,81 0,00

  TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 24.959.588,38 0,00

  TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 183.174.280,54 0,00

Página  1 de 5Sistem Desenvolvido pela TC Consultoria - (82) 9931-0806 / (82) 9936-5110

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1231

CÓPIA DO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 1/5



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2019

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

  TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUICOES PRIVADAS 6.211,80 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DAS INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE CONSORCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR 0,00 0,00

  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 75.731,09 0,00

  TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FISICAS 0,00 0,00

VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS 0,00 0,00

  REAVALIAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

  GANHOS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

  GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS 0,00 0,00

  GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.029.377,06 0,00

  VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA A CLASSIFICAR 0,00 0,00

  RESULTADO POSITIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

  REVERSÃO DE PROVISÕES E AJUSTES DE PERDAS 0,00 0,00

  DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.029.377,06 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 240.521.460,19 0,00

Exercício Atual Exercício AnteriorVARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

PESSOAL E ENCARGOS 106.342.547,43 0,00

  REMUNERAÇÃO A PESSOAL 92.119.381,24 0,00

  ENCARGOS PATRONAIS 13.586.392,54 0,00

  BENEFÍCIOS A PESSOAL 0,00 0,00

  CUSTO DE PESSOAL E ENCARGOS 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARG 636.773,65 0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS

Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2019

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS E ASSISTÊNCIAIS 15.285.520,76 0,00

  APOSENTADORIAS E REFORMAS 11.537.704,03 0,00

  P E N S Õ E S 2.763.614,06 0,00

  BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA 0,00 0,00

  BENEFÍCIOS EVENTUAIS 76.197,22 0,00

  POLITICAS PÚBLICAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA 0,00 0,00

  OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDÊNCIÁRIOS E ASSISTÊNCIAIS 908.005,45 0,00

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 63.003.157,04 0,00

  USO DE MATERIAL DE CONSUMO 7.708.175,03 0,00

  S E R V I Ç O S 55.294.982,01 0,00

  DEPRECIAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 0,00 0,00

  CUSTO DE MATERIAIS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 0,00 0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 11.547.043,12 0,00

  JUROS E ENCARGOS DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 0,00 0,00

  JUROS E ENCARGOS DE MORA 0,00 0,00

  VARIAÇÕES MONETARIAS E CAMBIAIS 0,00 0,00

  DESCONTOS FINANCEIROS CONCEDIDOS 0,00 0,00

  OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - FINANCEIRAS 11.547.043,12 0,00

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 26.481.262,14 0,00

  TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 24.961.188,38 0,00

  TRANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 488.430,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS A INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS 0,00 0,00

  TRANSFERÊNCIAS AO EXTERIOR 0,00 0,00
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Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA 1.031.643,76 0,00

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS 0,00 0,00

  REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO A VALOR RECUPERÁVEL E AJUSTE PARA PER 0,00 0,00

  PERDAS COM ALIENAÇÃO 0,00 0,00

  PERDAS INVOLUNTARIAS 0,00 0,00

TRIBUTÁRIAS 1.048.604,36 0,00

  IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00

  C O N T R I B U I Ç Õ E S 1.048.604,36 0,00

  CUSTO COM TRIBUTOS 0,00 0,00

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

  P R E M I A Ç Õ E S 0,00 0,00

  RESULTADO NEGATIVO DE PARTICIPAÇÕES 0,00 0,00

  I N C E N T I V O S 0,00 0,00

  SUBVENCOES ECONOMICAS 0,00 0,00

  PARTICIPAÇÕES E CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00

  VPD DE CONSTITUIÇÃO DE PROVISÕES 0,00 0,00

  CUSTO DE OUTRAS VPD 0,00 0,00

  DIVERSAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0,00 0,00

TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 223.708.134,85 0,00

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 16.813.325,34 0,00
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Rua: PRAÇA DA INDEPENDENCIA, 34
Bairro: CENTRO

CNPJ: 12.356.879/0001-98

Balanço  2019

Anexo XV - Demonstração das Variações Patrimoniais
Lei Nº 4.320/64

Período: Dezembro/2019

Julio Cezar da Silva
Prefeito

Marcondes Aurélio de Oliveira
Controlador

Carlos Roberto Rocha Cavalcante
Contador

758.890.724-04 384.510.694-87
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

 

______________________________________________________________________ 
Praça da Independência, 34 – Centro 

CEP 57.600-010 

 
Repasse do Duodécimo 

 
A constituição dispõe sobre limites de despesas com o Legislativo 

Municipal. A Emenda Constitucional n° 25, de 14 de fevereiro de 2000, foi 

promulgada com o objetivo de editar regras e impor limites, que deverão utilizar 

como parâmetros a receita tributária e as transferências constitucionais. 

 
Em obediência ao disposto no artigo 168 da Constituição Federal, o 

repasse foi sempre realizado até o dia 20 de cada mês, havendo nenhum registro 

de descumprimento. 

 
O cálculo para o repasse do Poder Executivo ao Poder Legislativo 

obedece ao Art. 29-A, inciso I, da Constituição Federal, a publicação do DOE/TCEAL 

Ano CVI - Número 157 de 10 de setembro de 2018 conforme demonstrado a seguir: 

Relação das Receitas Tributárias e das Transferências Previstas 

nos arts. 158 e 159 da CF/88           

 Conforme DOE/TCEAL Ano CVI - Número 157 

de 10 de setembro de 2018 

Processo TC-1605/2015 

                                                                                

DADOS EXERCICIO DE 2019 
 

RECEITA PRÓPRIA 

Receitas Tributárias R$ 10.692.210,45 

  IPTU R$ 1.286.036,26 

  IRRF     R$ 4.136.754,50 

  ITBI R$ 349.136,81 

  ISSQN R$ 2.945.024,52 

  ISSQN (Simples Nacional) R$ 726.883,84 

  Taxas R$ 1.187.170,45 

  Contribuição de Melhoria R$ 61.204,07 

  Divida Ativa Tributaria (IPTU) R$ 0,00 

  Divida Ativa Tributaria (ITBI) R$ 0,00 

  Divida Ativa Tributaria (ISS) R$ 0,00 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS 

Transferências da União R$ 43.984.029,54 

  FPM R$ 40.401.572,74 

  FPM Extra Julho R$ 1.717.122,75 

  FPM Extra Dezembro R$ 1.782.996,13 

  ITR     R$ 23.910,14 

  CIDE R$ 58.427,78 
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Transferências do Estado R$ 16.747.123,38 

  ICMS R$ 13.103.778,61 

  IPVA R$ 3.636.700,15 

  IPI                                 R$ 6.644,62 

TOTAL                             R$ 71.423.363,37 

 

 
Base de Cálculo para apuração do repasse 2020 71.423.363,37 

Percentual a ser aplicado 7% 

Valor permitido para o repasse 2020 (anual) 4.999.635,44 

Valor permitido para o repasse 2020 (mensal) 416.636,29 
 

 Valores repassados 
Meses Valores Repassados em R$ 

Janeiro 469.753,17 

Fevereiro 458.900,02 

Março 463.947,16 

Abril 515.553,74 

Maio 468.111,62 

Junho 517.108,92 

Julho 509.697,69 

Agosto 447.393,12 

Setembro 465.465,81 

Outubro 439.061,41 

Novembro 447.711,76 

Dezembro 461.076,49 

TOTAL GERAL REPASSADO 5.663.780,91 

 

O valor do repasse do duodécimo à Câmara Municipal no Exercício 

Financeiro de 2020 está de acordo com as normas legais. 

Não houve devolução de recursos por parte do Legislativo Municipal. 

 

 

Palmeira dos Índios, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

Julio Cezar da Silva 

Prefeito 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP

EMITIDO EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL.

Ente Federativo: Palmeira dos Índios UF: AL
CNPJ Principal: 12.356.879/0001-98

É CERTIFICADO,  NA FORMA DO DISPOSTO NO DECRETO Nº 3.788,  DE 11 DE ABRIL  DE 2001,  E  NA
PORTARIA/MPS  Nº  204,  DE  10  DE  JULHO  DE  2008,  QUE  O  ENTE  FEDERATIVO  ESTÁ  EM  SITUAÇÃO
IRREGULAR EM RELAÇÃO À LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 E OBTEVE DECISÃO JUDICIAL A
SEU FAVOR QUE DETERMINOU A RETIRADA DO CONCEITO IRREGULAR DO CADPREV/CAUC.

FINALIDADE DO CERTIFICADO

Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente,
a  regularidade  dos  estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  municípios  quanto  ao  seu  regime Próprio  de
Previdência Social, nos seguintes casos, conforme o disposto no art 7º da lei nº 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;
ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e
indireta da união;
iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras
federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do
município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua
autenticidade e validade no endereço: http://www.previdencia.gov.br,  pois está sujeito a cancelamento
por decisão judicial ou administrativa.

Este certificado deve ser juntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi EXIGIDO.

VÁLIDO ATÉ 21/06/2021
EMITIDO EM 23/12/2020

N.º 982825 - 192093

Emissão de Certificado https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/publico/crp/visualizar...

1 of 1 13/04/2021 08:47
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DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que o Município de Palmeira dos 

Índios enviou todas as suas contas ao Poder Legislativo referente ao exercício 

financeiro de 2020 e que se encontram disponíveis ao livre acesso da 

sociedade tanto na Câmara de Vereadores bem como na Secretaria de 

Finanças do Município de Palmeira dos Índios. 

 

 

 

 

 

Palmeira dos Índios, 30 de abril de 2021. 

 

 

 

Julio Cezar da Silva 

Prefeito 

 Assinado Digitalmente pelo sistema e-TCE - CARLOS ROBERTO ROCHA CAVALCANTE:36417130487  - 30/04/2021 16:04:40

T
C

/7.1.005806/2021 - P
ag 1253

 DECLARAÇÃO ATESTANDO O ENVIO DAS CONTAS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO AO PODER LEGISLATIVO, ASSIM COMO CERTIFICANDO O LIVRE ACESSO DA SOCIEDADE ÁS MESMAS 1/1



 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

______________________________________________________________________ 

Praça da Independência, 34 – Centro 

CEP 57.600-010 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaro, para os devidos fins, que o municipio de Palmeira dos Índios 

em 2020 publicou em seu site www.palmeiradosindios.al.gov.br suas contas as 

informações da folha de pagamento do regime geral e do regime proprio. 

 

 

 

Palmeira dos índios, 31 de Dezembro de 2020 

 

 

 

Julio Cezar da Silva 

Prefeito 
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 DECLARAÇÃO DO GESTOR, QUE O PORTAL DA TRANSPARÊNCIA CONTÉM AS INFORMAÇÕES DO RESUMO MENSAL DA FOLHA DE PAGAMENTO (REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RGPS E REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPPS), CÓPIA DA LEI DE FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DO FUNCIONALISMO PÚBLICO, BEM COMO O ATO DE NOMEAÇÃO DOS MESMOS 1/1


